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LEI

LEI Nº 6.401, DE 30 DE ABRIL DE 2025. 

Declara de Utilidade Pública Estadual a Associação 
Comunitária Cultural Itapoã, com sede e foro no 
Município de Ivinhema.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Estadual a Associação Comunitária Cultural Itapoã, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, com sede e foro no Município de Ivinhema.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

LEI Nº 6.402, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

Altera a redação e acrescenta dispositivos na Lei nº 
3.498, de 13 de fevereiro de 2008, nos termos que 
menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 3.498, de 13 de fevereiro de 2008, passa a vigorar com as seguintes 
alterações e acréscimos:

“Art. 6º .................................................:

..............................................................

XI - prova, em disposição estatutária:

..............................................................

b) de que os diretores ou os dirigentes da entidade recebem ou não qualquer tipo de remuneração da 
entidade;

..............................................................

XV - comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

..............................................................

§ 3º Cumpridas as exigências estabelecidas nesta Lei, as entidades que possuírem diretores ou 
dirigentes remunerados poderão receber o título de utilidade pública desde que:

I - os diretores ou os dirigentes atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados como limites 
máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de atuação;

II - o valor da remuneração dos diretores ou dos dirigentes seja fixado pelo órgão de deliberação 
superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público Estadual, no caso das fundações;

III - a remuneração dos diretores ou dos dirigentes seja transparente e divulgada anualmente em 
relatórios públicos.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO NORMATIVO

DECRETO Nº 16.619, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

Altera a redação de dispositivo do Decreto nº 16.588, de 12 
de março de 2025, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º O título do Capítulo IV do Decreto nº 16.588, de 12 de março de 2025, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“CAPÍTULO IV
DA SUPRESSÃO A CORTE RASO” (NR)

Art. 2º Revoga-se o art. 12 do Decreto nº 16.588, de 12 de março de 2025.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

DECRETO Nº 16.620, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

Amplia as vagas do Concurso Público de Provas e Títulos 
- SAD/SEMADESC/IAGRO/2024, para provimento no 
Cargo Fiscal Estadual Agropecuário, do Quadro de 
Pessoal da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal 
e Vegetal (IAGRO).

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e X, da Constituição Estadual, 

D E C R E T A:

Art. 1º As vagas do Concurso Público de Provas e Títulos - SAD/SEMADESC/IAGRO/2024, para 
provimento no Cargo Fiscal Estadual Agropecuário, Formação: Medicina Veterinária, do Quadro de Pessoal da 
Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal (IAGRO), ficam ampliadas no quantitativo de 23 (vinte e 
três) vagas, distribuídas conforme constante no Anexo deste Decreto.

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo serão preenchidas por candidatos 
aprovados em todas as fases do certame, observada a ordem de classificação e o prazo de validade do Concurso 
Público.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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ANEXO DO DECRETO Nº 16.620, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

QUANTITATIVO DE VAGAS AMPLIADAS DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - SAD/SEMADESC/
IAGRO/2024, PARA PROVIMENTO NO CARGO FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL (IAGRO)

Cargo Formação Ampla 
Concorrência

Cotistas 
Negros

Cotistas 
Indígenas

Cotistas 
PCD*

Fiscal Estadual Agropecuário Medicina Veterinária 16 4 1 2

*PCD: Pessoa Com Deficiência

DECRETO ESPECIAL

DECRETO “E” Nº 18, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

Declara de utilidade pública para fins de constituição 
de desapropriação da área do imóvel que menciona, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e XXI, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto nas alíneas “d”, “g” e 
“h′” do art. 5º e no art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações,

D E C R E T A:

Art. 1º Declara-se de utilidade pública, para fins de desapropriação, destinada à implantação de 
estação elevatória de esgoto, no Município de Nova Andradina-MS, a área de terras medindo 225 m², e suas 
benfeitorias, a ser desmembrada de uma área total de 110,1023 ha, objeto de matrícula nº 36.293 do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Andradina-MS, cuja propriedade dominial se encontra registrada em 
nome de Sidemar Antonio Gerlack, Sidney Ivo Gerlack, Renata Gerlack Delojo Moraes, casada com Wilson Donizeti 
Delojo de Moraes, Ana Carolina Gerlack Sperandio, casada com Evandro Sperandio, Frederico Gerlack Neto, 
casado com Andréia de Fátima Peres Gerlack, Gabriel Augusto Gerlack, casado com Rosana Cristina Zanelatto, 
Luciana Cristina Gerlack Oléa, casada com Maurício Marques Oléa, Sidney Ivo Gerlack Júnior, casado com Eisleine 
Cristina Ortiz Gerlack, ou na posse de quem de direito, descrita no parágrafo único deste artigo, conforme planta, 
memorial descritivo e documentos constantes do Processo Administrativo nº 00971/2024-00.

Parágrafo único. A área de terras medindo 225 m², de que trata o caput deste artigo, tem a seguinte 
descrição perimétrica: Inicia-se a descrição deste perímetro no marco M16, de coordenadas N 7539036,5384 m 
e E 256855,6668 m; situado no limite com a Rua da Saudade, deste, segue com azimute de 306º35’ e distância 
de 15,00 m, até o marco M17, de coordenadas N 7539045,4781 m e E 256843,6213 m; situado no limite com 
a Área Remanescente da Matrícula nº 36.293, deste, segue com azimute de 36º1’ e distância de 15,00 m, até o 
marco M18, de coordenadas N 7539057,6119 m e E 256852,4415 m; situado no limite com a Área Remanescente 
da Matrícula nº 36.293, deste, segue com azimute de 126º35’ e distância de 15,15 m, até o marco M19, de 
coordenadas N 7539048,5835 m e E 256864,6063 m; situado no limite com a Área Remanescente da Matrícula nº 
36.293, deste, segue com azimute de 216º35’ e distância de 15,00 m, até o marco M16, ponto inicial da descrição 
deste perímetro.

Art. 2º Autoriza-se a Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. (Sanesul) a promover 
a Desapropriação da área descrita no art. 1º deste Decreto, por via amigável ou judicial, em seu próprio nome, 
na forma da legislação vigente, sendo que as despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta 
da Sanesul, nos termos do art. 66 da Lei Estadual nº 2.263, de 16 de julho de 2001.

Art. 3º Fica a expropriante autorizada a invocar caráter de urgência, para efeito de imissão na 
posse da propriedade abrangida por este Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto de Lei Federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, e suas alterações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “E” Nº 19, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de 
Servidão Administrativa, a área do imóvel que menciona, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto nos arts. 68 a 73 da Lei 
Estadual no 6.171, de 20 de dezembro de 2023; no art. 66 da Lei Estadual no 2.263, de 16 de julho de 2001; e 
nas alíneas “d” e “h” do art. 5º e no art. 40 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas 
alterações,

D E C R E T A:

Art. 1º Declara-se de utilidade pública, para fins de constituição de Servidão Administrativa de 
passagem para a implantação de rede coletora de esgoto em Nova Andradina-MS, a área de terra medindo 
1.017,00 m², objeto da matrícula nº 16.028, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca Nova Andradina-MS, 
de propriedade de Edgar Andrade de Toledo Piza, casado com Heloisa Ramos de Toledo Piza, descrita no parágrafo 
único deste artigo, conforme planta, memorial descritivo e documentos constantes do Processo nº 01123/2024-
00.

Parágrafo único. A área de terras medindo 1.017,00 m², de que trata o caput deste artigo, tem 
a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V1, de coordenadas N 7539313,510 m e E 
258824,565 m; deste segue com azimute de 360º17’18” e distância de 4,00 m, até o vértice V2, de coordenadas N 
7539315,878 m e E 258821,340 m, deste segue com azimute de 36º36’25” e distância de 254,23 m, até o vértice 
V3, de coordenadas N 7539519,958 m e E 258972,942 m; deste segue com azimute de 126º36’12” e distância 
de 4,00 m, até o vértice V4, de coordenadas N 7539517,573 m e E 258976,153 m; deste, segue com azimute de 
216º36’25” e distância de 254,21 m, até o vértice V1, onde teve início essa descrição. Confrontações ao Norte: 
Com a área remanescente da matrícula nº 16.028; Sul: Com a matrícula nº 35.745; Leste: Com a matrícula nº 
6.426, Rua Audado Venâncio da Conceição e Cohab III; Oeste: Com a área remanescente da matrícula nº 16.028.

Art. 2º Autoriza-se a Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. (Sanesul) a adotar 
as providências necessárias à efetivação da Servidão Administrativa de que trata este Decreto, por via amigável 
ou judicial, sendo que as despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta da Sanesul, nos 
termos do art. 66 da Lei Estadual nº 2.263, de 16 de julho de 2001.

Art. 3º Reconhece-se a conveniência da constituição de Servidão Administrativa a favor da Sanesul, 
para os fins indicados, compreendendo o direito à referida Empresa de praticar todos os atos de construção, 
de operação e de manutenção da mencionada passagem, além de alterações ou de reconstruções, sendo-lhe 
assegurado, ainda, o acesso à área da Servidão.

Parágrafo único. O proprietário da área de terra atingida pelo ônus limitará o seu uso e gozo ao 
que for compatível com a existência da Servidão, abstendo-se, em consequência, da prática de quaisquer atos 
que embaracem ou lhe causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou de fazer plantações que 
prejudique a rede coletora de esgoto em Nova Andradina-MS.

Art. 4º A Sanesul poderá promover, judicial ou extrajudicialmente, as medidas necessárias à 
constituição da Servidão Administrativa, de caráter urgente, utilizando os meios estabelecidos no Decreto-Lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações.

Art. 5º Após formalizada a Servidão Administrativa, o respectivo instrumento deve ser registrado 
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Andradina-MS, para que produza efeitos erga omnes.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica 

RESOLUÇÃO SEGOV Nº 578, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

Transforma saldo remanescente e Cargos em Comissão de Direção, de 
Gerência e de Assessoramento dos órgãos da Administração Direta, das 
autarquias e das fundações do Poder Executivo Estadual.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, com redação dada pela Lei nº 6.258, de 11 de junho de 
2024, e no exercício da competência que lhe confere o art. 4º, inciso I, do Decreto nº 16.338, de 19 de dezembro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Transformar, sem aumento de despesas, saldo remanescente do Banco de Saldo 
Financeiro, previsto no art. 7º, inciso II, da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e um cargo em comissão de 
Gestão e Assistência, símbolo CCA-14, em um cargo em comissão de Direção Intermediária e Assessoramento, 
símbolo CCA-13, da Administração Direta, das autarquias e das fundações do Poder Executivo, de acordo com o 
estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036 de 2023, e alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

Controladoria-Geral do Estado

DELIBERAÇÃO CSCI-MS N. 23, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre o julgamento dos recursos interpostos perante 
o Conselho Superior do Controle Interno, com fulcro nos 
artigos 22 e 23 do Decreto Estadual n. 14.890/2017, nos 
autos do Processo Administrativo de Responsabilização n. 
53/000047/2020. 

O CONSELHO SUPERIOR DE CONTROLE INTERNO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com fulcro 
no art. 23 do Decreto Estadual 14.890/2017, 

DELIBERA:

Art. 1º Negar provimento ao recurso administrativo interposto pela empresa INOVVATI TECNOLOGIA LTDA. (CNPJ n. 
00.073.357/0001-08), contra a decisão final proferida nos autos do Processo Administrativo de Responsabilização 
n. 53/000047/2020, conforme relatório e voto proferido pela conselheira Patrícia Helena Campos Leite Salamene, 
aprovado, por unanimidade, pelo plenário do Conselho Superior do Controle Interno, na 3ª Reunião Extraordinária, 
realizada em sessão específica de julgamento na data de 30 de abril de 2025.

Art. 2º Conceder parcial provimento ao recurso administrativo interposto pela empresa ICE CARTÕES ESPECIAIS 
LTDA. (CNPJ n. 01.175.647/0001-17), contra a decisão final proferida nos autos do Processo Administrativo 
de Responsabilização n. 53/000047/2020, conforme relatório e voto proferido pela Conselheira Patrícia Helena 
Campos Leite Salamene, aprovado, por unanimidade, pelo plenário do Conselho Superior do Controle Interno, 
na 3ª Reunião Extraordinária, realizada em sessão específica de julgamento na data de 30 de abril de 2025, 
reformando, por conseguinte, com fundamento no princípio da autotutela, o valor da penalidade de multa aplicada 
para R$ 8.683.304,90 (oito milhões, seiscentos e oitenta e três mil, trezentos e quatro reais e noventa centavos).
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Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

MARINA HIRAOKA GAIDARJI
Presidente do CSCI-MS em substituição EVERSON LEITE CORDEIRO

Conselheiro

LUCIANA DA CUNHA ARAÚJO MATOS DE OLIVEIRA
Conselheira PATRÍCIA HELENA CAMPOS LEITE SALAMENE

Conselheira

ADRIANA CRISTINA FURTADO REIS NOGUEIRA
Conselheira RAUL CARLOS ROSA VALENTIN

Conselheiro

CAUÊ VARESQUI ZEFERINO
Conselheiro Suplente

SIMONE LOPES DOS SANTOS MAIOLINO
Conselheira Suplente 

Secretaria de Estado de Fazenda

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 105, DE 30 DE ABRIL DE 2025.
Dispõe sobre a suspensão e o cancelamento de inscrições 

estaduais, nos casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam SUSPENSAS, com base no disposto na alínea “g” do inciso II, do art. 38 do 
Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório;

      Art. 2º Ficam CANCELADAS, com base no disposto no inciso X do art. 42 do Anexo IV - Do 
Cadastro Fiscal, ao Regulamento do ICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo II a 
este Ato Declaratório.

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 30 de abril de 2025. 
                            

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 105 DE 30 DE ABRIL DE 2025

CAMPO GRANDE

1 CPR COMERCIO DE PNEUS E RODAS NOVOS E SEMINOVOS LTDA 28.332.308-6

TRES LAGOAS

2 LAURO VITOR DE MENEZES 28.447.639-0

 

ANEXO II AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 105 DE 30 DE ABRIL DE 2025

ANASTACIO

1 GABRIEL RODRIGUES CORREA 07989337126 28.446.471-6

BANDEIRANTES

2 LARISSA ROZNIESKI MARTELLO 07260116145 28.461.010-0
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BATAGUASSU

3 24.193.760 RODRIGO MARUCHI 28.412.578-4

4 33.619.855 BEATRIZ CONCEICAO DOS SANTOS 28.953.339-2

5 46.733.214 PEDRO ANTONIO DE ANDRADE GOES 28.471.337-6

BATAYPORA

6 37.814.486 RONY JUNIOR DE FARIAS ANTUNES 28.450.094-1

BONITO

7 JOSE ROBERTO GONCALVES DA SILVA 06884553103 28.448.631-0

8 PABLO RAPHAEL XAVIER LANZA LOPES 10773927964 28.457.667-0

CAMPO GRANDE

9 32.042.089 WHELTON AIRES BORGES DA SILVA 28.436.532-7

10 32.201.273 STEFFANI BENTO DA SILVA OLIVEIRA 28.435.727-8

11 34.798.434 MARCIA DANIELE DOS SANTOS DE ARRUDA 28.956.637-1

12 40.087.685 ANDRE DE SOUZA SILVA 28.477.699-8

13 45.904.531 FABIANO DE PAULA CAMARGO GRAVENA 28.482.625-1

14 48.003.547 MARIA DE FATIMA ALVES RODRIGUES 28.475.581-8

15 53.690.874 FELIPPE DA SILVA CASSIANO 28.494.303-7

16 54.218.855 URIEL RODRIGO DE BARROS CAMARGO 28.498.217-2

17 54.248.969 VANDRE LUIZ NELIO BARBOSA PINHEIRO 28.495.778-0

18 57.153.122 CRISTIELI SANTOS DA SILVA 28.952.893-3

19 57.611.986 BENEDITA AUXILIADORA DE SOUZA 28.953.517-4

20 ADAILTON DE SOUZA GARCIA 28.422.412-0

21 ADEMIR VIANA FERNANDES 06723536878 28.421.000-5

22 AILTON ROSA VILELA 19990472149 28.446.635-2

23 ANDERSON DIEGO DOS SANTOS AMARAL 95937595149 - ME 28.394.081-6

24 AP DA SILVA ME 28.420.387-4

25 DAVI R. DA CONCEICAO LTDA 28.474.299-6

26 DIRCEU APARECIDO FERREIRA 00033328102 28.444.689-0

27 ERIC VICENTE OYAGUE PACHECO 70216750113 28.471.191-8

28 GILDAZIO GERMANO DA SILVA 25669630106 28.410.528-7

29 INFOSEGURANCA COM. DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 28.477.144-9

30 LUIZ CLEITON DA SILVA ARGUELHO 92231926172 - ME 28.391.013-5

31 MARCELINO BESERRA NETO - ME 28.286.471-7

32 MARIA ALVENI LEITE DE ARAUJO 44677626120 28.391.672-9

33 MATHEUS FELIPE FREITAS CACERES 06829398118 28.462.636-8

34 MONA MYREIA MORAES MILHOMEN SANTOS 01606382160 28.422.567-3

35 R R AUTOMOVEIS LTDA 28.951.932-2

36 ROSILENE RIBEIRO DOS SANTOS LTDA 28.483.090-9

CASSILANDIA

37 45.245.454 RODRIGO JOSE ALVES DE SOUSA 28.495.553-1

38 46.557.270 PAULO VITOR CANDIDO DE SOUZA 28.472.406-8

39 54.069.129 LORRAYNE BEATRIZ SELLEZ QUEIROZ FERREIRA 28.495.309-1

CHAPADAO DO SUL

40 54.102.705 LAIRA GOMES BARDINE 28.495.820-4

CORGUINHO

41 53.034.540 CARLOS HENRIQUE DE REZENDE CHELES DA SILVA 28.493.366-0

CORUMBA
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42 13.094.176 SILVERIA DOLLY URQUIZO TICONA JOEIS 28.363.088-4

43 23.268.604 LIDIA CARRILLO 28.409.147-2

44 L. R. DORILEO GOMES DA SILVALTDA 28.445.063-4

45 SONIA HUARACHI PEREZ 70530445131 28.452.850-1

COXIM

46 43.878.849 LAUDEMIR DOS SANTOS DA SILVA 28.465.999-1

47 59.213.836 SOFIA TANNOUS ORRO DE CAMPOS 28.958.300-4

DOURADOS

48 AGROPECUARIA THIESEN LTDA 28.483.552-8

49 BR FOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 28.459.247-1

50 BR FOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 28.479.536-4

51 EVANDRO VINICIUS BATISTA MACIESKI LTDA 28.489.957-7

52 JEFERSON DE FREITAS 93863136187 28.412.969-0

53 RANCHAO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 28.448.420-2

54 VALERIA DA SILVA AGUIAR DE FREITAS 02683775105 28.380.723-7

ELDORADO

55 RONIVLADO OLIVEIRA MENDES 56032420191 - ME 28.421.036-6

FATIMA DO SUL

56 50.994.833 TAYNARA OLIVEIRA DE ALMEIDA NASCIMENTO 28.483.118-2

IGUATEMI

57 31.580.545 VALDINEI VARGAS SILVA 28.437.154-8

58 51.842.984 HENRIQUE SCHMIDT SOVERNIGO 28.485.956-7

JAPORA

59 FABIO WILLIAN BONATTI 02818276136 28.446.893-2

JARDIM

60 42.026.788 CAMILA CRISTINA DE SOUZA KHALAF 28.459.808-9

61 ROMILDA AVEIRO TODAKA 44644523100 28.356.597-7

MIRANDA

62 17.654.264 ONESIA MENDES VILALVA 28.496.962-1

63 DERSI VIEIRA DO NASCIMENTO 40367061104 28.403.990-0

MUNDO NOVO

64 KATHELLEN ALEXANDRA LINO DA SILVA 04818365190 28.378.528-4

NAVIRAI

65 50.709.584 CINTIA DEYSE BERTO DOMINGOS 28.498.863-4

66 LUIZ ROBSON DE SENA 31377135870 28.448.787-2

NIOAQUE

67 16.661.540 KARINA DA CRUZ BALTA 28.379.870-0

68 FRIGORIFICO BXB LTDA 28.395.385-3

NOVA ANDRADINA

69 EMELYNE PRISCILA ROSA 03947456123 28.476.864-2

70 KAMYLA NATALIA ZANATA MARQUES 03995566138 28.440.034-3

PONTA PORA

71 17.660.726 ADRIANA BOBADILHA 28.385.363-8

72 53.768.124 ISADORA MARCAL DE ABREU 28.495.293-1

73 ABRAAO RODRIGUES DE LIMA WINCKLER BENITES 07347233186 28.454.820-0

PORTO MURTINHO

74 57.359.534 JOAO BATISTA VALENSUELA 28.956.389-5
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RIBAS DO RIO PARDO

75 54.565.397 BRUNA LARISSA DA SILVA VIEIRA 28.498.874-0

RIO BRILHANTE

76 TAIS REGINA LANZA DA CRUZ 05452319140 28.467.036-7

RIO VERDE DE MATO GROSSO

77 15.196.841 JOSE EDUARDO MENDES ARRUDA 28.375.139-8

78 AMANDA LOPES DE MORAIS 72531266100 28.449.029-6

79 ANA PAULA FRANCESCHINI 91802253149 28.454.321-7

ROCHEDO

80 41.053.629 MARIA HELENA LAUREANO ROMEU 28.463.101-9

81 M. A. DOS SANTOS PIMENTA LTDA 28.441.090-0

SAO GABRIEL DO OESTE

82 F & M COMERCIAL LTDA 28.959.167-8

SELVIRIA

83 CLEMERSON RABELO DE SOUZA 26055868806 28.437.071-1

SIDROLANDIA

84 52.211.734 JAQUELINE LOPES BARROS 28.487.832-4

85 MIRIELY DEODATO CARVALHO DE MATOS 07240478165 28.447.559-9

SONORA

86 33.358.674 DARLON DANIEL OLIVEIRA BRAGA 28.438.282-5

87 51.205.217 ADEMILSON FERNANDES SOARES 28.484.048-3

TRES LAGOAS

88 47.833.503 LYGIA MARA PAGIORO DE LIMA 28.480.430-4

89 CARLA CAROLINE MEDEIROS RIBEIRO 05268618199 28.424.623-9

90 ELIZEU PINHEIRO DOS SANTOS 99284782104 - ME 28.405.589-1

VICENTINA

91 LUIZ DA SILVA 54282896191 - ME 28.419.070-5

 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 106, DE 30 DE ABRIL DE 2025.
Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos 

casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016.

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto no inciso V do art. 42 do Anexo IV - Do 
Cadastro Fiscal, ao Regulamento do ICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório; 

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 30 de abril de 2025.

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária
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ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 106 DE 30 DE ABRIL DE 2025

AGUA CLARA

1 NUNES MARQUES DA SILVA 28.768.466-0

ALCINOPOLIS

2 JOSE CICERO DE SOUZA 28.860.031-2

ANGELICA

3 JOSE RIBEIRO DA SILVA 28.822.358-6

BODOQUENA

4 FERNANDO DOS SANTOS SILVA 28.857.333-1

CAMAPUA

5 JAIR VALIM CORDEIRO 28.843.542-7

6 PAULO HENRIQUE DAGHER PEREIRA 28.834.867-2

CAMPO GRANDE

7 MARCIO VERRUNES 28.814.822-3

CORONEL SAPUCAIA

8 LUCILIA MOEMA DE HELD COSTA CURTA 28.768.833-0

FATIMA DO SUL

9 CELIO ANTONIO DOS SANTOS 28.823.427-8

10 JOSE BATISTA DE OLIVEIRA 28.786.587-8

IGUATEMI

11 GERVASIO COCAROLI 28.857.716-7

12 JOEL JOAO ALVES 28.855.764-6

JARAGUARI

13 SEBASTIAO MARTINS DE OLIVEIRA 28.847.667-0

JATEI

14 EDILBERTO ANTONIO MENEGHETTI 28.814.184-9

PARANAIBA

15 LUCINALDO APARECIDO DE FREITAS 28.832.362-9

PORTO MURTINHO

16 GABRIELLA FERNANDES LONGO COELHO 28.785.251-2

SFCOM

17 CULLIGAN LATAM LTDA 28.492.554-3

SIDROLANDIA

18 GRACIELA ROCHA 28.858.457-0

19 JACIEL FERRONATTO 28.866.537-6

TRES LAGOAS

20 CARLOS ALBERTO MESTRINER 28.792.552-8

21 VALDEREIS VOLPATO MARQUES 28.834.023-0

VICENTINA

22 JOSE RIBEIRO DE LIMA 28.734.293-0

 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 107, DE 30 DE ABRIL DE 2025.
Dispõe sobre a suspensão e o cancelamento de inscrições 

estaduais, nos casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,
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D E C L A R A:

Art. 1º Ficam SUSPENSAS, com base no disposto:

I – na alínea “e” do inciso II, do art. 38 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este Ato Declaratório;

Art. 2º Ficam CANCELADAS, com base no disposto:

I – na alínea “a”, do inciso III, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo II a este Ato Declaratório;

II – na alínea “b”, do inciso III, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, a 
inscrição estadual do contribuinte relacionado no Anexo III a este Ato Declaratório;

III – na alínea “c”, do inciso IX do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo IV a este Ato Declaratório;

IV – no inciso X do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, a inscrição estadual 
do contribuinte relacionado no Anexo V a este Ato Declaratório.

Parágrafo Único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 30 de abril de 2025.                             

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 107 DE 30 DE ABRIL DE 2025

CAMPO GRANDE

1 AMAR PROTECAO FAMILIAR LTDA 28.495.221-4

2 JOSE FLAVIO CAMPOS NUNES 28.641.610-7

3 TECNOLOGICA PROCESSAMENTO E SEGURANCA DE DADOS LTDA 28.340.888-0

COXIM

4 AGOSTINHO GONZALES FILHO & CIA LTDA 28.267.054-8

5 JOAQUIM SA MARTINS 28.262.927-0

6 ROBERTO FERNANDES BARBOSA 28.766.913-0

PEDRO GOMES

7 CELINE JOAQUIM DA SILVA 28.843.928-7

8 ESPOLIO DE FERNANDO DA CUNHA MIRANDA 28.509.724-5

9 ESPOLIO DE SEBASTIAO SCALABRINI 28.693.373-0

10 ESPOLIO DE SEBASTIAO SCALABRINI 28.693.009-9

11 ESPOLIO DE SEBASTIAO SCALABRINI 28.603.278-3

12 ESPOLIO DE SEBASTIAO SCALABRINI 28.583.607-2

13 ESPOLIO DE SEBASTIAO SCALABRINI 28.527.927-0

SONORA

14 ANTONIO SABINO DA SILVA 28.682.632-1

15 DEUZIMAR ALVES DE OLIVEIRA 28.566.253-8

16 MARIA ELISABETE LUDWIG BUENO 28.772.500-6

17 SIMONE RENATA LUDVIG CUNHA 28.772.498-0

ALCINOPOLIS

18 ELSON ALVES LEITE 28.537.024-3

19 GUILHERME ANDRADE DEODATO 28.818.921-3
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20 ESPOLIO DE SERAFIM MENEGHEL 28.646.698-8

21 ESPOLIO DE SERAFIM MENEGHEL 28.627.355-1

22 ESPOLIO DE SERAFIM MENEGHEL 28.530.128-4

 
ANEXO II AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 107 DE 30 DE ABRIL DE 2025

AGUA CLARA

1 ANDERSON DE SOUZA ENSIGNA 00119136147 28.399.935-7

CAMPO GRANDE

2 EVELIN DE LIMA MAGALHAES LTDA 28.410.097-8

3 L DA SILVA GONCALVES LTDA 28.496.466-2

4 PONSSE LATIN AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS FLORESTAIS LTDA. 28.466.572-0

CASSILANDIA

5 CRB CONFECCOES LTDA 28.485.847-1

DOURADOS

6 ANSU CONSTRUTORA LTDA 28.426.308-7

7 ESPOLIO DE ARTHUR ANGELO EBLING 28.665.701-5

8 JO LOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 28.460.605-7

9 NARA NEI DE QUEVEDO FIGUERO 28.539.218-2

10 NARA NEI DE QUEVEDO FIGUERO 28.539.156-9

11 RODRIGO ROSAN 28.826.536-0

12 TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA 28.358.263-4

IVINHEMA

13 RONALDO DA SILVA 70508895120 28.454.674-7

TRES LAGOAS

14 SANDRA REGINA CARDOSO FERNANDES 28.482.180-2

CHAPADAO DO SUL

15 JAMILE RAMIRES DA CONCEICAO SILVA 28.458.344-8

16 POSITIVA COMERCIO DE COSMETICOS LTDA 28.440.568-0

 
ANEXO III AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 107 DE 30 DE ABRIL DE 2025

BONITO

1 ALMIR BARBOSA TOMAZ SOBRINHO 28.659.884-1

 
ANEXO IV AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 107 DE 30 DE ABRIL DE 2025

ANASTACIO

1 EDGAR BORGES NUNES 28.852.323-7

APARECIDA DO TABOADO

2 MAURINHO ASSIS BEZERRA - ME 28.421.336-5

CAMPO GRANDE

3 CAMILA DA SILVA SANTOS DUARTE 28.457.170-9

MUNDO NOVO

4 13.933.599 RAQUEL GONCALVES DOS SANTOS 28.482.449-6

 
ANEXO V AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 107 DE 30 DE ABRIL DE 2025

SIDROLANDIA

1 VAGNER DUARTE FERREIRA 28.427.640-5
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TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 46/2025 

De ordem do Senhor Presidente em exercício do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso 
do Sul, faço saber a quem interessar possa que, no dia sete do mês de maio de 2025, às oito horas e quinze 
minutos, a 2ª Câmara deste Tribunal, em sessão ordinária, julgará em sua sala de sessões,  localizada na rua 
Delegado Osmar de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado no 
DOE n. 10.770, de 4 de março de 2022, também  por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.br/
SessãoTAT e eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados em 
participar ou assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, III, 
IV, § 5º e 6º do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

Recurso Voluntário n. 204/2021
Processo n. 11/015547/2020-Digital - ALIM n. 46693-E de 10/12/2020
Sujeito Passivo: Monaco Distribuidora de Peças Ltda. – Campo Grande-MS. – IE: 28.424.569-0 – Advogado: 
Carlos Rogerio Kades de Oliveira 
Autuante: José de Alencar Santelli
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto
Relator: Cons. Julio Cesar Borges

Recurso Voluntário n. 95/2024
Processo n. 11/008970/2023 
Recorrente: Vermelho Grill Restaurante Ltda. – Campo Grande-MS. – IE: 28.315.001-7 – Advogado: Lucas Bastos 
Sanches
Recorrida: Fazenda Pública Estadual
Assunto: Restituição de Indébito
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis     
Relatora: Cons. Thaís Arantes Lorenzetti  

Recurso Voluntário n. 77/2022
Processo n. 11/001822/2021-Digital - ALIM n. 3350-M de 27/1/2021
Sujeito Passivo: ITP Ind Com Serv de Tubos & Perfis Ltda. – Campo Grande-MS. –  Advogados: Daniel Landim, 
Pablo Macedo, Lucas Pinheiro e Karla Landim
Autuantes: Antonio Carlos de Souza e Luiz Augusto Nunes Ferreira
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello  
Relatora: Cons. Joselaine Boeira Zatorre  

Recurso Voluntário n. 150/2022
Processo n. 11/012628/2021-Digital - ALIM n. 48559-E de 22/9/2021
Sujeito Passivo: Soubhia & Cia Ltda. – Campo Grande-MS. – IE: 28.318.764-6 - Advogada: Christiane Gonçalves  
da Paz 
Autuante: Mario Luiz de Andrade Maia
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello  
Relator: Cons. Guilherme Frederico de Figueiredo Castro
   
Reexame Necessário e Recurso Voluntário n. 12/2023
Processo n. 11/002426/2023-Digital – ALIM n. 52255-E de 6/2/2023
Interessados: Fazenda Pública Estadual e Inpasa Agroindustrial S/A – Dourados-MS. – IE: 28.452.997-4 – 
Advogados: William Rodrigues Alves, Haisla Rosa da Cunha Araujo e outros 
Autuante: Carlos Andre Costa
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis 
Relator: Cons. José Maciel Sousa Chaves  

Campo Grande,  30 de abril de 2025.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.

Extrato: Termos de Acordo e Aditivos. Base legal e finalidade: previstas na Lei Complementar n. 93, de 
05/11/2001 e na Lei Estadual n. 4.049/2011, 30/06/2011. Signatários: Estado de Mato Grosso do Sul e as 
empresas relacionadas nos processos abaixo:

Termo de Acordo/Aditivo:
Termo de Acordo n. 747/2012, Despacho de 31/03/2025 – Decreto n. 16.573/2025 (solicitação de abertura de 
processo (e-SAP) n. 535952);
Termo de Acordo n. 1.201/2018, Despacho de 31/03/2025 – Decreto n. 16.573/2025 (solicitação de abertura de 
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processo (e-SAP) n. 520491);
Termo de Acordo n. 1.379/2022, Despacho de 31/03/2025 – Decreto n. 16.573/2025 (solicitação de abertura de 
processo (e-SAP) n. 520491);
Termo de Acordo n. 486/2010, Despacho de 31/03/2025 – Decreto n. 16.573/2025 (solicitação de abertura de 
processo (e-SAP) n. 538523).

Extrato: Termos de Acordo e Aditivos. Base legal e finalidade: previstas na Lei Complementar n. 93, de 
05/11/2001 e na Lei Estadual n. 4.049/2011, 30/06/2011. Signatários: Estado de Mato Grosso do Sul e as 
empresas relacionadas nos processos abaixo:

Termo de Acordo/Aditivo:
Aditivo ao Termo de Acordo n. 1.387/2022, de 11/04/2025 (solicitação de abertura de processo (e-SAP) n. 
511126).

Secretaria de Estado de Administração

RESOLUÇÃO SAD Nº 213, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

Institui a Comissão Gestora Interna – A3P no âmbito da Secretaria de 
Estado de Administração (SAD).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no disposto no Decreto nº 16.603, de 3 de abril de 2025, que institui a Comissão Gestora Central da Agenda 
Ambiental na Administração Pública – A3P/MS e dispõe sobre a criação das Comissões Gestoras Internas,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito da Secretaria de Estado de Administração (SAD), a Comissão Gestora 
Interna da Agenda Ambiental na Administração Pública (CGI-A3P/SAD), com a finalidade de promover, coordenar 
e implementar as ações de sustentabilidade previstas no Programa A3P.

Art. 2º Compete à Comissão Gestora Interna – A3P/SAD:

I – executar a implementação das diretrizes e ações previstas na Agenda Ambiental na Administração 
Pública (A3P), aprovadas pela Comissão Gestora Central no órgãos/entidade;

II – participar das reuniões técnicas e eventos promovidos pela Comissão Gestora Central – A3P/MS, 
contribuindo com informações, propostas e experiências;

III – promover a integração do Programa A3P à rotina institucional do órgão ou entidade;

IV – monitorar ações voltadas à melhoria do desempenho socioambiental, alinhadas aos eixos 
temáticos definidos pela Comissão Gestora Central – A3P/MS;

V – sensibilizar os servidores sobre a importância das práticas de sustentabilidade ambiental, social 
e de governança (ESG) no setor público;

VI – coletar, consolidar e encaminhar dados sobre práticas e desempenho socioambiental ao Sistema 
RESSOA, nos prazos e formas estabelecidos pela Comissão Gestora Central – A3P/MS;

VII – promover campanhas internas de sensibilização e capacitação voltadas à sustentabilidade e 
responsabilidade socioambiental;

VIII – fomentar a formação e a capacitação contínua dos servidores, estagiários e colaboradores em 
temas relacionados à sustentabilidade;

IX – apoiar a Comissão Gestora Central – A3P/MS nas ações de integração, monitoramento e avaliação 
do Programa A3P;

X – sugerir alterações em procedimentos internos com vistas à redução do consumo de recursos 
naturais, de insumos e à destinação adequada de resíduos;

XI – manter registros atualizados das atividades e ações executadas, para fins de prestação de 
contas e divulgação institucional;

XII – assegurar a articulação com demais setores internos para a efetiva implementação das ações 
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propostas;

XIII – elaborar e encaminhar relatórios periódicos e anuais de atividades à Comissão Gestora Central 
– A3P/MS.

Art. 3º A participação dos membros na Comissão será considerada de relevante interesse público, 
não sendo remunerada.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

Procuradoria-Geral do Estado

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 087/2025
PROCESSO: 15.004.798-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Alexandre de Campos Bomfim.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 14.690,20 (quatorze mil, seiscentos e noventa reais e vinte centavos).
ASSINAM: Lidiane Cristina Cornaccini Sallesse Lorenzoni – Procuradora-Chefe da CASC/PGE em substituição e 
Alexandre de Campos Bomfim.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 09 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 085/2025
PROCESSO: 15.005.313-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Marissol Pereira Lopes.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.456,33 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e três centavos).
ASSINAM: Lidiane Cristina Cornaccini Sallesse Lorenzoni – Procuradora-Chefe da CASC/PGE em substituição e 
Marissol Pereira Lopes.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 07 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 187/2025
PROCESSO: 15.004.748-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Vilma Teodoro Ramos.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.678,92 (dois mil, seiscentos e setenta e oito reais e noventa e dois centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Vilma Teodoro Ramos.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 29 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 130/2025
PROCESSO: 15.004.223-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Rodrigo Padilhas de Medeiros.
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OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.838,89 (dois mil, oitocentos e trinta e oito reais e oitenta e nove centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Rodrigo Padilhas de Medeiros.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 29 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 155/2025
PROCESSO: 15.004.386-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Flávio de Oliveira Barbosa.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 1.764,49 (um mil, setecentos e sessenta e quatro reais e quarenta e nove centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Flávio de Oliveira Barbosa.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 22 de abril de 2025.

Secretaria de Estado de Educação

Extrato do I Termo de Apostilamento ao Contrato 066/2023 - GL/ Cogesp/SED Nº Cadastral 23000
Processo: 29/028.074/2023
Partes: O Estado do Mato grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- SED e ALT ENGENHARIA LTDA
Objeto: Fica apostilado e adequado no Segundo Termo Aditivo ao Contrato n. 066/2023-

GL/COGESP/SED, publicado no Diário Oficial Eletrônico N. 11.791 no dia 2 de abril 
de 2025 do processo n. 29/028.074/2023, onde consta: “Segundo Termo Aditivo 
ao Contrato n. 066/2023”, passe a constar: “Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n. 
066/2023”, tendo em vista que foi redigido com incorreção.

Amparo Legal: A presente Apostila para todos os efeitos legais passa a fazer parte integrante do 
Contrato nº 066/2023 de serviços de reforma geral e ampliação na Escola Estadual 
Aral Moreira, localizada no município de Antônio João/MS – Tomada de Preços n. 
033/2023, não caracterizando alteração do mesmo.

Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Data da Assinatura: 29/04/2025
Assinam: Hélio Queiroz Daher

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 032/2024 - GL/Cogesp/SED N° Cadastral 23744
Processo: 29/027.672/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e SALAZAR CONSTRUTORA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato n. 032/2024.
Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no Art. 57, §1°, inciso II da Lei Federal 

n. 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações 
posteriores.

Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Do Prazo: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato, por mais 240 (duzentos 

e quarenta) dias, contados de 1º/4/2025 a 26/11/2025.
Data da Assinatura: 31/03/2025
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Nilton Cezar de Lima Salazar
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Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 074/2023 - GL/ cogesp/SED N° Cadastral 23325
Processo: 29/027.439/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e PIMENTEL CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor do Contrato n.º 

074/2023.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta da Funcional 

Programática n. 10.29101.12.362.2202.6020.0002, Localizador: Construção, 
reforma e adaptação da REE, Fonte de Recurso: 0150010011, Natureza/ltem da 
Despesa n. 44905137.
E n. 10.29101.12.361.2202.6019.0002, Localizador: Construção, reforma e 
adaptação da REE, Fonte de Recurso: 0150010011, Natureza/ltem da Despesa n. 
33903916.

Valor: O valor inicialmente contratado é de R$ 5.101.171,35 (cinco milhões, cento e um 
mil, cento e setenta e um reais e trinta e cinco centavos), sendo R$ 3.889.792,12 
(três milhões, oitocentos e nove mil, setecentos e noventa e dois reais e doze 
centavos) para reforma e R$ 1.211.379,23 (um milhão, duzentos e onze mil, 
trezentos e setenta e nove reais e vinte e três centavos) para ampliação. Nesta 
primeira reprogramação de valor, na reforma houve de supressão no valor de R$ 
46.297,93 (quarenta e seis mil duzentos e noventa e sete reais e noventa e três 
centavos ), representando o percentual de 1,19% do valor inicial do contrato e 
de acréscimo de itens extracontratuais de R$ 806.047,30 (oitocentos e seis mil, 
quarenta e sete reais e trinta centavos ), representando o percentual de 20,72% do 
valor inicial do contrato. Na ampliação, houve de supressão no valor de R$ 30.328,00 
( trinta mil, trezentos e vinte e oito reais ), representando o percentual de 2,50% do 
valor inicial do contrato e de acréscimo de itens extracontratuais de R$ 84.248,86 
(oitenta e quatro mil, duzentos e quarenta e oito reais e oitenta e seis centavos ), 
representando o percentual de 6,95% do valor inicial do contrato. A diferença entre 
supressão e acréscimo na reforma somados a diferença entre supressão e acréscimo 
na ampliação é R$ 813.670,23 (oitocentos e treze mil seiscentos e setenta reais e 
vinte e três centavos) de acréscimo. Em consequência, o valor do contrato passará 
ao total de R$ 5.914.841,58 cinco milhões novecentos e quatorze mil oitocentos e 
quarenta e um reais e cinquenta e oito centavos).

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no art. 65, inciso I, alínea “a” “b” e 
seu §1º, da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, 
alterações posteriores.

Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Data da Assinatura: 28/04/2025
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Alvarino Pimentel

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO SOB O N 2025TR001125
PROCESSO N. 29/056.588/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação -SED, CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a APM E.M. Alcino Carneiro, CNPJ: 01.889.659/0001-03.
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Investir em materiais didáticos e tecnológicos que facilitem a alfabetização, devendo estar alinhados a 
ações pedagógicas que promovam um aprendizado mais eficaz a todos os estudantes.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: MS Alfabetiza, na Funcional Programática n.º 
10.29101.12.122.2210.6016.0001, fonte de recursos : 0150010011, sendo: Capital: R$ 46.076,75 - Natureza 
da Despesa 44504101, item 44101 e Custeio: R$ 33.923,25 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101. A 
primeira parcela ocorrerá de acordo com as seguintes Nota de Empenho n. 2025NE005232 de 15/04/2025 e 
2025NE005231 de 15/04/2025.
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 30/04/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
CRISTIANE BATISTA DE PAULA  CPF xxx.341.771-xx
Presidente da APM da E.M. Alcino Carneiro

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 02 AO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SED/MS/N./82/2021
PROCESSO N. 29/026.867/2021
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria De Estado de Educação e a DILUAS RH – 
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PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI / ABRE - CAMPO GRANDE
Objeto: alterar a CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SED/MS/N.82/2021, 
conforme solicitação/justificativa exarada nos autos do processo. 
Amparo Legal: Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e alterações posteriores, na Resolução SEFAZ n.º 2.093/2007 
e alterações posteriores, na Lei Federal n. 9.394/1996; Lei Federal n. 11.788/2008, Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações
Vigência: Fica prorrogada a vigência do Termo de Cooperação Técnica, por mais doze meses, conforme o 
Decreto Estadual n. 11.261/2003
Assinatura: 29/04/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação – SED/MS
MARCELO DIAS VIEIRA 
DILUAS RH – PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI / ABRE - CAMPO GRANDE

Extrato do TERMO DE FOMENTO N. 2025TR001184
PROCESSO N. 29/062.267/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – CNPJ/MF 
sob o nº 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE, e a APM DA EM IRACY DA SILVA ALMEIDA, CNPJ:  
04.395.474/0001-30, Municipio de RIBAS DO RIO PARDO/MS denominado CONVENENTE;
Amparo Legal: Decreto n 14.494/2016;Lei federal n 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei federal n 13.019 de 
31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n 4.320/1964; Resolução/SEFAZ N 2.733, de 06 de junho de 
2016; Decreto Estadual n 16.517/2024; Decreto Estadual n 16.564/2025;Portaria Conjunta MGI/MF N° 2, DE 24 
DE JANEIRO DE 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: : Adquirir materiais didáticos e pedagógicos, além de realizar adequações nas salas de aula 
por meio da aquisição de materiais permanentes (máquina plastificadora A4, projetor, tablet, suporte 
para teto/parede de projetor multimídia), visa contribuir significativamente para a melhoria da 
aprendizagem dos estudantes.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: MS Alfabetiza, na Funcional Programática n.º 
10.29101.12.122.2210.6016.0001, fonte de recursos : 0150010011, sendo: Capital: R$ 19.994,00 - Natureza 
da Despesa 44504101, item 44101 e Custeio: R$ 19.925,00 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101. A 
primeira parcela ocorrerá de acordo com as seguintes Nota de Empenho n. 2025NE005100 de 09/04/2025 e 
2025NE005099 de 09/04/2025.
Vigência: 24 meses a partir da data de sua assinatura.
Assinatura: 30/04/2025
HELIO QUEIROZ DAHER - CPF/MF N. XXX.685.281.XX
Secretário de Estado de Educação – SED/MS
LAURA BRETSCHNEIDER DE SOUZA – CPF/MF N.XXX.414.001.XX
Presidente Da APM DA EM IRACY DA SILVA ALMEIDA

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

EXTRATO – TERMO DE COLABORAÇÃO N. 287/2024
PROCESSO N. 83.005.681-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), inscrita no CNPJ sob o n. 
27.351.589/0001-29, com recursos do FUNDO DE REGULARIZAÇÃO DE TERRAS (FUNTER), inscrito no CNPJ sob 
o n. 05.480.316/0001-41 e o INSTITUTO TAQUARI VIVO, inscrito no CNPJ sob o n. 42.551.951/0001-07.
OBJETO: 1. Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Colaboração n. 287/2024, cujo objeto prevê a “a gestão 
da “Patrulha Ambiental” cedida pela SEMADESC, para atuar de forma isolada ou em parceria com instituições 
públicas e privadas, na implantação de ações e projetos de manejo e conservação de solo e agua, nas áreas 
de contribuição das Bacias Hidrográficas dos Rios Betione, Formoso, da Prata e Salobra, nos Municípios de 
Bodoquena, Jardim, Bonito e Miranda, atuando em conformidade com o Plano Estadual de Manejo e Conservação 
de Solo e Água (PROSOLO)”, de 30 de abril de 2025 para 30 de abril de 2026; 2. Alterar o Plano de Trabalho, 
Anexos II, III e IV, de acordo com a proposta e justificativa apresentadas pela Organização Parceira, com vistas 
ao pleno alcance do objeto da parceira.
AMPARO LEGAL: Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2025.
ASSINAM: 
Pela ADMINISTRAÇÃO: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA: Renato Roscoe, Procurador 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS À ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL, PROGRAMA PSA BIOMA PANTANAL, SUBPROGRAMA PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS 

FLORESTAIS, NO BIOMA PANTANAL, MATO GROSSO DO SUL.

EDITAL SEMADESC/FUNDO CLIMA PANTANAL Nº 004/2025

Processo E-MS N. 83.019.358-2025

SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE PROJETOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA PSA BIOMA PANTANAL, 
SUBPROGRAMA PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS FLORESTAIS (PSA BRIGADAS).

Em atenção a Lei nº 5.235, de 16 de julho de 2018, que “Dispõe sobre a Política Estadual de Preservação dos 
Serviços Ambientais, cria o Programa Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais (PESA), e estabelece um 
Sistema de Gestão deste Programa”;

Considerando a diretriz estabelecida no art. 3º, inciso IX que dispõe sobre a “prioridade para áreas sob maior 
risco ambiental”, inciso XXI, referente, “a valorização dos ativos ambientais existentes no território sul-mato-
grossense, tais como, o carbono retido pelas formações florestais, a biodiversidade, os serviços hídricos, as 
belezas cênicas, dentre outros, por meio de metodologias que se baseiem tanto no fluxo desses ativos como em 
seus estoques”;

Considerando a Lei Estadual 4.335, de 10 de abril de 2013, que “Institui o Código de Segurança contra Incêndio, 
Pânico e outros Riscos, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul”, sua legislação complementar e respectivas 
Normas Técnicas;

Considerando o disposto no Decreto 15.654, de 15 de abril de 2021, que “Institui o Plano Estadual de Manejo 
Integrado do Fogo, e dá outras providências” art. 1º, inciso II e III que objetivam à redução da incidência e dos 
danos dos incêndios florestais no território estadual e, à prevenção, à preparação, à resposta e à responsabilização 
aos incêndios florestais;

Considerando o que diz a Lei 6.160, de 18 de dezembro de 2023, que “Dispõe sobre a conservação, a proteção, 
a restauração e a exploração ecologicamente sustentável da Área de Uso Restrito da Planície Pantaneira (AUR-
Pantanal), no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, e cria o Fundo Estadual de Desenvolvimento Sustentável 
do Bioma Pantanal” art. 23º, inciso I que define o uso dos recursos do Fundo Clima Pantanal “em programas de 
PSA no Bioma Pantanal, prioritariamente” e no art. 31º, que estabelece as ações prioritárias dos programas de 
pagamento por serviços ambientais;

Considerando o Decreto 16.388, de 16 de fevereiro de 2024, que “Regulamenta a Lei 6.160, de 18 de dezembro 
de 2023, que dispõe sobre a conservação, a proteção, a restauração e a exploração ecologicamente sustentável 
da Área de Uso Restrito da Planície Pantaneira (AUR-Pantanal), no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, na 
forma que especifica, e dá outras providências”;

Considerando o disposto na Lei 14.944, de 31 de julho de 2024, que “Institui a Política Nacional de Manejo 
Integrado do Fogo e altera as Leis n. 7.735, de fevereiro de 1989, 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código 
Florestal), e 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei do Crimes Ambientais)”, art. 5º, inciso III e VI que definem 
os objetivos “reduzir a incidência, a intensidade e a severidade de incêndios florestais” e “promover o processo 
de educação ambiental, com  foco na prevenção, nas causas e nas consequências ambientais e socioeconômicas 
dos incêndios florestais e nas alternativas para a redução da vulnerabilidade socioambiental”;

Considerando o Decreto 16.566, de 6 de fevereiro de 2025, o qual “Regulamenta o Fundo Estadual de 
Desenvolvimento do Bioma Pantanal, Fundo Clima Pantanal, criado pela Lei nº 6.160, de 18 de dezembro de 2023”; 
art. 2º, que estabelece as aplicações dos recursos do Fundo Clima Pantanal, inciso I “Programa de Pagamento 
por Serviços Ambientais, dentro dos limites do Bioma Pantanal, com prioridade para áreas de alta vulnerabilidade 
ambiental� e inciso III �projetos de restauração de ecossistemas, proteção de mananciais, recuperação de áreas 
degradadas, prevenção e combate a incêndios florestais e apoio a cadeias produtivas sustentáveis, que contribuam 
para a preservação, o estoque e o sequestro de carbono, desde que vinculadas ao PSA Bioma Pantanal”;

Considerando a Resolução SEMADESC n. 95, de 27 de março de 2025, que “Institui o Programa de Pagamento 
por Serviços Ambientais – PSA Bioma Pantanal para incentivar a provisão e manutenção dos serviços ambientais, 
promovendo a conservação dos ecossistemas, a restauração ecológica e o desenvolvimento sustentável no Bioma 
Pantanal”.

O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação - SEMADESC, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à 
seleção de Organizações da Sociedade Civil (OSC), com propostas de projetos voltados à prevenção de incêndios 
florestais e  fortalecimento de brigadas a serem desenvolvidos em zonas prioritárias do Bioma Pantanal, no Estado 
de Mato Grosso do Sul, no âmbito do Programa de Pagamento por Serviços Ambientais – PSA Bioma Pantanal, 
Subprograma Prevenção e combate a incêndios florestais (PSA Brigadas), com recursos do Fundo Estadual de 
Desenvolvimento Sustentável do Bioma Pantanal – Fundo Clima Pantanal.
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O subprograma PSA Prevenção e combate a incêndios florestais (PSA Brigadas) tem por finalidade direcionar 
esforços do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul para proteger os serviços ecossistêmicos associados à 
biodiversidade, ao clima e aos estoques de carbono no âmbito do Bioma Pantanal.

1.2. No presente Chamamento Público do subprograma PSA Prevenção e combate a incêndios florestais (PSA 
Brigadas), os agentes de serviços ambientais elegíveis são os caracterizados como Organizações da Sociedade 
Civil (OSC) proponentes de projetos de interesse público e poderão ser habilitados pela SEMADESC como 
provedor-recebedor conforme condições estabelecidas neste edital. 

1.3. O procedimento de seleção do presente Chamamento Público do subprograma PSA Prevenção e combate 
a incêndios florestais (PSA Brigadas) reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019/2014, pelo Decreto Estadual nº 
14.494/2016, pela Lei Estadual nº 5.235/2018, Resolução/SEFAZ nº 2.733/2016, Decreto Estadual nº 
16.564/2025, Resolução SEMADESC/MS nº 077, Decreto nº 16.556/2025, Resolução SEMADESC nº 095, e pelas 
demais normativas aplicáveis, além das condições previstas neste Edital. 

1.4. A seleção de propostas será estruturada em dois lotes: Lote 1 – Público Prioritário e Lote 2 – Público Geral. 

1.4.1. Poderão ser selecionadas múltiplas propostas, limitando-se a até 3 (três) projetos por proponente, 
observada a prioridade do lote, a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária para elaboração dos 
termos de fomento, atendendo os valores de piso e de teto previsto no presente Edital.

1.6. A formalização da participação das Organizações da Sociedade Civil (OSC) proponentes no presente 
Chamamento Público do subprograma PSA Brigadas será por meio de Termo de Fomento, instrumento 
jurídico celebrado na modalidade Parceria, regulamentada pela Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Estadual 
nº 14.494/2016, pela Lei Estadual nº 5.235/2018 e pelas demais normativas aplicáveis, além das condições 
previstas neste Edital.

1.7. A publicação deste Edital, bem como todas as demais publicações dele decorrente, serão realizadas no Diário 
Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul  (https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe), e no site da Plataforma 
Editais Prosas (https://editaisms.prosas.com.br/) e no site da SEMADESC (https://www.semadesc.ms.gov.br/). 

1.7.1. As inscrições e o processo de seleção das propostas de projeto do PSA Brigadas serão realizadas 
exclusivamente de forma eletrônica, através da Plataforma Editais Prosas (https://editaisms.prosas.com.br/).

1.8. Dúvidas referentes ao edital PSA Brigadas poderão ser enviadas para o e-mail contatopsa@semadesc.
ms.gov.br.

1.8.1. As dúvidas referentes ao edital e inscrições devem ser encaminhas com o assunto: DÚVIDAS – EDITAL 
SEMADESC/FUNDO CLIMA PANTANAL N. 004/2025.

1.9. A SEMADESC indicará a Comissão de Seleção multidisciplinar das propostas de projetos submetidas a este 
edital e os Gestores das Parcerias. 

1.10. O PSA Prevenção e combate a incêndios florestais apoiará propostas de:

a) Iniciativas de prevenção e preparação para o primeiro combate; e
b) Iniciativas de formalização e fortalecimento de brigadas.

1.11. Para efeitos do presente edital, entende-se por:
1.11.1. Aceiros: faixas de terreno ao longo das cercas, divisas ou da área a ser queimada mantidas com a 
finalidade de prevenir a passagem do fogo para fora da área delimitada, com largura mínima de 3 (três) metros, 
aplicável a cada lado no caso de cercas, devendo ser mantido com vegetação gramínea visando a prevenção de 
ocorrência de processos erosivos (CBMMS, 2021);

1.11.2. Agricultor familiar e empreendedor familiar rural:  aquele que pratica atividades no meio rural, 
atendendo, simultaneamente aos requisitos de não deter, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) 
módulos fiscais; utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades econômicas do 
seu estabelecimento ou empreendimento; tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades 
econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo; dirija seu 
estabelecimento ou empreendimento com sua família;

1.11.4. Brigada de incêndio: Grupo organizado de pessoas voluntárias ou indicadas, treinadas e capacitadas 
para atuar na prevenção e no combate ao princípio de incêndios, abandono da área, prevenção e primeiros 
socorros, dentro de uma área preestabelecida na edificação, planta ou evento (CBMMS, 2025a);

1.11.5. Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros (CVCBM): documento emitido pelo Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul (CBMMS) certificando que, durante a vistoria, a edificação 

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
https://www.semadesc.ms.gov.br/
mailto:contatopsa@semadesc.ms.gov.br
mailto:contatopsa@semadesc.ms.gov.br
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possui condições de segurança contra incêndio e pânico, previstas pela legislação e constantes no processo, 
estabelecendo um período de revalidação (CBMMS, 2025b).

1.11.6. Combate: Ações deflagradas após a detecção da ocorrência, sendo elas comunicação da ocorrência, 
mobilização, deslocamento, planejamento, ataque inicial, combate e extinção do incêndio, rescaldo vigilância, 
desmobilização, avaliação e registro da ocorrência, aplicadas nesta sequência; 

1.11.7. Detecção: obtenção da informação do incêndio por meios eletrônicos ou pessoais que pode ser comunicada 
aos órgãos de resposta;

1.11.8. Incêndios florestais: qualquer fogo não controlado e não planejado que incida sobre florestas e demais 
formas de vegetação, nativa ou plantada, em áreas rurais e que, independentemente da fonte de ignição, exija 
resposta (Lei Federal 14.944/2024);

1.11.9. Povos e Comunidades tradicionais: grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como 
tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais 
como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, 
inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição;

1.11.10. Prevenção: Ações que têm como objetivo a redução das causas, do início e da propagação do fogo e das 
perdas em função da ocorrência de incêndios florestais. Ações de prevenção são implementadas por intermédio 
de medidas estruturais e não estruturais;

1.11.11. Provedor: agentes de serviços ambientais que desenvolvam/promovam atividades que beneficiam 
a manutenção/integridade e/ou que melhoram e recuperam as funções e os processos geradores dos serviços 
ambientais;

1.11.12. Provedor-recebedor: agentes de serviços ambientais que, nos termos estabelecidos na Lei Estadual 
nº 5.235/2018 e nos seus regulamentos, adquiram os direitos de receber e usufruir dos benefícios financeiros e 
não financeiros por ela estabelecidos;

1.10.13. Risco de incêndios florestais: associação dos fatores de frequência, intensidade e vulnerabilidade de 
ocorrência de um incêndio florestal;

1.10.14. Sistema Prevenir: sistema informatizado com endereço eletrônico na web para regularização perante 
o Corpo de Bombeiros Militar, com finalidade de protocolar e acompanhar os diversos serviços relacionados com 
a Segurança Contra Incêndio, Pânico e Outros Riscos;

1.11.15. Termo de Fomento: instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias estabelecidas entre a 
Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros, 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, propostas pelas Organizações da Sociedade 
Civil (Decreto Estadual nº 14.494/2016).

1.11.16. TransfereMS/SIAFIC: O Sistema TransfereMS, disciplinado pelo Decreto Estadual nº 16.564/2025, é o 
ambiente eletrônico por meio do qual os usuários terão acesso aos documentos relativos aos termos de convênios, 
aos instrumentos congêneres e aos demais repasses voluntários, firmados pelo Estado e disponibilizados de 
maneira centralizada.

2. OBJETO
2.1. O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas com ações localizadas na área de abrangência 
indicada no Item 3, para participação no Programa de Pagamentos por Serviços Ambientais – PSA Bioma Pantanal, 
subprograma Prevenção e combate a incêndios florestais conforme os padrões estipulados por este Edital, e pelo 
termo de fomento a ser firmado com os proponentes selecionados.

2.2. O Subprograma Prevenção e combate a incêndios florestais objetiva fortalecer iniciativas que promovam, direta 
ou indiretamente, a manutenção e/ou ampliação dos serviços ecossistêmicos, a conservação da biodiversidade e 
a integridade ecológica do Pantanal. 

3. ÁREA DE ABRANGÊNCIA 
3.1. A área de abrangência do presente Edital, corresponde a delimitação geográfica Bioma Pantanal no Estado 
de Mato Grosso do Sul, e terá como base cartográfica a estabelecida no mapa do Bioma segundo IBGE (2019) e 
Biomas predominante por municípios para fins estatísticos (IBGE, 2024). 

3.1.1. O ANEXO I -  ZONEAMENTO PRITORITÁRIO indica as áreas prioritárias para desenvolvimento das ações das 
propostas de projetos, e acesso aos arquivos correspondentes. 

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO, REQUISITOS E IMPEDIMENTOS
4.1. Poderão enviar propostas as Organizações da Sociedade Civil (OSC), com Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ ativo, interessadas em desenvolver e/ou apoiar ações de prevenção e combate a incêndios 
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florestais no Bioma Pantanal, bem como fortalecer as brigadas já existentes.

4.2. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSC) (Decreto 14.494/2016):
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre seus sócios ou associados, conselheiros, diretora, 
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma 
imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei Federal n. 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas 
por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de 
combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para colaboração, educação e capacitação de 
trabalhadores rurais ou capacitações de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para 
execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social; ou
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividade ou a projetos de interesse público e de cunho social 
distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.

4.3. Para participar deste Edital a OSC deverá declarar, conforme ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 
CONCORDÂNCIA que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como 
que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o 
processo de seleção.

4.4. Não será permitida a atuação em rede prevista na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Estadual nº 
14.494/2016 na execução do objeto da parceria de que trata este Chamamento Público.

4.5. Para celebração do TERMO DE FOMENTO, a Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverá atender aos 
seguintes requisitos:
a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública 
e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado;
b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente, em caso de dissolução da entidade, 
que o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal n° 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
d) possuir, no momento da apresentação do Plano de Trabalho, no mínimo 2 (dois) anos de existência, com 
cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 
base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
e) possuir experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante, pelo prazo 
mínimo de 1 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do Plano de Trabalho e na forma do art. 
26, “caput”, inciso III, do Decreto Estadual nº 14.494/16;
f) possuir capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas, a ser atestado mediante Declaração do representante legal da OSC, conforme ANEXO VII – 
DECLARAÇÃO DECAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL deste Edital, demonstrando possuir instalações e outras 
condições materiais ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria;
g) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e 
trabalhista, na forma do art. 26, “caput”, incisos IV a VI do Decreto Estadual nº 14.494/16;
h) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos 
dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e 
órgão expedidor da Carteira de Identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um 
deles, conforme ANEXO VI – RELAÇÃO NOMINAL DOS DIRIGENTES deste Edital;
i) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil, a 
exemplo de conta de consumo ou contrato de locação, acompanhado da Declaração constante do ANEXO VIII – 
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO deste Edital; e
j) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese da OSC se tratar de sociedade cooperativa.

4.5.1 Estão dispensadas das exigências fixadas nas alíneas “a” e “b” do item 4.5 as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas.

4.5.2 Caso nenhuma OSC proponente atenda ao requisito temporal estabelecido na alínea “d” no momento da 
apresentação do Plano de Trabalho, a critério da Administração Pública Estadual, poderá ser reduzido o prazo 
mínimo de existência da entidade por ato específico da autoridade competente no âmbito do órgão ou entidade 
responsável por este Chamamento Público.

4.5.3. Para fins de cumprimento dos requisitos constantes da alínea “e” do presente edital, devido às especificidades 
do PSA Prevenção e combate a incêndios florestais (PSA Brigadas) e da contribuição estratégica dos projetos a 
serem fomentados, para a redução da degradação ambiental, será considerado válido para comprovação de 
experiência prévia:
a) a atuação da OSC junto ao público alvo do objeto do presente edital;
b) a articulação territorial, como estratégia para atingir o público alvo e as ações de prevenção e combate a 
incêndios florestais e fortalecimento das brigadas voluntárias, comunitárias e privadas no Bioma Pantanal;
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c) atuação em projetos e parcerias com enfoque socioambiental.

4.5.4. Para fins de cumprimento dos requisitos constantes da alínea “f”, não será necessária a demonstração de 
capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos 
ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria. 

4.6. Ficam impedidos de celebrar o instrumento de parceria a OSC que:
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública Estadual, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por 
sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder 
os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;
d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;
e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal n° 13.019/14, ou com a sanção 
prevista no inciso III do art. 73 da Lei Federal n° 13.019/14;
f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável 
por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n° 
8.429, de 2 de junho de 1992.

5. DA PROPOSTA DE PROJETO
5.1. São itens obrigatórios nas propostas de projeto (ANEXO XIII – MODELO DA PROPOSTA DE PROJETO):
I. Identificação da instituição proponente;
II. Indicar o Lote para avaliação;
III. Indicar, no mínimo, uma linha de ação;
IV. Indicar a localização (municípios) da ação;
V. Indicar o número de brigadas voluntárias, comunitárias e particulares atendidas no projeto;
VI. Indicar área de abrangência de atuação da(s) brigada(s);
VII. Descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou projeto proposto;
VIII. Ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das 
metas;
IX. Cronograma de atividades (ANEXO XIV – MODELO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES), com os prazos para 
execução das ações e para o cumprimento das metas;
X. Orçamento previsto (ANEXO XV – MODELO ORÇAMENTO PREVISTO), com valor global da proposta.

5.1.1. O descumprimento de qualquer um dos itens obrigatórios descritos anteriormente, levarão a desclassificação 
da proposta de projeto.

5.2. A proposta do projeto deverá ser anexada, no momento da inscrição, no local indicado no formulário da 
Plataforma Editais Prosas (https://editaisms.prosas.com.br/), conforme ANEXO XIII – MODELO DA PROPOSTA DE 
PROJETO, juntamente com o ANEXO XIV – MODELO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES E ANEXO XV – MODELO 
ORÇAMENTO PREVISTO, bem como toda a documentação necessária indicada no ANEXO IIV – DOCUMENTOS DA 
OSC PARA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA, quando for o caso. 

5.3. As linhas de ação da proposta de projeto serão dividias em Ações de Prevenção e Capacidade de 
Resposta. As ações de prevenção visam reduzir as causas, o início e a propagação do fogo no Bioma Pantanal.

I. Ações de Prevenção:
a) Construção e manutenção de aceiros: Implementação de aceiros para conter a propagação do fogo, 
respeitando as práticas e necessidades das comunidades locais;
b) Instalação de Infraestrutura de combate e prevenção: Colocação de tanques de água, pontos de 
abastecimento e outros equipamentos em locais estratégicos, acessíveis às comunidades e brigadas locais.
c) Sistemas de Monitoramento Fixo: Instalação de torres de observação, câmeras e sensores em áreas 
críticas, promovendo a detecção precoce de focos de incêndio, em colaboração com as comunidades locais.
d) Proteção de Áreas de Vegetação Nativa e Corredores Ecológicos: Implementação de barreiras físicas e 
outras estruturas para proteger áreas de alto valor ecológico e cultural.
e) Campanhas de Educação e Conscientização: Programas educacionais voltados para as comunidades locais 
e suas lideranças, valorizando conhecimentos tradicionais sobre o manejo do fogo.
f) Impacto da ação nos serviços ecossistêmicos, emissão de gases de efeito estufa e estoque de 
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carbono: Avaliar os resultados verificando se haverá influencia na conservação da biodiversidade, redução de 
emissão dos gases de efeito estufa e aumentar os estoques de carbono;
g) Capacitação em Práticas de Prevenção: Treinamento em prevenção para as populações locais e brigadas 
comunitárias, promovendo a troca de saberes e experiências de manejo do fogo.
h) Sistemas de Alerta e Comunicação Comunitária: Desenvolvimento de canais de comunicação inclusivos e 
acessíveis para as comunidades, garantindo a mobilização rápida em caso de incêndio.
i) Programas de Participação Comunitária e Voluntariado: Iniciativas para fortalecer a vigilância e a 
manutenção das práticas preventivas, integrando as comunidades locais em todas as etapas.

II. Capacidade de Resposta: 
a) Treinamento e Qualificação das Brigadas: Capacitação técnica em combate a incêndios, com ênfase na 
segurança, no uso de EPIs e nos procedimentos adequados para o combate direto ao fogo.
b) Simulações de Situações de Emergência: Realização de simulações adaptadas às realidades locais, para 
preparar as brigadas comunitárias para respostas rápidas e coordenadas.
c) Certificação e Monitoramento de Qualificação: Implementação de um sistema de certificação para as 
brigadas, garantindo a valorização dos saberes e habilidades locais na qualificação técnica.
d) Sistemas de monitoramento e acionamento: vincular a brigada comunitária, voluntária ou privada com os 
sistemas de alerta e monitoramento disponibilizados pelo Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul e/ou 
pelo Estado de Mato Grosso do Sul.
e) Resgate de animais dos incêndios florestais: ações de fortalecimento de resgate de animais atingidos pelos 
incêndios florestais, dos centros de apoio de resgate de animais e primeiros socorros aos animais resgatados.

5.3.1. As ações indicadas no item 5.3 são exemplificativas.

5.4. As despesas elegíveis para fins deste Edital de Chamamento Público estão descritas no ANEXO III – DESPESAS 
ELEGÍVEIS. 

6. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PROJETO
6.1. Os projetos serão avaliados levando em consideração as zonas prioritárias para ações de prevenção e 
primeiro combate a incêndios florestais, conforme mapa do ANEXO I – ZONEAMENTO PRIORITÁRIO. As Zonas 
Prioritárias foram desenvolvidas adotando mecanismo de ordenamento espacial desenvolvidos através de uma 
grade de Unidades de Zoneamento (UZ) de 1.000 (mil) hectares de área. Este tamanho é compatível com a 
Norma Técnica CBMMS N. 45 de 2021 (CBMMS, 2021), que classifica propriedades superiores a 1.000 hectares 
como de alto risco para incêndios. 
 
6.2. As zonas prioritárias são definidas com base nos seguintes critérios:

6.2.1. Susceptibilidade a incêndios florestais (SIF): Este critério avalia a susceptibilidade a incêndios 
florestais considerando que áreas com maior histórico de focos de calor são mais propensas à ocorrência de 
novos eventos (INPE, 2019). A variável foi construída a partir do somatório dos focos de calor detectados em cada 
Unidade de Zoneamento (UZ) no período de abril de 2005 a abril de 2025. A pontuação de cada UZ é calculada 
pela razão entre o número de focos registrado na respectiva UZ e o valor máximo de focos registrado dentre todas 
as UZs, conforme a fórmula:

6.2.1.1. A este critério atribui-se peso 2 (dois), refletindo sua alta relevância para a definição de prioridades nas 
ações de prevenção e de primeiro combate a incêndios.

6.2.2. Vulnerabilidade Ambiental (VA): Este critério visa identificar áreas ecologicamente sensíveis e 
relevantes dentro de cada Unidade de Zoneamento (UZ), considerando tanto a prioridade para conservação da 
biodiversidade quanto a conectividade ecológica entre remanescentes vegetais. A avaliação é composta por duas 
variáveis principais:
a) Áreas Prioritárias para Conservação da Biodiversidade (APCB) (MMA, 2018): Considera-se a sobreposição 
percentual de cada UZ com as áreas classificadas segundo dois atributos: Importância Biológica (IB) e Prioridade 
de Ação (PA). Cada combinação recebe uma pontuação conforme o Quadro 1, com valores que variam de 1 a 3. 
O índice de sobreposição da UZ é ponderado por essa pontuação, segundo a fórmula:

Quadro 01 – Pontuação para importância Biológica e Prioridade de Ação para o critério Vulnerabilidade Ambiental.
Importância Biológica Prioridade de Ação Pontuação

Alta Alta 1
Muito Alta Muito Alta 2

Extremamente Alta Extremamente Alta 3

b) Nodos de Conectividade (Embrapa, 2022): Considera-se o percentual de sobreposição da UZ com os nodos 
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ecológicos identificados como remanescentes de vegetação nativa relevantes para a conectividade e altamente 
sensíveis ao fogo. O valor varia entre 0 (sem sobreposição) e 1 (total sobreposição). A fórmula final para o cálculo 
da Vulnerabilidade Ambiental é:

6.2.2.1. Este critério possui peso 1 (um), refletindo a prioridade de proteção a áreas ecologicamente estratégicas 
no planejamento de ações preventivas e de resposta.

6.2.3. Vulnerabilidade Social (VS): Este critério avalia a vulnerabilidade social em áreas rurais por meio 
da combinação da densidade de edificações e da quantidade de pontes de madeira, refletindo a presença de 
infraestruturas associadas a atividades agropecuárias e moradias. As edificações foram mapeadas com base no 
Cadastro Nacional de Endereços para Fins Estatísticos (CNEFE) (IBGE, 2022), enquanto as pontes de madeira 
foram inventariadas pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso do Sul (SEILOG). 
A pontuação de cada Unidade de Zoneamento (UZ) é obtida pela média ponderada da normalização dos dois 
componentes: 
a) o número de edificações; e 
b) o número de pontes de madeira, com peso duplo atribuído às pontes de madeira devido à sua relevância para 
a conectividade e acessibilidade das populações rurais. 

6.2.3.1. Os valores são normalizados entre 0 e 1, sendo 1 atribuído à UZ que apresenta o maior valor observado 
em cada componente. Este critério possui peso 1 na composição geral, refletindo a necessidade de proteger as 
benfeitorias rurais e garantir a mobilidade das comunidades dependentes dessas estruturas.

6.2.4. Composição do Mapa de Zonas Prioritárias:
A pontuação final de cada Unidade de Zoneamento (UZ) é obtida por meio da combinação ponderada dos três 
critérios descritos: Susceptibilidade a Incêndios Florestais (SIF), Vulnerabilidade Ambiental (VA) e Vulnerabilidade 
Social (VS). A Susceptibilidade a Incêndios possui peso 2 (dois), enquanto os demais critérios possuem peso 1 
(um) cada, refletindo sua importância relativa na priorização das áreas. A fórmula geral utilizada para compor o 
Mapa de Zonas Prioritárias é:

6.2.4. Essa composição permite identificar e hierarquizar espacialmente as áreas mais críticas para a implementação 
de ações de prevenção e primeiro combate a incêndios florestais no território, conforme representado no ANEXO 
I – ZONEAMENTO PRIORITÁRIO.

6.3. As propostas de projeto serão avaliadas com base nos critérios descritos no Quadro 2:

Quadro 02 – Critérios de avaliação das propostas do Edital PSA Brigadas.

Categoria Critério Pontuação Página da 
pontuação

Instituição 
proponente

a) Instituição com ações comprovadas no Pantanal.
b) Histórico do proponente em atividades relacionadas a 
prevenção e combate de incêndios florestais.

Proposta de 
projeto

c) Prioridade e abrangência da proposta. -
d) Descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com o 
projeto proposto. -

e) As ações a serem executadas, as metas a serem atingidas 
e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas. -

f) Aderência com os objetivos do Programa Estadual de 
Pagamento por Serviços Ambientais (PESA). -

g) Regularização junto ao CBMMS.
h) Coerência do valor global proposto. -

PONTUAÇÃO TOTAL 

6.3.1. Os critérios serão avaliados da seguinte forma:
a) Instituição proponente com ações comprovadas no Pantanal: A instituição proponente deve comprovar 
ação no território do Bioma Pantanal. Será aceito como comprovação documentos, relatórios, eventos, contratos 
de parcerias entre outros documentos que demonstrem as ações desenvolvidas na região do Bioma Pantanal, que 
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conste o período da atividade. 1 ponto por ano de atuação, podendo atingir no máximo 10 pontos. 
b) Anos de atividade da instituição proponente com atividades relacionada com prevenção e combate 
a incêndios florestais: Comprovação de ações e/ou pesquisa com manejo integrado de fogo, ações vinculadas 
à brigadas de incêndios, ações de combate e prevenção a incêndios. Será aceito como comprovação documentos, 
relatórios, contratos de parcerias entre outros documentos que demonstrem as ações desenvolvidas na região 
do Bioma Pantanal, que conste o período da atividade. 2 pontos por ano, podendo atingir no máximo 10 pontos.
c) Prioridade e abrangência da proposta (PAP): Este critério considera a distribuição das brigadas (existentes 
ou em formação) em relação às zonas prioritárias para prevenção e combate a incêndios florestais, conforme o 
ANEXO I – ZONEAMENTO PRIORITÁRIO. Cada Unidade de Zoneamento (UZ) é classificada com um peso conforme 
sua prioridade:
Prioridade Alta: 9 pontos; Prioridade Média: 3 pontos; Prioridade Baixa: 1 ponto.

A pontuação da proposta de projeto será calculada com base na média ponderada das prioridades das UZs em 
que há atuação de brigadas, conforme a fórmula:

Onde:  = número de brigadas na UZ ;  = peso da prioridade na UZ ;  = somatória dos pesos 
das zonas com brigadas;

O valor final será escalonado em uma pontuação que varia de 0 a 30 pontos, priorizando propostas com maior 
atuação em zonas de maior prioridade.

d) Descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com o projeto proposto. Pontuação de 0 insatisfatório; 
5 satisfatório e 10 muito satisfatório.
e) As ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas. Pontuação de 0 insatisfatório; 5 satisfatório e 10 muito satisfatório.
f) Aderência com os objetivos do Programa Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais (PESA). 
Pontuação de 0 insatisfatório; 5 satisfatório e 10 muito satisfatório.
g) Regularização junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul (CBMMS): Se a brigada tiver 
regularizada junto ao CBMMS: 10 pontos; com solicitações para regularização: 05 pontos; sem regularização: 0 
pontos. A comprovação será feita por meio da documentação emitida pelo CBMMS – atestado de conformidade, 
solicitação de vistoria, certificado de vistoria. 
h) Coerência do valor global proposto: Será verificado se o orçamento apresentado condiz com os objetivos 
propostos e com os valores apresentados. Insatisfatório: 0 pontos; Satisfatório: 10 pontos.

6.3.2. As comprovações para os critérios “a”, “b” e “g” deverão ser organizados na ordem em que aparecem na 
tabela de pontuação e ter as páginas referente a cada pontuação indicada na coluna especifica. 

6.4. Serão eliminadas as propostas:
a) Que não atendam aos requisitos dos itens 5.1;
b) Que a área de execução do projeto não seja dentro dos limites da Bioma Pantanal;
c) Que o valor da proposta seja superior ao previsto no item 7.2.1;
d) A proponente não se enquadre nas organizações elencadas no Inciso I do art. 2º da Lei Federal nº 13.019/2014 
e não atendam aos requisitos previstos no item 4.5;
e) A proposta não atenda a finalidade de interesse público, conforme decisão justificada da Comissão de Seleção; 
ou
f) Que obtenha abaixo de 40 pontos na avaliação da proposta.

6.5. Em caso de empate na avaliação dos projetos, será considerada a maior pontuação obtida no critério 
PRIORIDADE E ABRANGÊNCIA DA PROPOSTA (PAP), persistindo o empate será avaliada a HISTÓRICO DO 
PROPONENTE EM ATIVIDADES RELACIONADAS A PREVENÇÃO E COMBATE DE INCÊNDIOS FLORESTAIS. 

6.5.1. Persistindo o empate será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último 
caso, a questão será decidida por sorteio, em ato público.

7. DA CLASSIFICAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VALOR DO PSA E DO PAGAMENTO
7.1. A classificação dos projetos será feita dentro de cada lote, indicados no item 1.4. Sendo o Lote 1 prioritário 
para celebração do Termo de Fomento, conforme a classificação das propostas de projeto e disponibilidade 
orçamentária. Essa priorização visa apoiar as comunidades locais que desempenham um papel fundamental na 
proteção ambiental, bem como aquelas mais impactadas pelos incêndios florestais.

7.1.1 Lote 1 – Público Prioritário: será formado pelos povos indígenas, comunidades tradicionais, agricultores 
familiares. Serão considerados comunidades tradicionais, os grupos culturalmente diferenciados e que se 
reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e 
recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando 
conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição, como comunidades quilombolas, 
comunidades afrodescendentes e ribeirinhos (Lei Estadual 6.160/2023); serão considerados agricultores 
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familiares, aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos requisitos contidos 
no Art. 3º, da Lei 11.326/2006. 

7.1.2. Lote 2 – Público Geral: as demais áreas e propriedades que não estejam contempladas no grupo anterior.

7.1.2.1. O Lote 2 fica condicionado à disponibilidade de recursos, após classificação dos projetos do Lote 1.

7.2. O recurso disponível para este Edital, proveniente do Fundo Estadual de Desenvolvimento Sustentável do 
Bioma Pantanal – Fundo Clima Pantanal, é de até R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais). 

7.2.1. As propostas poderão ter valor global de, no mínimo, R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) até R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), para execução do objeto no prazo de até 18 meses.

7.2.2. Os créditos necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes da seguinte 
dotação orçamentária: 
Funcional programática: 18.541.2230.6228.0001
Fonte de recurso: 1759
Natureza de despesa: 33504101 custeio e 44504101 investimento

7.2.1. Não haverá limite de propostas classificadas, sendo a celebração dos Termos de Fomento limitada aos 
recursos financeiros disponíveis.

7.3. A liberação de recursos de cada proposta aprovada obedecerá ao cronograma de desembolso que guardará 
consonância com as metas da parceria, definidas no Plano de Trabalho.

7.5. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos, em geral efetuados com recursos da parceria, 
a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX 
e XX do art. 42 e nos arts. 45 e 46 da Lei Federal n° 13.019/14, e nos arts. 35 a 41 do Decreto Estadual nº 
14.494/16.

7.6. Todos os recursos da Parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no Plano de Trabalho as indicadas no ANEXO III – DESPESAS ELEGÍVEIS.

8. DA INSCRIÇÃO E DO CRONOGRAMA
8.1. A inscrição no PSA Brigadas serão feitas por meio da Plataforma Editais Prosas (https://editaisms.prosas.com.
br/). 

8.2. A inscrição e envio das propostas de projeto para participação no PSA Brigadas deverá ser realizada com o 
preenchimento de formulário online, através da Plataforma Editais Prosas, no prazo estabelecido no cronograma 
do item 8.4.

8.3. Nos termos do presente Edital de Chamamento Público, não será permitido a alteração referente à ampliação 
do valor global.

8.4. O cronograma do Edital para recebimento de propostas de projetos, análises e assinatura do Termo de 
Fomento, estão descritas na tabela a seguir (Quadro 3): 

Quadro 3 - Cronograma do Edital de Chamamento Público PSA Brigadas.
DESCRIÇÃO DA ETAPA PRAZO

Publicação do Edital de Chamamento Público no DOE eletrônico 05 de maio de 2025
Data-limite para impugnação ao Edital de Chamamento Público (10 dias 
corridos) 12 de maio de 2025

Abertura das inscrições, na plataforma Editais Prosas 12 de maio de 2025
Data-limite para envio das propostas pelas OSCs (31 dias a partir da publicação 
no Diário Oficial Eletrônico do Estado de MS) 13 de junho de 2025 

Sessão pública de abertura das propostas 16 de junho de 2025 às 
14 horas 

Análises das propostas pela Comissão de Seleção (7 dias de avaliação) 17 de junho 2025 – 
27 de junho de 2025

Divulgação do resultado preliminar Até 01 de julho de 2025
Prazo para interposição de recursos contra o resultado preliminar (5 dias 
corridos, a partir do resultado preliminar publicado no Diário Oficial Eletrônico) Até 07 de julho de 2025

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção (5 dias corridos) Até 14 de julho de 2025

https://editaisms.prosas.com.br/
https://editaisms.prosas.com.br/
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Decisão (dirigente máximo) em última instância administrativa, dos recursos 
interpostos das decisões proferidas no processo de seleção que não foram 
reconsiderados pela Comissão de Seleção Até 21 de julho de 2025Homologação e publicação do resultado definitivo do processo de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver), e convocação para 
diálogo técnico 

8.5. Os prazos estabelecidos no presente Edital poderão ser prorrogados a critério da SEMADESC.

8.5.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão entranhados nos autos do processo de Chamamento 
Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

8.5.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações, ensejará divulgação pela mesma forma que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

8.6. Na abertura das propostas de projeto, em sessão pública, poderão estar presentes os representantes das 
OSCs proponentes, a comunidade em geral e, obrigatoriamente os membros da Comissão de Seleção, indicada 
pela SEMADESC.

8.7. Etapa 01 - Envio das propostas:
8.7.1. As inscrições das propostas de projeto do PSA Brigadas serão realizadas exclusivamente de forma eletrônica, 
através da Plataforma Editais Prosas (https://editaisms.prosas.com.br/).

8.7.1.1. Ficam restritos os acessos às inscrições da Plataforma Editais Prosas, aos serviços de manutenção do 
sistema e central de dúvidas aos proponentes, para garantir o sigilo das inscrições submetidas à Plataforma.

8.7.1.2. É de responsabilidade do proponente manter seus dados cadastrais atualizados na plataforma, uma vez 
que essas informações serão utilizadas para fins de identificação e análise da proposta no âmbito deste Edital.

8.7.1.3. É garantido o sigilo quanto ao conteúdo das propostas até a data de abertura em sessão pública, 
conforme CRONOGRAMA do item 8.4, na sede da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação – SEMADESC, situada à Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, s/nº, 
Bloco 12, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS.

8.7.1.4. Em caso de dúvidas referentes ao funcionamento da Plataforma Editais Prosas, o proponente deverá 
entrar em contato com a equipe da Central de Ajuda da Plataforma, através dos canais disponíveis no site: 
https://prosas.com.br/editais.

8.7.2. Todos os documentos exigidos no presente Edital de Chamamento Público deverão ser anexados no local 
indicado no formulário de inscrição na Plataforma Prosas.

8.7.3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não foram explícitas e formalmente solicitados.

8.7.4. Cada OSC poderá apresentar ATÉ 3 (TRÊS) PROPOSTAS, distribuídas nos Lotes 1 e/ou 2. Caso ultrapasse 
o limite indicado, serão consideradas as três últimas propostas enviadas na plataforma para análise.

8.7.5. As propostas deverão ser apresentadas conforme requisitos do item 5 (DA PROPOSTA DE PROJETO).

8.8. Etapa 02 - Da avaliação das propostas pela Comissão de Seleção: 
8.8.1. A conferência documental será realizada antes da avaliação da proposta de projeto, para verificar possíveis 
impedimentos legais das instituições proponente.

8.8.2. Após a conferência documental, será realizada a análise das propostas de projeto com a documentação 
verificada e aprovada. A falta de qualquer documento no momento da inscrição, acarretará na desclassificação 
da proposta de projeto.

8.8.3. A Comissão de Seleção avaliará as propostas de acordo com os critérios descritos no Quadro 2 (Critérios 
de Avaliação das propostas do Edital PSA Brigadas), no item 6.3. A análise e julgamento de cada proposta serão 
realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento, a salvo 
de quaisquer interferências político-administrativas.

8.9. Etapa 03 - Interposição de recursos contra o resultado:
8.9.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 
administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da publicação da decisão no Diário Oficial ao Estado, 
à Comissão de Seleção, sob pena de preclusão.
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8.9.2. Os recursos, dirigidos à Comissão de Seleção, deverão ser apresentados por e-mail (contatopsa@semadesc.
ms.gov.br), com o Assunto: RECURSO - EDITAL SEMADESC/FUNDO CLIMA PANTANAL N 004/2025 e conter um 
arquivo (em .pdf) com os argumentos e documentos que embasem o pedido de revisão da decisão proferida.

8.9.3. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.

8.9.4. A Comissão de Seleção avaliará a existência de recursos interpostos e os analisará no prazo de 5 (cinco) 
dias.

8.9.4.1. Os recursos que não forem reconsiderados pela Comissão de Seleção, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento, deverão ser encaminhados ao Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação, para decisão final.

8.10. Etapa 03 – Homologação e publicação do resultado definitivo do processo de seleção:
8.10.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, a SEMADESC 
deverá homologar e divulgar, no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, as decisões recursais proferidas 
e o resultado definitivo do processo de seleção.

8.10.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.

8.10.3. Após a divulgação do resultado final serão chamadas, por ordem de classificação, as OSCs com propostas 
de projetos classificadas para os diálogos técnicos para definição do PLANO DE TRABALHO, até o limite do recurso 
financeiro disponível. 

8.11. Etapa 04 – Do Plano de Trabalho e do Diálogo Técnico:

8.11.1. Para a celebração da Parceria, a SEMADESC convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu Plano de Trabalho, a ser elaborado por meio de Diálogo 
Técnico com a SEMADESC e a documentação exigida para comprovação dos requisitos estatutários e documentais.

8.11.2. Por meio do Plano de Trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta 
submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observado o 
MODELO VI - PLANO DE TRABALHO do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE PARCERIAS COM AS ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL (https://www.semadesc.ms.gov.br/manual-parcerias-osc/).

8.11.3. O PLANO DE TRABALHO deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com o projeto e com as metas 
a serem atingidas;
b) a forma e cronograma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.11.3.1. Previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.11.3 deverá incluir os elementos 
indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou 
com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de 
associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes, ou quaisquer outras 
fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços 
de no mínimo 3 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique a data 
da cotação e o fornecedor específico. Para comprovar a compatibilidade de custos de determinados itens, a OSC 
poderá, se desejar, utilizar-se de ata de registro de preços vigente.

8.11.4. Além da apresentação do Plano de Trabalho, OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do “caput” do art. 2°, nos 
incisos I a V do “caput” do art. 33 e nos incisos II a VII do “caput” do art. 34 da Lei Federal n° 13.019/14, e a não 
ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados 
por meio da apresentação documentos listados no ANEXO IV – DOCUMENTOS DA OSC PARA CELEBRAÇÃO DA 
PARCERIA.

8.12. Etapa 05 - Ajustes no Plano de Trabalho e regularização da documentação, se necessário:
8.12.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados se constate evento que impeça a 
celebração ou quando as certidões estiverem com prazo de vigência expirado e novas certidões não estiverem 
disponíveis eletronicamente, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

mailto:contatopsa@semadesc.ms.gov.br
mailto:contatopsa@semadesc.ms.gov.br
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8.12.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no Plano de Trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contado da data 
de recebimento da solicitação apresentada.

8.12.3. Na hipótese da OSC selecionada não atender as exigências previstas no presente Edital ou caso seu 
Plano de Trabalho não seja aprovado, a mesma será desclassificada e a imediatamente mais bem classificada 
poderá ser convidada a aceitar a celebração da parceira. Esse procedimento poderá ser repetido sucessivamente, 
obedecida a ordem de classificação.

8.13. A aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.14. No período de tempo entre a apresentação da documentação prevista no item 8.12.2 deste Edital e a 
assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa 
prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências 
previstos para celebração.

8.15. A OSC deverá manter os seus dados cadastrais atualizados no TranfereMS/SIAFIC ou em plataforma 
eletrônica que venha a substituí-lo.

8.15.1. O Sistema TransfereMS será disponibilizado na área de acesso restrito do Sistema SIAFIC (Sistema Único 
e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle), no endereço eletrônico www.siafic.
ms.gov.br.

8.15.2. Após a publicação do resultado definitivo das propostas apresentadas, as OSCs deverão inserir o Plano de 
Trabalho e documentos no TransfereMS.  

9. COMISSÃO DE SELEÇÃO 
9.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente Chamamento Público, 
constituída por ato publicado em meio oficial de publicação, assegurada a participação de, no mínimo, 1 (um) 
servidor ocupante do cargo efetivo ou emprego permanente no quadro de pessoal da administração pública 
estadual.

9.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que participe ou que tenha participado, 
nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, 
conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do Chamamento Público.

9.3 A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção.

9.4. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

9.5. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

9.6. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões, 
observados, em qualquer situação, os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

10. DO TERMO DE FOMENTO 
10.1 A adesão ao PSA Brigadas será formalizada por meio de TERMO DE FOMENTO firmado entre a Organização 
da Sociedade Civil proponente e a SEMADESC, no qual serão expressamente definidas as condições a serem 
observadas pelo provedor para fazer jus ao apoio financeiro.

10.2. Os valores recebidos a título de pagamento por serviços ambientais, definido no inciso IV do caput do art. 2º 
da Lei 14.119, de 13 de janeiro de 2021, não integram a base de cálculo do Imposto sobre a Renda e Proventos 
de Qualquer Natureza, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para os Programas 
de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

10.3. Para a assinatura do Termo de Fomento, a Organização proponente deverá, imprescindivelmente, ter 
apresentado toda a documentação prevista no presente edital.

10.4. A relação a ser estabelecida entre a Organização da Sociedade Civil proponente e a SEMADESC, por meio 
dos termos deste Edital e eventuais contratos que se façam entre estas partes, desde já deve ser entendida como 
apoio mútuo voluntário, não se constituindo, de nenhuma forma, em uma relação de trabalho ou de prestação 
de serviços.

10.5. Finalizada a parceria e analisada sua prestação de contas pela Administração Pública, a titularidade dos bens 
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será da Organização da Sociedade Civil, podendo a mesma realizar doações a terceiros, inclusive a beneficiários 
da política pública objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para realização ou para continuidade 
de ações de interesse social. 

10.6. Não haverá qualquer relação hierárquica ou vínculo trabalhista entre a SEMADESC e a Organização 
proponente, pois não há qualquer hipótese legal ou contratual na relação a ser estabelecida como relação de 
trabalho, tampouco há a incidência de aspectos provenientes da legislação trabalhista, como pessoalidade, não 
eventualidade, onerosidade e subordinação.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital de Chamamento Público por irregularidade na aplicação 
da Lei Federal nº 13.019/2014 ou no Decreto Estadual nº 14.494/16, devendo protocolar o pedido no prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação deste Edital, no endereço na sede da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação – SEMADESC, situada à Avenida Desembargador José Nunes da 
Cunha, s/nº, Bloco 12, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS.

11.3. A resposta às impugnações caberá à Comissão de Seleção ou a autoridade competente do órgão ou entidade 
da Administração Pública Estadual, observado o prazo de 5 (cinco) dias contados da data do seu recebimento para 
manifestação.

11.4. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações, ensejará divulgação pela mesma forma que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

11.5. A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação – SEMADESC 
resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os 
princípios que regem a administração pública.

11.6. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.7. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer etapa do processo de seleção. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração 
do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a 
celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação 
das sanções de que trata o art. 73 da Lei Federal n° 13.019/14.

11.8. A SEMADESC não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Edital.

11.9. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à 
participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo 
nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.10. Este Edital será divulgado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e na página oficial da 
SEMADESC (www.semadesc.ms.gov.br). Igualmente, nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 13.019/2014, 
após formalizados os Termos de Fomento, relativo às propostas selecionadas, serão mantidos, em sítio oficial na 
internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 
respectivo encerramento.

11.11. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
ANEXO I – ZONEAMENTO PRIORITÁRIO
ANEXO II – REFERÊNCIAS 
ANEXO III - DESPESAS ELEGÍVEIS
ANEXO IV – DOCUMENTOS DA OSC PARA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA
ANEXO V – DECLARAÇÃO CIÊNCIA CONCORDÂNCIA
ANEXO VI – RELAÇÃO NOMINAL DOS DIRIGENTES
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO
ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO
ANEXO X – DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO COM PODER PÚBLICO
ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO
ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE REMUNERAÇÃO
ANEXO XIII – MODELO DA PROPOSTA DE PROJETO
ANEXO XIV – MODELO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
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ANEXO XV – MODELO ORÇAMENTO PREVISTO

11.11.1. Os anexos estarão disponíveis na plataforma https://editaisms.prosas.com.br/.

11.12. A adesão ao PSA Prevenção e Combate a Incêndios Florestais (PSA Brigadas), por meio da celebração do 
Termo de Fomento decorrente deste Edital de Chamamento Público, não impede a Organização da Sociedade Civil 
proponente de aderir a outros benefícios previstos no programa PSA Prevenção e Combate a Incêndios Florestais, 
a exemplo de certificação e fomento a cadeias produtivas de valor sustentável, bem como não o impede de 
participar de programas privados de remuneração por serviços baseados na natureza, como a certificação e venda 
de créditos de carbono, entre outros.

Campo Grande (MS), 30 de maio de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

ANEXO I – ZONEAMENTO PRIORITÁRIO

Download dos arquivos: https://drive.google.com/file/d/1O0_4D3xlpfEURBEcutcaQfF4rleaj92q/
view?usp=sharing

ANEXO II - REFERÊNCIAS

CORPO DE BOMBEIROS DE MATO GROSSO DO SUL (CBMMS). Norma Técnica n.º 45/2021: Medidas de Prevenção 
e Combate aos Incêndios Florestais. Campo Grande, 2021. Disponível em: <https://sistemas.bombeiros.ms.gov.
br/arquivos/dat/normas-tecnicas.xhtml>

CORPO DE BOMBEIROS DE MATO GROSSO DO SUL (CBMMS). Norma Técnica n.º 17/2025a: Brigada de Incêndio. 
Campo Grande, 2025. Disponível em: <https://sistemas.bombeiros.ms.gov.br/arquivos/dat/normas-tecnicas.
xhtml>

CORPO DE BOMBEIROS DE MATO GROSSO DO SUL (CBMMS). Norma Técnica n.º 03/2025b: Terminologias 
de segurança contra incêndio. Campo Grande, 2025. Disponível em: <https://sistemas.bombeiros.ms.gov.br/
arquivos/dat/normas-tecnicas.xhtml>

EMBRAPA. Corredores de biodiversidade na Bacia do Alto Paraguai: modelagem, mapeamento e aplicação em 
políticas públicas para sustentabilidade. Walfrido Moraes Tomas et al.. Nota Técnica 175. Corumbá: Embrapa 
Pantanal, 55 p., 2022. Disponível em: <https://www.embrapa.br/busca-de-publicacoes/-/publicacao/1148621/
corredores-de-biodiversidade-na-bacia-do-alto-paraguai-modelagem-mapeamento-e-aplicacao-em-politicas-
publicas-para-sustentabilidade>

IBGE. Biomas e sistema costeiro-marinho do Brasil: compatível com a escala 1:250 000. Rio de Janeiro: IBGE, 
2019. 168 p. Disponível em: https://biblioteca.ibge.gov.br/index.php/biblioteca-catalogo?view=detalhes&
id=2101676

IBGE. Cadastro Nacional de Endereços para Fins Estatísticos. 2022. Disponível em: https://www.ibge.
gov.br/estatisticas/sociais/populacao/38734-cadastro-nacional-de-enderecos-para-fins-estatisticos.
html?=&t=downloads

IBGE. Bioma predominante por município para fins estatísticos. Rio de Janeiro: IBGE, 2024. 39 p. Disponível em: 
<https://biblioteca.ibge.gov.br/index.php/biblioteca-catalogo?view=detalhes&id=2102097>
INPE. Banco de Dados de queimadas. 2019. Disponível em: <http://www.inpe.br/queimadas/bdqueimadas>. 
Acesso em: 25/04/2025.

MMA. 2ª Atualização das Áreas Prioritárias para Conservação da Biodiversidade. 2018. Disponível em: https://
www.gov.br/mma/pt-br/assuntos/biodiversidade-e-biomas/biomas-e-ecossistemas/conservacao-1/areas-
prioritarias/2a-atualizacao-das-areas-prioritarias-para-conservacao-da-biodiversidade-2018.
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https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao/38734-cadastro-nacional-de-enderecos-para-fins-estatisticos.html?=&t=downloads
http://www.inpe.br/queimadas/bdqueimadas
https://www.gov.br/mma/pt-br/assuntos/biodiversidade-e-biomas/biomas-e-ecossistemas/conservacao-1/areas-prioritarias/2a-atualizacao-das-areas-prioritarias-para-conservacao-da-biodiversidade-2018.
https://www.gov.br/mma/pt-br/assuntos/biodiversidade-e-biomas/biomas-e-ecossistemas/conservacao-1/areas-prioritarias/2a-atualizacao-das-areas-prioritarias-para-conservacao-da-biodiversidade-2018.
https://www.gov.br/mma/pt-br/assuntos/biodiversidade-e-biomas/biomas-e-ecossistemas/conservacao-1/areas-prioritarias/2a-atualizacao-das-areas-prioritarias-para-conservacao-da-biodiversidade-2018.
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Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato n. 004/2024/SEILOG N° Cadastral 24043
Processo: 79.002.638-2023
Partes: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 

DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSITCA - SEILOG e a empresa NOROMIX CONCRETO S/A
Objeto: Constitui objeto do presente Termo, a prorrogação dos prazos e a alteração do valor 

do Contrato n. 004/2024 – Id. 24043, referente à execução do serviço de restauração 
da PPD, taxiway e pátio de aeronaves para o aeródromo de Paranaíba, no município 
de Paranaíba/MS.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente termo correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: Funcional Programática n. 10.79101.26.782.2219.6193.0001, 
Natureza da Despesa: 44905147, Fonte de Recursos n. 0150000001, conforme Nota 
de Empenho n. 2025NE000165, de 14/04/2025.

Valor: Em razão da reprogramação da planilha de serviços, fica acrescida ao valor do referido 
Contrato, a importância de R$ 86.535,35 (oitenta e seis mil, quinhentos e trinta e 
cinco reais e trinta e cinco centavos), passando dos atuais R$ 5.743.227,25 (cinco 
milhões, setecentos e quarenta e três mil, duzentos e vinte e sete reais e vinte e cinco 
centavos) para o valor atualizado de R$ 5.829.762,60 (cinco milhões, oitocentos e 
vinte e nove mil, setecentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos).

Amparo Legal: artigo 57, §1°, inc. I e artigo 65, inc. I, “a” da Lei Federal n. 8.666/93
Ordenador de Despesas: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO
Do Prazo: 2. Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n. 004/2024, por mais 60 

(sessenta) dias, com efeitos a contar de 20/02/2025 a 20/04/2025, conforme 
cronograma físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, que passa a 
fazer parte integrante do presente termo aditivo.
2.1. Nos termos dos itens 5.2 e 5.3.1 do Contrato n. 004/2024, seu prazo de vigência 
passa a findar em 18/08/2025.

Data da Assinatura: 24/04/2025
Assinam: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO e MARCELO TAVARES DE SOUZA

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº18/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17269
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e PAX SETE QUEDAS LTDA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 

Termo de Credenciamento nº 18/2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 12.1. O prazo de vigência do presente 
instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 07 de 
abril de 2025 a 07 de abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período 
mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 07/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e LURDES COINETE PINTO

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato 013/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17384
Processo: 31/085.687/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e FERNANDO JOSÉ PAES DE BARROS GONÇALVES
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente Termo Aditivo tem por objeto a 

alteração da Cláusula Segunda do Contrato nº 013/2022/SEJUSP, Processo nº 
31/085.687/2021, passando a vigorar com a seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA 
- DO PRAZO 2.1. O prazo do presente instrumento contratual fica prorrogado por 
mais 12 (doze) meses, com início em 02 de maio de 2025 a 02 de maio de 2026, 
podendo ser prorrogado conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.
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Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Do Prazo: 03/05/2025 a 03/05/2026
Data da Assinatura: 30/04/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e RENATO HOTTA PEREZ

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº 08/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17248
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e FUNERARIA BOM JESUS LTDA ME
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 

Termo de Credenciamento nº 08/2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 12.1. O prazo de vigência do presente 
instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 07 de 
abril de 2025 a 07 de abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período 
mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 07/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e GERSON ALVES SOBRINHO

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento Nº05/2021 /SEJUSP N° Cadastral 17146
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e APARECIDA MOTTA RAMOS
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 

Termo de Credenciamento nº 05/2021/SEJUSP/MS, Processo nº 31/051.898/2021, 
passando a vigorar com a seguinte redação: CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, com início em 07 de Abril de 2025 e término em 07 de 
Abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período mediante novo Termo 
Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 07/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e APARECIDA MOTTA RAMOS

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº14/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17275
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e LUIZ SAMPAIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 

Termo de Credenciamento nº 14/2022/SEJUSP/MS, Processo nº 31/003.451/2022, 
passando a vigorar com a seguinte redação: CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, com início em 07 de Abril de 2025 e término em 07 de 
Abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período mediante novo Termo 
Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 04/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e LUIZ SAMPAIO DE OLIVEIRA

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº16/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17271
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e M G DA COSTA & CIA LTDA - ME
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Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 
Termo de Credenciamento nº 16/2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 12.1. O prazo de vigência do presente 
instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 07 de 
abril de 2025 a 07 de abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período 
mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 07/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e MARCIA GOMES DA COSTA

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº021/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17412
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e LISYE MARQUES DE OLIVEIRA RODRIGUES
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 

Termo de Credenciamento nº 21/2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 12.1. O prazo de vigência do presente 
instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 07 de 
abril de 2025 a 07 de abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período 
mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 07/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA NETO

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº030/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17326
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e MAZETE & RAMALHO LTDA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 

Termo de Credenciamento nº 30/2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 12.1. O prazo de vigência do presente 
instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 07 de 
abril de 2025 a 07 de abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período 
mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 07/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e ELIANA DE ALMEIDA FRANCO RAMALHO

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº043/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17197
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e UEMURA & CIA S/S LTDA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 

Termo de Credenciamento nº 43/2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 12.1. O prazo de vigência do presente 
instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 07 de 
abril de 2025 a 07 de abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período 
mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 07/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e WALTER SHIN FUJINAKA JUNIOR

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento Nº047/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17202
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça 

e Segurança Pública - MS e PAX PRIMAVERA SERVICOS POSTUMOS ASSISTENCIA 
FAMILIAR S/S LTDA
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Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 
Termo de Credenciamento nº 47/2022/SEJUSP/MS, Processo nº 31/008.385/2022, 
passando a vigorar com a seguinte redação: CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, com início em 07 de Abril de 2025 e término em 07 de 
Abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período mediante novo Termo 
Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 07/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e CAIO SHOHEI UEMURA FUJINAKA

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº068/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17568
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e ORGANIZAÇÃO MORTUÁRIA M.O. COSTA RICA LTDA - ME
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 

Termo de Credenciamento nº 09/2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 12.1. O prazo de vigência do presente 
instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 07 de 
abril de 2025 a 07 de abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período 
mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 07/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e CÉLIA GOMES DA COSTA SILVA

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento Nº070/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17565
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e PAX AMAMBAI LTDA ME
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 

Termo de Credenciamento nº 70/2022/SEJUSP/MS, Processo nº 31/003.432/2022, 
passando a vigorar com a seguinte redação: CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, com início em 07 de Abril de 2025 e término em 07 de 
Abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período mediante novo Termo 
Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 07/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e LURDES COINETE PINTO

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº045/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17201
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça 

e Segurança Pública - MS e PAX PRIMAVERA SERVIÇOS POSTUMOS ASSITENCIA 
FAMILIAR LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 
Termo de Credenciamento nº 45/2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 12.1. O prazo de vigência do presente 
instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 07 de 
abril de 2025 a 07 de abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período 
mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 07/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e CAIO SHOHEI UEMURA FUJINAKA
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Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº055/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17281
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e PAX ARAL MOREIRA EIRELI
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 

Termo de Credenciamento nº 55/2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 12.1. O prazo de vigência do presente 
instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 07 de 
abril de 2025 a 07 de abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período 
mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 07/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e ADENILSON ARAUJO CORREA

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento Nº056/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17280
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e PAX TACURU LTDA - ME
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 

Termo de Credenciamento nº 56/2022/SEJUSP/MS, Processo nº 31/003.442/2022, 
passando a vigorar com a seguinte redação: CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, com início em 07 de Abril de 2025 e término em 07 de 
Abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período mediante novo Termo 
Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 04/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e LURDES COINETE PINTO

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credencaimento Nº044/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17198
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça 

e Segurança Pública - MS e PAX PRIMAVERA SERVIÇOS POSTUMOS ASSISTENCIA 
FAMILIAR S/S LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 
Termo de Credenciamento nº 44/2022/SEJUSP/MS, Processo nº 31/008.389/2022, 
passando a vigorar com a seguinte redação: CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, com início em 07 de Abril de 2025 e término em 07 de 
Abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período mediante novo Termo 
Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 07/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e CAIO SHOHEI UEMURA FUJINAKA

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento Nº046/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17208

Processo: 31/002.010/2020

Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública - MS e UEMURA & S/S CIA LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 
Termo de Credenciamento nº 46/2022/SEJUSP/MS, Processo nº 31/008.380/2022, 
passando a vigorar com a seguinte redação: CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, com início em 07 de Abril de 2025 e término em 07 de 
Abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período mediante novo Termo 
Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
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Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Data da Assinatura: 07/04/2025

Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e WALTER SHIN FUJINAKA JUNIOR

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº033/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17327

Processo: 31/002.010/2020

Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública - MS e IZABEL LIMA PEREIRA - ME

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 
Termo de Credenciamento nº 33/2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 12.1. O prazo de vigência do presente 
instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, de 07 de abril de 
2025 a 07 de abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período mediante 
novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.

Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Data da Assinatura: 07/04/2025

Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e IZABEL LIMA PEREIRA

Extrato do IV Termo Aditivo ao Termo do Credenciamento nº067/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17569

Processo: 31/002.010/2020

Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública - MS e PAX BRASIL LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 
Termo de Credenciamento nº 67/2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 12.1. O prazo de vigência do presente 
instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, de 07 de abril de 
2025 a 07 de abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período mediante 
novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.

Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Data da Assinatura: 07/04/2025

Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e ESMAEL JUNIOR ZANGEROLAMI

 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos do art. 7º e 117 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 c/c Decreto Estadual nº 15.938 de 26 de 
maio de 2023.

2. Fica(m) designado(s) o(s) servidor(es) abaixo indicado(s) para exercer(em) a função de fiscal e gestor do(s) 
contrato(s) celebrado(s) entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/
MS e a empresa CONCEITOS PNEUS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 17.050.375/0001-69, conforme segue:
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GESTOR DO CONTRATO:
NOME: WELLINGTON RODRIGO DE LIMA BENTO – TC QOBM
MATRÍCULA: 118.639-021 FUNÇÃO: Chefe da BM-4

GESTOR SUBSTITUTO:
NOME: FABIO MERÁ DE ASSIS – TC QOBM

  MATRÍCULA: 119.653-021 FUNÇÃO: Diretor de Apoio Logístico

FISCAL DO CONTRATO:
NOME: NOEL MARQUES DA SILVA – 1º TEN QAOBM MATRÍCULA: 104.797-021 FUNÇÃO: 
Chefe do Almoxarifado-Geral

FISCAL SUBSTITUTO:
NOME: ANDRÉ LUIZ FONSECA SANTOS – 1º SGT QPBM MATRÍCULA: 55.542-022 FUNÇÃO: 
Auxiliar Almoxarifado-Geral CBMMS

REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/004.237/2025            CONTRATO Nº 023/2025/SEJUSP/MS

OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras e protetores para caminhão e maquinários, para atender o Corpo de 
Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul (CBMMS).

3. Compete à equipe de fiscalização do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto 
ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência pertinente àquela.

  Campo Grande-MS, 22/04/2025.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
  Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE VEÍCULO
Processo n. 31.234.455-2024

Partes:  O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida do Poeta, s/n, Bloco VIII, do Parque dos Poderes, nesta Capital, inscrito no CNPJ/MF n. 15.412.257/0001-
28, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, doravante denominada 
SEJUSP/MS, inscrita no CNPJ/MF n. 03.015.475/0001-40, com sede na Avenida do Poeta, s/n, Bloco VI, Parque dos 
Poderes, nesta Capital, neste ato representado pelo seu Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, o Sr. 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA, nomeado por meio do Decreto “P” n. 9, 1º de janeiro de 2023, portador da matrícula 
funcional nº 69932027, portador do CPF nº XXX.533.681-XX, como DOADOR, e o MUNICÍPIO DE CAARAPÓ - MS, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº 03.155.900/0001-04, neste ato representado pela 
Prefeita, Sra. MARIA LURDES PORTUGAL, inscrita no CPF nº xxx.501.021-xx, como DONATÁRIO.
Objeto:  01 (um) veículo automotor, Marca Ford; Modelo Fiesta Sedan 1.6 Flex; Placa NRZ-3149, Ano Fab/
Ano Mod. 2013/2013, cor branca, Chassi: 9BFZF54P8D8435534,
Amparo Legal: Art. 76, inciso II, alínea “a” da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos artigos 123 e 134 da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) e no Decreto Estadual nº 16.294, de 09 
de outubro de 2023.
Assinatura: 29 de abril de 2025.
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública – MS
MARIA LURDES PORTUGAL 
Prefeito do Município de Caarapó - MS
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE RESCISÃO CONTRATUAL 

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio deste edital, torna pública 
a rescisão administrativa do Contrato Particular de Investimento Social com Obrigação de Restituição firmado 
em 4 de setembro de 2006 com o(a) Senhor(a)  ANTONIA EDINARA SANTIAGO  – CPF ***.067.491-**, 
relativo ao imóvel sito à quadra 173 A, lote 09, do CH. Altos da Glória, na cidade de GLÓRIA DE DOURADOS/MS, 
motivada por descumprimento de cláusulas contratuais, conforme devidamente relatado e certificado no processo 
administrativo nº 19155352; para o conhecimento das pessoas interessadas. 
Ainda, a partir desta publicação a resolução contratual (rescisão) será considerada definitiva e irrevogável, 
estando esta Agência estadual liberada para destinar o imóvel precitado para nova família, em implementação de 
sua política pública habitacional.  

Campo Grande/MS, 30 de abril de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

EDITAL DE RESCISÃO CONTRATUAL 

A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, autarquia 
criada pela Lei n. 2.152/2002, CNPJ n. 05.472.304/0001-75, com endereço na Rua Soldado PM Reinaldo de 
Andrade, 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande – MS, neste ato, representada por sua Diretora-Presidente  
Maria do Carmo Avesani Lopez e o Município de NIOAQUE/MS, CNPJ/MF n. 03.073.699/0001-08, neste 
ato representado por seu Prefeito(a) ANDRÉ BUENO GUIMARÂES, vêm através deste edital, tornar pública 
a rescisão administrativa do Contrato de Participação em Construção de Unidade Residencial com Promessa 
de Doação Mediante Condição Suspensiva, da Autorização para Início de Execução da 2ª Etapa da Unidade 
Habitacional do Lote Urbanizado e do Contrato Particular de Investimento Social com Obrigação de Retorno, com 
o (a) beneficiário (a) abaixo relacionado (a), referente a base habitacional entregue no âmbito do Projeto Lote 
Urbanizado no LOTEAMENTO CONSTANTINA G. XAVIER, motivada por desistência do(a) beneficiário(a).

TITULAR CPF TITULAR QD LT
ANA REGINA DE SOUZA FLORES ***.065.601-** 12 07

E para o conhecimento das pessoas interessadas, subscrevem este edital. A partir desta publicação a rescisão 
será considerada definitiva e irrevogável, ensejando na convocação do (s) pretendente (s) pré-selecionado (s) 
subsequente (s), nas condições e formas estabelecidas no Decreto Estadual nº 15.816, de 30 de novembro de 
2021.

Campo Grande/MS, 30 de abril de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, vem através deste edital, 
convocar eventuais HERDEIROS de EMILIA GOMES DA SILVA, CPF n. ***.197.871-** para que manifestem 
interesse quanto ao imóvel sito à Rua Joaquim Queiroz, n. 849, Quadra 11-A, Lote 37, Conjunto Habitacional 
Parque dos Diamantes, no município de Rochedo/MS.
E, para o conhecimento das pessoas interessadas, subscreve este edital com o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data da publicação, para comparecerem na Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso 
do Sul, Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, nº 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, ou pelo telefone (67) 
3348-3754 – SETOR DE CONTRATOS.
Desde já ficam os interessados cientes, de modo inequívoco e cristalino, que em não havendo manifestação no 
prazo mencionado no preâmbulo deste edital, a omissão se caracterizará como desinteresse quanto ao imóvel 
acima indicado e autorizará esta Agência a tomar as medidas cabíveis para regularizar o contrato e destinar o 
imóvel a outra família.

Campo Grande - MS, 30 de abril de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente 
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Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Extrato do Termo de Cooperação Mútua nº 018/2025/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31.086.975-2025.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
GR Construtora e Incorporadora LTDA EPP.
Objeto – Utilização de mão de obra de internos que cumprem pena em regime semiaberto, aberto e livramento 
condicional na Comarca de Dourados, em atividades de serviços gerais na área de construção civil nos locais de 
obras coordenadas pela Empresa, neste Município.
Remuneração – A remuneração devida pela Cooperada a cada interno será de 01 (um) salário mínimo nacional, 
alimentação, transporte e uniforme.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Amparo Legal – Lei Federal nº 7.210/84, nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e D. Estadual nº 12.131/06 e nº 
12.140/06.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 23 de abril de 2025.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Claudinei Tolentino Marques, Sócio/
Administrador da GR Construtora e Incorporadora LTDA EPP.

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Extrato do Contrato n. 027/2025/AGESUL Nº Cadastral 27194
Processo: 79.013.588-2024
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos-AGESUL e ASFALTEC USINA DE 

ASFALTO E TECNOLOGIA LTDA.
Objeto:

Dotação Orçamentária:

Constitui objeto do presente Contrato, a execução pela CONTRATADA, da OBRA DE 
INFRAESTRUTURA URBANA – 3ª ETAPA DA RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO 
(RECAPEAMENTO), EM DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE PARANAÍBA/MS, de 
acordo com as especificações do Edital de Concorrência nº 001/2025 - DLO, quadro 
de quantitativo, bem como na íntegra, a Proposta da CONTRATADA, que fazem parte 
integrante deste contrato, como se nele estivessem inseridos todos os seus termos.

Unidade Orçamentária Programa de Trabalho Natureza de Despesa Fonte

79201 10.79201.17.451.2210.6189.0001 449050148 0150000001
Nota de Empenho nº 2025NE001128, de 11/04/2025, no valor de R$ 2.126.665,12 (dois milhões, cento e vinte 
e seis mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e doze centavos).
Valor: O valor do presente contrato para execução do objeto é estimado em R$ 10.501.838,00 

(dez milhões, quinhentos e um mil, oitocentos e trinta e oito reais)
Do Prazo de Execução: O objeto do presente contrato deverá ser executado e totalmente concluído dentro do 

prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos, contados da data do recebimento 
da Ordem de Início dos Serviços (OIS), devendo cumprir rigorosamente o cronograma 
físico-financeiro do contrato, sob pena de aplicação de multa moratória, sem prejuízo 
das demais penalidades e da rescisão contratual, se for o caso

Do Prazo de Vigência:
A vigência do contrato terá início com a publicação de seu extrato no Diário Oficial do 
Estado e perdurará pelo prazo de até 120 (cento e vinte) dias corridos após o término 
do prazo de execução.

Amparo Legal: Esta contratação decorre de licitação sob condições do Edital de Concorrência Eletrônica 
nº 001/2025 - DLO, cujo resultado foi homologado em 27/03/2025, pela autoridade 
competente conforme consta do processo supramencionado, submetendo-se as partes 
às disposições constantes da Lei Federal n. 14.133/21, às cláusulas e condições aqui 
estabelecidas e às demais normas legais vigentes.

Ordenador de Despesas:Mauro Azambuja Rondon Flores
Data da Assinatura: 28/04/2025
Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores e ANDRÉ BONATTO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 421/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E O MUNICÍPIO DE CARACOL/MS. 
PROCESSO NUP N.: 79/005.902/2024.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Convênio n° 421/2024, relativo ao repasse de recursos visando a 
execução da obra de infraestrutura urbana – pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais no centro do 
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município de Caracol/MS.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Convênio por mais 12 (doze) meses, 
contado de 26/04/2025 a 25/04/2026.
AMPARO LEGAL: art.8º, § 2º do Decreto Estadual n. 11.261/2003, na Resolução/SEFAZ n. 2.093/2007, e no que 
couber a Lei Federal 14.133/2021, e na Justificativa Técnica anexa ao Processo Eletrônico n. 79/005.902/2024, 
devidamente autorizado pela autoridade competente.
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2025.
ASSINAM:
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL
CARLOS HUMBERTO PAGLIOSA
Prefeito do Município de Caracol/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as atividades de fiscalização e gestão do objeto do 
contrato abaixo descrito, conforme dispõe a Lei n. 14.133/2021 e os Decretos Estaduais n. 15.938/2022 e n. 
16.407/2024 celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência Estadual de Gestão 
de Empreendimentos e a empresa PRIME BUFFET MS LTDA, conforme segue:

GESTORA
Nome: ISABELLA TERENGUE DE MATTOS
Matrícula: 324581023
Cargo: GERENTE
GESTOR SUBSTITUTO
Nome: CARLOS HENRIQUE BARBOSA MACIEL
Matrícula: 493736022
Cargo: ASSESSOR
FISCAL
Nome: KARINA SILVA BATISTA FERNANDES
Matrícula: 500694022
Cargo: ASSESSORA
FISCAL SUBSTITUTO
Nome: DOUGLAS JERONYMO SERRA
Matrícula: 407660023
Cargo: ASSESSOR

Processo administrativo: 79.004.557-2025 Contrato: 032/2025 GCONT: 27461
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 079/2023 – SAD

Objeto: AQUISIÇÃO DO SERVIÇO DE COFFEE BREAK ATRAVÉS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
079/SAD/2023.P, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS (AGESUL).

Campo Grande - MS, 30 de abril de 2025.

RUDI FIORESE
Diretor Presidente da AGESUL
Em substituição

CIÊNCIA dos servidores designados:

ISABELLA TERENGUE DE MATTOS
Gestora do Contrato

CARLOS HENRIQUE BARBOSA MACIEL
Gestor Substituto

KARINA SILVA BATISTA FERNANDES 
Fiscal do Contrato

DOUGLAS JERONYMO SERRA
Fiscal Substituto
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Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

EXTRATO REFERENTE AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 003/2025 
PROCESSO 83.015.317-2025
Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural 

- AGRAER - CNPJ nº. 03.981.081/0001-46, sediada em Campo Grande - MS, e o 
Município de Ribas do Rio Pardo, CNPJ nº. 03.501.541/0001-91. 

Objeto: Termo de Cooperação Técnica de ATER.
Amparo Legal: Lei n. 14.133/2021 e Lei n. 12.188/2010.
Vigência: 29/04/2025 à 29/04/2027.
Data da Assinatura: 29/04/2025.
Assinam: Washington Willeman de Souza, pela AGRAER e Roberson Luiz Moureira, 

pelo Município.

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 528/2024

PROCESSO: 83/043.299/2023; 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X LUZIA DE SOUZA THEODORO 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 27870 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa 
sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no 
âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 11 de julho de 2024.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e LUZIA DE SOUZA THEODORO

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 684/2025

PROCESSOS: 83/048.271/2024; 83/047.853/2024; 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X TIAGO VARGAS MANTUANI

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 36094 U; 36089 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão 
da multa sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, 
no âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 25 de março de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e TIAGO VARGAS MANTUANI

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 689/2025

PROCESSO: 83/056.586/2024; 
AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X ANTONIETA DE FATIMA DA COSTA ALVES
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 37224 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa 
sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no 
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âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.
Data Assinatura: 04 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e ANTONIETA DE FATIMA DA COSTA ALVES
EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 690/2025

PROCESSO: 83/054.640/2024; 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X JOSE CARLOS GARCEZ

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 31185 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa 
sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no 
âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 04 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e JOSE CARLOS GARCEZ

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 691/2025

PROCESSO: 83/056.593/2024; 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X GILDO SCATOLON E OUTROS

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 37138 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa 
sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no 
âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 07 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e GILDO SCATOLON E OUTROS
EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 692/2025

PROCESSO: 83/056.555/2024; 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X HUMBERTO ZANIN

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 37287 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa 
sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no 
âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 07 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e HUMBERTO ZANIN

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 693/2025

PROCESSO: 83/002.705/2025;

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X CARLOS FREDERICO FREITAS DE OLIVEIRA
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração 
nº 39290 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa sanitária 
em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no âmbito das 
defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.
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Data Assinatura: 07 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e CARLOS FREDERICO FREITAS DE OLIVEIRA

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 694/2025

PROCESSO: 83/011.622/2025; 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X TERESINHA IRENE ROHR

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 40431 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa 
sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no 
âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 07 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e TERESINHA IRENE ROHR

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 695/2025

PROCESSOS: 15/005.629/2025; 71/000.261/2022; 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X ROGERIO DECKERT ZEK

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 40904 U; 16143 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão 
da multa sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, 
no âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 07 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e ROGERIO DECKERT ZEK

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 696/2025

PROCESSOS: 83/013.619/2025; 83/034.845/2024; 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X ADÃO ZEK 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 40905 U; 34162 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão 
da multa sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, 
no âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 07 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e ADÃO ZEK

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 698/2025

PROCESSO: 83/008.563/2025;

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X ENRIQUE FLAVIO DE OLIVEIRA
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração 
nº 39872 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa sanitária 
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em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no âmbito das 
defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 08 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e ENRIQUE FLAVIO DE OLIVEIRA

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 699/2025

PROCESSO: 83/022.802/2024; 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X IRINEU JUSTINO SILVA

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 32270 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa 
sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no 
âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 08 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e IRINEU JUSTINO SILVA

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 700/2025

PROCESSOS: 83/039.562/2024; 83/039.574/2024; 83/039.564/2024; 83/039.570/2024; 83/032.866/2024; 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X SILVIO GOBERTO DE JESUS DA COSTA

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 34937 U; 34899 U; 34897 U; 34895 U; 33814 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os 
procedimentos para conversão da multa sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO 
nas ações de sua competência, no âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao 
Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 09 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e SILVIO GOBERTO DE JESUS DA COSTA

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 701/2025

PROCESSO: 83/036.744/2024; 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X HENRIQUE FARIA

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 32878 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa 
sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no 
âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 11 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e HENRIQUE FARIA

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 702/2025

PROCESSO: 83/055.937/2024; 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.
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PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X NILTON BALBUENA SALAZAR

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 12769 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa 
sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no 
âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 11 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e NILTON BALBUENA SALAZAR

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 703/2025

PROCESSOS: 83/039.282/2024; 83/039.279/2024; 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X PAULO REGINALDO MARQUES

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 35167 U; 35165 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão 
da multa sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, 
no âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 14 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e PAULO REGINALDO MARQUES

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 704/2025

PROCESSOS: 83/034.917/2024; 83/028.256/2023; 83/004.650/2024; 83/028.242/2023; 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X GLAUCOS DA COSTA MARQUES

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 19878 U; 17416 U; 19514 U; 17419 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos 
para conversão da multa sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de 
sua competência, no âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO 
DEFESA.

Data Assinatura: 22 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e GLAUCOS DA COSTA MARQUES

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 705/2025

PROCESSO: 83/035.661/2024; 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X NELSON EDUARDO MORAIS DE OLIVEIRA 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 34563 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa 
sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no 
âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 23 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e NELSON EDUARDO MORAIS DE OLIVEIRA

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 706/2025

PROCESSO: 83/013.401/2025; 
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AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X JERSON DOMINGOS
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 40821 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa 
sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no 
âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 24 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e JERSON DOMINGOS

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 707/2025

PROCESSOS: 83/025.369/2024; 83/025.348/2024 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X ALVORADA PRODUTOS    AGROPECUARIOS 
LTDA
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 32547 U; 32537 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão 
da multa sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, 
no âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 23 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e ALVORADA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 708/2025

PROCESSOS: 83/008.951/2024; 83/008.961/2024

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X ANTONIO JAIME LIMA PEREIRA
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 31058 U; 31053 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão 
da multa sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, 
no âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 23 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e ANTONIO JAIME LIMA PEREIRA

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 709/2025

PROCESSOS: 83/008.917/2024; 83/008.942/2024;

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X ARTHURI PEDRO SANTANA DE LIMA
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 31055 U; 31059 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão 
da multa sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, 
no âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 23 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e ARTHURI PEDRO SANTANA DE LIMA

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 710/2025

PROCESSO: 83/048.745/2023;
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AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X MILENA GOMES DA SILVA
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração 
nº 28173 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa sanitária 
em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no âmbito das 
defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 24 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e MILENA GOMES DA SILVA

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 711/2025

PROCESSO: 83/016.718/2024;

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X VANDERLEI SCHMITZ
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração 
nº 31856 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa sanitária 
em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no âmbito das 
defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 24 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e VANDERLEI SCHMITZ

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 712/2025

PROCESSOS; 83/011.657/2025; 83/020.017/2025; 83/020.011/2025;

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X MARIO SALARO NETO

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 40519 U; 40848 U; 40845 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para 
conversão da multa sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua 
competência, no âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO 
DEFESA.

Data Assinatura: 24 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e MARIO SALARO NETO

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 713/2025

PROCESSOS; 83/013.480/2025; 83/013.478/2025; 83/013.485/2025;

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X NILTON JUNIOR MARTINS ARTHEMAN

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 40892 U; 40885 U; 40875 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para 
conversão da multa sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua 
competência, no âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO 
DEFESA.

Data Assinatura: 24 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e NILTON JUNIOR MARTINS ARTHEMAN

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 714/2025
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PROCESSO: 83/039.902/2024;

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X FERNANDO CARLOS NEPOMUCENO DE ASSIS
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração 
nº 35270 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa sanitária 
em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no âmbito das 
defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 25 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e FERNANDO CARLOS NEPOMUCENO DE ASSIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 715/2025

PROCESSOS; 83/016.755/2025; 83/016.759/2025; 83/026.453/2022; 71/000.908/2021.

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X LUCIANA OTTERSBACH DE FRANCA

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão das multas sanitárias referentes aos autos de 
infração nº 41069 U; 41068 U; 19718 U; 11150 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos 
para conversão da multa sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de 
sua competência, no âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO 
DEFESA.

Data Assinatura: 25 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e LUCIANA OTTERSBACH DE FRANCA

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 716/2025

PROCESSO: 71/031.448/2022;

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X NILSON AMORIM VITALE JUNIOR
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração 
nº 20705 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa sanitária 
em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no âmbito das 
defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 28 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e NILSON AMORIM VITALE JUNIOR

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 717/2025

PROCESSO: 83/016.819/2025;

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X JOSE JESUS SEMINI
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração 
nº 41208 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa sanitária 
em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no âmbito das 
defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 29 de abril de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e JOSE JESUS SEMINI
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Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos interessados:

EXTRATO DE CONTRATO Nº CT-022/2025 - Processo Administrativo Nº 009/2025 - CONTRATADO: 
SMART FITTINGS COMÉRCIO ATACADISTA DE TUBOS E CONEXÕES LTDA. OBJETO: Aquisição de conexões 
em PEAD. VALOR: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). Gerenciamento: Helaine Cristina Silva - 
Matrícula: 000057; Fiscalização: Adriana da Silva Flores - Matrícula: 000128, Laís Mansano - Matrícula: 000218, 
Luisa Cantadori Valente - Matrícula: 000222 e Pedro José Coelho Mendes de Britto - Matrícula: 000146. DATA 
DA ASSINATURA: documento emitido em 28/04/2025, com efeitos a partir de sua publicação no DOEMS. 
ASSINAM: Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt e Fabrício Marti – MSGÁS / Gustavo Chiachio Volpe - SMART 
FITTINGS.

EXTRATO DE CONTRATO Nº CT-023/2025 - Processo Administrativo Nº 009/2025 - CONTRATADO: 
HIDRALRICA DISTRIBUIDORA DE TUBOS E CONEXÕES EIRELI-ME. OBJETO: Aquisição de conexões em 
PEAD. VALOR: R$ 65.800,00 (sessenta e cinco mil e oitocentos reais). Gerenciamento: Helaine Cristina Silva - 
Matrícula: 000057; Fiscalização: Adriana da Silva Flores - Matrícula: 000128, Laís Mansano - Matrícula: 000218, 
Luisa Cantadori Valente - Matrícula: 000222 e Pedro José Coelho Mendes de Britto - Matrícula: 000146. DATA DA 
ASSINATURA: documento emitido em 28/04/2025, com efeitos a partir de sua publicação no DOEMS. ASSINAM: 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt e Fabrício Marti – MSGÁS / Ricardo Checa Hernandez - HIDRALRICA.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº CC-012/2025 - Processo Administrativo Nº 060/2025-D - 
CONTRATADO: ATLAS SAFE SEGURANÇA EM ALTURA LTDA. OBJETO: Prestação de serviço de inspeção em 
linha de vida localizada na ponte do rio Sucuriú. VALOR: R$ 14.948,96 (quatorze mil, novecentos e quarenta e 
oito reais e noventa e seis centavos). Gerenciamento: Claudio Ken Tominaga - Matrícula: 000198; Fiscalização: 
Giulio Dalmolin Cervo - Matrícula: 000202, Wagner Andrade Lima - Matrícula: 000150, Getulio Vicente da Silva - 
Matrícula: 000117 e Marice da Silva Rocha - Matrícula: 000200. DATA DA ASSINATURA: documento emitido em 
29/04/2025. ASSINAM: Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt e Fabrício Marti – MSGÁS / Victor Augusto Guerra 
Vidal - ATLAS SAFE SEGURANÇA EM ALTURA LTDA.

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato n° 26.957/2025/DETRAN Nº Cadastral 26957
Processo: 31/171.482/2024
Partes: Departamento Estadual de Trânsito-DETRAN e a empresa SINALEX COMERCIO 

INTERNACIONAL LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a execução pela CONTRATADA, do serviço 

de contratação de empresa especializada para implantação de sinalização viária nos 
municípios de Coxim e Nioaque, no Estado de Mato Grosso do Sul, correspondente 
aos Lotes 02 e 04,de acordo com as especificações do Edital de Concorrência nº 
001/2024-DETRAN, quadro de quantitativo, bem como na íntegra, a Proposta da 
CONTRATADA, que fazem parte integrante deste contrato, como se nele estivessem 
inseridos todos os seus termos.

Valor:
O valor do presente contrato para execução do objeto é estimado em R$ 1.032.999,99 
(um milhão, trinta e dois mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos).

Do Prazo de Execução:

O objeto do presente contrato deverá ser executado e totalmente concluído dentro do 
prazo de 90 (noventa) dias consecutivos, contados da data do recebimento da Ordem 
de Início dos Serviços (OIS), devendo cumprir rigorosamente o cronograma físico-
financeiro do contrato, sob pena de aplicação de multa moratória, sem prejuízo das 
demais penalidades e da rescisão contratual, se for o caso.

Do Prazo de Vigência do 
Contrato:

A vigência do contrato terá início a partir de sua assinatura e perdurará pelo prazo de 
até 120 (cento e vinte) dias corridos após o término do prazo de execução.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão a conta da dotação assim 
discriminada:

Unidade Orçamentária Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte
31201 10.31201.06.451.2209.6121.0001 33903921 179980021

Nota de Empenho nº 2025NE000726, de 20/03/2025, no valor de R$ 475.499,99 
(quatrocentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa 
e nove centavos) e Nota de Empenho nº 2025NE000877, de 03/04/2025, no valor de 
R$ 557.500,00 (quinhentos e cinquenta e sete mil e quinhentos reais).
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Fundamento Legal: Esta contratação decorre de licitação sob condições do Edital de Concorrência 
Eletrônica nº 001/2024-DETRAN , cujo resultado foi homologado em 07/03/2025, pela 
autoridade competente conforme consta do processo supramencionado, submetendo-
se as partes às disposições constantes da Lei Federal n. 14.133/21, às cláusulas e 
condições aqui estabelecidas e às demais normas legais vigentes.

Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Junior
Data da Assinatura: 29/04/2025
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Junior e Alecsandro Aparecido de Jesus Cordeiro

TERMO DE CREDENCIAMENTO DETRAN/MS N° 886/2025

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN-MS, tendo como origem o requerimento 
protocolado pela interessada, autuado e processado em conformidade com as disposições da Resolução n° 927/22 
do CONTRAN e da PORTARIA “N” N° 150, de 07 de agosto de 2023, do DETRAN-MS, credencia até 31 de dezembro 
de 2025 o(s) respectivo(s) profissionais médicos, na empresa abaixo qualificada (já credenciada), para prestação 
de serviços de exames de aptidão física e mental no Município de: Ponta Porã/MS.

Processo nº: 288/2025

Empresa: Centro Oftalmológico Ponta Porã Ltda (já credenciada)

Endereço: Rua Sete de Setembro, 1019

Município: Ponta Porã

CNPJ nº: 70.355.722/0001-44

Médico(a) Responsável(a):
Carolina Bernal de Lucena - N° do CRM/MS: 008571
                                                                                                  Campo Grande - (MS), 30 de abril de 2025.

_______________________________ 
Rudel Espíndola Trindade Júnior
Diretor-Presidente – DETRAN-MS

_______________________________
Centro Oftalmológico Ponta Porã Ltda

Entidade Credenciada

TERMO DE CREDENCIAMENTO DETRAN/MS N° 887/2025

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN-MS, tendo como origem o requerimento 
protocolado pela interessada, autuado e processado em conformidade com as disposições da Resolução n° 927/22 
do CONTRAN e da PORTARIA “N” N° 101, de 02 de julho de 2021, do DETRAN-MS, credencia até 31 de dezembro 
de 2025 a empresa abaixo qualificada, bem como o(s) respectivo(s) profissionais psicólogos, para prestação de 
serviços de exames psicológicos no Município de: Ivinhema.

Processo Nº: 249/2025

Empresa: Calvo & Calvo Ltda

Endereço: Av. João Euzebio Sobrinho, 331 – Sala 01

Município: Ivinhema

CNPJ Nº: 07.850.627/0002-61
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Psicólogo(a) Credenciado(a):

Juliane Pinheiro Calvo Matos, N° do CRP: 14/03327-6

Campo Grande - MS, 30 de abril de 2025.

_______________________________ 
Rudel Espíndola Trindade Júnior
Diretor-Presidente – DETRAN-MS

_______________________________
Calvo & Calvo Ltda

Entidade Credenciada

TERMO DE CREDENCIAMENTO DETRAN/MS N° 885/2025

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN-MS, tendo como origem o requerimento 
protocolado pela interessada, autuado e processado em conformidade com as disposições da Resolução n° 927/22 
do CONTRAN e da PORTARIA “N” N° 101, de 02 de julho de 2021, do DETRAN-MS, credencia até 31 de dezembro 
de 2025, a empresa abaixo qualificada, bem como o(s) respectivo(s) profissionais psicólogos, para prestação de 
serviços de exames psicológicos no Município de: Dourados.

Processo Nº: 287/2025

Empresa: Sest Serviço Social do Transporte

Endereço: Rua Valerio Fabiano, 50

Município: Dourados

CNPJ Nº: 73.471.989/0104-09

Psicólogo(a) Credenciado(a):

Éllen Kélly Félix de Oliveira Alencar, N° do CRP: 14/08911-8

Campo Grande - MS, 30 de abril de 2025.

_______________________________ 
Rudel Espíndola Trindade Júnior
Diretor-Presidente – DETRAN-MS

_______________________________
Sest Serviço Social do Transporte

Entidade Credenciada

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PUBLICAÇÃO DA LISTA DE RECORRENTES AO RESULTADO PRELIMINAR FASE DE HABILITAÇÃO/ 
ETAPA II (ANÁLISE DOCUMENTAL) DO EDITAL DE SELEÇÃO Nº 13/2024 PRÊMIO PIONEIROS DAS 
ARTES COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI 
Nº 14.399/2022)
O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência e atendendo o disposto no item 6.7 do EDITAL DE SELEÇÃO nº 11/2024 PRÊMIO 
PIONEIROS DAS ARTES COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB 
(LEI Nº 14.399/2022), torna publica a lista de recorrentes ao resultado preliminar da fase de Habilitação/Etapa 
II (análise documental), conforme segue:
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Nos termos do parágrafo único do item 6.7, do Edital, fica estabelecido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
a apresentação de recurso, conforme inciso III do art. 9º da lei nº 14.903/2024, a contar da publicação do 
resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação.

Campo Grande/MS, 30 de abril de 2025. 

EDUARDO MENDES PINTO Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de MS

ANEXO ÚNICO LISTA DE RECORRENTES - ETAPA II – HABILITAÇÃO
ID INSCRIÇÃO NOME COMPLETO DO RECORRENTE
402636 Gilson Pereira Espíndola
403091 Luiz Gonzaga de Oliveira
401812 Luiz Xavier Lima
402379 Raimundo Alves Bezerra
399918 Selma Maria Faustino Pereira Corniani

Extrato de Termo de Execução Cultural no 002292/2025
Processo no: 85.003.492-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 15/2024, projeto: Jóias 
Pantaneiras
Do Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 25 de abril de 2026.
Data da Assinatura: 25 de abril de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE000980 - 22/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Claudia Cristina Benites Veiga Castelão
CPF: XXX.972.241-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2394/2025
Processo no: 85.003.944-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 14/2024, projeto: Geek 
Writing: Oficina de Roteiro p/ Quadrinhos e Jogos Digitais
Do Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 30 de abril de 2026.
Data da Assinatura: 30 de abril de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001045 - 25/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Braz Pinto Junior
CPF: XXX.286.229-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2404/2025
Processo no: 85.003.947-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 14/2024, projeto: Oficina 
de Quadrinismo feito à mão com Nanquim
Do Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 30 de abril de 2026.
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Data da Assinatura: 30 de abril de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001037 - 25/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Fabricio Raimundo Martins da Silva
CPF: XXX.586.021-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2474/2025
Processo no: 85.003.961-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 14/2024, projeto: Escritor 
RPG – Crie Suas Aventuras
Do Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 30 de abril de 2026.
Data da Assinatura: 30 de abril de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001044 - 25/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Gabriel Ferreira da Cruz de Medeiros
CPF: XXX.742.891-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2415/2025
Processo no: 85.003.936-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 14/2024, projeto: Oficina 
de Introdução ao Desenvolvimento de Jogos com Unity
Do Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 30 de abril de 2026.
Data da Assinatura: 30 de abril de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001040 - 25/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Mauricio de Souza Estevam
CPF: XXX.686.951-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2416/2025
Processo no: 85.003.950-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 14/2024, projeto: IA em 
Cena: Oficinas de Criação Audiovisual no MIS
Do Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 30 de abril de 2026.
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Data da Assinatura: 30 de abril de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001041 - 25/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Pedro Paulo de Souza Fattori
CPF: XXX.513.241-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2387/2025
Processo no: 85.003.935-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 14/2024, projeto: Oficina 
de Arte p/Jogos Eletrônicos
Do Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 30 de abril de 2026.
Data da Assinatura: 30 de abril de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001082 - 28/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Ana Patrícia da Silva Fernandes
CPF: XXX.949.801-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2437/2025
Processo no: 85.003.958-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 14/2024, projeto: Navinerd 
Paraiso
Do Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 30 de abril de 2026.
Data da Assinatura: 30 de abril de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001043 - 25/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Cristiano do Espirito Santo
CPF: XXX.311.881-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2413/2025
Processo no: 85.003.951-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 14/2024, projeto: Parada 
Nerd Pocket
Do Valor: R$ 50.000,00 (Ciqnuenta mil reais)
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Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 30 de abril de 2026.
Data da Assinatura: 30 de abril de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001038 - 25/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Flávio Ricardo Nakazato Monteiro
CPF: XXX.441.471-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2414/2025
Processo no: 85.003.952-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 14/2024, projeto: 3 Files 
Studio
Do Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 30 de abril de 2026.
Data da Assinatura: 30 de abril de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001039 - 25/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Henrique da Silva Files
CPF: XXX.837.091-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2397/2025
Processo no: 85.003.960-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 14/2024, projeto: Oficina 
de pintura e customização de jeans em temática de anime – Jeans Otaku
Do Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 30 de abril de 2026.
Data da Assinatura: 30 de abril de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001046 - 25/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Patricia Andrea Enciso Duarte
CPF: XXX.581.411-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2417/2025
Processo no: 85.003.941-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 14/2024, projeto: Nerds 
na Taverna Perdida
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Do Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 30 de abril de 2026.
Data da Assinatura: 30 de abril de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001042 - 25/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Richard Thiago Carvalho dos Santos
CPF: XXX.034.124-XX

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO - EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024 - PRÊMIO 
PIONEIROS DAS ARTES COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

Reuniram-se de forma híbrida (presencial e virtual) no dia 30 de abril de 2025 às 9h30m, na sede da Fundação 
de Cultura de MS, localizada no Memorial da Cultura Apolônio de Carvalho, av. Fernando Corrêa da Costa, nº 
559, Centro, Campo Grande/MS, os membros da Comissão de Habilitação instituída pela PORTARIA “P” FCMS/N.º 
086/2025, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025 (DOE/MS n. 11.746, p. 202), responsável pela análise documental 
(Etapa II), de acordo com o item 6.7 do presente Edital, visando a formulação da publicação a ser feita em Diário 
Oficial, divulgando o resultado dos recursos da etapa de habilitação das propostas concorrentes ao EDITAL DE 
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024 - SELEÇÃO DE PROJETOS PARA PRÊMIO PIONEIROS DAS ARTES DE MS COM 
RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022). 
Estiveram presentes os servidores Douglas Alves da Silva, Isabelle Xavier de Oliveira e Tânia Mara de Souza, 
designados a compor a Comissão de Habilitação do presente edital. A reunião encerrou-se às 11h30m, sendo que 
a Ata segue assinada pelos presentes e seguirá para publicação em Diário Oficial, conforme previsto no Edital.

Presidente – Douglas Alves da Silva
Vice-presidente – Isabelle Xavier de Oliveira
Secretária - Tânia Mara de Souza

ANEXO ÚNICO - RESULTADO DOS RECURSOS - ETAPA II – HABILITAÇÃO
ID INSCRIÇÃO NOME COMPLETO DO RECORRENTE RESULTADO
402636 Gilson Pereira Espíndola Não provido
403091 Luiz Gonzaga de Oliveira Não provido
401812 Luiz Xavier Lima Não provido
402379 Raimundo Alves Bezerra Não provido
399918 Selma Maria Faustino Pereira Corniani Não provido

RESULTADO DO RECURSO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2025 - SELEÇÃO DE PROJETOS 
CULTURAIS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COM RECURSOS 
DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) – 
FOMENTO ÀS ARTES VISUAIS 

Reuniram-se de forma online, no dia 30 de abril de 2025 às 08h, os membros da Comissão de Seleção instituída 
pela PORTARIA “P” FCMS/Nº 100/2025, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025 (DOE/MS n. 11.751, P. 193 e 194), para 
realizar a análise de recursos referente a Fase de Seleção/Etapa II (Análise Documental), de acordo com o item 
7 do referido EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2025 -SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA FIRMAR 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO À CULTURA –PNAB (LEI Nº 14.399/2022) – FOMENTO ÀS ARTES VISUAIS. 
Estiveram presentes os componentes dessa comissão: Maria Emília Mecchi de Araújo, Rozana Vanessa Fagundes 
Valentim de Godoi, Simone Rocha de Abreu, Israel Aparecido da Silva Júnior Zayed, Orion Dias da Silva Filho.  
Foram analisados um total de 7 (sete) recursos apresentados pelos proponentes. Após análise dos recursos, os 
7 (sete) foram considerados NÃO PROVIDOS, conforme listagem abaixo (Anexo Único). A reunião encerrou-se 
às 09h, sendo que a Ata segue assinada pelos presentes e seguirá para publicação em Diário Oficial, conforme 
previsto no Edital, divulgando o resultado desta etapa recursal das propostas concorrentes ao EDITAL.

Chave da Inscrição Nome Completo conforme proposta Resultado do Recurso
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412187 Evandro Batista Prado NÃO PROVIDO

412358 Gabriel da Silva Correa NÃO PROVIDO

415988 Luara Arguelho Dantas NÃO PROVIDO

415837 Patrícia Rodrigues da Silva NÃO PROVIDO

414325 Priscilla de Paula Pessoa NÃO PROVIDO

415711 Raique de Moura Dias NÃO PROVIDO

415809 Ryam Paés NÃO PROVIDO

Campo Grande/MS, 30 de abril de 2025. 

PUBLICAÇÃO DA LISTA DE RECORRENTES AO RESULTADO PRELIMINAR DA FASE DE ANÁLISE DE 
MÉRITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2025 – CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS DE 
PESQUISA, INTERCÂMBIO CULTURAL E/OU APRIMORAMENTO ARTÍSTICO SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
PARA FIRMAR TERMO DE BOLSA CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência e atendendo o disposto no item 7.2 do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
04/2025 – CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS DE PESQUISA, INTERCÂMBIO CULTURAL E/OU APRIMORAMENTO 
ARTÍSTICO SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA FIRMAR TERMO DE BOLSA CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022), torna publica a lista de 
recorrentes ao resultado preliminar da fase de análise de mérito, conforme segue:

CHAVE DE 
INSCRIÇÃO NOME COMPLETO NOME DA PROPOSTA

409219 ADRIANO PEREIRA DE CASTRO PACHECO ADRIANO PEREIRA DE CASTRO PACHECO
415232 ADRIELE FERNANDA LINARES PEREIRA IMERSÃO BRASIL-EGITO

411922 ALECSANDRA LEITE PEREIRA HARPER LECA HARPER (APRIMORAMENTO DE AGENTE 
CULTURAL)

415054 ALICE SILVEIRA YURA ALICE YURA

408827 AURORA CECÍLIA MARTIM DA SILVA GESTORAS DO IMPOSSÍVEL – DESAFIOS E 
POTÊNCIAS TRANS NA CULTURA

409737 BRAZ PINTO JUNIOR INTERCÂMBIO EM TEATRO DIGITAL E 
INTERATIVIDADE

412871 BRUNO SILVA FERREIRA BRUNO SILVA FERREIRA
415420 DIÓGENES CARDOSO FERREIRA DIÓGENES CARDOSO FERREIRA
413337 EDUARDA ALVES E SILVA ZUBIETA FRENESI
410927 EMY MATEUS SANTOS EMY MATEUS SANTOS - A ARTE TRANS 
411811 FABIO ROBERTO VITOR FABIO ROBERTO VITOR
409312 FERNANDA AURELIANO LINHARES FERNANDA AURELIANO LINHARES 
409309 FILIPI DINIZ SILVEIRA IMERSÃO NA FINALIZAÇÃO

414362 GABRIELA HELENA BENITEZ DIAS TRANSMUTAÇÃO TÊXTIL: GABRIELA MANCINI 
CONVIDA VICENTA PERROTTA

414870 GENIVALDO MARCELINO DA LUZ GENIVALDO MARCELINO DA LUZ

409117 GUILHERME MATHEUS GODOY DOS 
SANTOS

PARTICIPAÇÃO NA OFICINA “A ARTE SECRETA DO 
ATOR”, DE EUGENIO BARBA.

409872 HEDNILTHON MORAES BENDER CULTURA BALLROOM MS - DIFUSÃO E 
MANUTENÇÃO DE CENA

414991 JAIR DE OLIVEIRA JAIR DE OLIVEIRA
411706 JOÃO HENRIQUE CARLOS DA SILVA VIVÊNCIAS ITINERANTES
415173 JOAO PEDRO FELIX DA CRUZ ESCOBAR JOAO PEDRO FELIX DA CRUZ ESCOBAR
413520 JOELMA FERNANDES ARGUELHO JOELMA FERNANDES ARGUELHO
414221 JULIÁN DANILO VARGAS CUBILLOS JULIAN DANILO VARGAS CUBILLOS
410458 KAIO GABRIEL ROBERTO RAMOS KAIO GABRIEL ROBERTO RAMOS 
414932 KAIQUE MOURA DA SILVA KAIQUE MOURA DA SILVA

414235 KAREN DOS SANTOS MARA FREITAS RESIDÊNCIA PARA PESQUISA E SÉRIE 
FOTOGRÁFICA - CONGADAS DE CATALÃO

415166 KELLY RENATA DE FIGUEIREDO 
IRIGARAY KELLY RENATA FIGUEIREDO IRIGARAY

414773 KEVIN QUEIROZ CAMPIÃO KEVIN QUEIROZ CAMPIÃO
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410375 KIMBERLY WEISS CALVES KIM MATOS KIMBERLY WEISS CALVES
415305 LEONARDO DE MORAES ROCHA SALES LEO SALES

415344 LIGIA TRISTÃO PRIETO IMERSÃO COM O THÉÂTRE DU SOLEIL: CRIAÇÃO E 
GESTÃO DE COLETIVOS DE ARTISTAS

411915 LIVIA LOPES CORREA LIVIA LOPES CORREA

411408 LUANNA MARIA RIBEIRO MAFRA 
SIQUEIRA LUANNA MARIA RIBEIRO MAFRA SIQUEIRA

410784 LUARA ARGUELHO DANTAS TERRORZINHO DAS ARTES
411057 LUCIMEIRE BRANDÃO CARLONGA LUCIMEIRE BRANDÃO CARLONGA
413764 MARCUS VINICIUS SUDÁRIO PEREZ MARCUS VINICIUS SUDÁRIO PEREZ
410255 MARIA CAROLINA FERREIRA DE SOUSA MARIA CAROLINA FERREIRA DE SOUSA
414244 MARIA FERNANDA FIGUEIRÓ DE ARAÚJO MARIA FERNANDA FIGUEIRÓ DE ARAÚJO
414937 MARIA FERNANDA KOZLOWSKI PINTO CANAL DE PRODUÇÃO MUSICAL - LYS DAME
415086 MARINETE DA COSTA GOMES PINHEIRO MS E O CINEMA LATINO AMERICANO 
415151 MAURA MENEZES AZEVEDO NETA MAURA MENEZES AZEVEDO NETA
413176 MORENO PEREIRA MOURÃO MORENO PEREIRA MOURÃO
413594 NILCIENI MACIEL INTERCÂMBIO DE BICICLETA ACROBÁTICA
412732 NIVALCIR JOSÉ DO AMARAL. NIVALCIR JOSÉ DO AMARAL
410250 OLIMPIO LEME CAVALHEIRO NETO OLIMPIO LEME CAVALHEIRO NETO

409193 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 
OIIVEIRA

RESIDÊNCIA EM GESTÃO DE PRODUÇÃO 
CULTURAL:  VALORIZACÃO DE ARTISTAS NEGROS

415192 PIETRO LARA FALCÃO PIETRO LARA FALCÃO

409712 ROBERTO FERREIRA LEITE APRIMORAMENTO (RESIDÊNCIA DE LABORATÓRIO 
DE ROTEIRO DE LONGA-METRAGEM) 

409574 THIAGO MOURA CASTRO THIAGO MOURA CASTRO
415261 VANESSA BASSO PEROSA VANESSA BASSO PEROSA

415259 VITOR HUGO SAMUDIO DELASIERRA 
BRITEZ A IMPROVISAÇÃO EM REDE

413143 VIVIANNE MARIA DE FREITAS VIVIANNE MARIA DE FREITAS
415446 WILLIAM TEIXEIRA DA SILVA WILLIAM TEIXEIRA DA SILVA

Campo Grande, 30 de abril de 2025

Eduardo Mendes Pinto
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

RETIFICAÇÃO DA ATA REUNIÃO COMISSÃO DE HABILITAÇÃO PARA ATENDER OS DITAMES DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025 SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 
CULTURA DE RUA, URBANAS E PERIFÉRICAS 
Retifica-se a Ata de Habilitação Edital de Chamamento Público Nº 08/2025 SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA PNAB (LEI Nº 14.399/2022) - CULTURA DE RUA, URBANAS E PERIFÉRICAS, com recursos da Política 
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura PNAB (lei nº 14.399/2022), devido incoerências no anexo único da ata, 
onde prevê a colocação final das propostas apresentadas.
ATA DA COMISSÃO JULGADORA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025 SELEÇÃO DE PROJETOS 
PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO À CULTURA PNAB (LEI Nº 14.399/2022) CULTURAS DE RUA, URBANAS E PERIFÉRICAS
Analisou-se de forma online, entre os dias 13/03/2025 à 22/04/2025 os inscritos do edital citado acima. A 
comissão de seleção, nomeada pela Resolução PORTARIA “P” FCMS/11.800/2025, DE 10 DE ABRIL DE 2025, 
pagina 54, fazendo parte integrante do processo, consta os seguintes membros titulares Marilena da Silva Grolli, 
Orion dias da Silva Filho e Silvia Cerqueira da Silva. Participaram também das análises como membro suplente, 
Ângela Júlia Finger, Suzane Nazaret Dolabani Leite e Kauê Valente França.
Durante o processo seletivo, foram analisadas um total de 75 (setenta e cinco) propostas que tiveram homologação 
publicada no DOE/MS n. 11.776 de 19 de março de 2025 (página 122), sendo inabilitadas as propostas que não 
atenderam o disposto no edital e seus anexos, conforme pareceres emitidos na Plataforma Prosas, cuja listagem 
de proponentes habilitados e inabilitados, em ordem decrescente de pontuação, consta do Anexo Único desta Ata. 
Após todas as colocações dos membros da Comissão, restou claro que foram cumpridos os requisitos necessários 
para uma avaliação justa e coerente do mérito cultural e da trajetória dos proponentes, mediante os documentos 
comprobatórios encaminhados. Fica aberto por 03 (três) dias úteis, contados a partir do dia 06/05/2025, o 
período de envio de recursos relativos à fase de análise de mérito. O envio deve ser feiro unicamente pela 
Plataforma Prosas

HABILITADOS AMPLA CONCORRÊNCIA
Empreendedor Proposta ID Categoria
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Grupo de Dança Anastadance 421127 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
Camila Maiara Barbosa 421821 Cultura Hip Hop
Carlos Eduardo Dias da Silva 421580 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
Maria Carolina Ferreira de sousa 419625 Cultura Hip Hop
Maria Gabriela da Costa Santos 418805 Cultura Ballroom e Arte Drag
Roger Pacheco Ferreira 421510 Cultura Ballroom e Arte Drag
Nayara Queiroz Machado da Silva 418531 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
Pedro Nunes Moraes Marquez Morato 421036 Cultura Hip Hop
Giullianno Roberto da Silva Campos Arruda 421637 Cultura Hip Hop
Taynara Freitas 418330 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
Chirlene Mota 420518 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
Ana Carla Flores da Silva 418681 Cultura Hip Hop
Jorge Felipe 418486 Cultura Hip Hop
Nathálya 421456 Cultura Hip Hop
Edelton Mendes Amorim 416682 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
Felipe Espindola de Hespporte / Andrômeda Black 419303 Cultura Ballroom e Arte Drag
Laís Rocha Oliveira 419833 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
Viviane de Sales Silva 418431 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
Ariane Nogueira 418671 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
Livia Lopes Correa 418468 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
Beatriz Ramos 415705 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
Josenilso Gonçalves Fernandes 418567 Cultura Hip Hop
kaique da silva 418650 Cultura Ballroom e Arte Drag
51.614.615 Patrícia Balbuena Maecawa 416162 Cultura Hip Hop
Amanda Lima da Silva 419376 Cultura Hip Hop
Caixa Preta Produtora e Assessoria 418680 Cultura Hip Hop
sanderley sabergue martinez 418649 Cultura Hip Hop
Aurora Cecília Martim da Silva 414462 Cultura Ballroom e Arte Drag
Aline Macário Padilha 419870 Cultura Ballroom e Arte Drag
Cleverton do Carmo Arruda 421598 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
Rennan De Souza Nascimento 421541 Cultura Hip Hop
Gislene Denize Brandão de Almeida 418608 Cultura Hip Hop
Matheus Freitas Ramalho Freire 420850 Cultura Hip Hop
Murillo Rocha Dourados 418604 Cultura Ballroom e Arte Drag
WANDERSON MEDINA DA SILVA 421175 Cultura Hip Hop
IDAC - Instituto para o Desenvolvimento da Arte e 
da Cultura 418663 Cultura Hip Hop
Felipe Espindola de Hespporte / Andrômeda Black 413731 Cultura Ballroom e Arte Drag
Luiz Mário França Júnior 419503 Cultura Hip Hop
Hednilthon Moraes Bender 415917 Cultura Ballroom e Arte Drag
Nala Delgado Arruda Clemente 415549 Cultura Ballroom e Arte Drag
Flávio Fabrício Cruz de Arruda 415804 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
Thalya Ariadna Palhares Veron 417309 Cultura Hip Hop
Jose Claudio Gasparetto 418633 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
Adelino França 418519 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
Alexander Guimarães Marques 420882 Cultura Hip Hop
José Lucas Calves Cunha 418697 Cultura Hip Hop
58.324.285 Lucas Cabral Da Silva 417631 Cultura Hip Hop
Daniel Costa Geleilate 419379 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
Maya da Silva Generozo 414519 Cultura Ballroom e Arte Drag
Yan Gabriel Brandão de Almeida Silva 418589 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
Carlos Daniel José de Andrade 418590 Cultura Ballroom e Arte Drag
Reginaldo Borges Soares 418405 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
51.610.453 Caroline Maecawa De Souza 418571 Cultura Hip Hop
Thiago Ferreira Silva 421622 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
Julio Cezar Oliveira Costa 414615 Cultura Ballroom e Arte Drag
Victor Macaulin 416145 Cultura Hip Hop
Claudete sandra marques elizeche 418559 Cultura Hip Hop
Zamarso Da Silva Souza 418773 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
40.227.110 Eurionildo Leite Da Silva Maecawa 418547 Cultura Hip Hop
Maicon de Souza Malaquias 418461 Cultura Hip Hop
Rafael Aparecido Freitas Moreira 421055 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
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Renato Rodrigo Rios 416501 Cultura Hip Hop
Max Dante Dackan Di Baptista 418028 Cultura Hip Hop
Daniel Ferreira da Silva 418250 Cultura Hip Hop
Clara Sophya Lopes Targino 416808 Cultura Ballroom e Arte Drag
Diego Fernandes da Silva 419298 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
Fabio Antonio Santos da Silva 418437 Cultura Hip Hop
Enigma Missamores 417102 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
Lidia Aparecida Coimbra De Assis 415736 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
APM da EE Carmelita Canale Rebuá 421315 Cultura Hip Hop
Camila Córdoba de Freitas 417404 Cultura Hip Hop
Bruno dos Santos 417568 Cultura Hip Hop
Diogo Ribeiro Ferreira 420536 Cultura Ballroom e Arte Drag
lorena alves de lima 421605 Demais Culturas de Rua, Urbanas e Periféricas
INABILITADO POR DUPLICIDADE
Maicon de Souza Malaquias 417015 Cultura Hip Hop

Extrato de Termo de Fomento no 1814/2025
Processo no: 85.001.921-2025
Do Objeto: Efetuar o repasse financeiro para “APOIAR A REALIZAÇÃO DA 59ª EXPOAGRO – EXPOSIÇÃO 
AGROPECUÁRIA DE DOURADOS”, conforme descrito no Plano de Trabalho, Cronograma de Execução e Plano 
de Aplicação, anexado ao processo supracitado, parte integrante deste instrumento. 
Do Valor: R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais).
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6226.0001
Plano Interno: Projetos Culturais
Fonte: 0150000001
Natureza de Despesa: 33504302
Nota de Empenho: 2025NE001000 de 24/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento se regerá pelas normas contidas no Decreto Estadual nº 14.494/2016 
e a Lei Federal nº 13.019/2014 e a Resolução Sefaz nº 2.733/2016.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 30 de abril de 2025
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Sindicato Rural de Dourados 
CNPJ:  03.065.554/0001-65
Representada por seu Presidente: Gino José Ferreira 
CPF: XXX. 907.701-XX

PORTARIA “P” FCMS/N.º 554/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no Decreto Estadual n. 14.494, de 02 de junho de 2016 que regulamenta a aplicação da 
Lei Federal n. 13.019, de 31 julho de 2014, que disciplina o regime jurídico das parcerias entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil,

RESOLVE:

DESIGNAR os seguintes membros abaixo relacionados para comporem as Comissões de Monitoramento 
e Avaliação da parceria celebrada por meio do Termo de Fomento n. 1814/2025, para monitorar a parceria a ser 
celebradas pela Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, conforme disposto no termo e do Decreto Estadual 
n. 14.494, de 02 de junho de 2016, combinado com a Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 (Processo 
85.001.921/2025). 

GESTOR MATRÍCULA

Thereza Christina de Paula e Silva Sposito 36892023

COMISSÃO MATRÍCULA

Marilena da Silva Grolli Presidente 93131022
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Alexander Onça Espinosa Membro 427832026

Liliana Nassar Scalise Membro 109956022
  

Campo Grande, 30 de Abril de 2025.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de MS

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

RETIFICO POR INCORREÇÃO A MATERIA PUBLICADA NO DOE 11.816 DO DIA 29 DE ABRIL DE 2025, PAG 137 
REFERENTE EXTRATO DO TERMO OUTORGA Nº 15/2025 SIAFIC 2089 PROCESSO Nº 83.008.111-2025 - Chamada 
Fundect Nº 48/2024 – PAE-MS 2024.

ONDE SE LÊ:  Data da Assinatura: 28.04.2025

 LEIA-SE:      Data da Assinatura: 29.04.2025

Retificação de matéria publicada no Diário Oficial nº 11.797 de 08/04/2025, páginas 134

Chamada SEMADESC/Fundect 50/2024 - Humanidades MS 2024 

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect), torna pública a alteração da Chamada SEMADESC/Fundect 50/2024 - Humanidades MS 2024, conforme 
seguem:
 
1. Alterar o Item 3.1 da Chamada, para que conste como: 

3. CRONOGRAMA
3.1 A presente Chamada segue o cronograma de etapas abaixo:

Etapa Data Responsável
Lançamento da Chamada* 21/11/2024 Fundect
Prazo final para impugnação da chamada 26/11/2024 Proponente
Período para submissão eletrônica de propostas 
via SIGFUNDECT

De 21/11/2024 até às 17h de 
31/01/2025 Proponente

Divulgação da lista preliminar de propostas 
enquadradas* A partir de 12/02/2025 Fundect

Período de apresentação de recursos via 
SIGFUNDECT

Até 5 dias após a divulgação da lista 
preliminar das propostas enquadradas Proponente

Divulgação da lista final de propostas 
enquadradas* A partir de 21/02/2025 Fundect

Divulgação da lista preliminar de propostas 
recomendadas* A partir de 10/04/2025 Fundect

Período de apresentação de recursos via 
SIGFUNDECT 

Até 5 dias após a divulgação da lista 
preliminar das propostas recomendadas Proponente

Divulgação da lista final de propostas 
recomendadas e homologação do resultado 
final*

A partir de 25/04/2025 Fundect

Entrega de documentação complementar para 
assinatura do Termo de Outorga Até 23/05/2025 Proponente

Contratação das propostas aprovadas A partir de 01/06/2025 Fundect

*No site da Fundect (https://www.fundect.ms.gov.br/humanidades-2024) e no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul.

Campo Grande, MS, 30/04/2025.
 

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente

https://www.fundect.ms.gov.br/humanidades-2024
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CHAMADA FUNDECT N° 11/2021
Programa de Desenvolvimento da Pós-Graduação em Mato Grosso do Sul

PDPG - Bolsas FUNDECT

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT), torna público o cancelamento de concessão de bolsa, no âmbito do projeto aprovado na respectiva 
chamada, conforme especificado no quadro 01, pela defesa de tese.  

QUADRO 01 – Bolsista Cancelado:

Nome do PPG Sigla IES Nome do bolsista Modalidade Data do 
cancelamento

Meio Ambiente e 
Desenvolvimento 

Regional
UNIDERP Fernanda Gabriela Ferracini Silveira Duarte Doutorado 30/04/2025

             Campo Grande, 30 de abril de 2025. 

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente da Fundect 

CHAMADA ESPECIAL FUNDECT Nº 51/2024  
LAB-GEIMS/ESCOLAGOV/SEGEM/UEMS/FUNDECT

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT) torna público o cancelamento do bolsista indicado para a concessão de bolsas na referida chamada.

Nome do bolsista Modalidade Data do 
Cancelamento

Barbara Santos Munhão CPIT-E 30/04/2025

  Campo Grande, 30 de abril de 2025. 

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente

CHAMADA ESPECIAL FUNDECT Nº 01/2025 
Programa GCUB de Mobilidade Internacional - GCUB-Mob 

  
A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT) torna público a lista de bolsistas indicados para a concessão de bolsas na referida chamada.
QUADRO 01 – Bolsistas Indicados
Sigla IES Nome do bolsista Modalidade Vigência inicial Vigência Final 

UFGD Adeoye Oyebise Alao Mestrado 01/05/2025 30/04/2027

                 Campo Grande, 30 de abril de 2025. 

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente da FUNDECT

CHAMADA ESPECIAL FUNDECT/CAPES Nº 02/2023 - PDPG 2023 - CUSTEIO E BOLSAS
Formação de Recursos Qualificados em Áreas Prioritárias no Âmbito do Programa de Desenvolvimento da Pós-

Graduação (PDPG) - Parceria Estratégica nos Estados III

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT), torna público para fins de regularização processual o cancelamento de concessão de bolsa, cumprindo 
todas as obrigações no âmbito do projeto aprovado na respectiva chamada, conforme especificado no quadro 01.

QUADRO 01 – Bolsista Cancelado:
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Nome do PPG Sigla IES Nome do bolsista Modalidade Data do 
cancelamento

Tecnologias Ambientais
    UFMS Amanda Negreli Moyano de Padua Mestrado

01/03/2025

            Campo Grande, 30 de abril de 2025. 

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente da FUNDECT

Chamada Especial Fundect 13/2024 - PIBIC-Fundect
Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica e Tecnológica da Fundect

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT) torna público o cancelamento da bolsa concedida no âmbito do projeto aprovado na referida 
Chamada, conforme especificado (quadro 1).  

     Quadro 1 - Bolsistas cancelados:

IES Nome do Bolsista Modalidade Processo Data do 
cancelamento 

UEMS Tayson Pio IC-A 83/028.411/2024 01/05/2025

Campo Grande (MS), 30 de abril de 2025.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente da FUNDECT

CHAMADA FUNDECT N° 14/2024 – PICTEC MS 4
Programa de Iniciação Científica e Tecnológica do Estado de Mato Grosso do Sul 

O Diretor-Presidente da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de 
Mato Grosso do Sul - FUNDECT, em atendimento ao item 12.1 da respectiva chamada, torna pública a substituição 
dos bolsistas, no âmbito dos projetos aprovados, com vigência de 01/05/2025 a 31/03/2026.  Diante do 
exposto acima, segue o quadro abaixo com informações sobre as substituições:

Quadro:
Título do Projeto Processo Instituição Coordenador do 

projeto
Bolsista 

Desligado
Bolsista indicado

PROJETO DE RÁDIO 
ESCOLA COMO UMA 
FERRAMENTA DE 
ENSINO

83.004.358-2025
EE WALDEMIR 
BARROS DA 
SILVA

Suelem Martini 
Assmann

Milena de Almeida 
Silva

Rafaela Filho 
Machado

CARACTERIZAÇÃO 
DAS ÁREAS VERDES 
PÚBLICAS DA CIDADE 
DE ITAQUIRAÍ MATO 
GROSSO DO SUL.

83.004.369-2025 EE PROF 
JOSÉ JUAREZ 
RIBEIRO DE 
OLIVEIRA

Willian Marcondes 
Carneiro

Heloisa Isabeli de 
Oliveira Sanabria

Guilherme Lopes 
Fonseca

Gestão Ambiental dos 
Recursos Sólidos: Uma 
perspectiva sustentável 
na reutilização 
inovadora dos recursos 
descartáveis. 83.004.369-2025

EE ELDORADO
Sandra Regina 
Ribeiro da Silva Gabriela Penasso de 

Souza

Amanda Fernandes 
Caprioli Salles

Educação ambiental 
para cidades 
inteligentes sustentáveis 
e resilientes  adaptação 
às mudanças climáticas

83.004.369-2025
EE DR MIGUEL 
MARCONDES 
ARMANDO

Regina de Souza 
Yabe Helena Sunshyne 

Brites Antunes

Cibelly Pereira dos 
Santos
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CELULAR: aliado 
ou vilão na prática 
pedagógica? Uma 
análise colaborativa dos 
efeitos do uso do celular 
no ensino fundamental 
II da EE Edwards Corrêa 
e Souza  Três Lagoas 
(MS)

83.004.369-2025 EE EDWARDS 
CORRÊA E 
SOUZA

Paloma Rezende 
Neder

Haide Nogueira de 
Souza

Jessica Rodrigues 
Amancio

Produção de espinafre 
orgânico com substratos 
alternativos visando à 
alimentação saudável da 
comunidade escolar 83.004.369-2025 EE PROFª 

VANIA 
MEDEIROS 
LOPES

Michele da Silva 
Gomes

César Dota da Silva
Wesley da Silva 
Melo

Desenvolvimento e 
Simulação de Modelos 
Matemáticos para a 
Dispersão de Poluentes 
na Atmosfera

83.004.375-2025
IFMS - Câmpus 
Ponta Porã

Willian Carvalho 
da Silva Kethelin Estéfany 

Cardoso Medina

Karen Larissa 
Benites Nunez

Estudo da Contaminação 
do Lençol Freático 
por Fossas Negras em 
Jardim – MS

83.004.375-2025
IFMS - Câmpus 
Jardim Moacir Juliani

Juliane Paredes 
Morinigo

Jacyellen da Costa e 
Silva Gomes

Estudo da Contaminação 
do Lençol Freático 
por Fossas Negras em 
Jardim – MS

83.004.375-2025
IFMS - Câmpus 
Jardim Moacir Juliani

Stefany Eduarda 
Garcete Ribas Vanessa Azevedo 

Straviz

Campo Grande, 30 de abril de 2025. 

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente 

CHAMADA FUNDECT N° 14/2024 – PICTEC MS 4
Programa de Iniciação Científica e Tecnológica do Estado de Mato Grosso do Sul 

O Diretor-Presidente da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de 
Mato Grosso do Sul - FUNDECT, em atendimento ao item 12.3 da respectiva chamada, torna pública a substituição 
de Coordenador, no âmbito do projeto aprovado. Diante do exposto acima, segue abaixo informações sobre a 
substituição:

Título do Projeto Monitoramento do estoque de carbono na biomassa vegetal de sistema 
agroflorestal biodiverso

Processo 83.004.375-2025

Escola  IFMS - Câmpus Nova Andradina

Coordenador 
desligado do projeto Karina Renostro Ducatti

Data do 
desligamento
 

30/04/2025

Coordenador 
indicado pela 
direção da escola
para substituição 

Marcos Paulo dos Santos

Início da Vigência 01/05/2025

Finalização da 
Vigência 31/03/2026
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Campo Grande, 30 de Abril de 2025. 

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente 

CHAMADA ESPECIAL FUNDECT/SEGOV/VETOR Nº 37/2024  
Acordo de Cooperação

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT) torna público o cancelamento da bolsa concedida no âmbito do projeto aprovado na referida 
Chamada, conforme especificado (quadro 1).  

Quadro 1 - Bolsistas cancelados:

Nome do Bolsista Modalidade Data do cancelamento 

Giulia Giusti SET-A 30/04/2025
   
Processo: 51.006.386-2024

Campo Grande (MS), 30 de abril de 2025.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente da FUNDECT

CHAMADA ESPECIAL FUNDECT/SEGOV/VETOR Nº 37/2024  
Acordo de Cooperação

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT) torna pública a lista de bolsistas indicados para a concessão de bolsas.

Nome do bolsista Modalidade Vigência 
inicial Vigência Final 

Alexia Santos Sander Lauar SET - A 01/05/2025 30/04/2026

Ana Paula Ferreira Jansen SET - A 01/05/2025 30/04/2026

Andressa Mirely da Silva SET - A 01/05/2025 30/04/2026

Carlos Victor Silva dos Santos SET - A 01/05/2025 30/04/2026

Gustavo Moreira Ribeiro SET - A 01/05/2025 30/04/2026

Letícia Neves Angelini SET - A 01/05/2025 30/04/2026

Lucas Rodrigo do Nascimento SET - A 01/05/2025 30/04/2026

Luis Eduardo Paiva Mendes SET - A 01/05/2025 30/04/2026

Luiz Eduardo Barbosa da Silva SET - A 01/05/2025 30/04/2026

Maya Amaral Silva Aranda SET - A 01/05/2025 30/04/2026

Naama Moreno Rangel SET - A 01/05/2025 30/04/2026

Taynná Francisco Miranda SET - A 01/05/2025 30/04/2026

Warley Gian da Silva Matos SET - A 01/05/2025 30/04/2026

Johny Henrique da Silva SET - A 01/05/2025 30/04/2026

Bianca Martins Coelho SET - A 01/05/2025 30/04/2026

Jennifer Norte de Almeida SET - A 01/05/2025 30/04/2026

  Campo Grande, 30 de abril de 2025. 

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente da FUNDECT
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Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/FUNDESPORTE/2025-1
PROCESSO N°85/005.204/2025
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 0001/2024

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 
16.118/2023 e n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 30 de abril de 2025
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.
ms.gov.br, link “Atas de Registros de Preços”.

PARTES: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL E LL DE ALMEIDA BRINQUEDOS 
ME

ITEM Especificação Unid. Quant. Marca Modelo Valor Un Valor Total
ITEM 01: LL DE ALMEIDA BRINQUEDOS ME

01

Brinquedo Inflável - Tipo: pula pula; Modelo: 
castelo; Material: lona vinílica; Requisito: com 
motor assoprador; Peso: mínimo suportado de 
120kg; Medida: 3,0 x 3,0 x 2,35m ( C x L x A).

1 - Un 4 Mega 
Inflaveis

Castelinho 
3x3 R$4.500,00 R$18.000,00

ITEM 06: LL DE ALMEIDA BRINQUEDOS ME

06

Brinquedo Inflável - Tipo: balão; Modelo: 
Root top; Material: em nylon termofixado, 
termo emborrachado e uretanizado; Requisito: 
Personalizado, impressão digital do balão frente e 
verso; Dados complementares: motor ventilador 
embutido 110 volts, sacola para armazenamento 
e transporte, atraque com argolas; Altura: 3 m.

1 - Un 6 Mundo de 
Inflaveis Rooftop 3m R$2.280,11 R$13.680,66

ITEM 07: LL DE ALMEIDA BRINQUEDOS ME

07

Inflável - Tipo: pórtico; Material: em nylon 
240 termofixado emborrachado com PVC, 
eretanizado; Requisito: personalizado; Dados 
complementares: atraque com argolas e sacola 
para transporte, cordas de amarração em nylon; 
Acompanha: Motor embutido com 220 v; Medida: 
7 x 0,60 x 5 m (L X C X A)

1 - Un 15 Mundo de 
Inflaveis

Portico 
7x5m R$4.013,60 R$60.204,00

ITEM 08: LL DE ALMEIDA BRINQUEDOS ME

08

Brinquedo Inflável - Tipo: tobogã; Material: 
Confeccionado em lona vinílica KP 1000; 
Requisito: personalizado; Dimensões mínimas: 
4m (A) x 5 m (C) x 3 m (L); Capacidade mínima: 
70 kg; Motor: Soprador bivolt de no mínimo 750W; 
Descrição complementar: Com escorregador, 
escada frontal e parede para separar a área do 
escorregador, com telhado no topo para proteção 
e segurança.

1 - Un 4 Mega 
Inflaveis

Toboga 
4x5x3 R$10.732,24 R$42.928,96

ITEM 09: LL DE ALMEIDA BRINQUEDOS ME

09

Brinquedo Inflável - Tipo: tobogã; Material: 
Confeccionado em lona vinílica KP 1000; 
Requisito: personalizado; Dimensões mínimas: 
2,4m (A) x 4,5m (C) x 2,3m (L); Motor: 
Soprador bivolt de no mínimo 680w; Descrição 1 
- Un. 3 (EXCLUSIVO ME/EPP) 24 complementar: 
Com escorregador, escada frontal, comprimento 
da boca do jacaré: 1 metro; Capacidade 
Máxima: 120 Kg; Formato: Mini Jacaré

1 - Un 3 Mega 
Inflaveis

Toboga 
2,4x4,5x2,3 R$6.286,05 R$18.858,15

ITEM 10: LL DE ALMEIDA BRINQUEDOS ME

10

Inflável - Tipo: Mascote; Material: nylon 
emborrachado; Requisito: personalizado; 
Acompanha: sacola para transporte e 
armazenamento; Altura: 2 metros; Descrição 
complementar: com base de sustentação e 04 
ganchos embutidos nas laterais superiores e 
inferiores com cordas para fixação; Impressão: 
frente e verso; Motor: Bivolt; Formato: Fundeco.

1 - Un 3 Mundo de 
Inflaveis Mascote 2m R$3.021,75 R$9.065,25

ITEM 11: LL DE ALMEIDA BRINQUEDOS ME
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11

Brinquedo Inflável - Tipo: piscina de bolinha; 
Material: Confeccionado em lona vinílica KP 
1000; Requisito: personalizado; Dimensões 
mínimas: 2,3m (A) x 2m (C) x 2m (L); Motor: 
Soprador bivolt de no mínimo 680w; Descrição 
complementar: Fechado com tela; Formato: 
Leãozinho.

1 - Un 4 Mega 
Inflaveis

Piscina 
Leaozinho R$3.831,33 R$15.325,32

Campo Grande, 30 de abril de 2025

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor-Presidente da FUNDESPORTE/MS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° N° 002/FUNDESPORTE/2025-2
PROCESSO N°85/005.204/2025
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 0001/2024

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 
16.118/2023 e n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 30 de abril de 2025
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.
ms.gov.br, link “Atas de Registros de Preços”.

PARTES: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL E MS LICITAÇÕES, COMERCIO 
E SERVIÇOES LTDA

Item Especificação Unid. Quant. Marca Modelo Valor Un Valor Total

ITEM 02: MS LICITAÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOES LTDA

1

rinquedo Inflável - Tipo: tobogã; 
Material: lona vinílica; Requisito: peso 
máximo suportado de 120 kg, com motor 
assoprador; Medida: 8,00 x 5,50 x 3,50m 
( c x l x a ).

1 - Un 4

B+ 
LONAS/
BRIQU 
EDOS

UND R$19.250,00 R$77.000,00

ITEM 12: MS LICITAÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOES LTDA

1

Brinquedo - Tipo: Bolinha Plástica; 
Material: Confeccionada em polietileno 
resistente atóxico; Cor: colorida; 
Finalidade: Para uso em piscina de 
bolinha; Tamanho: 76mm.

1 - kit 10

B+ 
LONAS/
BRIQU 
EDOS

UND R$ 218,00 R$ 2.180,00

Campo Grande, 30 de abril de 2025

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor-Presidente da FUNDESPORTE/MS

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DOS RECURSOS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE
PROFISSIONAIS DE CAPACITAÇÃO N. 001/2023 DE 26 DE JANEIRO DE 2023 – FUNDESPORTE/
MS.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL –
FUNDESPORTE/MS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
001/2023, torna público para conhecimento dos interessados o resultado dos recursos interpostos, conforme 
anexo único.

Campo Grande/MS, 29 de abril de 2025.
PAULO RICARDO MARTINS NUÑEZ

Diretor Presidente/Fundesporte
ANEXO ÚNICO

1. RESULTADO DOS RECURSOS:
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NOME RESULTADO
Angelo Mendonça de Souza DEFERIDO
Karen Renate Pinheiro Muller DEFERIDO
Marvio Pereira Leoncini DEFERIDO
Ricardo Rieff Marim Filho DEFERIDO
Odirlei Lange DEFERIDO 
Oiriklaw Araújo Costa DEFERIDO 

Campo Grande/MS, 29 de abril de 2025

PAULO RICARDO MARTINS NUÑEZ
Diretor Presidente/Fundesporte

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR CLASSIFICATÓRIO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS DE CAPACITAÇÃO N. 001/2023 DE 26 DE JANEIRO DE 2023 – FUNDESPORTE/MS.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL –
FUNDESPORTE/MS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
001/2023, torna público para conhecimento dos interessados o resultado preliminar classificatório, conforme 
anexo único.
O interessado poderá recorrer da decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data desta publicação 
no Diário Oficial do Estado, devendo ser endereçado a Comissão de Seleção no seguinte endereço “Av. Fernando 
Corrêa da Costa, 559 - Centro, Campo Grande - MS, sede da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do 
Sul – FUNDESPORTE/MS, no horário das 7h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min.”

Campo Grande/MS, 29 de abril de 2025.
PAULO RICARDO MARTINS NUÑEZ

Diretor Presidente/Fundesporte
ANEXO ÚNICO

1. EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR:

a) Atividades rítmicas e expressivas; Não houve credenciados para área.
b) Lutas; Não houve credenciados para área.
c) Educação física no contexto da educação básica; Não houve credenciados para área.
d) Xadrez; 

Nome Pontuação

ANGELO MENDONÇA DE SOUZA 12

ODIRLEI LANGE 8

e) Recreação e lazer – atividades lúdicas; Não houve credenciados para área.
f) Jogos e Brincadeiras; Não houve credenciados para área.
g) Esportes paralimpico escolar; Não houve credenciados para área.

2. TREINAMENTO:
a) Treinamento dos esportes individuais e coletivos; 

Nome Pontuação
OIRIKLAW ARAUJO COSTA 14

b) Psicologia do esporte; Não houve credenciados para área.
c) Teoria e prática para iniciação e treinamento do atletismo; Não houve credenciados para área.
d)   Teoria e prática da iniciação e treinamento de voleibol; Não houve credenciados para área.
e) Teoria e prática da iniciação e treinamento de basquetebol;

Nome Pontuação
Karen Renate Pinheiro Muller 27

f) Teoria e prática da iniciação e treinamento de futsal;

Nome Pontuação
MARVIO PEREIRA LEONCINI 35

g) Teoria e prática da iniciação e treinamento de handebol; 

Nome Pontuação
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OIRIKLAW ARAUJO COSTA 17

h) Teoria e prática da iniciação de futebol de campo; 

Nome Pontuação
MARVIO PEREIRA LEONCINI 36

i) Procedimentos metodológicos da iniciação ao treinamento de natação; Não houve credenciados 
para área.

j) Procedimentos metodológicos da iniciação ao treinamento dos esportes com raquetes;

Nome Pontuação
RICARDO RIEFF MARIM FILHO 12

 
k) Procedimentos metodológicos da iniciação ao treinamento da GA; Não houve credenciados para 

área.
l) Procedimentos metodológicos da iniciação ao treinamento da GR; Não houve credenciados para 

área.
m) Regras oficiais do atletismo; Não houve credenciados para área.
n) Regras oficiais do voleibol; Não houve credenciados para área.
o) Regras oficiais do basquetebol; Não houve credenciados para área.
p) Regras oficiais do futsal; Não houve credenciados para área.
q) Regras oficiais do futebol de campo; Não houve credenciados para área.
r) Regras oficiais do handebol; Não houve credenciados para área
s) Regras oficiais do badminton; Não houve credenciados para área.
t) Treinamento funcional; Não houve credenciados para área.
u) Ginástica em academia; Não houve credenciados para área.
v) Musculação do iniciante avançado; Não houve credenciados para área.

3. PARADESPORTO:
a) Treinamentos dos paradesportos individuais e coletivos; 

Nome Pontuação
RICARDO RIEFF MARIM FILHO 13

4. SAÚDE:
a) avaliação e prescrição de exercício físico; Não houve credenciados para área
b) Avaliação e prescrição para população especial; Não houve credenciados para área
c) c) ginástica laboral; Não houve credenciados para área

5. GESTÃO ESPORTIVA:

a) Gestão de atividades físicas em espaços públicos; Não houve credenciados para área.
b) Organização de projetos; Não houve credenciados para área.
c) Organização de eventos esportivos; Não houve credenciados para área.
d) d) legislação esportiva; Não houve credenciados para área.

Campo Grande/MS, 29 de abril de 2025.

PAULO RICARDO MARTINS NUÑEZ
Diretor Presidente/Fundesporte

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Estadual nº 5.615 de 14 de dezembro de 2020 e suas alterações, o 
Decreto Estadual nº 15.581 de 19 de janeiro de 2021, a Portaria Normativa/Fundesporte Nº 003/2025 e o Edital 
Fundesporte Nº 001/2025, torna público para conhecimento de todos os interessados a relação de inscritos no 
programa Bolsa Atleta e Bolsa Técnico, conforme anexo I e II abaixo.
Nada mais,
Campo Grande, 30 de abril de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor Presidente da Fundação de Desporto e Lazer de MS

Fundesporte

Anexo I - Programa Bolsa Atleta:

NOME CATEGORIA
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ADIEL ALBERTINE DUTRA ESTUDANTIL
ADNER SANCHES LADEIRA NACIONAL
ADRIANO COSTA MARTINS NACIONAL PARALÍMPICO
ADRIANO DE MORAES SOUZA FILHO NACIONAL
ADRIANO MARCOS BIACIO FILHO UNIVERSITÁRIO
ADRIANO SANTOS DE MORAIS ESTUDANTIL
AFONSO RODRIGUES MIRANDA NACIONAL
AGATHA GABRIELLY BARBOSA MACHADO NACIONAL
AGATHA IZIDRA LEITE NADALIN NACIONAL
AGATHA SOARES VIEIRA ESTUDANTIL
ALAN NANTES NACIONAL PARALÍMPICO
ALANIS DALL BELLO RONDÃO NACIONAL
ALANNA CAROLINE ROCHA ROSSI NACIONAL
ALCIDES JOSE CUNHA FILHO MASTER
ALDO GARCIA DA CUNHA JUNIRO ESTUDANTIL
ALDREY GONZAGA MARECO NACIONAL PARALÍMPICO
ALEFF NELVO TAVARES NACIONAL
ALEONIS ALVES DOS SANTOS NETO NACIONAL SURDOLÍMPICO
ALESSANDRO COSTA ROSA MASTER
ALESSANDRO DE MORAES NACIONAL PARALÍMPICO
ALESSANDRO SOARES LIMA DA SILVA NACIONAL PARALÍMPICO
ALESSON DE OLIVEIRA SILVA NACIONAL PARALÍMPICO
ALEX VIANA DA SILVA NACIONAL SURDOLÍMPICO
ALEXANDRE DO NASCIMENTO SILVA MASTER
ALEXSANDER DO CARMO CLEMENTE DA SILVA ESTUDANTIL
ALEXSSANDER DA SILVA RIBEIRO ESTUDANTIL
ALINE MACIEL MALTE NACIONAL PARALÍMPICO

ALISSON ESPINOSA DE SOUZA
ESTUDANTIL
NACIONAL

ALLAN BARBOSA DE SOUZA NACIONAL
ALLAN SAMUEL QUINTANA GOMES NACIONAL SURDOLÍMPICO
ALMIR HENRIQUE BRITO DE LIMA ESTUDANTIL
ÁLVARO VINÍCIUS RIBAS DE ANDRADE NACIONAL
ALZILEIDE MARQUES DA SILVA NACIONAL SURDOLÍMPICO

AMANDA BEATRIZ MARTINS CARDOSO
ESTUDANTIL
NACIONAL

AMANDA CANDIDO LOPES NACIONAL
AMANDA DE PAULA PEREIRA NACIONAL SURDOLÍMPICO

AMANDA DELARISSA MISSIATO
ESTUDANTIL
NACIONAL

AMANDA LIMA LEAL NACIONAL
AMANDA MARIA DE SOUZA SANTANA NACIONAL
AMANDA ROMANI DOS SANTOS NACIONAL
AMANDHA APARECIDA VERNOCHI PENHA UNIVERSITÁRIO
AMYTAI DIANDRA VICENTE SANTANA NACIONAL
ANA BEATRIZ AQUINO DA CRUZ ESTUDANTIL
ANA BEATRIZ ARCE GALHARDO NACIONAL
ANA BEATRIZ BITENCOURT GIROLETTA NACIONAL
ANA BEATRIZ FERREIRA NACIONAL
ANA BEATRIZ MAGALHÃES DIAS INTERNACIONAL
ANA BEATRIZ PEREIRA DIAS ESTUDANTIL
ANA BEATRIZ SANCHES FRANCELINO NACIONAL
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ANA BEATRIZ SOARES OLIVEIRA TEODORO NACIONAL
ANA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA NACIONAL
ANA CAROLINA BATISTA MELCHIOR ESTUDANTIL
ANA CAROLINA DOS SANTOS NACIONAL
ANA CAROLINA SOUZA SILVA ESTUDANTIL

ANA CAROLINA WANDELVALD DA SILVA
ESTUDANTIL
NACIONAL

ANA CLARA CAETANO VARGAS UNIVERSITÁRIO
ANA CLARA CORREIA CONCEIÇÃO ESTUDANTIL
ANA CLARA FERREIRA MENDES ESTUDANTIL
ANA CLARA HONORATO PANIAGO ESTUDANTIL
ANA CLARA PEREIRA LEITE DEMARCO PÓDIO COMPLEMENTAR
ANA CRISTINA RAMIRES VASQUES NACIONAL
ANA JULIA ALMOAS BEZERRA ESTUDANTIL
ANA JÚLIA BORGES NANTES ESTUDANTIL
ANA LAURA SANTA RITA FONSECA NACIONAL
ANA VITORIA ALVARES RIBEIRO NACIONAL PARALÍMPICO
ANDERSON FIGUEIRA RODRIGUES DOS SANTOS NACIONAL
ANDERSON RAMOS DA MOTA NACIONAL

ANDRÉ LUCAS GESSI DODERO
ESTUDANTIL
NACIONAL

ANDRÉ LUIS BARROSO FILHO PÓDIO COMPLEMENTAR PARALÍMPICO
ANDRÉ LUIZ DOMINGUES MENINO NACIONAL
ANDRÉ LUIZ VICENTE DUARTE ESTUDANTIL
ANDREIA BEATRIZ FERREIRA DE CESARE NACIONAL
ANDRESSA ARAÚJO ROCHA NACIONAL
ANDREY DA SILVA PISSINI KUTTERT NACIONAL
ANELISE DE OLIVEIRA PEDROSO ESTUDANTIL
ANGÉLICA SOUZA RECO NACIONAL
ÂNGELO ANSELMO CAFÉ DE OLIVEIRA UNIVERSITÁRIO

ÂNGELO ANTÔNIO CORREIA DE SOUZA
UNIVERSITÁRIO
NACIONAL

ÂNGELO DAVI PEREIRA LEITE NACIONAL
ÂNGELO MATHEUS DOS SANTOS MOTA NACIONAL PARALÍMPICO
ANISIO MODESTO SIMOES MASTER

ANNA BEATRIZ DA SILVA MEDINA PANIAGO
ESTUDANTIL
NACIONAL

ANNA CLARA ALEGRE MENDES
NACIONAL
INTERNACIONAL

ANTHONY FERNANDEZ CÁCERES
UNIVERSITÁRIO
NACIONAL

ANTONIO ALVES GARCIA NETO ESTUDANTIL
ANTÔNIO CARLOS LIMA ARANTES NACIONAL
ANTONIO JUNIOR VLADEZ PEREIRA ESTUDANTIL
ARLEY RODRIGUES SOARES MASTER
ARTHUR DA SILVA MARIANO PÓDIO COMPLEMENTAR

ARTHUR FERREIRA LIMA E DEUS
UNIVERSITÁRIO
NACIONAL

ARTHUR GOMES DO CARMO NACIONAL
ARTHUR JESUS DE OLIVEIRA NACIONAL

ARTHUR NERES DE SOUZA
ESTUDANTIL
NACIONAL
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ARTHUR OLIVEIRA ERVILHA ESTUDANTIL
ARTUR DA SILVA DELGADO ESTUDANTIL
ARTUR TEIXEIRA CORRÊA NACIONAL
ASSÍRIA DANIELA MAURICIO DA SILVA PÓDIO COMPLEMENTAR
AUGUSTO VICENSOTTO TOMIAZZI ESTUDANTIL

BEATRIZ ALVES DE MORAES
ESTUDANTIL
NACIONAL

BEATRIZ CORREA DE OLIVEIRA ESTUDANTIL
BEATRIZ SANDIM CASTILHO NACIONAL
BEATRIZ WITORYA RODRIGUES LOPES ESTUDANTIL
BEATRIZ YUKIE TERUYA TAIRA ESTUDANTIL
BENEDITO SANTANA DA SILVA PÓDIO COMPLEMENTAR PARALÍMPICO
BENILCE DE ARAÚJO LOURENÇO PÓDIO COMPLEMENTAR PARALÍMPICO

BENJAMIN NUNES RODRIGUES 
ESTUDANTIL
NACIONAL

BERNARDO SILVEIRA STASIAK NACIONAL

BIANCA COELHO CORRÊA
ESTUDANTIL
ESTUDANTIL

BIANCA EMANUELLI DE FREITAS SANTOS ROCHA ESTUDANTIL
BIANCA IRRIBAREM HERRERO MARTINS NACIONAL
BLENDDON SANTANA DOS SANTOS ESTUDANTIL
BRAYON FABIAN FERNANDES DA SILVA ESTUDANTIL
BRENDA LAILA MEIRA DOS SANTOS ESTUDANTIL
BRENDA LARA CAMPISTA FERREIRA ESTUDANTIL
BRENO CRUZ DE CAMARGO ESTUDANTIL
BRIAN COLOMBELLI PARRA SANCHES MENDONÇA NACIONAL
BRUNA ELISBÃO SILVA DE SOUZA NACIONAL
BRUNA LAIS OJEDA CRUZ NACIONAL
BRUNA LOPES BRANDT NACIONAL
BRUNA RAMOS SCAFF NACIONAL
BRUNO ALVES DA SILVA NACIONAL PARALÍMPICO
BRUNO DE CARVALHO SONE TAMACIRO MASTER
BRUNO EDUARDO ALBUQUERQUE SANTANA ESTUDANTIL

CAEL MULLER DE OLIVEIRA 
ESTUDANTIL
NACIONAL

CAIO EMANNUEL DO AMARAL MOREIRA ESTUDANTIL
CAIO MORCELLI BRANDÃO ESTUDANTIL
CAIO SILVA MORAIS LOPES NACIONAL
CAIO VINICIUS DE OLIVEIRA MARIANO ESTUDANTIL
CAIO YUZO KOKUBUM NACIONAL
CALEBE MATHEUS VEDOVATO AGUERO ESTUDANTIL
CAMILA DIAS RODRIGUES UNIVERSITÁRIO
CAMILA GEBARA NOGUEIRA YAMAKAWA PÓDIO COMPLEMENTAR
CAMILE KELLER SALDANHA UNIVERSITÁRIO
CAMILLY APARECIDA PEREIRA RIBEIRO ESTUDANTIL

CAMILLY BERNARDO PICCINI
ESTUDANTIL
ESTUDANTIL

CARINA CABRAL SIQUEIRA NACIONAL
CARLOS ALEXANDRE DINIZ SOUTO ESTUDANTIL
CARLOS ALEXANDRE SOUZA SANTOS NACIONAL PARALÍMPICO
CARLOS EDUARDO BRANDÃO MOREIRA MARTINS NACIONAL SURDOLÍMPICO
CARLOS EDUARDO CARDOSO ASSIS ESTUDANTIL
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CARLOS EDUARDO DE CARVALHO CAMPOS ESTUDANTIL
CARLOS EDUARDO DE LIMA OLIVER NACIONAL

CARLOS EDUARDO DIAS DE MIRANDA VIDAL
UNIVERSITÁRIO
NACIONAL

CARLOS EDUARDO RIGON ANDRIGHETTO JUNIOR 
ESTUDANTIL
NACIONAL

CARLOS EDUARDO TEIXEIRA DEBOLETO
ESTUDANTIL
NACIONAL

CARLOS HENRIQUE ESTIVAL ALVARENGA NACIONAL
CARLOS THEODORO CARVALHO NEPOMUCENO NACIONAL SURDOLÍMPICO
CARMEM LUCIA DIAS DE ANDRADE SANTOS MASTER

CAROLINA MORCELLI BRANDÃO
ESTUDANTIL
NACIONAL

CAROLINA PIOVESAN PEREIRA ESTUDANTIL
CAROLINE VYTORIA DOS SANTOS GONZAGA NACIONAL
CATARINA BITTAR NOBRE ESTUDANTIL
CATHARINA SALDANHA CAMARGO ESCOBAR ESTUDANTIL
CAUÃ SILVA MENDES NACIONAL
CAYO HONORATO MAIDANA ESTUDANTIL

CECÍLIA ANUDA QUARTI VIEIRA
ESTUDANTIL
NACIONAL

CESAR AUGUSTO BATISTA DE AGUIAR NACIONAL PARALÍMPICO
CÉSAR MINEO DE PAULA ISHIKAWA ESTUDANTIL
CHRISTOPHER RAFAEL FRUTUOZO ZANDONAI ESTUDANTIL
CICERO WASHIGTON LIMA DANTAS NACIONAL SURDOLÍMPICO
CINTHIA GOMES DE OLIVEIRA NACIONAL
CLARA ELIS RIBEIRO CAVALI ESTUDANTIL

CLARA PÄRNAMA VENTANIA
ESTUDANTIL
NACIONAL

CLARICE FARIAS SOBREIRA NACIONAL PARALÍMPICO
CLAUDEMAR JOSÉ DE LIMA NACIONAL PARALÍMPICO
CLAUDINEY DO CARMO RODRIGUES MASTER
CLAUDIO NICOLAS ANTERO DE LUNA NACIONAL PARALÍMPICO
CLÉBER CÓRDOBA JUNIOR NACIONAL
CLEBER DE SOUZA CHAGA NACIONAL SURDOLÍMPICO
CLEBERSON LOPES YAMADA MASTER
CLEBERSON RODRIGO DE OLIVEIRA NACIONAL SURDOLÍMPICO
CRHIS REGIANE TEODORO DE SOUZA NACIONAL
CRISTIANE ÁVILA SANTANA NACIONAL
CRISTIANO SOUZA DA SILVA NACIONAL
DAFNY ANTUNES TOSO NACIONAL
DAIANE MAILAN DE SOUZA PÓDIO COMPLEMENTAR PARALÍMPICO
DAISY ISABELLA RODRIGUES NACIONAL
DALTON HIAN CAETANO DE ANDRADE NACIONAL PARALÍMPICO
DAN RYAN FERREIRA BORGES NACIONAL

DANIEL ARRUDA DA SILVA
ESTUDANTIL
NACIONAL

DANIEL CARDOSO DE OLIVEIRA ESTUDANTIL
DANIEL CAVALCANTI HAYASHI NACIONAL
DANIEL COELHO DE CAMPOS NACIONAL
DANIEL MACEDO VILALBA ESTUDANTIL
DANIEL ROQUE CAPELLO LOPES NACIONAL
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DANIEL VALÉRIO PEREIRA
ESTUDANTIL
NACIONAL

DANIELA DALL BELLO TINOCO RONDÃO NACIONAL
DANIELLE CRISTINE NEVES NACIONAL
DANILO DE ALMEIDA ESMERIO ESTUDANTIL

DANILO MENON GUIMARÃES
ESTUDANTIL
ESTUDANTIL

DANNIELLY GARCIA CAPUTO NACIONAL
DAVI CÁCERES BIAGI ESTUDANTIL

DAVI GALDINO GOMES DOS SANTOS
ESTUDANTIL
NACIONAL

DAVI LIMA DE SOUZA ESTUDANTIL
DAVI LUCAS SCHROER DIAS ESTUDANTIL

DAVI LUIZ DE LIMA FERNANDES 
ESTUDANTIL
NACIONAL

DAYANE CLÁUDIA DE SOUZA DIAS NACIONAL
DEIVISON MARINS BARROS NACIONAL
DENILSON TEIXEIRA COSME MASTER
DIANA MIDORI SUZUKAWA KUROKAWA MASTER
DIEGO EMANUEL BENITEZ SANCHEZ ESTUDANTIL
DIOGO ARLINDO DOS SANTOS DE OLIVEIRA NACIONAL
DIOGO HENRIQUE FARINELLI FLORES NACIONAL

DIOGO KENZO URA
ESTUDANTIL
NACIONAL

DIONE GOMES COELHO NACIONAL
EDGAR ALEX IBRAHIM NACIONAL
EDIEZER AVILA PINTO ESTUDANTIL
EDILSON DOS SANTOS DE AMORIM NACIONAL PARALÍMPICO
EDIMAURO PEREIRA BARROS JUNIOR ESTUDANTIL
EDINARA REGIELI DOS SANTOS SANCHES NACIONAL
EDINEA PRADO CAMARGO INTERNACIONAL
EDSON LUIZ SOUZA RAMOS ESTUDANTIL
EDSON SILVA DE ALBUQUERQUE MELO NACIONAL
EDUARDO FELIPE DA SILVA MARTINS NACIONAL PARALÍMPICO

EDUARDO HENRIQUE IDE ATALLA
ESTUDANTIL
NACIONAL

EDUARDO MACEDO DA SILVA NACIONAL
EDUARDO MATOS DOS SANTOS NACIONAL

EDUARDO VASQUES DA SILVA 
ESTUDANTIL
NACIONAL

EDUARDO VIEIRA FERRARI UNIVERSITÁRIO
ELCIO ANTONIO MIGUEL NACIONAL SURDOLÍMPICO
ELENILSON DA SILVA MASTER
ELIAS RODRIGUES MOREIRA NETO NACIONAL
ELIDIA MARQUES BRITO MASTER
ELLEN ALVES SALES DA SILVA NACIONAL SURDOLÍMPICO
ELLOUISE MARC OZORIO FERREIRA NACIONAL
ELOISA ÁVILA PINTO ESTUDANTIL
ELOYSE DUARTE SENA ESTUDANTIL
EMANUELLE ARAUJO DA MATA ESTUDANTIL
EMANUELLE DE MOURA LACERDA NACIONAL
EMANUELLE VENÂNCIO GUTIERRES ESTUDANTIL
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EMANUELLY REZENDE DE OLIVEIRA ESTUDANTIL

EMANUELY ÁVILA PINTO
ESTUDANTIL
NACIONAL

EMANUELY ROCHA MANSUOR ESTUDANTIL
EMERSON DA SILVA PEREIRA NACIONAL PARALÍMPICO
EMILLY VITÓRIA FERREIRA DE ASSIS NACIONAL
EMILY BORTOLETTO CAVALHEIRO NACIONAL
ENDRICK AUGUSTO QUEIROZ FERRARINI DA ROCHA NACIONAL
ENEIAS SILVA MATOS NACIONAL SURDOLÍMPICO

ENZO PIETRO SOUZA BARBOSA
ESTUDANTIL
NACIONAL

EPIFANIO LUIZ DE OLIVEIRA MASTER
ERALDO DIEGO SEVERIO FROES NACIONAL
ÉRICA GONÇALVES DOS SANTOS NACIONAL SURDOLÍMPICO
ÉRICK CASTELARI ALVARADO ESTUDANTIL
ERICK DE AMORIM NOGUEIRA ESTUDANTIL
ERICK KENJI MEDRADO TAIRA NACIONAL

ERICLES MALDINE DOS SANTOS SILVA
NACIONAL
INTERNACIONAL

ERICO IAMAMOTO SCHUCH SANTOS
ESTUDANTIL
NACIONAL

EUNICIO LAINA SOARES NACIONAL PARALÍMPICO

EVERSON CARMO DE MEDEIROS JUNIOR
ESTUDANTIL
ESTUDANTIL

EVERSON MATIAS BORJA NUNES ESTUDANTIL
EVERTON ANTONIO MIGUEL NACIONAL SURDOLÍMPICO
EZEQUIEL MACIEL RICALDES ESTUDANTIL
FÁBIO DE OLIVEIRA TAVARES JUNIOR ESTUDANTIL
FÁBIO HENRIQUE CAVALCANTE RIBEIRO NACIONAL
FELIPE ALVES FERREIRA LEITE NACIONAL
FELIPE DOS SANTOS LEITE NACIONAL
FELIPE MATHEUS DE OLIVEIRA SIMPLICIO NACIONAL
FELIPE OLIVEIRA FLORENCIANO ESTUDANTIL
FELIPE ROCHA DE SOUZA ESTUDANTIL

FELIPE SANDERSON FONSECA 
ESTUDANTIL
NACIONAL

FELIPE SANTOS PEREIRA NACIONAL
FELIPPE DOS SANTOS PACANARO NACIONAL
FERNAND MENDONÇA DA SILVA ESTUDANTIL
FERNANDA CORONEL SARAIVA NACIONAL SURDOLÍMPICO
FERNANDA DE OLIVEIRA NACIONAL
FERNANDA DOS SANTOS BRITO NACIONAL
FERNANDA WESENDONCK MENDONÇA ESTUDANTIL
FERNANDO GUIMARÃES DE MENESES ESTUDANTIL
FERNANDO MALHEIROS FERREIRA MASTER
FERNANDO RUFINO DE PAULO OLÍMPICO, PARALÍMPICO E SURDOLÍMPICO
FLÁVIA MARTINEZ ORTIZ NACIONAL SURDOLÍMPICO

GABRIEL ALONSO DOS SANTOS
ESTUDANTIL
NACIONAL

GABRIEL ANTHUNES DA SILVA JIMENEZ NACIONAL SURDOLÍMPICO
GABRIEL ARAUJO DE MATOS NACIONAL
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GABRIEL ARRUDA DA SILVA
ESTUDANTIL
NACIONAL

GABRIEL CABREIRA ARGUELHO NACIONAL
GABRIEL CUNHA LARSSEN NACIONAL
GABRIEL DAMACENO AZAMBUJA NACIONAL
GABRIEL DE MELO VILELA NACIONAL
GABRIEL FERNANDEZ ROSA ESTUDANTIL

GABRIEL FERREIRA RODRIGUES
PRÉ-OLÍMPICO, PARALÍMPICO E 
SURDOLÍMPICO
INTERNACIONAL

GABRIEL GIROTTO NACIONAL
GABRIEL HENRIQUE MELO DE CARVALHO ESTUDANTIL

GABRIEL HENRIQUE VARELA DE LIMA 
UNIVERSITÁRIO
NACIONAL PARALÍMPICO

GABRIEL MOREIRA DE SENA ECHEVERRIA ESTUDANTIL
GABRIEL TEODORO SCHMEISKE NACIONAL
GABRIEL YURE DE MOURA SIMIÃO NACIONAL PARALÍMPICO
GABRIELA DE MOURA CASTELLO ESTUDANTIL
GABRIELA DO AMARAL MOREIRA ESTUDANTIL

GABRIELLA DO ESPIRITO SANTO QUEVEDO
ESTUDANTIL
NACIONAL

GABRIELLY DE OLIVEIRA SAYD NACIONAL
GABRIELLY DE PINHO RODRIGUES NACIONAL

GABRIELLY SOFIA AZEVEDO DA SILVA
ESTUDANTIL
NACIONAL

GABRIELLY TOGNON GOMES
ESTUDANTIL
NACIONAL

GABRIELLY VICTORIA CLAROS SILVA ESTUDANTIL
GABRYELA BENTO RODRIGUES NACIONAL
GEOVANA COSTA SANGALLI NACIONAL
GEOVANA RODRIGUES MARTINS UNIVERSITÁRIO
GEOVANI VASCÃO FERREIRA NACIONAL
GILSON AURELIANO GONSALVES MASTER
GIOVANA AYUMI UECHI KINA ESTUDANTIL
GIOVANA GOMES DE OLIVEIRA UNIVERSITÁRIO
GIOVANA LORRAINE DUARTE DOS SANTOS NACIONAL
GIOVANNA AYALA DE PAULA ESTUDANTIL
GIOVANNA FREITAS DE SOUZA NACIONAL PARALÍMPICO
GIOVANNA MARIANO NOGUEIRA ESTUDANTIL
GIOVANNA SEGIMOTO KUHN ESTUDANTIL
GISELE DA LUZ ROSA NACIONAL
GIULIA CARLA ALCÂNTARA AMORIM NACIONAL
GIULIA MIRANDA DE PAULA ESTUDANTIL

GLENISON GILBERT DE CARVALHO
NACIONAL
INTERNACIONAL

GUILHERME ADEMILSON DOS ANJOS SANTOS OLÍMPICO, PARALÍMPICO E SURDOLÍMPICO
GUILHERME ARAÚJO DE MATOS NACIONAL

GUILHERME CANÉPPELE DE MELO ALVES
ESTUDANTIL
NACIONAL

GUILHERME DE FIGUEIREDO GONÇALVES ESTUDANTIL
GUILHERME DE SOUZA VIEIRA NACIONAL SURDOLÍMPICO
GUILHERME FERREIRA SEVERINO NACIONAL
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GUILHERME GAMBA GALVÃO NACIONAL
GUILHERME MARCOS ANDRADE NACIONAL
GUILHERME OSCAR SANDIM ESTUDANTIL
GUILHERMINA ESTER SANTOS BARCAÇA ESTUDANTIL
GUSTAF GABRIEL FERREIRA DE ASSIS NACIONAL
GUSTAVO BAIONI LEMOS NACIONAL
GUSTAVO HENRIQUE MARTINS DE SOUSA NACIONAL
GUSTAVO MEDINA TOMICHA ESTUDANTIL
GUSTAVO MORENO DE MEDEIROS MIRANDA E FIGUEIRÓ MASTER
GUSTAVO OLIVEIRA DA COSTA NACIONAL
GUSTAVO PINHEIRO RODRIGUES DA CUNHA ESTUDANTIL
HADASSA COUTINHO FACCIOCHI ESTUDANTIL
HEITOR ARRUDA DA SILVA NACIONAL
HEITOR LUIZ RAMIRES CAMPOSANO NACIONAL PARALÍMPICO

HEITOR SOUSA RIEFF MARIM
ESTUDANTIL
NACIONAL

HELENA BITTAR NOBRE
ESTUDANTIL
NACIONAL

HELENA NOGUEIRA SEPA DE MATOS ESTUDANTIL

HELENA PRADO PERETTO
ESTUDANTIL
NACIONAL

HELLEN CORDEIRO MACHADO NACIONAL PARALÍMPICO
HELOÍSA DE CASTRO MANN ESTUDANTIL
HELOÍSA GOULART ZANETTE UNIVERSITÁRIO
HELOISY CHRISTIANE CARVALHO VIEIRA RODRIGUES ESTUDANTIL
HENRI PELZL NACIONAL
HENRIQUE ANTONIO ALVES NACIONAL SURDOLÍMPICO
HENRIQUE BISCARO DE SENA NACIONAL
HENRIQUE DE OLIVEIRA BASTOS ESTUDANTIL

HENRIQUE YAMAMOTO
ESTUDANTIL
NACIONAL

HENRY KOJI YONAMINE GUENKA ESTUDANTIL
HIGOR LUIS FERRAREZI DA SILVA NACIONAL
HYGOR RODRIGUES FARIAS DOS SANTOS NACIONAL PARALÍMPICO
ÍCARO VITAL DE FRANÇA ESTUDANTIL
IGOR FERNANDES DOS SANTOS NACIONAL
IGOR LENIN FREITAS DA SILVA NACIONAL SURDOLÍMPICO
IGOR MATEUS CANAVARROS TEODORO NACIONAL PARALÍMPICO
IGOR MODESTO RODRIGUES MAGRI NACIONAL
IGOR PEREIRA MARTINS ESTUDANTIL
IGOR SOUZA MORAES NACIONAL SURDOLÍMPICO
IGOR THIAGO VAZ CHAMORRO NACIONAL

IHANDRA HARUMI SOARES KIKUCHI
ESTUDANTIL
NACIONAL

ISABELA CORRÊA MATOS ESTUDANTIL
ISABELA LISBOA DE FREITAS NACIONAL SURDOLÍMPICO

ISABELA ROSA DANTAS
UNIVERSITÁRIO
NACIONAL

ISABELLA VALENTINA FONSECA MENACHO ESTUDANTIL

ISABELLY GONÇALVES RODRIGUES 
UNIVERSITÁRIO
NACIONAL

ISAC GARCIA RIBEIRO BIGNARDI NACIONAL
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ISADORA BASEGGIO STELLO
ESTUDANTIL
NACIONAL

ISADORA MENDES RODRIGUES
ESTUDANTIL
NACIONAL

ISADORA MENDES SAMPAIO ANTERO ANGELO ESTUDANTIL
ISAQUE PAIM OJEDA ESTUDANTIL
IZABELA BEZERRA BRAGA NACIONAL PARALÍMPICO
IZABELLA MENDONÇA SOARES NACIONAL

IZABELLY MALDONADO JUSTINO
ESTUDANTIL
NACIONAL

IZADORA GONÇALVES CAMPOS ESTUDANTIL
IZADORA SOARES SILVESTRE ESTUDANTIL
JADER MARIANO DOS SANTOS NACIONAL SURDOLÍMPICO
JAIR DE CAMPOS LEITE NETO NACIONAL SURDOLÍMPICO
JAMILLY MACIEL CORTEZ ESTUDANTIL

JAMILLY RICARTS AGUIAR
ESTUDANTIL
NACIONAL

JANAÍNA DA SILVA FERNANDES NACIONAL
JANAINA DE LIMA COLMAN ESTUDANTIL
JANINE RODRIGUES DE OLIVEIRA NACIONAL
JAQUELINE DA SILVA TSALIKIS PÓDIO COMPLEMENTAR PARALÍMPICO
JASMIM TAMINATO ROQUE NACIONAL
JEAN ADRIANO RODRIGUES NACIONAL PARALÍMPICO
JEAN CLAUDIO DOS SANTOS SILVA NACIONAL
JEAN LUCCA FERREIRA ESTUDANTIL
JEFERSON CHAVES DE SOUZA SANTOS NACIONAL
JEFFERSON LUIZ DA SILVA NACIONAL PARALÍMPICO
JHONATAN BENTO GAMARRA DE CAMPOS NACIONAL PARALÍMPICO
JHONATAN RAFAEL FERREIRA MASTER
JHONATAN SOUZA SANTOS NACIONAL

JOANNA ACRE ROCHA BARROSO FERREIRA
ESTUDANTIL
NACIONAL

JOÃO ALMIR MORAIS NACIONAL PARALÍMPICO
JOÃO ALVARO NEPOMUCENO MAIA DE OLIVEIRA NACIONAL
JOAO BITTAR NOBRE ESTUDANTIL
JOÃO DA MATA CORREA MASTER
JOÃO EMANUEL NOGUEIRA MOHR ESTUDANTIL
JOÃO FELIPE DE MORAES WEBER NACIONAL
JOÃO FRANCISCO CUNHA DOS SANTOS NACIONAL
JOAO GABRIEL DA SILVA NEVES NACIONAL
JOÃO GABRIEL DE OLIVEIRA E SILVA NACIONAL
JOÃO GABRIEL HUGO CRISTAL ESTUDANTIL

JOÃO GABRIEL MARTINS DE MELO
ESTUDANTIL
NACIONAL

JOÃO GABRIEL MENDES DA CRUZ NACIONAL

JOÃO GABRIEL RIGHI CAVALLARO
ESTUDANTIL
NACIONAL

JOÃO GUILHERME SIMÕES VASQUES ESTUDANTIL
JOÃO LUCAS ALVES DUARTE ESTUDANTIL
JOÃO LUCAS GOMES HERMAM ESTUDANTIL
JOÃO LUCAS SANTOS CARVALHO ESTUDANTIL
JOÃO MANOEL MORAES RAMOS ESTUDANTIL
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JOAO OTAVIO ESPOSITO BELINI ESTUDANTIL
JOÃO PAULO CAVALHEIRO DAUZAKER ESTUDANTIL
JOÃO PAULO ROMERO MIRANDA NACIONAL SURDOLÍMPICO
JOÃO PAULO SILVA BORGHARDT NACIONAL
JOÃO PEDRO BATISTA SÉKULA ESTUDANTIL
JOÃO PEDRO CARVALHO DE SOUZA ESTUDANTIL
JOÃO PEDRO DA COSTA VIEIRA NACIONAL
JOÃO PEDRO FIRMINO DE JESUS ESTUDANTIL
JOÃO PEDRO FREITAS DE OLIVEIRA ESTUDANTIL

JOÃO PEDRO KLAIN MIRANDA 
ESTUDANTIL
NACIONAL

JOÃO PEDRO PRUDÊNCIO INTERNACIONAL
JOÃO PEDRO RIBEIRO MENDES ESTUDANTIL
JOÃO PEDRO ROCHA DE PAULO ESTUDANTIL
JOÃO VICTOR BARBOSA FERNANDES ESTUDANTIL
JOÃO VICTOR SILVA MACIEL NACIONAL
JOÃO VICTOR VILLALBA DE OLIVEIRA ESTUDANTIL
JOÃO VITOR DE CAMPOS WIDAL SANCHEZ NACIONAL

JOÃO VITOR DUARTE ZAYA
UNIVERSITÁRIO
NACIONAL

JOAQUIM GABRIEL NERIS NACIONAL
JOELMA LACERDA SOUZA ROCHA NACIONAL PARALÍMPICO
JOELSON DA ROCHA CABRAL NACIONAL PARALÍMPICO
JOELSON ROCHA RICALDES MASTER
JONATAS BERNARDO VILA NOVA BARBOSA NACIONAL PARALÍMPICO

JONATHAN DAVID GOMES DOS SANTOS
NACIONAL
INTERNACIONAL

JONILSON OLIVEIRA DA SILVA MASTER
JORGE DIODI NAKASHITA NACIONAL PARALÍMPICO
JORGE HENRIQUE PERAZOLO YAMAKAWA MASTER
JORGE VERA DENGUEZ NACIONAL
JORGE VICTOR DE QUEIROZ BRITO GAMA BARROS ESTUDANTIL
JOSAFÁ SILVA DOS SANTOS NACIONAL
JOSE ANTÔNIO ESCOBAR DE ALMEIDA NACIONAL

JOSÉ CARLOS ACOSTA ALMEIDA
ESTUDANTIL
NACIONAL

JOSE CLAUDIO GONÇALVES MASTER
JOSÉ EUCLIDES ALVES LEIVA NACIONAL SURDOLÍMPICO
JOSÉ LUIZ PRADO NACIONAL
JOSÉ MARCO PEREIRA LEITE DEMARCO UNIVERSITÁRIO
JOSSELSON FASCIRO FRANCELINO NACIONAL SURDOLÍMPICO
JUAN JÚNIOR DOS SANTOS GONÇALVES NACIONAL
JULIA ALMEIDA FERNANDES MACHADO ESTUDANTIL
JULIA DOS SANTOS MARI NACIONAL
JULIA MEL PAEZ ROSSATO NACIONAL

JÚLIA OCÁRIZ DE SOUZA ROSA 
ESTUDANTIL
NACIONAL

JULIA REBECA ALVES MESQUITA ESTUDANTIL
JULIANA DE MATOS SOUZA NACIONAL SURDOLÍMPICO
JULIANY ALBUQUERQUE ABADE ESTUDANTIL

JÚLIO CÉSAR MENDONÇA GARCIA
NACIONAL
INTERNACIONAL
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KAIKY GABRIEL CAETANO DOS SANTOS NACIONAL
KAIO FUKUDA RODRIGUES ESTUDANTIL
KALEBE EDUARDO ROSA TOLEDO ESTUDANTIL
KAMILLY CORREIA OLIVEIRA UNIVERSITÁRIO
KAMILLY ROCHA DE PAULA NACIONAL
KAREN FERNANDA LOURENÇO NACIONAL
KARINA DOPPER TEIXEIRA DA COSTA NACIONAL
KARINA VIEIRA DE MELLO MASTER
KARINY KAORI SHIKASHO ESTUDANTIL
KAROLLINA DE ARAUJO PAIAO OLÍMPICO, PARALÍMPICO E SURDOLÍMPICO

KASSIANY JULIA PRESTES MAIA
ESTUDANTIL
NACIONAL

KAUÃ ALVES KATRINK
ESTUDANTIL
NACIONAL

KAUÃ HENRIQUE TAVARES CORRÊA ESTUDANTIL
KAUA YUJI TOMAS YONAHA NACIONAL

KAUAN VINICIUS SOARES SILVA
ESTUDANTIL
NACIONAL

KAUE APARECIDO MORAES BRITO NACIONAL PARALÍMPICO
KAUE SEBEN DA ROCHA NACIONAL
KAWAN BOBADILHA CAVALHEIRO NACIONAL
KAWANDRY JOSÉ RODRIGUES DOS REIS NACIONAL PARALÍMPICO
KELLY KETHYLLIN BARROS VICTORIO OLÍMPICO, PARALÍMPICO E SURDOLÍMPICO
KELLYO DE SOUZA BENITES MASTER
KELVIM JHONATHAN SIMÃO DE SANTANA NACIONAL SURDOLÍMPICO
KEMILLY LAYZE IFRAN DOS SANTOS DE LONDRES ESTUDANTIL

KENGERLY NAILHET REYES FUENTES
ESTUDANTIL
NACIONAL

KESIA RAFAELA DOS SANTOS DE SÁ CRUZ 
ESTUDANTIL
NACIONAL

KEVIN TOBIAS AGÜERO NACIONAL
KIVININ FRANCIELLY DA ROSA MACEDO NACIONAL
KLEIDIANE BARBOSA JARDIM NACIONAL
KLEITON DA SILVA FINAMOR JUNIOR ESTUDANTIL
LAIS MESSIAS DA SILVA NACIONAL
LANNA RAFAELLY DE LIMA GONÇALVES ESTUDANTIL
LARA AKEMI DE SOUZA TUTIJA NACIONAL

LARA AKEMI SUZUKI
ESTUDANTIL
NACIONAL

LARA DA SILVA AMARAL
ESTUDANTIL
NACIONAL PARALÍMPICO

LARA JAMILI PUPILE MONTEIRO ESTUDANTIL
LARA POLI MACHADO ESTUDANTIL
LARA SCOFANO SILVA NACIONAL
LARIANE GARNES VILANOVA NACIONAL
LARISSA BARROS DE OLIVEIRA NACIONAL PARALÍMPICO
LARISSA JARA GABRIEL DA SILVA NACIONAL
LARISSA MÔRO PEROSA ESTUDANTIL
LAURA DALBEN AGUILLAR ESTUDANTIL
LAURA DE OLIVEIRA GIACOBBO  ESTUDANTIL
LAURIANE ROCHA DE OLIVEIRA ESTUDANTIL
LAVINIA DA SILVA MIYATA ESTUDANTIL
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LEANDRO DOURADO LOPES NACIONAL PARALÍMPICO
LEANDRO LÚCIO DOS SANTOS NACIONAL

LEANRO GABRIEL OCAMPOS QUEIROZ
ESTUDANTIL
NACIONAL

LEONARDO AYALA LIMA ESTUDANTIL
LEONARDO BARBOSA DE ARRUDA NACIONAL SURDOLÍMPICO
LEONARDO CORREA BRAGA CAMARA DE ALMEIDA NEVES NACIONAL
LEONARDO DOS SANTOS ESTUDANTIL

LEONARDO HITOSHI KUROKAWA
ESTUDANTIL
NACIONAL

LEONARDO LEINDECKER DE FREITAS NACIONAL SURDOLÍMPICO
LEONARDO MÔRO PEROSA ESTUDANTIL
LEONARDO RODRIGUES DOS SANTOS NACIONAL

LETÍCIA AGUILAR LEITE DE OLIVEIRA
ESTUDANTIL
NACIONAL

LETÍCIA DAMASCENO VIEIRA DE FARIA
ESTUDANTIL
NACIONAL

LETICIA OLIVEIRA CAMARGO NACIONAL SURDOLÍMPICO

LHAÍSSA SOARES GONÇALLES
ESTUDANTIL
NACIONAL

LIDIA ZIGART SIMÕES NACIONAL
LIDIANE LIRA ALVES NACIONAL
LILIAN CARINI DIAS PUPILE MONTEIRO MASTER
LIS GAIA LUCCAS LAZARO ESTUDANTIL
LIVIA APARECIDA PINHEIRO BASTOS NACIONAL SURDOLÍMPICO
LÍVIA DE SOUZA LIMA NACIONAL
LOIR ALVES PINTO NACIONAL SURDOLÍMPICO
LORENA GUIRADO DA SILVEIRA ESTUDANTIL
LORENNA DE SOUZA STERSA ESTUDANTIL
LUAN ALVES CABRAL PÓDIO COMPLEMENTAR
LUAN FELIPE DA SILVA FERNANDES ESTUDANTIL
LUAN RORIZ DIAS DA SILVA ESTUDANTIL
LUAN SIMÕES PIMENTEL INTERNACIONAL
LUANA DA SILVA FRANÇA NACIONAL
LUANA DE FIGUEIREDO OLIVEIRA ESTUDANTIL
LUANA DOS SANTOS MENDES NACIONAL

LUANA FASCIANI MIZIARA
ESTUDANTIL
NACIONAL

LUANA LIMA BASTOS NACIONAL
LUCAS APARECIDO COSTA CHIMENES NACIONAL PARALÍMPICO
LUCAS AQUINO DE OLIVEIRA ESTUDANTIL

LUCAS DE SOUZA BELFORT
ESTUDANTIL
NACIONAL

LUCAS EDERSON DE OLIVEIRA SANTANA ESTUDANTIL
LUCAS FRANÇA AGUIAR PRADO ESTUDANTIL
LUCAS GABRIEL MACIEL DELMONDES NACIONAL PARALÍMPICO
LUCAS GABRIEL SIMÕES VASQUES ESTUDANTIL
LUCAS PEREIRA RAMALHO ESTUDANTIL
LUCAS RAMÃO PEREIRA ORTIZ NACIONAL PARALÍMPICO
LUCAS RODRIGUES PETENON DE ARAUJO NACIONAL
LUCAS VEIGA SERRADO NACIONAL
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LUCCA ALEXANDRE
ESTUDANTIL
NACIONAL

LUCIANA ABID MERCANTE MASTER
LUCIO AUGUSTO RECALDE SOARES NACIONAL

LUIGI FOGAÇA ECCO
ESTUDANTIL
NACIONAL

LUIGI RODRIGUES MIRA MOLLERKE NACIONAL
LUIS ANGELO PAES MARQUESAN NACIONAL PARALÍMPICO
LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA ROCHA ESTUDANTIL
LUIS CLAUDIO BEZERRA FILHO NACIONAL
LUIS CLAUDIO CARDOSO DA SILVA NACIONAL
LUIS FERNANDO DIAS DE AMORIM NACIONAL
LUIZ ALBERTO ROMUALDO MASTER
LUIZ EDUARDO DELFIM COUTINHO NACIONAL
LUIZ FELIPE DA SILVA KOCHEM NACIONAL SURDOLÍMPICO

LUIZ FELIPE DE ALMEIDA AQUINO
PRÉ-OLÍMPICO, PARALÍMPICO E 
SURDOLÍMPICO
INTERNACIONAL

LUIZ FELIPE GONÇALVES RAMOS ESTUDANTIL
LUIZ FELIPPE DA SILVA ALVES DA FONSECA NACIONAL

LUIZ FERNANDO DE SOUZA FERREIRA 
ESTUDANTIL
NACIONAL

LUIZ FERNANDO FELIX DE ALMEIDA PÓDIO COMPLEMENTAR PARALÍMPICO
LUIZ GUSTAVO GERALDI LEITE ESTUDANTIL
LUIZ GUSTAVO HIPOLITO DOS SANTOS NACIONAL PARALÍMPICO
LUIZ GUSTAVO SANTOS DAS VIRGENS NACIONAL
LUIZ HENRIQUE LEITE LIMA ESTUDANTIL
LUIZ HENRIQUE LÚCIO RIBAS NACIONAL SURDOLÍMPICO
LUIZ NELSON NUNES AZEVEDO PÓDIO COMPLEMENTAR PARALÍMPICO
LUIZ OCTÁVIO BRAGA DE OLIVEIRA NACIONAL
LUIZA BONANI NOVAIS LEITE ESTUDANTIL
LUIZA DA CUNHA FRANCO NACIONAL
LUIZA MONTAGNER FRIEDRICH NACIONAL
LUKAS GABRIEL DE SOUZA ALBUQUERQUE ESTUDANTIL
LUZIA DE ALCÂNTARA SANTANA LUSTOSA NACIONAL PARALÍMPICO

MAÊ MULLER DE OLIVEIRA
ESTUDANTIL
NACIONAL

MANUELA GIL DOS SANTOS
UNIVERSITÁRIO
NACIONAL

MANUELA ROTTA VOLLKOPF CURTO
ESTUDANTIL
NACIONAL

MARCELLA CESAR GOMES MARCELLINO MASTER
MARCELLA ROCHA TAPETI ORTEGA NACIONAL
MARCELLE DE AVILA GAUTOS SOARES UNIVERSITÁRIO
MARCELO MATTIOLI RIZZI NACIONAL
MARCELO RODRIGUES DE SOUZA NACIONAL SURDOLÍMPICO
MARCELUS ANDRADE DAS CHAGAS ESTUDANTIL
MARCIEL MARTINEZ GONÇALVES PÓDIO COMPLEMENTAR
MARCO ANTÔNIO DOUGLAS BENITES ESTUDANTIL
MARCO ANTONIO GOES FELIZARDO MASTER
MARCOS ROBERTO MONTEIRO DOS SANTOS MASTER
MARIA ALICE COSTA MORAES ESTUDANTIL
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MARIA ANTÔNIA FERREIRA DA SILVA
ESTUDANTIL
NACIONAL

MARIA CLARA DA SILVA MARIANO NACIONAL
MARIA CLARA MAGALHÃES RAVAGLIA VIEIRA ESTUDANTIL
MARIA CLARA SALES SOARES FORTUNATO NACIONAL PARALÍMPICO

MARIA CLARA TERUKO BISPO SHIROMA
ESTUDANTIL
NACIONAL

MARIA DE LURDES AMERICO DOS SANTOS MASTER

MARIA EDUARDA ALEXANDRE DE OLIVEIRA
NACIONAL
INTERNACIONAL

MARIA EDUARDA ARAÚJO DA SILVA NACIONAL
MARIA EDUARDA DA SILVA SANTOS NACIONAL
MARIA EDUARDA DE MORAES SILVA ESTUDANTIL

MARIA EDUARDA FASCIANI MIZIARA
ESTUDANTIL
NACIONAL

MARIA EDUARDA LOPES COSTA UNIVERSITÁRIO

MARIA EDUARDA MARCONDES BIACIO
UNIVERSITÁRIO
NACIONAL

MARIA EDUARDA MORELLO NACIONAL
MARIA EDUARDA PIRES GONÇALVES ESTUDANTIL
MARIA EDUARDA SANTANA DE FREITAS ESTUDANTIL
MARIA EDUARDA WEBER OLÍMPICO, PARALÍMPICO E SURDOLÍMPICO
MARIA ELIZA ANTONIO MIGUEL NACIONAL SURDOLÍMPICO
MARIA FERNANDA ALENCAR DE MEDEIROS NACIONAL
MARIA FERNANDA CORREA DE PAULA ESTUDANTIL
MARIA FERNANDA DE CAMPOS WIDAL SANCHEZ NACIONAL
MARIA FERNANDA DEFAVERI ALMEIDA ESTUDANTIL
MARIA FERNANDA MARGONAR MARTINS ESTUDANTIL
MARIA FERNANDA SCHEER ESTUDANTIL

MARIA FERNANDA SOUZA DA SILVA
UNIVERSITÁRIO
NACIONAL

MARIA GABRIELA ALVES PINHEIRO UNIVERSITÁRIO

MARIA GABRIELLY SILVA LIRA
ESTUDANTIL
NACIONAL

MARIA GERALDA CAETANO MASTER

MARIA HELOIZA CRISTINA GILL DE OLIVEIRA 
ESTUDANTIL
NACIONAL

MARIA ISABEL NUNES FERREIRA NACIONAL PARALÍMPICO
MARIA IZADORA DOS SANTOS JUNIOR ESTUDANTIL
MARIA JÚLIA CAVALCANTI E CASTRO UNIVERSITÁRIO
MARIA JULIA FERREIRA DE OLIVEIRA ESTUDANTIL
MARIA JULIA MÜLLER ANDRADE ESTUDANTIL
MARIA JÚLIA MUSTAFÁ DE LIMA ESTUDANTIL

MARIA JULIA SOUZA DOS SANTOS
ESTUDANTIL
NACIONAL

MARIA LUIZA MEDEIROS MACHADO UNIVERSITÁRIO
MARIA MAGDA CHIMENES BRANDÃO DE OLIVEIRA NACIONAL
MARIA RITA E SILVA ESTUDANTIL
MARIA VITÓRIA ARAÚJO DOS SANTOS ESTUDANTIL

MARIANA CANÉPPELE DE MELO ALVES
ESTUDANTIL
NACIONAL
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MARIANA DE SOUZA MACHADO AQUINO
UNIVERSITÁRIO
NACIONAL

MARIANA ESCOBAR PUGLIA DE OLIVEIRA ESTUDANTIL
MARIANA LEITE DANIEL ESTUDANTIL

MARIANA MAYUMI SHIGUEMATSU YASSUDA
ESTUDANTIL
NACIONAL

MARIANA PIVETA GIACHINI
ESTUDANTIL
NACIONAL

MARIANA SALGADO NANTES
ESTUDANTIL
NACIONAL

MARIO ALBERTO MORAGA VARGAS ESTUDANTIL
MARISTELA CÉVOLO LANDIM LACERDA MASTER
MARLON DOS SANTOS LEMOS NACIONAL
MARLON NOGUEIRA RODRIGUES NACIONAL

MATEUS DE ARAÚJO GODOY
ESTUDANTIL
NACIONAL

MATEUS DE FERRAZ RAMOS NACIONAL
MATEUS IWAO SHIBUYA SATO NACIONAL
MATEUS LORENA PEREIRA NACIONAL
MATHEUS AGUILERA PEREIRA ESTUDANTIL
MATHEUS ALMEIDA DE OLIVEIRA ESTUDANTIL
MATHEUS ANASTÁCIO MOREIRA NACIONAL PARALÍMPICO
MATHEUS APARECIDO CARDOSO DE SOUZA NACIONAL PARALÍMPICO
MATHEUS CUTTIER VELASQUEZ ESTUDANTIL
MATHEUS DE SANTANA BARBOSA ESTUDANTIL
MATHEUS DOS REIS ANDRETTO ESTUDANTIL
MATHEUS EDUARDO RODRIGUES MIRANDA NACIONAL
MATHEUS FERNANDES DO NASCIMENTO NACIONAL PARALÍMPICO
MATHEUS GOMIDE DE ALMEIDA NACIONAL
MATHEUS RAÍ DE JESUS BORGES NACIONAL
MATHEUS SOLIGO RIZK NACIONAL

MATHEUS TORRES MORINIGO
ESTUDANTIL
NACIONAL

MAURICIO VITAL STRAL NACIONAL
MAURINALDO DOS SANTOS NACIONAL

MAURO DA SILVA MORIS
UNIVERSITÁRIO
NACIONAL

MAURO LINO ALVES PENA JUNIOR PÓDIO COMPLEMENTAR PARALÍMPICO
MAURO SANDRES MELO MASTER
MAX ALVES DA SILVA ESTUDANTIL
MAXSUEL DE OLIVEIRA NACIONAL SURDOLÍMPICO
MAXWEL MARTINS WOETH ESTUDANTIL
MAYSA RODRIGUES DE LORENA NACIONAL
MEDHELY DA SILVA PATROCINIO ESTUDANTIL
MELISSA HOEGEN ZANDAVALLI DE FIGUEIREDO NACIONAL
MIA LUCIANA ORTIZ BERTON ESTUDANTIL
MICAELA MOTA DA SILVA UNIVERSITÁRIO
MICHEL WANDERSON FRANCO VALIENTE NACIONAL SURDOLÍMPICO
MICHELE APARECIDA FERREIRA NACIONAL PARALÍMPICO
MIGUEL BONANI NOVAIS LEITE ESTUDANTIL

MIGUEL FELIPE FREITAS SILVA
ESTUDANTIL
NACIONAL
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MIGUEL GONDIM SOUZA ESTUDANTIL
MIKAELLY RICARTE DA SILVA MELO ESTUDANTIL
MILENA AJIKI LOPES NACIONAL
MILENA MARIA PEREIRA LEITE DEMARCO PÓDIO COMPLEMENTAR

MILENA MENDONÇA DEL PINO
ESTUDANTIL
NACIONAL

MILENA PACHE MATIAS NACIONAL
MILENA SOL MENDES NASCIMENTO ESTUDANTIL
MIRELLA AGUIRRE DOS SANTOS INTERNACIONAL

MIRELLA SANTOS DE SOUZA
ESTUDANTIL
NACIONAL

MOACIR FERNANDO SILVA MATOS NACIONAL PARALÍMPICO
MÔNICA CELI E SILVA SALUSTIANO LUCHNER MASTER
MÔNICA DAMAZIO DA CONCEIÇÃO NACIONAL

MURILLO DOS SANTOS MOTA
ESTUDANTIL
NACIONAL

MURILO FREITAS MELO NACIONAL
MURILO SILVA TABUAS ESTUDANTIL
MURYLLO CAVALCANTE DA SILVA ESTUDANTIL
NÁDIA APARECIDA SANTANA DA SILVA NACIONAL

NAIANA NASCIMENTO VINCENSI
ESTUDANTIL
NACIONAL

NAIARA APARECIDA SANTANA ESPINOSA NACIONAL
NALBERT DOS SANTOS LEMES NACIONAL
NATALIA DASILVA BRAGA NACIONAL
NATHALIA APARECIDA DOS SANTOS HOKAMA NACIONAL
NATHÁLYA LAUANY EDUARDO PIRES ESTUDANTIL
NATHAN  DE FREITAS RELIQUIAS NACIONAL PARALÍMPICO
NAYARA APARECIDA BUENO DA SILVA UNIVERSITÁRIO
NELSON DOS SANTOS PERES NACIONAL PARALÍMPICO
NÍCOLAS ALBUQUERQUE DA CRUZ ESTUDANTIL
NICOLAS BARRETO ESTUDANTIL
NICOLAS MARTINS MOREIRA NUNES ESTUDANTIL
NICOLLE MARIA TOBIAS FREIRE ESTUDANTIL
NICOLLY PAES COELHO NACIONAL
NILTON CÉZAR GONÇALVES NACIONAL PARALÍMPICO
NIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS NACIONAL PARALÍMPICO
NYCOLLAS RAFAEL PEREIRA LOPES NACIONAL
ODILHA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS NACIONAL PARALÍMPICO
OTILIA ELAINE MARQUES GONÇALVES NACIONAL
PABLO DOS ANJOS VICENTE NACIONAL
PABLO KHAMIL ORTOLAN ABRAHÃO ESTUDANTIL
PABLO SILVA DOS SANTOS NACIONAL PARALÍMPICO
PAMELLA CRISTINA BRITES RIBEIRO NACIONAL
PATRÍCIA DOS SANTOS BEZERRA NACIONAL SURDOLÍMPICO
PATRICIA MARTINEZ NACIONAL SURDOLÍMPICO
PATRICIA VASQUES PINTO NACIONAL SURDOLÍMPICO
PATRYK BEZERRA DA SILVA NACIONAL PARALÍMPICO
PAULA OLIVEIRA GUIMARAES NACIONAL SURDOLÍMPICO

PAULO ANDRÉ GONÇALVES DA SILVA PRÉ-OLÍMPICO, PARALÍMPICO E 
SURDOLÍMPICO

PAULO CESAR CARSTENS MENDONÇA FILHO ESTUDANTIL
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PAULO EDUARDO LUCHNER MASTER
PAULO FERNANDO ALVES LEMES PEREIRA NACIONAL
PAULO GABRIEL DA SILVA NACIONAL PARALÍMPICO
PAULO HENRIQUE ANDRADE DOS REIS OLÍMPICO, PARALÍMPICO E SURDOLÍMPICO

PEDRO DA SILVA CANO
ESTUDANTIL
NACIONAL

PEDRO ENZO DE SOUSA OLIVEIRA NACIONAL
PEDRO HENRIQUE DAMASCENO FREIRE NACIONAL
PEDRO HENRIQUE GOMES DE CARVALHO ESTUDANTIL

PEDRO HENRIQUE MENDES RODRIGUES
UNIVERSITÁRIO
NACIONAL

PEDRO HENRIQUE ROSÁRIO ROCHA ESTUDANTIL
PEDRO LUCAS SILVA DE SOUZA UNIVERSITÁRIO
PEDRO MOTA DE SOUZA NACIONAL

PEDRO MOULAES DOS SANTOS
ESTUDANTIL
NACIONAL

PEDRO ORTIZ PELZL NACIONAL
PEDRO PAULO LEAL BERLINCK ESTUDANTIL

PEDRO PAULO RIÇA PEREIRA
ESTUDANTIL
NACIONAL

PEDRO RODRIGUES DA SILVA ESTUDANTIL

PEDRO SAMUEL GONÇALVES DA SILVA PRÉ-OLÍMPICO, PARALÍMPICO E 
SURDOLÍMPICO

PEDRO SARAVY FAGUNDES
ESTUDANTIL
NACIONAL

PERITO PEREIRA ANDRADE JUNIOR NACIONAL PARALÍMPICO
PIETRA GIRARDI DE CASTRO UNIVERSITÁRIO
PIETRO LUKAS BRANDÃO DE SOUZA CAVALCANTE ESTUDANTIL
PIETTRO LUIZ ARRUDA SANTOS ESTUDANTIL
QUEILA TOMÉ DOS SANTOS NACIONAL
RAFAEL BLAN FERNANDES ESTUDANTIL
RAFAEL DE FIGUEIREDO GONÇALVES ESTUDANTIL
RAFAEL DOS SANTOS JANUARIO NACIONAL SURDOLÍMPICO
RAFAEL FERREIRA MARTINS NACIONAL PARALÍMPICO
RAFAEL HIDEAKI COMYAMA WATANABE NACIONAL

RAFAEL LUCAS QUEIROZ 
UNIVERSITÁRIO
NACIONAL

RAFAEL RENATO GAZONI MOREIRA NACIONAL PARALÍMPICO
RAFAEL SBROCCO DORSA NACIONAL
RAFAELA DE SOUZA MARQUES LIMA ESTUDANTIL
RAFAELA LOPES DE OLIVEIRA SEMEGHINI ESTUDANTIL

RAFAELA OLIVEIRA SANTANA
ESTUDANTIL
NACIONAL

RAFAELA PORTES DE SOUZA SANTOS 
ESTUDANTIL
NACIONAL

RAFAELA ROCHA DA SILVA 
ESTUDANTIL
NACIONAL

RAFAELY LIMA ARANTES NACIONAL
RAFEL YUKI OSSACA LIMA NACIONAL
RAMON PERUCCI ROBERTO NACIONAL SURDOLÍMPICO

RAYANE RIBEIRO NOGUEIRA
ESTUDANTIL
NACIONAL
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RAYANNE DA SILVA RODRIGUES ESTUDANTIL
RAYLAN FIGUEREDO GARCIA ESTUDANTIL
RAYSSA GARCIA DE SOUZA NACIONAL PARALÍMPICO
RENATO GOMES DOS SANTOS FERREIRA NACIONAL SURDOLÍMPICO
RENATO SOUSA QUIRO ESTUDANTIL
RHAYSSA DOS SANTOS SOARES NACIONAL
RICARDO ALEXANDRE DA ANUNCIAÇÃO SILVA JUNIOR ESTUDANTIL
RICHARD AZEVEDO NEVES NACIONAL PARALÍMPICO

RICKELME VENTRONI DE MENESES 
ESTUDANTIL
NACIONAL

RIHANNA BRANDÃO VIEIRA ESTUDANTIL
RIVAIR SOUZA DA SILVA PÓDIO COMPLEMENTAR SURDOLÍMPICO
ROBERTO GIOVANE PELLIN NACIONAL PARALÍMPICO
ROBSON ADRIANO BARBOSA NACIONAL PARALÍMPICO
ROBSON NUNES FERREIRA NACIONAL SURDOLÍMPICO
RODRIGO DE CARVALHO ALVES NACIONAL PARALÍMPICO
RODRIGO DE QUEIROZ OLIVEIRA NACIONAL
RODRIGO FERNANDES ESCOBAR NACIONAL
ROGER FERREIRA ZANINI NACIONAL
RONALDO SANHEZ LISBOA NACIONAL SURDOLÍMPICO
ROSA SANCHES MASTER
ROSENEI HERRERA PÓDIO COMPLEMENTAR PARALÍMPICO
ROSENILDA AOYAMA PÓDIO COMPLEMENTAR PARALÍMPICO
ROSINHA CONCEIÇÃO MASTER
ROZANA GOMES DE JESUS NACIONAL
RUAN PABLO DE OLIVEIRA DA SILVA NACIONAL
RUAN VICTOR NUNES CARDOSO ESTUDANTIL
RYAN SAMUEL DA SILVA BRANDÃO NACIONAL
SABRINA ALVES JUNQUEIRA NACIONAL
SABRINA DA SILVA MARQUES UNIVERSITÁRIO
SABRINA POLICARPIO SOUZA CAMPOS NACIONAL
SAMANTHA LIMA DA SILVA ESTUDANTIL
SAMMER CAMPOS ABDALLAH PÓDIO COMPLEMENTAR
SAMUEL ARECO PERALTA NACIONAL
SAMUEL CARDOSO DE OLIVEIRA ESTUDANTIL
SAMUEL GAUTO DE SOUZA ESTUDANTIL
SAMUEL VEZZU COSTA MORENO NACIONAL

SARA CONCEIÇÃO DA SILVA
ESTUDANTIL
NACIONAL

SARA DE SOUZA GONÇALVES ESTUDANTIL
SARAH JERONIMO SANTIAGO MACHADO ESTUDANTIL
SARAH LIA LOUREIRO NACIONAL

SARHA GABRIELY CHAVES DA SILVA
ESTUDANTIL
NACIONAL

SAVIO AURÉLIO MELO DOS SANTOS ESTUDANTIL
SAYMON BARBOSA SANTOS NACIONAL
SAYMONN ISAEL LIMA DA SILVA ESTUDANTIL
SELMA VARGAS FERREIRA NACIONAL PARALÍMPICO
SERGIO AUGUSTO SILVESTRE FILHO ESTUDANTIL
SÉRGIO FRANCISCO VARGAS NETO ESTUDANTIL
SILAS RAFAEL CARDOSO SILVA NACIONAL
SÍLVIO DANIEL MARTÍNEZ MACIEL NACIONAL PARALÍMPICO
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SOFIA CHERES ANASTACIO
ESTUDANTIL
NACIONAL

SOFIA COELHO SEREJO GONÇALVES ESTUDANTIL
SOPHIA DE OLIVEIRA BASTOS NACIONAL
SOPHIE MAIOLINO BETINI ESTUDANTIL
STEPHANIE FARIAS MENEGUZZO UNIVERSITÁRIO
STHEFANY DA SILVA FERREIRA ESTUDANTIL
SUZANA MERCANTE PARO ESTUDANTIL
SUZANNA SENA SALUSTIANO DE SOUZA ESTUDANTIL
TAILANNY KETLYN GOMES DO CARMO NACIONAL
TAYNA CALISTO APOLINÁRIO GOMES ESTUDANTIL
TEOBALDO SANTANA FRAÇA DIAS NACIONAL SURDOLÍMPICO
THAIS FERNANDA FRAGOSO DE SOUZA NACIONAL
THAIS FRANCO DALLABRIDA NACIONAL
THALES RODRIGUES FOGASSA ESTUDANTIL
THALINY BONAMIGO QUEIROZ SILVA MASTER
THALYTA SAYURI DA SILVA CASTANHO NACIONAL
THAYNARA DE ALMEIDA RECALDES NACIONAL
THAYS HENRIQUE DE SOUZA NACIONAL
THIAGO ARIOSTO MOTA DOS SANTOS NACIONAL
THIAGO AUGUSTO AMARAL NACIONAL PARALÍMPICO
THIAGO BARBOSA LEZA SARAVY ESTUDANTIL
THIAGO HENRIQUE SOARES NACIONAL
THIAGO ROSA ANUNCIAÇÃO NACIONAL PARALÍMPICO
THIAGO SANTOS LONGO UNIVERSITÁRIO

THOMAS RYU KOBAYASHI
NACIONAL
INTERNACIONAL

THYAGO HENRIKY ALBUQUERQUE LIPOVIESKI NACIONAL SURDOLÍMPICO
TIAGO PEREIRA RODRIGUES NACIONAL
VALDECIR BALBINO DA SILVA MASTER
VALDEIR SOUZA DA SILVA MASTER
VALDEMAR LEMES ESTEVÃO NACIONAL SURDOLÍMPICO
VALDEMIR VIEIRA DE OLIVEIRA MASTER
VALDIR ANTÔNIO LUSTOSA ALCÂNTARA NACIONAL PARALÍMPICO
VALENTINA NABHAN SARAVI INTERNACIONAL
VALENTINA NOGUEIRA DE OLIVEIRA ESTUDANTIL
VALENTINA VASQUEZ DE LIMA ESTUDANTIL
VALÉRIA VIEIRA CORRÊA DE OLIVEIRA ESTUDANTIL
VANESSA LIMA ALMEIDA NACIONAL
VICENZO SANTULLO PISCIOTTANO NACIONAL
VICTOR ARAÚJO DE FARIA ESTUDANTIL
VICTOR CESAR DOS SANTOS RANZAN NACIONAL

VICTORIA BEATRIZ BORGES VILELA
NACIONAL
INTERNACIONAL

VICTORIA BERBERT MARIANO SILVA NACIONAL

VICTORIA LOPES PEREIRA TOSTA
PRÉ-OLÍMPICO, PARALÍMPICO E 
SURDOLÍMPICO
INTERNACIONAL

VINICIUS ANDRADE PACHECO NACIONAL
VINICIUS CARRENHO NOGUEIRA NACIONAL SURDOLÍMPICO
VINÍCIUS GONÇALVES PAPA ESTUDANTIL
VINICIUS HENRIQUE DOS SANTOS NACIONAL PARALÍMPICO
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VINICIUS MALAQUIAS DIAS GMACHL ESTUDANTIL
VINICIUS MARTINS DE MELO NACIONAL SURDOLÍMPICO

VINICIUS MASSARU MEDRADO TAIRA
UNIVERSITÁRIO
NACIONAL

VINICIUS MEDINA TOMICHA ESTUDANTIL
VINICIUS ROGERIO NUNES DE SOUZA NACIONAL
VITOR AUGUSTO GONÇALVES BRIZUEÑA ESTUDANTIL

VITOR EMANUEL RIBEIRO AQUINO DE MELO FONSECA
ESTUDANTIL
NACIONAL

VITOR HENRIQUE DE ALMEIDA GONSALVES ESTUDANTIL

VITOR LONGO TERTULIANO
ESTUDANTIL
NACIONAL

VITOR SAMUEL DE FREITAS UCHOA ESTUDANTIL
VITÓRIA DA SILVA ORTIZ ESTUDANTIL

VITÓRIA DOS SANTOS MARTINI
ESTUDANTIL
NACIONAL

VITÓRIA LEONE DA COSTA ESTUDANTIL
WALDIR ASPET DE AZAMBUJA JUNIOR NACIONAL
WALFRIDO AUGUSTO ARAÚJO FERREIRA MASTER
WANDERLEY DA SILVA DOS SANTOS MASTER
WÉSCLEY GABRIEL DE OLIVEIRA NUNES NACIONAL
WESLEY DOMINGOS XUSTER NACIONAL PARALÍMPICO
WEVERTON QUINTINO DA SILVA NACIONAL PARALÍMPICO
WILKERSON FRANCISCO NACIONAL SURDOLÍMPICO
WILLIAN GOMES DOS SANTOS NACIONAL PARALÍMPICO
WILSON HIROSHI HAYASHI MASTER

YAGO WILDY DE FRANÇA SILVA MARTINS
ESTUDANTIL
NACIONAL

YAN JORGE DIAS DOS SANTOS NACIONAL
YASMIN KAROLINY SILVA GENESINI NACIONAL
YASMIN POLONI NUNEZ NACIONAL

YASMIN SANTOS DA SILVA
UNIVERSITÁRIO
NACIONAL

YASMIN VICTÓRIA SILVEIRA GONÇALVES ESTUDANTIL
YELTSIN FRANCISCO ORTEGA JACQUES OLÍMPICO, PARALÍMPICO E SURDOLÍMPICO
YLKA QUINTANA DE ALMEIDA MALUF NACIONAL PARALÍMPICO
YSADORA DA SILVA PISSINI KUTTERT ESTUDANTIL

O DIRETOR–PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com a lei 5.615 de dezembro de 2020 e suas alterações, o Decreto nº15.581 
de 19 de janeiro de 2021 e a Portaria Normativa/FUNDESPORTE Nº 003/2025 e Edital Fundesporte Nº 001/2025, 
torna público para o conhecimento dos interessados a relação preliminar dos candidatos que tiveram 
sua inscrição DEFERIDA ou INDEFERIDA no PROGRAMA BOLSA ATLETA. 
O interessado poderá recorrer da decisão que indeferiu a concessão do Bolsa Atleta no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir desta publicação do resultado, devendo ser protocolada por meio eletrônico no referido 
cadastro do interessado em https://www.bolsa.fundesporte.ms.gov.br/.

BOLSA ATLETA CATEGORIA ESTUDANTIL

NOME ESPORTE RESULTADO
ADIEL ALBERTINE DUTRA VÔLEI DEFERIDO
ADRIANO SANTOS DE MORAIS HANDEBOL DEFERIDO
AGATHA SOARES VIEIRA HANDEBOL DEFERIDO

http://www.bolsa.fundesporte.ms.gov.br/
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ALDO GARCIA DA CUNHA JUNIRO VÔLEI DEFERIDO
ALEXSANDER DO CARMO CLEMENTE DA SILVA ATLETISMO DEFERIDO
ALEXSSANDER DA SILVA RIBEIRO ATLETISMO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
ALISSON ESPINOSA DE SOUZA JUDO DEFERIDO
ALMIR HENRIQUE BRITO DE LIMA JUDO DEFERIDO
AMANDA BEATRIZ MARTINS CARDOSO BASQUETE INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
AMANDA DELARISSA MISSIATO BASQUETE DEFERIDO
ANA CLARA HONORATO PANIAGO BADMINTON DEFERIDO
ANA BEATRIZ AQUINO DA CRUZ GINÁSTICA RÍTMICA DEFERIDO
ANA BEATRIZ PEREIRA DIAS HANDEBOL DEFERIDO
ANA CAROLINA BATISTA MELCHIOR BASQUETE DEFERIDO
ANA CAROLINA SOUZA SILVA ATLETISMO INDEFERIDO
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN), CPF, RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)  E RESPONSÁVEL 
CPF
ANA CAROLINA WANDELVALD DA SILVA VÔLEI DEFERIDO
ANA CLARA CORREIA CONCEIÇÃO ATLETISMO DEFERIDO
ANA CLARA FERREIRA MENDES NATAÇÃO DEFERIDO
ANA JULIA ALMOAS BEZERRA JIU JITSU INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
ANA JÚLIA BORGES NANTES GINÁSTICA RÍTMICA DEFERIDO
ANA LAURA TEMOTEO PRATES KARATE DEFERIDO
ANDRÉ LUCAS GESSI DODERO JUDO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
ANDRÉ LUIZ VICENTE DUARTE HANDEBOL DEFERIDO
ANELISE DE OLIVEIRA PEDROSO HANDEBOL DEFERIDO
ANNA BEATRIZ DA SILVA MEDINA PANIAGO VÔLEI INDEFERIDO
ANTHONY FALCÃO DA SILVA BADMINTON DEFERIDO
ANTÔNIO ALVES GARCIA NETO NATAÇÃO DEFERIDO
ANTÔNIO JUNIOR VLADEZ PEREIRA ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
ARTHUR NERES DE SOUZA XADREZ DEFERIDO
ARTHUR OLIVEIRA ERVILHA TÊNIS DE MESA DEFERIDO
ARTUR DA SILVA DELGADO KUNG FU WUSHU DEFERIDO
AUGUSTO VICENSOTTO TOMIAZZI SKATE INDEFERIDO
COMPROVANTE DE MATRÍCULA OU FREQUÊNCIA ESTUDANTIL
BEATRIZ ALVES DE MORAES JUDO DEFERIDO
BEATRIZ MARIA DE SOUZA GOES DA SILVA KARATE INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
BEATRIZ WITORYA RODRIGUES LOPES HANDEBOL DEFERIDO
BEATRIZ YUKIE TERUYA TAIRA TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
COMPROVANTE DE MATRÍCULA OU FREQUÊNCIA ESTUDANTIL
BENJAMIN NUNES RODRIGUES JUDO DEFERIDO
BEATRIZ CORREA DE OLIVEIRA HANDEBOL DEFERIDO
BIANCA COELHO CORRÊA ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
BIANCA COELHO CORRÊA HANDEBOL INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
BIANCA EMANUELLI DE FREITAS SANTOS ROCHA JUDO INDEFERIDO
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COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
BLENDDON SANTANA DOS SANTOS ATLETISMO DEFERIDO
BRAYON FABIAN FERNANDES DA SILVA VÔLEI DEFERIDO
BRENDA LAILA MEIRA DOS SANTOS ATLETISMO DEFERIDO
BRENDA LARA CAMPISTA FERREIRA NATAÇÃO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
BRENO CRUZ DE CAMARGO ATLETISMO DEFERIDO
BRUNO EDUARDO ALBUQUERQUE SANTANA BOCHA DEFERIDO
CAEL MULLER DE OLIVEIRA JUDO DEFERIDO
CAIO EMANNUEL DO AMARAL MOREIRA FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
CAIO MORCELLI BRANDÃO NATAÇÃO INDEFERIDO
CPF
CAIO VINICIUS DE OLIVEIRA MARIANO HANDEBOL DEFERIDO
CALEBE MATHEUS VEDOVATO AGUERO NATAÇÃO DEFERIDO
CAMILLY BERNARDO PICCINI VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
CAMILLY BERNARDO PICCINI VÔLEI DEFERIDO
CAMILLY APARECIDA PEREIRA RIBEIRO JUDO DEFERIDO
CARLOS ALEXANDRE DINIZ SOUTO JUDO DEFERIDO
CARLOS EDUARDO CARDOSO ASSIS NATAÇÃO DEFERIDO
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO CAMPOS JUDO DEFERIDO
CARLOS EDUARDO RIGON ANDRIGHETTO JUNIOR KARATE DEFERIDO
CARLOS EDUARDO TEIXEIRA DEBOLETO BASQUETE DEFERIDO
CAROLINA MORCELLI BRANDÃO NATAÇÃO DEFERIDO
CAROLINA PIOVESAN PEREIRA BASQUETE DEFERIDO
CATARINA BITTAR NOBRE NATAÇÃO DEFERIDO
CATHARINA SALDANHA CAMARGO ESCOBAR BEACH TENNIS INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, RESPONSÁVEL CPF, COMPROVANTE DE MATRÍCULA OU 
FREQUÊNCIA ESTUDANTIL  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
CAUÃ CARLOS VASQUES ATLETISMO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, COMPROVANTE DE MATRÍCULA OU FREQUÊNCIA ESTUDANTIL  E DECLARAÇÃO 
DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
CAYO HONORATO MAIDANA VÔLEI INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
CECÍLIA ANUDA QUARTI VIEIRA VÔLEI DEFERIDO
CÉSAR MINEO DE PAULA ISHIKAWA XADREZ INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
CHARLES KAUAN DE SOUZA MARECO ATLETISMO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E COMPROVANTE DE MATRÍCULA OU FREQUÊNCIA ESTUDANTIL
CHRISTOPHER RAFAEL FRUTUOZO ZANDONAI ATLETISMO DEFERIDO
CLARA ELIS RIBEIRO CAVALI BASQUETE DEFERIDO
CLARA PÄRNAMA VENTANIA VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
DANIEL MACEDO VILALBA ATLETISMO DEFERIDO
DANIEL VALÉRIO PEREIRA TÊNIS DEFERIDO
DANIEL ARRUDA DA SILVA JUDO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
DANIEL CARDOSO DE OLIVEIRA VÔLEI DEFERIDO
DANILO DE ALMEIDA ESMERIO FUTSAL DEFERIDO
DANILO MENON GUIMARÃES VÔLEI DEFERIDO
DANILO MENON GUIMARÃES VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
DAVI CÁCERES BIAGI FUTSAL INDEFERIDO
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DADOS ESPORTIVOS
DAVI FRANGUELI NIMBU VÔLEI INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF, COMPROVANTE DE MATRÍCULA OU FREQUÊNCIA ESTUDANTIL  E DECLARAÇÃO DE PLENA 
ATIVIDADE ESPORTIVA
DAVI GALDINO GOMES DOS SANTOS JUDO DEFERIDO
DAVI LIMA DE SOUZA NATAÇÃO DEFERIDO
DAVI LUCAS SCHROER DIAS BASQUETE DEFERIDO
DAVI LUIZ DE LIMA FERNANDES JUDO DEFERIDO
DIEGO EMANUEL BENITEZ SANCHEZ ATLETISMO DEFERIDO
DIOGO KENZO URA JUDO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
EDIEZER AVILA PINTO JUDO DEFERIDO
EDIMAURO PEREIRA BARROS JUNIOR HANDEBOL INDEFERIDO
COMPROVANTE DE MATRÍCULA OU FREQUÊNCIA ESTUDANTIL
EDSON LUIZ SOUZA RAMOS BASQUETE DEFERIDO
EDUARDO HENRIQUE IDE ATALLA KARATE DEFERIDO
EDUARDO VASQUES DA SILVA NATAÇÃO DEFERIDO
ELOISA ÁVILA PINTO JUDO DEFERIDO
ELOYSE DUARTE SENA BADMINTON DEFERIDO
EMANUEL TOGNETTI ARAÚJO BASQUETE DEFERIDO
EMANUELLE ARAUJO DA MATA GINÁSTICA RÍTMICA DEFERIDO
EMANUELLE VENÂNCIO GUTIERRES HANDEBOL INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
EMANUELLY REZENDE DE OLIVEIRA NATAÇÃO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
EMANUELY ÁVILA PINTO JUDO DEFERIDO
EMANUELY ROCHA MANSUOR VÔLEI DEFERIDO
ENZO PIETRO SOUZA BARBOSA JUDO DEFERIDO
ERICK DE AMORIM NOGUEIRA VÔLEI DEFERIDO
ÉRICK CASTELARI ALVARADO CICLISMO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
ERICO IAMAMOTO SCHUCH SANTOS JUDO DEFERIDO
EVERSON CARMO DE MEDEIROS JUNIOR VÔLEI DEFERIDO
EVERSON CARMO DE MEDEIROS JUNIOR VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
EVERSON MATIAS BORJA NUNES VÔLEI DEFERIDO
EZEQUIEL MACIEL RICALDES BASQUETE DEFERIDO
FÁBIO DE OLIVEIRA TAVARES JUNIOR NATAÇÃO DEFERIDO
FELIPE ROCHA DE SOUZA VÔLEI INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
FELIPE OLIVEIRA FLORENCIANO HANDEBOL DEFERIDO
FELIPE SANDERSON FONSECA NATAÇÃO DEFERIDO
FERNAND MENDONÇA DA SILVA JIU JITSU INDEFERIDO
CERTIDÃO DE NASCIMENTO
FERNANDA WESENDONCK MENDONÇA VÔLEI DEFERIDO
FERNANDO GUIMARÃES DE MENESES JUDO DEFERIDO
GABRIEL ALONSO DOS SANTOS BASQUETE DEFERIDO
GABRIEL FERNANDEZ ROSA VÔLEI INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, COMPROVANTE DE MATRÍCULA OU FREQUÊNCIA ESTUDANTIL  E DECLARAÇÃO DE PLENA 
ATIVIDADE ESPORTIVA
GABRIEL ARRUDA DA SILVA JUDO DEFERIDO
GABRIEL HENRIQUE MELO DE CARVALHO VÔLEI DEFERIDO
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GABRIEL MOREIRA DE SENA ECHEVERRIA HANDEBOL DEFERIDO
GABRIEL MOTA SEVERINO DA SILVA KARATE DEFERIDO
GABRIELA DE MOURA CASTELLO VÔLEI DEFERIDO
GABRIELA DO AMARAL MOREIRA BASQUETE DEFERIDO
GABRIELLA DO ESPIRITO SANTO QUEVEDO NATAÇÃO DEFERIDO
GABRIELLY SOFIA AZEVEDO DA SILVA VÔLEI DEFERIDO
GABRIELLY TOGNON GOMES VÔLEI INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
GABRIELLY VICTORIA CLAROS SILVA VÔLEI DEFERIDO
GIOVANA AYUMI UECHI KINA TÊNIS DE MESA DEFERIDO
GIOVANNA AYALA DE PAULA NATAÇÃO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E CERTIDÃO DE NASCIMENTO
GIOVANNA MARIANO NOGUEIRA BASQUETE DEFERIDO
GIOVANNA SEGIMOTO KUHN HIPISMO DEFERIDO
GIULIA MIRANDA DE PAULA VÔLEI DEFERIDO
GUILHERME CANÉPPELE DE MELO ALVES JUDO DEFERIDO
GUILHERME DE FIGUEIREDO GONÇALVES FUTSAL DEFERIDO
GUILHERME HENRIQUE OLIVEIRA ROEDER XADREZ DEFERIDO
GUILHERME OSCAR SANDIM VÔLEI DEFERIDO
GUILHERMINA ESTER SANTOS BARCAÇA WRESTLING DEFERIDO
GUSTAVO MEDINA TOMICHA HANDEBOL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
GUSTAVO PINHEIRO RODRIGUES DA CUNHA NATAÇÃO DEFERIDO
HADASSA COUTINHO FACCIOCHI NATAÇÃO DEFERIDO
HEITOR SOUSA RIEFF MARIM TÊNIS DE MESA DEFERIDO
HELENA BITTAR NOBRE NATAÇÃO DEFERIDO
HELENA NOGUEIRA SEPA DE MATOS NATAÇÃO DEFERIDO
HELENA PRADO PERETTO JUDO DEFERIDO
HELOÍSA DE CASTRO MANN HIPISMO DEFERIDO
HELOISY CHRISTIANE CARVALHO VIEIRA RODRIGUES JUDO DEFERIDO
HENRIQUE DE OLIVEIRA BASTOS JUDO DEFERIDO
HENRIQUE YAMAMOTO TÊNIS DEFERIDO
HENRY KOJI YONAMINE GUENKA NATAÇÃO DEFERIDO
ÍCARO VITAL DE FRANÇA TIRO COM ARCO DEFERIDO
IGOR PEREIRA MARTINS NATAÇÃO DEFERIDO
IHANDRA HARUMI SOARES KIKUCHI JUDO DEFERIDO
ISABELA CORRÊA MATOS JUDO DEFERIDO
ISABELLA VALENTINA FONSECA MENACHO VÔLEI DEFERIDO
ISADORA BASEGGIO STELLO TÊNIS DE MESA DEFERIDO
ISADORA MENDES RODRIGUES NATAÇÃO DEFERIDO
ISADORA MENDES SAMPAIO ANTERO ANGELO NATAÇÃO DEFERIDO
ISAQUE PAIM OJEDA ATLETISMO DEFERIDO
IZABELLY MALDONADO JUSTINO BASQUETE DEFERIDO
IZADORA GONÇALVES CAMPOS NATAÇÃO DEFERIDO
IZADORA FUCILINI DA SILVA ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
IZADORA SOARES SILVESTRE JIU JITSU DEFERIDO
JAMILLY MACIEL CORTEZ XADREZ DEFERIDO
JAMILLY RICARTS AGUIAR JUDO DEFERIDO
JANAINA DE LIMA COLMAN ATLETISMO DEFERIDO
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JEAN LUCCA FERREIRA NATAÇÃO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
JHONATAN QUEZA MESSIAS DE OLIVEIRA BASQUETE DEFERIDO
JOANNA ACRE ROCHA BARROSO FERREIRA BASQUETE DEFERIDO
JOÃO GABRIEL RIGHI CAVALLARO NATAÇÃO DEFERIDO
JOÃO PEDRO FREITAS DE OLIVEIRA VÔLEI DEFERIDO
JOAO BITTAR NOBRE NATAÇÃO DEFERIDO
JOÃO EMANUEL NOGUEIRA MOHR VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
CERTIDÃO DE NASCIMENTO  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
JOÃO GABRIEL HUGO CRISTAL VÔLEI DEFERIDO
JOÃO GABRIEL MARTINS DE MELO JUDO DEFERIDO
JOÃO GUILHERME SIMÕES VASQUES NATAÇÃO DEFERIDO
JOÃO LUCAS ALVES DUARTE JIU JITSU DEFERIDO
JOÃO LUCAS GOMES HERMAM VÔLEI INDEFERIDO
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
JOÃO LUCAS SANTOS CARVALHO JIU JITSU DEFERIDO
JOÃO MANOEL MORAES RAMOS ATLETISMO DEFERIDO
JOAO OTAVIO ESPOSITO BELINI ATLETISMO DEFERIDO
JOÃO PAULO CAVALHEIRO DAUZAKER VÔLEI DEFERIDO
JOÃO PEDRO BATISTA SÉKULA BASQUETE DEFERIDO
JOÃO PEDRO CARVALHO DE SOUZA FUTSAL INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
JOÃO PEDRO FIRMINO DE JESUS ATLETISMO DEFERIDO
JOÃO PEDRO KLAIN MIRANDA NATAÇÃO DEFERIDO
JOÃO PEDRO RIBEIRO MENDES HANDEBOL DEFERIDO
JOÃO PEDRO ROCHA DE PAULO TÊNIS DE MESA DEFERIDO
JOÃO VICTOR BARBOSA FERNANDES ATLETISMO DEFERIDO
JOÃO VICTOR VILLALBA DE OLIVEIRA JIU JITSU DEFERIDO
JORGE VICTOR DE QUEIROZ BRITO GAMA BARROS HANDEBOL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E COMPROVANTE DE MATRÍCULA OU FREQUÊNCIA ESTUDANTIL
JOSÉ CARLOS ACOSTA ALMEIDA JUDO DEFERIDO
JULIA ALMEIDA FERNANDES MACHADO BASQUETE DEFERIDO
JÚLIA OCÁRIZ DE SOUZA ROSA VÔLEI DEFERIDO
JULIA REBECA ALVES MESQUITA ATLETISMO DEFERIDO
JULIANY ALBUQUERQUE ABADE HANDEBOL INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
JULIO CESAR COSTA SOUZA KARATE DEFERIDO
KAIO FUKUDA RODRIGUES FUTSAL INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
KALEBE EDUARDO ROSA TOLEDO CICLISMO DEFERIDO
KARINY KAORI SHIKASHO XADREZ DEFERIDO
KASSIANY JULIA PRESTES MAIA KARATE DEFERIDO
KAUÃ ALVES KATRINK KARATE DEFERIDO
KAUÃ HENRIQUE TAVARES CORRÊA KARATE INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
KAUAN VINICIUS SOARES SILVA ATLETISMO DEFERIDO
KEMILLY LAYZE IFRAN DOS SANTOS DE LONDRES ATLETISMO DEFERIDO
KENGERLY NAILHET REYES FUENTES ATLETISMO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
KESIA RAFAELA DOS SANTOS DE SÁ CRUZ VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
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KLEITON DA SILVA FINAMOR JUNIOR FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
LANNA RAFAELLY DE LIMA GONÇALVES BASQUETE DEFERIDO
LARA DA SILVA AMARAL JUDO DEFERIDO
LARA POLI MACHADO HANDEBOL DEFERIDO
LARA AKEMI SUZUKI JUDO DEFERIDO
LARA JAMILI PUPILE MONTEIRO CICLISMO DEFERIDO
LARISSA MÔRO PEROSA NATAÇÃO DEFERIDO
LAURA DALBEN AGUILLAR BASQUETE DEFERIDO
LAURA DE OLIVEIRA GIACOBBO  JUDO DEFERIDO
LAURIANE ROCHA DE OLIVEIRA BADMINTON INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E COMPROVANTE DE MATRÍCULA OU FREQUÊNCIA ESTUDANTIL
LAVINIA DA SILVA MIYATA TÊNIS DE MESA DEFERIDO
LEANRO GABRIEL OCAMPOS QUEIROZ JUDO DEFERIDO
LEONARDO DOS SANTOS FUTSAL INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
LEONARDO AYALA LIMA VÔLEI DEFERIDO
LEONARDO HITOSHI KUROKAWA TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
LEONARDO MÔRO PEROSA NATAÇÃO DEFERIDO
LETÍCIA CORREA DE OLIVEIRA HANDEBOL DEFERIDO
LETÍCIA AGUILAR LEITE DE OLIVEIRA NATAÇÃO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
LETÍCIA DAMASCENO VIEIRA DE FARIA JUDO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
LETÍCIA NATHÁLIA GOMES DOS SANTOS VÔLEI DEFERIDO
LETÍCIA NATHÁLIA GOMES DOS SANTOS VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
LHAÍSSA SOARES GONÇALLES JUDO DEFERIDO
LIS GAIA LUCCAS LAZARO KARATE DEFERIDO
LORENA GUIRADO DA SILVEIRA NATAÇÃO DEFERIDO
LORENNA DE SOUZA STERSA VÔLEI DEFERIDO
LUAN FELIPE DA SILVA FERNANDES JUDO INDEFERIDO
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
LUAN RORIZ DIAS DA SILVA TAEKWONDO DEFERIDO
LUANA CASTELAO BENITES ATLETISMO INDEFERIDO
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN), CPF, COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO DE NASCIMENTO, 
RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN), RESPONSÁVEL CPF, COMPROVANTE DE MATRÍCULA OU 
FREQUÊNCIA ESTUDANTIL  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
LUANA DE FIGUEIREDO OLIVEIRA HIPISMO DEFERIDO
LUANA FASCIANI MIZIARA JUDO DEFERIDO
LUCAS AQUINO DE OLIVEIRA ATLETISMO INDEFERIDO
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
LUCAS DE SOUZA BELFORT NATAÇÃO DEFERIDO
LUCAS EDERSON DE OLIVEIRA SANTANA HANDEBOL DEFERIDO
LUCAS FRANÇA AGUIAR PRADO JUDO DEFERIDO
LUCAS GABRIEL SIMÕES VASQUES NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO DE NASCIMENTO
LUCAS PEREIRA RAMALHO XADREZ DEFERIDO
LUCCA ALEXANDRE JUDO DEFERIDO
LUIGI FOGAÇA ECCO TÊNIS DEFERIDO
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LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA ROCHA ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
LUIS FELIPE HELFENSTEIN JUNGS KARATE DEFERIDO
LUIZ FELIPE CIMA RODRIGUES KARATE DEFERIDO
LUIZ FELIPE GONÇALVES RAMOS FUTEBOL DEFERIDO
LUIZ FERNANDO DE SOUZA FERREIRA ATLETISMO DEFERIDO
LUIZ FERNANDO FERREIRA DA SILVA KARATE DEFERIDO
LUIZ GUSTAVO GERALDI LEITE HANDEBOL DEFERIDO
LUIZ HENRIQUE LEITE LIMA XADREZ DEFERIDO
LUIZA BONANI NOVAIS LEITE JIU JITSU DEFERIDO
LUKAS GABRIEL DE SOUZA ALBUQUERQUE HANDEBOL DEFERIDO
MAÊ MULLER DE OLIVEIRA JUDO DEFERIDO
MANUELA ROTTA VOLLKOPF CURTO NATAÇÃO DEFERIDO
MARCELUS ANDRADE DAS CHAGAS ATLETISMO DEFERIDO
MARCO ANTÔNIO DOUGLAS BENITES ATLETISMO DEFERIDO
MARIA EDUARDA PIRES GONÇALVES HANDEBOL INDEFERIDO
CERTIDÃO DE NASCIMENTO
MARIA ALICE COSTA MORAES NATAÇÃO DEFERIDO
MARIA ANTÔNIA FERREIRA DA SILVA NATAÇÃO DEFERIDO
MARIA CLARA CHAGAS RODRIGUES ALVES VÔLEI DEFERIDO
MARIA CLARA CHAGAS RODRIGUES ALVES VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
MARIA CLARA GOMES TAKAHASHI KARATE DEFERIDO
MARIA CLARA MAGALHÃES RAVAGLIA VIEIRA NATAÇÃO DEFERIDO
MARIA CLARA TERUKO BISPO SHIROMA JUDO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
MARIA FERNANDA DEFAVERI ALMEIDA BASQUETE INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
MARIA EDUARDA DE MORAES SILVA VÔLEI DEFERIDO
MARIA EDUARDA FASCIANI MIZIARA JUDO DEFERIDO
MARIA EDUARDA SANTANA DE FREITAS VÔLEI DEFERIDO
MARIA FERNANDA CORREA DE PAULA BASQUETE DEFERIDO
MARIA FERNANDA MARGONAR MARTINS NATAÇÃO DEFERIDO
MARIA FERNANDA SCHEER TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
MARIA HELOIZA CRISTINA GILL DE OLIVEIRA VÔLEI INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
MARIA IZADORA DOS SANTOS JUNIOR ATLETISMO DEFERIDO
MARIA JULIA FERREIRA DE OLIVEIRA ATLETISMO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
MARIA JULIA MÜLLER ANDRADE TÊNIS INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
MARIA JÚLIA MUSTAFÁ DE LIMA BASQUETE DEFERIDO
MARIA JÚLIA SOUZA DOS SANTOS JUDO DEFERIDO
MARIA GABRIELLY SILVA LIRA JUDO DEFERIDO
MARIA RITA E SILVA ATLETISMO DEFERIDO
MARIAH MEDINA PEREIRA DA SILVA TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
COMPROVANTE DE MATRÍCULA OU FREQUÊNCIA ESTUDANTIL  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
MARIANA CANÉPPELE DE MELO ALVES JUDO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
MARIANA ESCOBAR PUGLIA DE OLIVEIRA BASQUETE DEFERIDO
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MARIANA LEITE DANIEL NATAÇÃO DEFERIDO
MARIANA MAYUMI SHIGUEMATSU YASSUDA XADREZ DEFERIDO
MARIANA PIVETA GIACHINI JUDO DEFERIDO
MARIANA SALGADO NANTES NATAÇÃO DEFERIDO
MARIO ALBERTO MORAGA VARGAS XADREZ INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
MATEUS DE ARAÚJO GODOY NATAÇÃO DEFERIDO
MATHEUS DE SANTANA BARBOSA NATAÇÃO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
MATHEUS AGUILERA PEREIRA JUDO DEFERIDO
MATHEUS ALMEIDA DE OLIVEIRA FUTSAL DEFERIDO
MATHEUS CUTTIER VELASQUEZ BASQUETE DEFERIDO
MATHEUS DOS REIS ANDRETTO XADREZ DEFERIDO
MATHEUS TORRES MORINIGO NATAÇÃO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
MARIA VITÓRIA ARAÚJO DOS SANTOS BASQUETE DEFERIDO
MAX ALVES DA SILVA ATLETISMO DEFERIDO
MAXWEL MARTINS WOETH NATAÇÃO DEFERIDO
MEDHELY DA SILVA PATROCINIO HANDEBOL DEFERIDO
MIA LUCIANA ORTIZ BERTON VÔLEI DEFERIDO
MIGUEL BONANI NOVAIS LEITE JIU JITSU INDEFERIDO
COMPROVANTE DE MATRÍCULA OU FREQUÊNCIA ESTUDANTIL
MIGUEL FELIPE FREITAS SILVA ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
MIGUEL GONDIM SOUZA TIRO COM ARCO DEFERIDO
MIGUEL MOTA MARQUES KARATE DEFERIDO
MIKAELLY RICARTE DA SILVA MELO JUDO DEFERIDO
MILENA MENDONÇA DEL PINO BASQUETE DEFERIDO
MILENA SOL MENDES NASCIMENTO ATLETISMO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
MIRELLA SANTOS DE SOUZA JUDO DEFERIDO
MURILLO DOS SANTOS MOTA JUDO DEFERIDO
MURILLO VIEIRA MARQUES KARATE DEFERIDO
MURILO SILVA TABUAS NATAÇÃO DEFERIDO
MURYLLO CAVALCANTE DA SILVA VÔLEI INDEFERIDO
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
NAIANA NASCIMENTO VINCENSI VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
NATHÁLYA LAUANY EDUARDO PIRES TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN), RESPONSÁVEL CPF  E 
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
NÍCOLAS ALBUQUERQUE DA CRUZ KARATE INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
NICOLAS MARTINS MOREIRA NUNES ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
NICOLAS BARRETO VÔLEI DEFERIDO
NICOLAS MEIRELLES PREESNCIO KARATE DEFERIDO
NICOLLE MARIA TOBIAS FREIRE ATLETISMO DEFERIDO
PABLO KHAMIL ORTOLAN ABRAHÃO BASQUETE DEFERIDO
PAULO CESAR CARSTENS MENDONÇA FILHO VÔLEI DEFERIDO
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PAULO HENRIQUE MARQUES TELES ATLETISMO DEFERIDO
PEDRO HENRIQUE GOMES DE CARVALHO BADMINTON DEFERIDO
PEDRO MOULAES DOS SANTOS NATAÇÃO DEFERIDO
PEDRO DA SILVA CANO JUDO DEFERIDO
PEDRO HENRIQUE ROSÁRIO ROCHA BASQUETE DEFERIDO
PEDRO PAULO LEAL BERLINCK NATAÇÃO DEFERIDO
PEDRO PAULO RIÇA PEREIRA NATAÇÃO DEFERIDO
PEDRO RODRIGUES DA SILVA ATLETISMO DEFERIDO
PEDRO SARAVY FAGUNDES NATAÇÃO DEFERIDO
PIETRA OLIVEIRA CAREAGA TÊNIS DE MESA DEFERIDO
PIETRO LUKAS BRANDÃO DE SOUZA CAVALCANTE XADREZ INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
PIETTRO LUIZ ARRUDA SANTOS NATAÇÃO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
RAFAEL BLAN FERNANDES NATAÇÃO DEFERIDO
RAFAEL DE FIGUEIREDO GONÇALVES FUTSAL DEFERIDO
RAFAELA DE SOUZA MARQUES LIMA ATLETISMO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, COMPROVANTE DE MATRÍCULA OU FREQUÊNCIA ESTUDANTIL  E DECLARAÇÃO DE PLENA 
ATIVIDADE ESPORTIVA
RAFAELA LOPES DE OLIVEIRA SEMEGHINI BASQUETE INDEFERIDO
COMPROVANTE DE MATRÍCULA OU FREQUÊNCIA ESTUDANTIL  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
RAFAELA OLIVEIRA SANTANA NATAÇÃO DEFERIDO
RAFAELA PORTES DE SOUZA SANTOS NATAÇÃO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
RAFAELA ROCHA DA SILVA JUDO DEFERIDO
RAYANE RIBEIRO NOGUEIRA BASQUETE DEFERIDO
RAYANNE DA SILVA RODRIGUES ATLETISMO INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
RAYLAN FIGUEREDO GARCIA ATLETISMO DEFERIDO
RENATO SOUSA QUIRO ATLETISMO DEFERIDO
RICARDO ALEXANDRE DA ANUNCIAÇÃO SILVA JUNIOR CICLISMO DEFERIDO
RICKELME VENTRONI DE MENESES BASQUETE INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
RIHANNA BRANDÃO VIEIRA VÔLEI DEFERIDO
RUAN VICTOR NUNES CARDOSO HANDEBOL DEFERIDO
SAMANTHA LIMA DA SILVA ATLETISMO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
SAMUEL CARDOSO DE OLIVEIRA VÔLEI INDEFERIDO
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
SAMUEL GAUTO DE SOUZA ATLETISMO DEFERIDO
SARA CONCEIÇÃO DA SILVA BASQUETE INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E RESPONSÁVEL CPF
SARA DE SOUZA GONÇALVES GINÁSTICA RÍTMICA DEFERIDO
SARAH JERONIMO SANTIAGO MACHADO NATAÇÃO DEFERIDO
SARHA GABRIELY CHAVES DA SILVA JUDO DEFERIDO
SAVIO AURÉLIO MELO DOS SANTOS BADMINTON INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
SAYMONN ISAEL LIMA DA SILVA ATLETISMO DEFERIDO
SERGIO AUGUSTO SILVESTRE FILHO JIU JITSU DEFERIDO
SÉRGIO FRANCISCO VARGAS NETO VÔLEI DEFERIDO
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SOFIA CHERES ANASTACIO JUDO DEFERIDO
SOFIA COELHO SEREJO GONÇALVES VÔLEI DEFERIDO
SOPHIE MAIOLINO BETINI NATAÇÃO DEFERIDO
STHEFANY DA SILVA FERREIRA HANDEBOL DEFERIDO
SUZANA MERCANTE PARO NATAÇÃO DEFERIDO
SUZANNA SENA SALUSTIANO DE SOUZA BADMINTON DEFERIDO
TAYNA CALISTO APOLINÁRIO GOMES ATLETISMO DEFERIDO
THALES RODRIGUES FOGASSA NATAÇÃO DEFERIDO
THIAGO BARBOSA LEZA SARAVY NATAÇÃO DEFERIDO
VALENTINA NOGUEIRA DE OLIVEIRA VÔLEI INDEFERIDO
COMPROVANTE DE MATRÍCULA OU FREQUÊNCIA ESTUDANTIL
VALENTINA VASQUEZ DE LIMA KARATE INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
VANDERSON HUDSON EPIFANEA BASQUETE DEFERIDO
VICTOR ARAÚJO DE FARIA NATAÇÃO DEFERIDO
VINÍCIUS GONÇALVES PAPA VÔLEI DEFERIDO
VINICIUS MALAQUIAS DIAS GMACHL FUTSAL DEFERIDO
VINICIUS MEDINA TOMICHA HANDEBOL DEFERIDO
VITOR SAMUEL DE FREITAS UCHOA VÔLEI INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
VITOR HENRIQUE DE ALMEIDA GONSALVES VÔLEI DEFERIDO
VITOR AUGUSTO GONÇALVES BRIZUEÑA NATAÇÃO DEFERIDO
VITOR EMANUEL RIBEIRO AQUINO DE MELO FONSECA NATAÇÃO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
VITOR LONGO TERTULIANO TÊNIS INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
VITÓRIA DA SILVA CESÁRIO CICLISMO DEFERIDO
VITÓRIA DA SILVA ORTIZ JIU JITSU DEFERIDO
VITÓRIA DOS SANTOS MARTINI JUDO DEFERIDO
VITORIA LEONE DA COSTA HANDEBOL DEFERIDO
YAGO WILDY DE FRANÇA SILVA MARTINS JUDO DEFERIDO
YASMIN VICTÓRIA SILVEIRA GONÇALVES BASQUETE DEFERIDO
YSADORA DA SILVA PISSINI KUTTERT JUDO DEFERIDO

BOLSA ATLETA CATEGORIA UNIVERSITÁRIO

NOME ESPORTE RESULTADO
ADRIANO MARCOS BIACIO FILHO NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, SELETIVA ESTADUAL DESPORTO UNIVERSITÁRIO  
E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB)
AFONSO CORDEIRO ARAUJO LIMA ATLETISMO INDEFERIDO
SELETIVA ESTADUAL DESPORTO UNIVERSITÁRIO, DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB), 
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL (FUEMS), RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE 
(RG/CIN)
AMANDHA APARECIDA VERNOCHI PENHA HANDEBOL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL 
(FUEMS)
ANA CLARA CAETANO VARGAS NATAÇÃO DEFERIDO
ANGELO ANSELMO CAFE DE OLIVEIRA WRESTLING INDEFERIDO
COMPROVANTE DE MATRÍCULA OU FREQUÊNCIA ESTUDANTIL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO 
CRIMINAL FEDERAL
ANGELO ANTONIO CORREIA DE SOUZA NATAÇÃO DEFERIDO
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ANTHONY FERNANDEZ CÁCERES VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL (FUEMS)
ARTHUR FERREIRA LIMA E DEUS BADMINTON INDEFERIDO
SELETIVA ESTADUAL DESPORTO UNIVERSITÁRIO, DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB)  E 
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL (FUEMS)
CAMILA DIAS RODRIGUES FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL 
(CBDU/CPB)
CAMILE KELLER SALDANHA FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL 
(CBDU/CPB)
CARLOS EDUARDO DIAS DE MIRANDA VIDAL VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB)
EDUARDO VIEIRA FERRARI NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
GABRIEL HENRIQUE VARELA DE LIMA NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, SELETIVA ESTADUAL DESPORTO UNIVERSITÁRIO, DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO 
REGIONAL/NACIONAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB)
GEOVANA RODRIGUES MARTINS BASQUETE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
GIOVANA GOMES DE OLIVEIRA BASQUETE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
HELOISA GOULART ZANETTE VÔLEI INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ISABELA ROSA DANTAS ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB)
ISABELLY GONÇALVES RODRIGUES ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
JOÃO VITOR DUARTE ZAYA BADMINTON INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB)
JOSÉ MARCO PEREIRA LEITE DEMARCO JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
KAMILLY CORREIA OLIVEIRA FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL 
(CBDU/CPB)
LUCAS ROSA DE ARAUJO KARATE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E 
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB)
MANUELA GIL DOS SANTOS VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB)
MARCELLE DE AVILA GAUTOS SOARES VÔLEI INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MARIA EDUARDA LOPES COSTA VÔLEI INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MARIA EDUARDA MARCONDES BIACIO NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MARIA FERNANDA SOUZA DA SILVA VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
COMPROVANTE DE MATRÍCULA OU FREQUÊNCIA ESTUDANTIL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, SELETIVA 
ESTADUAL DESPORTO UNIVERSITÁRIO  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB)
MARIA GABRIELA ALVES PINHEIRO FUTSAL INDEFERIDO
COMPROVANTE DE MATRÍCULA OU FREQUÊNCIA ESTUDANTIL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO 
CRIMINAL FEDERAL
MARIA JÚLIA CAVALCANTI E CASTRO BEACH TENNIS DEFERIDO
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MARIA LUIZA MEDEIROS MACHADO BASQUETE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MARIANA DE SOUZA MACHADO AQUINO VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS 
ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB)
MAURO DA SILVA MORIS ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MICAELA MOTA DA SILVA BASQUETE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
NAYARA APARECIDA BUENO DA SILVA BASQUETE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
PEDRO HENRIQUE MENDES RODRIGUES NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
PEDRO LUCAS SILVA DE SOUZA BASQUETE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB)
PIETRA GIRARDI DE CASTRO BASQUETE INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
RAFAEL LUCAS QUEIROZ VÔLEI INDEFERIDO
SELETIVA ESTADUAL DESPORTO UNIVERSITÁRIO, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS 
ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL (FUEMS)
SABRINA DA SILVA MARQUES BASQUETE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
STEPHANIE FARIAS MENEGUZZO FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL 
(CBDU/CPB)
THIAGO SANTOS LONGO BASQUETE INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
VINICIUS MASSARU MEDRADO TAIRA KARATE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
YASMIN SANTOS DA SILVA TAEKWONDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL 
(CBDU/CPB)

BOLSA ATLETA CATEGORIA MASTER

NOME ESPORTE RESULTADO
ALCIDES JOSE CUNHA FILHO TÊNIS DE MESA DEFERIDO
ALESSANDRO COSTA ROSA ATLETISMO DEFERIDO
ALEXANDRE DO NASCIMENTO SILVA CICLISMO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
ANISIO MODESTO SIMOES JUDO DEFERIDO
ARLEY RODRIGUES SOARES KARATE DEFERIDO
BRUNO DE CARVALHO SONE TAMACIRO TÊNIS DE MESA DEFERIDO
CARMEM LUCIA DIAS DE ANDRADE SANTOS CANOAGEM INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
CLAUDINEY DO CARMO RODRIGUES JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
CLEBERSON LOPES YAMADA ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
DENILSON TEIXEIRA COSME TÊNIS DE MESA DEFERIDO
DIANA MIDORI SUZUKAWA KUROKAWA TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
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ELENILSON DA SILVA ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
ELIDIA MARQUES BRITO ATLETISMO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
EPIFANIO LUIZ DE OLIVEIRA CANOAGEM DEFERIDO
FERNANDO MALHEIROS FERREIRA ATLETISMO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
GILSON AURELIANO GONSALVES FUTEVÔLEI DEFERIDO
GUSTAVO MORENO DE MEDEIROS MIRANDA E FIGUEIRÓ CANOAGEM DEFERIDO
JHONATAN RAFAEL FERREIRA SKATE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
JOÃO DA MATA CORREA TIRO ESPORTIVO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
JOELSON ROCHA RICALDES CANOAGEM INDEFERIDO
CERTIDÃO DE NASCIMENTO, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
JONILSON OLIVEIRA DA SILVA ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
JORGE HENRIQUE PERAZOLO YAMAKAWA JUDO DEFERIDO
JOSE CLAUDIO GONÇALVES FUTEVÔLEI DEFERIDO
KARINA VIEIRA DE MELLO TIRO ESPORTIVO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
KELLYO DE SOUZA BENITES TIRO ESPORTIVO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
LILIAN CARINI DIAS PUPILE MONTEIRO CICLISMO DEFERIDO
LUCIANA ABID MERCANTE NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LUIZ ALBERTO ROMUALDO CANOAGEM INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
MARCELLA CESAR GOMES MARCELLINO NATAÇÃO DEFERIDO
MARCIO BORGES DE SOUZA JIU JITSU DEFERIDO
MARCO ANTONIO GOES FELIZARDO JIU JITSU INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA  
E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
MARCOS ROBERTO MONTEIRO DOS SANTOS CICLISMO DEFERIDO
MARIA GERALDA CAETANO ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
MARIA DE LURDES AMERICO DOS SANTOS NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
MARISTELA CÉVOLO LANDIM LACERDA JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MAURO SANDRES MELO TÊNIS DE MESA DEFERIDO
MONICA CELI E SILVA SALUSTIANO LUCHNER STAND UP PADDLE INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
PAULO EDUARDO LUCHNER STAND UP PADDLE INDEFERIDO
CPF
ROBERTO ELIAS DA SILVA TAEKWONDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
ROSA SANCHES CANOAGEM INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ROSINHA CONCEIÇÃO ATLETISMO INDEFERIDO
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CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO 
REGIONAL/NACIONAL
THALINY BONAMIGO QUEIROZ SILVA HIPISMO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
THIAGO HENRIQUE DE FREITAS NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
VALDECIR BALBINO DA SILVA ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
VALDEIR SOUZA DA SILVA CICLISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
VALDEMIR VIEIRA DE OLIVEIRA JIU JITSU INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
VIVIANE DA SILVA BARBOSA CESÁRIO CICLISMO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
WALFRIDO AUGUSTO ARAÚJO FERREIRA JUDO DEFERIDO
WANDERLEY DA SILVA DOS SANTOS CANOAGEM INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA  
E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
WILSON HIROSHI HAYASHI CANOAGEM DEFERIDO

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL

NOME ESPORTE RESULTADO
ADNER SANCHES LADEIRA FLAG FOOTTBALL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ADRIANO DE MORAES SOUZA FILHO KICKBOXING INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
AFONSO CORDEIRO ARAUJO LIMA ATLETISMO INDEFERIDO
SELETIVA ESTADUAL DESPORTO UNIVERSITÁRIO, DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB), 
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL (FUEMS), RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE 
(RG/CIN)
AFONSO RODRIGUES MIRANDA CANOAGEM INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
AGATHA GABRIELLY BARBOSA MACHADO TIRO COM ARCO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
AGATHA IZIDRA LEITE NADALIN VÔLEI INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
ALANIS DALL BELLO RONDAO FUTEVÔLEI INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
ALANNA CAROLINE ROCHA ROSSI JUDO DEFERIDO
ALEFF NELVO TAVARES KICKBOXING INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
ALISSON ESPINOSA DE SOUZA JUDO DEFERIDO
ALLAN BARBOSA DE SOUZA KICKBOXING INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ÁLVARO VINÍCIUS RIBAS DE ANDRADE KUNG FU WUSHU INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
AMÁBILE OLIVEIRA CAREAGA TÊNIS DE MESA DEFERIDO
AMANDA BEATRIZ MARTINS CARDOSO BASQUETE INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
AMANDA CANDIDO LOPES CICLISMO INDEFERIDO
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DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS 
ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
AMANDA LIMA LEAL WRESTLING INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS 
EVENTOS ESTADUAIS
AMANDA MARIA DE SOUZA SANTANA FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
AMANDA ROMANI DOS SANTOS JIU JITSU DEFERIDO
AMANDA DELARISSA MISSIATO BASQUETE DEFERIDO
AMYTAI DIANDRA VICENTE SANTANA JUDO INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
ANA BEATRIZ ARCE GALHARDO VÔLEI INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ANA BEATRIZ BITENCOURT GIROLETTA KUNG FU WUSHU INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
ANA BEATRIZ FERREIRA FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA, 
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
ANA BEATRIZ SANCHES FRANCELINO VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
ANA BEATRIZ SOARES OLIVEIRA TEODORO JUDO DEFERIDO
ANA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA JUDO DEFERIDO
ANA CAROLINA DOS SANTOS VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
ANA CAROLINA WANDELVALD DA SILVA VÔLEI DEFERIDO
ANA CRISTINA RAMIRES VASQUES FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS 
ESTADUAIS
ANA LAURA SANTA RITA FONSECA HANDEBOL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PLENA 
ATIVIDADE ESPORTIVA, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS, DECLARAÇÃO DE 
FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL, RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)  E RESPONSÁVEL CPF
ANDERSON FIGUEIRA RODRIGUES DOS SANTOS JIU JITSU INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ANDERSON RAMOS DA MOTA KICKBOXING DEFERIDO
ANDRÉ LUCAS GESSI DODERO JUDO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
ANDRE LUIZ DOMINGUES MENINO JUDO DEFERIDO
ANDREIA BEATRIZ FERREIRA DE CESARE KICKBOXING INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS 
EVENTOS ESTADUAIS
ANDRESSA ARAUJO ROCHA KICKBOXING DEFERIDO
ANDREY DA SILVA PISSINI KUTTERT JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
ANGÉLICA SOUZA RECO BASQUETE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS 
EVENTOS ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
ANGELO ANTONIO CORREIA DE SOUZA NATAÇÃO DEFERIDO
ANGELO DAVI PEREIRA LEITE KICKBOXING INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
ANNA BEATRIZ DA SILVA MEDINA PANIAGO VÔLEI INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
ANNA CLARA ALEGRE MENDES JUDO INDEFERIDO
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DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL
ANTHONY FERNANDEZ CÁCERES VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL (FUEMS)
ANTÔNIO CARLOS LIMA ARANTES BADMINTON DEFERIDO
ARTHUR GOMES DO CARMO SKATE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
ARTHUR FERREIRA LIMA E DEUS BADMINTON INDEFERIDO
SELETIVA ESTADUAL DESPORTO UNIVERSITÁRIO, DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB)  E 
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL (FUEMS)
ARTHUR JESUS DE OLIVEIRA KICKBOXING INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
ARTHUR NERES DE SOUZA XADREZ DEFERIDO
ARTUR TEIXEIRA CORRÊA JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
BEATRIZ ALVES DE MORAES JUDO DEFERIDO
BENJAMIN NUNES RODRIGUES JUDO DEFERIDO
BERNARDO SILVEIRA STASIAK FUTSAL INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS 
ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
BEATRIZ SANDIM CASTILHO VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
BIANCA IRRIBAREM HERRERO MARTINS VÔLEI INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
BRIAN COLOMBELLI PARRA SANCHES MENDONÇA GINÁSTICA ARTÍSTICA INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
BRUNA ELISBÃO SILVA DE SOUZA FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
BRUNA LAIS OJEDA CRUZ TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
BRUNA LOPES BRANDT VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
BRUNA RAMOS SCAFF NATAÇÃO DEFERIDO
CARLOS EDUARDO DE LIMA OLIVER VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
CARLOS EDUARDO DIAS DE MIRANDA VIDAL VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB)
CAEL MULLER DE OLIVEIRA JUDO DEFERIDO
CAIO SILVA MORAIS LOPES BASQUETE INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL, RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE 
(RG/CIN)
CAIO YUZO KOKUBUM VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
CARINA CABRAL SIQUEIRA ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
CARLOS EDUARDO RIGON ANDRIGHETTO JUNIOR KARATE DEFERIDO
CARLOS EDUARDO TEIXEIRA DEBOLETO BASQUETE DEFERIDO
CARLOS HENRIQUE ESTIVAL ALVARENGA TAEKWONDO DEFERIDO
CAROLINE VYTORIA DOS SANTOS GONZAGA KICKBOXING INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
CAROLINA MORCELLI BRANDÃO NATAÇÃO DEFERIDO
CAUÃ SILVA MENDES JUDO DEFERIDO
CECÍLIA ANUDA QUARTI VIEIRA VÔLEI DEFERIDO
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CINTHIA GOMES DE OLIVEIRA TRIATHLON INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA, 
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
CLARA PÄRNAMA VENTANIA VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
CLÉBER CÓRDOBA JUNIOR KICKBOXING INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
CRHIS REGIANE TEODORO DE SOUZA LUTA DE BRAÇO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
CRISTIANE ÁVILA SANTANA KICKBOXING INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
CRISTIANO SOUZA DA SILVA TIRO ESPORTIVO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
DAFNY ANTUNES TOSO SKATE INDEFERIDO
CPF  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
DAISY ISABELLA RODRIGUES PEDROSO JIU JITSU INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS 
ESTADUAIS, DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL, RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA 
DE IDENTIDADE (RG/CIN)
DAN RYAN FERREIRA BORGES WRESTLING INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS 
EVENTOS ESTADUAIS
DANIEL VALÉRIO PEREIRA TÊNIS DEFERIDO
DANIEL ARRUDA DA SILVA JUDO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
DANIEL CAVALCANTI HAYASHI CANOAGEM DEFERIDO
DANIEL COELHO DE CAMPOS NATAÇÃO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
DANIEL DOS SANTOS GUIMARÃES KICKBOXING DEFERIDO
DANIEL ROQUE CAPELLO LOPES BASQUETE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
DANIELA DALL BELLO TINOCO RONDÃO FUTEVÔLEI INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
DANIELLE CRISTINE NEVES VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN), COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO CRIMINAL 
ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
DANNIELLY GARCIA CAPUTO VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
DAVI GALDINO GOMES DOS SANTOS JUDO DEFERIDO
DAVI LUIZ DE LIMA FERNANDES JUDO DEFERIDO
DAYANE CLÁUDIA DE SOUZA DIAS VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
DEIVISON MARINS BARROS HANDEBOL INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS, DECLARAÇÃO 
DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL, RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
DIOGO ARLINDO DOS SANTOS DE OLIVEIRA SKATE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
DIOGO HENRIQUE FARINELLI FLORES CICLISMO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
DIOGO KENZO URA JUDO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
DIONE GOMES COELHO CICLISMO INDEFERIDO
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DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE 
PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
EDGAR ALEX IBRAHIM TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
EDINARA REGIELI DOS SANTOS SANCHES ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
EDSON SILVA DE ALBUQUERQUE MELO FLAG FOOTTBALL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
EDUARDO MATOS DOS SANTOS FUTEBOL INDEFERIDO
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN), CPF, RESPONSÁVEL CPF, DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA, 
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
EDUARDO HENRIQUE IDE ATALLA KARATE DEFERIDO
EDUARDO MACEDO DA SILVA FUTEBOL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA, 
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
EDUARDO VASQUES DA SILVA NATAÇÃO DEFERIDO
ELAINE SOUZA DOS SANTOS KICKBOXING INDEFERIDO
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN), COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E 
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ELIAS RODRIGUES MOREIRA NETO JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ELLOUISE MARC OZORIO FERREIRA VÔLEI INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
EMANUELLE DE MOURA LACERDA GINÁSTICA RÍTMICA INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
EMANUELY ÁVILA PINTO JUDO DEFERIDO
EMILLY VITÓRIA FERREIRA DE ASSIS JUDO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
EMILY BORTOLETTO CAVALHEIRO BADMINTON DEFERIDO
ENDRICK AUGUSTO QUEIROZ FERRARINI DA ROCHA VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
ENZO PIETRO SOUZA BARBOSA JUDO DEFERIDO
ERALDO DIEGO SEVERIO FROES TAEKWONDO INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
ERICK KENJI MEDRADO TAIRA KARATE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
ERICLES MALDINE DOS SANTOS SILVA FUTEVÔLEI INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL
ERICO IAMAMOTO SCHUCH SANTOS JUDO DEFERIDO
FABIO HENRIQUE CAVALCANTE RIBEIRO CICLISMO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
FELIPE ALVES FERREIRA LEITE FLAG FOOTTBALL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
FELIPE DOS SANTOS LEITE HIPISMO DEFERIDO
FELIPE SANDERSON FONSECA NATAÇÃO DEFERIDO
FELIPE SANTOS PEREIRA TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
FELIPE MATHEUS DE OLIVEIRA SIMPLICIO FLAG FOOTTBALL INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
FELIPPE DOS SANTOS PACANARO CICLISMO INDEFERIDO
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CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
FERNANDA DOS SANTOS BRITO JIU JITSU INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
FERNANDA DE OLIVEIRA FLAG FOOTTBALL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
GABRIEL ALONSO DOS SANTOS BASQUETE DEFERIDO
GABRIEL GIROTTO CANOAGEM DEFERIDO
GABRIEL ARAUJO DE MATOS TÊNIS DE MESA DEFERIDO
GABRIEL ARRUDA DA SILVA JUDO DEFERIDO
GABRIEL CABREIRA ARGUELHO VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO DE NASCIMENTO, RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)  E 
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
GABRIEL CUNHA LARSSEN BASQUETE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS 
EVENTOS ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
GABRIEL DAMACENO AZAMBUJA BEACH TENNIS INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO 
REGIONAL/NACIONAL
GABRIEL DE MELO VILELA BOXE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA, 
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
GABRIEL TEODORO SCHMEISKE KARATE DEFERIDO
GABRIELLA DO ESPIRITO SANTO QUEVEDO NATAÇÃO DEFERIDO
GABRIELLY DE PINHO RODRIGUES VÔLEI INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
GABRIELLY DE OLIVEIRA SAYD FUTSAL INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS 
ESTADUAIS, DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL, RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA 
DE IDENTIDADE (RG/CIN)
GABRIELLY SOFIA AZEVEDO DA SILVA VÔLEI DEFERIDO
GABRIELLY TOGNON GOMES VÔLEI INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
GABRYELA BENTO RODRIGUES TIRO COM ARCO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
GEOVANA COSTA SANGALLI BASQUETE INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
GEOVANI VASCÃO FERREIRA JUDO DEFERIDO
GILSON SILVEIRA AREVALO VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO DE NASCIMENTO, CERTIDÃO CRIMINAL 
ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
GIOVANA LORRAINE DUARTE DOS SANTOS BADMINTON DEFERIDO
GISELE DA LUZ ROSA BADMINTON INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
GIULIA CARLA ALCÂNTARA AMORIM VÔLEI INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
GLENISON GILBERT DE CARVALHO ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
GUILHERME ARAUJO DE MATOS TÊNIS DE MESA DEFERIDO
GUILHERME CANÉPPELE DE MELO ALVES JUDO DEFERIDO
GUILHERME FERREIRA SEVERINO TÊNIS DE MESA DEFERIDO
GUILHERME MARCOS ANDRADE CANOAGEM INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
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GUILHERME GAMBA GALVÃO VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
GUSTAF GABRIEL FERREIRA DE ASSIS JIU JITSU INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
GUSTAVO HENRIQUE MARTINS DE SOUSA VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
GUSTAVO BAIONI LEMOS FLAG FOOTTBALL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
GUSTAVO OLIVEIRA DA COSTA WRESTLING DEFERIDO
HEITOR ARRUDA DA SILVA WRESTLING INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS 
EVENTOS ESTADUAIS
HEITOR SOUSA RIEFF MARIM TÊNIS DE MESA DEFERIDO
HELENA BITTAR NOBRE NATAÇÃO DEFERIDO
HELENA PRADO PERETTO JUDO DEFERIDO
HENRI PELZL VÔLEI INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
HENRIQUE BISCARO DE SENA JUDO DEFERIDO
HENRIQUE YAMAMOTO TÊNIS DEFERIDO
HIGOR LUIS FERRAREZI DA SILVA KICKBOXING INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
IGOR FERNANDES DOS SANTOS KICKBOXING DEFERIDO
IGOR MODESTO RODRIGUES MAGRI BEACH TENNIS INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PLENA 
ATIVIDADE ESPORTIVA, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE 
FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
IGOR THIAGO VAZ CHAMORRO VÔLEI INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
IHANDRA HARUMI SOARES KIKUCHI JUDO DEFERIDO
ISABELA ROSA DANTAS ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB)
ISABELLY GONÇALVES RODRIGUES ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ISAC GARCIA RIBEIRO BIGNARDI JUDO DEFERIDO
ISADORA BASEGGIO STELLO TÊNIS DE MESA DEFERIDO
ISADORA MENDES RODRIGUES NATAÇÃO DEFERIDO
IZABELLA MENDONÇA SOARES BADMINTON INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
IZABELLY MALDONADO JUSTINO BASQUETE DEFERIDO
JAMILLY RICARTS AGUIAR JUDO DEFERIDO
JANAÍNA DA SILVA FERNANDES FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
JANINE RODRIGUES DE OLIVEIRA ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
JASMIM TAMINATO ROQUE KARATE DEFERIDO
JEAN CLAUDIO DOS SANTOS SILVA VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
JEFERSON CHAVES DE SOUZA SANTOS BASQUETE 3X3 INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
JHONATAN SOUZA SANTOS SKATE INDEFERIDO



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.819 5 de maio de 2025 Página 113

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS 
EVENTOS ESTADUAIS
JOANNA ACRE ROCHA BARROSO FERREIRA BASQUETE DEFERIDO
JOÃO GABRIEL DE OLIVEIRA E SILVA VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
JOÃO GABRIEL MENDES DA CRUZ BASQUETE INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL, RESPONSÁVEL CPF  E 
RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
JOÃO GABRIEL RIGHI CAVALLARO NATAÇÃO DEFERIDO
JOÃO ALVARO NEPOMUCENO MAIA DE OLIVEIRA VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
JOÃO FELIPE DE MORAES WEBER NATAÇÃO DEFERIDO
JOÃO FRANCISCO CUNHA DOS SANTOS KUNG FU WUSHU INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS, RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
JOAO GABRIEL DA SILVA NEVES BADMINTON DEFERIDO
JOÃO GABRIEL MARTINS DE MELO JUDO DEFERIDO
JOÃO PAULO SILVA BORGHARDT BASQUETE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
JOÃO PEDRO DA COSTA VIEIRA NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
JOÃO PEDRO KLAIN MIRANDA NATAÇÃO DEFERIDO
JOÃO VICTOR SILVA MACIEL VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
JOÃO VITOR DE CAMPOS WIDAL SANCHEZ FLAG FOOTTBALL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
JOÃO VITOR DUARTE ZAYA BADMINTON INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB)
JOAQUIM GABRIEL NERIS CANOAGEM INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
JONATHAN DAVID GOMES DOS SANTOS FUTEVÔLEI INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL
JORGE VERA DENGUEZ KICKBOXING INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
JOSAFÁ SILVA DOS SANTOS FLAG FOOTTBALL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS 
EVENTOS ESTADUAIS
JOSÉ LUIZ PRADO WRESTLING INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
JOSE ANTÔNIO ESCOBAR DE ALMEIDA ATLETISMO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
JOSÉ CARLOS ACOSTA ALMEIDA JUDO DEFERIDO
JUAN JÚNIOR DOS SANTOS GONÇLAVES JUDO DEFERIDO
JÚLIA DOS SANTOS MARI GINÁSTICA RÍTMICA INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
JÚLIA MEL PAEZ ROSSATO KICKBOXING DEFERIDO
JÚLIA OCÁRIZ DE SOUZA ROSA VÔLEI DEFERIDO
JÚLIO CÉSAR MENDONÇA GARCIA KARATE INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
JULLIANA CARDOSO MARIANO PADEL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS 
EVENTOS ESTADUAIS
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KAIKY GABRIEL CAETANO DOS SANTOS TAEKWONDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
KAMILLY ROCHA DE PAULA JIU JITSU DEFERIDO
KAREN FERNANDA LOURENÇO BASQUETE INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
KARINA DOPPER TEIXEIRA DA COSTA TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
KASSIANY JULIA PRESTES MAIA KARATE DEFERIDO
KAUÃ ALVES KATRINK KARATE DEFERIDO
KAUÃ YUJI TOMAS YONAHA JUDO DEFERIDO
KAUAN VINICIUS SOARES SILVA ATLETISMO DEFERIDO
KAUE SEBEN DA ROCHA CANOAGEM INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
KAWAN BOBADILHA CAVALHEIRO KICKBOXING INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
KENGERLY NAILHET REYES FUENTES ATLETISMO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
KEVIN TOBIAS AGÜERO ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
KESIA RAFAELA DOS SANTOS DE SÁ CRUZ VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
KIVININ FRANCIELLY DA ROSA MACEDO KICKBOXING DEFERIDO
KLEIDIANE BARBOSA JARDIM ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
LAIS MESSIAS DA SILVA CANOAGEM INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LARA AKEMI DE SOUZA TUTIJA KARATE INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
LARA SCOFANO SILVA KUNG FU WUSHU DEFERIDO
LARA AKEMI SUZUKI JUDO DEFERIDO
LARIANE GARNES VILANOVA FLAG FOOTTBALL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
LARISSA JARA GABRIEL DA SILVA JUDO DEFERIDO
LEANDRO LÚCIO DOS SANTOS CANOAGEM INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LEANDRO GABRIEL OCAMPOS QUEIROZ JUDO DEFERIDO
LEONARDO CORREA BRAGA CAMARA DE ALMEIDA NEVES XADREZ INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LEONARDO HITOSHI KUROKAWA TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
LEONARDO RODRIGUES DOS SANTOS JIU JITSU INDEFERIDO
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
LETÍCIA AGUILAR LEITE DE OLIVEIRA NATAÇÃO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
LETÍCIA DAMASCENO VIEIRA DE FARIA JUDO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
LETÍCIA GONÇALVES BORGES JIU JITSU INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LHAÍSSA SOARES GONÇALLES JUDO DEFERIDO
LIDIA ZIGART SIMÕES BADMINTON INDEFERIDO
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COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LIDIANE LIRA ALVES FLAG FOOTTBALL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E 
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
LÍVIA DE SOUZA LIMA TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LUAN ROSA DE ARAUJO KARATE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
LUANA DA SILVA FRANÇA FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LUANA DOS SANTOS MENDES KICKBOXING INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LUANA FASCIANI MIZIARA JUDO DEFERIDO
LUANA LIMA BASTOS TRÊS TAMBORES INDEFERIDO
CERTIDÃO DE NASCIMENTO, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 
PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
LUCAS ROSA DE ARAUJO KARATE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E 
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB)
LUCAS VEIGA SERRADO CICLISMO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LUCAS DE SOUZA BELFORT NATAÇÃO DEFERIDO
LUCAS RODRIGUES PETENON DE ARAUJO BADMINTON DEFERIDO
LUCCA ALEXANDRE JUDO DEFERIDO
LUCIO AUGUSTO RECALDE SOARES FLAG FOOTTBALL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LUIGI FOGAÇA ECCO TÊNIS DEFERIDO
LUIGI RODRIGUES MIRA MOLLERKE KARATE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS 
EVENTOS ESTADUAIS
LUIS CLAUDIO BEZERRA FILHO JIU JITSU INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LUIS FERNANDO DIAS DE AMORIM FLAG FOOTTBALL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LUIZ EDUARDO DELFIM COUTINHO JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS 
EVENTOS ESTADUAIS
LUIZ FELIPPE DA SILVA ALVES DA FONSECA KARATE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
LUIZ FERNANDO DE SOUZA FERREIRA ATLETISMO DEFERIDO
LUIZ GUSTAVO SANTOS DAS VIRGENS ATLETISMO DEFERIDO
LUIZ OCTÁVIO BRAGA DE OLIVEIRA JUDO DEFERIDO
LUIZA MONTAGNER FRIEDRICH NATAÇÃO INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
LUIZA DA CUNHA FRANCO FLAG FOOTTBALL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS 
EVENTOS ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
LUIS CLAUDIO CARDOSO DA SILVA BOXE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
MAÊ MULLER DE OLIVEIRA JUDO DEFERIDO
MANUELA GIL DOS SANTOS VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB)
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MANUELA ROTTA VOLLKOPF CURTO NATAÇÃO DEFERIDO
MARCELLA ROCHA TAPETI ORTEGA GINÁSTICA ARTÍSTICA DEFERIDO
MARCELO MATTIOLI RIZZI SKATE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA, 
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
MARCOS COLTRO JÚNIOR KICKBOXING INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MARIA ANTÔNIA FERREIRA DA SILVA NATAÇÃO DEFERIDO
MARIA CLARA DA SILVA MARIANO KARATE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS 
EVENTOS ESTADUAIS
MARIA CLARA RIBEIRO SCHMIDT JIU JITSU INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
MARIA CLARA TERUKO BISPO SHIROMA JUDO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
MARIA EDUARDA ALEXANDRE DE OLIVEIRA JUDO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL  E DECLARAÇÃO DE CONVOCAÇÃO
MARIA EDUARDA ARAUJO DA SILVA TÊNIS DE MESA DEFERIDO
MARIA EDUARDA DA SILVA SANTOS ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
MARIA EDUARDA FASCIANI MIZIARA JUDO DEFERIDO
MARIA EDUARDA MARCONDES BIACIO NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MARIA EDUARDA MORELLO VÔLEI INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
MARIA FERNANDA ALENCAR DE MEDEIROS HIPISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS, RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
MARIA FERNANDA DE CAMPOS WIDAL SANCHEZ FLAG FOOTTBALL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E 
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
MARIA FERNANDA DELMONDES TAMACIRO TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MARIA FERNANDA SOUZA DA SILVA VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
COMPROVANTE DE MATRÍCULA OU FREQUÊNCIA ESTUDANTIL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, SELETIVA 
ESTADUAL DESPORTO UNIVERSITÁRIO  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB)
MARIA GABRIELLY SILVA LIRA JUDO DEFERIDO
MARIA HELOIZA CRISTINA GILL DE OLIVEIRA VÔLEI INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
MARIA JULIA SOUZA DOS SANTOS JUDO DEFERIDO
MARIA MAGDA CHIMENES BRANDÃO DE OLIVEIRA VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MARIANA CANÉPPELE DE MELO ALVES JUDO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
MARIANA DE SOUZA MACHADO AQUINO VÔLEI INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E 
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB)
MARIANA MAYUMI SHIGUEMATSU YASSUDA XADREZ DEFERIDO
MARIANA PIVETA GIACHINI JUDO DEFERIDO
MARIANA SALGADO NANTES NATAÇÃO DEFERIDO
MARLON DOS SANTOS LEMOS BADMINTON INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
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MARLON NOGUEIRA RODRIGUES VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN), CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E 
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
MATEUS IWAO SHIBUYA SATO NATAÇÃO INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF
MATEUS LORENA PEREIRA KICKBOXING INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
MATEUS DE ARAÚJO GODOY NATAÇÃO DEFERIDO
MATEUS DE FERRAZ RAMOS TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS, 
RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
MATHEUS SOLIGO RIZK BASQUETE 3X3 INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS 
ESTADUAIS, DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL, RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA 
DE IDENTIDADE (RG/CIN)
MATHEUS EDUARDO RODRIGUES MIRANDA CANOAGEM INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MATHEUS GOMIDE DE ALMEIDA TAEKWONDO DEFERIDO
MATHEUS RAÍ DE JESUS BORGES JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MATHEUS TORRES MORINIGO NATAÇÃO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
MAURICIO VITAL STRAL FUTEBOL DE CEGOS INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE 
PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
MAURINALDO DOS SANTOS ATLETISMO DEFERIDO
MAURO DA SILVA MORIS ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MAYSA RODRIGUES DE LORENA FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MELISSA HOEGEN ZANDAVALLI DE FIGUEIREDO VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
MIGUEL FELIPE FREITAS SILVA ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
MILENA AJIKI LOPES FLAG FOOTTBALL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E 
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
MILENA MENDONÇA DEL PINO BASQUETE DEFERIDO
MILENA PACHE MATIAS JUDO DEFERIDO
MIRELLA SANTOS DE SOUZA JUDO DEFERIDO
MÔNICA DAMAZIO DA CONCEIÇÃO BOXE DEFERIDO
MURILLO DOS SANTOS MOTA JUDO DEFERIDO
MURILO FREITAS MELO KICKBOXING INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE 
FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
NÁDIA APARECIDA SANTANA DA SILVA TIRO ESPORTIVO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
NAIANA NASCIMENTO VINCENSI VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
NAIARA APARECIDA SANTANA ESPINOSA TIRO ESPORTIVO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
NALBERT DOS SANTOS LEMES JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
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NATHALIA APARECIDA DOS SANTOS HOKAMA FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS 
EVENTOS ESTADUAIS
NATALIA DASILVA BRAGA VÔLEI INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
NICOLLY PAES COELHO TRÊS TAMBORES INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS 
ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
NYCOLLAS RAFAEL PEREIRA LOPES JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
OTILIA ELAINE MARQUES GONÇALVES ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
PABLO DOS ANJOS VICENTE ATLETISMO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO 
DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
PAMELLA CRISTINA BRITES RIBEIRO FLAG FOOTTBALL INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
PAULO FERNANDO ALVES LEMES PEREIRA NATAÇÃO DEFERIDO
PEDRO MOULAES DOS SANTOS NATAÇÃO DEFERIDO
PEDRO DA SILVA CANO JUDO DEFERIDO
PEDRO ENZO DE SOUSA OLIVEIRA BASQUETE INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS 
ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
PEDRO HENRIQUE DAMASCENO FREIRE FLAG FOOTTBALL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
PEDRO HENRIQUE MENDES RODRIGUES NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
PEDRO MOTA DE SOUZA VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PLENA 
ATIVIDADE ESPORTIVA
PEDRO ORTIZ PELZL JIU JITSU INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
PEDRO PAULO RIÇA PEREIRA NATAÇÃO DEFERIDO
PEDRO SARAVY FAGUNDES NATAÇÃO DEFERIDO
PIETRA OLIVEIRA CAREAGA TÊNIS DE MESA DEFERIDO
QUEILA TOMÉ DOS SANTOS FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
RAFAEL SBROCCO DORSA VÔLEI INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
RAFAEL HIDEAKI COMYAMA WATANABE TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
RAFAEL LUCAS QUEIROZ VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, SELETIVA ESTADUAL DESPORTO UNIVERSITÁRIO, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 
40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL (FUEMS)
RAFAEL YUKI OSSACA LIMA JIU JITSU INDEFERIDO
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN), CPF, DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA, DECLARAÇÃO DE 
PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
RAFAELA OLIVEIRA SANTANA NATAÇÃO DEFERIDO
RAFAELA PORTES DE SOUZA SANTOS NATAÇÃO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
RAFAELA ROCHA DA SILVA JUDO DEFERIDO
RAFAELY LIMA ARANTES BADMINTON INDEFERIDO
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DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
RAYANE RIBEIRO NOGUEIRA BASQUETE DEFERIDO
RHAYSSA DOS SANTOS SOARES BADMINTON INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
RICKELME VENTRONI DE MENESES BASQUETE INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
RODRIGO DE QUEIROZ OLIVEIRA BOXE DEFERIDO
RODRIGO FERNANDES ESCOBAR FUTEVÔLEI INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ROGER FERREIRA ZANINI FUTEBOL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA, 
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
ROZANA GOMES DE JESUS KICKBOXING INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
RUAN PABLO DE OLIVEIRA DA SILVA FUTEVÔLEI INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
RYAN SAMUEL DA SILVA BRANDÃO WRESTLING INDEFERIDO
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)  E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
SABRINA ALVES JUNQUEIRA KICKBOXING INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
SABRINA POLICARPIO SOUZA CAMPOS CANOAGEM INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
SAMUEL ARECO PERALTA ATLETISMO INDEFERIDO
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN), DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E 
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
SAMUEL VEZZU COSTA MORENO VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
SARA CONCEIÇÃO DA SILVA BASQUETE INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E RESPONSÁVEL CPF
SARAH LIA LOUREIRO NATAÇÃO DEFERIDO
SARHA GABRIELY CHAVES DA SILVA JUDO DEFERIDO
SAYMON BARBOSA SANTOS VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
SILAS RAFAEL CARDOSO SILVA KICKBOXING INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
SOFIA CHERES ANASTACIO JUDO DEFERIDO
SOPHIA DE OLIVEIRA BASTOS JUDO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
TAILANNY KETLYN GOMES DO CARMO KICKBOXING INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
THAIS FERNANDA FRAGOSO DE SOUZA FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
THAIS FRANCO DALLABRIDA FLAG FOOTTBALL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS 
EVENTOS ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
THALES JUN KINJO TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
THAYNARA DE ALMEIDA RECALDES FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
THALYTA SAYURI DA SILVA CASTANHO KICKBOXING INDEFERIDO
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DADOS ESPORTIVOS, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE 
FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
THAYS HENRIQUE DE SOUZA TAEKWONDO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
THIAGO ARIOSTO MOTA DOS SANTOS FLAG FOOTTBALL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
THIAGO HENRIQUE SOARES JUDO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
THOMAS RYU KOBAYASHI KARATE DEFERIDO
TIAGO HENRIQUE LIMA DOS SANTOS PADEL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE 
PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS
TIAGO PEREIRA RODRIGUES XADREZ INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
VANESSA LIMA ALMEIDA FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
VICENZO SANTULLO PISCIOTTANO WRESTLING DEFERIDO
VICTOR CESAR DOS SANTOS RANZAN TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
VICTORIA BEATRIZ BORGES VILELA NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
VICTORIA BERBERT MARIANO SILVA VÔLEI INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
VICTÓRIA REZENDE FALCO HIPISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS EVENTOS ESTADUAIS, DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL, RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
VINICIUS ROGERIO NUNES DE SOUZA VÔLEI INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
VINICIUS ANDRADE PACHECO JUDO INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
VINICIUS MASSARU MEDRADO TAIRA KARATE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
VITOR HUGO BARBOSA DA LUZ CERSOSIMO JUDO INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)  E RESPONSÁVEL CPF
VITOR EMANUEL RIBEIRO AQUINO DE MELO FONSECA NATAÇÃO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
VITOR LONGO TERTULIANO TÊNIS INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
VITÓRIA DA SILVA BARRETO ATLETISMO INDEFERIDO
CPF, COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, DECLARAÇÃO DE CONVOCAÇÃO, RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
VITÓRIA DA SILVA CESÁRIO CICLISMO DEFERIDO
VITÓRIA DOS SANTOS MARTINI JUDO DEFERIDO
WALDIR ASPET DE AZAMBUJA JUNIOR FLAG FOOTTBALL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
WÉSCLEY GABRIEL DE OLIVEIRA NUNES KICKBOXING INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
YAGO WILDY DE FRANÇA SILVA MARTINS JUDO DEFERIDO
YAN JORGE DIAS DOS SANTOS ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
YASMIN POLONI NUNEZ BASQUETE INDEFERIDO
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CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
YASMIN KAROLINY SILVA GENESINI BASQUETE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 40% DOS 
EVENTOS ESTADUAIS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
YASMIN SANTOS DA SILVA TAEKWONDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/
CPB)

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL PARALÍMPICO

NOME ESPORTE RESULTADO
ADRIANO COSTA MARTINS FUTEBOL 7 PC INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ALAN NANTES CANOAGEM INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
ALDREY GONZAGA MARECO ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
ALESSANDRO DE MORAES FUTEBOL 7 PC INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ALESSANDRO SOARES LIMA DA SILVA TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
ALESSON DE OLIVEIRA SILVA FUTEBOL 7 PC INDEFERIDO
CPF  E CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
ALINE MACIEL MALTE JUDO INDEFERIDO
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN), COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E 
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ANA VITORIA ALVARES RIBEIRO BOCHA INDEFERIDO
CPF
ÂNGELO MATHEUS DOS SANTOS MOTA FUTEBOL 7 PC DEFERIDO
BRUNO ALVES DA SILVA ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
CARLOS ALEXANDRE SOUZA SANTOS TIRO COM ARCO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
CESAR AUGUSTO BATISTA DE AGUIAR FUTEBOL 7 PC INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
CLARICE FARIAS SOBREIRA BOCHA DEFERIDO
CLAUDEMAR JOSÉ DE LIMA FUTEBOL 7 PC INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
CLAUDIO NICOLAS ANTERO DE LUNA NATAÇÃO DEFERIDO
DALTON HIAN CAETANO DE ANDRADE ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
EDILSON DOS SANTOS DE AMORIM TIRO COM ARCO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
EDUARDO FELIPE DA SILVA MARTINS FUTEBOL 7 PC INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
EMERSON DA SILVA PEREIRA TIRO ADAPTADO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
EUNICIO LAINA SOARES FUTEBOL DE CEGOS INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
FRANCISCO LIMA DE QUEIROZ ATLETISMO INDEFERIDO
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DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL, RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE 
(RG/CIN)
GABRIEL HENRIQUE VARELA DE LIMA NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, SELETIVA ESTADUAL DESPORTO UNIVERSITÁRIO, DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO 
REGIONAL/NACIONAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL (CBDU/CPB)
GABRIEL YURE DE MOURA SIMIÃO TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
GIOVANNA FREITAS DE SOUZA ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
HEITOR LUIZ RAMIRES CAMPOSANO FUTEBOL 7 PC INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
HELLEN CORDEIRO MACHADO JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
HYGOR RODRIGUES FARIAS DOS SANTOS BOCHA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
IGOR MATEUS CANAVARROS TEODORO BASQUETE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
IZABELA BEZERRA BRAGA ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
JEAN ADRIANO RODRIGUES ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
JEFFERSON LUIZ DA SILVA FUTEBOL 7 PC INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
JHONATAN BENTO GAMARRA DE CAMPOS ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
JOÃO ALMIR MORAIS TIRO ESPORTIVO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
JOELMA LACERDA SOUZA ROCHA ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
JOELSON DA ROCHA CABRAL FUTEBOL 7 PC DEFERIDO
JONATAS BERNARDO VILA NOVA BARBOSA ATLETISMO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO 
DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
JORGE DIODI NAKASHITA JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
KAUE APARECIDO MORAES BRITO BOCHA DEFERIDO
KAWANDRY JOSÉ RODRIGUES DOS REIS BOCHA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LARA DA SILVA AMARAL JUDO DEFERIDO
LARISSA BARROS DE OLIVEIRA JUDO DEFERIDO
LEANDRO DOURADO LOPES ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL, RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE 
(RG/CIN)
LUCAS GABRIEL MACIEL DELMONDES FUTEBOL 7 PC INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
LUCAS APARECIDO COSTA CHIMENES FUTEBOL 7 PC INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LUCAS RAMÃO PEREIRA ORTIZ CANOAGEM INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
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LUIS ANGELO PAES MARQUESAN ATLETISMO INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
LUIZ GUSTAVO HIPOLITO DOS SANTOS FUTEBOL 7 PC INDEFERIDO
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN), CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LUZIA DE ALCÂNTARA SANTANA LUSTOSA JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MARIA CLARA SALES SOARES FORTUNATO NATAÇÃO DEFERIDO
MARIA ISABEL NUNES FERREIRA BOCHA DEFERIDO
MATHEUS ANASTÁCIO MOREIRA ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
MATHEUS APARECIDO CARDOSO DE SOUZA FUTEBOL 7 PC INDEFERIDO
CERTIDÃO DE NASCIMENTO, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MATHEUS FERNANDES DO NASCIMENTO FUTEBOL DE CEGOS INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MICHELE APARECIDA FERREIRA JUDO DEFERIDO
MOACIR FERNANDO SILVA MATOS FUTEBOL 7 PC INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
NATHAN  DE FREITAS RELIQUIAS JUDO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
NELSON DOS SANTOS PERES FUTEBOL DE CEGOS INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
NELSON MIYASHIRO TOBARU TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
NILTON CÉZAR GONÇALVES BOCHA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
NIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS FUTEBOL DE CEGOS INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ODILHA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS GOALBALL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
PABLO SILVA DOS SANTOS FUTEBOL DE CEGOS INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
PATRYK BEZERRA DA SILVA FUTEBOL 7 PC INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
PAULO GABRIEL DA SILVA ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
PERITO PEREIRA ANDRADE JUNIOR NATAÇÃO INDEFERIDO
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
RAFAEL FERREIRA MARTINS JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
RAFAEL RENATO GAZONI MOREIRA JUDO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
RAYSSA GARCIA DE SOUZA ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
RICHARD AZEVEDO NEVES ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
ROBERTO GIOVANE PELLIN CANOAGEM INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ROBSON ADRIANO BARBOSA ATLETISMO INDEFERIDO



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.819 5 de maio de 2025 Página 124

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
RODRIGO DE CARVALHO ALVES FUTEBOL 7 PC INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
SELMA VARGAS FERREIRA ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
SÍLVIO DANIEL MARTÍNEZ MACIEL ATLETISMO DEFERIDO
THIAGO ROSA ANUNCIAÇÃO FUTEBOL DE CEGOS INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
THIAGO AUGUSTO AMARAL ATLETISMO INDEFERIDO
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN), CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, 
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
VALDIR ANTÔNIO LUSTOSA ALCÂNTARA FUTEBOL DE CEGOS INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
VINICIUS HENRIQUE DOS SANTOS ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
WESLEY DOMINGOS XUSTER FUTEBOL 7 PC INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
WEVERTON QUINTINO DA SILVA ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
WILLIAN GOMES DOS SANTOS NATAÇÃO INDEFERIDO
CPF  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
YLKA QUINTANA DE ALMEIDA MALUF BOCHA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL SURDOLÍMPICO

NOME ESPORTE RESULTADO
ALEONIS ALVES DOS SANTOS NETO FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
ALEX VIANA DA SILVA FUTSAL INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
ALLAN SAMUEL QUINTANA GOMES VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
ALZILEIDE MARQUES DA SILVA FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
AMANDA DE PAULA PEREIRA FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
CARLOS EDUARDO BRANDÃO MOREIRA MARTINS FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
CARLOS THEODORO CARVALHO NEPOMUCENO FUTSAL DEFERIDO
CICERO WASHIGTON LIMA DANTAS FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
CLEBER DE SOUZA CHAGA FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
CLEBERSON RODRIGO DE OLIVEIRA FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
ELCIO ANTONIO MIGUEL FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
ELLEN ALVES SALES DA SILVA FUTSAL INDEFERIDO
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DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
ENEIAS SILVA MATOS FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
ÉRICA GONÇALVES DOS SANTOS FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
EVERTON ANTONIO MIGUEL FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
FERNANDA CORONEL SARAIVA FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
FLÁVIA MARTINEZ ORTIZ FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
GABRIEL ANTHUNES DA SILVA JIMENEZ FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
GUILHERME DE SOUZA VIEIRA FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
HENRIQUE ANTONIO ALVES FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
IGOR SOUZA MORAES VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
IGOR LENIN FREITAS DA SILVA FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
ISABELA LISBOA DE FREITAS FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
JADER MARIANO DOS SANTOS FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
JAIR DE CAMPOS LEITE NETO FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
JOÃO PAULO ROMERO MIRANDA XADREZ DEFERIDO
JOSÉ EUCLIDES ALVES LEIVA FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
JOSEELSON FASCIRO FRANCELINO FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
JULIANA DE MATOS SOUZA FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
KELVIM JHONATHAN SIMÃO DE SANTANA FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
LEONARDO BARBOSA DE ARRUDA FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
LEONARDO LEINDECKER DE FREITAS FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
LETICIA OLIVEIRA CAMARGO FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
LIVIA APARECIDA PINHEIRO BASTOS FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
LOIR ALVES PINTO FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
LUIZ FELIPE DA SILVA KOCHEM FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
LUIZ HENRIQUE LÚCIO RIBAS FUTSAL INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
MARCELO RODRIGUES DE SOUZA FUTSAL INDEFERIDO
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CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
MARIA ELIZA ANTONIO MIGUEL FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
MAXSUEL DE OLIVEIRA FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
MICHEL WANDERSON FRANCO VALIENTE XADREZ DEFERIDO
NIUMAR GONÇALVES ATLETISMO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN), CPF, COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO 
DE NASCIMENTO, DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA, DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL, RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
PATRÍCIA DOS SANTOS BEZERRA FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
PATRICIA MARTINEZ FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
PATRICIA VASQUES PINTO FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
PAULA OLIVEIRA GUIMARAES FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
RAFAEL DOS SANTOS JANUARIO FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
RAMON PERUCCI ROBERTO FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
RENATO GOMES DOS SANTOS FERREIRA FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
ROBSON NUNES FERREIRA FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
RONALDO SANCHEZ LISBOA BOLICHE INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
TEOBALDO SANTANA FRAÇA DIAS FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
THYAGO HENRIKY ALBUQUERQUE LIPOVIESKI FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
VALDEMAR LEMES ESTEVÃO FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
VINICIUS CARRENHO NOGUEIRA FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS
VINICIUS MARTINS DE MELO FUTSAL INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
WILKERSON FRANCISCO FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL

BOLSA ATLETA CATEGORIA PÓDIO COMPLEMENTAR

NOME ESPORTE RESULTADO
ANA CLARA PEREIRA LEITE DEMARCO JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ARTHUR DA SILVA MARIANO VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
ASSÍRIA DANIELA MAURICIO DA SILVA ARMWRESTLING INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
CAMILA GEBARA NOGUEIRA YAMAKAWA JUDO INDEFERIDO
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CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
LUAN ALVES CABRAL WRESTLING INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
MARCIEL MARTINEZ GONÇALVES WRESTLING INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MILENA MARIA PEREIRA LEITE DEMARCO JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
SAMMER CAMPOS ABDALLAH NATAÇÃO DEFERIDO

BOLSA ATLETA CATEGORIA PÓDIO COMPLEMENTAR PARALÍMPICO

NOME ESPORTE RESULTADO
ANDRÉ LUIS BARROSO FILHO BOCHA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
BENEDITO SANTANA DA SILVA TIRO ESPORTIVO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
BENILCE DE ARAUJO LOURENÇO JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
DAIANE MAILAN DE SOUZA ATLETISMO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO 
DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
JAQUELINE DA SILVA TSALIKIS ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
LUIZ FERNANDO FELIX DE ALMEIDA ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
LUIZ NELSON NUNES AZEVEDO TIRO ESPORTIVO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
MAURO LINO ALVES PENA JUNIOR ATLETISMO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO 
DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL
ROSENEI HERRERA ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/
NACIONAL
ROSENILDA AOYAMA ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL/NACIONAL

BOLSA ATLETA CATEGORIA PÓDIO COMPLEMENTAR SURDOLÍMPICO

NOME ESPORTE RESULTADO
RIVAIR SOUZA DA SILVA BOLICHE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL

BOLSA ATLETA CATEGORIA INTERNACIONAL

NOME ESPORTE RESULTADO
ANA BEATRIZ MAGALHÃES DIAS ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ANNA CLARA ALEGRE MENDES JUDO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.819 5 de maio de 2025 Página 128

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EDINEA PRADO CAMARGO KUNG FU WUSHU INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ERICLES MALDINE DOS SANTOS SILVA FUTEVÔLEI INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL
GABRIEL FERREIRA RODRIGUES JUDO INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
GLENISON GILBERT DE CARVALHO ATLETISMO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS  E CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
JOÃO PEDRO PRUDÊNCIO TÊNIS INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL, DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL, DECLARAÇÃO DE CONVOCAÇÃO, 
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA, RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE 
(RG/CIN)
JONATHAN DAVID GOMES DOS SANTOS FUTEVÔLEI INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL
JÚLIO CÉSAR MENDONÇA GARCIA KARATE INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LUAN SIMÕES PIMENTEL JIU JITSU INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LUIZ FELIPE DE ALMEIDA AQUINO TAEKWONDO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MARIA EDUARDA ALEXANDRE DE OLIVEIRA JUDO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL  E DECLARAÇÃO DE CONVOCAÇÃO
MIRELLA AGUIRRE DOS SANTOS KARATE INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, 
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL, DECLARAÇÃO DE CONVOCAÇÃO  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE 
ESPORTIVA
THOMAS RYU KOBAYASHI KARATE DEFERIDO
VALENTINA NABHAN SARAVI TÊNIS DE MESA DEFERIDO
VICTORIA BEATRIZ BORGES VILELA NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
VICTORIA LOPES PEREIRA TOSTA VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
VITÓRIA DA SILVA BARRETO ATLETISMO INDEFERIDO
CPF, COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, DECLARAÇÃO DE CONVOCAÇÃO, RESPONSÁVEL CPF  E RESPONSÁVEL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)

BOLSA ATLETA CATEGORIA PRÉ-OLÍMPICO, PARALÍMPICO E SURDOLÍMPICO

NOME ESPORTE RESULTADO
GABRIEL FERREIRA RODRIGUES JUDO INDEFERIDO
RESPONSÁVEL CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN)
LUIZ FELIPE DE ALMEIDA AQUINO TAEKWONDO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
PAULO ANDRÉ GONÇALVES DA SILVA WRESTLING INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
PEDRO SAMUEL GONÇALVES DA SILVA WRESTLING INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
VICTORIA LOPES PEREIRA TOSTA VOLEI DE PRAIA DEFERIDO

BOLSA ATLETA CATEGORIA OLÍMPICO, PARALÍMPICO E SURDOLÍMPICO

NOME ESPORTE RESULTADO
FERNANDO RUFINO DE PAULO CANOAGEM INDEFERIDO
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CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
GUILHERME ADEMILSON DOS ANJOS SANTOS ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
KAROLLINA DE ARAUJO PAIAO CICLISMO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL, CERTIDÃO 
CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL  E DECLARAÇÃO 
DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
KELLY KETHYLLIN BARROS VICTORIO JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MARIA EDUARDA WEBER HIPISMO INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO 
CRIMINAL FEDERAL, DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO NACIONAL  E DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA
PAULO HENRIQUE ANDRADE DOS REIS ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO REGIONAL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
YELTSIN FRANCISCO ORTEGA JACQUES ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL

Nada mais,

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor Presidente da Fundação de Desporto e Lazer de MS

Fundesporte

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

PORTARIA FUNDTUR N° 05, DE 30 DE ABRIL DE 2025

Inclui nova entidade no Regimento Interno do
Conselho Estadual de Turismo-CET. 

O Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere 
o Parágrafo Único do artigo 5º, do Decreto nº 16.159, de 19 de abril de 2023, bem como a RESOLUÇÃO “P” 
SETESCC N.075 14 DE JUNHO DE 2023 e em conformidade com o que foi aprovado por unanimidade na Reunião 
Ordinária de 31 de março de 2025, resolve: 

Art. 1º Incluir no Artigo 3º do Anexo Único da PORTARIA NORMATIVA N. 01, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023, que 
homologa o Regimento Interno do Conselho Estadual de Turismo-CET a alínea:

o) um da Instância de Governança Regional Vale das Águas (IGR VALE DAS ÁGUAS). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 de maio de 2025. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

Bruno Wendling
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 27454/2025/FUNDTUR/FUNTUR Nº Cadastral 27454
Processo: 85/004.000/2025
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da FUNDAÇÃO DE TURISMO DE 

MATO GROSSO DO SUL através Fundo para o Desenvolvimento do Turismo do Estado 
de MS-FUNTUR e ALDEIA EVENTOS EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA - ME

Objeto: O presente contrato tem por objeto a locação do Centro de Convenções de Bonito, 
para o evento Adventure Elevate Latin America 2025, que ocorrerá entre os dias 
27 a 29 de abril, no município de Bonito/MS, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência.
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta: Unidade Orçamentária 
nº. 85904 - Fundo para o Desenvolvimento do Turismo de Mato Grosso do 
Sul; Funcional Programática n. 10.85904.23.695.2224.6247.0001 -Apoio à 
Comercialização - Feiras e Eventos; Natureza da Despesa n. 33903922 - Exposições, 
Congressos, Conferências, Eventos Diversos e Afins Fonte: 0170380031; Nota de 
Empenho 2025NE000063 emitida em 25/04/2025

Valor: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais)
Do Prazo: O contrato firmado junto à CONTRATADA vigorará pelo período de 30 (trinta) dias a 

contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores.

Amparo Legal: Lei nº. 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante inexigibilidade de licitação 
com fulcro no Artigo 74 da referida Lei, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo n.º 85.003.816-2025.

Ordenador de Despesas: BRUNO WENDLING
Data da Assinatura: 26/04/2025
Assinam: BRUNO WENDLING e JUSSARA COINETE VERON

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 042/2025/FUNSAU Nº Cadastral 26943
Processo: 27/014.338/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de Mato 

Grosso do Sul-FUNSAU e RC MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Equipamentos (Cama Hospitalar), 

para atender o HRMS, referente à emenda parlamentar, conforme Portaria n° 3.482, 
de 12 de setembro de 2022, constante na Proposta n° 03517.102000/1220-12, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.122.2200.6012.0071 - FUNSAU - EPF - PT. 3482/22 – Investimento 
HRMS, Natureza da Despesa n. 44905208, Item da Despesa n. 5208, Fonte n. 
0260180401.

Valor: O valor total deste contrato é de R$ 465.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil 
reais)

Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses a contar da sua 
assinatura.

Amparo Legal:
O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 31/03/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e ELOÍSA PELEGRINI

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 03/2024 /FUNTRAB N° Cadastral 25033.1
Processo: 83/025.284/2024
Partes: Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul - MS e Pedro Nogueira de Azevedo 

representado por sua bastante procuradora COLMÉIA – Corretora de Imóveis Ltda.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar, por 06(seis) meses, o prazo 

do contrato original de nº 03/2024, previsto na Cláusula Sétima, que expira em 30 
de maio de 2025, passando a ter seu termo de encerramento em 26 de novembro 
de 2025, com o valor mensal de R$ 5.313,56(Cinco mil, trezentos e treze reais e 
cinquenta e seis centavos), com base da avaliação e parecer técnico n. 074/2025 da 
JAE/SEILOG.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão a conta da dotação 
assim discriminada: Funcional Programática n. 10.83208.11.122.0041.6109.0001, 
Natureza da Despesa 33903615 Fonte 0150000001, Unidade Gestora 830208.

Amparo Legal: Lei Federal nº. 14.133,
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Ordenador de Despesas: Marina Hojaij Carvalho Dobashi
Do Prazo: 31/05/2025 a 26/11/2025
Data da Assinatura: 29/04/2025
Assinam: Marina Hojaij Carvalho Dobashi e Miriam Carla Bonicontro Ambrosio Ugri e Thomaz 

Ungri.

EXTRATO DO I ADITIVO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE COMPROMISSO N. 001/2023
PROCESSO Nº. 83.053.344-2023
PARTES: Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul (FUNTRAB), CNPJ n. 05.484.426/0001-81 e a Secretaria 
de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul (SED), CNPJ n. 02.585.924/0001-22.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, alteração do nome da titular da FUNTRAB e a prorrogação, 
por 24 (vinte e quatro) meses, o prazo do Termo Administrativo de Compromisso n° 001/2023, previsto na 
Cláusula Sexta -  Da Vigência, passando a ter seu encerramento prorrogado para 02 de maio de 2027.
AMPARO LEGAL: Decreto Estadual 11.261/2003, Resolução SEFAZ 2.093/07 e Lei Federal n° 14.133/2021 no 
que couber.
DATA DA ASS: 30/04/2025     
ASSINAM: 
Pela FUNTRAB: MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI – Diretora Presidente.
Pela SED: HELIO QUEIROZ DAHER – Secretário de Estado.

PROCESSO: 653000462020 NE: 000174 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ CARVALHO 
DOBASHI 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 39.441,72 
FAVORECIDO: new deal participações ltda 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM LOCAÇÃO DO IMOVEL DE PESSOA JURIDICA DA SEDE DA 
FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL - RUA 13 DE MAIO Nº 2773 - CENTRO EM CAMPO GRANDE/
MS.
REFERENTE AO MÊS DE MARÇO/2025 - PROCESSO 65/300.046/2020. 

PROCESSO: 650000162021 NE: 000175 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 108,34 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com serviços de comunicação em geral - Conforme renovação de vigência 
a contar de 18 de março/2025 - (Contrato nº 003/2021 - GCONT nº 14.752) - Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - Processo nº 65/000.016/2021. 

PROCESSO: 830135542024 NE: 000176 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso I da Lei nº 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: 
MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM FORNECIMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO, 
(ÁGUAS GUARIROBA S/A) PARA  ATENDER  A  DEMANDA DA FUNTRAB E SUAS UNIDADES, CÓDIGO 0002896,
REFERENTE AO MÊS DE MARÇO/2025. PROCESSO Nº  83/013.554/2024. 

PROCESSO: 830252842024 NE: 000177 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso v da lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: 
MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.900,00 
FAVORECIDO: PEDRO NOGUEIRA DE AZEVEDO 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS COM ALUGUEL DEPÓSITO - BAIRRO NOVA LIMA - RUA: GUILHERME 
DE ALMEIDA Nº 120 - CAMPO GRANDE/MS. REF. A MARÇO/2025 - PROCESSO Nº 83/025.284/2024. 

PROCESSO: 650000162021 NE: 000178 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 141,66 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com serviços de comunicação em geral -  Conforme vigência do Contrato  
de 1º a 17 de março/2025 - (Contrato nº  003/2021 - GCONT nº 14.752) - Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - Processo nº 65/000.016/2021. 

PROCESSO: 650075592021 NE: 000179 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10520/2022 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
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CARVALHO DOBASHI 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 83.330,00 
FAVORECIDO: TERABRAS COMERCIAL LTDA  
OBJETO: EMPENHO PARA LOCAÇÃO DESKTOP TIPO II (CÓDIGO: 0022540) - PROCESSADOR PADRÃO X86 
COM NÚCLEO SÊXTUPLO DE NO MÍNIMO DE 2.3 GHZ DE FREQUÊNCIA DE BASE, MEMÓRIA CACHE DE NO 
MÍNIMO 12MB E TDP MÁXIMO DE 35W; PLACA MÃE: COM CHIPSET DO MESMO FABRICANTE DO PROCESSADOR; 
DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO; BARRAMENTO DE MEMÓRIA 2666/2933MHZ COM 
SUPORTE A NO MÍNIMO 64GB DE MEMÓRIA RAM; MEMÓRIA RAM INSTALADA DE 16 GB DDR4, COM FREQUÊNCIA 
2666MHZ; INTERFACE DE REDE: INTEGRADA 10/100/1000MBPS; PLACA DE REDE WIRELESS DUAL-BAND E 
BLUETOOTH 4.2; CONTROLADORA DE ÁUDIO ON-BOARD DE ALTA DEFINIÇÃO; USB MÍNIMO 02 PORTAS USB 
PADRÃO 2.0 E NO MÍNIMO 02 PORTAS USB PADRÃO 3.2, TODAS LOCALIZADAS NO PAINEL TRASEIRO; 02 SLOTS 
M.2; CONTROLADORA DE VÍDEO ON-BOARD; UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO M.2 2280 COM NO MÍNIMO 512GB; 
TECLADO PADRÃO ABNT2; MOUSE ÓPTICO COM DISPOSITIVO DE ROLAGEM (SCROLL); GABINETE FORMATO 
MFF (MICRO FORM FACTOR), COMPACTO, COM NO MÍNIMO 1 BAIA DE 2.5” INTERNA E COM NO MÍNIMO 2 
PORTAS USB FRONTAIS 3.2 E 1 CONECTOR DE ÁUDIO UNIVERSAL, ALTO-FALANTE INTERNO; 1 SAÍDA DE VÍDEO
PORTA HDMI, 1 PORTA DISPLAYPORT; ITENS DE SEGURANÇA: CHIP DE SEGURANÇA E CRIPTOGRAFIA DE ACESSO 
PADRÃO TPM 2.0 OU SUPERIOR; ABERTURA PARA TRAVA DE SEGURANÇA TIPO KENSINGTON; SENSOR
DE INTRUSÃO; ADAPTADOR DE ENERGIA MÍNIMO 65W COM TENSÃO DE ENTRADA DE 100 A 240V; SUPORTE 
PARA FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO NA PARTE TRASEIRA E MONITOR NA PARTE FRONTAL COM AJUSTE DE 
ALTURA, ROTAÇÃO NO MODO PAISAGEM PARA RETRATO, 90° NO SENTIDO HORÁRIO, 90° NO SENTIDO ANTI-
HORÁRIO, ALÇA TELESCOPIA E COMPATÍVEIS COM PADRÃO VESA DE 100X100 MM. TODOS OS COMPONENTES 
DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS CABOS, DRIVES E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA; TODOS 
OS COMPONENTES, TECLADOS, MOUSE E MONITOR DEVERÃO SER DO MESMO
FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR; LEITOR E GRAVADOR DE SMART CARD USB, SISTEMA OPERACIONAL: 
WINDOWS 10 PROFESSIONAL 64 BITS OU SUPERIOR EM IDIOMA PORTUGUÊS COM LICENÇA DE
USO. PARA PROVER A FUNTRAB E AS CASAS DO TRABALHADOR DO INTERIOR EM SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (STIC). REFERENTE AO MÊS DE MARÇO/2025, PARA ATENDER A FUNDAÇÃO 
DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL. ; EMPENHO PARA LOCAÇÃO DESKTOP TIPO I (CÓDIGO: 0022539) 
- PROCESSADOR PADRÃO X86 COM NÚCLEO SÊXTUPLO DE NO MÍNIMO DE 2.3 GHZ DE FREQUÊNCIA DE 
BASE, MEMÓRIA CACHE DE NO MÍNIMO 12MB E TDP MÁXIMO DE 35W; PLACA MÃE: COM CHIPSET DO MESMO 
FABRICANTE DO PROCESSADOR; DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO; BARRAMENTO 
DE MEMÓRIA 2666/2933MHZ COM SUPORTE A NO MÍNIMO 64GB DE MEMÓRIA RAM; MEMÓRIA RAM INSTALADA 
DE 08 GB DDR4, COM FREQUÊNCIA 2666MHZ; INTERFACE DE REDE: INTEGRADA 10/100/1000MBPS; PLACA DE 
REDE WIRELESS DUAL-BAND E BLUETOOTH 4.2; CONTROLADORA DE ÁUDIO ON-BOARD DE ALTA DEFINIÇÃO; 
USB MÍNIMO 02 PORTAS USB PADRÃO 2.0 E NO MÍNIMO 02 PORTAS USB PADRÃO 3.2, TODAS LOCALIZADAS 
NO PAINEL TRASEIRO; 02 SLOTS M.2; CONTROLADORA DE VÍDEO ON-BOARD; UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO 
M.2 2280 COM NO MÍNIMO 256GB; TECLADO PADRÃO ABNT2; MOUSE ÓPTICO COM DISPOSITIVO DE ROLAGEM 
(SCROLL); GABINETE FORMATO MFF (MICRO FORM FACTOR), COMPACTO, COM NO MÍNIMO 1 BAIA DE 2.5” 
INTERNA E COM NO MÍNIMO 2 PORTAS USB FRONTAIS 3.2 E 1 CONECTOR DE ÁUDIO UNIVERSAL, ALTO-FALANTE 
INTERNO; 1 SAÍDA DE VÍDEO
PORTA HDMI, 1 PORTA DISPLAYPORT; ITENS DE SEGURANÇA: CHIP DE SEGURANÇA E CRIPTOGRAFIA DE ACESSO 
PADRÃO TPM 2.0 OU SUPERIOR; ABERTURA PARA TRAVA DE SEGURANÇA TIPO KENSINGTON; SENSOR
DE INTRUSÃO; ADAPTADOR DE ENERGIA MÍNIMO 65W COM TENSÃO DE ENTRADA DE 100 A 240V; SUPORTE 
PARA FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO NA PARTE TRASEIRA E MONITOR NA PARTE FRONTAL COM AJUSTE DE ALTURA, 
ROTAÇÃO NO MODO PAISAGEM PARA RETRATO, 90° NO SENTIDO HORÁRIO, 90° NO SENTIDO ANTI-HORÁRIO, 
ALÇA TELESCOPIA E COMPATÍVEIS COM PADRÃO VESA DE 100X100 MM.TODOS OS OMPONENTES DEVERÃO 
VIR ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS CABOS, DRIVES E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA; TODOS OS 
COMPONENTES, TECLADOS, MOUSE E MONITOR DEVERÃO SER DO MESMO FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR; 
LEITOR E GRAVADOR DE SMART CARD USB , SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10 PROFESSIONAL 64 BITS 
OU SUPERIOR EM IDIOMA PORTUGUÊS COM LICENÇA DE USO. REF. AO MÊS DE MARÇO/2025. PARA ATENDER A 
FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL.
.

PROCESSO: 830322182023 NE: 000180 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso v da lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: 
MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.192,78 
FAVORECIDO: ERALDO CRISTOVÃO DE SOUZA 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM LOCAÇÃO DO IMOVEL DA CASA DO TRABALHADOR DE 
AQUIDAUANA/MS, REFERENTE AO MÊS DE MARÇO/2025 - PROCESSO 83/032.218/2023. 

PROCESSO: 830322072023 NE: 000181 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74 v da lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA 
HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.755,00 
FAVORECIDO: GABRIEL GARCIA SOBRINHO 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM LOCAÇÃO DO IMOVEL DA CASA DO TRABALHADOR DE 
APARECIDA DO TABOADO/MS, REFERENTE AO MÊS DE MARÇO/2025 - PROCESSO 83/032.207/2023. 
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PROCESSO: 830316052024 NE: 000182 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.75, Inciso V da Lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: 
MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: IZA RIGOTTI MARIANO 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM LOCAÇÃO DO IMOVEL DA CASA DO TRABALHADOR DE 
DOURADOS/MS, SITUADO NA  AVENIDA  DEPUTADO WEIMAR TORRES Nº 2458, CENTRO, DOURADOS/MS - 
REFERENTE AO MÊS DE  MARÇO/2025 - PROCESSO 83/031.605/2024. 

PROCESSO: 830058152023 NE: 000183 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ CARVALHO 
DOBASHI 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.304,28 
FAVORECIDO: VALDECY DA SILVA 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM LOCAÇÃO DO IMOVEL DA CASA DO TRABALHADOR DE TRÊS 
LAGOAS/MS, REFERENTE  MÊS DE MARÇO/2025, CONFORME TERMO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 01/2023, 
GCONT 21.279 - PROCESSO 83/005.815/2023. 

PROCESSO: 830079992024 NE: 000186 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, V da Lei Federal n.14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: 
MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA, CÓDIGO 0002896 - ATENDER FUNDAÇÃO 
DO TRABALHO E SUAS UNIDADES EM CAMPO GRANDE/MS E UNIDADES NO INTERIOR DO ESTADO/MS - 
REFERENTE AO MÊS DE MARÇO/2025 - PROCESSO Nº 83/007.999/2024 

PROCESSO: 830178602024 NE: 000187 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII da lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: 
MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.344,45 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS (FROTA DE VEÍCULOS) - CÓDIGO: 
0003182 - PARA ATENDER DEMANDAS DA FUNTRAB E CASAS DO TRABALHADOR DO INTERIOR DO ESTADO DE 
MS. PROCESSO Nº 83/017.860/2024. 

PROCESSO: 830178602024 NE: 000188 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII da lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: 
MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.431,02 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS (FROTA DE VEÍCULOS) - CÓDIGO: 
0003182 - PARA ATENDER DEMANDAS DA FUNTRAB E CASAS DO TRABALHADOR DO INTERIOR DO ESTADO DE 
MS. PROCESSO Nº 83/017.860/2024. 

PROCESSO: 650134122022 NE: 000189 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 14/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.161,66 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com aquisição de combustível/diesel, para atender frota de veículos da 
Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul - Processo nº 65/013.412/2022. ; Empenho para cobrir despesas 
com aquisição de combustível/gasolina, para atender frota de veículos da Fundação do Trabalho de Mato Grosso 
do Sul - Processo nº 65/013.412/2022..

PROCESSO: 650134122022 NE: 000190 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 14/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.398,74 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com serviço de lavagem simples (veículo de grande porte), para atender 
frota de veículos da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul - Processo nº 65/013.412/2022. ; Empenho 
para cobrir despesas com serviço de lavagem completa (veículo de grande porte), para atender frota de veículos 
da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul - Processo nº 65/013.412/2022..; Empenho para cobrir despesas 
com serviço de lavagem simples (veículo de médio porte), para atender frota de veículos da Fundação do Trabalho 
de Mato Grosso do Sul - Processo nº 65/013.412/2022..; Empenho para cobrir despesas com serviço de lavagem 
completa (veículo de médio porte), para atender frota de veículos da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do 
Sul - Processo nº 65/013.412/2022..; Empenho para cobrir despesas com serviço de lavagem simples (veículo 
de pequeno porte), para atender frota de veículos da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul - Processo nº 
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65/013.412/2022..; Empenho para cobrir despesas com serviço de lavagem completa (veículo de pequeno porte), 
para atender frota de veículos da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul - Processo nº65/013.412/2022..

PROCESSO: 650134122022 NE: 000191 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 14/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.095,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com serviço de borracharia - remendo de pneus e câmeras (veículo 
de médio porte), para atender frota de veículos da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul - Processo nº 
65/013.412/2022. ; Empenho para cobrir despesas com serviço de borracharia - remendo de pneus e câmeras 
(veículo de pequeno porte), para atender frota de veículos da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul - 
Processo nº 65/013.412/2022..; Empenho para cobrir despesas com serviço de borracharia - remendo de pneus 
e câmeras (veículo de grande porte), para atender frota de veículos da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do 
Sul - Processo nº 65/013.412/2022..

PROCESSO: 830100532025 NE: 000194 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.944,13 
FAVORECIDO: PASEP               
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE FEVEREIRO/2025 - PIS PASEP 

PROCESSO: 830059272023 NE: 000195 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA (ELEKTRO) PARA ATENDER TRÊS LAGOAS/
MS, FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, REFERENTE AO MÊS DE MARÇO/2025,- PROCESSO Nº
83/005.927/2023. 

PROCESSO: 830178602024 NE: 000197 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII da lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: 
MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.431,02 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM MÃO DE OBRA (FROTA DE VEÍCULOS) - CÓDIGO: 0005288 
- PARA ATENDER DEMANDAS DA FUNTRAB E CASAS DO TRABALHADOR DO INTERIOR DO ESTADO DE MS - 
PROCESSO Nº 83/017.860/2024 

PROCESSO: 83/013811/2025 NE: 000198 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA 
HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNTRAB/SF/ JOÃO AUGUSTO DE CASTRO ROQUE 
OBJETO: EMPENHO PARA ABERTURA DE PROCESSO PARA CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, PARA 
DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS OU EVENTUAIS, CONFORME DECRETOS Nº 15.433 E 15.434/2020, ART. 15 E 
INCISO IV. EM FAVOR DO SERVIDOR: JOÃO AUGUSTO CASTRO ROQUE - CPF: 306.170.301-20, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DESTA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO DO SUL. 

PROCESSO: 830005552025 NE: 000199 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 13.329 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM DIÁRIAS NO ESTADO PARA ATENDER A FUNDAÇÃO DO 
TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL - PROCESSO 83/000.555/2025 

PROCESSO: 830151502025 NE: 000200 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 260,50 
FAVORECIDO: FGTS RECOLHIMENTO   
OBJETO: EMPENHO REF. DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO, MARÇO/2025 - FGTS 

PROCESSO: 830151502025 NE: 000201 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
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DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.854,02 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: EMPENHO REF. DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO, MARÇO/2025 - INSS PATRONAL 

PROCESSO: 830151502025 NE: 000202 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 67.353,06 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO REF. DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO, MARÇO/2025 - LÍQUIDO DA FOLHA ; 
EMPENHO REF. DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO, MARÇO/2025 - LÍQUIDO DA FOLHA.; EMPENHO REF. 
DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO, MARÇO/2025 - LÍQUIDO DA FOLHA.; EMPENHO REF. DESPESAS COM 
A FOLHA DE PAGAMENTO, MARÇO/2025 - LÍQUIDO DA FOLHA.; EMPENHO REF. DESPESAS COM A FOLHA DE 
PAGAMENTO, MARÇO/2025 - LÍQUIDO DA FOLHA.; EMPENHO REF. DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO, 
MARÇO/2025 - LÍQUIDO DA FOLHA.; EMPENHO REF. DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO, MARÇO/2025 - 
LÍQUIDO DA FOLHA.

PROCESSO: 830151502025 NE: 000203 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 96.190,82 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO REF. DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO, MARÇO/2025 - LÍQUIDO DA FOLHA 

PROCESSO: 830151502025 NE: 000204 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.608,62 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE MARÇO/2025 

PROCESSO: 830151502025 NE: 000205 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE MARÇO/2025 - LIQUIDO DA FOLHA ; 
EMPENHO DE DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE MARÇO/2025.

PROCESSO: 830151502025 NE: 000206 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.802,68 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE MARÇO/2025 - LIQUIDO DA FOLHA 

PROCESSO: 830151502025 NE: 000207 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.440,80 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE MARÇO, 2025 - LÍQUIDO DA FOLHA 

PROCESSO: 830100532025 NE: 000208 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 280,00 
FAVORECIDO: FGTS RECOLHIMENTO   
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE FEVEREIRO, 2025 - FGTS 

PROCESSO: 830151502025 NE: 000209 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.311,13 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE MARÇO, 2025 - INSS PATRONAL 

PROCESSO: 830151502025 NE: 000211 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
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CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 33.058,47 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO REF. DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO, MARÇO/2025 - AGEPREV PATRONAL 

PROCESSO: 830151502025 NE: 000212 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 29.484,47 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO REFERENTE  A DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO MES MARÇO/2025 - AGEPREV 
PATRONAL 

PROCESSO: 830151502025 NE: 000213 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.352,54 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO REFERENTE DE DESPESAS DA FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE MARÇO/2025 - ART 23 
AGEPREV PENSIONISTA 

PROCESSO: 830151502025 NE: 000214 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 129.548,71 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO REFERENTE DE DESPESAS DA FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE MARÇO/2025 - ART 23 
AGEPREV APOSENTADOS 

PROCESSO: 830151502025 NE: 000215 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 51.940,00 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: EMPENHO REFERENTE DE DESPESAS DA FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE MARÇO/2025 - INSS PATRONAL 

PROCESSO: 830151502025 NE: 000216 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.574,93 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE MARÇO, 2025 - INSS PATRONAL 

PROCESSO: 830151502025 NE: 000217 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 179.927,46 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE MARÇO, 2025 - LÍQUIDO DA FOLHA ; 
EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE MARÇO, 2025 - LÍQUIDO DA FOLHA.; EMPENHO DE 
DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE MARÇO, 2025 - LÍQUIDO DA FOLHA.; EMPENHO DE DESPESAS 
REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE MARÇO, 2025 - LÍQUIDO DA FOLHA.; EMPENHO DE DESPESAS REF. 
FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE MARÇO, 2025 - LÍQUIDO DA FOLHA.; EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE 
PAGAMENTO, MÊS DE MARÇO, 2025 - LÍQUIDO DA FOLHA.; EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, 
MÊS DE MARÇO, 2025 - LÍQUIDO DA FOLHA.; EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE 
MARÇO, 2025 - LÍQUIDO DA FOLHA.

PROCESSO: 830151502025 NE: 000218 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 183.939,11 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS MARÇO/2025 

PROCESSO: 830151502025 NE: 000219 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.838,50 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
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OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, COMP. MARÇO/2025 

PROCESSO: 830151502025 NE: 000220 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.499,67 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, COMP. MARÇO/2025 ; EMPENHO DE DESPESAS 
REF. FOLHA DE PAGAMENTO, COMP. MARÇO/2025 .

PROCESSO: 830151502025 NE: 000221 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.281,45 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE MARÇO, 2025 - LÍQUIDO DA FOLHA 

PROCESSO: 830151502025 NE: 000222 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.047,35 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMEPNHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, COMP. MARÇO/2025 - LÍQUIDO DA FOLHA 

PROCESSO: 830151502025 NE: 000223 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, COMP. MARÇO/2025 - LÍQUIDO DA FOLHA 

PROCESSO: 830151502025 NE: 000224 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.340,66 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO REF. DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE MARÇO/2025 ; EMPENHO REF. 
DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE MARÇO/2025 .

PROCESSO: 830151502025 NE: 000225 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.961,54 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: EMPENHO REF. DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE MARÇO/2025 - INSS PATRONAL 

PROCESSO: 830265962024 NE: 000226 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: 
MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 31/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 296,16 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE COLETIVO URBANO 
PARA OS SERVIDORES DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS) – REFERENTE AO MÊS DE 
ABRIL/2025 - (PERÍODO DE 01/04/2025 A 30/04/2025) - PROCESSO 83/026.596/2024. 

PROCESSO: 830265962024 NE: 000227 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: 
MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 31/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 111,06 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE COLETIVO URBANO 
PARA OS SERVIDORES DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS) - REFERENTE AO MÊS DE ABRIL/2025 
- (PERÍODO DE 01/04/2025 A 30/04/2025) - PROCESSO 83/026.596/2024. 

PROCESSO: 830265962024 NE: 000228 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: 
MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 31/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 24,43 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
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OBJETO: EMPENHO REFERENTE AO SERVIÇO DE RASTREAMENTO QUE CORRESPONDE A 6% SOBRE A SOMA DOS 
VALORES DOS VALES TRANSPORTES DOS SERVIDORES DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS 
- R$ 17,77) E DOS SERVIDORES DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS - R$ 6,66) - PERÍODO DE 
01/04/2025 A 30/04/2025) - PROCESSO 83/026.596/2024. 

PROCESSO: 830151502025 NE: 000229 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 31/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 442,61 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE MARÇO/2025 

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 03/2025/PPGDRS/UEMS, DE 05 DE MAIO DE 2025.

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA DE PÓS- GRADUAÇÃO STRICTO 
SENSU EM DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DE SISTEMAS PRODUTIVOS DA UEMS 

UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE PONTA PORÃ 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas 
Produtivos/PPGDRS e a Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação/PROPPI da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul (UEMS), no uso de suas atribuições legais e, considerando as Resoluções CEPE-UEMS nº 1383 
de 22 de abril de 2014, nº 1394 de 21 de maio de 2014 e a Portaria UEMS-PROPPI nº 22/2025, de 28 de abril de 
2025, torna público o presente Edital para abertura de inscrições visando a Seleção de candidatos a DISCENTE 
REGULAR no Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas Produtivos, 
área de concentração em Desenvolvimento Regional, nível de mestrado, para ingresso no ano de 2025.  
O Programa de mestrado em Desenvolvimento Regional e de Sistemas Produtivos tem por objetivos: 
a) Fomentar o desenvolvimento dos sistemas produtivos regionais. E, através disso, contribuir para o 
desenvolvimento regional, respeitando as questões socioculturais; b) Realizar estudos que atendam as demandas 
socioeconômicas e ambientais relacionadas ao desenvolvimento dos Sistemas Produtivos Regionais e Locais; 
c) Analisar as trajetórias de desenvolvimento regional e local; d) Analisar o processo de formação histórico, 
econômico e social da região e seus desdobramentos atuais. As linhas de pesquisa são: 
Dinâmicas do Desenvolvimento Regional

•	 Investiga a dinâmica do desenvolvimento na sua forma socioeconômica e ambiental, buscando uma 
relação histórica com a evolução cultural e territorial da sociedade, tendo como referência as influências 
de processos migratórios peculiares à região fronteiriça do Mato Grosso do Sul.

Sistemas Produtivos
•	 Estuda os sistemas produtivos em seus aspectos de gestão, como interações entre homem, ambiente e 

sociedade para a produção de bens e serviços e entender o seu desenvolvimento no intuito de contribuir 
para as evoluções social, econômica e ambiental de um determinado espaço regional e/ ou local. Inclui 
o estudo das mudanças estruturais da sociedade, a dinâmica dos mercados e a formulação de políticas 
econômicas.

1 - Da Inscrição:
1.1. Poderão participar da seleção candidatos portadores de diploma de Cursos de Graduação, de qualquer 

área de conhecimento, devidamente autorizado e reconhecido pelo órgão competente. 
1.2. Também, poderão inscrever-se candidatos que estejam cursando o último semestre do curso de graduação, 

desde que sua colação de grau aconteça antes da data da matrícula prevista no item 2.3 deste edital. 
1.3. As inscrições deverão ser realizadas por meio eletrônico até o dia 06/06/2025 e até às 15 horas 

(horário de MS). 
1.3.1 O candidato deverá acessar o Portal da Pós-Graduação UEMS por meio do endereço eletrônico https://

posgraduacao.uems.br/uems-sigpos/portal para realizar a inscrição no Processo Seletivo.
1.3.2 O comprovante de inscrição gerado via Portal da Pós-Graduação deverá ser anexado à documentação 

exigida para inscrição.
1.3.3. Para gerar o Boleto Bancário referente a taxa de inscrição no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), 

o (a) candidato(a) será redirecionado para o site da Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
(FUNAEPE), no qual deverá realizar um outro cadastro para a emissão do boleto bancário.

1.3.4 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até dia 06 de junho de 2025 às 15 horas 
(horário de MS), em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e Correios, obedecendo aos critérios 
estabelecidos nesses correspondentes bancários.

1.3.5. O comprovante de agendamento do pagamento não será aceito como comprovação de pagamento da 
taxa de inscrição.

1.4. Após a realização da inscrição, o candidato deverá enviar a documentação necessária devidamente 
digitalizada e em PDF para o endereço eletrônico ppgdrs@uems.br identificando o remetente até a data 
06/06/2025 às 23:59 (horário de MS).

1.5 O valor recolhido referente à taxa de inscrição não será devolvido, em nenhuma hipótese.

https://posgraduacao.uems.br/uems-sigpos/portal
https://posgraduacao.uems.br/uems-sigpos/portal


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.819 5 de maio de 2025 Página 139

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

1.6 Para solicitação de isenção na taxa de inscrição devem ser verificados os requisitos previstos legalmente, 
presentes no Anexo I. 

1.6.1 Para viabilizar a possibilidade de isenção da taxa de matrícula o(a) candidato(a) deve apresentar uma 
declaração, de próprio punho, com a indicação do item em que se baseia sua solicitação. Juntamente 
com a declaração, deverá anexar o(s) documento(s) comprobatório(s), de acordo com cada legislação 
prevista.

1.7 Documentos necessários para a inscrição (digitalizados e em PDF):  
a) formulário de inscrição devidamente preenchido (ANEXO II);
b) cópia da cédula de identidade – RG; 
c) cópia do histórico escolar da graduação;
d) cópia do diploma de graduação ou Certificado de conclusão de curso de graduação ou declaração de 

previsão de conclusão do curso de graduação; 
e) currículo lattes documentado para fins de comprovação (Anexo IV); 
f) carta de intenção (ANEXO III); 
g) comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou de isenção.
1.7.1. Para a inscrição no processo seletivo, os candidatos de nacionalidade estrangeira, além dos documentos 

acima mencionados, deverão apresentar os seguintes documentos: a) cópia do documento de identidade 
para estrangeiro, válida à data do registro; b) cópia da certidão de registro civil de nascimento ou casamento; 
c) cópia do comprovante de conclusão de escolaridade do ensino superior no Brasil ou declaração de 
processo de equivalência de estudos realizados no exterior, concedida pelo órgão competente. 

1.8 As informações e a documentação fornecidas para a inscrição no processo seletivo são de inteira e 
exclusiva responsabilidade do candidato, não podendo ser alteradas ou complementadas em hipótese 
alguma, bem como a qualidade da digitalização dos documentos sob pena de indeferimento em caso de 
documentação ilegível ou rasurada. 

2 – Do Processo Seletivo e Admissão
2.1. O Processo Seletivo será de responsabilidade de uma Comissão composta por, pelo menos, 4 (quatro) 

professores do quadro permanente do programa. 
2.2. A seleção dos candidatos terá caráter eliminatório e classificatório e será composto de duas etapas, a 

saber:
I - Avaliação da proposta de intenção junto ao programa (conforme Anexo III),
II- Entrevista e Análise de Currículo Lattes documentado (conforme Anexo IV),
2.2.1 Etapa 1 valerá de 0 (zero) a seis (06) e a Etapa 2 valerá de 0 (zero) a catorze (14).  

2.3 Cronograma do processo seletivo: 

Quadro 1. Cronograma 
Descrição das Etapas Datas

Período de Inscrição até 06/06 
Pagamento do Boleto da inscrição até 06/06 
Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas    10/06
Recebimento de Recurso   11/06
Resposta ao Recurso  13/06

ETAPA 1
Proposta de intenção de atuação nas linhas de pesquisa do programa     16 a 17/06
Divulgação do Resultado 23/06
Recebimento de Recurso   24/06
Resposta ao Recurso   27/06

ETAPA 2
Entrevistas e análise do Currículo Lattes 30/06, 01 e 02/07
Divulgação do resultado 04/07
Recebimento de Recurso    07/07
Resposta ao Recurso 10/07

Divulgação do Resultado Final    11 /07
Matrícula  28 a 31/07 
Início das Aulas 11/08/2025

3. Da Homologação das Inscrições:
3.1. Com base na conferência de todos os documentos anexados, a Comissão do Processo Seletivo publicará, até 
o dia 10/06/2025, as inscrições deferidas e indeferidas no endereço eletrônico do Programa de Pós- Graduação 
Stricto Sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas Produtivos https://www.uems.br/ppg/ppgdrs

4 – Das Etapas: 

4.1.   Etapa 1: Avaliação da proposta de intenção de atuação nas linhas de pesquisa do programa – Eliminatória.
4.1.1  A proposta de intenção de atuação em uma das linhas de pesquisa do programa será avaliada, observando 

https://www.uems.br/ppg/ppgdrs
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os componentes básicos (Anexo III) e a observância às normas e regras da Língua Portuguesa e deverá ser 
anexada no formato PDF no ato da inscrição. 
4.1.1.1. O candidato será avaliado com nota de 0,0 (zero) a 6,0 (seis) e essa nota será obtida pela média simples 
das notas apontadas pelos membros da banca. 
4.1.1.2. O candidato deverá obter no mínimo nota 3,0 (três) para ser aprovado nesta etapa.
4.1.1.3 O candidato que não anexar a proposta de intenção de atuação estará automaticamente eliminado do 
processo de seleção.
 
4.2. Etapa 2: Entrevista e Análise do Currículo Lattes – Classificatória 
4.2.1 A avaliação do curriculum lattes considera a formação prévia e a experiência nas áreas de ensino, pesquisa 
e extensão, bem como a experiência profissional, conforme tabela (Anexo IV); 
4.2.2. A referida etapa será realizada remotamente nos dias 30/06, 01 a 02/07, com início às 8h (horário oficial 
de MS), por meio de link disponibilizado no endereço eletrônico do PPGDRS até o dia 23/06/2025 junto com o 
resultado da “Etapa 1” 
4.2.3. A agenda com as datas e horários das entrevistas será disponibilizada no endereço eletrônico do Programa 
de Pós-Graduação Stricto Sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas Produtivos https://www.uems.br/
ppg/ppgdrs
4.2.4. O candidato será entrevistado individualmente por membros da Comissão do processo seletivo, devendo 
responder questões relativas aos aspectos descritos a seguir cujos pesos na composição da nota final são os 
seguintes: 

Quadro 2. Critérios para a Entrevista
Critérios para a Etapa 2 Peso

Disponibilidade e dedicação para cursar as disciplinas oferecidas ao longo do curso e para participar 
das demais atividades acadêmicas.

04

Domínio do tema apresentado na proposta de intenção de atuação em uma das linhas de pesquisa 
do programa com defesa adequada da viabilidade acadêmica e flexibilidade para executar alterações 
propostas pelo futuro orientador.

07

Currículo Lattes (conforme Anexo IV) 03
Total 14

4.2.4. Com base no quadro apresentado no item anterior, o candidato será avaliado com nota de 0,0 (zero) a 14,0 
(catorze) e a Pontuação da Entrevista (PEN) será obtida pela média simples das notas apontadas pelos membros 
da comissão que estiverem presentes. 
4.2.5. A entrevista será gravada em vídeo e/ou áudio. 
4.2.6. O candidato que não comparecer no horário agendado para a entrevista estará automaticamente 
desclassificado do processo de seleção. O PPGDRS não se responsabilizará por problemas de conexão e/ou do 
sinal de internet ou quaisquer outros motivos inerentes ao candidato. 
4.2.7. O candidato estrangeiro deverá comprovar proficiência em Língua Portuguesa. 

5 – Dos Resultados 
5.1. Os resultados de cada etapa do processo seletivo serão publicados no endereço eletrônico do Programa de 
Pós Graduação Stricto Sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas Produtivos  https://www.uems.br/ppg/
ppgdrs
5.2. O resultado final do Processo Seletivo será expresso pela Pontuação Final, que será feita por média aritmética 
simples das etapas de avaliação.
5.3. Os candidatos serão classificados, em ordem decrescente, obedecendo ao número de vagas. 
5.4. O resultado final do Processo Seletivo será publicado no Diário Oficial do Estado, disponibilizado no endereço 
eletrônico do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas Produtivos 
https://www.uems.br/ppg/ppgdrs
5.5. Eventuais empates serão resolvidos, pelo maior valor obtido na prova escrita, entrevista e projeto de 
pesquisa, respectivamente. Em caso de persistir o empate o(a) candidato(a) de maior idade ficará na frente na 
classificação. 

6 – Dos Recursos
6.1. Dos resultados de cada uma das etapas do Processo Seletivo caberá recurso, de nulidade ou de recontagem, 
devidamente fundamentado, enviado para Comissão do Processo Seletivo do Programa de Mestrado em 
Desenvolvimento Regional e de Sistemas Produtivos por meio do endereço eletrônico ppgdrs@uems.br. 
6.2. O resultado do recurso interposto, após analisado e julgado pela Comissão do Processo Seletivo, será 
divulgado no site do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas 
Produtivos.
6.3. Da decisão da Comissão que não acolher os argumentos levantados pelo candidato, não caberá pedido de 
recurso à autoridade hierárquica, salvo se houver denúncia de que ela não foi proferida na forma escrita ou 
deixou de ser fundamentada, hipótese em que será interposto na forma de pedido de reconsideração e dirigida à 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação (ppgdrs@uems.br).
6.4. Ao constatar que a Comissão não proferiu sua decisão de forma escrita ou deixou de fundamentá-la, a 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação encaminhará o pedido de reconsideração para Comissão proferir 
sua decisão no modo descrito. 
6.5. O pedido de reconsideração que buscar rediscutir os argumentos propostos no recurso será indeferido pela 
Comissão em razão da perda do direito de recorrer. 

7 – Das Vagas e Classificação 
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7.1. Será ofertado o quantitativo de até 10 (dez) vagas, as quais serão preenchidas por ordem decrescente de 
classificação final, atendidas as normas institucionais em relação ao regime de cotas adotado pela Política de 
Ações Afirmativas, na forma do quadro abaixo: 

Ampla Concorrência Vagas Gerais Indígenas Total
09 01 10

7.2. Só serão preenchidas as vagas com candidatos classificados com nota mínima de ingresso (6,0), reservando 
o direito de não preenchimento das vagas ofertadas se não houver quantitativo de candidatos classificados. 

8 - Da Política de Ações Afirmativas 
8.1. O presente Processo Seletivo reger-se-á pela política de ações afirmativas para pessoas negras (pretas 
e pardas), indígenas, com deficiência, quilombolas, travestis e transexuais, nos termos da Deliberação CPPG/
CEPE-UEMS nº 231, de 28 de agosto de 2018; e, da Resolução CEPE-UEMS nº 2015, de 31 de outubro de 2018. 
Parágrafo único. Do total das vagas oferecidas no presente edital, reservar-se-á vaga, na seguinte proporção: 
I – 10% (dez por cento) para candidatos(as) indígenas. 
8.2. Compete exclusivamente aos candidatos certificarem-se de que cumprem os requisitos estabelecidos para 
concorrer às vagas no regime de cotas. 
8.3. No ato da inscrição no processo seletivo o(s) candidato(s) que desejar(em) concorrer às vagas especificadas 
no item anterior deverão fazer a opção específica constante no formulário de inscrição. 
8.4 Os candidatos autodeclarados para cotas concorrerão, exclusivamente, às vagas reservadas para sua 
modalidade. 
8.4.1 Havendo desistência de candidatos autodeclarados, que foram aprovados em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato autodeclarado, aprovado e classificado em ordem decrescente de nota final, dentro da 
modalidade de cotas para qual se inscreveu. 
8.4.2 Não havendo candidato autodeclarado aprovado em número suficiente para o preenchimento da vaga 
reservada dentro da modalidade de cotas, a vaga será remanejada para os candidatos aprovados em ampla 
concorrência, sendo preenchidas em ordem decrescente de notas finais. 
8.5. Para os fins deste edital, os(as) candidatos(as) que optarem pelo regime de cotas deverão apresentar, no 
ato da matrícula, os seguintes documentos, sob pena de perder a vaga, caso selecionado.  Os(as) candidatos(as) 
indígenas deverão apresentar cópia do Registro de Nascimento de Índio (RANI) ou Registro Administrativo de 
Casamento de Índio (RACI) ou certidão de Registro Civil de Nascimento com identificação étnica ou Carteira 
de Identidade (RG) com identificação étnica ou autodeclaração conforme modelo da UEMS ou declaração de 
pertencimento emitida e assinada por duas lideranças local de sua comunidade. 

9 – Disposições gerais 
9.1. Local de informações, inscrições e realização das etapas: endereço eletrônico do Programa de Pós- Graduação 
stricto sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas Produtivos e na Unidade Universitária de Ponta Porã. 
Av. Brasil, 836│ Bairro da Granja │ Ponta Porã, MS │ CEP: 79905-300 Telefone: (67) 99629-4099.
9.2. O candidato que não comparecer na data e horário estabelecido para a Etapa 2 do processo de seleção estará 
automaticamente desclassificado. 
9.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na expressa aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
9.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao Processo 
Seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos: 
https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe e  https://www.uems.br/ppg/ppgdrs
9.5. A Comissão do Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Desenvolvimento Regional 
e de Sistemas Produtivos, área de concentração em Desenvolvimento Regional e de Sistemas Produtivos decidirá 
os casos omissos no âmbito de sua competência. 

Ponta Porã-MS, 05 de maio de 2025. 

PROFA. Dra.  ROSELE MARQUES VIEIRA
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas 

Produtivos e Presidente da Comissão do Processo Seletivo

ANEXO I
Da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição

Haverá isenção total da taxa de inscrição à candidata ou candidato que cumprirem os requisitos estabelecidos: 
I) Lei nº 2.557, de 13 de dezembro de 2002 (Regulamentada pelo Decreto nº 11.232, de 27 de maio de 2003), 
que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para desempregados, os carentes e trabalhadores 
que ganham até 03 (três) salários-mínimos por mês. 
a) o desempregado, o carente e o trabalhador que recebem até 3 (três) salários mínimos poderão participar, 
usufruindo da isenção de até 03 (três) processos seletivos por ano; 
b) a comprovação da condição de baixa renda se dará pela inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico), desde que informe no ato da solicitação de isenção, o seu Número de Identificação 
Social (NIS) único e válido; 
c) a comprovação da condição de desempregado se dará no ato da solicitação de isenção, mediante a apresentação 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou documento similar; 
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d) considera-se desempregado, para efeitos deste edital, a definição do IBGE.
II) Lei n. 2.887, de 21 de setembro de 2004, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para 
o doador voluntário de sangue, coletado por instituição autorizada pela Rede Hemosul-MS (Hemorrede de Mato 
Grosso do Sul).
a) considera-se doador voluntário de sangue, para efeitos desta Lei, aquele que doe ou que tenha doado sangue, 
no mínimo uma vez a cada seis meses, durante um período de dois anos; 
b) o candidato deverá apresentar atestado de comprovação das doações realizadas no ato da solicitação de 
isenção, contendo a data e a quantidade de sangue coletado, fornecido pela instituição coletora, com o timbre do 
órgão emissor, assinatura do seu responsável e o nome claro e completo desse assinante; 
c) a via original do atestado de comprovação de doação será retida pela entidade responsável pelo procedimento 
de inscrição do processo seletivo, não podendo ser utilizada em mais de uma inscrição. 
III) Lei nº 4.827, de 10 de março de 2016, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para o 
doador de medula óssea, coletado por instituição autorizada pela Rede Hemosul-MS (Hemorrede de Mato Grosso 
do Sul). 
a) o candidato deverá apresentar atestado de comprovação que, efetivamente, realizou a doação de células 
de medula óssea para transplante, no ato da solicitação de isenção, mediante documento fornecido pela Rede 
Hemosul-MS (Hemorrede de Mato Grosso do Sul), com o timbre do órgão emissor, assinatura do seu responsável 
e o nome claro e completo desse assinante. 
IV) Lei nº 5.386, de 30 de agosto de 2019, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para 
eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral de Mato Grosso do Sul que prestaram serviços no período 
eleitoral, visando à preparação, execução e à apuração de eleições oficiais, em plebiscitos ou em referendos. 
a) considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral no período de 
eleições, plebiscitos e referendos, na condição de: 
I - presidente de mesa, primeiro e segundo mesários, secretários e suplentes; 
II - membro, escrutinador e auxiliar de junta eleitoral; 
III - coordenador de seção eleitoral; 
IV - secretário de prédio e auxiliar de juízo; 
V - designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aquele destinado à preparação e montagem 
dos locais de votação; 
b) entende-se como período de eleição, para os fins desta Lei, a véspera e o dia do pleito, considera-se cada turno 
como uma eleição; 
c) para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, 
no mínimo, dois eventos eleitorais, consecutivos ou não e o benefício será válido por um período de dois anos, a 
contar da data em que a ele fez jus; 
d) o candidato deverá apresentar documento comprobatório expedido pela Justiça Eleitoral no ato da solicitação 
de isenção, contendo o nome completo do eleitor, as funções desempenhadas, o turno e as datas das eleições.
 V) Lei nº 6.003, de 15 de dezembro de 2022, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para 
jurado que compuser o Conselho de Sentença nas Varas do Tribunal do Júri de Mato Grosso do Sul. 
VI) Os servidores do quadro efetivo da UEMS ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição, conforme 
Deliberação CA/COUNI-UEMS nº 013, de 08/09/2009, devendo o candidato comprovar o vínculo efetivo mediante 
apresentação de cópia do holerite ou uma declaração emitida pelo Setor de Registro Funcional da Universidade.

ANEXO II
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Identificação do Candidato

Nome: _______________________________________________________________________ 
CPF: ____________________
Nº Identidade: ____________________ Órgão Emissor: ___________________ 
Data de Emissão: ____/____/______
Nacionalidade: ________________________________
Sexo: (  ) M      (  ) F
Endereço Residencial: ____________________________________________________________
CEP: ___________________________  Cidade/UF: _____________________________________ 
Telefone: ______________________________  Celular: __________________________________
Correio Eletrônico (e-mail): _______________________________  __________________________

Linha de Pesquisa Pretendida: 
(  ) Dinâmicas do Desenvolvimento Regional
(  ) Sistemas Produtivos

Vaga: 
(   ) Ampla concorrência/Vagas Gerais
(   ) Cota Indígena

Formação Acadêmica
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Graduação: ______________________________________________________________________
Instituição (IES): __________________________________________________________________
Ano de Conclusão: ____________________

Bolsa de Estudos

(  ) Gostaria de concorrer a uma bolsa de estudos, se disponibilizada pelos órgãos competentes, e estou ciente 
de todas as normas, além de deveres caso contemplado.

Ponta Porã, MS, ______ de __________________ de _________.
____________________________________________

(Assinatura do candidato)

ANEXO III
ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE INTENÇÃO 

1. Considerações Preliminares 
Esse documento deve evidenciar a habilidade do candidato em articular conceitos, teorias e apresentar 
argumentações suas ou de terceiros (por meio de citações diretas e indiretas) sobre o tema de pesquisa de 
interesse, além de expressar argumentos sobre sua motivação para ingressar no programa de mestrado. O 
candidato ao mestrado do PPGDRS deve mostrar sua capacidade de organização de ideias e discorrer com 
clareza sobre o tema proposto, e argumentação coerente com referências bibliográficas. Sugere-se a pesquisa 
e leitura dos artigos publicados na revista Desenvolvimento, Fronteiras & Cidadania  (Disponível em: https://
periodicosonline.uems.br/index.php/fronteiracidadania/issue/view/458)  e dissertações (https://www.uems.br/
ppg/ppgdrs/Banco-de-Teses-e-Dissertacoes).
2. Conteúdo da proposta de intenção de atuação nas linhas de pesquisa do programa
O documento deve ser apresentado em formato A4; fonte Times New Roman 12; espaçamento entre linhas 1,5; 
margens superior e esquerda de 3 cm e inferior e direita de 2 cm; páginas numeradas e ter no máximo 8 (oito) 
páginas e deve ser distribuído em duas seções, a saber: 
2.1. Motivação para a escolha do curso e contribuição da formação para o desenvolvimento pessoal e 
profissional (máximo 2 páginas)
Deve conter um breve histórico acadêmico e profissional. O candidato deve expressar sua motivação para o 
ingresso no programa, destacando como a formação buscada se alinha e contribui para a sua atuação acadêmica 
e profissional. Deve destacar sua disponibilidade para o engajamento nas atividades de pesquisa, ensino e 
extensão proporcionadas pelo mestrado (máximo 2,0 pontos). 
2.2 Apresentação da proposta de pesquisa (máximo 6 páginas)
Deve apresentar a sua proposta de pesquisa alinhada com uma das linhas de pesquisas do PPGDRS, com a 
finalidade de mostrar o que o candidato pretende pesquisar. Deve apresentar, obrigatoriamente, os seguintes 
itens: i) tema e linha de pesquisa; ii) justificativa e relevância; iii) descrição do problema; iv) objetivos; v) 
resultados e impactos esperados. (máximo 4,0 pontos).

ANEXO IV

PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES  

Atividades Não Sim Quanti-
dade

Indicação da aba do 
Lattes*

1. Participação em Conselhos, Comissões, 
Comitês (junto aos órgãos públicos municipais, 
estaduais ou federais)

2. Coordenação/Colaboração/Participação em 
projeto de ensino, extensão ou pesquisa 

3. Publicação de Artigos em revistas com conceito 
Qualis

4. Publicação de Artigos em revistas sem 
classificação no sistema Qualis 

5. Livro/Capítulo de livro publicado
6. Publicação de trabalho em Anais de evento 
7. Apresentação de Trabalho em Eventos 

Científicos 
8. Comunicação em eventos (workshop, mesa 

redonda, palestra, cursos)
9. Conclusão de Curso de Pós Graduação Lato 

Sensu
10. Prêmios/Menção honrosa

        * Indicar em que aba do Lattes se encontra o item pontuado

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração ficando responsável pela veracidade da informação 
nas esferas civil, administrativa e criminal, para que surtam seus efeitos legais. 

https://periodicosonline.uems.br/index.php/fronteiracidadania/issue/view/458
https://periodicosonline.uems.br/index.php/fronteiracidadania/issue/view/458
https://www.uems.br/ppg/ppgdrs/Banco-de-Teses-e-Dissertacoes
https://www.uems.br/ppg/ppgdrs/Banco-de-Teses-e-Dissertacoes
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Local e data: 

Nome do(a) candidato(a):

PORTARIA PROE-UEMS N. 84, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

Constitui Comissão para realizar o processo eleitoral do Comitê de Ensino de Graduação da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul. 

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS n.º 027, de 15 de outubro 
de 2024, o PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS n. 479, de 23 de junho de 
2016; 

R E S O L V E: 

Art. 1º Constituir Comissão para realizar o processo eleitoral do Comitê de Ensino de Graduação da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, integrada pelos seguintes servidores: Rodrigo Moreno Miguel (presidente), 
Márcia Bueno Gomes, Fabiana Nunes Santana Veríssimo, Fernanda Arakaki Shimizu, Maria Alzira de Souza e Luiza 
Gabriela Oliveira Meyer.
Art. 2° Na ausência da presidente a comissão será presidida pela servidora Fabiana Nunes Santana Veríssimo.
Art. 3° A Comissão Eleitoral tem como função organizar, coordenar, supervisionar e publicar os resultados da 
eleição para mandato complementar do Comitê de Ensino de Graduação, biênio 2025 - 2027. 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação sendo válida até 31 de maio de 2025. 

Dourados-MS, 30 de Abril de 2025.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

Edital 018/2025 - PIBEX - DEX/PROEC/UEMS

Prorrogação Seleção de acadêmicos da UEMS ao Programa Institucional de Bolsas de Extensão - 
PIBEX

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N° 027/2024, de 15 de 
outubro de 2024, a Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários - PROEC/UEMS, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a alteração do item 2. Cronograma e dos itens 9.14 (VII) e 9.3 do Edital 
012/2025 - PIBEX - DEX/PROEC/UEMS, do Programa Institucional de Bolsas de Extensão – PIBEX, que seleciona 
bolsistas para atender os programas, projetos e cursos de Extensão da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

2. CRONOGRAMA

01 - Lançamento do Edital no Diário Oficial do Estado e site da UEMS 18/03/2025

02 - Abertura e disponibilização do Curso de Formação de Extensionista A partir de 07/04/2025

03 - Período para as inscrições eletrônicas por meio do Sistema de 
Gestão de Projetos (SGP) (preenchimento da ficha de inscrição, submissão 
da proposta e envio da documentação necessária)

18/03/2025 a 07/05/2025

04 - Divulgação preliminar das propostas enquadradas e não 
enquadradas na Etapa I: “Análise de enquadramento da proposta, 
quanto à documentação pela Divisão de Extensão (Classificatória)” no 
Diário Oficial do Estado e site da UEMS

A partir do dia 02/06/2025

05 - Período de recurso contra o não enquadramento na Etapa I 
(Envio do Formulário de Recurso)

Dois dias úteis após a divulgação 
preliminar das propostas 

enquadradas
06 - Liberação das propostas no Sistema de Gestão de Projetos 
(SGP) para anexar a documentação necessária

Dois dias úteis após o recebimento 
do formulário de recurso
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07 - Publicação do resultado dos recursos deferidos e indeferidos 
no Diário Oficial do Estado e site da UEMS A partir do dia 09/06/2025

08 - Divulgação final das propostas enquadradas na Etapa I no 
Diário Oficial do Estado e site da UEMS A partir do dia 09/06/2025

09 - Período de avaliação das propostas na Etapa II: “Análise 
quanto à caracterização da extensão, mérito e relevância da proposta de 
bolsa PIBEX pelos membros do Comitê de Extensão da UEMS e consultores 
ad hoc (Eliminatória)”

10/06/2025 a 18/07/2025

10 - Divulgação da Classificação da nota final das propostas de 
bolsa PIBEX “recomendadas” e “não recomendadas” (Etapa IV) 
de acordo com a nota de avaliação quanto à caracterização da extensão, 
mérito e relevância da proposta (Etapa II) e a pontuação do currículo 
do(a) orientador(a) (Etapa III) no Diário Oficial do Estado e site da UEMS

A partir do dia 23/07/2025

11 - Período de recurso contra a nota final (revisão do somatório da 
nota) Dois dias úteis após a divulgação

12 - Divulgação do resultado final da Bolsa PIBEX no Diário Oficial 
do Estado e site da UEMS

Três dias úteis após o prazo de 
recursos

13 - Período de concessão da Bolsa de Extensão PIBEX 01/08/2025 a 31/07/2026

9.14 SUBMISSÃO DA PROPOSTA DE BOLSA PIBEX E ENVIO DOS ANEXOS NO SISTEMA DE GESTÃO DE 
PROJETOS (SGP) (PASSO A PASSO):
VII) Somente as propostas submetidas no Sistema de Gestão de Projetos (SGP) até o dia 07 de maio de 2025 
às 23h59min (HORÁRIO DO MATO GROSSO DO SUL) serão analisadas.
9.3 O período de inscrições será de 18 de março de 2025 a 07 de maio de 2025 até as 23h59min 
(HORÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL). 

Dourados - MS, 30 de abril de 2025.

Profa. Dra. Érika Kaneta Ferri
Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários

PROEC/UEMS

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 057-SEC/2025
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e a AGENCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (AGEHAB-MS), Campo 
Grande – MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 30 de abril de 2025.
DATA DE VIGÊNCIA: 01 de maio de 2030 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sra. Maria do 
Carmo Avesani Lopez (Organização Concedente).

EXTRATO DO TERMO DE PATROCÍNIO 1551/2025, SIAFIC 2025TR002579
Processo E-MS: 29.027.253-2025
Partes: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS (CNPJ: 86.891.363/0001-80) E ITAIPU 
(CNPJ: 00.395.988/0001-35).
Objeto: O presente Termo de Patrocínio tem por finalidade o apoio financeiro da ITAIPU para o desenvolvimento 
da ação denominada “Festival Etnocultural dos Ervais”, no período de 06/06/2025 a 08/06/2025, em Ponta Porã 
- MS.
Valor: Para todos os efeitos legais, dá-se ao presente Termo de Patrocínio o valor total de R$ 48.400,00 (quaren-
ta e oito mil e quatrocentos reais).
Amparo legal: Decreto Estadual/MS 15.116/2018, Decreto Estadual nº 11.261/2003 e alterações posteriores, 
na Resolução SEFAZ nº 2.093/2007 e alterações posteriores.
Data de Assinatura: 25/04/2025.
Vigência: O presente Termo de Patrocínio terá vigência a partir da data de sua assinatura até a conclusão de 
todas as obrigações assumidas pelas partes, ou seja, até 08/08/2025. 
Assinam: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO - Reitor - UEMS
 ENIO JOSÉ VERRI - Diretor - ITAIPU
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EDITAL DE ABERTURA Nº 005/2025 CONSELHO DE ÉTICA/REITORIA/UEMS

ELEIÇÕES COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ DE ÉTICA COM SERES HUMANOS (CESH) 
- 2024/2027, DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A COMISSÃO ELEITORAL, designada pela PORTARIA UEMS nº 02, de 25 de abril de 2025, torna público o 
presente Edital e convida os docentes e técnicos efetivos da Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul a 
escolherem, por meio do processo eleitoral complementar, os representantes que comporão o Comitê de Ética 
com Seres Humanos (CESH/UEMS) - (2024/2027) considerando o disposto na RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 
624, de 15 de junho de 2022 e na Resolução CEPE UEMS n° 2.391, de 09 de fevereiro de 2022, que aprova o 
Regimento Interno do CESH/UEMS.

I. DA REPRESENTAÇÃO
1.1. A composição do Comitê de Ética com Seres Humanos (CESH) da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, dar-se-á mediante processo eleitoral.
1.2. O Comitê de Ética com Seres Humanos (CESH) é integrado por docentes e técnicos administrativos, com 
titulação de Mestrado ou Doutorado, do quadro efetivo da UEMS e garante, por meio de eleição, a representatividade 
constituída por 10 (dez) membros titulares e seus respectivos suplentes – docentes e técnicos administrativos; 
nas 4 (quatro) grandes áreas do conhecimento humano: Área Ciências da Vida  - Agrárias, Biológicas e da Saúde; 
Área de Ciências Humanas e Sociais aplicadas; Áreas de Letras, Artes e Multidisciplinar; Área de Ciências Exatas, 
da Natureza e Engenharias.
1.2. Os docentes e técnicos representantes das áreas de conhecimento serão eleitos pelos seus pares.
1.3. Para a representatividade das Áreas de Conhecimento será considerada a área do concurso do docente:
a) os docentes concursados na Área de conhecimento de Metodologia e Técnicas de Pesquisa serão inseridos na 
Área de Ciências Humanas;
b) os docentes concursados na área de Ciências Sociais, Administração Rural e de Química Industrial estão 
inseridos na área Multidisciplinar, de acordo com a tabela do CNPq.
1.4. Para a representatividade das Áreas do Conhecimento (CNPq) do Profissional Técnico será considerado a área 
de titulação do mestrado ou doutorado.

II. DAS VAGAS
2.1. O número de vagas e sua respectiva representação para este pleito estão dispostas de acordo com o artigo 
29, inciso I da Resolução CEPE-UEMS n° 2.391, de 09 de fevereiro de 2022, que aprova o Regimento Interno do 
CESH/UEMS.
2.2. As vagas disponíveis para eleição complementar e seus respectivos quantitativos são dispostas na tabela 
que segue.

CARGO ÁREA DE CONHECIMENTO Nº de Representantes
Docente 1. Ciências da Vida (saúde, biológicas e agrárias) 2 suplentes
Técnico administrativo Em uma das 4 grandes áreas de conhecimento 1 suplente

2.3. O total das vagas oferecidas devem ser preenchidas por professores ou técnicos efetivos, com titulação de 
mestrado ou Doutorado.
Parágrafo Único. Para candidatos à representação na área Ciências da Vida e Profissional técnico da educação 
superior a ficha deverá ser preenchida com o nome do interessado pela vaga de suplente.
2.4. Havendo candidato excedente ao número de vagas acima especificado, esse ficará como cadastro de reserva 
e, caso necessário, será convocado para assumir sua vaga.
2.5. A eleição complementar será realizada para preenchimento das vagas no mandato do Triênio 2024/2027, 
que se encerra em maio de 2027.

III. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO
3.1. Para se inscrever e concorrer no processo eletivo da Composição do Comitê de Ética com Seres Humanos 
(CESH) serão observados os seguintes critérios:

a) ser docente ou técnico administrativo do quadro efetivo da UEMS;
b) possuir a titulação de mestre ou doutor por programa de pós-graduação reconhecido pela Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES);
c) estar em pleno exercício de suas funções na Instituição;
d) considerar-se-á, também, pleno exercício de função: as licenças à gestante, paternidade, férias anuais, 
desde que os prazos das mesmas se findem até a data da posse;
e) Não possuir vínculos com categoria que possa implicar conflitos de interesse, como, por exemplo, 
pesquisador, consultor, palestrante, acionista, familiares ou outras; junto a qualquer grupo industrial, farmacêutico, 
empresarial ou terceiro setor.
f) Não ter sido advertido ou ter sofrido qualquer penalidade em processo administrativo disciplinar na UEMS, 
até a data da posse.
3.2. O não atendimento aos requisitos estabelecidos no item 3.1 e suas alíneas resultará no indeferimento da 
inscrição.
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IV. DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições para participação no processo eletivo complementar do Comitê de Ética com Seres Humanos 
(CESH/UEMS) - 2024/2027 – serão realizadas no período de 07 a 14 de maio de 2025.
4.2. As inscrições deverão ser enviadas para o e-mail conselhodeetica@uems.br.
4.3. A ficha de inscrição deverá ser preenchida pelos candidatos à vaga de suplência, com as seguintes informações: 
nome completo, titulação, e demais dados dos candidatos que participarão do processo eleitoral, como solicitado 
na ficha de inscrição.
4.4. Os candidatos preencherão a ficha de inscrição – Formulário (ANEXO I) - na qual registrarão: o nome 
completo, número de matrícula, data de nascimento, data de entrada de exercício enquanto efetivo na UEMS, 
titulação, área de atuação conforme lotação em concurso e unidade universitária, dando ciência que não possuem 
vínculos conforme especificado no item 3.1, alínea e;
4.5. Ao se inscreverem, os docentes e técnicos administrativos deverão preencher e assinar o Formulário (ANEXO 
I), digitalizar o documento ou através da assinatura digital e enviar via e-mail: conselhodeetica@uems.br.
4.6. As inscrições serão homologadas pela Comissão Eleitoral e divulgadas até o dia 16/05/2025.
4.7. O não atendimento aos requisitos estabelecidos nos itens 3.1. e suas alíneas, no 4.1., 4.2., 4.3., 4.4., 4.5, 
resultarão no indeferimento da inscrição.
4.8. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital.

V. DOS PRAZOS
5.1. Os prazos relacionados às várias etapas do processo, objeto deste Edital, constam no cronograma proposto 
a seguir:

CRONOGRAMA
DATAS ETAPAS DO PROCESSO ELETIVO
Até 05/05/2025 Publicação e Divulgação do Edital complementar.
07/05 a 14/05/2025 Período de inscrições dos Candidatos 
15/05/2025 Período para análise das inscrições dos candidatos às vagas.
Até 19/05/2025 Publicação e homologação das inscrições deferidas e/ou indeferidas.
20/05/2025 Período para recurso(s) quanto às inscrições.
Até 21/05/2025 Período para análise de possíveis recurso(s).
Até 22/05/2025 Publicação e homologação quanto a análise de recurso(s), somente em caso de 

interposição de recurso.
Até 23/05/2025 Publicação e homologação da lista final dos candidatos inscritos a concorrerem às vagas 

na CESH/UEMS.
27/05/2025 Período de Realização das eleições.
29/05/2025 Publicação e homologação do resultado das eleições.
Até 30/05/2025 Publicação e homologação do resultado final do processo eleitoral.

VI. As competências, atribuições e funcionamento do Comitê de Ética com Seres Humanos devem ser 
de conhecimento dos candidatos e estão disponíveis em:
https://www.uems.br/comissao/cesh
VII. DO MANDATO
7.1. O mandato dos eleitos para o CESH/UEMS será de 3 (três) anos, como este Edital tem caráter complementar 
da gestão atual o mandato irá até 2027, sendo regido pela Resolução CEPE UEMS n° 2.391, de 09 de fevereiro de 
2022, que aprova o Regimento Interno do CESH/UEMS.
7.2. Havendo vacância da representatividade do titular, o suplente assumirá como titular para complementação 
do período de mandato.

VIII. DO PROCESSO ELEITORAL, DOS VOTANTES E PROCEDIMENTOS DA VOTAÇÃO
8.1. O processo eleitoral será coordenado pela Comissão Eleitoral, amparada pelo Conselho de Ética da UEMS, de 
acordo com os critérios estabelecidos neste Edital.
8.2. A Comissão Eleitoral contará com o auxílio da DINF (Diretoria de Informática) da UEMS.
8.3. As eleições serão realizadas online, por meio do endereço eletrônico https://votacao.uems.br/, com início 
em 27 de maio de 2025, às 7h30min e encerramento às 22h, horário de Mato Grosso do Sul.
8.4. Poderão votar no processo eletivo da composição do CESH docentes e técnicos efetivos da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul:
a) Docentes, com lotação de acordo com a área de concurso nas áreas do conhecimento: Ciências da Vida – 
Agrárias, Biológicas e da Saúde;
b) Profissionais Técnicos da Educação Superior, efetivos, independente da Função (ATNM ou TNS) e área de 
formação acadêmica.
8.5. Cada votante terá acesso à página das eleições, através de seu login e senha institucional.
8.6. Os candidatos que estiverem usufruindo de licenças remuneradas para tratamento de saúde, maternidade 
e paternidade, exercício de mandato classista, férias anuais e em missão oficial da instituição poderão optar por 
participar do processo de votação.
8.7. Ao digitar o login de acesso aparecerá a lista de eleição com os nomes dos candidatos a serem votados, clicar 

mailto:conselhodeetica@uems.br
mailto:conselhodeetica@uems.br


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.819 5 de maio de 2025 Página 148

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

em “votar nesta eleição”.
8.8. Caso o login já tenha sido utilizado e o votante tentar votar novamente, o sistema computará o último voto.
8.9. Caso ocorram problemas ao efetuar o login, o votante poderá encontrar ajuda no link https://votacao.
uems.br/ajuda/ ou entrar em contato com o setor responsável através do e-mail: conselhodeetica@uems.
br, no horário das 08h às 16h.
8.10. O sistema de votação não permitirá a identificação do votante, garantindo o sigilo do voto.
8.11. A apuração será realizada automaticamente pelo sistema e os resultados serão divulgados conforme os 
prazos determinados no item V (cinco) deste Edital.
IX. DOS RECURSOS
9.1. As interposições de recursos deverão ser dirigidas à Comissão Eleitoral, observado os prazos constantes no 
cronograma descrito no item V (cinco) deste Edital.
9.2. O candidato inscrito poderá encaminhar recurso que deverá ser enviado no e-mail conselhodeetica@uems.
br, observado os prazos de até 24 horas após a divulgação do resultado.
9.3. Os recursos serão apreciados e decididos pela Comissão Eleitoral, dentro dos prazos constantes no cronograma 
descrito no item V (cinco).
9.4. Não será aceito recurso encaminhado fora do prazo e dos endereços estabelecidos neste Edital.
X. DAS DISPOSIÇÕES E DO RESULTADO FINAL
10.1. Os candidatos que obtiverem maioria simples dos votos, dentro dos critérios especificados neste Edital, 
serão nomeados baseado no número de votos obtidos e/ou de acordo com a necessidade de preenchimento das 
vagas.
10.2. Havendo candidato excedente ao número de vagas especificadas nesse Edital, esse ficará como cadastro de 
reserva, e caso necessário, será convocado para assumir a vaga.
10.3. Havendo vacância da representatividade do titular, o suplente assumirá para complementação do período 
de mandato.
10.4. No caso de vacância de representatividade, o Conselho de Ética realizará nova eleição para a complementação 
do período de mandato.
10.5. Após a divulgação do resultado e havendo empate entre os candidatos, as regras para o desempate 
seguirão a seguinte ordem:
I. Maior tempo de serviço na UEMS;
II. Maior titulação;
III. Maior idade.
10.6. A interposição de qualquer recurso não impedirá o andamento do processo eleitoral.
10.7. A Comissão Eleitoral tornará público o resultado final da eleição via publicação na página da UEMS e no 
Diário Oficial do Estado de MS.
10.8. Após a divulgação do resultado final da eleição, os nomes dos eleitos serão encaminhados ao Conselho de 
Ética da UEMS, e posteriormente nomeados membros do Comitê de Ética com Seres Humanos (2024/2027), por 
meio de portaria expedida pelo presidente do Conselho de Ética.
10.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, observando as normas legais e regulamentares 
aplicáveis.

XI. DÚVIDAS E INFORMAÇÕES ADICIONAIS
11.1. Esclarecimentos de dúvidas acerca do conteúdo deste Edital podem ser obtidos através do e-mail 
conselhodeetica@uems.br e informações adicionais, se necessárias, serão disponibilizadas na página do 
Conselho de Ética/UEMS https://www.uems.br/conselho/ce/Eleicoes.
 

Dourados, 29 de abril de 2025

Alessandra Ribeiro de Moraes
Presidente da Comissão Eleitoral

ANEXO I

ELEIÇÃO PARA O COMITÊ DE ÉTICA COM SERES HUMANOS (CESH), DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MATO GROSSO DO SUL - 2024/2027

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
 
MEMBRO SUPLENTE
NOME COMPLETO:
NÚMERO DE MATRÍCULA:
DATA DE NASCIMENTO:
DATA DE ENTRADA EM EXERCÍCIO NA UEMS:
ÁREA DO CONHECIMENTO/LOTAÇÃO DE CONCURSO:
TITULAÇÃO:
UNIDADE UNIVERSITÁRIA/CURSO:

Solicito inscrição com fins de concorrer à eleição para vaga complementar da composição dos membros do Comitê 
de Ética com Seres Humanos da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul e declaro, sob as penalidades da lei, 

mailto:conselhodeetica@uems.br
mailto:conselhodeetica@uems.br
mailto:conselhodeetica@uems.br
mailto:conselhodeetica@uems.br
mailto:conselhodeetica@uems.br
mailto:conselhodeetica@uems.br
mailto:conselhodeetica@uems.br
https://www.uems.br/conselho/ce/Eleicoes
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que estou ciente dos termos do Edital UEMS Nº 005/UEMS e das Resoluções que o amparam e regem o processo 
das eleições, bem como NÃO possuir vínculos de nenhuma categoria que possam implicar conflitos de interesse, 
como, por exemplo, pesquisador, consultor, palestrante, acionista, familiares ou outras; junto a qualquer grupo 
industrial, industrial farmacêutica, empresarial, ou terceiro setor e não ter sido advertido ou ter sofrido qualquer 
penalidade em processo administrativo disciplinar na UEMS, até a data da posse.

Data e cidade.
Assinatura

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

PORTARIA IMASUL-MS N. 1551, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

CANCELAR a pedido, por necessidade de retificação, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA SUPRESSÃO VEGETAL 
DE N. 1336/2024, expedida em 17 de setembro de 2024, 
processo n. 02671/2023, em nome de PAULINNE SIMÕES DE 
SOUZA, no município de  Bonito/MS. 

O Diretor-Presidente do Instituto de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL, no 
uso de suas atribuições legais e,

 
Considerando o disposto nos incisos I, II e III do art. 19 da Resolução CONAMA n. 237/97 e seus 

correspondentes nos incisos I, II e III, do art. 11 da Lei Estadual n. 2.257/01;

Considerando os termos do inciso IV do art. 9º da Lei Federal n. 6.938/81 que prevê como instrumento 
da Política Nacional do Meio Ambiente o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente 
poluidoras;

Considerando o Princípio da Autotutela Administrativa pelo qual a Administração Pública pode, a 
qualquer tempo, rever ou anular seus atos quando eivados de vício, por critérios de legalidade, conveniência e 
oportunidade Administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º Cancelar, a pedido, por necessidade de retificação, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA 
SUPRESSÃO VEGETAL  DE N. 1336/2024, expedida em 17 de setembro de 2024,  processo n. 02671/2023, 
em nome de PAULINNE SIMÕES DE SOUZA, no município de Bonito/MS.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 30 de abril  de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
DIRETOR-PRESIDENTE – IMASUL

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 93/2025
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e JOÃO CARLOS HERTEL 
Processo IMASUL n.: 71.400.224-2020
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
6971 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: JOÃO CARLOS HERTEL

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 87/2025
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e FÁTIMA ROSANY MARQUES SUBTIL
Processo IMASUL n.: 83.028.081-2023
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
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Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
10104/2022 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Valor: R$ 4.887,20 (quatro mil e oitocentos e oitenta e sete reais e vinte centavos).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: FÁTIMA ROSANY MARQUES SUBTIL

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 89/2025
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e GELCI NATAL MATZENBACHER
Processo IMASUL n.: 83.036.550-2023
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
12930/2023 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Valor: R$ 231.200,00 (duzentos e trinta e um mil duzentos reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: GELCI NATAL MATZENBACHER

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 61/2025
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e JOÃO MARCELO ZAMBON
Processo IMASUL n.: 83.031.640-2023
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
12338/2023 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Valor: R$ 2.400,00 (dois mil quatrocentos reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: JOÃO MARCELO ZAMBON

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO IVINHEMA

CONVOCAÇÃO

A COMISSÃO ELEITORAL DO COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO IVINHEMA - CBH IVINHEMA, no uso de 
suas atribuições, convoca todos os seus membros para 43ª Reunião Ordinária, a ser realizada em 13 de maio 
de 2025, 8h30min às 10h30min, no Auditório da UFGD/Dourados (Rua João Rosa Góes, 1761 - Vila 
Progresso, Dourados-MS).
PAUTA:

1- Posse dos membros – Gestão 2025-2028;
2- Palestra – Comitê de Bacia: O que é? O que faz? Quais suas competências?;
3- Deliberação CBH Ivinhema nº 44 – Aprovação da Agenda Anual de Reuniões;
4- Informes Gerais.

A Comissão Eleitoral solicita que confirmem a presença ou apresentem a justificativa de ausência, por 
meio do e-mail: cbhrioivinhema@gmail.com. 

Atenciosamente,
Campo Grande, 30 de abril de 2025.

LEONARDO SAMPAIO COSTA 
Comissão Eleitoral do CBH Ivinhema/GRH/IMASUL 

(Coordenador)

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO IVINHEMA

CONVOCAÇÃO

file:///C:/V-MAT%c3%89RIAS%20DI%c3%81RIO/Z-MATERIAS%2005.05.2025/2.INDIRETAS/cbhrioivinhema@gmail.com
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A COMISSÃO ELEITORAL DO COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO IVINHEMA - CBH IVINHEMA, no uso de 
suas atribuições, convoca todos os seus membros para 14ª Reunião Extraordinária, a ser realizada em 13 
de maio de 2025, às 10h30min, no Auditório da UFGD/Dourados (Rua João Rosa Góes, 1761 - Vila 
Progresso, Dourados-MS).
PAUTA:

1) Eleição da nova Diretoria do CBH-Ivinhema.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

LEONARDO SAMPAIO COSTA 
Comissão Eleitoral do CBH Ivinhema/GRH/IMASUL 

(Coordenador)

COMUNICADO DE CLASSIFICAÇÃO DE BARRAGEM

Considerando o disposto no art. 7º, da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, o disposto na Resolução CNRH 
nº 143, de 10 de julho de 2012, Resolução Semagro nº 757 de 03 de agosto de 2021 e as informações declaradas 
pelo proprietário da barragem, o Imasul informa a classificação da barragem, conforme discriminado a seguir.

A classificação por Dano Potencial Associado à barragem em alto, médio ou baixo é feita em função do potencial 
de perdas de vidas humanas e dos impactos sociais, econômicos e ambientais decorrentes de uma possível 
ruptura da barragem.

A classificação por Categoria de Risco em alto, médio ou baixo é feita de acordo com aspectos da própria 
barragem que possam influenciar na possibilidade de ocorrência de acidente, como características técnicas, 
estado de conservação da barragem e existência de Plano de Segurança da Barragem.

O Imasul a seu critério ou por solicitação do empreendedor, poderá rever a classificação da barragem, com a 
devida justificativa. 

O empreendedor deverá cumprir o estabelecido na Lei nº12.334, de 20 de setembro de 2010, o disposto na 
Resolução Semagro n° 757, de 03 agosto de 2021 e demais regulamentos emitidos pelo Imasul relacionados à 
segurança de barragem.

Caso a barragem apresente Dano Potencial Associado baixo, altura do maciço menor que quinze metros e 
capacidade total do reservatório menor que três hectômetros cúbicos, a barragem não se submete à Lei nº 
12.334, de 20 de setembro de 2010.

Mesmo que a barragem não esteja submetida a Lei Nacional de Segurança de Barragem, o empreendedor é 
responsável por sua segurança, devendo zelar pela manutenção e operação, de maneira a reduzir a possibilidade 
de acidente e suas consequências.

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH028462
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH028462

Empreendedor MARINA MARIA CUSTODIO BARROS
Município NAVIRAI
Latitude -22° 54’ 0.56”
Longitude -54° 10’ 55.77”
Altura (m) 0,98
Volume (m³) 486,99
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH028488
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH028488

Empreendedor JOSÉ HENRIQUE FUGAZZOLA DE BARROS
Município NAVIRAI
Latitude -23° 5’ 18.88”
Longitude -54° 0’ 58.41”
Altura (m) 1,09
Volume (m³) 964,52
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Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH027671
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH027671

Empreendedor ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A
Município INOCENCIA
Latitude -19° 50’ 42.82”
Longitude -51° 36’ 18.69”
Altura (m) 1,9
Volume (m³) 919,2
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH022761
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH022761

Empreendedor RFH PARTICIPAÇÕES LTDA
Município JARAGUARI
Latitude -20° 6’ 17.10”
Longitude -54° 20’ 55.33”
Altura (m) 2
Volume (m³) 2567,25
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH028894
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH028894

Empreendedor ÁUREA MACHADO DE FREITAS
Município INOCENCIA
Latitude -19° 45’ 46.11”
Longitude -51° 50’ 6.77”
Altura (m) 2
Volume (m³) 6125,7
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH028921
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH028921

Empreendedor FRANCISCO JOSE FERREIRA JACINTHO
Município BONITO
Latitude -21° 6’ 20.20”
Longitude -56° 33’ 43.40”
Altura (m) 1,7
Volume (m³) 1257,18
Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH029478
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH029478

Empreendedor GERALDO DURÃES
Município INOCENCIA
Latitude -19° 49’ 37.02”
Longitude -52° 13’ 32.57”
Altura (m) 2
Volume (m³) 8848,7
Dano Potencial Associado BAIXO 
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Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 

Objeto do ato Barragem DURH029852

Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH029852

Empreendedor MATSUMOTO AGROPECUARIA LTDA

Município CAMAPUA

Latitude -19° 0’ 4.37”

Longitude -53° 28’ 33.98”

Altura (m) 1,5

Volume (m³) 6855

Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 

Objeto do ato Barragem DURH029850

Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH029850

Empreendedor MATSUMOTO AGROPECUARIA LTDA

Município CAMAPUA

Latitude -19° 1’ 40.31”

Longitude -53° 27’ 22.84”

Altura (m) 1,5

Volume (m³) 3494,4

Dano Potencial Associado BAIXO 

Ato Classificação de barragem por Dano Potencial Associado 
Objeto do ato Barragem DURH029849
Cadastro Estadual de Recursos 
Hídricos DURH029849

Empreendedor PAULO KEIJI MATSUMOTO
Município CAMAPUA
Latitude -19° 1’ 15.15”
Longitude -53° 26’ 17.57”
Altura (m) 1,5
Volume (m³) 550,9
Dano Potencial Associado BAIXO 

LEONARDO SAMPAIO COSTA
Gerente de Recursos Hídricos
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 4/2025 - SAD/SEMADESC/IMASUL/SUPERIOR/2024

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEMADESC/IMASUL/SUPERIOR/2024, PARA 
PROVIMENTO DOS CARGOS DA CARREIRA DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL, DO QUADRO DE 
PESSOAL DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - IMASUL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação da candidata relacionada no Anexo Único deste Edital, nomeado 
através do Decreto “P” n. 607, de 24 de abril de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.817, de 30 de 
abril de 2025, para realizar os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1. O procedimento de investidura da candidata nomeada para exercer, cargo da carreira de Fiscalização 
e Gestão Ambiental, do Quadro de Pessoal do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, será 
integrado por duas etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;

b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, os candidatos deverão comparecer à Diretoria 
de Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, Bloco 8, 
em Campo Grande/MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o 
horário oficial de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com foto, de caneta 
esferográfica azul e portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:

a) Avaliação oftalmológica, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Oftalmologista; 

b) Avaliação de saúde mental, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Psiquiatra;

c) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo; 

d) Ultrassom de punhos, bilateral, com laudo; 

e) Ultrassom cotovelos bilateral, com laudo; 

f) Ultrassom de ombros bilateral, com laudo; 

g) Raio x, de tórax PA e perfil, com laudo; 
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h) Raio x da coluna lombo sacra, com laudo; 

i) Raio x da coluna cervical, com laudo; 

j) Raio x de coluna dorsal, com laudo 

k) Hemograma completo; 

l) Glicemia (jejum); 

m) Creatinina; 

n) Ureia; 

o) TGO; 

p) TGP; 

q) Fosfatase alcalina; 

r) Bilirrubina totais e frações; 

s) Sorologia para Chagas, Machado Guerreiro; 

t) Sorologia para lues (VDRL); 

u) Sorologia HBS AG; 

v) Sorologia Anti-HCV; 

w) Sorologia Anti HBS, 

x) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas, em cabelo/pelos (3,0 cm) através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e 
derivados, opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, 
necessariamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável 
pela avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos laudos e exames realizados há mais de 30 (trinta) dias ou com assinatura que 
não seja original, e se houver necessidade, novos exames serão requisitados no ato do Exame Médico 
Admissional.

2.5. Será considerado inapto no Exame Médico Admissional, o candidato que, de acordo com a avaliação 
médica:

a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor 
ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;

b) apresentar patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Complementar Estadual 
n. 230, de 9 de dezembro de 2016, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e demais legislações 
pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura do cargo integrante do Quadro de Pessoal da Carreira de Fiscalização e 
Gestão Ambiental do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, de acordo com o 
estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/SUPERIOR/2024, dos cargos, das 
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áreas de especialização, das jornadas de trabalho, das remunerações e das atribuições básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do endereço 
eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 14 de maio 
e as 23 horas e 59 minutos do dia 21 de maio de 2025.

3.1.1. O candidato deverá comparecer no dia agendado para sua posse, com o pré-cadastro e remessa 
on-line dos documentos preenchidos.

3.2. Ao acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-Cadastro 
Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro Acesso” e, 
nos respectivos campos selecionar o concurso (SAD/SEMADESC/IMASUL/SUPERIOR/2024), digitar o número de 
sua inscrição (conforme este edital), o seu CPF, o endereço de e-mail cadastrado no ato da inscrição no concurso 
público e confirmar o envio das informações.

3.3. Após a realização do procedimento descrito no item 3.2 será encaminhada ao endereço de e-mail, 
informado pelo candidato, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o Setor de 
Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3318-5714, para que seja orientado quanto às ações necessárias 
à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente 
o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utilizá-la para ingressar no sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e o envio das cópias 
digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/SUPERIOR/2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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l) declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada Tribunal de Justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. O candidato que exercer cargos, empregos, funções públicas ou que acumular proventos de 
natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, 
estadual, Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante 
de que requereu a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou 
função pública que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente 
permitidas. A análise quanto à possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, 
observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro 
de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;

b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;

c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 

d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas. 

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obrigatório, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/SUPERIOR/2024, os 
candidatos nomeados deverão apresentar-se no Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, 
Rua Desembargador Leão Neto do Carmo, s/n, Quadra 03, Setor 03, Parque dos Poderes - Campo Grande/
MS,  na data e horários especificados no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes 
documentos, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/SUPERIOR/2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

5. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários 
e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 4/2025 - SAD/SEMADESC/IMASUL/SUPERIOR/2024

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE 
MATO GROSSO DO SUL - IMASUL – SAD/ SEMADESC/IMASUL/SUPERIOR/2024

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;

Data: 21/05/2025 | Horário: 7h30
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

ANALISTA AMBIENTAL 
Vaga Natureza Inscrição Nome Formação Condição CG / CC

7 CI 2700000102 GLAUCIA DE SOUZA CHERNIOGLO GEOGRAFIA AC 5º/-

b) Etapa II – Posse:

Local: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, Rua Desembargador Leão Neto do Carmo, 
s/n, Quadra 03, Setor 03, Parque dos Poderes - Campo Grande/MS

Data da Posse: 21/05/2025
Horário da Posse: 9h30

EDITAL n. 5/2025 - SAD/SEMADESC/IMASUL/TECNICO/MEDIO

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS – SAD/SEMADESC/IMASUL/TECNICO/MEDIO/2024, PARA 
PROVIMENTO DOS CARGOS DA CARREIRA DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL, DO QUADRO DE 

PESSOAL DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - IMASUL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação da candidata relacionada no Anexo Único deste Edital, através do 
Decreto “P” n. 608, de 24 de abril de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.817, de 30 de abril de 
2025, para realizar os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1. O procedimento de investidura da candidata nomeada para exercer, cargo da carreira de Fiscalização 
e Gestão Ambiental, do Quadro de Pessoal do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, será 
integrado por duas etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;

b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, os candidatos deverão comparecer à Diretoria 
de Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, Bloco 8, 
em Campo Grande/MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o 
horário oficial de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com foto, de caneta 
esferográfica azul e portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:

a) Avaliação oftalmológica, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Oftalmologista; 

b) Avaliação de saúde mental, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Psiquiatra;

c) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo; 

d) Ultrassom de punhos, bilateral, com laudo; 

e) Ultrassom cotovelos bilateral, com laudo; 
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f) Ultrassom de ombros bilateral, com laudo; 

g) Raio x, de tórax PA e perfil, com laudo; 

h) Raio x da coluna lombo sacra, com laudo; 

i) Raio x da coluna cervical, com laudo; 

j) Raio x de coluna dorsal, com laudo 

k) Hemograma completo; 

l) Glicemia (jejum); 

m) Creatinina; 

n) Ureia; 

o) TGO; 

p) TGP; 

q) Fosfatase alcalina; 

r) Bilirrubina totais e frações; 

s) Sorologia para Chagas, Machado Guerreiro; 

t) Sorologia para lues (VDRL); 

u) Sorologia HBS AG; 

v) Sorologia Anti-HCV; 

w) Sorologia Anti HBS, 

x) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas, em cabelo/pelos (3,0 cm) através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e 
derivados, opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, 
necessariamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável 
pela avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos laudos e exames realizados há mais de 30 (trinta) dias ou com assinatura que 
não seja original, e se houver necessidade, novos exames serão requisitados no ato do Exame Médico 
Admissional.

2.5. Será considerado inapto no Exame Médico Admissional, o candidato que, de acordo com a avaliação 
médica:

a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor 
ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;

b) apresentar patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Complementar Estadual 
n. 230, de 9 de dezembro de 2016, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e demais legislações 
pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;
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b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura do cargo integrante do Quadro de Pessoal da Carreira de Fiscalização e Gestão 
Ambiental do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, de acordo com o estabelecido 
no Item 2 do Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/TECNICO/MEDIO/2024, dos cargos, das áreas 
de especialização, das jornadas de trabalho, das remunerações e das atribuições básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do endereço 
eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 14 de maio 
e as 23 horas e 59 minutos do dia 21 de maio de 2025.

3.1.1. O candidato deverá comparecer no dia agendado para sua posse, com o pré-cadastro e remessa 
on-line dos documentos preenchidos.

3.2. Ao acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-Cadastro 
Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro Acesso” 
e, nos respectivos campos selecionar o concurso (SAD/SEMADESC/IMASUL/TECNICO/MEDIO/2024), digitar o 
número de sua inscrição (conforme este edital), o seu CPF, o endereço de e-mail cadastrado no ato da inscrição 
no concurso público e confirmar o envio das informações.

3.3. Após a realização do procedimento descrito no item 3.2 será encaminhada ao endereço de e-mail, 
informado pelo candidato, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o Setor de 
Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3378-5714, para que seja orientado quanto às ações necessárias 
à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente 
o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utilizá-la para ingressar no sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e o envio das cópias 
digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/TECNICO/MEDIO/2024.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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l) declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada Tribunal de Justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. O candidato que exercer cargos, empregos, funções públicas ou que acumular proventos de 
natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, 
estadual, Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante 
de que requereu a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou 
função pública que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente 
permitidas. A análise quanto à possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, 
observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro 
de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;

b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;

c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 

d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas. 

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obrigatório, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/TECNICO/MEDIO/2024, 
os candidatos nomeados deverão apresentar-se no Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, 
Rua Desembargador Leão Neto do Carmo, s/n, Quadra 03, Setor 03, Parque dos Poderes - Campo Grande/
MS,  na data e horários especificados no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes 
documentos, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/TECNICO/MEDIO/2024.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

5. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários 
e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 5/2025 - SAD/SEMADESC/IMASUL/TECNICO/MEDIO/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE 

MATO GROSSO DO SUL - IMASUL – SAD/SEMADESC/IMASUL/TECNICO/MEDIO/2024

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;
Data: 21/05/2025

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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Horário: 7h30

Data: 21/05/2025 | Horário: 7:30h
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

TÉCNICO EM SERVIÇOS AMBIENTAIS
Vaga Natureza Inscrição Nome Formação Condição CG / CC

18 CN 2320004481 ALICE RODRIGUES DE SOUZA TÉCNICO EM QUÍMICA CN 113º/7º

b) Etapa II – Posse.
Local: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, Rua Desembargador Leão Neto do Carmo, 
s/n, Quadra 03, Setor 03, Parque dos Poderes - Campo Grande/MS
Data da Posse: 21/05/2025
Horário da Posse: 9h30

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

EDITAL n. 10/2025/PMMS/DRSP/CAO - ANTIGUIDADE
PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA O INGRESSO NO CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE 

OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL - CAO/PMMS.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025/PMMS/DRSP/CAO - ANTIGUIDADE, de 10 
de abril de 2025, o Edital n. 7/2025/PMMS/DRSP/CAO - ANTIGUIDADE, de 28 de abril de 2025, bem como o não 
preenchimento de duas vagas destinadas a coirmãs, nos termos do subitem 11.12.1. do Edital n. 1/2025/PMMS/
DRSP/CAO – ANTIGUIDADE, torna pública, para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos 
relacionados no Anexo Único deste edital, segundo a ordem de classificação final, para realizarem o envio da 
documentação, referente à V Fase: Apresentação e Análise de Documentos, do  Processo Seletivo Interno PMMS/
CAO-2025, observando-se que:

1. O candidato deverá endereçar sua documentação à Comissão responsável pelo recebimento e análise 
dos documentos, do processo Seletivo Interno – PMMS/CAO-2025, por meio do endereço eletrônico: certame.
pmms@gmail.com, no período compreendido entre às 8 horas do dia 5 de maio de 2025, às 17 horas do 
dia 6 de maio de 2025, observado o horário de Mato Grosso do Sul.

1.1. Toda a documentação para comprovação de requisitos para a matrícula no Curso de 
Aperfeiçoamento de Oficiais deverá ser encaminhada compilada em um único arquivo, em formato 
PDF, nominado com o nome completo do candidato.

2. Para a realização da matrícula os candidatos deverão encaminhar cópia dos documentos comprobatórios 
dos requisitos constantes no item 2 do Edital n. 1/2025/PMMS/DRSP/CAO - ANTIGUIDADE e seus subitens, para 
conferência.

2.1. Os requisitos básicos exigidos para os candidatos ao Processo Seletivo Interno - PMMS/CAO-2025 - 
são:

a) estar em serviço ativo da PMMS, exceto se convocado;
b) ser detentor de cargo de Capitão QOPM/QAOPM, QOBM/QAOBM ou equivalente, sendo considerado 

para esse fim, o último dia do período de inscrições deste Processo Seletivo;
c) ser selecionado e aprovado dentro das vagas disponibilizadas;
d) não estar cumprindo sentença restritiva de liberdade, mesmo que beneficiado por livramento condicional;
e) não estar preso, enquanto não revogada a prisão;
f) não ter sido condenado à pena de suspensão do cargo ou da função, prevista no Código Penal
Militar, durante o prazo da suspensão;
g) não estar suspenso do exercício das funções públicas por decisão judicial;
h) não estar respondendo a Conselho de Justificação;
i) não ser considerado desaparecido, extraviado ou desertor;
j) ter sido julgado apto em inspeção de saúde, realizada pela Junta de Inspeção de Saúde Ordinária 

(JISO) da Polícia Militar, para fins de curso;
k) ter sido considerado apto no Teste de Aptidão Física (TAF), aplicado pela Unidade de origem, nos 

termos da Portaria n° 042/PM-1/EMG/2018, de 20 de agosto de 2018, Suplemento I do BCG nº 156, de 21 de 
agosto de 2018.

l) não estar Licenciado para Tratar de Interesse Particular (LTIP);
2.2. A comprovação dos requisitos acima exigidos deverá ser feita mediante apresentação de documentos 
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originais, certificados e certidões emitidas por órgãos competentes e por certidão expedida pela unidade de 
origem quanto aos requisitos constantes das alíneas “a”, “b”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k” e “l”.

2.3. A Seção de Apoio Administrativo (P-1) de cada Unidade é competente para expedir a certidão, 
nos termos do subitem “2.2”, devendo estar assinada pelo policial militar responsável pelo lançamento das 
informações e pelo comandante da unidade.

2.4. As informações lançadas na certidão expedida pela unidade de origem, no que couber, deverão 
constar os respectivos números do Boletim do Comando Geral e/ou Diário Oficial Eletrônico, bem como as datas 
de suas publicações, ratificando o conteúdo da Certidão.

2.5. A conferência e a veracidade das informações constantes na Certidão de que tratam os subitens “2.2.” 
e “2.3.” são de inteira responsabilidade da Seção de Apoio Administrativo (P-1) da Unidade onde o candidato está 
lotado.

2.6. O candidato deverá subsidiar a Seção de Apoio Administrativo (P-1), com todas as informações e os 
documentos necessários para a confecção da certidão prevista nos subitens “2.2”, “2.3.” e “2.4.”, apresentando, 
entre outros documentos, certidões originais de antecedentes criminais das Justiças Estadual, Federal e Militar, 
dos locais onde o candidato tiver residido nos últimos 05 (cinco) anos, bem como qualquer outro documento 
solicitado pela unidade, apto a provar o preenchimento dos requisitos deste edital.

2.7. O policial militar, classificado na Seção de Apoio Administrativo (P-1) da Unidade, terá acesso à 
certidão, prevista nos subitens “2.2” e “2.3”, por meio do Sistema de Controle do Efetivo – SICOE, conforme 
procedimentos a seguir especificados:

a) acessar o Sistema de Controle do Efetivo – SICOE;
b) selecionar a Aba “Automações”;
c) selecionar a opção “P1”;
d) clicar na opção “Certidão de Inscrição para fins de Curso”;
e) selecionar o Processo Seletivo Interno PMMS/CAO-2025.
2.8. As cópias dos documentos deverão ser conferidas na Seção de Apoio Administrativo (P-1) das 

Unidades de origem dos candidatos, que deverá apor carimbo de conferência da cópia com o original apresentado 
pelo candidato.

2.9. Não serão aceitos documentos e certidões que não estejam assinados e/ou em desacordo 
ao estabelecido neste edital.

2.10. A inexatidão de informações, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que 
verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Interno PMMS/CAO-/2025, em qualquer 
das etapas, anulando todos os atos, da inscrição à matrícula, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal.

2.11. Ficará sujeito às normas disciplinares e, eventualmente, penais o candidato que omitir ou informar 
erroneamente dados necessários à aferição dos requisitos exigidos neste processo seletivo interno - PMMS/CAO-
2025.

3. A Comissão de recebimento e análise de documentos deverá conferir se os candidatos inscritos, 
classificados e considerados aprovados/aptos em todas as fases do certame satisfazem as condições exigidas para 
a matrícula, devendo comunicar os casos de indeferimento imediatamente à DRSP, para efeito de convocação do 
próximo excedente, se houver.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES-Coronel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 10/2025/PMMS/DRSP – CAO - ANTIGUIDADE

RELAÇÃO DE CAPITÃES QOPM CONVOCADOS PARA A MATRÍCULA NO CURSO DE 
APERFEIÇOAMENTO DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ALMAN. MATR. NOME POSTO POSTO ATUAL
0032 109440021 DAVI CARVALHO DO NASCIMENTO CAP QOPM 05/09/2022
0033 57220021 LUZIA ARNALDA FREIRE RODRIGUES DA SILVA CAP QOPM 05/09/2022
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3 Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 163/2025 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo para contratação 
para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação 
temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos – Setor de Contratos Funcionais, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS). Se o candidato não cumprir o estabelecido, 
entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive 
aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor 
aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) 
ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita 
que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da contratação; e) 
em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta 
horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do 
Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente 
da soma das cargas horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 30 de abril de 2025.  
VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - UEMS 

ANEXO I - EDITAL Nº 163/2025 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
- encaminhar documentos via e-mail em: 05/05/2025

Seleção: Edital nº 62/2024–PRODHS/PROE – 29/08/2024 – D.O. nº 11.598 – 30/08/2024 – pág. 108
Homologação: Edital nº 68/2024–RTR – 16/09/2024 – D.O. nº 11.616 – 17/09/2024 – pág. 80

CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

LUCIMARA CABREIRA BENITEZ – Subst: Maria Eduarda Ferro: Coord. 
de Curso – 05/05/2025 a 01/06/2025 Pedagogia Pedagogia – 

Dourados  20 h

LUCIMARA CABREIRA BENITEZ – Vaga Pura – 05/05/2025 a 
20/12/2025 Pedagogia Pedagogia – 

Dourados  12 h

Seleção: Edital nº 77/2024–PRODHS/PROE – 30/09/2024 – D.O. nº 11.632 – 01/10/2024 – página 204
Homologação: Edital nº 85/2024–RTR – 03/12/2024 – D.O. nº 11.684 – 04/12/2024 – pág. 61

CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

ANA ISABEL SOBREIRO – Vaga Pura – 05/05/2025 a 12/07/2025  Ciências 
Biológicas

C. Biológicas - 
Mundo Novo  08 h

EDITAL Nº 164/2025 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo para contratação 
para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação 
temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/

https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos
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Divisao-de-Recursos-Humanos – Setor de Contratos Funcionais, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS). Se o candidato não cumprir o estabelecido, 
entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive 
aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor 
aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) 
ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita 
que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da contratação; e) 
em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta 
horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do 
Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente 
da soma das cargas horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 30 de abril de 2025.  
VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - UEMS 

ANEXO I - EDITAL Nº 143/2025 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
- encaminhar documentos via e-mail em: 05/05/2025

Seleção: Edital nº 77/2024–PRODHS/PROE – 30/09/2024 – D.O. nº 11.632 – 01/10/2024 – página 204
Homologação: Edital nº 85/2024–RTR – 03/12/2024 – D.O. nº 11.684 – 04/12/2024 – pág. 61

CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

BÁRBARA MACHADO DUARTE -  Subst: Valéria Flávia Batista da 
Silva: Afastado para estudo - 05/05/2025 a 12/07/2025 Pedagogia Ciências Biológicas - 

Mundo Novo 08 h

EDITAL Nº 01 -COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES

Unidade Universitária de Dourados

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pela PORTARIA “P”/ UEMS 
nº. 122, de 03 de fevereiro de 2025 e PORTARIA “P”/UEMS nº. 436, de 07 de abril de 2025, torna público o seguinte:

1. Ficam homologadas as inscrições dos candidatos abaixo relacionados à Seleção de Docentes, aberta pelo Edital nº 
33/2025- PRODHS/PROE/UEMS, de 16 de abril de 2025, ficando convocados os candidatos a participarem, no dia, horário e 
local especificados, para reunião de realização dos sorteios relativos à prova didática. O não comparecimento no sorteio, por 
qualquer motivo, implicará na eliminação automática do candidato ao processo seletivo.

2. O candidato deverá apresentar-se no local do sorteio, com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos do horário marcado 
para seu início, munido do documento de identificação, previsto no subitem 3.4.3 do Edital nº 33/2025 - PRODHS/PROE/UEMS.

ÁREA DE CONHECIMENTO: Língua Inglesa

SORTEIO: 13/05/2025

HORÁRIO: 8h30 (horário de MS)

LOCAL: Sala 8, Bloco G (Superior)

https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos
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01 Alvina Lucia Guilherme Vitro
02 Gustavo Ribeiro Lourenco
03 Leila de Almeida Barros
04 Rafael Praciel Costa

3. Ficam indeferidas as inscrições dos candidatos abaixo relacionados à Seleção de Docentes, aberta pelo EDITAL N° 33/2025 
– PRODHS/PROE/UEMS, pelos motivos a seguir:

ÁREA DE CONHECIMENTO: Língua Inglesa

NOME MOTIVO/ITEM DO EDITAL DE ABERTURA

Jessica Sotolani Manfré
Não atendimento ao item 3.4 alíneas "b" e "c" (ausência do diploma 
de Graduação, diploma ou histórico da Pós-graduação e do currículo 
Lattes).

Matheus André Agnoletto Não atendimento ao item 3.4 do edital (envio de arquivo incompatível 
com o exigido).

Noah de Aguiar Pinho Não atendimento ao item 3.4 alínea "b" (ausência do verso do diploma 
de Graduação e Pós-graduação).

4. Do resultado da homologação caberá recurso no período estipulado pelo cronograma conforme os termos 
do Edital N° 33/2024-PRODHS/PROE/UEMS.

Dourados, 30 de abril de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Presidente - Comissão Organizadora da Seleção de Docentes

EDITAL N° 35/2025-PRODHS/PROE/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social em 
conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/COUNI-
UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio de 2021, 
com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta COUNI/CEPE-
UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, destinada à contratação, para 
atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

1. DA ÁREA DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DA UNIDADE 
UNIVERSITÁRIA

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e a Unidade Universitária são as seguintes:

ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA 
INSCRIÇÃO UNIDADE
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Direito
– Graduação em Direito; e
– Pós-graduação stricto sensu em qualquer área do 
conhecimento.

Dourados

Ensino de Matemática

– Licenciatura em Matemática; e
– Pós-graduação em Educação Matemática ou 
Educação ou Educação Científica e Matemática ou 
Ensino de Ciências.

Pedagogia - Graduação em Pedagogia; e
- Pós-graduação stricto sensu em Educação. 

Pedagogia – Estágios em 
Educação Infantil e nos Anos 

Iniciais do Ensino Fundamental

- Graduação em Pedagogia; e
- Pós-graduação stricto sensu em Educação. 

Turismo
- Graduação em Turismo; e
- Pós-graduação lato sensu em qualquer área do 
conhecimento.

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos candidatos serão na área de conhecimento especificada no 
subitem 1.1.

1.3. A atribuição de aulas temporárias será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, obedecida a ordem de classificação tratada no item 10.2 
e os candidatos exercerão suas atividades nos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
às pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla 
concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na seleção. 

2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não 
receber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às 
vagas destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico.

2.5 As vagas previstas neste Edital, que não forem providas por candidatos negros, pessoas com deficiência, ou 
indígenas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos das vagas gerais, observada a ordem de classificação.

2.6 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.6.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
na Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 
6.949/2009, têm assegurado o direito de inscrição na presente, seleção desde que a deficiência seja compatível 
com as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.6.1.1 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
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da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.6.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial para o 
dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas.

2.6.3 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a 
sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será 
atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.

2.6.4 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.6.5 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
ead4.uems.br/.

2.6.6 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.6.6.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise realizada 
pela organização do certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e a sua 
extensão.

2.6.7 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.6.8 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.7 DO CANDIDATO NEGRO

2.7.1 Os candidatos negros participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.7.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Banca de verificação fenotípica, na data e horário previstos em 
edital específico.

2.7.3 A Banca de verificação fenotípica utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.7.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.7.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de verificação fenotípica são os que 
possibilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou 
de cor/raça parda.

2.7.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão 
consideradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou 
parda) do candidato.

2.7.7 O procedimento de Verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.7.8. Os candidatos que foram avaliados/as e deferidos/as em banca de verificação fenotípica realizada pela UEMS 
em processos seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, pelo e-mail concurso@
uems.br, sua condição, com cópia do edital de deferimento que comprove e a mensagem abaixo:

“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
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parda, fui deferido em banca de verificação fenotípica de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária  (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de Verificação fenotípica.

2.7.8.1 O candidato que não receber a confirmação de dispensa em resposta ao e-mail, conforme descrito no 
item 2.7.8 deverá comparecer virtualmente para banca de verificação fenotípica nos dias e horários indicados no 
cronograma.

2.7.8.2 O candidato que foi dispensado/a, nas condições descritas no item 2.7.8, terá seu nome divulgado no 
edital de resultado da banca de verificação fenotípica, com a condição “DEFERIDO” e após a divulgação do edital 
de resultado.

2.8 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.8.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia indígena.

2.8.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.
3.3. Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google Formulários;
c) enviar os documentos.
3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos;
d) Tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados; 
3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”,“b”, “c”, “d” 
e, se for o caso, declarações referente a reserva de vagas em formato PDF em único arquivo, no mesmo 
link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço denominado “Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da 
data final do período de inscrição conforme o anexo I do presente edital. O não cumprimento deste dispositivo 
acarretará a desclassificação do(a) candidato(a) do processo seletivo.
3.4.2. O não cumprimento integral dos dispositivos 3.4. e 3.4.1 acarretará a não homologação do candidato do 
processo seletivo.
3.4.3. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas 
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação 
(somente modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente será aceita a Carteira de Registro Nacional 
Migratório (CRNM).
3.4.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.
3.4.5. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de: 
a) diploma graduação e/ou certificado de conclusão de curso em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;
b) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;  
c) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, acompanhada do histórico escolar 
correspondente.

3.4.5.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.
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3.4.6. A experiência profissional será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término do período trabalhado, 
não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.
3.4.7. Em hipótese alguma será admitida a alteração na ficha de inscrição e a inclusão de documentos após o 
término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 4.2.1 do presente edital.
3.5. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do candidato não 
seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem técnica.
3.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.
3.7. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. nos requisitos 
exigidos para inscrição.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente com as indeferidas por qualquer motivo, serão 
divulgadas em edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos e 
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Cronograma do Anexo I 
deste Edital, onde constará ainda, a data, horário e local em que serão realizados os sorteios relativos à Prova 
Didática na área de conhecimento, estando convocado o candidato a participar desta reunião de sorteios, sob 
pena de eliminação do processo seletivo.

4.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta, ilegível ou que não atendam os prazos 
e as exigências constantes deste edital.

4.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

4.3. Do resultado da homologação caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser interposto, 
conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br.

4.4. A decisão do Presidente da Comissão Organizadora será divulgada através de edital, que será publicado no 
endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

5. DA BANCA EXAMINADORA

5.1. Após a homologação das inscrições dos candidatos a Banca Examinadora será indicada pela Coordenadoria 
de Curso interessada e será designada através de portaria especificada pelo Reitor ou por órgão com competência 
delegada.

5.1.1. Caso o número de candidatos homologados para determinada área da Seleção seja maior que trinta (30), 
poderá ser designada mais de uma banca para avaliar as provas didáticas dessa área.

5.2. A presidência da Banca Examinadora será escolhida entre seus pares respeitando-se, porém, a hierarquia 
quanto à titulação acadêmica.

5.3. Não poderão participar da(s) Banca(s) Examinadora(s):
a) o cônjuge, os parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) 
grau; ou
b) o membro que tenha trabalho científico, técnico ou artístico-cultural publicado, divulgado ou apresentado em 
coautoria com candidato inscrito, em prazo inferior a três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame; ou
c) o membro que tenha sido orientador ou coorientador acadêmico do candidato em nível de graduação, 
especialização lato-sensu ou stricto sensu nos últimos três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame.

5.4. Da publicação da Banca Examinadora caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser 
interposto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico, quando houver conhecimento 
de impedimento de algum membro.

6. DAS PROVAS

6.1 As provas serão realizadas de forma presencial, no período estipulado pelo Cronograma do Anexo I, na 
Unidade Universitária de Dourados.

6.1.1. Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver a inscrição homologada e participado do 
sorteio, devendo, para tanto, no momento da prova didática, apresentar a cédula de identidade ou documento 
equivalente, conforme disposto no presente edital.
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6.2. O processo seletivo constará das seguintes provas:
a) prova didática;
b) prova de títulos.

6.3. A realização das provas estará sob a responsabilidade da banca examinadora, que será constituída por três 
membros titulares e um suplente dos quais, pelo menos 2(dois), deverão ter titulação igual ou superior a exigida 
pelo edital.

6.4. A data, horário e local dos sorteios relativos à prova didática constarão no edital de Homologação das 
Inscrições, conforme estabelecido no subitem 4.1 e pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.5. Os sorteios serão realizados por membro da Banca Examinadora da seguinte forma:
a) o primeiro sorteio estabelecerá a ordem em que os candidatos submeter-se-ão à prova didática;
b) o segundo sorteio estabelecerá o item da prova, que será único para todos os candidatos.

6.6. O Edital de homologação das inscrições convocará para o sorteio. O sorteio convocará para a prova didática, 
o qual ficará registrado em Ata.

6.7. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática, e nem a realização fora da data, horário 
e local estabelecidos em edital. 

6.8. O não comparecimento no sorteio e na prova didática, por qualquer motivo, implicará na eliminação 
automática e irrecorrível do candidato.

6.9. O candidato poderá eleger um procurador por meio de procuração simples para representá-lo no sorteio.

7. DA PROVA DIDÁTICA

7.1 A prova didática versará sobre um item do programa sorteado pela banca examinadora.

7.2. A prova didática será aberta presencialmente ao público e iniciar-se-á, no mínimo, 22 (vinte e duas) horas 
após a realização do sorteio.

7.2.2. Fica vedado o acesso de outros candidatos da mesma área de conhecimento no momento da apresentação 
da prova didática, sob pena de eliminação do processo seletivo. 

7.3. A prova didática compreenderá parte expositiva, com duração de, no mínimo 30 (trinta) minutos e no 
máximo 40 (quarenta).

7.3.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo ou máximo perderá ponto conforme o critério do item 
7.5.2.2. alínea “e”.

7.3.2. O candidato poderá ser interrompido pelo presidente da Banca após os 40 (quarenta) minutos.

7.4. Antes do início da prova didática, o candidato deverá disponibilizar, a cada membro da banca, o plano de 
aula que compreenderá sua exposição, conforme previsto em edital.
 
7.4.1. A não entrega do plano de aula implicará na eliminação do candidato.

7.5. A avaliação da prova didática para todas as áreas de conhecimento, observará os seguintes critérios:

7.5.1. PLANO DE AULA
a) adequação dos objetivos ao tema;
b) dados essenciais do conteúdo;
c) adequação dos procedimentos e recursos didáticos;
d) indicação das referências bibliográficas.

7.5.2. DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA

7.5.2.1. Conteúdo
a) apresentação e problematização;
b) desenvolvimento sequencial;
c) articulação do conteúdo com o tema;
d) exatidão e atualidade;
e) síntese analítica.

7.5.2.2. Exposição
a) consistência argumentativa (questionamentos, exemplificações, dados, informações, etc.);
b) adequação do material didático ao conteúdo;
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c) clareza, objetividade e comunicabilidade;
d) linguagem: adequação, correção, fluência e dicção;
e) adequação ao tempo disponível. 

7.6. A cada prova didática, cada examinador atribuirá ao candidato uma nota da escala de 0 (zero) a 10 (dez).

7.7. Encerrada a prova didática de todos os candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as 
notas à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital, conforme cronograma, nos 
sites http://ead4.uems.br e www.uems.br, no link editais e concursos.

7.8. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver na prova didática nota igual ou superior a 
7,0 (sete), resultante da média aritmética simples atribuídas pelos examinadores.

7.9. O recurso contra a nota da prova didática obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR 
A PROVA DIDÁTICA

8.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de requerer condições especiais para fazer as provas, 
que não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou de transporte.

8.2. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste 
Edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

8.3. Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias constantes do art. 
4º, do Decreto nº. 3.298, de 20.12.1999, publicado no DOU de 21.12.1999, Seção 1, alterado pelo Decreto nº. 
5.296, de 02.12.2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 03.12.2004.

8.4. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá especificar, no formulário de inscrição, a 
natureza da deficiência.

8.5. O candidato deverá anexar, digitalizado, no momento da inscrição, o documento original ou cópia autenticada 
do laudo de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à 
publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, 
juntamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado.

8.6. O candidato com deficiência poderá entrar em contato com a comissão da seleção, no momento da inscrição, 
descrevendo a natureza da sua deficiência e especificando qual o meio necessário para auxiliá-lo.

8.6.1. Para a realização da Prova Didática será concedido um tempo adicional de 25%, em comparação ao tempo 
destinado aos demais candidatos.

9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. A prova de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes somente dos candidatos aprovados na prova 
didática e que tiveram seus currículos aceitos conforme subitem 3.4., observando-se os critérios estabelecidos 
no Anexo II deste edital.

9.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
a que corresponde o documento anexado.

9.2.1 Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

9.3. Na prova de títulos, a Banca Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA PROVA DE TÍTULOS Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2
                         100                                     100

9.4. Encerrada a prova de títulos dos candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as notas à 
Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://ead4.
uems.br, conforme cronograma.

9.5. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições.
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9.6. O recurso contra a nota da prova de títulos obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1.  A nota final será calculada através da soma das notas da prova didática e de títulos.

10.2. O candidato será classificado na área de conhecimento da seleção, de acordo com a ordem decrescente da 
nota final.

10.2.1. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) titulação acadêmica;
b) nota da prova didática;
c) tempo de magistério superior;
d) maior idade.

10.3. A Banca Examinadora encaminhará o resultado final do processo seletivo à Comissão Organizadora que 
providenciará o encaminhamento à Reitoria para homologação.

10.4. O edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br; 
www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

10.5. Contra o resultado final da seleção caberá recurso à Reitoria devendo ser interposto no prazo estipulado 
pelo Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

11. DOS RECURSOS

11.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do candidato e número do edital.

11.2. O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no cronograma. O candidato deverá, através de 
requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.

11.3. A decisão da Comissão Organizadora da seleção sobre os recursos será divulgada através de Edital, no 
prazo e condições previstos no cronograma ou encaminhadas, por e-mail, ao candidato recorrente.

11.4. Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos a seleção que vierem a ser publicados.

11.5. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.

12. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

12.1. Estão impedidos de serem contratados os candidatos:

a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015;
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor contratado da rede 
estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015;
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa.

13. DO EXAME MÉDICO

13.1. O candidato, no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas condições 
de saúde física e mental.
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14. DO REGIME DE TRABALHO

14.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho:
a) de 20 (vinte) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 10 (dez) horas semanais em sala de 
aula; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais em sala 
de aula;
c) Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.
14.2. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.647/93.

15. DA REMUNERAÇÃO

15.1. A remuneração do Professor Contratado será fixada conforme sua titulação (comprovada no momento da 
formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no item 14 deste Edital, e com base 
no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas 
(valores em reais)

Regime de 40 horas 
(valores em reais)

Valor da hora-aula
(valores em reais)

Doutor 5.100,14 10.200,29 56,66
Mestre 3.619,00 7.238,01 40,21

Especialista 2.515,14 5.030,28 27,94

16. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

16.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital;
f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade 
laborativa no Brasil;
g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

16.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum e Carteira de identificação por Nome Social (quando for o caso);
b)CPF;
c)Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e)CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f)Quitação com as obrigações militares;
g)Certidão de casamento ou nascimento;
h)Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j)Cartão de conta corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k)Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l)Ficha de cadastramento;
m)Formulário de cadastro de dependentes;
n)Formulário de declarações funcionais;
o)Formulário de consulta de qualificação cadastral;

16.3. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-
Contratos-Docentes.

16.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil, 
acompanhado do histórico escolar correspondente.

16.5. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar 
e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 
acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 

https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
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quando for o caso.

16.5.1. Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

16.5.2. O título que atribuirá o nível ao professor deverá ser autenticado em cartório.

16.6. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo e 
do interesse da UEMS.

17.2. Serão contratados, com observância da ordem de classificação no certame, apenas os candidatos necessários 
ao preenchimento das vagas,  observado o percentual de reserva, na proporção de 20% (vinte por cento) para 
negros; 3% (três por cento) para indígenas e 5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência.

17.3. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os candidatos 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme será estabelecido no Edital de 
Convocação para Contratação publicado pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social/Setor de Pessoal.

17.4. É permitida a contratação de candidato com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato de professor substituto terá vigência de até 12 meses e vigorará a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado uma única vez, por até 12 meses.

18.2. O contrato do professor substituto extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada, por escrito, à Pró-Reitoria de Desenvolvimento 
Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
c) por provimento originário;
d) por remanejamento interno de professor efetivo;
e) por preenchimento de vaga por professor efetivo;
f) por cessação do objeto que determinou a contratação;
g) por retorno antecipado do professor em afastamento para capacitação;
h) por iniciativa da UEMS, em virtude de interesse público.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 A presente seleção de docentes será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria 
específica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.

19.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

19.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

19.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao processo 
seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos 
http://ead4.uems.br, http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

19.5. O candidato classificado poderá ser lotado em mais de 01 (uma) Unidade Universitária, a critério da Pró-
Reitoria de Ensino.

19.6. O candidato classificado deverá manter atualizado seu telefone e endereço na Unidade Universitária em que 
concorreu, durante o período de validade da seleção.

19.7. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa ou dados incorretos na ficha 
de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua inscrição 
será cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos e das 
penalidades legais previstas.

http://ead4.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
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19.8. Em caso de indícios de plágio ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, a banca 
eliminará o candidato do certame e formalizará a denúncia para a Comissão Organizadora tomar as devidas 
providências.

19.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, valendo, 
para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do 
Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

19.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

19.11. O candidato poderá tirar suas dúvidas pelos e-mails concurso@uems.br e/ou selecaodocente.proe@uems.
br.

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Seleção Docente, observando as normas 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 30 de abril de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

ANEXO I DO EDITAL Nº 35/2025– PRODHS/PROE/UEMS

Cronograma
Data Atividade Local/Horário

5 a 15 de maio de 2025 Período de inscrições http://ead4.uems.br até às 13 horas

22/05/2025

Homologação das inscrições Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br a partir das 8 horas

Interposição de recurso quanto à 
inscrição não homologada

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após a publicação da Homologação das 
Inscrições.

27/05/2025 Resposta aos recursos Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

28/05/2025

Divulgação da Banca Examinadora Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br, a partir das 13 horas.

Recurso contra Banca Examinadora
Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após a publicação da Homologação das 
Inscrições.

29/05/2025 Resposta contra recurso de Banca http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 13 horas.

A partir de 30/05/2025 Sorteios Definido pelo Edital de Homologação das 
Inscrições

02 a 05/06/2025 Provas Definido no sorteio

06/06/2025

Resultado da Prova Didática e Prova 
de Títulos http://ead4.uems.br

Recurso contra Resultado das Provas 
didática e de Títulos

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após publicação do Resultado da Prova 
Didática e Prova de Títulos

11/06/2025 Respostas aos recursos http://ead4.uems.br, a partir das 15 horas

A definir Convocação para Banca de 
verificação fenotípica http://ead4.uems.br

A definir Banca verificação fenotípica  No site http://ead4.uems.br

A definir Resultado Banca verificação 
fenotípica/Recurso

No site http://ead4.uems.br  até 24 horas 
após publicação

A definir Banca de verificação fenotípica  
recursal

Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

A partir de 12/06/2025
Resultado Final Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://

ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

Recurso contra Resultado final Site http://ead4.uems.br, por 2(dois) dias,  
após publicação do Resultado Final.

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
mailto:concurso@uems.br
mailto:selecaodocente.proe@uems.br
mailto:selecaodocente.proe@uems.br
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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ANEXO II DO EDITAL Nº 35/2025 – PRODHS/PROE/UEMS 
CANDIDATO: 
ÁREA:   
Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo

TABELA 1

Formação Acadêmica, com pontuação e indicação das páginas em que se encontram os documentos 
correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) gerado 
pelo candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

Total máximo: 400 pontos

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

TABELA 2
Pontuação das atividades pertinentes à seleção, realizadas pelo candidato, com a indicação das 
páginas em que se encontram os documentos correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo 
candidato no ato da inscrição

Item
Atividades docentes, 
profissionais, produção 
intelectual e outros títulos

Unidade Qtd Peso
Pontuação 
Máxima

Página(s) do 
PDF gerado pelo 
candidato

2.1. Docência no ensino superior S e m e s t r e 
letivo

06 30 180

2.2. Projetos de pesquisa concluídos 
(coordenador)

Projeto 04 05 20

2.3. Projetos de extensão concluídos 
(coordenador)

Projeto 04 05 20

2.4. Projetos de ensino concluídos 
(coordenador)

Projeto 04 05 20

2.5.
Orientação de trabalhos de 
iniciação científica ou
monitoria concluídos

Orientando 04 03 12

2.6.
Orientação de trabalho de 
conclusão de curso de
graduação concluído

Orientando 03 03 09

2.7. Orientação de trabalho de
conclusão de curso de 
especialização concluído

Orientando
03 05 15

2.8. Orientação de dissertação de
mestrado

Orientando 03 10 30



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.819 5 de maio de 2025 Página 180

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

2.9. Orientação de tese de
doutorado

Orientando 03 15 45

2.10. Livros editados na área:
autor

Livro 03 30 90

2.11. Capítulo de livro na área:
autor/coautor

Livro 04 10 40

2.12. Artigos em anais de
encontros científicos

Artigo 03 05 15

2.13.
Artigos em revistas 
especializadas, científicas
indexadas

Artigo 03 10 30

2.14.
Apresentação de trabalhos em 
eventos de natureza
técnico-científica

Apresentação 04 04 16

2.15.
Ministrante de curso de extensão 
ou aperfeiçoamento
na área ou área afim

Mínimo 20h 04 04 16

2.16.
Ministrante de conferências e 
palestras na área ou área
afim

Atividade 05 03 15

2.17.
Atividades docentes não 
universitárias na área ou área 
afim ou Coordenação de Viagens 
técnicas e
expedições didáticas

A t i v i d a d e /
Viagem

04 04 16

2.18. Estágio de pós-doutoramento Estágio 1 11 11

Total máximo: 600 pontos

Total de Pontos:_______________

BANCA EXAMINADORA/ASSINATURA

Presidente  

Membro  

Membro  

EDITAL N° 37/2025-PRODHS/PROE/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social 
em conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/
COUNI-UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio 
de 2021, com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta 
COUNI/CEPE-UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações e 
considerando os ODS 8 – Trabalho decente e crescimento econômico e ODS 10 – Redução das desigualdades, a partir do ano 
de 2024, torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, 
destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul.

1. DA ÁREA DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DA UNIDADE 
UNIVERSITÁRIA

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e a Unidade Universitária são as seguintes:
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ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADE

Direito
- Graduação em Direito; e
- Pós-graduação Lato sensu em Direito 

Naviraí
Núcleo de Prática Jurídica 

(Direito) 

- Graduação em Direito; e
- Pós-graduação Lato sensu em Direito; e
- Inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos candidatos serão na área de conhecimento especificada no 
subitem 1.1.

1.3. A atribuição de aulas temporárias será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, obedecida à ordem de classificação tratada no item 10.2 
e os candidatos exercerão suas atividades nos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
às pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla 
concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na seleção. 

2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não 
receber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às 
vagas destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico. 

2.5 As vagas previstas neste Edital, que não forem providas por candidatos negros, pessoas com deficiência, ou 
indígenas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos das vagas gerais, observada a ordem de classificação.

2.6 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.6.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
na Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 
6.949/2009, têm assegurado o direito de inscrição na presente seleção, desde que a deficiência seja compatível 
com as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.6.1.1 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.6.2 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.6.3 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
ead4.uems.br/.

2.6.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.
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2.6.4.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise realizada 
pela organização do certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e a sua 
extensão. 

2.6.5 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.6.6 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.7 DO CANDIDATO NEGRO

2.7.1 Os candidatos negros participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.7.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Banca de verificação Fenotípica, na data e horário previstos em 
edital específico.

2.7.3 A a Banca de verificação Fenotípica utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.7.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.7.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de verificação Fenotípica são os que 
possibilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou 
de cor/raça parda.

2.7.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão 
consideradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou 
parda) do candidato.

2.7.7 O procedimento de Verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.7.8. Os candidatos que foram avaliados/as e deferidos/as em banca de verificação fenotípica realizada pela 
UEMS em processos seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, através do e-mail 
concurso@uems.br, sua condição, com cópia do edital de deferimento que comprove e a mensagem abaixo:

“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
parda, fui deferido em banca de verificação fenotípica de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de verificação fenotípica.

2.7.8.1 O candidato que não receber a confirmação de dispensa em resposta ao e-mail, conforme descrito no 
item 2.7.8 deverá comparecer virtualmente para banca de verificação Fenotípica nos dias e horários indicados no 
cronograma.

2.7.8.2 O candidato que foi dispensado/a, nas condições descritas no item 2.7.8, terá seu nome divulgado no 
edital de resultado da banca de verificação Fenotípica, com a condição “DEFERIDO”.

2.8 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.8.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia indígena.

2.8.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
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um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

3.3.Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google Formulários;
c) enviar os documentos.

3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos.
d) tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados;
e) Documento que comprove a inscrição ativa na Ordem dos Advogados do Brasil, para a área de 
Núcleo de Práticas Jurídicas (Direito);

3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”, “b”, “c” 
e “d” em formato PDF em único arquivo, no mesmo link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da data final do período de inscrição conforme o anexo I 
do presente edital.

3.4.2. O não cumprimento integral dos dispositivos 3.4. e 3.4.1 acarretará a não homologação do candidato do 
processo seletivo.

3.4.3. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação (somente 
modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente serão aceitos a Carteira de Registro Nacional Migratório 
(CRNM).

3.4.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.

3.4.5. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de: 
a) diploma de graduação e/ou certificado de conclusão de curso em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;
b) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;  
c) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, acompanhada do histórico escolar 
correspondente.

3.4.5.1 Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

3.4.6. A experiência profissional será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término do período trabalhado, 
não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.

3.4.7. Em hipótese alguma será admitida a alteração na ficha de inscrição e a inclusão de documentos após o 
término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 4.2.1 do presente edital.

3.5. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do candidato não 
seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem técnica.

3.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.

3.7. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. nos requisitos 
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exigidos para inscrição.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente às indeferidas por qualquer motivo, serão divulgadas 
em edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos e publicado no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Cronograma do Anexo I deste Edital, 
onde constará ainda, a data, horário e local em que serão realizados os sorteios relativos à Prova Didática na área 
de conhecimento, estando convocado o candidato a participar desta reunião de sorteios, sob pena de eliminação 
do processo seletivo.

4.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam os prazos e as 
exigências constantes deste edital.

4.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

4.3. Do resultado da homologação caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser interposto, 
conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br.

4.4. A decisão do Presidente da Comissão Organizadora será divulgada através de edital, que será publicado no 
endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

5. DA BANCA EXAMINADORA

5.1. Após a homologação das inscrições dos candidatos a Banca Examinadora será indicada pela Coordenadoria 
de Curso interessada e será designada através de portaria especificada pelo Reitor ou por órgão com competência 
delegada.

5.1.2. Caso o número de candidatos homologados para determinada área da Seleção seja maior que trinta (30), 
poderá ser designada mais de uma banca para avaliar as provas didáticas dessa área.

5.2. A presidência da Banca Examinadora será escolhida entre seus pares respeitando-se, porém, a hierarquia 
quanto à titulação acadêmica.

5.3. Não poderão participar da(s) Banca(s) Examinadora(s):
a) o cônjuge, os parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) 
grau; ou
b) o membro que tenha trabalho científico, técnico ou artístico-cultural publicado, divulgado ou apresentado em 
coautoria com candidato inscrito, em prazo inferior a três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame; ou
c) o membro que tenha sido orientador ou coorientador acadêmico do candidato em nível de graduação, 
especialização Lato sensu ou Stricto sensu nos últimos três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame.

5.4. Da publicação da Banca Examinadora caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser 
interposto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico, quando houver conhecimento 
de impedimento de algum membro.

6. DAS PROVAS

6.1. As provas serão realizadas de forma virtual no período estipulado pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.1.1. Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver a inscrição homologada e participado do 
sorteio devendo, para tanto, no momento da prova didática, apresentar a cédula de identidade ou documento 
equivalente, conforme disposto no presente edital.

6.2. O processo seletivo constará das seguintes provas:
a) prova didática;
b) prova de títulos.

6.3. A realização das provas estará sob a responsabilidade da banca examinadora que será constituída por três 
membros titulares e um suplente dos quais, pelo menos 2(dois), deverão ter titulação igual ou superior a exigida 
pelo edital.

6.4. A data, horário e local dos sorteios relativos à prova didática constarão no edital de Homologação das 
Inscrições, conforme estabelecido no subitem 4.1 e pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.
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6.5. Os sorteios serão realizados virtualmente, por membro da Banca Examinadora, com auxílio de moderador de 
sala e organizados da seguinte forma:
a) o primeiro sorteio estabelecerá a ordem em que os candidatos submeter-se-ão à prova didática;
b) o segundo sorteio estabelecerá o item da prova, que será único para todos os candidatos.

6.6. Tanto para o sorteio quanto para a prova didática, a sala virtual será aberta com, no mínimo, 10 (dez) 
minutos de antecedência do horário de início, determinado através do edital de homologação das inscrições e 
fechará, para a entrada de candidatos, no exato horário especificado, sempre obedecendo ao horário oficial do 
estado do Mato Grosso do Sul (MS).

6.7. O Edital de homologação das inscrições convocará para o sorteio. O sorteio convocará para a prova didática, 
o qual ficará registrado e disponibilizado através de Ata, no endereço ead4.uems.br, na área do candidato.

6.8. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática e nem a realização fora da data, 
horário e local estabelecidos em edital, salvo se houver problemas técnicos envolvendo os membros da banca 
examinadora ou problemas técnicos envolvendo a plataforma digital.

6.9. O candidato, para participar do sorteio e da prova didática, deverá solicitar permissão para adentrar a sala 
virtual utilizando o seu nome completo, sob pena de ter a sua solicitação negada.

6.10. A UEMS não se responsabilizará pela operação do equipamento dos candidatos, bem como por falhas ou 
prejuízos ocasionados pela não adequação de arquivos e dispositivos de conexão, ou por problemas com conexão 
e acesso as salas de webconferência, tanto na participação do sorteio quanto na apresentação da prova didática.

6.11. O não comparecimento virtual ao sorteio e à prova didática, por qualquer motivo, implicará a eliminação 
automática e irrecorrível do candidato.

7. DA PROVA DIDÁTICA

7.1. A prova didática versará sobre um item do programa sorteado pela banca examinadora.

7.2. A prova didática consistirá na exposição de uma aula para os membros da banca examinadora, em tempo real 
(webconferência) por meio de plataforma digital e iniciar-se-á após a realização do sorteio, conforme cronograma.

7.2.1. Fica vedado o acesso de outros candidatos da mesma área de conhecimento no momento da apresentação 
da prova didática, sob pena de eliminação do processo seletivo.

7.2.2. Caso haja queda da conexão durante a prova didática poderá ser permitido ao candidato regressar à sala, 
sendo a tolerância máxima para regularização da conexão de 10 minutos, porém, o tempo de queda deve ser 
computado como tempo de prova.

7.2.3. Caso haja queda de conexão por parte de membro da banca, a contagem de tempo deve ser suspensa e 
retomada somente após o retorno da banca, para que não haja prejuízo ao candidato.

7.3. Antes do início da prova didática, mas já presente na sala virtual, o candidato deverá apresentar, na frente 
do monitor, o documento de identificação frente e verso.

7.4. A prova didática compreenderá parte expositiva, por webconferência, com duração de, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos e, no máximo, 40 (quarenta).

7.4.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo ou máximo perderá ponto conforme o critério do item 
7.6.6.2. alínea “e”.

7.5. O candidato poderá ser interrompido pelo presidente da Banca após os 40 (quarenta) minutos.

7.6. O plano de aula deverá ser anexado no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; na área do candidato na 
aba “Plano de aula”, até 22 (vinte e duas) horas após a realização do sorteio.

7.6.1. A exposição da Prova Didática estará restrita ao conteúdo constante no Plano de Aula encaminhado pelo 
candidato(a).

7.6.2. O candidato ficará responsável por fazer o compartilhamento de sua apresentação, se houver.

7.6.3. A não entrega do plano de aula no período mencionado no item 7.6. implicará a eliminação do candidato.

7.6.4. A avaliação da prova didática para todas as áreas de conhecimento observará os seguintes critérios:

7.6.5. PLANO DE AULA



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.819 5 de maio de 2025 Página 186

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

a) adequação dos objetivos ao tema;
b) dados essenciais do conteúdo;
c) adequação dos procedimentos e recursos didáticos;
d) indicação das referências bibliográficas.

7.6.6. DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA

7.6.6.1. Conteúdo
a) apresentação e problematização;
b) desenvolvimento sequencial;
c) articulação do conteúdo com o tema;
d) exatidão e atualidade;
e) síntese analítica.

7.6.6.2. Exposição
a) consistência argumentativa (questionamentos, exemplificações, dados, informações, etc.);
b) adequação do material didático ao conteúdo;
c) clareza, objetividade e comunicabilidade;
d) linguagem: adequação, correção, fluência e dicção;
e) adequação ao tempo disponível.
f) postura profissional

7.7. A cada prova didática, cada examinador atribuirá ao candidato uma nota da escala de 0 (zero) a 10 (dez).

7.8. Encerrada a prova didática de todos os candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as 
notas à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: 
http://ead4.uems.br.

7.9. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver na prova didática nota igual ou superior a 
7,0 (sete), resultante da média aritmética simples, das notas atribuídas pelos examinadores.

7.10. O recurso contra a nota da prova didática obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR 
A PROVA DIDÁTICA

8.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de requerer condições especiais para fazer as provas que 
não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou de transporte.

8.2. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste 
Edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

8.3. Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias constantes do art. 
4º, do Decreto nº. 3.298, de 20.12.1999, publicado no DOU de 21.12.1999, Seção 1, alterado pelo Decreto nº. 
5.296, de 02.12.2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 03.12.2004.

8.4. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá especificar, no formulário de inscrição, a 
natureza da deficiência.

8.5. O candidato deverá anexar, digitalizado, no momento da inscrição, o documento original ou cópia autenticada 
do laudo de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à 
publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, 
juntamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado.

8.6. O candidato com deficiência poderá entrar em contato com a comissão da seleção, no momento da inscrição, 
descrevendo a natureza da sua deficiência e especificando qual o meio necessário para auxiliá-lo.

8.6.1. Para a realização da Prova Didática será concedido um tempo adicional de 25%, em comparação ao tempo 
destinado aos demais candidatos.

9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. A prova de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes somente dos candidatos aprovados 
na prova didática e que tiveram seus currículos aceitos conforme subitem 3.4.1, observando-se os critérios 
estabelecidos no Anexo II deste edital.

9.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
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a que corresponde o documento anexado.

9.2.1. Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

9.3. Na prova de títulos, a Banca Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA PROVA DE TÍTULOS Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2
   100                                     100

9.4. Encerrada a prova de títulos dos candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as notas à 
Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://ead4.
uems.br.

9.5. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições.

9.6. O recurso contra a nota da prova de títulos obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1. A nota final será calculada através da soma das notas da prova didática e de títulos.

10.2. O candidato será classificado na área de conhecimento da seleção, de acordo com a ordem decrescente da 
nota final.

10.2.1. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) titulação acadêmica;
b) nota da prova didática;
c) tempo de magistério superior;
d) maior idade.

10.3. A Banca Examinadora encaminhará o resultado final do processo seletivo à Comissão Organizadora que 
providenciará o encaminhamento à Reitoria para homologação.

10.4. O edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br; 
www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

10.5. Contra o resultado final da seleção caberá recurso à Reitoria devendo ser interposto no prazo estipulado 
pelo Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

11. DOS RECURSOS

11.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do candidato e número do edital.

11.2. O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no cronograma. O candidato deverá, através de 
requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.

11.3. A decisão da Comissão Organizadora da Seleção sobre os recursos será divulgada através de Edital, no 
prazo e condições previstos no cronograma ou encaminhadas, por e-mail, ao candidato recorrente.

11.4. Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos a esse que vierem a ser publicados.

11.5. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.

12. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

12.1. Estão impedidos de serem contratados os candidatos:
a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://www.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação e que implique em incompatibilidade de horários para o exercício das atividades 
acumuladas;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor contratado da rede 
estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa.

13. DO EXAME MÉDICO

13.1. O candidato, no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas condições 
de saúde física e mental.

14. DO REGIME DE TRABALHO

14.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho:
a) de 20 (vinte) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 10 (dez) horas semanais em sala de 
aula; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais em sala 
de aula.

14.2. Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.

14.3. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.647/93.

15. DA REMUNERAÇÃO

15.1. A remuneração do Professor Contratado será fixada conforme sua titulação (comprovada no momento da 
formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no item 14. deste Edital, e com base 
no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas 
(valores em reais)

Regime de 40 horas (valores 
em reais)

Valor da hora-aula
(valores em reais)

Doutor 5.100,14 10.200,29 56,66
Mestre 3.619,00 7.238,01 40,21

Especialista 2.515,14 5.030,28 27,94

16. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

16.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital.
f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade 
laborativa no Brasil.
g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

16.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum e Carteira de identificação por Nome Social (quando for o caso);
b) CPF;
c) Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f) Quitação com as obrigações militares;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j) Cartão de conta-corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
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k) Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l) Ficha de cadastramento;
m) Formulário de cadastro de dependentes
n) Formulário de declarações funcionais;
o) Formulário de consulta de qualificação cadastral;

16.3. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-
Contratos-Docentes.

16.3.1. Os documentos necessários para a contratação, bem como a forma de entrega destes, serão informados 
através do edital de convocação que será publicado em Diário Oficial do Estado posteriormente.

16.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil, 
acompanhado do histórico escolar correspondente.

16.5. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar 
e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 
acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for o caso.

16.5.1. Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

16.6. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

17.DA CONTRATAÇÃO

17.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo e 
do interesse da UEMS.

17.2. Serão contratados, com observância da ordem de classificação no certame, apenas os candidatos necessários 
ao preenchimento das vagas.

17.3. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os candidatos 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme será estabelecido no Edital de 
Convocação para Contratação publicado pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social/Setor de Pessoal.

17.4. É permitida a contratação de candidato com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato de professor substituto terá vigência de até 12 meses e vigorará a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado uma única vez, por até 12 meses.

18.2. O contrato do professor substituto extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada, por escrito, à Pró-Reitoria de Desenvolvimento 
Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
c) por provimento originário;
d) por remanejamento interno de professor efetivo;
e) por preenchimento de vaga por professor efetivo;
f) por cessação do objeto que determinou a contratação;
g) por retorno antecipado do professor em afastamento para capacitação;
h) por iniciativa da UEMS, em virtude de interesse público.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. A presente seleção de docentes será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria 
específica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.
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19.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

19.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

19.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao processo 
seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos 
http://ead4.uems.br, http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

19.5. O candidato classificado poderá ser lotado em mais de 01 (uma) Unidade Universitária, a critério da Pró-
Reitoria de Ensino.

19.6. O candidato classificado deverá manter atualizado seu telefone e endereço na Unidade Universitária em que 
concorreu, durante o período de validade da seleção.

19.7. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa ou dados incorretos na ficha 
de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua inscrição 
será cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos e das 
penalidades legais previstas.

19.8. Em caso de indícios de plágio ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, a banca 
eliminará o candidato do certame e formalizará a denúncia para a Comissão Organizadora tomar as devidas 
providências.

19.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, valendo, 
para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do 
Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

19.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

19.11. O candidato poderá tirar suas dúvidas pelo e-mail concurso@uems.br.

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Seleção Docente, observando as normas 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 30 de abril de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

ANEXO I DO EDITAL Nº 37/2025 – PRODHS/PROE/UEMS

Cronograma

Data Atividade Local/Horário

5 a 15 de maio de 2025 Período de inscrições http://ead4.uems.br até 13 horas 
do último dia de inscrição.

22/05/2025

Homologação das inscrições
Site da UEMS, Diário Oficial do MS 
e http://ead4.uems.br a partir das 8 
horas

Interposição de recurso contra a 
inscrição não homologada

Site http://ead4.uems.br, até 
24 horas após a publicação da 
Homologação das Inscrições.

27/05/2025 Resposta aos recursos
Site da UEMS, Diário Oficial do MS 
e http://ead4.uems.br, a partir das 
8 horas.

28/05/2025 Divulgação da Banca Examinadora
Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, a partir das 13 
horas.

28/05/2025 Interposição de recurso contra a 
composição da Banca Examinadora

Site http://ead4.uems.br, até 
24 horas após a publicação da 
Homologação das Inscrições.

http://ead4.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
mailto:concurso@uems.br
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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29/05/2025 Resposta aos recursos http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 13 horas.

A partir de 30/05/2025 Sorteios Definido pelo Edital de Homologação 
das Inscrições

A partir de 30/05/2025 Envio do plano de aula http://ead4.uems.br, até 22 horas 
após o sorteio de cada área.

02 a 05/06/2025 Realização das Provas Didáticas e 
de Títulos Definido no sorteio

06/06/2025 Resultado da Prova Didática e 
Prova de Títulos

http://ead4.uems.br, a partir das 8 
horas

06/06/2025 Recurso contra Resultado das 
Provas Didáticas e de Títulos

http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após publicação do Resultado da 
Prova Didática e Prova de Títulos

11/06/2025 Respostas aos recursos
Site http://ead4.uems.br e/ou 
e-mail do candidato, a partir das 8 
horas

A definir Convocação para Banca de 
verificação fenotípica http://ead4.uems.br

A definir Banca de verificação fenotípica No site http://ead4.uems.br

A definir
Resultado do processo de 
verificação fenotípica e 
Interposição de recurso

No site http://ead4.uems.br  até 24 
horas após publicação

A definir Banca de verificação fenotípica 
recursal

Site da UEMS, Diário Oficial do MS 
e http://ead4.uems.br, a partir das 8 
horas

A partir de 12/06/2025

Resultado Final http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 8 horas

Recurso contra Resultado final
Site http://ead4.uems.br, por 2(dois) 
dias,  após publicação do Resultado 
Final.

ANEXO II DO EDITAL Nº 37/2025 – PRODHS/PROE/UEMS 

CANDIDATO:  
ÁREA: 
Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo

TABELA 1

Formação Acadêmica, com pontuação e indicação das páginas em que se encontram os documentos 
correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) 
gerado pelo candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

Total máximo: 400 pontos

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

TABELA 2
Pontuação das atividades pertinentes à seleção, realizadas pelo candidato, com a indicação das 
páginas em que se encontram os documentos correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo 
candidato no ato da inscrição

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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Item
Atividades docentes, 
profissionais, produção 
intelectual e outros títulos

Unidade Qtd Peso Pontuação 
Máxima

Página(s)

2.1. Docência no ensino superior Semestre letivo 06 30 180

2.2. Projetos de pesquisa concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.3. Projetos de extensão concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.4. Projetos de ensino concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.5.
Orientação de trabalhos de 
iniciação científica ou monitoria 
concluídos

Orientando 04 03 12

2.6.
Orientação de trabalho de 
conclusão de curso de graduação 
concluído

Orientando 03 03 09

2.7.
Orientação de trabalho 
de conclusão de curso de 
especialização concluído

Orientando 03 05 15

2.8. Orientação de dissertação de 
mestrado Orientando 03 10 30

2.9. Orientação de tese de doutorado Orientando 03 15 45
2.10. Livros editados na área: autor Livro 03 30 90

2.11. Capítulo de livro na área: autor/
coautor Livro 04 10 40

2.12. Artigos em anais de encontros 
científicos Artigo 03 05 15

2.13.
Artigos em revistas 
especializadas, científicas 
indexadas

Artigo 03 10 30

2.14.
Apresentação de trabalhos em 
eventos de natureza técnico-
científica

Apresentação 04 04 16

2.15.
Ministrante de curso de extensão 
ou aperfeiçoamento na área ou 
área afim

Mínimo 20h 04 04 16

2.16. Ministrante de conferências e 
palestras na área ou área afim Atividade 05 03 15

2.17.

Atividades docentes não 
universitárias na área ou área 
afim ou Coordenação de Viagens 
técnicas e expedições didáticas

Atividade/
Viagem 04 04 16

2.18. Estágio de pós-doutoramento Estágio 1 11 11

Total máximo: 600 pontos

Total de Pontos: ______

BANCA EXAMINADORA/ASSINATURA

Presidente _________________________________________________

Membro ___________________________________________________

Membro ___________________________________________________

EDITAL N° 38/2025-PRODHS/PROE/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social 
em conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/
COUNI-UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio 
de 2021, com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta 
COUNI/CEPE-UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações e 
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considerando os ODS 8 – Trabalho decente e crescimento econômico e ODS 10 – Redução das desigualdades, a partir do ano 
de 2024, torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, 
destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul.

1. DA ÁREA DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DA UNIDADE 
UNIVERSITÁRIA

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e a Unidade Universitária são as seguintes:
ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADE

Direito
– Graduação em Direito; e
– Especialização Lato sensu em Direito. Cassilândia

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos candidatos serão na área de conhecimento especificada no 
subitem 1.1.

1.3. A atribuição de aulas temporárias será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, obedecida à ordem de classificação tratada no item 10.2 
e os candidatos exercerão suas atividades nos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
às pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla 
concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na seleção. 

2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não 
receber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às 
vagas destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico. 

2.5 As vagas previstas neste Edital, que não forem providas por candidatos negros, pessoas com deficiência, ou 
indígenas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos das vagas gerais, observada a ordem de classificação.

2.6 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.6.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
na Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 
6.949/2009, têm assegurado o direito de inscrição na presente seleção, desde que a deficiência seja compatível 
com as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.6.1.1 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.6.2 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.6.3 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
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ead4.uems.br/.

2.6.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.6.4.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise realizada 
pela organização do certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e a sua 
extensão. 

2.6.5 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.6.6 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.7 DO CANDIDATO NEGRO

2.7.1 Os candidatos negros participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.7.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Banca de verificação Fenotípica, na data e horário previstos em 
edital específico.

2.7.3 A a Banca de verificação Fenotípica utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.7.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.7.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de verificação Fenotípica são os que 
possibilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou 
de cor/raça parda.

2.7.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão 
consideradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou 
parda) do candidato.

2.7.7 O procedimento de Verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.7.8. Os candidatos que foram avaliados/as e deferidos/as em banca de verificação fenotípica realizada pela 
UEMS em processos seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, através do e-mail 
concurso@uems.br, sua condição, com cópia do edital de deferimento que comprove e a mensagem abaixo:

“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
parda, fui deferido em banca de verificação fenotípica de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de verificação fenotípica.

2.7.8.1 O candidato que não receber a confirmação de dispensa em resposta ao e-mail, conforme descrito no 
item 2.7.8 deverá comparecer virtualmente para banca de verificação Fenotípica nos dias e horários indicados no 
cronograma.

2.7.8.2 O candidato que foi dispensado/a, nas condições descritas no item 2.7.8, terá seu nome divulgado no 
edital de resultado da banca de verificação Fenotípica, com a condição “DEFERIDO”.

2.8 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.8.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
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br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia indígena.

2.8.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

3.3.Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google Formulários;
c) enviar os documentos.

3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos.
d) tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados;

3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”, “b”, “c” 
e “d” em formato PDF em único arquivo, no mesmo link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da data final do período de inscrição conforme o anexo I 
do presente edital.

3.4.2. O não cumprimento integral dos dispositivos 3.4. e 3.4.1 acarretará a não homologação do candidato do 
processo seletivo.

3.4.3. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação (somente 
modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente serão aceitos a Carteira de Registro Nacional Migratório 
(CRNM).

3.4.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.

3.4.5. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de: 
a) diploma de graduação e/ou certificado de conclusão de curso em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;
b) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;  
c) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, acompanhada do histórico escolar 
correspondente.

3.4.5.1 Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

3.4.6. A experiência profissional será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término do período trabalhado, 
não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.

3.4.7. Em hipótese alguma será admitida a alteração na ficha de inscrição e a inclusão de documentos após o 
término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 4.2.1 do presente edital.

3.5. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do candidato não 
seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem técnica.

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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3.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.

3.7. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. nos requisitos 
exigidos para inscrição.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente às indeferidas por qualquer motivo, serão divulgadas 
em edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos e publicado no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Cronograma do Anexo I deste Edital, 
onde constará ainda, a data, horário e local em que serão realizados os sorteios relativos à Prova Didática na área 
de conhecimento, estando convocado o candidato a participar desta reunião de sorteios, sob pena de eliminação 
do processo seletivo.

4.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam os prazos e as 
exigências constantes deste edital.

4.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

4.3. Do resultado da homologação caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser interposto, 
conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br.

4.4. A decisão do Presidente da Comissão Organizadora será divulgada através de edital, que será publicado no 
endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

5. DA BANCA EXAMINADORA

5.1. Após a homologação das inscrições dos candidatos a Banca Examinadora será indicada pela Coordenadoria 
de Curso interessada e será designada através de portaria especificada pelo Reitor ou por órgão com competência 
delegada.

5.1.2. Caso o número de candidatos homologados para determinada área da Seleção seja maior que trinta (30), 
poderá ser designada mais de uma banca para avaliar as provas didáticas dessa área.

5.2. A presidência da Banca Examinadora será escolhida entre seus pares respeitando-se, porém, a hierarquia 
quanto à titulação acadêmica.

5.3. Não poderão participar da(s) Banca(s) Examinadora(s):
a) o cônjuge, os parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) 
grau; ou
b) o membro que tenha trabalho científico, técnico ou artístico-cultural publicado, divulgado ou apresentado em 
coautoria com candidato inscrito, em prazo inferior a três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame; ou
c) o membro que tenha sido orientador ou coorientador acadêmico do candidato em nível de graduação, 
especialização Lato sensu ou Stricto sensu nos últimos três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame.

5.4. Da publicação da Banca Examinadora caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser 
interposto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico, quando houver conhecimento 
de impedimento de algum membro.

6. DAS PROVAS

6.1. As provas serão realizadas de forma virtual no período estipulado pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.1.1. Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver a inscrição homologada e participado do 
sorteio devendo, para tanto, no momento da prova didática, apresentar a cédula de identidade ou documento 
equivalente, conforme disposto no presente edital.

6.2. O processo seletivo constará das seguintes provas:
a) prova didática;
b) prova de títulos.

6.3. A realização das provas estará sob a responsabilidade da banca examinadora que será constituída por três 
membros titulares e um suplente dos quais, pelo menos 2(dois), deverão ter titulação igual ou superior a exigida 
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pelo edital.

6.4. A data, horário e local dos sorteios relativos à prova didática constarão no edital de Homologação das 
Inscrições, conforme estabelecido no subitem 4.1 e pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.5. Os sorteios serão realizados virtualmente, por membro da Banca Examinadora, com auxílio de moderador de 
sala e organizados da seguinte forma:
a) o primeiro sorteio estabelecerá a ordem em que os candidatos submeter-se-ão à prova didática;
b) o segundo sorteio estabelecerá o item da prova, que será único para todos os candidatos.

6.6. Tanto para o sorteio quanto para a prova didática, a sala virtual será aberta com, no mínimo, 10 (dez) 
minutos de antecedência do horário de início, determinado através do edital de homologação das inscrições e 
fechará, para a entrada de candidatos, no exato horário especificado, sempre obedecendo ao horário oficial do 
estado do Mato Grosso do Sul (MS).

6.7. O Edital de homologação das inscrições convocará para o sorteio. O sorteio convocará para a prova didática, 
o qual ficará registrado e disponibilizado através de Ata, no endereço ead4.uems.br, na área do candidato.

6.8. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática e nem a realização fora da data, 
horário e local estabelecidos em edital, salvo se houver problemas técnicos envolvendo os membros da banca 
examinadora ou problemas técnicos envolvendo a plataforma digital.

6.9. O candidato, para participar do sorteio e da prova didática, deverá solicitar permissão para adentrar a sala 
virtual utilizando o seu nome completo, sob pena de ter a sua solicitação negada.

6.10. A UEMS não se responsabilizará pela operação do equipamento dos candidatos, bem como por falhas ou 
prejuízos ocasionados pela não adequação de arquivos e dispositivos de conexão, ou por problemas com conexão 
e acesso as salas de webconferência, tanto na participação do sorteio quanto na apresentação da prova didática.

6.11. O não comparecimento virtual ao sorteio e à prova didática, por qualquer motivo, implicará a eliminação 
automática e irrecorrível do candidato.

7. DA PROVA DIDÁTICA

7.1. A prova didática versará sobre um item do programa sorteado pela banca examinadora.

7.2. A prova didática consistirá na exposição de uma aula para os membros da banca examinadora, em tempo real 
(webconferência) por meio de plataforma digital e iniciar-se-á após a realização do sorteio, conforme cronograma.

7.2.1. Fica vedado o acesso de outros candidatos da mesma área de conhecimento no momento da apresentação 
da prova didática, sob pena de eliminação do processo seletivo.

7.2.2. Caso haja queda da conexão durante a prova didática poderá ser permitido ao candidato regressar à sala, 
sendo a tolerância máxima para regularização da conexão de 10 minutos, porém, o tempo de queda deve ser 
computado como tempo de prova.

7.2.3. Caso haja queda de conexão por parte de membro da banca, a contagem de tempo deve ser suspensa e 
retomada somente após o retorno da banca, para que não haja prejuízo ao candidato.

7.3. Antes do início da prova didática, mas já presente na sala virtual, o candidato deverá apresentar, na frente 
do monitor, o documento de identificação frente e verso.

7.4. A prova didática compreenderá parte expositiva, por webconferência, com duração de, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos e, no máximo, 40 (quarenta).

7.4.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo ou máximo perderá ponto conforme o critério do item 
7.6.6.2. alínea “e”.

7.5. O candidato poderá ser interrompido pelo presidente da Banca após os 40 (quarenta) minutos.

7.6. O plano de aula deverá ser anexado no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; na área do candidato na 
aba “Plano de aula”, até 22 (vinte e duas) horas após a realização do sorteio.

7.6.1. A exposição da Prova Didática estará restrita ao conteúdo constante no Plano de Aula encaminhado pelo 
candidato(a).

7.6.2. O candidato ficará responsável por fazer o compartilhamento de sua apresentação, se houver.

7.6.3. A não entrega do plano de aula no período mencionado no item 7.6. implicará a eliminação do candidato.
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7.6.4. A avaliação da prova didática para todas as áreas de conhecimento observará os seguintes critérios:

7.6.5. PLANO DE AULA
a) adequação dos objetivos ao tema;
b) dados essenciais do conteúdo;
c) adequação dos procedimentos e recursos didáticos;
d) indicação das referências bibliográficas.

7.6.6. DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA

7.6.6.1. Conteúdo
a) apresentação e problematização;
b) desenvolvimento sequencial;
c) articulação do conteúdo com o tema;
d) exatidão e atualidade;
e) síntese analítica.

7.6.6.2. Exposição
a) consistência argumentativa (questionamentos, exemplificações, dados, informações, etc.);
b) adequação do material didático ao conteúdo;
c) clareza, objetividade e comunicabilidade;
d) linguagem: adequação, correção, fluência e dicção;
e) adequação ao tempo disponível.
f) postura profissional

7.7. A cada prova didática, cada examinador atribuirá ao candidato uma nota da escala de 0 (zero) a 10 (dez).

7.8. Encerrada a prova didática de todos os candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as 
notas à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: 
http://ead4.uems.br.

7.9. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver na prova didática nota igual ou superior a 
7,0 (sete), resultante da média aritmética simples, das notas atribuídas pelos examinadores.

7.10. O recurso contra a nota da prova didática obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR 
A PROVA DIDÁTICA

8.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de requerer condições especiais para fazer as provas que 
não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou de transporte.

8.2. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste 
Edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

8.3. Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias constantes do art. 
4º, do Decreto nº. 3.298, de 20.12.1999, publicado no DOU de 21.12.1999, Seção 1, alterado pelo Decreto nº. 
5.296, de 02.12.2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 03.12.2004.

8.4. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá especificar, no formulário de inscrição, a 
natureza da deficiência.

8.5. O candidato deverá anexar, digitalizado, no momento da inscrição, o documento original ou cópia autenticada 
do laudo de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à 
publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, 
juntamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado.

8.6. O candidato com deficiência poderá entrar em contato com a comissão da seleção, no momento da inscrição, 
descrevendo a natureza da sua deficiência e especificando qual o meio necessário para auxiliá-lo.

8.6.1. Para a realização da Prova Didática será concedido um tempo adicional de 25%, em comparação ao tempo 
destinado aos demais candidatos.

9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. A prova de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes somente dos candidatos aprovados 

http://ead4.uems.br/
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na prova didática e que tiveram seus currículos aceitos conforme subitem 3.4.1, observando-se os critérios 
estabelecidos no Anexo II deste edital.

9.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
a que corresponde o documento anexado.

9.2.1. Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

9.3. Na prova de títulos, a Banca Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA PROVA DE TÍTULOS Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2
   100                                     100

9.4. Encerrada a prova de títulos dos candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as notas à 
Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://ead4.
uems.br.

9.5. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições.

9.6. O recurso contra a nota da prova de títulos obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1. A nota final será calculada através da soma das notas da prova didática e de títulos.

10.2. O candidato será classificado na área de conhecimento da seleção, de acordo com a ordem decrescente da 
nota final.

10.2.1. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) titulação acadêmica;
b) nota da prova didática;
c) tempo de magistério superior;
d) maior idade.

10.3. A Banca Examinadora encaminhará o resultado final do processo seletivo à Comissão Organizadora que 
providenciará o encaminhamento à Reitoria para homologação.

10.4. O edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br; 
www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

10.5. Contra o resultado final da seleção caberá recurso à Reitoria devendo ser interposto no prazo estipulado 
pelo Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

11. DOS RECURSOS

11.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do candidato e número do edital.

11.2. O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no cronograma. O candidato deverá, através de 
requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.

11.3. A decisão da Comissão Organizadora da Seleção sobre os recursos será divulgada através de Edital, no 
prazo e condições previstos no cronograma ou encaminhadas, por e-mail, ao candidato recorrente.

11.4. Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos a esse que vierem a ser publicados.

11.5. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.

12. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

12.1. Estão impedidos de serem contratados os candidatos:
a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses 

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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particulares ou licença semelhante;
b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação e que implique em incompatibilidade de horários para o exercício das atividades 
acumuladas;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor contratado da rede 
estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa.

13. DO EXAME MÉDICO

13.1. O candidato, no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas condições 
de saúde física e mental.

14. DO REGIME DE TRABALHO

14.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho:
a) de 20 (vinte) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 10 (dez) horas semanais em sala de 
aula; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais em sala 
de aula.

14.2. Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.

14.3. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.647/93.

15. DA REMUNERAÇÃO

15.1. A remuneração do Professor Contratado será fixada conforme sua titulação (comprovada no momento da 
formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no item 14. deste Edital, e com base 
no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas 
(valores em reais)

Regime de 40 horas (valores 
em reais)

Valor da hora-aula
(valores em reais)

Doutor 5.100,14 10.200,29 56,66
Mestre 3.619,00 7.238,01 40,21

Especialista 2.515,14 5.030,28 27,94

16. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

16.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital.
f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade 
laborativa no Brasil.
g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

16.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum e Carteira de identificação por Nome Social (quando for o caso);
b) CPF;
c) Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f) Quitação com as obrigações militares;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
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h) Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j) Cartão de conta-corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k) Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l) Ficha de cadastramento;
m) Formulário de cadastro de dependentes
n) Formulário de declarações funcionais;
o) Formulário de consulta de qualificação cadastral;

16.3. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-
Contratos-Docentes.

16.3.1. Os documentos necessários para a contratação, bem como a forma de entrega destes, serão informados 
através do edital de convocação que será publicado em Diário Oficial do Estado posteriormente.

16.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil, 
acompanhado do histórico escolar correspondente.

16.5. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar 
e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 
acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for o caso.

16.5.1. Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

16.6. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

17.DA CONTRATAÇÃO

17.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo e 
do interesse da UEMS.

17.2. Serão contratados, com observância da ordem de classificação no certame, apenas os candidatos necessários 
ao preenchimento das vagas.

17.3. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os candidatos 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme será estabelecido no Edital de 
Convocação para Contratação publicado pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social/Setor de Pessoal.

17.4. É permitida a contratação de candidato com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato de professor substituto terá vigência de até 12 meses e vigorará a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado uma única vez, por até 12 meses.

18.2. O contrato do professor substituto extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada, por escrito, à Pró-Reitoria de Desenvolvimento 
Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
c) por provimento originário;
d) por remanejamento interno de professor efetivo;
e) por preenchimento de vaga por professor efetivo;
f) por cessação do objeto que determinou a contratação;
g) por retorno antecipado do professor em afastamento para capacitação;
h) por iniciativa da UEMS, em virtude de interesse público.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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19.1. A presente seleção de docentes será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria 
específica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.

19.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

19.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

19.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao processo 
seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos 
http://ead4.uems.br, http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

19.5. O candidato classificado poderá ser lotado em mais de 01 (uma) Unidade Universitária, a critério da Pró-
Reitoria de Ensino.

19.6. O candidato classificado deverá manter atualizado seu telefone e endereço na Unidade Universitária em que 
concorreu, durante o período de validade da seleção.

19.7. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa ou dados incorretos na ficha 
de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua inscrição 
será cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos e das 
penalidades legais previstas.

19.8. Em caso de indícios de plágio ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, a banca 
eliminará o candidato do certame e formalizará a denúncia para a Comissão Organizadora tomar as devidas 
providências.

19.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, valendo, 
para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do 
Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

19.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

19.11. O candidato poderá tirar suas dúvidas pelo e-mail concurso@uems.br.

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Seleção Docente, observando as normas 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 30 de abril de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

ANEXO I DO EDITAL Nº 38/2025 – PRODHS/PROE/UEMS

Cronograma

Data Atividade Local/Horário

5 a 15 de maio de 2025 Período de inscrições http://ead4.uems.br até 13 horas 
do último dia de inscrição.

22/05/2025

Homologação das inscrições
Site da UEMS, Diário Oficial do MS 
e http://ead4.uems.br a partir das 8 
horas

Interposição de recurso contra a 
inscrição não homologada

Site http://ead4.uems.br, até 
24 horas após a publicação da 
Homologação das Inscrições.

27/05/2025 Resposta aos recursos
Site da UEMS, Diário Oficial do MS 
e http://ead4.uems.br, a partir das 
8 horas.

http://ead4.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
mailto:concurso@uems.br
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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28/05/2025 Divulgação da Banca Examinadora
Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, a partir das 13 
horas.

28/05/2025 Interposição de recurso contra a 
composição da Banca Examinadora

Site http://ead4.uems.br, até 
24 horas após a publicação da 
Homologação das Inscrições.

29/05/2025 Resposta aos recursos http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 13 horas.

A partir de 30/05/2025 Sorteios Definido pelo Edital de Homologação 
das Inscrições

A partir de 30/05/2025 Envio do plano de aula http://ead4.uems.br, até 22 horas 
após o sorteio de cada área.

02 a 05/06/2025 Realização das Provas Didáticas e 
de Títulos Definido no sorteio

06/06/2025 Resultado da Prova Didática e 
Prova de Títulos

http://ead4.uems.br, a partir das 8 
horas

06/06/2025 Recurso contra Resultado das 
Provas Didáticas e de Títulos

http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após publicação do Resultado da 
Prova Didática e Prova de Títulos

11/06/2025 Respostas aos recursos
Site http://ead4.uems.br e/ou 
e-mail do candidato, a partir das 8 
horas

A definir Convocação para Banca de 
verificação fenotípica http://ead4.uems.br

A definir Banca de verificação fenotípica No site http://ead4.uems.br

A definir
Resultado do processo de 
verificação fenotípica e 
Interposição de recurso

No site http://ead4.uems.br  até 24 
horas após publicação

A definir Banca de verificação fenotípica 
recursal

Site da UEMS, Diário Oficial do MS 
e http://ead4.uems.br, a partir das 8 
horas

A partir de 12/06/2025

Resultado Final http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 8 horas

Recurso contra Resultado final
Site http://ead4.uems.br, por 2(dois) 
dias,  após publicação do Resultado 
Final.

ANEXO II DO EDITAL Nº 38/2025 – PRODHS/PROE/UEMS 

CANDIDATO:  
ÁREA: 
Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo

TABELA 1

Formação Acadêmica, com pontuação e indicação das páginas em que se encontram os documentos 
correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) 
gerado pelo candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

Total máximo: 400 pontos

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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TABELA 2
Pontuação das atividades pertinentes à seleção, realizadas pelo candidato, com a indicação das 
páginas em que se encontram os documentos correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo 
candidato no ato da inscrição

Item
Atividades docentes, 
profissionais, produção 
intelectual e outros títulos

Unidade Qtd Peso Pontuação 
Máxima

Página(s)

2.1. Docência no ensino superior Semestre letivo 06 30 180

2.2. Projetos de pesquisa concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.3. Projetos de extensão concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.4. Projetos de ensino concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.5.
Orientação de trabalhos de 
iniciação científica ou monitoria 
concluídos

Orientando 04 03 12

2.6.
Orientação de trabalho de 
conclusão de curso de graduação 
concluído

Orientando 03 03 09

2.7.
Orientação de trabalho 
de conclusão de curso de 
especialização concluído

Orientando 03 05 15

2.8. Orientação de dissertação de 
mestrado Orientando 03 10 30

2.9. Orientação de tese de doutorado Orientando 03 15 45
2.10. Livros editados na área: autor Livro 03 30 90

2.11. Capítulo de livro na área: autor/
coautor Livro 04 10 40

2.12. Artigos em anais de encontros 
científicos Artigo 03 05 15

2.13.
Artigos em revistas 
especializadas, científicas 
indexadas

Artigo 03 10 30

2.14.
Apresentação de trabalhos em 
eventos de natureza técnico-
científica

Apresentação 04 04 16

2.15.
Ministrante de curso de extensão 
ou aperfeiçoamento na área ou 
área afim

Mínimo 20h 04 04 16

2.16. Ministrante de conferências e 
palestras na área ou área afim Atividade 05 03 15

2.17.

Atividades docentes não 
universitárias na área ou área 
afim ou Coordenação de Viagens 
técnicas e expedições didáticas

Atividade/
Viagem 04 04 16

2.18. Estágio de pós-doutoramento Estágio 1 11 11

Total máximo: 600 pontos

Total de Pontos: ______

BANCA EXAMINADORA/ASSINATURA

Presidente _________________________________________________

Membro ___________________________________________________

Membro ___________________________________________________

EDITAL N° 42/2025-PRODHS/PROE/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social 
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em conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/
COUNI-UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio 
de 2021, com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta 
COUNI/CEPE-UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações e 
considerando os ODS 8 – Trabalho decente e crescimento econômico e ODS 10 – Redução das desigualdades, a partir do ano 
de 2024, torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, 
destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul.

1. DA ÁREA DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DA UNIDADE 
UNIVERSITÁRIA

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e a Unidade Universitária são as seguintes:
ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADE

Ciência da Computação 

– Graduação em cursos da área de Computação (Ciência 
da Computação, Informática, Sistemas da Informação, 
Engenharia da Computação, Licenciatura em Computação 
e/ou cursos afins); e – Pós-graduação Lato sensu em 
qualquer área do conhecimento. Nova Andradina

Engenharia Civil 
– Graduação em Engenharia Civil; e
– Pós-graduação Lato sensu ou Stricto sensu em qualquer 
área do conhecimento.

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos candidatos serão na área de conhecimento especificada no 
subitem 1.1.

1.3. A atribuição de aulas temporárias será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, obedecida à ordem de classificação tratada no item 10.2 
e os candidatos exercerão suas atividades nos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
às pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla 
concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na seleção. 

2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não 
receber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às 
vagas destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico. 

2.5 As vagas previstas neste Edital, que não forem providas por candidatos negros, pessoas com deficiência, ou 
indígenas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos das vagas gerais, observada a ordem de classificação.

2.6 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.6.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
na Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 
6.949/2009, têm assegurado o direito de inscrição na presente seleção, desde que a deficiência seja compatível 
com as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.6.1.1 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
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seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.6.2 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.6.3 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
ead4.uems.br/.

2.6.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.6.4.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise realizada 
pela organização do certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e a sua 
extensão. 

2.6.5 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.6.6 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.7 DO CANDIDATO NEGRO

2.7.1 Os candidatos negros participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.7.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Banca de verificação Fenotípica, na data e horário previstos em 
edital específico.

2.7.3 A a Banca de verificação Fenotípica utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.7.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.7.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de verificação Fenotípica são os que 
possibilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou 
de cor/raça parda.

2.7.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão 
consideradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou 
parda) do candidato.

2.7.7 O procedimento de Verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.7.8. Os candidatos que foram avaliados/as e deferidos/as em banca de verificação fenotípica realizada pela 
UEMS em processos seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, através do e-mail 
concurso@uems.br, sua condição, com cópia do edital de deferimento que comprove e a mensagem abaixo:

“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
parda, fui deferido em banca de verificação fenotípica de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de verificação fenotípica.

2.7.8.1 O candidato que não receber a confirmação de dispensa em resposta ao e-mail, conforme descrito no 
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item 2.7.8 deverá comparecer virtualmente para banca de verificação Fenotípica nos dias e horários indicados no 
cronograma.

2.7.8.2 O candidato que foi dispensado/a, nas condições descritas no item 2.7.8, terá seu nome divulgado no 
edital de resultado da banca de verificação Fenotípica, com a condição “DEFERIDO”.

2.8 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.8.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia indígena.

2.8.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

3.3.Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google Formulários;
c) enviar os documentos.

3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos.
d) tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados;

3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”, “b”, “c” 
e “d” em formato PDF em único arquivo, no mesmo link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da data final do período de inscrição conforme o anexo I 
do presente edital.

3.4.2. O não cumprimento integral dos dispositivos 3.4. e 3.4.1 acarretará a não homologação do candidato do 
processo seletivo.

3.4.3. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação (somente 
modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente serão aceitos a Carteira de Registro Nacional Migratório 
(CRNM).

3.4.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.

3.4.5. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de: 
a) diploma de graduação e/ou certificado de conclusão de curso em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;
b) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;  
c) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, acompanhada do histórico escolar 
correspondente.

3.4.5.1 Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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3.4.6. A experiência profissional será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término do período trabalhado, 
não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.

3.4.7. Em hipótese alguma será admitida a alteração na ficha de inscrição e a inclusão de documentos após o 
término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 4.2.1 do presente edital.

3.5. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do candidato não 
seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem técnica.

3.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.

3.7. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. nos requisitos 
exigidos para inscrição.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente às indeferidas por qualquer motivo, serão divulgadas 
em edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos e publicado no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Cronograma do Anexo I deste Edital, 
onde constará ainda, a data, horário e local em que serão realizados os sorteios relativos à Prova Didática na área 
de conhecimento, estando convocado o candidato a participar desta reunião de sorteios, sob pena de eliminação 
do processo seletivo.

4.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam os prazos e as 
exigências constantes deste edital.

4.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

4.3. Do resultado da homologação caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser interposto, 
conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br.

4.4. A decisão do Presidente da Comissão Organizadora será divulgada através de edital, que será publicado no 
endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

5. DA BANCA EXAMINADORA

5.1. Após a homologação das inscrições dos candidatos a Banca Examinadora será indicada pela Coordenadoria 
de Curso interessada e será designada através de portaria especificada pelo Reitor ou por órgão com competência 
delegada.

5.1.2. Caso o número de candidatos homologados para determinada área da Seleção seja maior que trinta (30), 
poderá ser designada mais de uma banca para avaliar as provas didáticas dessa área.

5.2. A presidência da Banca Examinadora será escolhida entre seus pares respeitando-se, porém, a hierarquia 
quanto à titulação acadêmica.

5.3. Não poderão participar da(s) Banca(s) Examinadora(s):
a) o cônjuge, os parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) 
grau; ou
b) o membro que tenha trabalho científico, técnico ou artístico-cultural publicado, divulgado ou apresentado em 
coautoria com candidato inscrito, em prazo inferior a três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame; ou
c) o membro que tenha sido orientador ou coorientador acadêmico do candidato em nível de graduação, 
especialização Lato sensu ou Stricto sensu nos últimos três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame.

5.4. Da publicação da Banca Examinadora caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser 
interposto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico, quando houver conhecimento 
de impedimento de algum membro.

6. DAS PROVAS

6.1. As provas serão realizadas de forma virtual no período estipulado pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

http://www.uems.br/
http://www.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://www.uems.br/
http://www.uems.br/
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6.1.1. Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver a inscrição homologada e participado do 
sorteio devendo, para tanto, no momento da prova didática, apresentar a cédula de identidade ou documento 
equivalente, conforme disposto no presente edital.

6.2. O processo seletivo constará das seguintes provas:
a) prova didática;
b) prova de títulos.

6.3. A realização das provas estará sob a responsabilidade da banca examinadora que será constituída por três 
membros titulares e um suplente dos quais, pelo menos 2(dois), deverão ter titulação igual ou superior a exigida 
pelo edital.

6.4. A data, horário e local dos sorteios relativos à prova didática constarão no edital de Homologação das 
Inscrições, conforme estabelecido no subitem 4.1 e pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.5. Os sorteios serão realizados virtualmente, por membro da Banca Examinadora, com auxílio de moderador de 
sala e organizados da seguinte forma:
a) o primeiro sorteio estabelecerá a ordem em que os candidatos submeter-se-ão à prova didática;
b) o segundo sorteio estabelecerá o item da prova, que será único para todos os candidatos.

6.6. Tanto para o sorteio quanto para a prova didática, a sala virtual será aberta com, no mínimo, 10 (dez) 
minutos de antecedência do horário de início, determinado através do edital de homologação das inscrições e 
fechará, para a entrada de candidatos, no exato horário especificado, sempre obedecendo ao horário oficial do 
estado do Mato Grosso do Sul (MS).

6.7. O Edital de homologação das inscrições convocará para o sorteio. O sorteio convocará para a prova didática, 
o qual ficará registrado e disponibilizado através de Ata, no endereço ead4.uems.br, na área do candidato.

6.8. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática e nem a realização fora da data, 
horário e local estabelecidos em edital, salvo se houver problemas técnicos envolvendo os membros da banca 
examinadora ou problemas técnicos envolvendo a plataforma digital.

6.9. O candidato, para participar do sorteio e da prova didática, deverá solicitar permissão para adentrar a sala 
virtual utilizando o seu nome completo, sob pena de ter a sua solicitação negada.

6.10. A UEMS não se responsabilizará pela operação do equipamento dos candidatos, bem como por falhas ou 
prejuízos ocasionados pela não adequação de arquivos e dispositivos de conexão, ou por problemas com conexão 
e acesso as salas de webconferência, tanto na participação do sorteio quanto na apresentação da prova didática.

6.11. O não comparecimento virtual ao sorteio e à prova didática, por qualquer motivo, implicará a eliminação 
automática e irrecorrível do candidato.

7. DA PROVA DIDÁTICA

7.1. A prova didática versará sobre um item do programa sorteado pela banca examinadora.

7.2. A prova didática consistirá na exposição de uma aula para os membros da banca examinadora, em tempo real 
(webconferência) por meio de plataforma digital e iniciar-se-á após a realização do sorteio, conforme cronograma.

7.2.1. Fica vedado o acesso de outros candidatos da mesma área de conhecimento no momento da apresentação 
da prova didática, sob pena de eliminação do processo seletivo.

7.2.2. Caso haja queda da conexão durante a prova didática poderá ser permitido ao candidato regressar à sala, 
sendo a tolerância máxima para regularização da conexão de 10 minutos, porém, o tempo de queda deve ser 
computado como tempo de prova.

7.2.3. Caso haja queda de conexão por parte de membro da banca, a contagem de tempo deve ser suspensa e 
retomada somente após o retorno da banca, para que não haja prejuízo ao candidato.

7.3. Antes do início da prova didática, mas já presente na sala virtual, o candidato deverá apresentar, na frente 
do monitor, o documento de identificação frente e verso.

7.4. A prova didática compreenderá parte expositiva, por webconferência, com duração de, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos e, no máximo, 40 (quarenta).

7.4.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo ou máximo perderá ponto conforme o critério do item 
7.6.6.2. alínea “e”.

7.5. O candidato poderá ser interrompido pelo presidente da Banca após os 40 (quarenta) minutos.
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7.6. O plano de aula deverá ser anexado no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; na área do candidato na 
aba “Plano de aula”, até 22 (vinte e duas) horas após a realização do sorteio.

7.6.1. A exposição da Prova Didática estará restrita ao conteúdo constante no Plano de Aula encaminhado pelo 
candidato(a).

7.6.2. O candidato ficará responsável por fazer o compartilhamento de sua apresentação, se houver.

7.6.3. A não entrega do plano de aula no período mencionado no item 7.6. implicará a eliminação do candidato.

7.6.4. A avaliação da prova didática para todas as áreas de conhecimento observará os seguintes critérios:

7.6.5. PLANO DE AULA
a) adequação dos objetivos ao tema;
b) dados essenciais do conteúdo;
c) adequação dos procedimentos e recursos didáticos;
d) indicação das referências bibliográficas.

7.6.6. DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA

7.6.6.1. Conteúdo
a) apresentação e problematização;
b) desenvolvimento sequencial;
c) articulação do conteúdo com o tema;
d) exatidão e atualidade;
e) síntese analítica.

7.6.6.2. Exposição
a) consistência argumentativa (questionamentos, exemplificações, dados, informações, etc.);
b) adequação do material didático ao conteúdo;
c) clareza, objetividade e comunicabilidade;
d) linguagem: adequação, correção, fluência e dicção;
e) adequação ao tempo disponível.
f) postura profissional

7.7. A cada prova didática, cada examinador atribuirá ao candidato uma nota da escala de 0 (zero) a 10 (dez).

7.8. Encerrada a prova didática de todos os candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as 
notas à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: 
http://ead4.uems.br.

7.9. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver na prova didática nota igual ou superior a 
7,0 (sete), resultante da média aritmética simples, das notas atribuídas pelos examinadores.

7.10. O recurso contra a nota da prova didática obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR 
A PROVA DIDÁTICA

8.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de requerer condições especiais para fazer as provas que 
não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou de transporte.

8.2. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste 
Edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

8.3. Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias constantes do art. 
4º, do Decreto nº. 3.298, de 20.12.1999, publicado no DOU de 21.12.1999, Seção 1, alterado pelo Decreto nº. 
5.296, de 02.12.2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 03.12.2004.

8.4. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá especificar, no formulário de inscrição, a 
natureza da deficiência.

8.5. O candidato deverá anexar, digitalizado, no momento da inscrição, o documento original ou cópia autenticada 
do laudo de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à 
publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, 
juntamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado.

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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8.6. O candidato com deficiência poderá entrar em contato com a comissão da seleção, no momento da inscrição, 
descrevendo a natureza da sua deficiência e especificando qual o meio necessário para auxiliá-lo.

8.6.1. Para a realização da Prova Didática será concedido um tempo adicional de 25%, em comparação ao tempo 
destinado aos demais candidatos.

9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. A prova de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes somente dos candidatos aprovados 
na prova didática e que tiveram seus currículos aceitos conforme subitem 3.4.1, observando-se os critérios 
estabelecidos no Anexo II deste edital.

9.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
a que corresponde o documento anexado.

9.2.1. Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

9.3. Na prova de títulos, a Banca Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA PROVA DE TÍTULOS Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2
   100                                     100

9.4. Encerrada a prova de títulos dos candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as notas à 
Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://ead4.
uems.br.

9.5. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições.

9.6. O recurso contra a nota da prova de títulos obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1. A nota final será calculada através da soma das notas da prova didática e de títulos.

10.2. O candidato será classificado na área de conhecimento da seleção, de acordo com a ordem decrescente da 
nota final.

10.2.1. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) titulação acadêmica;
b) nota da prova didática;
c) tempo de magistério superior;
d) maior idade.

10.3. A Banca Examinadora encaminhará o resultado final do processo seletivo à Comissão Organizadora que 
providenciará o encaminhamento à Reitoria para homologação.

10.4. O edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br; 
www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

10.5. Contra o resultado final da seleção caberá recurso à Reitoria devendo ser interposto no prazo estipulado 
pelo Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

11. DOS RECURSOS

11.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do candidato e número do edital.

11.2. O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no cronograma. O candidato deverá, através de 
requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.

11.3. A decisão da Comissão Organizadora da Seleção sobre os recursos será divulgada através de Edital, no 
prazo e condições previstos no cronograma ou encaminhadas, por e-mail, ao candidato recorrente.

11.4. Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos a esse que vierem a ser publicados.

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://www.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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11.5. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.

12. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

12.1. Estão impedidos de serem contratados os candidatos:
a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação e que implique em incompatibilidade de horários para o exercício das atividades 
acumuladas;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor contratado da rede 
estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa.

13. DO EXAME MÉDICO

13.1. O candidato, no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas condições 
de saúde física e mental.

14. DO REGIME DE TRABALHO

14.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho:
a) de 20 (vinte) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 10 (dez) horas semanais em sala de 
aula; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais em sala 
de aula.

14.2. Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.

14.3. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.647/93.

15. DA REMUNERAÇÃO

15.1. A remuneração do Professor Contratado será fixada conforme sua titulação (comprovada no momento da 
formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no item 14. deste Edital, e com base 
no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas 
(valores em reais)

Regime de 40 horas (valores 
em reais)

Valor da hora-aula
(valores em reais)

Doutor 5.100,14 10.200,29 56,66
Mestre 3.619,00 7.238,01 40,21

Especialista 2.515,14 5.030,28 27,94

16. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

16.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital.
f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade 
laborativa no Brasil.
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g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

16.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum e Carteira de identificação por Nome Social (quando for o caso);
b) CPF;
c) Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f) Quitação com as obrigações militares;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j) Cartão de conta-corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k) Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l) Ficha de cadastramento;
m) Formulário de cadastro de dependentes
n) Formulário de declarações funcionais;
o) Formulário de consulta de qualificação cadastral;

16.3. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-
Contratos-Docentes.

16.3.1. Os documentos necessários para a contratação, bem como a forma de entrega destes, serão informados 
através do edital de convocação que será publicado em Diário Oficial do Estado posteriormente.

16.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil, 
acompanhado do histórico escolar correspondente.

16.5. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar 
e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 
acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for o caso.

16.5.1. Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

16.6. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

17.DA CONTRATAÇÃO

17.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo e 
do interesse da UEMS.

17.2. Serão contratados, com observância da ordem de classificação no certame, apenas os candidatos necessários 
ao preenchimento das vagas.

17.3. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os candidatos 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme será estabelecido no Edital de 
Convocação para Contratação publicado pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social/Setor de Pessoal.

17.4. É permitida a contratação de candidato com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato de professor substituto terá vigência de até 12 meses e vigorará a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado uma única vez, por até 12 meses.

18.2. O contrato do professor substituto extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
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b) por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada, por escrito, à Pró-Reitoria de Desenvolvimento 
Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
c) por provimento originário;
d) por remanejamento interno de professor efetivo;
e) por preenchimento de vaga por professor efetivo;
f) por cessação do objeto que determinou a contratação;
g) por retorno antecipado do professor em afastamento para capacitação;
h) por iniciativa da UEMS, em virtude de interesse público.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. A presente seleção de docentes será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria 
específica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.

19.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

19.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

19.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao processo 
seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos 
http://ead4.uems.br, http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

19.5. O candidato classificado poderá ser lotado em mais de 01 (uma) Unidade Universitária, a critério da Pró-
Reitoria de Ensino.

19.6. O candidato classificado deverá manter atualizado seu telefone e endereço na Unidade Universitária em que 
concorreu, durante o período de validade da seleção.

19.7. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa ou dados incorretos na ficha 
de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua inscrição 
será cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos e das 
penalidades legais previstas.

19.8. Em caso de indícios de plágio ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, a banca 
eliminará o candidato do certame e formalizará a denúncia para a Comissão Organizadora tomar as devidas 
providências.

19.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, valendo, 
para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do 
Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

19.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

19.11. O candidato poderá tirar suas dúvidas pelo e-mail concurso@uems.br.

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Seleção Docente, observando as normas 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 30 de abril de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

ANEXO I DO EDITAL Nº 42/2025 – PRODHS/PROE/UEMS

Cronograma

Data Atividade Local/Horário

5 a 15 de maio de 2025 Período de inscrições http://ead4.uems.br até 13 horas 
do último dia de inscrição.

http://ead4.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
mailto:concurso@uems.br
http://ead4.uems.br/
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22/05/2025

Homologação das inscrições
Site da UEMS, Diário Oficial do MS 
e http://ead4.uems.br a partir das 8 
horas

Interposição de recurso contra a 
inscrição não homologada

Site http://ead4.uems.br, até 
24 horas após a publicação da 
Homologação das Inscrições.

27/05/2025 Resposta aos recursos
Site da UEMS, Diário Oficial do MS 
e http://ead4.uems.br, a partir das 
8 horas.

28/05/2025 Divulgação da Banca Examinadora
Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, a partir das 13 
horas.

28/05/2025 Interposição de recurso contra a 
composição da Banca Examinadora

Site http://ead4.uems.br, até 
24 horas após a publicação da 
Homologação das Inscrições.

29/05/2025 Resposta aos recursos http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 13 horas.

A partir de 30/05/2025 Sorteios Definido pelo Edital de Homologação 
das Inscrições

A partir de 30/05/2025 Envio do plano de aula http://ead4.uems.br, até 22 horas 
após o sorteio de cada área.

02 a 05/06/2025 Realização das Provas Didáticas e 
de Títulos Definido no sorteio

06/06/2025 Resultado da Prova Didática e 
Prova de Títulos

http://ead4.uems.br, a partir das 8 
horas

06/06/2025 Recurso contra Resultado das 
Provas Didáticas e de Títulos

http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após publicação do Resultado da 
Prova Didática e Prova de Títulos

11/06/2025 Respostas aos recursos
Site http://ead4.uems.br e/ou 
e-mail do candidato, a partir das 8 
horas

A definir Convocação para Banca de 
verificação fenotípica http://ead4.uems.br

A definir Banca de verificação fenotípica No site http://ead4.uems.br

A definir
Resultado do processo de 
verificação fenotípica e 
Interposição de recurso

No site http://ead4.uems.br  até 24 
horas após publicação

A definir Banca de verificação fenotípica 
recursal

Site da UEMS, Diário Oficial do MS 
e http://ead4.uems.br, a partir das 8 
horas

A partir de 12/06/2025

Resultado Final http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 8 horas

Recurso contra Resultado final
Site http://ead4.uems.br, por 2(dois) 
dias,  após publicação do Resultado 
Final.

ANEXO II DO EDITAL Nº 42/2025 – PRODHS/PROE/UEMS 

CANDIDATO:  
ÁREA: 
Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo

TABELA 1

Formação Acadêmica, com pontuação e indicação das páginas em que se encontram os documentos 
correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) 
gerado pelo candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

Total máximo: 400 pontos

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

TABELA 2
Pontuação das atividades pertinentes à seleção, realizadas pelo candidato, com a indicação das 
páginas em que se encontram os documentos correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo 
candidato no ato da inscrição

Item
Atividades docentes, 
profissionais, produção 
intelectual e outros títulos

Unidade Qtd Peso Pontuação 
Máxima

Página(s)

2.1. Docência no ensino superior Semestre letivo 06 30 180

2.2. Projetos de pesquisa concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.3. Projetos de extensão concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.4. Projetos de ensino concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.5.
Orientação de trabalhos de 
iniciação científica ou monitoria 
concluídos

Orientando 04 03 12

2.6.
Orientação de trabalho de 
conclusão de curso de graduação 
concluído

Orientando 03 03 09

2.7.
Orientação de trabalho 
de conclusão de curso de 
especialização concluído

Orientando 03 05 15

2.8. Orientação de dissertação de 
mestrado Orientando 03 10 30

2.9. Orientação de tese de doutorado Orientando 03 15 45
2.10. Livros editados na área: autor Livro 03 30 90

2.11. Capítulo de livro na área: autor/
coautor Livro 04 10 40

2.12. Artigos em anais de encontros 
científicos Artigo 03 05 15

2.13.
Artigos em revistas 
especializadas, científicas 
indexadas

Artigo 03 10 30

2.14.
Apresentação de trabalhos em 
eventos de natureza técnico-
científica

Apresentação 04 04 16

2.15.
Ministrante de curso de extensão 
ou aperfeiçoamento na área ou 
área afim

Mínimo 20h 04 04 16

2.16. Ministrante de conferências e 
palestras na área ou área afim Atividade 05 03 15

2.17.

Atividades docentes não 
universitárias na área ou área 
afim ou Coordenação de Viagens 
técnicas e expedições didáticas

Atividade/
Viagem 04 04 16

2.18. Estágio de pós-doutoramento Estágio 1 11 11

Total máximo: 600 pontos

Total de Pontos: ______

BANCA EXAMINADORA/ASSINATURA

Presidente _________________________________________________

Membro ___________________________________________________
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Membro ___________________________________________________

EDITAL N° 45/2025-PRODHS/PROE/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social 
em conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/
COUNI-UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio 
de 2021, com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta 
COUNI/CEPE-UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações e 
considerando os ODS 8 – Trabalho decente e crescimento econômico e ODS 10 – Redução das desigualdades, a partir do ano 
de 2024, torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, 
destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul.

1. DA ÁREA DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DA UNIDADE 
UNIVERSITÁRIA

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e a Unidade Universitária são as seguintes:
ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADE

Silvicultura 

– Graduação em Engenharia Florestal; e
– Pós-graduação Stricto sensu em Ciências Florestais; 
ou Produção Vegetal; ou Engenharia Florestal; ou 
Recursos Florestais; ou Ciência e Tecnologia da Madeira; 
ou Engenharia de Biomateriais; ou Ciências Florestais 
e Ambientais; ou Tecnologia de Celulose e Papel; ou 
Ciências Ambientais e Florestais; ou Ciências de Florestas 
Tropicais; ou Gestão de Áreas Protegidas. 

Água Clara

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos candidatos serão na área de conhecimento especificada no 
subitem 1.1.

1.3. A atribuição de aulas temporárias será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, obedecida à ordem de classificação tratada no item 10.2 
e os candidatos exercerão suas atividades nos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
às pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla 
concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na seleção. 

2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não 
receber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às 
vagas destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico. 

2.5 As vagas previstas neste Edital, que não forem providas por candidatos negros, pessoas com deficiência, ou 
indígenas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos das vagas gerais, observada a ordem de classificação.

2.6 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)
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2.6.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
na Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 
6.949/2009, têm assegurado o direito de inscrição na presente seleção, desde que a deficiência seja compatível 
com as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.6.1.1 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.6.2 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.6.3 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
ead4.uems.br/.

2.6.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.6.4.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise realizada 
pela organização do certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e a sua 
extensão. 

2.6.5 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.6.6 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.7 DO CANDIDATO NEGRO

2.7.1 Os candidatos negros participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.7.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Banca de verificação Fenotípica, na data e horário previstos em 
edital específico.

2.7.3 A a Banca de verificação Fenotípica utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.7.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.7.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de verificação Fenotípica são os que 
possibilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou 
de cor/raça parda.

2.7.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão 
consideradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou 
parda) do candidato.

2.7.7 O procedimento de Verificação será virtual conforme previsto em edital.
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2.7.8. Os candidatos que foram avaliados/as e deferidos/as em banca de verificação fenotípica realizada pela 
UEMS em processos seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, através do e-mail 
concurso@uems.br, sua condição, com cópia do edital de deferimento que comprove e a mensagem abaixo:

“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
parda, fui deferido em banca de verificação fenotípica de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de verificação fenotípica.

2.7.8.1 O candidato que não receber a confirmação de dispensa em resposta ao e-mail, conforme descrito no 
item 2.7.8 deverá comparecer virtualmente para banca de verificação Fenotípica nos dias e horários indicados no 
cronograma.

2.7.8.2 O candidato que foi dispensado/a, nas condições descritas no item 2.7.8, terá seu nome divulgado no 
edital de resultado da banca de verificação Fenotípica, com a condição “DEFERIDO”.

2.8 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.8.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia indígena.

2.8.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

3.3.Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google Formulários;
c) enviar os documentos.

3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos.
d) tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados;

3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”, “b”, “c” 
e “d” em formato PDF em único arquivo, no mesmo link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da data final do período de inscrição conforme o anexo I 
do presente edital.

3.4.2. O não cumprimento integral dos dispositivos 3.4. e 3.4.1 acarretará a não homologação do candidato do 
processo seletivo.

3.4.3. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação (somente 
modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente serão aceitos a Carteira de Registro Nacional Migratório 
(CRNM).

3.4.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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3.4.5. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de: 
a) diploma de graduação e/ou certificado de conclusão de curso em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;
b) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;  
c) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, acompanhada do histórico escolar 
correspondente.

3.4.5.1 Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

3.4.6. A experiência profissional será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término do período trabalhado, 
não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.

3.4.7. Em hipótese alguma será admitida a alteração na ficha de inscrição e a inclusão de documentos após o 
término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 4.2.1 do presente edital.

3.5. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do candidato não 
seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem técnica.

3.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.

3.7. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. nos requisitos 
exigidos para inscrição.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente às indeferidas por qualquer motivo, serão divulgadas 
em edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos e publicado no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Cronograma do Anexo I deste Edital, 
onde constará ainda, a data, horário e local em que serão realizados os sorteios relativos à Prova Didática na área 
de conhecimento, estando convocado o candidato a participar desta reunião de sorteios, sob pena de eliminação 
do processo seletivo.

4.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam os prazos e as 
exigências constantes deste edital.

4.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

4.3. Do resultado da homologação caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser interposto, 
conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br.

4.4. A decisão do Presidente da Comissão Organizadora será divulgada através de edital, que será publicado no 
endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

5. DA BANCA EXAMINADORA

5.1. Após a homologação das inscrições dos candidatos a Banca Examinadora será indicada pela Coordenadoria 
de Curso interessada e será designada através de portaria especificada pelo Reitor ou por órgão com competência 
delegada.

5.1.2. Caso o número de candidatos homologados para determinada área da Seleção seja maior que trinta (30), 
poderá ser designada mais de uma banca para avaliar as provas didáticas dessa área.

5.2. A presidência da Banca Examinadora será escolhida entre seus pares respeitando-se, porém, a hierarquia 
quanto à titulação acadêmica.

5.3. Não poderão participar da(s) Banca(s) Examinadora(s):
a) o cônjuge, os parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) 
grau; ou
b) o membro que tenha trabalho científico, técnico ou artístico-cultural publicado, divulgado ou apresentado em 
coautoria com candidato inscrito, em prazo inferior a três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame; ou
c) o membro que tenha sido orientador ou coorientador acadêmico do candidato em nível de graduação, 
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especialização Lato sensu ou Stricto sensu nos últimos três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame.

5.4. Da publicação da Banca Examinadora caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser 
interposto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico, quando houver conhecimento 
de impedimento de algum membro.

6. DAS PROVAS

6.1. As provas serão realizadas de forma virtual no período estipulado pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.1.1. Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver a inscrição homologada e participado do 
sorteio devendo, para tanto, no momento da prova didática, apresentar a cédula de identidade ou documento 
equivalente, conforme disposto no presente edital.

6.2. O processo seletivo constará das seguintes provas:
a) prova didática;
b) prova de títulos.

6.3. A realização das provas estará sob a responsabilidade da banca examinadora que será constituída por três 
membros titulares e um suplente dos quais, pelo menos 2(dois), deverão ter titulação igual ou superior a exigida 
pelo edital.

6.4. A data, horário e local dos sorteios relativos à prova didática constarão no edital de Homologação das 
Inscrições, conforme estabelecido no subitem 4.1 e pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.5. Os sorteios serão realizados virtualmente, por membro da Banca Examinadora, com auxílio de moderador de 
sala e organizados da seguinte forma:
a) o primeiro sorteio estabelecerá a ordem em que os candidatos submeter-se-ão à prova didática;
b) o segundo sorteio estabelecerá o item da prova, que será único para todos os candidatos.

6.6. Tanto para o sorteio quanto para a prova didática, a sala virtual será aberta com, no mínimo, 10 (dez) 
minutos de antecedência do horário de início, determinado através do edital de homologação das inscrições e 
fechará, para a entrada de candidatos, no exato horário especificado, sempre obedecendo ao horário oficial do 
estado do Mato Grosso do Sul (MS).

6.7. O Edital de homologação das inscrições convocará para o sorteio. O sorteio convocará para a prova didática, 
o qual ficará registrado e disponibilizado através de Ata, no endereço ead4.uems.br, na área do candidato.

6.8. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática e nem a realização fora da data, 
horário e local estabelecidos em edital, salvo se houver problemas técnicos envolvendo os membros da banca 
examinadora ou problemas técnicos envolvendo a plataforma digital.

6.9. O candidato, para participar do sorteio e da prova didática, deverá solicitar permissão para adentrar a sala 
virtual utilizando o seu nome completo, sob pena de ter a sua solicitação negada.

6.10. A UEMS não se responsabilizará pela operação do equipamento dos candidatos, bem como por falhas ou 
prejuízos ocasionados pela não adequação de arquivos e dispositivos de conexão, ou por problemas com conexão 
e acesso as salas de webconferência, tanto na participação do sorteio quanto na apresentação da prova didática.

6.11. O não comparecimento virtual ao sorteio e à prova didática, por qualquer motivo, implicará a eliminação 
automática e irrecorrível do candidato.

7. DA PROVA DIDÁTICA

7.1. A prova didática versará sobre um item do programa sorteado pela banca examinadora.

7.2. A prova didática consistirá na exposição de uma aula para os membros da banca examinadora, em tempo real 
(webconferência) por meio de plataforma digital e iniciar-se-á após a realização do sorteio, conforme cronograma.

7.2.1. Fica vedado o acesso de outros candidatos da mesma área de conhecimento no momento da apresentação 
da prova didática, sob pena de eliminação do processo seletivo.

7.2.2. Caso haja queda da conexão durante a prova didática poderá ser permitido ao candidato regressar à sala, 
sendo a tolerância máxima para regularização da conexão de 10 minutos, porém, o tempo de queda deve ser 
computado como tempo de prova.

7.2.3. Caso haja queda de conexão por parte de membro da banca, a contagem de tempo deve ser suspensa e 
retomada somente após o retorno da banca, para que não haja prejuízo ao candidato.
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7.3. Antes do início da prova didática, mas já presente na sala virtual, o candidato deverá apresentar, na frente 
do monitor, o documento de identificação frente e verso.

7.4. A prova didática compreenderá parte expositiva, por webconferência, com duração de, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos e, no máximo, 40 (quarenta).

7.4.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo ou máximo perderá ponto conforme o critério do item 
7.6.6.2. alínea “e”.

7.5. O candidato poderá ser interrompido pelo presidente da Banca após os 40 (quarenta) minutos.

7.6. O plano de aula deverá ser anexado no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; na área do candidato na 
aba “Plano de aula”, até 22 (vinte e duas) horas após a realização do sorteio.

7.6.1. A exposição da Prova Didática estará restrita ao conteúdo constante no Plano de Aula encaminhado pelo 
candidato(a).

7.6.2. O candidato ficará responsável por fazer o compartilhamento de sua apresentação, se houver.

7.6.3. A não entrega do plano de aula no período mencionado no item 7.6. implicará a eliminação do candidato.

7.6.4. A avaliação da prova didática para todas as áreas de conhecimento observará os seguintes critérios:

7.6.5. PLANO DE AULA
a) adequação dos objetivos ao tema;
b) dados essenciais do conteúdo;
c) adequação dos procedimentos e recursos didáticos;
d) indicação das referências bibliográficas.

7.6.6. DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA

7.6.6.1. Conteúdo
a) apresentação e problematização;
b) desenvolvimento sequencial;
c) articulação do conteúdo com o tema;
d) exatidão e atualidade;
e) síntese analítica.

7.6.6.2. Exposição
a) consistência argumentativa (questionamentos, exemplificações, dados, informações, etc.);
b) adequação do material didático ao conteúdo;
c) clareza, objetividade e comunicabilidade;
d) linguagem: adequação, correção, fluência e dicção;
e) adequação ao tempo disponível.
f) postura profissional

7.7. A cada prova didática, cada examinador atribuirá ao candidato uma nota da escala de 0 (zero) a 10 (dez).

7.8. Encerrada a prova didática de todos os candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as 
notas à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: 
http://ead4.uems.br.

7.9. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver na prova didática nota igual ou superior a 
7,0 (sete), resultante da média aritmética simples, das notas atribuídas pelos examinadores.

7.10. O recurso contra a nota da prova didática obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR 
A PROVA DIDÁTICA

8.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de requerer condições especiais para fazer as provas que 
não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou de transporte.

8.2. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste 
Edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

8.3. Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias constantes do art. 
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4º, do Decreto nº. 3.298, de 20.12.1999, publicado no DOU de 21.12.1999, Seção 1, alterado pelo Decreto nº. 
5.296, de 02.12.2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 03.12.2004.

8.4. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá especificar, no formulário de inscrição, a 
natureza da deficiência.

8.5. O candidato deverá anexar, digitalizado, no momento da inscrição, o documento original ou cópia autenticada 
do laudo de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à 
publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, 
juntamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado.

8.6. O candidato com deficiência poderá entrar em contato com a comissão da seleção, no momento da inscrição, 
descrevendo a natureza da sua deficiência e especificando qual o meio necessário para auxiliá-lo.

8.6.1. Para a realização da Prova Didática será concedido um tempo adicional de 25%, em comparação ao tempo 
destinado aos demais candidatos.

9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. A prova de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes somente dos candidatos aprovados 
na prova didática e que tiveram seus currículos aceitos conforme subitem 3.4.1, observando-se os critérios 
estabelecidos no Anexo II deste edital.

9.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
a que corresponde o documento anexado.

9.2.1. Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

9.3. Na prova de títulos, a Banca Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA PROVA DE TÍTULOS Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2
   100                                     100

9.4. Encerrada a prova de títulos dos candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as notas à 
Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://ead4.
uems.br.

9.5. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições.

9.6. O recurso contra a nota da prova de títulos obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1. A nota final será calculada através da soma das notas da prova didática e de títulos.

10.2. O candidato será classificado na área de conhecimento da seleção, de acordo com a ordem decrescente da 
nota final.

10.2.1. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) titulação acadêmica;
b) nota da prova didática;
c) tempo de magistério superior;
d) maior idade.

10.3. A Banca Examinadora encaminhará o resultado final do processo seletivo à Comissão Organizadora que 
providenciará o encaminhamento à Reitoria para homologação.

10.4. O edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br; 
www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

10.5. Contra o resultado final da seleção caberá recurso à Reitoria devendo ser interposto no prazo estipulado 
pelo Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

11. DOS RECURSOS
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11.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do candidato e número do edital.

11.2. O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no cronograma. O candidato deverá, através de 
requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.

11.3. A decisão da Comissão Organizadora da Seleção sobre os recursos será divulgada através de Edital, no 
prazo e condições previstos no cronograma ou encaminhadas, por e-mail, ao candidato recorrente.

11.4. Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos a esse que vierem a ser publicados.

11.5. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.

12. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

12.1. Estão impedidos de serem contratados os candidatos:
a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação e que implique em incompatibilidade de horários para o exercício das atividades 
acumuladas;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor contratado da rede 
estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa.

13. DO EXAME MÉDICO

13.1. O candidato, no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas condições 
de saúde física e mental.

14. DO REGIME DE TRABALHO

14.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho:
a) de 20 (vinte) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 10 (dez) horas semanais em sala de 
aula; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais em sala 
de aula.

14.2. Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.

14.3. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.647/93.

15. DA REMUNERAÇÃO

15.1. A remuneração do Professor Contratado será fixada conforme sua titulação (comprovada no momento da 
formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no item 14. deste Edital, e com base 
no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas 
(valores em reais)

Regime de 40 horas (valores 
em reais)

Valor da hora-aula
(valores em reais)

Doutor 5.100,14 10.200,29 56,66
Mestre 3.619,00 7.238,01 40,21

16. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO
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16.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital.
f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade 
laborativa no Brasil.
g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

16.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum e Carteira de identificação por Nome Social (quando for o caso);
b) CPF;
c) Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f) Quitação com as obrigações militares;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j) Cartão de conta-corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k) Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l) Ficha de cadastramento;
m) Formulário de cadastro de dependentes
n) Formulário de declarações funcionais;
o) Formulário de consulta de qualificação cadastral;

16.3. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-
Contratos-Docentes.

16.3.1. Os documentos necessários para a contratação, bem como a forma de entrega destes, serão informados 
através do edital de convocação que será publicado em Diário Oficial do Estado posteriormente.

16.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil, 
acompanhado do histórico escolar correspondente.

16.5. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar 
e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 
acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for o caso.

16.5.1. Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

16.6. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

17.DA CONTRATAÇÃO

17.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo e 
do interesse da UEMS.

17.2. Serão contratados, com observância da ordem de classificação no certame, apenas os candidatos necessários 
ao preenchimento das vagas.

17.3. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os candidatos 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme será estabelecido no Edital de 
Convocação para Contratação publicado pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social/Setor de Pessoal.

17.4. É permitida a contratação de candidato com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
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compatíveis com a sua deficiência.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato de professor substituto terá vigência de até 12 meses e vigorará a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado uma única vez, por até 12 meses.

18.2. O contrato do professor substituto extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada, por escrito, à Pró-Reitoria de Desenvolvimento 
Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
c) por provimento originário;
d) por remanejamento interno de professor efetivo;
e) por preenchimento de vaga por professor efetivo;
f) por cessação do objeto que determinou a contratação;
g) por retorno antecipado do professor em afastamento para capacitação;
h) por iniciativa da UEMS, em virtude de interesse público.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. A presente seleção de docentes será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria 
específica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.

19.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

19.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

19.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao processo 
seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos 
http://ead4.uems.br, http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

19.5. O candidato classificado poderá ser lotado em mais de 01 (uma) Unidade Universitária, a critério da Pró-
Reitoria de Ensino.

19.6. O candidato classificado deverá manter atualizado seu telefone e endereço na Unidade Universitária em que 
concorreu, durante o período de validade da seleção.

19.7. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa ou dados incorretos na ficha 
de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua inscrição 
será cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos e das 
penalidades legais previstas.

19.8. Em caso de indícios de plágio ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, a banca 
eliminará o candidato do certame e formalizará a denúncia para a Comissão Organizadora tomar as devidas 
providências.

19.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, valendo, 
para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do 
Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

19.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

19.11. O candidato poderá tirar suas dúvidas pelo e-mail concurso@uems.br.

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Seleção Docente, observando as normas 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 30 de abril de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

http://ead4.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
mailto:concurso@uems.br
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ANEXO I DO EDITAL Nº 45/2025 – PRODHS/PROE/UEMS

Cronograma

Data Atividade Local/Horário

5 a 15 de maio de 2025 Período de inscrições http://ead4.uems.br até 13 horas 
do último dia de inscrição.

22/05/2025

Homologação das inscrições
Site da UEMS, Diário Oficial do MS 
e http://ead4.uems.br a partir das 8 
horas

Interposição de recurso contra a 
inscrição não homologada

Site http://ead4.uems.br, até 
24 horas após a publicação da 
Homologação das Inscrições.

27/05/2025 Resposta aos recursos
Site da UEMS, Diário Oficial do MS 
e http://ead4.uems.br, a partir das 
8 horas.

28/05/2025 Divulgação da Banca Examinadora
Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, a partir das 13 
horas.

28/05/2025 Interposição de recurso contra a 
composição da Banca Examinadora

Site http://ead4.uems.br, até 
24 horas após a publicação da 
Homologação das Inscrições.

29/05/2025 Resposta aos recursos http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 13 horas.

A partir de 30/05/2025 Sorteios Definido pelo Edital de Homologação 
das Inscrições

A partir de 30/05/2025 Envio do plano de aula http://ead4.uems.br, até 22 horas 
após o sorteio de cada área.

02 a 05/06/2025 Realização das Provas Didáticas e 
de Títulos Definido no sorteio

06/06/2025 Resultado da Prova Didática e 
Prova de Títulos

http://ead4.uems.br, a partir das 8 
horas

06/06/2025 Recurso contra Resultado das 
Provas Didáticas e de Títulos

http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após publicação do Resultado da 
Prova Didática e Prova de Títulos

11/06/2025 Respostas aos recursos
Site http://ead4.uems.br e/ou 
e-mail do candidato, a partir das 8 
horas

A definir Convocação para Banca de 
verificação fenotípica http://ead4.uems.br

A definir Banca de verificação fenotípica No site http://ead4.uems.br

A definir
Resultado do processo de 
verificação fenotípica e 
Interposição de recurso

No site http://ead4.uems.br  até 24 
horas após publicação

A definir Banca de verificação fenotípica 
recursal

Site da UEMS, Diário Oficial do MS 
e http://ead4.uems.br, a partir das 8 
horas

A partir de 12/06/2025

Resultado Final http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 8 horas

Recurso contra Resultado final
Site http://ead4.uems.br, por 2(dois) 
dias,  após publicação do Resultado 
Final.

ANEXO II DO EDITAL Nº 45/2025 – PRODHS/PROE/UEMS 

CANDIDATO:  
ÁREA: 
Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo

TABELA 1

Formação Acadêmica, com pontuação e indicação das páginas em que se encontram os documentos 
correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) 
gerado pelo candidato

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

Total máximo: 400 pontos

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

TABELA 2
Pontuação das atividades pertinentes à seleção, realizadas pelo candidato, com a indicação das 
páginas em que se encontram os documentos correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo 
candidato no ato da inscrição

Item
Atividades docentes, 
profissionais, produção 
intelectual e outros títulos

Unidade Qtd Peso Pontuação 
Máxima

Página(s)

2.1. Docência no ensino superior Semestre letivo 06 30 180

2.2. Projetos de pesquisa concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.3. Projetos de extensão concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.4. Projetos de ensino concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.5.
Orientação de trabalhos de 
iniciação científica ou monitoria 
concluídos

Orientando 04 03 12

2.6.
Orientação de trabalho de 
conclusão de curso de graduação 
concluído

Orientando 03 03 09

2.7.
Orientação de trabalho 
de conclusão de curso de 
especialização concluído

Orientando 03 05 15

2.8. Orientação de dissertação de 
mestrado Orientando 03 10 30

2.9. Orientação de tese de doutorado Orientando 03 15 45
2.10. Livros editados na área: autor Livro 03 30 90

2.11. Capítulo de livro na área: autor/
coautor Livro 04 10 40

2.12. Artigos em anais de encontros 
científicos Artigo 03 05 15

2.13.
Artigos em revistas 
especializadas, científicas 
indexadas

Artigo 03 10 30

2.14.
Apresentação de trabalhos em 
eventos de natureza técnico-
científica

Apresentação 04 04 16

2.15.
Ministrante de curso de extensão 
ou aperfeiçoamento na área ou 
área afim

Mínimo 20h 04 04 16

2.16. Ministrante de conferências e 
palestras na área ou área afim Atividade 05 03 15

2.17.

Atividades docentes não 
universitárias na área ou área 
afim ou Coordenação de Viagens 
técnicas e expedições didáticas

Atividade/
Viagem 04 04 16

2.18. Estágio de pós-doutoramento Estágio 1 11 11
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Total máximo: 600 pontos

Total de Pontos: ______

BANCA EXAMINADORA/ASSINATURA

Presidente _________________________________________________

Membro ___________________________________________________

Membro ___________________________________________________

EDITAL N° 40/2025-PRODHS/PROE/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social 
em conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/
COUNI-UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio 
de 2021, com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta 
COUNI/CEPE-UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações e 
considerando os ODS 8 – Trabalho decente e crescimento econômico e ODS 10 – Redução das desigualdades, a partir do ano 
de 2024, torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, 
destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul.

1. DA ÁREA DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DA UNIDADE 
UNIVERSITÁRIA

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e a Unidade Universitária são as seguintes:
ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADE

Língua Brasileira de Sinais 
(Libras) 

– Graduação em Letras Libras; ou
– Graduação em qualquer área do conhecimento com pós-
graduação Lato sensu na área de Libras. 

Campo Grande

Teatro

– Licenciatura em Artes Cênicas, ou Teatro ou Arte(s) com 
habilitação em Teatro ou Artes Cênicas; e
– Pós-graduação Stricto sensu em Teatro, ou Artes Cênicas, ou 
Arte, ou Educação ou área afim¹.

Obs.: ¹ Área afim com dissertação e/ou tese com pesquisa que correlaciona Teatro, e/ou Arte, e/ou Artes Cênicas 
e/ou Artes da Cena.

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos candidatos serão na área de conhecimento especificada no 
subitem 1.1.

1.3. A atribuição de aulas temporárias será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, obedecida à ordem de classificação tratada no item 10.2 
e os candidatos exercerão suas atividades nos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
às pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla 
concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na seleção. 

2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não 
receber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às 
vagas destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
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de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico. 

2.5 As vagas previstas neste Edital, que não forem providas por candidatos negros, pessoas com deficiência, ou 
indígenas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos das vagas gerais, observada a ordem de classificação.

2.6 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.6.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
na Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 
6.949/2009, têm assegurado o direito de inscrição na presente seleção, desde que a deficiência seja compatível 
com as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.6.1.1 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.6.2 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.6.3 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
ead4.uems.br/.

2.6.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.6.4.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise realizada 
pela organização do certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e a sua 
extensão. 

2.6.5 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.6.6 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.7 DO CANDIDATO NEGRO

2.7.1 Os candidatos negros participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.7.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Banca de verificação Fenotípica, na data e horário previstos em 
edital específico.

2.7.3 A a Banca de verificação Fenotípica utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.7.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.7.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de verificação Fenotípica são os que 
possibilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou 
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de cor/raça parda.

2.7.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão 
consideradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou 
parda) do candidato.

2.7.7 O procedimento de Verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.7.8. Os candidatos que foram avaliados/as e deferidos/as em banca de verificação fenotípica realizada pela 
UEMS em processos seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, através do e-mail 
concurso@uems.br, sua condição, com cópia do edital de deferimento que comprove e a mensagem abaixo:

“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
parda, fui deferido em banca de verificação fenotípica de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de verificação fenotípica.

2.7.8.1 O candidato que não receber a confirmação de dispensa em resposta ao e-mail, conforme descrito no 
item 2.7.8 deverá comparecer virtualmente para banca de verificação Fenotípica nos dias e horários indicados no 
cronograma.

2.7.8.2 O candidato que foi dispensado/a, nas condições descritas no item 2.7.8, terá seu nome divulgado no 
edital de resultado da banca de verificação Fenotípica, com a condição “DEFERIDO”.

2.8 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.8.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia indígena.

2.8.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

3.3.Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google Formulários;
c) enviar os documentos.

3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos.
d) tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados;

3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” em formato PDF em único arquivo, no mesmo link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço de-
nominado “Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da data final do período de inscrição conforme o anexo I 
do presente edital.

3.4.2. O não cumprimento integral dos dispositivos 3.4. e 3.4.1 acarretará a não homologação do candidato do 
processo seletivo.

3.4.3. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação (somente 
modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente serão aceitos a Carteira de Registro Nacional Migratório 
(CRNM).

3.4.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.

3.4.5. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de: 
a) diploma de graduação e/ou certificado de conclusão de curso em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;
b) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;  
c) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, acompanhada do histórico escolar 
correspondente.

3.4.5.1 Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

3.4.6. A experiência profissional será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término do período trabalhado, 
não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.

3.4.7. Em hipótese alguma será admitida a alteração na ficha de inscrição e a inclusão de documentos após o 
término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 4.2.1 do presente edital.

3.5. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do candidato não 
seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem técnica.

3.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.

3.7. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. nos requisitos 
exigidos para inscrição.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente às indeferidas por qualquer motivo, serão di-
vulgadas em edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos e 
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Cronograma do Anexo I 
deste Edital, onde constará ainda, a data, horário e local em que serão realizados os sorteios relativos à Prova 
Didática na área de conhecimento, estando convocado o candidato a participar desta reunião de sorteios, sob 
pena de eliminação do processo seletivo.

4.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam os prazos e as 
exigências constantes deste edital.

4.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

4.3. Do resultado da homologação caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser inter-
posto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br.

4.4. A decisão do Presidente da Comissão Organizadora será divulgada através de edital, que será publicado no 
endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Ofi-
cial do Estado de Mato Grosso do Sul.

5. DA BANCA EXAMINADORA

5.1. Após a homologação das inscrições dos candidatos a Banca Examinadora será indicada pela Coordenadoria 
de Curso interessada e será designada através de portaria especificada pelo Reitor ou por órgão com competência 
delegada.

5.1.2. Caso o número de candidatos homologados para determinada área da Seleção seja maior que trinta (30), 
poderá ser designada mais de uma banca para avaliar as provas didáticas dessa área.

5.2. A presidência da Banca Examinadora será escolhida entre seus pares respeitando-se, porém, a hierarquia 
quanto à titulação acadêmica.
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5.3. Não poderão participar da(s) Banca(s) Examinadora(s):
a) o cônjuge, os parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) 
grau; ou
b) o membro que tenha trabalho científico, técnico ou artístico-cultural publicado, divulgado ou apresentado em 
coautoria com candidato inscrito, em prazo inferior a três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame; ou
c) o membro que tenha sido orientador ou coorientador acadêmico do candidato em nível de graduação, 
especialização Lato sensu ou Stricto sensu nos últimos três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame.

5.4. Da publicação da Banca Examinadora caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser 
interposto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico, quando houver conhecimento 
de impedimento de algum membro.

6. DAS PROVAS

6.1. As provas serão realizadas de forma virtual no período estipulado pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.1.1. Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver a inscrição homologada e participado do 
sorteio devendo, para tanto, no momento da prova didática, apresentar a cédula de identidade ou documento 
equivalente, conforme disposto no presente edital.

6.2. O processo seletivo constará das seguintes provas:
a) prova didática;
b) prova de títulos.

6.3. A realização das provas estará sob a responsabilidade da banca examinadora que será constituída por três 
membros titulares e um suplente dos quais, pelo menos 2(dois), deverão ter titulação igual ou superior a exigida 
pelo edital.

6.4. A data, horário e local dos sorteios relativos à prova didática constarão no edital de Homologação das 
Inscrições, conforme estabelecido no subitem 4.1 e pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.5. Os sorteios serão realizados virtualmente, por membro da Banca Examinadora, com auxílio de moderador de 
sala e organizados da seguinte forma:
a) o primeiro sorteio estabelecerá a ordem em que os candidatos submeter-se-ão à prova didática;
b) o segundo sorteio estabelecerá o item da prova, que será único para todos os candidatos.

6.6. Tanto para o sorteio quanto para a prova didática, a sala virtual será aberta com, no mínimo, 10 (dez) 
minutos de antecedência do horário de início, determinado através do edital de homologação das inscrições e 
fechará, para a entrada de candidatos, no exato horário especificado, sempre obedecendo ao horário oficial do 
estado do Mato Grosso do Sul (MS).

6.7. O Edital de homologação das inscrições convocará para o sorteio. O sorteio convocará para a prova didática, 
o qual ficará registrado e disponibilizado através de Ata, no endereço ead4.uems.br, na área do candidato.

6.8. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática e nem a realização fora da data, 
horário e local estabelecidos em edital, salvo se houver problemas técnicos envolvendo os membros da banca 
examinadora ou problemas técnicos envolvendo a plataforma digital.

6.9. O candidato, para participar do sorteio e da prova didática, deverá solicitar permissão para adentrar a sala 
virtual utilizando o seu nome completo, sob pena de ter a sua solicitação negada.

6.10. A UEMS não se responsabilizará pela operação do equipamento dos candidatos, bem como por falhas ou 
prejuízos ocasionados pela não adequação de arquivos e dispositivos de conexão, ou por problemas com conexão 
e acesso as salas de webconferência, tanto na participação do sorteio quanto na apresentação da prova didática.

6.11. O não comparecimento virtual ao sorteio e à prova didática, por qualquer motivo, implicará a eliminação 
automática e irrecorrível do candidato.

7. DA PROVA DIDÁTICA

7.1. A prova didática versará sobre um item do programa sorteado pela banca examinadora.

7.2. A prova didática consistirá na exposição de uma aula para os membros da banca examinadora, em tempo real 
(webconferência) por meio de plataforma digital e iniciar-se-á após a realização do sorteio, conforme cronograma.

7.2.1. Fica vedado o acesso de outros candidatos da mesma área de conhecimento no momento da apresentação 
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da prova didática, sob pena de eliminação do processo seletivo.

7.2.2. Caso haja queda da conexão durante a prova didática poderá ser permitido ao candidato regressar à sala, 
sendo a tolerância máxima para regularização da conexão de 10 minutos, porém, o tempo de queda deve ser 
computado como tempo de prova.

7.2.3. Caso haja queda de conexão por parte de membro da banca, a contagem de tempo deve ser suspensa e 
retomada somente após o retorno da banca, para que não haja prejuízo ao candidato.

7.3. Antes do início da prova didática, mas já presente na sala virtual, o candidato deverá apresentar, na frente 
do monitor, o documento de identificação frente e verso.

7.4. A prova didática compreenderá parte expositiva, por webconferência, com duração de, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos e, no máximo, 40 (quarenta).

7.4.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo ou máximo perderá ponto conforme o critério do item 
7.6.6.2. alínea “e”.

7.5. Exclusivamente para a área de Língua Brasileira de Sinais (Libras):
a) antes do início da prova didática o(a) candidato(a) fará uma apresentação pessoal, de no máximo 5 minutos, 
em Libras, na qual ele(a) deverá identificar-se, falar sobre sua formação, sobre sua atuação junto à comunidade 
de surdos e sobre suas perspectivas de atuação profissional.
b) ao final da apresentação, os membros da banca poderão, se desejarem, fazer perguntas em Língua Brasileira 
de Sinais (Libras), e, nesse caso, os candidatos deverão responder exclusivamente em Libras.

7.6. O candidato poderá ser interrompido pelo presidente da Banca após os 40 (quarenta) minutos.

7.7. O plano de aula deverá ser anexado no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; na área do candidato na 
aba “Plano de aula”, até 22 (vinte e duas) horas após a realização do sorteio.

7.7.1. A exposição da Prova Didática estará restrita ao conteúdo constante no Plano de Aula encaminhado pelo 
candidato(a).

7.7.2. O candidato ficará responsável por fazer o compartilhamento de sua apresentação, se houver.

7.7.3. A não entrega do plano de aula no período mencionado no item 7.6. implicará a eliminação do candidato.

7.7.4. A avaliação da prova didática para todas as áreas de conhecimento observará os seguintes critérios:

7.7.5. PLANO DE AULA
a) adequação dos objetivos ao tema;
b) dados essenciais do conteúdo;
c) adequação dos procedimentos e recursos didáticos;
d) indicação das referências bibliográficas.

7.7.6. DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA

7.7.6.1. Conteúdo
a) apresentação e problematização;
b) desenvolvimento sequencial;
c) articulação do conteúdo com o tema;
d) exatidão e atualidade;
e) síntese analítica.

7.7.6.2. Exposição
a) consistência argumentativa (questionamentos, exemplificações, dados, informações, etc.);
b) adequação do material didático ao conteúdo;
c) clareza, objetividade e comunicabilidade;
d) linguagem: adequação, correção, fluência e dicção;
e) adequação ao tempo disponível.
f) postura profissional

7.8. A cada prova didática, cada examinador atribuirá ao candidato uma nota da escala de 0 (zero) a 10 (dez).

7.9. Encerrada a prova didática de todos os candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as 
notas à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: 
http://ead4.uems.br.

7.10. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver na prova didática nota igual ou superior a 
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7,0 (sete), resultante da média aritmética simples, das notas atribuídas pelos examinadores.

7.11. O recurso contra a nota da prova didática obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR 
A PROVA DIDÁTICA

8.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de requerer condições especiais para fazer as provas que 
não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou de transporte.

8.2. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste 
Edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

8.3. Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias constantes do art. 
4º, do Decreto nº. 3.298, de 20.12.1999, publicado no DOU de 21.12.1999, Seção 1, alterado pelo Decreto nº. 
5.296, de 02.12.2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 03.12.2004.

8.4. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá especificar, no formulário de inscrição, a 
natureza da deficiência.

8.5. O candidato deverá anexar, digitalizado, no momento da inscrição, o documento original ou cópia autenticada 
do laudo de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à 
publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, 
juntamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado.

8.6. O candidato com deficiência poderá entrar em contato com a comissão da seleção, no momento da inscrição, 
descrevendo a natureza da sua deficiência e especificando qual o meio necessário para auxiliá-lo.

8.6.1. Para a realização da Prova Didática será concedido um tempo adicional de 25%, em comparação ao tempo 
destinado aos demais candidatos.

9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. A prova de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes somente dos candidatos aprovados 
na prova didática e que tiveram seus currículos aceitos conforme subitem 3.4.1, observando-se os critérios 
estabelecidos no Anexo II deste edital.

9.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
a que corresponde o documento anexado.

9.2.1. Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

9.3. Na prova de títulos, a Banca Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA PROVA DE TÍTULOS Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2
   100                                     100

9.4. Encerrada a prova de títulos dos candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as notas 
à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://
ead4.uems.br.

9.5. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições.

9.6. O recurso contra a nota da prova de títulos obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1. A nota final será calculada através da soma das notas da prova didática e de títulos.

10.2. O candidato será classificado na área de conhecimento da seleção, de acordo com a ordem decrescente da 
nota final.

10.2.1. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) titulação acadêmica;
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b) nota da prova didática;
c) tempo de magistério superior;
d) maior idade.

10.3. A Banca Examinadora encaminhará o resultado final do processo seletivo à Comissão Organizadora que 
providenciará o encaminhamento à Reitoria para homologação.

10.4. O edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br; 
www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

10.5. Contra o resultado final da seleção caberá recurso à Reitoria devendo ser interposto no prazo estipulado 
pelo Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

11. DOS RECURSOS

11.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do candidato e número do edital.

11.2. O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br, no es-
paço denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no cronograma. O candidato deverá, atra-
vés de requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.

11.3. A decisão da Comissão Organizadora da Seleção sobre os recursos será divulgada através de Edital, no 
prazo e condições previstos no cronograma ou encaminhadas, por e-mail, ao candidato recorrente.

11.4. Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos a esse que vierem a ser publicados.

11.5. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.

12. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

12.1. Estão impedidos de serem contratados os candidatos:
a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação e que implique em incompatibilidade de horários para o exercício das atividades 
acumuladas;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor contratado da rede 
estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa.

13. DO EXAME MÉDICO

13.1. O candidato, no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas condições 
de saúde física e mental.

14. DO REGIME DE TRABALHO

14.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho:
a) de 20 (vinte) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 10 (dez) horas semanais em sala de 
aula; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais em sala 
de aula.

14.2. Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.

14.3. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.647/93.
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15. DA REMUNERAÇÃO

15.1. A remuneração do Professor Contratado será fixada conforme sua titulação (comprovada no momento da 
formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no item 14. deste Edital, e com base 
no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas (valores 
em reais)

Regime de 40 horas (valores em 
reais)

Valor da hora-aula
(valores em reais)

Doutor 5.100,14 10.200,29 56,66
Mestre 3.619,00 7.238,01 40,21

Especialista 2.515,14 5.030,28 27,94

16. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

16.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital.
f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade 
laborativa no Brasil.
g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

16.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum e Carteira de identificação por Nome Social (quando for o caso);
b) CPF;
c) Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f) Quitação com as obrigações militares;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j) Cartão de conta-corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k) Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l) Ficha de cadastramento;
m) Formulário de cadastro de dependentes
n) Formulário de declarações funcionais;
o) Formulário de consulta de qualificação cadastral;

16.3. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-
Contratos-Docentes.

16.3.1. Os documentos necessários para a contratação, bem como a forma de entrega destes, serão informados 
através do edital de convocação que será publicado em Diário Oficial do Estado posteriormente.

16.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil, 
acompanhado do histórico escolar correspondente.

16.5. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar 
e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 
acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for o caso.

16.5.1. Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

16.6. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4, conforme o 
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caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

17.DA CONTRATAÇÃO

17.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo e 
do interesse da UEMS.

17.2. Serão contratados, com observância da ordem de classificação no certame, apenas os candidatos necessários 
ao preenchimento das vagas.

17.3. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os candidatos 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme será estabelecido no Edital de 
Convocação para Contratação publicado pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social/Setor de Pessoal.

17.4. É permitida a contratação de candidato com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato de professor substituto terá vigência de até 12 meses e vigorará a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado uma única vez, por até 12 meses.

18.2. O contrato do professor substituto extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada, por escrito, à Pró-Reitoria de Desenvolvimento 
Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
c) por provimento originário;
d) por remanejamento interno de professor efetivo;
e) por preenchimento de vaga por professor efetivo;
f) por cessação do objeto que determinou a contratação;
g) por retorno antecipado do professor em afastamento para capacitação;
h) por iniciativa da UEMS, em virtude de interesse público.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. A presente seleção de docentes será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria es-
pecífica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.

19.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

19.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

19.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao processo se-
letivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos 
http://ead4.uems.br, http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.
19.5. O candidato classificado poderá ser lotado em mais de 01 (uma) Unidade Universitária, a critério da Pró-
-Reitoria de Ensino.

19.6. O candidato classificado deverá manter atualizado seu telefone e endereço na Unidade Universitária em 
que concorreu, durante o período de validade da seleção.

19.7. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa ou dados incorretos na ficha 
de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua inscrição 
será cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos e das 
penalidades legais previstas.

19.8. Em caso de indícios de plágio ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, a ban-
ca eliminará o candidato do certame e formalizará a denúncia para a Comissão Organizadora tomar as devidas 
providências.

19.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, valendo, 
para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 
do Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

19.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não con-
sumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 

http://ead4.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.819 5 de maio de 2025 Página 239

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

19.11. O candidato poderá tirar suas dúvidas pelo e-mail concurso@uems.br.

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Seleção Docente, observando as nor-
mas legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 30 de abril de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

ANEXO I DO EDITAL Nº 40/2025 – PRODHS/PROE/UEMS

Cronograma

Data Atividade Local/Horário

5 a 12 de maio de 2025 Período de inscrições http://ead4.uems.br
 até 13 horas do último dia de inscrição.

15/05/2025

Homologação das inscrições
Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br
 a partir das 8 horas

Interposição de recurso contra a inscrição 
não homologada

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após a publicação da Homologação das 
Inscrições.

19/05/2025 Resposta aos recursos
Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, 
a partir das 8 horas.

28/05/2025 Divulgação da Banca Examinadora
Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, 
a partir das 13 horas.

28/05/2025 Interposição de recurso contra a 
composição da Banca Examinadora

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após a publicação da Homologação das 
Inscrições.

29/05/2025 Resposta aos recursos
http://ead4.uems.br
 e/ou e-mail do candidato, a partir das 13 
horas.

A partir de 30/05/2025 Sorteios Definido pelo Edital de Homologação das 
Inscrições

A partir de 30/05/2025 Envio do plano de aula
http://ead4.uems.br
, até 22 horas após o sorteio de cada 
área.

02 a 05/06/2025 Realização das Provas Didáticas e de Títulos Definido no sorteio

06/06/2025 Resultado da Prova Didática e Prova de 
Títulos

http://ead4.uems.br
, a partir das 8 horas

06/06/2025 Recurso contra Resultado das Provas 
Didáticas e de Títulos

http://ead4.uems.br
, até 24 horas após publicação do Resul-
tado da Prova Didática e Prova de Títulos

11/06/2025 Respostas aos recursos Site http://ead4.uems.br e/ou e-mail 
do candidato, a partir das 8 horas

A definir Convocação para Banca de verificação 
fenotípica

http://ead4.uems.br

A definir Banca de verificação fenotípica No site http://ead4.uems.br

A definir
Resultado do processo de 
verificação fenotípica e 
Interposição de recurso

No site http://ead4.uems.br
  até 24 horas após publicação

A definir Banca de verificação fenotípica 
recursal

Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, a partir das 8 horas

mailto:concurso@uems.br
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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A partir de 12/06/2025
Resultado Final

http://ead4.uems.br
 e/ou e-mail do candidato, a partir das 8 
horas

Recurso contra Resultado final Site http://ead4.uems.br, por 2(dois) dias,  
após publicação do Resultado Final.

ANEXO II DO EDITAL Nº 40/2025 – PRODHS/PROE/UEMS 

CANDIDATO:  
ÁREA: 
Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo

TABELA 1

Formação Acadêmica, com pontuação e indicação das páginas em que se encontram os documentos 
correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) gerado 
pelo candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

Total máximo: 400 pontos

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

TABELA 2
Pontuação das atividades pertinentes à seleção, realizadas pelo candidato, com a indicação das 
páginas em que se encontram os documentos correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo 
candidato no ato da inscrição

Item
Atividades docentes, profissionais, 
produção intelectual e outros 
títulos

Unidade Qtd Peso Pontuação 
Máxima

Página(s)

2.1. Docência no ensino superior Semestre letivo 06 30 180

2.2. Projetos de pesquisa concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.3. Projetos de extensão concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.4. Projetos de ensino concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.5. Orientação de trabalhos de iniciação 
científica ou monitoria concluídos Orientando 04 03 12

2.6. Orientação de trabalho de conclusão 
de curso de graduação concluído Orientando 03 03 09

2.7. Orientação de trabalho de conclusão 
de curso de especialização concluído Orientando 03 05 15

2.8. Orientação de dissertação de 
mestrado Orientando 03 10 30

2.9. Orientação de tese de doutorado Orientando 03 15 45
2.10. Livros editados na área: autor Livro 03 30 90

2.11. Capítulo de livro na área: autor/
coautor Livro 04 10 40

2.12. Artigos em anais de encontros 
científicos Artigo 03 05 15

http://ead4.uems.br/


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.819 5 de maio de 2025 Página 241

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

2.13. Artigos em revistas especializadas, 
científicas indexadas Artigo 03 10 30

2.14. Apresentação de trabalhos em 
eventos de natureza técnico-científica Apresentação 04 04 16

2.15. Ministrante de curso de extensão ou 
aperfeiçoamento na área ou área afim Mínimo 20h 04 04 16

2.16. Ministrante de conferências e 
palestras na área ou área afim Atividade 05 03 15

2.17.

Atividades docentes não universitárias 
na área ou área afim ou Coordenação 
de Viagens técnicas e expedições 
didáticas

Atividade/
Viagem 04 04 16

2.18. Estágio de pós-doutoramento Estágio 1 11 11
Total máximo: 600 pontos

Total de Pontos: ______

BANCA EXAMINADORA/ASSINATURA

Presidente _________________________________________________

Membro ___________________________________________________

Membro ___________________________________________________

EDITAL N° 36/2025-PRODHS/PROE/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social em 
conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/COUNI-
UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio de 2021, 
com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta COUNI/CEPE-
UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, destinada à contratação, para 
atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

1. DA ÁREA DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DA UNIDADE 
UNIVERSITÁRIA

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e a Unidade Universitária são as seguintes:

ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADE

Geografia Física e suas Tecnologias
- Graduação em Geografia; e 
– Pós-graduação Lato sensu ou Stricto sensu em Geografia 
ou áreas afins. 

Campo Grande

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos candidatos serão na área de conhecimento especificada no 
subitem 1.1.

1.3. A atribuição de aulas temporárias será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, obedecida a ordem de classificação tratada no item 10.2 
e os candidatos exercerão suas atividades nos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
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às pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla 
concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na seleção. 

2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não 
receber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às 
vagas destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico.

2.5 As vagas previstas neste Edital, que não forem providas por candidatos negros, pessoas com deficiência, ou 
indígenas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos das vagas gerais, observada a ordem de classificação.

2.6 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.6.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
na Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 
6.949/2009, têm assegurado o direito de inscrição na presente, seleção desde que a deficiência seja compatível 
com as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.6.1.1 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.6.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial para o 
dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas.

2.6.3 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a 
sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será 
atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.

2.6.4 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.6.5 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
ead4.uems.br/.

2.6.6 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.6.6.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise realizada 
pela organização do certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e a sua 
extensão.

2.6.7 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.6.8 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.7 DO CANDIDATO NEGRO

2.7.1 Os candidatos negros participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.7.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
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a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Banca de verificação fenotípica, na data e horário previstos em 
edital específico.

2.7.3 A Banca de verificação fenotípica utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.7.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.7.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de verificação fenotípica são os que 
possibilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou 
de cor/raça parda.

2.7.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão 
consideradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou 
parda) do candidato.

2.7.7 O procedimento de Verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.7.8. Os candidatos que foram avaliados/as e deferidos/as em banca de verificação fenotípica realizada pela UEMS 
em processos seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, pelo e-mail concurso@
uems.br, sua condição, com cópia do edital de deferimento que comprove e a mensagem abaixo:

“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
parda, fui deferido em banca de verificação fenotípica de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária  (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de Verificação fenotípica.

2.7.8.1 O candidato que não receber a confirmação de dispensa em resposta ao e-mail, conforme descrito no 
item 2.7.8 deverá comparecer virtualmente para banca de verificação fenotípica nos dias e horários indicados no 
cronograma.

2.7.8.2 O candidato que foi dispensado/a, nas condições descritas no item 2.7.8, terá seu nome divulgado no 
edital de resultado da banca de verificação fenotípica, com a condição “DEFERIDO” e após a divulgação do edital 
de resultado.

2.8 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.8.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia indígena.

2.8.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.
3.3. Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google Formulários;
c) enviar os documentos.
3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
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c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos;
d) Tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados; 
3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”,“b”, “c”, “d” 
e, se for o caso, declarações referente a reserva de vagas em formato PDF em único arquivo, no mesmo 
link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço denominado “Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da 
data final do período de inscrição conforme o anexo I do presente edital. O não cumprimento deste dispositivo 
acarretará a desclassificação do(a) candidato(a) do processo seletivo.
3.4.2. O não cumprimento integral dos dispositivos 3.4. e 3.4.1 acarretará a não homologação do candidato do 
processo seletivo.
3.4.3. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas 
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação 
(somente modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente será aceita a Carteira de Registro Nacional 
Migratório (CRNM).
3.4.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.
3.4.5. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de: 
a) diploma graduação e/ou certificado de conclusão de curso em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;
b) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;  
c) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, acompanhada do histórico escolar 
correspondente.

3.4.5.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.
3.4.6. A experiência profissional será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término do período trabalhado, 
não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.
3.4.7. Em hipótese alguma será admitida a alteração na ficha de inscrição e a inclusão de documentos após o 
término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 4.2.1 do presente edital.
3.5. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do candidato não 
seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem técnica.
3.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.
3.7. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. nos requisitos 
exigidos para inscrição.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente com as indeferidas por qualquer motivo, serão 
divulgadas em edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos e 
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Cronograma do Anexo I 
deste Edital, onde constará ainda, a data, horário e local em que serão realizados os sorteios relativos à Prova 
Didática na área de conhecimento, estando convocado o candidato a participar desta reunião de sorteios, sob 
pena de eliminação do processo seletivo.

4.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta, ilegível ou que não atendam os prazos 
e as exigências constantes deste edital.

4.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

4.3. Do resultado da homologação caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser inter-
posto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br.

4.4. A decisão do Presidente da Comissão Organizadora será divulgada através de edital, que será publicado no 
endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Ofi-
cial do Estado de Mato Grosso do Sul.

5. DA BANCA EXAMINADORA

5.1. Após a homologação das inscrições dos candidatos a Banca Examinadora será indicada pela Coordenadoria 
de Curso interessada e será designada através de portaria especificada pelo Reitor ou por órgão com competência 
delegada.
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5.1.1. Caso o número de candidatos homologados para determinada área da Seleção seja maior que trinta (30), 
poderá ser designada mais de uma banca para avaliar as provas didáticas dessa área.

5.2. A presidência da Banca Examinadora será escolhida entre seus pares respeitando-se, porém, a hierarquia 
quanto à titulação acadêmica.

5.3. Não poderão participar da(s) Banca(s) Examinadora(s):
a) o cônjuge, os parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) 
grau; ou
b) o membro que tenha trabalho científico, técnico ou artístico-cultural publicado, divulgado ou apresentado em 
coautoria com candidato inscrito, em prazo inferior a três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame; ou
c) o membro que tenha sido orientador ou coorientador acadêmico do candidato em nível de graduação, 
especialização lato-sensu ou stricto sensu nos últimos três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame.

5.4. Da publicação da Banca Examinadora caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser 
interposto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico, quando houver conhecimento 
de impedimento de algum membro.

6. DAS PROVAS

6.1 As provas serão realizadas de forma presencial, no período estipulado pelo Cronograma do Anexo I, na 
Unidade Universitária de Campo Grande.

6.1.1. Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver a inscrição homologada e participado do 
sorteio, devendo, para tanto, no momento da prova didática, apresentar a cédula de identidade ou documento 
equivalente, conforme disposto no presente edital.

6.2. O processo seletivo constará das seguintes provas:
a) prova didática;
b) prova de títulos.

6.3. A realização das provas estará sob a responsabilidade da banca examinadora, que será constituída por três 
membros titulares e um suplente dos quais, pelo menos 2(dois), deverão ter titulação igual ou superior a exigida 
pelo edital.

6.4. A data, horário e local dos sorteios relativos à prova didática constarão no edital de Homologação das 
Inscrições, conforme estabelecido no subitem 4.1 e pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.5. Os sorteios serão realizados por membro da Banca Examinadora da seguinte forma:
a) o primeiro sorteio estabelecerá a ordem em que os candidatos submeter-se-ão à prova didática;
b) o segundo sorteio estabelecerá o item da prova, que será único para todos os candidatos.

6.6. O Edital de homologação das inscrições convocará para o sorteio. O sorteio convocará para a prova didática, 
o qual ficará registrado em Ata.

6.7. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática, e nem a realização fora da data, horário 
e local estabelecidos em edital. 

6.8. O não comparecimento no sorteio e na prova didática, por qualquer motivo, implicará na eliminação 
automática e irrecorrível do candidato.

6.9. O candidato poderá eleger um procurador por meio de procuração simples para representá-lo no sorteio.

7. DA PROVA DIDÁTICA

7.1 A prova didática versará sobre um item do programa sorteado pela banca examinadora.

7.2. A prova didática será aberta presencialmente ao público e iniciar-se-á, no mínimo, 22 (vinte e duas) horas 
após a realização do sorteio.

7.2.2. Fica vedado o acesso de outros candidatos da mesma área de conhecimento no momento da apresentação 
da prova didática, sob pena de eliminação do processo seletivo. 

7.3. A prova didática compreenderá parte expositiva, com duração de, no mínimo 30 (trinta) minutos e no 
máximo 40 (quarenta).

7.3.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo ou máximo perderá ponto conforme o critério do item 
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7.5.2.2. alínea “e”.

7.3.2. O candidato poderá ser interrompido pelo presidente da Banca após os 40 (quarenta) minutos.

7.4. Antes do início da prova didática, o candidato deverá disponibilizar, a cada membro da banca, o plano de 
aula que compreenderá sua exposição, conforme previsto em edital.
 
7.4.1. A não entrega do plano de aula implicará na eliminação do candidato.

7.5. A avaliação da prova didática para todas as áreas de conhecimento, observará os seguintes critérios:

7.5.1. PLANO DE AULA
a) adequação dos objetivos ao tema;
b) dados essenciais do conteúdo;
c) adequação dos procedimentos e recursos didáticos;
d) indicação das referências bibliográficas.

7.5.2. DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA

7.5.2.1. Conteúdo
a) apresentação e problematização;
b) desenvolvimento sequencial;
c) articulação do conteúdo com o tema;
d) exatidão e atualidade;
e) síntese analítica.

7.5.2.2. Exposição
a) consistência argumentativa (questionamentos, exemplificações, dados, informações, etc.);
b) adequação do material didático ao conteúdo;
c) clareza, objetividade e comunicabilidade;
d) linguagem: adequação, correção, fluência e dicção;
e) adequação ao tempo disponível. 

7.6. A cada prova didática, cada examinador atribuirá ao candidato uma nota da escala de 0 (zero) a 10 (dez).

7.7. Encerrada a prova didática de todos os candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as 
notas à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital, conforme cronograma, nos 
sites http://ead4.uems.br e www.uems.br, no link editais e concursos.

7.8. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver na prova didática nota igual ou superior a 
7,0 (sete), resultante da média aritmética simples atribuídas pelos examinadores.

7.9. O recurso contra a nota da prova didática obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 
REALIZAR A PROVA DIDÁTICA

8.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de requerer condições especiais para fazer as provas, 
que não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou de transporte.

8.2. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste 
Edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

8.3. Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias constantes do art. 
4º, do Decreto nº. 3.298, de 20.12.1999, publicado no DOU de 21.12.1999, Seção 1, alterado pelo Decreto nº. 
5.296, de 02.12.2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 03.12.2004.

8.4. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá especificar, no formulário de inscrição, a 
natureza da deficiência.

8.5. O candidato deverá anexar, digitalizado, no momento da inscrição, o documento original ou cópia autenticada 
do laudo de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à 
publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, 
juntamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado.

8.6. O candidato com deficiência poderá entrar em contato com a comissão da seleção, no momento da inscrição, 
descrevendo a natureza da sua deficiência e especificando qual o meio necessário para auxiliá-lo.
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8.6.1. Para a realização da Prova Didática será concedido um tempo adicional de 25%, em comparação ao tempo 
destinado aos demais candidatos.

9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. A prova de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes somente dos candidatos aprovados na prova 
didática e que tiveram seus currículos aceitos conforme subitem 3.4., observando-se os critérios estabelecidos 
no Anexo II deste edital.

9.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
a que corresponde o documento anexado.

9.2.1 Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

9.3. Na prova de títulos, a Banca Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA PROVA DE TÍTULOS Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2
                         100                                     100

9.4. Encerrada a prova de títulos dos candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as notas 
à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://
ead4.uems.br, conforme cronograma.

9.5. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições.

9.6. O recurso contra a nota da prova de títulos obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1.  A nota final será calculada através da soma das notas da prova didática e de títulos.

10.2. O candidato será classificado na área de conhecimento da seleção, de acordo com a ordem decrescente da 
nota final.

10.2.1. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) titulação acadêmica;
b) nota da prova didática;
c) tempo de magistério superior;
d) maior idade.

10.3. A Banca Examinadora encaminhará o resultado final do processo seletivo à Comissão Organizadora que 
providenciará o encaminhamento à Reitoria para homologação.

10.4. O edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br; 
www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

10.5. Contra o resultado final da seleção caberá recurso à Reitoria devendo ser interposto no prazo estipulado 
pelo Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

11. DOS RECURSOS

11.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do candidato e número do edital.

11.2. O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br, no es-
paço denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no cronograma. O candidato deverá, atra-
vés de requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.

11.3. A decisão da Comissão Organizadora da seleção sobre os recursos será divulgada através de Edital, no 
prazo e condições previstos no cronograma ou encaminhadas, por e-mail, ao candidato recorrente.

11.4. Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos a seleção que vierem a ser publicados.

11.5. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
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12. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

12.1. Estão impedidos de serem contratados os candidatos:

a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015;
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor contratado da rede 
estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015;
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa.

13. DO EXAME MÉDICO

13.1. O candidato, no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas condições 
de saúde física e mental.

14. DO REGIME DE TRABALHO

14.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho:
a) de 20 (vinte) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 10 (dez) horas semanais em sala de 
aula; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais em sala 
de aula;
c) Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.
14.2. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.647/93.

15. DA REMUNERAÇÃO

15.1. A remuneração do Professor Contratado será fixada conforme sua titulação (comprovada no momento da 
formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no item 14 deste Edital, e com base 
no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas 
(valores em reais)

Regime de 40 horas (valores 
em reais)

Valor da hora-aula
(valores em reais)

Doutor 5.100,14 10.200,29 56,66
Mestre 3.619,00 7.238,01 40,21

Especialista 2.515,14 5.030,28 27,94

16. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

16.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital;
f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade 
laborativa no Brasil;
g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

16.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum e Carteira de identificação por Nome Social (quando for o caso);
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b)CPF;
c)Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e)CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f)Quitação com as obrigações militares;
g)Certidão de casamento ou nascimento;
h)Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j)Cartão de conta corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k)Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l)Ficha de cadastramento;
m)Formulário de cadastro de dependentes;
n)Formulário de declarações funcionais;
o)Formulário de consulta de qualificação cadastral;

16.3. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Con-
tratos-Docentes.

16.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Bra-
sil, acompanhado do histórico escolar correspondente.

16.5. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico esco-
lar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 
acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for o caso.

16.5.1. Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam reco-
mendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), confor-
me legislação em vigor.

16.5.2. O título que atribuirá o nível ao professor deverá ser autenticado em cartório.

16.6. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo 
e do interesse da UEMS.

17.2. Serão contratados, com observância da ordem de classificação no certame, apenas os candidatos necessários 
ao preenchimento das vagas,  observado o percentual de reserva, na proporção de 20% (vinte por cento) para 
negros; 3% (três por cento) para indígenas e 5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência.

17.3. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os candidatos 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme será estabelecido no Edital de 
Convocação para Contratação publicado pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social/Setor de Pessoal.

17.4. É permitida a contratação de candidato com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato de professor substituto terá vigência de até 12 meses e vigorará a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado uma única vez, por até 12 meses.

18.2. O contrato do professor substituto extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada, por escrito, à Pró-Reitoria de Desenvolvimento 
Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
c) por provimento originário;
d) por remanejamento interno de professor efetivo;

https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
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e) por preenchimento de vaga por professor efetivo;
f) por cessação do objeto que determinou a contratação;
g) por retorno antecipado do professor em afastamento para capacitação;
h) por iniciativa da UEMS, em virtude de interesse público.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 A presente seleção de docentes será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria es-
pecífica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.

19.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

19.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

19.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao processo se-
letivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos 
http://ead4.uems.br, http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

19.5. O candidato classificado poderá ser lotado em mais de 01 (uma) Unidade Universitária, a critério da Pró-
-Reitoria de Ensino.

19.6. O candidato classificado deverá manter atualizado seu telefone e endereço na Unidade Universitária em 
que concorreu, durante o período de validade da seleção.

19.7. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa ou dados incorretos na ficha 
de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua inscrição 
será cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos e das 
penalidades legais previstas.

19.8. Em caso de indícios de plágio ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, a ban-
ca eliminará o candidato do certame e formalizará a denúncia para a Comissão Organizadora tomar as devidas 
providências.

19.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, valendo, 
para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 
do Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

19.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não con-
sumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

19.11. O candidato poderá tirar suas dúvidas pelos e-mails concurso@uems.br e/ou selecaodocente.proe@
uems.br.

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Seleção Docente, observando as nor-
mas legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 30 de abril de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

ANEXO I DO EDITAL Nº 36/2025– PRODHS/PROE/UEMS

Cronograma
Data Atividade Local/Horário

5 a 12 de maio de 2025 Período de inscrições http://ead4.uems.br
 até às 13 horas

15/05/2025
Homologação das inscrições

Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br
 a partir das 8 horas

Interposição de recurso quanto à inscrição 
não homologada

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas após a 
publicação da Homologação das Inscrições.

http://ead4.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
mailto:concurso@uems.br
mailto:selecaodocente.proe@uems.br
mailto:selecaodocente.proe@uems.br
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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19/05/2025 Resposta aos recursos

Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br
, 
a partir das 8 horas.

28/05/2025
Divulgação da Banca Examinadora

Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br
, 
a partir das 13 horas.

Recurso contra Banca Examinadora
Site http://ead4.uems.br, até 24 horas após a 
publicação da Homologação das Inscrições.

29/05/2025 Resposta contra recurso de Banca http://ead4.uems.br
 e/ou e-mail do candidato, a partir das 13 horas.

A partir de 30/05/2025 Sorteios Definido pelo Edital de Homologação das Inscrições
02 a 05/06/2025 Provas Definido no sorteio

06/06/2025

Resultado da Prova Didática e Prova de 
Títulos

http://ead4.uems.br

Recurso contra Resultado das Provas didática 
e de Títulos

Site http://ead4.uems.br
, até 24 horas após publicação do Resultado da 
Prova Didática e Prova de Títulos

11/06/2025 Respostas aos recursos http://ead4.uems.br
, a partir das 15 horas

A definir Convocação para Banca de verificação 
fenotípica 

http://ead4.uems.br

A definir Banca verificação fenotípica  No site http://ead4.uems.br

A definir Resultado Banca verificação fenotípica/
Recurso

No site http://ead4.uems.br
  até 24 horas após publicação

A definir Banca de verificação fenotípica  recursal Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br, a partir das 8 horas.

A partir de 12/06/2025

Resultado Final Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br, a partir das 8 horas.

Recurso contra Resultado final
Site http://ead4.uems.br
, por 2(dois) dias,  após publicação do Resultado 
Final.

ANEXO II DO EDITAL Nº 36/2025 – PRODHS/PROE/UEMS 
CANDIDATO: 
ÁREA:   
Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo

TABELA 1

Formação Acadêmica, com pontuação e indicação das páginas em que se encontram os documentos 
correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) gerado pelo 
candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

Total máximo: 400 pontos

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

TABELA 2

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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Pontuação das atividades pertinentes à seleção, realizadas pelo candidato, com a indicação das 
páginas em que se encontram os documentos correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo 
candidato no ato da inscrição

Item
Atividades docentes, 
profissionais, produção 
intelectual e outros títulos

Unidade Qtd Peso
P o n t u a ç ã o 
Máxima

Página(s) do 
PDF gerado pelo 
candidato

2.1. Docência no ensino superior Semestre letivo 06 30 180
2.2. Projetos de pesquisa concluídos 

(coordenador)
Projeto 04 05 20

2.3. Projetos de extensão concluídos 
(coordenador)

Projeto 04 05 20

2.4. Projetos de ensino concluídos 
(coordenador)

Projeto 04 05 20

2.5.
Orientação de trabalhos de iniciação 
científica ou
monitoria concluídos

Orientando 04 03 12

2.6.
Orientação de trabalho de conclusão 
de curso de
graduação concluído

Orientando 03 03 09

2.7. Orientação de trabalho de
conclusão de curso de 
especialização concluído

Orientando
03 05 15

2.8. Orientação de dissertação de
mestrado

Orientando 03 10 30

2.9. Orientação de tese de
doutorado

Orientando 03 15 45

2.10. Livros editados na área:
autor

Livro 03 30 90

2.11. Capítulo de livro na área:
autor/coautor

Livro 04 10 40

2.12. Artigos em anais de
encontros científicos

Artigo 03 05 15

2.13.
Artigos em revistas especializadas, 
científicas
indexadas

Artigo 03 10 30

2.14.
Apresentação de trabalhos em 
eventos de natureza
técnico-científica

Apresentação 04 04 16

2.15.
Ministrante de curso de extensão ou 
aperfeiçoamento
na área ou área afim

Mínimo 20h 04 04 16

2.16.
Ministrante de conferências e 
palestras na área ou área
afim

Atividade 05 03 15

2.17.
Atividades docentes não 
universitárias na área ou área 
afim ou Coordenação de Viagens 
técnicas e
expedições didáticas

A t i v i d a d e /
Viagem

04 04 16

2.18. Estágio de pós-doutoramento Estágio 1 11 11

Total máximo: 600 pontos

Total de Pontos:_______________

BANCA EXAMINADORA/ASSINATURA

Presidente  

Membro  

Membro  
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EDITAL N° 46/2025-PRODHS/PROE/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social em 
conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/COUNI-
UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio de 2021, 
com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta COUNI/CEPE-
UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, destinada à contratação, para 
atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

1. DA ÁREA DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DA UNIDADE 
UNIVERSITÁRIA

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e a Unidade Universitária são as seguintes:

ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADE

Medicina

– Graduação em Medicina; e
– Certificado do Título de Especialista ou Residência, considerando 
a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981 e Decreto no 8.516 de 10 de 
setembro de 2015, concedido pelas sociedades de especialidades, 
por meio da Associação Brasileira (AMB) ou pelos Programas de 
residência médica, credenciados pela Comissão Nacional de Residência 
Médica (CNRM), em: todas as especialidades, exceto oftalmologia e 
psiquiatria; e
– Registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) 

Campo Grande

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos candidatos serão na área de conhecimento especificada no 
subitem 1.1.

1.3. A atribuição de aulas temporárias será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, obedecida a ordem de classificação tratada no item 10.2 
e os candidatos exercerão suas atividades nos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
às pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla 
concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na seleção. 

2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não 
receber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às 
vagas destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico. 

2.5 As vagas previstas neste Edital, que não forem providas por candidatos negros, pessoas com deficiência, ou 
indígenas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos das vagas gerais, observada a ordem de classificação.

2.6 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.6.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
na Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da 
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Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 
6.949/2009, têm assegurado o direito de inscrição na presente, seleção desde que a deficiência seja compatível 
com as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.6.1.1 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.6.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial para o 
dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas.

2.6.3 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a 
sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será 
atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.

2.6.4 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.6.5 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
ead4.uems.br/.

2.6.6 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.6.6.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise realizada 
pela organização do certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e a sua 
extensão.

2.6.7 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.6.8 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.7 DO CANDIDATO NEGRO

2.7.1 Os candidatos negros participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.7.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Banca de verificação fenotípica, na data e horário previstos em 
edital específico.

2.7.3 A Banca de verificação fenotípica utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.7.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.7.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de verificação fenotípica são os que 
possibilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou 
de cor/raça parda.

2.7.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão 
consideradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou 
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parda) do candidato.

2.7.7 O procedimento de Verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.7.8. Os candidatos que foram avaliados/as e deferidos/as em banca de verificação fenotípica da UEMS em 
processos seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, através do e-mail concurso@
uems.br, sua condição, com a seguinte mensagem:

“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
parda, fui deferido em banca de verificação fenotípica de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária  (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de verificação fenotípica.

2.7.8.1 O candidato que não receber a confirmação de dispensa em resposta ao e-mail, conforme descrito no 
item 2.7.8 deverá comparecer virtualmente para banca de verificação fenotípica nos dias e horários indicados no 
cronograma.

2.7.8.2 O candidato que foi dispensado/a, nas condições descritas no item 2.7.8, terá seu nome divulgado no 
edital de resultado da banca de verificação fenotípica, com a condição “DEFERIDO” e após a divulgação do edital 
de resultado.

2.8 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.8.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia indígena.

2.8.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.
3.3. Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) Realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) Preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google Formulários;
c) Enviar os documentos.
3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos.
d) Tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados;
e) Comprovante do Registro no Conselho Regional de Enfermagem ou Medicina, quando for o caso, conforme 
exigidos no item 1.1.

3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”, “b”, “c”, “d” 
e “e” em formato PDF em único arquivo, no mesmo link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da data final do período de inscrição conforme o anexo 
I do presente edital.
3.4.2. O não cumprimento integral dos dispositivos 3.4. e 3.4.1 acarretará a não homologação do candidato do 
processo seletivo.
3.4.3. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas 
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação 
(somente modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente será aceita a Carteira de Registro Nacional 
Migratório (CRNM).
3.4.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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3.4.5. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de: 
a) diploma de graduação e/ou certificado de conclusão de curso em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;
b) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;  
c) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, acompanhada do histórico escolar 
correspondente.

3.4.5.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor. Ou no caso, do Título de Especialista ou Residência, concedido pelas sociedades de 
especialidades, por meio da Associação Brasileira (AMB) ou pelos Programas de residência médicas credenciadas 
pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM) conforme a Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981 e Decreto 
no 8.516 de 10 de setembro de 2015.
3.4.6. A experiência profissional será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término do período trabalhado, 
não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.
3.4.7. Em hipótese alguma será admitida a alteração na ficha de inscrição e a inclusão de documentos após o 
término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 4.2.1 do presente edital.
3.5. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do candidato não 
seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem técnica.
3.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.
3.7. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. nos requisitos 
exigidos para inscrição.

3. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente com as indeferidas por qualquer motivo, serão 
divulgadas em edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos e 
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Cronograma do Anexo I 
deste Edital, onde constará ainda, a data, horário e local em que serão realizados os sorteios relativos à Prova 
Didática na área de conhecimento, estando convocado o candidato a participar desta reunião de sorteios, sob 
pena de eliminação do processo seletivo.

4.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta, ilegível ou que não atendam os prazos 
e as exigências constantes deste edital.

4.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

4.3. Do resultado da homologação caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser inter-
posto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br.

4.4. A decisão do Presidente da Comissão Organizadora será divulgada através de edital, que será publicado no 
endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Ofi-
cial do Estado de Mato Grosso do Sul.

5. DA BANCA EXAMINADORA

5.1. Após a homologação das inscrições dos candidatos a Banca Examinadora será indicada pela Coordenadoria 
de Curso interessada e será designada através de portaria especificada pelo Reitor ou por órgão com competência 
delegada.

5.1.1. Caso o número de candidatos homologados para determinada área da Seleção seja maior que trinta (30), 
poderá ser designada mais de uma banca para avaliar as provas didáticas dessa área.

5.2. A presidência da Banca Examinadora será escolhida entre seus pares respeitando-se, porém, a hierarquia 
quanto à titulação acadêmica.

5.3. Não poderão participar da(s) Banca(s) Examinadora(s):
a) o cônjuge, os parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) 
grau; ou
b) o membro que tenha trabalho científico, técnico ou artístico-cultural publicado, divulgado ou apresentado em 
coautoria com candidato inscrito, em prazo inferior a três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame; ou
c) o membro que tenha sido orientador ou coorientador acadêmico do candidato em nível de graduação, 
especialização lato sensu ou stricto sensu nos últimos três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
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no certame.

5.4. Da publicação da Banca Examinadora caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser 
interposto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico, quando houver conhecimento 
de impedimento de algum membro.

6. DAS PROVAS

6.1. As provas serão realizadas de forma presencial, no período estipulado pelo Cronograma do Anexo I, na 
Unidade Universitária de Campo Grande.

6.1.1. Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver a inscrição homologada e participado do 
sorteio, devendo, para tanto, no momento da prova didática, apresentar a cédula de identidade ou documento 
equivalente, conforme disposto no presente edital.

6.2. O processo seletivo constará das seguintes provas:
a) prova didática;
b) prova de títulos.

6.3. A realização das provas estará sob a responsabilidade da banca examinadora, que será constituída por três 
membros titulares e um suplente dos quais, pelo menos 2(dois), deverão ter titulação igual ou superior a exigida 
pelo edital.

6.4. A data, horário e local dos sorteios relativos à prova didática constarão no edital de Homologação das 
Inscrições, conforme estabelecido no subitem 4.1 e pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.5. Os sorteios serão realizados por membro da Banca Examinadora da seguinte forma:
a) o primeiro sorteio estabelecerá a ordem em que os candidatos submeter-se-ão à prova didática;
b) o segundo sorteio estabelecerá o item da prova, que será único para todos os candidatos.

6.6. O Edital de homologação das inscrições convocará para o sorteio. O sorteio convocará para a prova didática, 
o qual ficará registrado em Ata.

6.7. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática, e nem a realização fora da data, horário 
e local estabelecidos em edital. 

6.8. O não comparecimento no sorteio e na prova didática, por qualquer motivo, implicará na eliminação 
automática e irrecorrível do candidato.

6.9. O candidato poderá eleger um procurador por meio de procuração simples para representá-lo no sorteio.

7. DA PROVA DIDÁTICA

7.1. A prova didática versará sobre um item do programa sorteado pela banca examinadora.

7.2. A prova didática será aberta presencialmente ao público e iniciar-se-á, no mínimo, 22 (vinte e duas) horas 
após a realização do sorteio.

7.2.2. Fica vedado o acesso de outros candidatos da mesma área de conhecimento no momento da apresentação 
da prova didática, sob pena de eliminação do processo seletivo. 

7.3. A prova didática compreenderá parte expositiva, com duração de, no mínimo 30 (trinta) minutos e no 
máximo 40 (quarenta).

7.3.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo ou máximo perderá ponto conforme o critério do item 7.5.

7.3.2. O candidato poderá ser interrompido pelo presidente da Banca após os 40 (quarenta) minutos.

7.4. Antes do início da prova didática, o candidato deverá disponibilizar, a cada membro da banca, o plano de 
aula que compreenderá sua exposição, conforme previsto em edital.
 
7.4.1. A não entrega do plano de aula implicará na eliminação do candidato.

7.5. A avaliação da prova didática para todas as áreas de conhecimento, observará os seguintes critérios:

Critérios Limite de 
pontuação

Plano de aula 1,0
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Domínio do conteúdo específico 2,0

Domínio de metodologias ativas 2,0

Domínio do tema e criticidade (capacidade de comunicação e argumentação, uso lógico de exemplos, analogias, 
comparações, criatividade, iniciativa, originalidade) 2,0
Coerência entre os estruturantes do plano (conteúdos, objetivos, sequência didática – que inclui os recursos e 
procedimentos metodológicos – e a avaliação) 2,0

Adequação da exposição ao tempo previsto 1,0

Total 10,0

7.6. A cada prova didática, cada examinador atribuirá ao candidato uma nota da escala de 0 (zero) a 10 (dez).

7.7. Encerrada a prova didática de todos os candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as 
notas à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital, conforme cronograma, nos 
sites http://ead4.uems.br e www.uems.br, no link editais e concursos.

7.8. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver na prova didática nota igual ou superior a 
7,0 (sete), resultante da média aritmética simples atribuídas pelos examinadores.

7.9. O recurso contra a nota da prova didática obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 
REALIZAR A PROVA DIDÁTICA

8.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de requerer condições especiais para fazer as provas, 
que não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou de transporte.

8.2. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste 
Edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

8.3. Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias constantes do art. 
4º, do Decreto nº. 3.298, de 20.12.1999, publicado no DOU de 21.12.1999, Seção 1, alterado pelo Decreto nº. 
5.296, de 02.12.2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 03.12.2004.

8.4. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá especificar, no formulário de inscrição, a 
natureza da deficiência.

8.5. O candidato deverá anexar, digitalizado, no momento da inscrição, o documento original ou cópia autenticada 
do laudo de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à 
publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, 
juntamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado.

8.6. O candidato com deficiência poderá entrar em contato com a comissão da seleção, no momento da inscrição, 
descrevendo a natureza da sua deficiência e especificando qual o meio necessário para auxiliá-lo.

8.6.1. Para a realização da Prova Didática será concedido um tempo adicional de 25%, em comparação ao tempo 
destinado aos demais candidatos.

9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. A prova de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes somente dos candidatos aprovados na prova 
didática e que tiveram seus currículos aceitos conforme subitem 3.4., observando-se os critérios estabelecidos 
no Anexo II deste edital.

9.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
a que corresponde o documento anexado.

9.2.1 Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

9.3. Na prova de títulos, a Banca Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

http://ead4.uems.br/
http://www.uems.br/


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.819 5 de maio de 2025 Página 259

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

NOTA DA PROVA DE TÍTULOS Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2
                         100                                     100

9.4. Encerrada a prova de títulos dos candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as notas 
à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://
ead4.uems.br, conforme cronograma.

9.5. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições.

9.6. O recurso contra a nota da prova de títulos obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1.  A nota final será calculada através da soma das notas da prova didática e de títulos.

10.2. O candidato será classificado na área de conhecimento da seleção, de acordo com a ordem decrescente da 
nota final.

10.2.1. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) titulação acadêmica;
b) nota da prova didática;
c) tempo de magistério superior;
d) maior idade.

10.3. A Banca Examinadora encaminhará o resultado final do processo seletivo à Comissão Organizadora que 
providenciará o encaminhamento à Reitoria para homologação.

10.4. edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br; 
www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

11. DOS RECURSOS

11.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do candidato e número do edital.

11.2. O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br, no es-
paço denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no cronograma. O candidato deverá, atra-
vés de requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.

11.3. A decisão da Comissão Organizadora da seleção sobre os recursos será divulgada através de Edital, no 
prazo e condições previstos no cronograma ou encaminhadas, por e-mail, ao candidato recorrente.

11.4. Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos a seleção que vierem a ser publicados.

11.5. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso

12. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

12.1. Estão impedidos de serem contratados os candidatos:

a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor contratado da rede 
estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://www.uems.br/
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g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa.

13. DO EXAME MÉDICO

13.1. O candidato, no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas condições 
de saúde física e mental.

14. DO REGIME DE TRABALHO

14.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho:
a) de 20 (vinte) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 10 (dez) horas semanais em sala de 
aula; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais em sala 
de aula.
c) Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.
14.2. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.647/93.

15. DA REMUNERAÇÃO

15.1. A remuneração do Professor Contratado será fixada conforme sua titulação (comprovada no momento da 
formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no item 14 deste Edital, e com base 
no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas 
(valores em reais)

Regime de 40 horas (valores 
em reais)

Valor da hora-aula
(valores em reais)

Doutor 5.100,14 10.200,29 56,66
Mestre 3.619,00 7.238,01 40,21

Especialista 2.515,14 5.030,28 27,94

16. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

16.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a)ser brasileiro nato ou naturalizado;
b)se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c)estar quite com as obrigações eleitorais;
d)gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e)possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital.
f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade 
laborativa no Brasil.
g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

16.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum e Carteira de identificação por Nome Social (quando for o caso);
b)CPF;
c)Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e)CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f)Quitação com as obrigações militares;
g)Certidão de casamento ou nascimento;
h)Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j)Cartão de conta corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k)Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l)Ficha de cadastramento;
m)Formulário de cadastro de dependentes
n)Formulário de declarações funcionais;
o)Formulário de consulta de qualificação cadastral;

16.3. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Con-
tratos-Docentes.

https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
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16.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Bra-
sil, acompanhado do histórico escolar correspondente.

16.5. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico esco-
lar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 
acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for o caso.

16.5.1. Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam reco-
mendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), confor-
me legislação em vigor.

16.5.2. O título que atribuirá o nível ao professor deverá ser autenticado em cartório.

16.6. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo 
e do interesse da UEMS.

17.2. Serão contratados, com observância da ordem de classificação no certame, apenas os candidatos necessários 
ao preenchimento das vagas,  observado o percentual de reserva, na proporção de 20% (vinte por cento) para 
negros; 3% (três por cento) para indígenas e 5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência.

17.3. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os candidatos 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme será estabelecido no Edital de 
Convocação para Contratação publicado pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social/Setor de Pes-
soal.

17.4. É permitida a contratação de candidato com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato de professor substituto terá vigência de até 12 meses e vigorará a partir da assinatura do con-
trato, podendo ser prorrogado uma única vez, por até 12 meses.

18.2. O contrato do professor substituto extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada, por escrito, à Pró-Reitoria de Desenvolvimento Hu-
mano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
c) por provimento originário;
d)por remanejamento interno de professor efetivo;
e)por preenchimento de vaga por professor efetivo;
f)por cessação do objeto que determinou a contratação;
g)por retorno antecipado do professor em afastamento para capacitação;
h)por iniciativa da UEMS, em virtude de interesse público.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 A presente seleção de docentes será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria es-
pecífica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.

19.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

19.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2024, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

19.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao processo se-
letivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos 
http://ead4.uems.br, http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

http://ead4.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
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19.5. O candidato classificado poderá ser lotado em mais de 01 (uma) Unidade Universitária, a critério da Pró-
-Reitoria de Ensino.

19.6. O candidato classificado deverá manter atualizado seu telefone e endereço na Unidade Universitária em 
que concorreu, durante o período de validade da seleção.

19.7. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa ou dados incorretos na ficha 
de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua inscrição 
será cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos e das 
penalidades legais previstas.

19.8. Em caso de indícios de plágio ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, a ban-
ca eliminará o candidato do certame e formalizará a denúncia para a Comissão Organizadora tomar as devidas 
providências.

19.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, valendo, 
para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 
do Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

19.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não con-
sumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

19.11. O candidato poderá tirar suas dúvidas pelos e-mails concurso@uems.br e/ou selecaodocente.proe@
uems.br.

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Seleção Docente, observando as nor-
mas legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 30 abril de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

ANEXO I DO EDITAL Nº 46/2025– PRODHS/PROE/UEMS

Cronograma
Data Atividade Local/Horário

5 a 12 de maio de 2025 Período de inscrições http://ead4.uems.br
 até às 13 horas

15/05/2025
Homologação das inscrições

Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br
 a partir das 8 horas

Interposição de recurso quanto à inscrição 
não homologada

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas após a 
publicação da Homologação das Inscrições.

19/05/2025 Resposta aos recursos

Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br
, 
a partir das 8 horas.

28/05/2025
Divulgação da Banca Examinadora

Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br
, 
a partir das 13 horas.

Recurso contra Banca Examinadora
Site http://ead4.uems.br, até 24 horas após a 
publicação da Homologação das Inscrições.

29/05/2025 Resposta contra recurso de Banca http://ead4.uems.br
 e/ou e-mail do candidato, a partir das 16 horas.

A partir de 30/05/2025 Sorteios Definido pelo Edital de Homologação das Inscrições
02 a 05/06/2025 Provas Definido no sorteio

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
mailto:concurso@uems.br
mailto:selecaodocente.proe@uems.br
mailto:selecaodocente.proe@uems.br
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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06/06/2025

Resultado da Prova Didática e Prova de 
Títulos

http://ead4.uems.br

Recurso contra Resultado das Provas didática 
e de Títulos

Site http://ead4.uems.br
, até 24 horas após publicação do Resultado da 
Prova Didática e Prova de Títulos

11/06/2025 Respostas aos recursos http://ead4.uems.br
, a partir das 15 horas

A definir Convocação para Banca de verificação 
fenotípica 

http://ead4.uems.br

A definir Banca verificação fenotípica  No site http://ead4.uems.br

A definir Resultado Banca verificação fenotípica/
Recurso

No site http://ead4.uems.br
  até 24 horas após publicação

A definir Banca de verificação fenotípica  recursal Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br, a partir das 8 horas.

A partir de 12/06/2025
Resultado Final Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.

uems.br, a partir das 8 horas.

Recurso contra Resultado final Site http://ead4.uems.br, por 2(dois) dias,  após 
publicação do Resultado Final.

ANEXO II DO EDITAL Nº 46/2025 – PRODHS/PROE/UEMS 
CANDIDATO: 
ÁREA:   
Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo

TABELA 1

Formação Acadêmica, com pontuação e indicação das páginas em que se encontram os documentos 
correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) gerado pelo 
candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

Total máximo: 400 pontos

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

TABELA 2
Pontuação das atividades pertinentes à seleção, realizadas pelo candidato, com a indicação das 
páginas em que se encontram os documentos correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo 
candidato no ato da inscrição

Item
Atividades docentes, 
profissionais, produção 
intelectual e outros títulos

Unidade Qtd Peso
P o n t u a ç ã o 
Máxima

Página(s) do 
PDF gerado pelo 
candidato

2.1. Docência no ensino superior Semestre letivo 06 30 180
2.2. Projetos de pesquisa concluídos 

(coordenador)
Projeto 04 05 20

2.3. Projetos de extensão concluídos 
(coordenador)

Projeto 04 05 20

2.4. Projetos de ensino concluídos 
(coordenador)

Projeto 04 05 20

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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2.5.
Orientação de trabalhos de iniciação 
científica ou
monitoria concluídos

Orientando 04 03 12

2.6.
Orientação de trabalho de conclusão 
de curso de
graduação concluído

Orientando 03 03 09

2.7. Orientação de trabalho de
conclusão de curso de 
especialização concluído

Orientando
03 05 15

2.8. Orientação de dissertação de
mestrado

Orientando 03 10 30

2.9. Orientação de tese de
doutorado

Orientando 03 15 45

2.10. Livros editados na área:
autor

Livro 03 30 90

2.11. Capítulo de livro na área:
autor/coautor

Livro 04 10 40

2.12. Artigos em anais de
encontros científicos

Artigo 03 05 15

2.13.
Artigos em revistas especializadas, 
científicas
indexadas

Artigo 03 10 30

2.14.
Apresentação de trabalhos em 
eventos de natureza
técnico-científica

Apresentação 04 04 16

2.15.
Ministrante de curso de extensão ou 
aperfeiçoamento
na área ou área afim

Mínimo 20h 04 04 16

2.16.
Ministrante de conferências e 
palestras na área ou área
afim

Atividade 05 03 15

2.17.
Atividades docentes não 
universitárias na área ou área 
afim ou Coordenação de Viagens 
técnicas e
expedições didáticas

A t i v i d a d e /
Viagem

04 04 16

2.18. Estágio de pós-doutoramento Estágio 1 11 11

Total máximo: 600 pontos

Total de Pontos:_______________

BANCA EXAMINADORA/ASSINATURA

Presidente  

Membro  

Membro  

EDITAL N° 41/2025-PRODHS/PROE/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social em 
conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/COUNI-
UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio de 2021, 
com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta COUNI/CEPE-
UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, destinada à contratação, para 
atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

1. DA ÁREA DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DA UNIDADE 
UNIVERSITÁRIA
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1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e a Unidade Universitária são as seguintes:

ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADE

Agronomia – Graduação em Agronomia; e
– Pós-graduação Lato sensu na área.

Maracaju

Física
– Graduação em Física; e
– Pós-graduação lato sensu em qualquer área do 
conhecimento.

Matemática
– Graduação em Matemática; e
– Pós-graduação lato sensu em qualquer área do 
conhecimento.

Zootecnia – Graduação em Zootecnia; e
– Pós-graduação lato sensu na área.

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos candidatos serão na área de conhecimento especificada no 
subitem 1.1.

1.3. A atribuição de aulas temporárias será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, obedecida a ordem de classificação tratada no item 10.2 
e os candidatos exercerão suas atividades nos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
às pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla 
concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na seleção. 

2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não 
receber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às 
vagas destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico.

2.5 As vagas previstas neste Edital, que não forem providas por candidatos negros, pessoas com deficiência, ou 
indígenas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos das vagas gerais, observada a ordem de classificação.

2.6 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.6.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
na Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 
6.949/2009, têm assegurado o direito de inscrição na presente, seleção desde que a deficiência seja compatível 
com as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.6.1.1 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
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seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.6.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial para o 
dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas.

2.6.3 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a 
sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será 
atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.

2.6.4 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.6.5 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
ead4.uems.br/.

2.6.6 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.6.6.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise realizada 
pela organização do certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e a sua 
extensão.

2.6.7 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.6.8 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.7 DO CANDIDATO NEGRO

2.7.1 Os candidatos negros participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.7.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Banca de verificação fenotípica, na data e horário previstos em 
edital específico.

2.7.3 A Banca de verificação fenotípica utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.7.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.7.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de verificação fenotípica são os que 
possibilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou 
de cor/raça parda.

2.7.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão 
consideradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou 
parda) do candidato.

2.7.7 O procedimento de Verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.7.8. Os candidatos que foram avaliados/as e deferidos/as em banca de verificação fenotípica realizada pela UEMS 
em processos seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, pelo e-mail concurso@
uems.br, sua condição, com cópia do edital de deferimento que comprove e a mensagem abaixo:
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“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
parda, fui deferido em banca de verificação fenotípica de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária  (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de Verificação fenotípica.

2.7.8.1 O candidato que não receber a confirmação de dispensa em resposta ao e-mail, conforme descrito no 
item 2.7.8 deverá comparecer virtualmente para banca de verificação fenotípica nos dias e horários indicados no 
cronograma.

2.7.8.2 O candidato que foi dispensado/a, nas condições descritas no item 2.7.8, terá seu nome divulgado no 
edital de resultado da banca de verificação fenotípica, com a condição “DEFERIDO” e após a divulgação do edital 
de resultado.

2.8 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.8.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia indígena.

2.8.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.
3.3. Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google Formulários;
c) enviar os documentos.
3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos;
d) Tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados; 
3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”,“b”, “c”, “d” 
e, se for o caso, declarações referente a reserva de vagas em formato PDF em único arquivo, no mesmo 
link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço denominado “Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da 
data final do período de inscrição conforme o anexo I do presente edital. O não cumprimento deste dispositivo 
acarretará a desclassificação do(a) candidato(a) do processo seletivo.
3.4.2. O não cumprimento integral dos dispositivos 3.4. e 3.4.1 acarretará a não homologação do candidato do 
processo seletivo.
3.4.3. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas 
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação 
(somente modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente será aceita a Carteira de Registro Nacional 
Migratório (CRNM).
3.4.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.
3.4.5. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de: 
a) diploma graduação e/ou certificado de conclusão de curso em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;
b) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;  
c) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, acompanhada do histórico escolar 
correspondente.

3.4.5.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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conforme legislação em vigor.
3.4.6. A experiência profissional será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término do período trabalhado, 
não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.
3.4.7. Em hipótese alguma será admitida a alteração na ficha de inscrição e a inclusão de documentos após o 
término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 4.2.1 do presente edital.
3.5. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do candidato não 
seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem técnica.
3.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.
3.7. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. nos requisitos 
exigidos para inscrição.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente com as indeferidas por qualquer motivo, serão 
divulgadas em edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos e 
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Cronograma do Anexo I 
deste Edital, onde constará ainda, a data, horário e local em que serão realizados os sorteios relativos à Prova 
Didática na área de conhecimento, estando convocado o candidato a participar desta reunião de sorteios, sob 
pena de eliminação do processo seletivo.

4.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta, ilegível ou que não atendam os prazos 
e as exigências constantes deste edital.

4.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

4.3. Do resultado da homologação caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser inter-
posto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br.

4.4. A decisão do Presidente da Comissão Organizadora será divulgada através de edital, que será publicado no 
endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Ofi-
cial do Estado de Mato Grosso do Sul.

5. DA BANCA EXAMINADORA

5.1. Após a homologação das inscrições dos candidatos a Banca Examinadora será indicada pela Coordenadoria 
de Curso interessada e será designada através de portaria especificada pelo Reitor ou por órgão com competência 
delegada.

5.1.1. Caso o número de candidatos homologados para determinada área da Seleção seja maior que trinta (30), 
poderá ser designada mais de uma banca para avaliar as provas didáticas dessa área.

5.2. A presidência da Banca Examinadora será escolhida entre seus pares respeitando-se, porém, a hierarquia 
quanto à titulação acadêmica.

5.3. Não poderão participar da(s) Banca(s) Examinadora(s):
a) o cônjuge, os parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) 
grau; ou
b) o membro que tenha trabalho científico, técnico ou artístico-cultural publicado, divulgado ou apresentado em 
coautoria com candidato inscrito, em prazo inferior a três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame; ou
c) o membro que tenha sido orientador ou coorientador acadêmico do candidato em nível de graduação, 
especialização lato-sensu ou stricto sensu nos últimos três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame.

5.4. Da publicação da Banca Examinadora caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser 
interposto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico, quando houver conhecimento 
de impedimento de algum membro.

6. DAS PROVAS

6.1 As provas serão realizadas de forma presencial, no período estipulado pelo Cronograma do Anexo I, na 
Unidade Universitária de Maracaju.

6.1.1. Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver a inscrição homologada e participado do 
sorteio, devendo, para tanto, no momento da prova didática, apresentar a cédula de identidade ou documento 
equivalente, conforme disposto no presente edital.

http://www.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://www.uems.br/
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6.2. O processo seletivo constará das seguintes provas:
a) prova didática;
b) prova de títulos.

6.3. A realização das provas estará sob a responsabilidade da banca examinadora, que será constituída por três 
membros titulares e um suplente dos quais, pelo menos 2(dois), deverão ter titulação igual ou superior a exigida 
pelo edital.

6.4. A data, horário e local dos sorteios relativos à prova didática constarão no edital de Homologação das 
Inscrições, conforme estabelecido no subitem 4.1 e pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.5. Os sorteios serão realizados por membro da Banca Examinadora da seguinte forma:
a) o primeiro sorteio estabelecerá a ordem em que os candidatos submeter-se-ão à prova didática;
b) o segundo sorteio estabelecerá o item da prova, que será único para todos os candidatos.

6.6. O Edital de homologação das inscrições convocará para o sorteio. O sorteio convocará para a prova didática, 
o qual ficará registrado em Ata.

6.7. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática, e nem a realização fora da data, horário 
e local estabelecidos em edital. 

6.8. O não comparecimento no sorteio e na prova didática, por qualquer motivo, implicará na eliminação 
automática e irrecorrível do candidato.

6.9. O candidato poderá eleger um procurador por meio de procuração simples para representá-lo no sorteio.

7. DA PROVA DIDÁTICA

7.1 A prova didática versará sobre um item do programa sorteado pela banca examinadora.

7.2. A prova didática será aberta presencialmente ao público e iniciar-se-á, no mínimo, 22 (vinte e duas) horas 
após a realização do sorteio.

7.2.2. Fica vedado o acesso de outros candidatos da mesma área de conhecimento no momento da apresentação 
da prova didática, sob pena de eliminação do processo seletivo. 

7.3. A prova didática compreenderá parte expositiva, com duração de, no mínimo 30 (trinta) minutos e no 
máximo 40 (quarenta).

7.3.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo ou máximo perderá ponto conforme o critério do item 
7.5.2.2. alínea “e”.

7.3.2. O candidato poderá ser interrompido pelo presidente da Banca após os 40 (quarenta) minutos.

7.4. Antes do início da prova didática, o candidato deverá disponibilizar, a cada membro da banca, o plano de 
aula que compreenderá sua exposição, conforme previsto em edital.
 
7.4.1. A não entrega do plano de aula implicará na eliminação do candidato.

7.5. A avaliação da prova didática para todas as áreas de conhecimento, observará os seguintes critérios:

7.5.1. PLANO DE AULA
a) adequação dos objetivos ao tema;
b) dados essenciais do conteúdo;
c) adequação dos procedimentos e recursos didáticos;
d) indicação das referências bibliográficas.

7.5.2. DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA

7.5.2.1. Conteúdo
a) apresentação e problematização;
b) desenvolvimento sequencial;
c) articulação do conteúdo com o tema;
d) exatidão e atualidade;
e) síntese analítica.

7.5.2.2. Exposição
a) consistência argumentativa (questionamentos, exemplificações, dados, informações, etc.);
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b) adequação do material didático ao conteúdo;
c) clareza, objetividade e comunicabilidade;
d) linguagem: adequação, correção, fluência e dicção;
e) adequação ao tempo disponível. 

7.6. A cada prova didática, cada examinador atribuirá ao candidato uma nota da escala de 0 (zero) a 10 (dez).

7.7. Encerrada a prova didática de todos os candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as 
notas à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital, conforme cronograma, nos 
sites http://ead4.uems.br e www.uems.br, no link editais e concursos.

7.8. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver na prova didática nota igual ou superior a 
7,0 (sete), resultante da média aritmética simples atribuídas pelos examinadores.

7.9. O recurso contra a nota da prova didática obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 
REALIZAR A PROVA DIDÁTICA

8.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de requerer condições especiais para fazer as provas, 
que não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou de transporte.

8.2. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste 
Edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

8.3. Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias constantes do art. 
4º, do Decreto nº. 3.298, de 20.12.1999, publicado no DOU de 21.12.1999, Seção 1, alterado pelo Decreto nº. 
5.296, de 02.12.2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 03.12.2004.

8.4. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá especificar, no formulário de inscrição, a 
natureza da deficiência.

8.5. O candidato deverá anexar, digitalizado, no momento da inscrição, o documento original ou cópia autenticada 
do laudo de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à 
publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, 
juntamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado.

8.6. O candidato com deficiência poderá entrar em contato com a comissão da seleção, no momento da inscrição, 
descrevendo a natureza da sua deficiência e especificando qual o meio necessário para auxiliá-lo.

8.6.1. Para a realização da Prova Didática será concedido um tempo adicional de 25%, em comparação ao tempo 
destinado aos demais candidatos.

9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. A prova de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes somente dos candidatos aprovados na prova 
didática e que tiveram seus currículos aceitos conforme subitem 3.4., observando-se os critérios estabelecidos 
no Anexo II deste edital.

9.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
a que corresponde o documento anexado.

9.2.1 Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

9.3. Na prova de títulos, a Banca Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA PROVA DE TÍTULOS Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2
                         100                                     100

9.4. Encerrada a prova de títulos dos candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as notas 
à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://
ead4.uems.br, conforme cronograma.

9.5. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições.
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9.6. O recurso contra a nota da prova de títulos obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1.  A nota final será calculada através da soma das notas da prova didática e de títulos.

10.2. O candidato será classificado na área de conhecimento da seleção, de acordo com a ordem decrescente da 
nota final.

10.2.1. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) titulação acadêmica;
b) nota da prova didática;
c) tempo de magistério superior;
d) maior idade.

10.3. A Banca Examinadora encaminhará o resultado final do processo seletivo à Comissão Organizadora que 
providenciará o encaminhamento à Reitoria para homologação.

10.4. O edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br; 
www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

10.5. Contra o resultado final da seleção caberá recurso à Reitoria devendo ser interposto no prazo estipulado 
pelo Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

11. DOS RECURSOS

11.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do candidato e número do edital.

11.2. O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br, no es-
paço denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no cronograma. O candidato deverá, atra-
vés de requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.

11.3. A decisão da Comissão Organizadora da seleção sobre os recursos será divulgada através de Edital, no 
prazo e condições previstos no cronograma ou encaminhadas, por e-mail, ao candidato recorrente.

11.4. Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos a seleção que vierem a ser publicados.

11.5. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.

12. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

12.1. Estão impedidos de serem contratados os candidatos:

a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015;
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor contratado da rede 
estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015;
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa.

13. DO EXAME MÉDICO

13.1. O candidato, no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas condições 
de saúde física e mental.
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14. DO REGIME DE TRABALHO

14.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho:
a) de 20 (vinte) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 10 (dez) horas semanais em sala de 
aula; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais em sala 
de aula;
c) Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.
14.2. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.647/93.

15. DA REMUNERAÇÃO

15.1. A remuneração do Professor Contratado será fixada conforme sua titulação (comprovada no momento da 
formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no item 14 deste Edital, e com base 
no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas 
(valores em reais)

Regime de 40 horas (valores 
em reais)

Valor da hora-aula
(valores em reais)

Doutor 5.100,14 10.200,29 56,66
Mestre 3.619,00 7.238,01 40,21

Especialista 2.515,14 5.030,28 27,94

16. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

16.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital;
f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade 
laborativa no Brasil;
g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

16.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum e Carteira de identificação por Nome Social (quando for o caso);
b)CPF;
c)Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e)CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f)Quitação com as obrigações militares;
g)Certidão de casamento ou nascimento;
h)Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j)Cartão de conta corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k)Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l)Ficha de cadastramento;
m)Formulário de cadastro de dependentes;
n)Formulário de declarações funcionais;
o)Formulário de consulta de qualificação cadastral;

16.3. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Con-
tratos-Docentes.

16.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Bra-
sil, acompanhado do histórico escolar correspondente.

16.5. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico esco-
lar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 
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acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for o caso.

16.5.1. Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam reco-
mendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), confor-
me legislação em vigor.

16.5.2. O título que atribuirá o nível ao professor deverá ser autenticado em cartório.

16.6. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo 
e do interesse da UEMS.

17.2. Serão contratados, com observância da ordem de classificação no certame, apenas os candidatos necessários 
ao preenchimento das vagas,  observado o percentual de reserva, na proporção de 20% (vinte por cento) para 
negros; 3% (três por cento) para indígenas e 5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência.

17.3. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os candidatos 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme será estabelecido no Edital de 
Convocação para Contratação publicado pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social/Setor de Pes-
soal.

17.4. É permitida a contratação de candidato com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato de professor substituto terá vigência de até 12 meses e vigorará a partir da assinatura do con-
trato, podendo ser prorrogado uma única vez, por até 12 meses.

18.2. O contrato do professor substituto extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada, por escrito, à Pró-Reitoria de Desenvolvimento Hu-
mano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
c) por provimento originário;
d) por remanejamento interno de professor efetivo;
e) por preenchimento de vaga por professor efetivo;
f) por cessação do objeto que determinou a contratação;
g) por retorno antecipado do professor em afastamento para capacitação;
h) por iniciativa da UEMS, em virtude de interesse público.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 A presente seleção de docentes será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria es-
pecífica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.

19.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

19.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

19.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao processo se-
letivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos 
http://ead4.uems.br, http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

19.5. O candidato classificado poderá ser lotado em mais de 01 (uma) Unidade Universitária, a critério da Pró-
-Reitoria de Ensino.

19.6. O candidato classificado deverá manter atualizado seu telefone e endereço na Unidade Universitária em 
que concorreu, durante o período de validade da seleção.

19.7. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa ou dados incorretos na ficha 
de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua inscrição 
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será cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos e das 
penalidades legais previstas.

19.8. Em caso de indícios de plágio ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, a ban-
ca eliminará o candidato do certame e formalizará a denúncia para a Comissão Organizadora tomar as devidas 
providências.

19.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, valendo, 
para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 
do Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

19.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não con-
sumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

19.11. O candidato poderá tirar suas dúvidas pelos e-mails concurso@uems.br e/ou selecaodocente.proe@
uems.br.

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Seleção Docente, observando as nor-
mas legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 30 de abril de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

ANEXO I DO EDITAL Nº 41/2025– PRODHS/PROE/UEMS

Cronograma
Data Atividade Local/Horário

5 a 15 de maio de 2025 Período de inscrições http://ead4.uems.br
 até às 13 horas

22/05/2025
Homologação das inscrições

Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br
 a partir das 8 horas

Interposição de recurso quanto à inscrição 
não homologada

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas após a 
publicação da Homologação das Inscrições.

27/05/2025 Resposta aos recursos
Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br, 
a partir das 8 horas.

28/05/2025
Divulgação da Banca Examinadora

Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br, 
a partir das 13 horas.

Recurso contra Banca Examinadora
Site http://ead4.uems.br, até 24 horas após a 
publicação da Homologação das Inscrições.

29/05/2025 Resposta contra recurso de Banca http://ead4.uems.br
 e/ou e-mail do candidato, a partir das 13 horas.

A partir de 30/05/2025 Sorteios Definido pelo Edital de Homologação das Inscrições
02 a 06/06/2025 Provas Definido no sorteio

09/06/2025

Resultado da Prova Didática e Prova de 
Títulos

http://ead4.uems.br

Recurso contra Resultado das Provas didática 
e de Títulos

Site http://ead4.uems.br
, até 24 horas após publicação do Resultado da 
Prova Didática e Prova de Títulos

12/06/2025 Respostas aos recursos http://ead4.uems.br
, a partir das 15 horas

A definir Convocação para Banca de verificação 
fenotípica 

http://ead4.uems.br

A definir Banca verificação fenotípica  No site http://ead4.uems.br

A definir Resultado Banca verificação fenotípica/
Recurso

No site http://ead4.uems.br
  até 24 horas após publicação
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A definir Banca de verificação fenotípica  recursal Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br, a partir das 8 horas.

A partir de 13/06/2025

Resultado Final Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br, a partir das 8 horas.

Recurso contra Resultado final
Site http://ead4.uems.br
, por 2(dois) dias,  após publicação do Resultado 
Final.

ANEXO II DO EDITAL Nº 41/2025 – PRODHS/PROE/UEMS 
CANDIDATO: 
ÁREA:   
Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo

TABELA 1

Formação Acadêmica, com pontuação e indicação das páginas em que se encontram os documentos 
correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) gerado pelo 
candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

Total máximo: 400 pontos

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

TABELA 2
Pontuação das atividades pertinentes à seleção, realizadas pelo candidato, com a indicação das 
páginas em que se encontram os documentos correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo 
candidato no ato da inscrição

Item
Atividades docentes, 
profissionais, produção 
intelectual e outros títulos

Unidade Qtd Peso
P o n t u a ç ã o 
Máxima

Página(s) do 
PDF gerado pelo 
candidato

2.1. Docência no ensino superior Semestre letivo 06 30 180
2.2. Projetos de pesquisa concluídos 

(coordenador)
Projeto 04 05 20

2.3. Projetos de extensão concluídos 
(coordenador)

Projeto 04 05 20

2.4. Projetos de ensino concluídos 
(coordenador)

Projeto 04 05 20

2.5.
Orientação de trabalhos de iniciação 
científica ou
monitoria concluídos

Orientando 04 03 12

2.6.
Orientação de trabalho de conclusão 
de curso de
graduação concluído

Orientando 03 03 09

2.7. Orientação de trabalho de
conclusão de curso de 
especialização concluído

Orientando
03 05 15

2.8. Orientação de dissertação de
mestrado

Orientando 03 10 30
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2.9. Orientação de tese de
doutorado

Orientando 03 15 45

2.10. Livros editados na área:
autor

Livro 03 30 90

2.11. Capítulo de livro na área:
autor/coautor

Livro 04 10 40

2.12. Artigos em anais de
encontros científicos

Artigo 03 05 15

2.13.
Artigos em revistas especializadas, 
científicas
indexadas

Artigo 03 10 30

2.14.
Apresentação de trabalhos em 
eventos de natureza
técnico-científica

Apresentação 04 04 16

2.15.
Ministrante de curso de extensão ou 
aperfeiçoamento
na área ou área afim

Mínimo 20h 04 04 16

2.16.
Ministrante de conferências e 
palestras na área ou área
afim

Atividade 05 03 15

2.17.
Atividades docentes não 
universitárias na área ou área 
afim ou Coordenação de Viagens 
técnicas e
expedições didáticas

A t i v i d a d e /
Viagem

04 04 16

2.18. Estágio de pós-doutoramento Estágio 1 11 11

Total máximo: 600 pontos

Total de Pontos:_______________

BANCA EXAMINADORA/ASSINATURA

Presidente  

Membro  

Membro  

EDITAL N° 44/2025-PRODHS/PROE/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social 
em conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/
COUNI-UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio 
de 2021, com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta 
COUNI/CEPE-UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações e 
considerando os ODS 8 – Trabalho decente e crescimento econômico e ODS 10 – Redução das desigualdades, a partir do ano 
de 2024, torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, 
destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul.

1. DA ÁREA DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DA UNIDADE UNIVERSITÁRIA

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e a Unidade Universitária são as seguintes:
ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADES

Língua Brasileira
de Sinais - LIBRAS

- Graduação em Letras Libras; ou

– Licenciatura em qualquer área do conhecimento com pós-
graduação Lato sensu na área de Libras. 

Jardim

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos candidatos serão na área de conhecimento especificada no 
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subitem 1.1.

1.3. A atribuição de aulas temporárias será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, obedecida à ordem de classificação tratada no item 10.2 
e os candidatos exercerão suas atividades nos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
às pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla 
concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na seleção. 

2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não 
receber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às 
vagas destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico. 

2.5 As vagas previstas neste Edital, que não forem providas por candidatos negros, pessoas com deficiência, ou 
indígenas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos das vagas gerais, observada a ordem de classificação.

2.6 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.6.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
na Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 
6.949/2009, têm assegurado o direito de inscrição na presente seleção, desde que a deficiência seja compatível 
com as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.6.1.1 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.6.2 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.6.3 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
ead4.uems.br/.

2.6.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.6.4.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise realizada 
pela organização do certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e a sua 
extensão. 
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2.6.5 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.6.6 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.7 DO CANDIDATO NEGRO

2.7.1 Os candidatos negros participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.7.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Banca de verificação Fenotípica, na data e horário previstos em 
edital específico.

2.7.3 A a Banca de verificação Fenotípica utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.7.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.7.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de verificação Fenotípica são os que 
possibilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou 
de cor/raça parda.

2.7.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão 
consideradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou 
parda) do candidato.

2.7.7 O procedimento de Verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.7.8. Os candidatos que foram avaliados/as e deferidos/as em banca de verificação fenotípica realizada pela 
UEMS em processos seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, através do e-mail 
concurso@uems.br, sua condição, com cópia do edital de deferimento que comprove e a mensagem abaixo:

“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
parda, fui deferido em banca de verificação fenotípica de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de verificação fenotípica.

2.7.8.1 O candidato que não receber a confirmação de dispensa em resposta ao e-mail, conforme descrito no 
item 2.7.8 deverá comparecer virtualmente para banca de verificação Fenotípica nos dias e horários indicados no 
cronograma.

2.7.8.2 O candidato que foi dispensado/a, nas condições descritas no item 2.7.8, terá seu nome divulgado no 
edital de resultado da banca de verificação Fenotípica, com a condição “DEFERIDO”.

2.8 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.8.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos 
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Povos Indígenas (FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia índígena.

2.8.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

3.3.Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google Formulários;
c) enviar os documentos.

3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos.
d) tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados;

3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”, “b”, “c” e “d” 
em formato PDF em único arquivo, no mesmo link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço denominado 
“Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da data final do período de inscrição conforme o anexo I do presente 
edital.

3.4.2. O não cumprimento integral dos dispositivos 3.4. e 3.4.1 acarretará a não homologação do candidato do 
processo seletivo.

3.4.3. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação (somente 
modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente serão aceitos a Carteira de Registro Nacional Migratório 
(CRNM).

3.4.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.

3.4.5. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de: 
a) diploma de graduação e/ou certificado de conclusão de curso em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;
b) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;  
c) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, acompanhada do histórico escolar 
correspondente.

3.4.5.1 Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

3.4.6. A experiência profissional será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término do período trabalhado, 
não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.

3.4.7. Em hipótese alguma será admitida a alteração na ficha de inscrição e a inclusão de documentos após o 

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 4.2.1 do presente edital.

3.5. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do candidato não 
seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem técnica.

3.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.

3.7. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. nos requisitos 
exigidos para inscrição.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente às indeferidas por qualquer motivo, serão divulgadas 
em edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos e publicado no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Cronograma do Anexo I deste Edital, 
onde constará ainda, a data, horário e local em que serão realizados os sorteios relativos à Prova Didática na área 
de conhecimento, estando convocado o candidato a participar desta reunião de sorteios, sob pena de eliminação 
do processo seletivo.

4.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam os prazos e as 
exigências constantes deste edital.

4.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

4.3. Do resultado da homologação caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser interposto, 
conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br.

4.4. A decisão do Presidente da Comissão Organizadora será divulgada através de edital, que será publicado no 
endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

5. DA BANCA EXAMINADORA

5.1. Após a homologação das inscrições dos candidatos a Banca Examinadora será indicada pela Coordenadoria 
de Curso interessada e será designada através de portaria especificada pelo Reitor ou por órgão com competência 
delegada.

5.1.2. Caso o número de candidatos homologados para determinada área da Seleção seja maior que trinta (30), 
poderá ser designada mais de uma banca para avaliar as provas didáticas dessa área.

5.2. A presidência da Banca Examinadora será escolhida entre seus pares respeitando-se, porém, a hierarquia 
quanto à titulação acadêmica.

5.3. Não poderão participar da(s) Banca(s) Examinadora(s):
a) o cônjuge, os parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) 
grau; ou
b) o membro que tenha trabalho científico, técnico ou artístico-cultural publicado, divulgado ou apresentado em 
coautoria com candidato inscrito, em prazo inferior a três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame; ou
c) o membro que tenha sido orientador ou coorientador acadêmico do candidato em nível de graduação, 
especialização Lato sensu ou Stricto sensu nos últimos três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame.

5.4. Da publicação da Banca Examinadora caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser 
interposto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico, quando houver conhecimento 
de impedimento de algum membro.

6. DAS PROVAS

6.1. As provas serão realizadas no período estipulado pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

http://www.uems.br/
http://www.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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6.1.1. Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver a inscrição homologada e participado do 
sorteio devendo, para tanto, no momento da prova didática, apresentar a cédula de identidade ou documento 
equivalente, conforme disposto no presente edital.

6.2. O processo seletivo constará das seguintes provas:
a) prova didática;
b) prova de títulos.

6.3. A realização das provas estará sob a responsabilidade da banca examinadora que será constituída por três 
membros titulares e um suplente dos quais, pelo menos 2(dois), deverão ter titulação igual ou superior a exigida 
pelo edital.

6.4. A data, horário e local dos sorteios relativos à prova didática constarão no edital de Homologação das 
Inscrições, conforme estabelecido no subitem 4.1 e pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.5. Os sorteios serão realizados virtualmente, por membro da Banca Examinadora, com auxílio de moderador de 
sala e organizados da seguinte forma:
a) o primeiro sorteio estabelecerá a ordem em que os candidatos submeter-se-ão à prova didática;
b) o segundo sorteio estabelecerá o item da prova, que será único para todos os candidatos.

6.6. Tanto para o sorteio quanto para a prova didática, a sala virtual será aberta com, no mínimo, 10 (dez) 
minutos de antecedência do horário de início, determinado através do edital de homologação das inscrições e 
fechará, para a entrada de candidatos, no exato horário especificado, sempre obedecendo ao horário oficial do 
estado do Mato Grosso do Sul (MS).

6.7. O Edital de homologação das inscrições convocará para o sorteio. O sorteio convocará para a prova didática, 
o qual ficará registrado e disponibilizado através de Ata, no endereço ead4.uems.br, na área do candidato.

6.8. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática e nem a realização fora da data, 
horário e local estabelecidos em edital, salvo se houver problemas técnicos envolvendo os membros da banca 
examinadora ou problemas técnicos envolvendo a plataforma digital.

6.9. O candidato, para participar do sorteio e da prova didática, deverá solicitar permissão para adentrar a sala 
virtual utilizando o seu nome completo, sob pena de ter a sua solicitação negada.

6.10. A UEMS não se responsabilizará pela operação do equipamento dos candidatos, bem como por falhas ou 
prejuízos ocasionados pela não adequação de arquivos e dispositivos de conexão, ou por problemas com conexão 
e acesso as salas de webconferência, tanto na participação do sorteio quanto na apresentação da prova didática.

6.11. O não comparecimento virtual ao sorteio e à prova didática, por qualquer motivo, implicará a eliminação 
automática e irrecorrível do candidato.

7. DA PROVA DIDÁTICA

7.1. A prova didática versará sobre um item do programa sorteado pela banca examinadora.

7.2. A prova didática consistirá na exposição de uma aula para os membros da banca examinadora, em tempo real 
(webconferência) por meio de plataforma digital e iniciar-se-á após a realização do sorteio, conforme cronograma.

7.2.1. Fica vedado o acesso de outros candidatos da mesma área de conhecimento no momento da apresentação 
da prova didática, sob pena de eliminação do processo seletivo.

7.2.2. Caso haja queda da conexão durante a prova didática poderá ser permitido ao candidato regressar à sala, 
sendo a tolerância máxima para regularização da conexão de 10 minutos, porém, o tempo de queda deve ser 
computado como tempo de prova.

7.2.3. Caso haja queda de conexão por parte de membro da banca, a contagem de tempo deve ser suspensa e 
retomada somente após o retorno da banca, para que não haja prejuízo ao candidato.

7.3. Antes do início da prova didática, já estando presente na sala virtual, o candidato deverá apresentar seu 
documento de identificação, exibindo frente e verso diante do monitor.
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7.4. Antes do início da prova didática o(a) candidato(a) fará uma apresentação pessoal, de no máximo 5 minutos, 
em Libras, na qual ele(a) deverá identificar-se, falar sobre sua formação, sobre sua atuação junto à comunidade 
de surdos e sobre suas perspectivas de atuação profissional.

7.5. A prova didática compreenderá parte expositiva, por webconferência, com duração de, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos e, no máximo, 40 (quarenta).

7.5.1. Ao final da apresentação, os membros da banca poderão, se desejarem, fazer perguntas em Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), e, nesse caso, os candidatos deverão responder exclusivamente em Libras.

7.5.2. O candidato que não cumprir o tempo mínimo ou máximo perderá ponto conforme o critério do item 
7.6.6.2. alínea “e”.

7.6. O candidato poderá ser interrompido pelo presidente da Banca após os 40 (quarenta) minutos.

7.7. O plano de aula deverá ser anexado no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; na área do candidato na 
aba “Plano de aula”, até 24 (vinte e quatro) horas após a realização do sorteio.

7.7.1. A exposição da Prova Didática estará restrita ao conteúdo constante no Plano de Aula encaminhado pelo 
candidato(a).

7.7.2. O candidato ficará responsável por fazer o compartilhamento de sua apresentação, se houver.

7.7.3. A não entrega do plano de aula no período mencionado no item 7.6. implicará a eliminação do candidato.

7.7.4. A avaliação da prova didática para todas as áreas de conhecimento observará os seguintes critérios:

7.7.5. PLANO DE AULA
a) adequação dos objetivos ao tema;
b) dados essenciais do conteúdo;
c) adequação dos procedimentos e recursos didáticos;
d) indicação das referências bibliográficas.

7.7.6. DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA

7.7.6.1. Conteúdo
a) apresentação e problematização;
b) desenvolvimento sequencial;
c) articulação do conteúdo com o tema;
d) exatidão e atualidade;
e) síntese analítica.

7.7.6.2. Exposição
a) consistência argumentativa (questionamentos, exemplificações, dados, informações, etc.);
b) adequação do material didático ao conteúdo;
c) clareza, objetividade e comunicabilidade;
d) linguagem: adequação, correção, fluência e dicção;
e) adequação ao tempo disponível.
f) postura profissional

7.8. A cada prova didática, cada examinador atribuirá ao candidato uma nota da escala de 0 (zero) a 10 (dez).

7.9. Encerrada a prova didática de todos os candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as 
notas à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: 
http://ead4.uems.br.

7.10. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver na prova didática nota igual ou superior a 
7,0 (sete), resultante da média aritmética simples, das notas atribuídas pelos examinadores.

http://ead4.uems.br/
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7.11. O recurso contra a nota da prova didática obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA 
DIDÁTICA

8.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de requerer condições especiais para fazer as provas que 
não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou de transporte.

8.2. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste 
Edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

8.3. Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias constantes do art. 
4º, do Decreto nº. 3.298, de 20.12.1999, publicado no DOU de 21.12.1999, Seção 1, alterado pelo Decreto nº. 
5.296, de 02.12.2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 03.12.2004.

8.4. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá especificar, no formulário de inscrição, a 
natureza da deficiência.

8.5. O candidato deverá anexar, digitalizado, no momento da inscrição, o documento original ou cópia autenticada 
do laudo de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à 
publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, 
juntamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado.

8.6. O candidato com deficiência poderá entrar em contato com a comissão da seleção, no momento da inscrição, 
descrevendo a natureza da sua deficiência e especificando qual o meio necessário para auxiliá-lo.

8.6.1. Para a realização da Prova Didática será concedido um tempo adicional de 25%, em comparação ao tempo 
destinado aos demais candidatos.

9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. A prova de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes somente dos candidatos aprovados 
na prova didática e que tiveram seus currículos aceitos conforme subitem 3.4.1, observando-se os critérios 
estabelecidos no Anexo II deste edital.

9.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
a que corresponde o documento anexado.

9.2.1. Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

9.3. Na prova de títulos, a Banca Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA PROVA DE TÍTULOS Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2
   100                                     100

9.4. Encerrada a prova de títulos dos candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as notas à 
Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://ead4.
uems.br.

9.5. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições.

9.6. O recurso contra a nota da prova de títulos obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1. A nota final será calculada através da soma das notas da prova didática e de títulos.

10.2. O candidato será classificado na área de conhecimento da seleção, de acordo com a ordem decrescente da 
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nota final.

10.2.1. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) titulação acadêmica;
b) nota da prova didática;
c) tempo de magistério superior;
d) maior idade.

10.3. A Banca Examinadora encaminhará o resultado final do processo seletivo à Comissão Organizadora que 
providenciará o encaminhamento à Reitoria para homologação.

10.4. O edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br; 
www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

10.5. Contra o resultado final da seleção caberá recurso à Reitoria devendo ser interposto no prazo estipulado 
pelo Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

11. DOS RECURSOS

11.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do candidato e número do edital.

11.2. O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no cronograma. O candidato deverá, através de 
requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.

11.3. A decisão da Comissão Organizadora da Seleção sobre os recursos será divulgada através de Edital, no 
prazo e condições previstos no cronograma ou encaminhadas, por e-mail, ao candidato recorrente.

11.4. Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos a esse que vierem a ser publicados.

11.5. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.

12. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

12.1. Estão impedidos de serem contratados os candidatos:
a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação e que implique em incompatibilidade de horários para o exercício das atividades 
acumuladas;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor contratado da rede 
estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa.

13. DO EXAME MÉDICO

13.1. O candidato, no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas condições 
de saúde física e mental.

http://www.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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14. DO REGIME DE TRABALHO

14.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho:
a) de 20 (vinte) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 10 (dez) horas semanais em sala de 
aula; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais em sala 
de aula.

14.2. Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.

14.3. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.647/93.

15. DA REMUNERAÇÃO

15.1. A remuneração do Professor Contratado será fixada conforme sua titulação (comprovada no momento da 
formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no item 14. deste Edital, e com base 
no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas (valores 
em reais)

Regime de 40 horas (valores em 
reais)

Valor da hora-aula
(valores em reais)

Doutor 5.100,14 10.200,29 56,66
Mestre 3.619,00 7.238,01 40,21

Especialista 2.515,14 5.030,28 27,94
Graduado 1.397,30 2.794,60 15,53

16. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

16.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital.
f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade 
laborativa no Brasil.
g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

16.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum e Carteira de identificação por Nome Social (quando for o caso);
b) CPF;
c) Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f) Quitação com as obrigações militares;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j) Cartão de conta-corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k) Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l) Ficha de cadastramento;
m) Formulário de cadastro de dependentes
n) Formulário de declarações funcionais;
o) Formulário de consulta de qualificação cadastral;
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16.3. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-
Contratos-Docentes.

16.3.1. Os documentos necessários para a contratação, bem como a forma de entrega destes, serão informados 
através do edital de convocação que será publicado em Diário Oficial do Estado posteriormente.

16.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil, 
acompanhado do histórico escolar correspondente.

16.5. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar 
e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 
acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for o caso.

16.5.1. Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

16.6. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

17.DA CONTRATAÇÃO

17.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo e 
do interesse da UEMS.

17.2. Serão contratados, com observância da ordem de classificação no certame, apenas os candidatos necessários 
ao preenchimento das vagas.

17.3. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os candidatos 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme será estabelecido no Edital de 
Convocação para Contratação publicado pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social/Setor de Pessoal.

17.4. É permitida a contratação de candidato com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato de professor substituto terá vigência de até 12 meses e vigorará a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado uma única vez, por até 12 meses.

18.2. O contrato do professor substituto extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada, por escrito, à Pró-Reitoria de Desenvolvimento 
Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
c) por provimento originário;
d) por remanejamento interno de professor efetivo;
e) por preenchimento de vaga por professor efetivo;
f) por cessação do objeto que determinou a contratação;
g) por retorno antecipado do professor em afastamento para capacitação;
h) por iniciativa da UEMS, em virtude de interesse público.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. A presente seleção de docentes será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria 
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específica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.

19.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

19.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

19.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao processo 
seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos 
http://ead4.uems.br, http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

19.5. O candidato classificado poderá ser lotado em mais de 01 (uma) Unidade Universitária, a critério da Pró-
Reitoria de Ensino.

19.6. O candidato classificado deverá manter atualizado seu telefone e endereço na Unidade Universitária em que 
concorreu, durante o período de validade da seleção.

19.7. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa ou dados incorretos na ficha 
de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua inscrição 
será cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos e das 
penalidades legais previstas.

19.8. Em caso de indícios de plágio ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, a banca 
eliminará o candidato do certame e formalizará a denúncia para a Comissão Organizadora tomar as devidas 
providências.

19.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, valendo, 
para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do 
Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

19.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

19.11. O candidato poderá tirar suas dúvidas pelo e-mail concurso@uems.br.

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Seleção Docente, observando as normas 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 30 de abril de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

ANEXO I DO EDITAL Nº 44 /2025 – PRODHS/PROE/UEMS

Cronograma

Data Atividade Local/Horário

5 a 14 de maio de 2025 Período de inscrições
http://ead4.uems.br até 13 horas do último 
dia de inscrição.

16/05/2025

Homologação das inscrições
Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br a partir das 8 horas

Interposição de recurso contra a inscrição 
não homologada

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após a publicação da Homologação das 
Inscrições.

20/05/2025 Resposta aos recursos
Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

http://ead4.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
mailto:concurso@uems.br
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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26/05/2025 Divulgação da Banca Examinadora
Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, a partir das 13 horas.

26/05/2025 Interposição de recurso contra a 
composição da Banca Examinadora

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após a publicação da Homologação das 
Inscrições.

29/05/2025 Resposta aos recursos
http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 13 horas.

A partir de 30/05/2025 Sorteios Definido pelo Edital de Homologação das 
Inscrições

A partir de 30/05/2025 Envio do plano de aula
http://ead4.uems.br, até 24 horas após o 
sorteio de cada área.

02 a 05/06/2025 Realização das Provas Didáticas e de Títulos Definido no sorteio

06/06/2025 Resultado da Prova Didática e Prova de 
Títulos

http://ead4.uems.br, a partir das 8 horas

06/06/2025 Recurso contra Resultado das Provas 
Didáticas e de Títulos

http://ead4.uems.br, até 24 horas após 
publicação do Resultado da Prova 
Didática e Prova de Títulos

11/06/2025 Respostas aos recursos Site http://ead4.uems.br e/ou e-mail 
do candidato, a partir das 8 horas

A definir Convocação para Banca de verificação 
fenotípica

http://ead4.uems.br

A definir Banca de verificação fenotípica No site http://ead4.uems.br

A definir
Resultado do processo de 
verificação fenotípica e 
Interposição de recurso

No site http://ead4.uems.br  até 24 horas 
após publicação

A definir Banca de verificação fenotípica 
recursal

Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, a partir das 8 horas

A partir de 12/06/2025
Resultado Final http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 

candidato, a partir das 8 horas

Recurso contra Resultado final Site http://ead4.uems.br, por 2(dois) dias,  
após publicação do Resultado Final.

ANEXO II DO EDITAL Nº 44/2025 – PRODHS/PROE/UEMS 

CANDIDATO:  
ÁREA: 
Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo

TABELA 1

Formação Acadêmica, com pontuação e indicação das páginas em que se encontram os documentos correspondentes ao Item 
da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) gerado 
pelo candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

Total máximo: 400 pontos

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

TABELA 2
Pontuação das atividades pertinentes à seleção, realizadas pelo candidato, com a indicação das páginas em que se encontram 
os documentos correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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Item Atividades docentes, profissionais, 
produção intelectual e outros títulos Unidade Qtd Peso Pontuação 

Máxima

Página(s)

2.1. Docência no ensino superior Semestre letivo 06 30 180

2.2. Projetos de pesquisa concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.3. Projetos de extensão concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.4. Projetos de ensino concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.5. Orientação de trabalhos de iniciação 
científica ou monitoria concluídos Orientando 04 03 12

2.6. Orientação de trabalho de conclusão 
de curso de graduação concluído Orientando 03 03 09

2.7. Orientação de trabalho de conclusão 
de curso de especialização concluído Orientando 03 05 15

2.8. Orientação de dissertação de 
mestrado Orientando 03 10 30

2.9. Orientação de tese de doutorado Orientando 03 15 45

2.10. Livros editados na área: autor Livro 03 30 90

2.11. Capítulo de livro na área: autor/
coautor Livro 04 10 40

2.12. Artigos em anais de encontros 
científicos Artigo 03 05 15

2.13. Artigos em revistas especializadas, 
científicas indexadas Artigo 03 10 30

2.14. Apresentação de trabalhos em 
eventos de natureza técnico-científica Apresentação 04 04 16

2.15. Ministrante de curso de extensão ou 
aperfeiçoamento na área ou área afim Mínimo 20h 04 04 16

2.16. Ministrante de conferências e 
palestras na área ou área afim Atividade 05 03 15

2.17.

Atividades docentes não universitárias 
na área ou área afim ou Coordenação 
de Viagens técnicas e expedições 
didáticas

Atividade/
Viagem

04 04 16

2.18. Estágio de pós-doutoramento Estágio 1 11 11

Total máximo: 600 pontos

Total de Pontos: ______

BANCA EXAMINADORA/ASSINATURA

Presidente _________________________________________________

Membro ___________________________________________________

Membro ___________________________________________________
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 041/SAD/2025
PROCESSO N° 77/007.032/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 024/2024

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES – FRALDAS DESCARTÁVEIS

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 29 de abril de 2025
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 
“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA, SANEANTE, GENERO ALIMENTICIO E MEDICO HOSPITALAR

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 010: C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, SANEANTE, GENERO 
ALIMENTICIO E MEDICO HOSPITALAR

1 Fralda - Material: descartável; 
Uso: geriátrico, incontinência 
intensa; Tamanho: EG ou XG; 
Capacidade em quilo: acima 
de 90 kg; Composição: fibra 
de celulose, gel polímero 
superabsorvente, filme de 
polietileno, fibras de polipropileno 
e adesivo termoplástico, com 
elásticos laterais; Requisito: 
hipoalergênico, com aloe 
vera, formato anatômico, fitas 
adesivas ajustáveis, barreira 
antivazamento, indicador de 
umidade; Marca: Bigfral.

1 - Un. 17.100 Bigfral Plus R$ 3,40 R$ 58.140,00

 ITEM 014: C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, SANEANTE, GENERO 
ALIMENTICIO E MEDICO HOSPITALAR

1 Fralda - Material: descartável; 
Uso: geriátrico, incontinência 
intensa; Tamanho: G; 
Capacidade em quilo: 70 a 90; 
Composição: fibra de celulose, 
gel polímero superabsorvente, 
filme de polietileno, 
fibras de polipropileno e 
adesivo termoplástico, com 
elásticos laterais; Requisito: 
hipoalergênico, com aloe 
vera, formato anatômico, fitas 
adesivas ajustáveis, barreira 
antivazamento, indicador de 
umidade; Marca: Bigfral.

1 - Un. 36.540 Bigfral Plus R$ 3,40 R$ 124.236,00

 ITEM 017: C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, SANEANTE, GENERO 
ALIMENTICIO E MEDICO HOSPITALAR

http://www.compra.ms.gov.br


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.819 5 de maio de 2025 Página 291

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

1 Fralda - Material: descartável; 
Uso: geriátrico, incontinência 
intensa; Tamanho: M; 
Capacidade em quilo: 40 a 70; 
Composição: fibra de celulose, 
gel polímero superabsorvente, 
filme de polietileno, 
fibras de polipropileno e 
adesivo termoplástico, com 
elásticos laterais; Requisito: 
hipoalergênico, com aloe 
vera, formato anatômico, fitas 
adesivas ajustáveis, barreira 
antivazamento, indicador de 
umidade; Marca: Bigfral.

1 - Un. 63.540 Bigfral Plus R$ 2,98 R$ 189.349,20

 ITEM 018: C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, SANEANTE, GENERO 
ALIMENTICIO E MEDICO HOSPITALAR

1 Fralda - Material: descartável; 
Uso: geriátrico, incontinência 
intensa; Tamanho: P; Capacidade 
em quilo: até 40; Composição: 
fibra de celulose, gel polímero 
superabsorvente, filme de 
polietileno, fibras de polipropileno 
e adesivo termoplástico, com 
elásticos laterais; Requisito: 
hipoalergênico, com aloe 
vera, formato anatômico, fitas 
adesivas ajustáveis, barreira 
antivazamento, indicador de 
umidade; Marca: Bigfral.

1 - Un. 15.120 Bigfral Plus R$ 2,49 R$ 37.648,80

 ITEM 022:  C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, SANEANTE, GENERO 
ALIMENTICIO E MEDICO HOSPITALAR

1 Fralda - Material: descartável; 
Uso: infantil; Tamanho: XXG; 
Marca: Huggies turma da 
mônica.

1 - Un. 9.000 Turma da 
Mônica

R$ 2,43 R$ 21.870,00

 VALOR GLOBAL R$ 431.244,00

Campo Grande, 30 de abril de 2025

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

RESULTADO DE ANÁLISE DE AMOSTRA E AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de Contratação da Fase Externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD N. 295 de 
17 de fevereiro de 2025, através da coordenadoria da fase externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o aviso 
do resultado de análise de amostra dos itens 01,02,03,05,06 e 07, e prosseguimento da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES – 
ENDOSCOPIA II.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0018/2024.             
PROCESSO: 27/005.574/2024.

ITEM EMPRESA RESULTADO AMOSTRA
01 JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA APROVADO
02 MEDIMAC COMÉRCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA APROVADO
03 MEDI-GLOBE BRASIL LTDA APROVADO
05 MEDI-GLOBE BRASIL LTDA APROVADO
06 CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMP DE MAT MÉDICOS LTDA APROVADO
07 JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA APROVADO

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame, dia 15 de maio de 2025 às 08h30 
horas (HORÁRIO LOCAL).
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Demais informações quanto a licitação, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/ 

Campo Grande/MS, 30 de abril de 2025.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA
Agente de Contratação da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD.

DECISÃO DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE LICITAÇÕES

PROCESSO Nº 77/009.125/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0057/2024 – SAD 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES IV

Após apreciar o mérito das razões recursais apresentadas pela empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A, julgo IMPROCEDENTE O RECURSO 
interposto, com fulcro na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e nos subitens 3.2.1, alínea “a”, e 
7.1.4 do Edital, mantendo, assim, o ato do Agente de Contratação da Fase Externa, que inabilitou a licitante 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A, no item 013 do 
presente pregão eletrônico, uma vez que foi constatada a existência de sanção que impossibilita a participação 
da recorrente no presente pregão eletrônico. 

Publique-se. 

Campo Grande – MS, 29 de abril de 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário-Executivo de Licitações

PRIMEIRO ADENDO

 A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL - SAD, através da 
Superintendência de Operacionalização de Contratações – SUOC/SEL/SAD, torna público o primeiro adendo da 
licitação abaixo: 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO CORPORATIVA DE EMPRESA GERENCIADORA DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES MOVIDOS A COMBUSTÃO, HÍBRIDOS E ELÉTRICOS, EMBARCAÇÕES, GRUPO GERADORES E 
EQUIPAMENTOS MOVIDOS COM MOTORES À COMBUSTÃO, OU EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS SIMILARES 
VINCULADOS À FROTA VIA SISTEMA OPERACIONAL ONLINE, COM REDE CREDENCIADA DE ESTABELECIMENTOS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS, E 
SOCORRO MECÂNICO (GUINCHO 24 HORAS)

PREGÃO ELETRÔNICO: 0011/2025 – SAD

PROCESSO: 77/005.252/2024

  

ALTERAÇÃO:  

1) Alterar a tabela constante no subitem 1.2 do Anexo II – Termo de Referência e Anexos, passando a 
constar:

Tabela 01 – Valor anual estimado 

  LOTE ÚNICO     

Item     Especificação   Código do 
serviço   

Unidade de 
medida   

Valor total anual    

1   Peças   0027991   R$   R$ 30.109.727,70   

2   Mão de obra   0027990   R$   R$ 10.555.718,50   

   

   3   

Sobressalentes, máquina e motores de 
navios e embarcações  

0031458      

   

R$   

   

   

R$ 64.800,00   

https://www.compras.ms.gov.br/


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.819 5 de maio de 2025 Página 293

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

4   Manutenção maquinário   07210000  

1   

R$   R$ 37.916,84   

5   Taxa Administrativa   %   

  Valor Anual  Estimado   R$ 40.768.163,07   

  Valor Total Estimado da Contratação   R$ 40.768.163,07 + (%) 
Taxa Adm.   

2) Alterar a tabela final constante no anexo III DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOS ÓRGÃOS, integrante do 
Anexo II – Termo de Referência e Anexos, passando a constar:

VALOR TOTAL MÃO DE OBRA   R$ 10.555.718,50   

VALOR TOTAL PEÇAS   R$ 30.109.727,70   

VALOR TOTAL SOBRESSALENTES, MÁQUINAS E 
MOTORES DE NAVIOS E   

EMBARCAÇÕES   

R$ 64.800,00   

VALOR TOTAL MANUTENÇÃO MAQUINÁRIO   
R$ 37.916,84   

VALOR TOTAL    
R$ 40.768.163,07   

3) Alterar a tabela constante no item 3 do anexo IV REQUISITOS DA PROVA DE CONCEITO, integrante do 
Anexo II – Termo de Referência e Anexos, conforme descrito a seguir:

3 - DAS FUNCIONALIDADES A SEREM IMPLEMENTADAS

ITEM DESCRIÇÃO DA FUNCIONALIDADE A SEREM 
EMPLEMENTADAS RELEVÂNCIA

ATENDIMENTO

SIM NÃO

4.1.4. O sistema permite a realização do leilão 
aberto

Obrigatório

a partir de 90

(noventa) dias , a 
contar da

assinatura do 
contrato

O Sistema disponibiliza ferramenta onde 
o gestor ou operador de frota poderá 
creditar saldo para cada veículo máquina 
ou equipamento para uso de manutenção 
preventiva ou emergencial.

Obrigatório

a partir de 90

(noventa) dias 
, a contar da 
assinatura do

contrato
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O sistema permite controle de saldo 
pré estabelecido por meio de empenhos 
específicos para manutenção preventiva 
e de emergência, para que seja atendido 
prontamente na rede credenciada após 
do término do leilão reverso, respeitando 
previsão

Obrigatório

a partir de 90

(noventa) dias 
, a contar da 
assinatura do

contrato

de agendamento para os itens mencionados 
no 4.1.4.9

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 06 de maio de 2025, (HORÁRIO LOCAL)

ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br 

As demais condições permanecem inalteradas. 

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br 

 Aplica-se a esta licitação a Lei nº 14.133/2021. 

Campo Grande – MS, 4 de maio de 2025

Superintendência de Operacionalização de Contratações – SUOC/SEL/SAD 

 

Secretaria de Estado da Cidadania

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Republica-se por incorreção, Diário Oficial Eletrônico n. 11.816, 29 de abril de 2025 Página 213.

A SECRETARIA DE ESTADO DA CIDADANIA – SEC/MS, através da Coordenadoria de Compras, Contratos e 
Convênios – CCCONV/SUAD/SEC, torna pública a realização da dispensa de licitação abaixo:

OBJETO:  Aquisição de equipamentos de Impressoras para atendimento nos Centros de Referência de Atendimento 
à Mulher – CRAM dos Municípios de: Naviraí, Nova Andradina, Três Lagoas, Aquidauana, Bataguassu, Amambai e 
Maracaju, decorrente da Emenda Parlamentar nº 2024EM000431.
 
PROCESSO: 87.000.736-2024

ABERTURA DA SESSÃO: As 08:00 horas do dia 09 de maio de 2024, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O Termo de Referência e demais anexos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta dispensa de licitação a Lei n. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 30 de abril de 2025.

Coordenadoria de Gestão de Compras, Contratos e Convênios – CCCONV/SUAD/SEC
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Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/034.655/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2023

O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o exposto na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
resolve: 

REVOGAR, por conveniência e oportunidade, tendo em vista a superveniência de razões de interesse público, 
em todos os seus termos, por interesse da administração, nos termos do artigo 49 da Lei nº 8666/93 e ainda, 
considerando o art. 109, inciso I, alínea c da mesma lei para o cumprimento da fase recursal, o PROCESSO 
Nº 31/034.655/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2023, cujo objeto, é a contratação de serviço de 
outsourcing de solução de impressão, reprografia e digitalização de documento, para atender a demanda das 
unidades penais, assistenciais e administrativas da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

Autorizo a contratação direta por dispensa de licitação, conforme justificativa constante no processo abaixo 
especificado, de acordo com o Parecer Jurídico.

Processo nº. 83/009.385/2025
Amparo Legal: Artigo 75, inciso II, Lei Federal n. 14.133/2021.
Favorecido: 67 Comércio Varejista de Placas Automotivas Ltda.
CNPJ: 53.198.514/0001-60
Valor Global: R$ 30.200,00 (trinta mil e duzentos reais).
Objeto: Aquisição de placas veiculares para os veículos oficiais da Agência de Desenvolvimento Agrário e 
Extensão Rural (AGRAER).
Ordenador de Despesas: Washington Willeman de Souza
Data da Autorização: 25/04/2025

Washington Willeman de Souza
Diretor-Presidente da AGRAER

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

 Em cumprimento ao Art. 80, § 2º do RILC - Regulamento Interno de Licitações e Contratos – segue abaixo 
extrato do ato com autorização/ratificação das dispensas/inexigibilidades:
EXTRATO DE ATA DA 1422ª REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA MSGÁS
Em 30 de abril de 2025, às 09 horas, realizou-se, sob a presidência Sra. Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, 
a 1422ª Reunião da Diretoria Executiva da MSGÁS (CNPJ: 02.741.679/0001-03 e NIRE: 54.3.0000351-4), na 
Avenida Ministro João Arinos, 2.138 – Bairro: Tiradentes, Campo Grande/MS, com a participação da Diretora-
Presidente, Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, da Diretora Administrativa e Financeira, Gisele Barreto Lourenço, 
e do Diretor Técnico e Comercial, Fabrício Marti.
Deliberações:
“4.1. ...
4.2. Processo nº 62/2025.. a Diretoria Executiva autorizou a despesa, de forma direta, por inexigibilidade de 
licitação, no valor de R$ 97.507,00 (noventa e sete mil, quinhentos e sete reais), a favor da empresa Gascat 
Indústria e Comércio Ltda., visando à aquisição de kits de reparo sobressalentes GASCAT;
4.3... 4.4...
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual se lavrou a presente ata, que depois 
de lida e aprovada, segue assinada pelos Diretores.
Gisele Barreto Lourenço - Diretora Administrativa e Financeira
Fabrício Marti - Diretor Técnico e Comercial
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt - Diretora-Presidente
ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DA 1422ª ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA MSGÁS.
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Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN-MS, por meio da Gerência de Compras e Licitações, torna 
pública a realização da dispensa de licitação abaixo:
PROCESSO Nº: 31/048.435/2025
OBJETO: Aquisição de estojos personalizados
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
ABERTURA DA SESSÃO: 7h30min do dia 08 de maio de 2025 (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br 
O termo de referência e demais anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.compras.
ms.gov.br 
Aplica-se a esta Dispensa de Licitação a Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CAMPO GRANDE-MS, 30 de abril de 2025. 

Gustavo Alcântara de Carvalho
Diretor de Administração

DETRAN-MS

  TERM0 DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, de acordo com a competência atribuída, adjudica e 
homologa o resultado da dispensa de licitação instaurada através da Compra Direta nº 2/2025
PROCESSO: 31/311.512/2024
OBJETO: Aquisição de materiais e brindes educativos para campanhas de trânsito.
Com base nos elementos constantes dos autos, nos termos seguintes:

ITEM EMPRESA VALOR UNIT. 
(R$)

VALOR TOTAL. 
(R$)

01 PEIXOTO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA 33,23 6.646,00
Campo Grande-MS, 30 de abril de 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR 
Diretor-Presidente 

DETRAN-MS

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.478/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso 
II, Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Pamela Vargas Guimarães Neitzke - 
Microempreendedor Individual, inscrito no CNPJ 29.544.909/0001-92, na condição empresária exclusiva da 
“Cia Studio Mover”,  para que realize 02 (duas) apresentações de dança, no evento “29ª EDIÇÃO DA FESTA 
DA LINGUIÇA DE MARACAJU” no dia 03 e 04 de maio de 2025 a partir das 13 horas, no Parque de Exposições 
Libório Ferreira de Souza, no município de Maracaju/MS, com 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais 
Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 29/04/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.567/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de THALES BELCHIOR PROTASIO ME, inscrito no 
CNPJ  23.493.013/0001-45, na condição de empresário exclusivo de “Thales Belchior”, para que realize 01 
(um) apresentação musical, no evento “XXII TORNEIO NACIONAL DE FUTEBOL SOCIETY DO MINISTERIO 
PUBLICO” no dia 04 de maio de 2025, às 12 horas no Rádio Clube Campo, no município de Campo Grande/MS, 
com 02 horas de duração, pelo Projeto Ações Culturais para o Fortalecimento de MS.
        O valor da contratação é de R$ 7.000,00(sete mil reais), para a realização da apresentação.

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
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Data: 30/04/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.569/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Ramona Rodrigues de Souza MEI, inscrito no CNPJ 
12.133.228/0001-39, e nome artístico “Ramona Rodrigues”, para que realize 01 (uma) apresentação teatral,  
no evento “MS AO VIVO 2025” no dia 04 de maio de 2025 a partir das 17 horas, Parque das Nações Indígenas 
no município de Campo Grande/MS, com 01 hora de duração cada apresentação, pelo Projeto Ações Culturais 
Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), para a realização da apresentação.
Data: 30/04/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.519/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de LL VILAS EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ 
27.673.878/0001-44, na condição de empresário exclusivo da Dupla “Jefferson e Suellen”, para que realize 01 
(um) show musical, no evento ”Marcha Para Jesus” no dia 02 de maio de 2025 a partir das 19 horas, na Praça 
do Rádio Clube, Av. Afonso Pena, no município de Campo Grande/MS, com 90 Minutos de duração, pelo Projeto 
Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de e R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para a realização das apresentações.
Data: 30/04/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.486/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de PAOLLA PRODUCOES LTDA, inscrito no CNPJ 
34.041.966/0001-99, na condição de empresário exclusivo de “Paolla”, para que realize 01 (um) Show Musical, 
no evento “MS AO VIVO 2025” no dia 04 de maio de 2025 a partir das 18 horas, no Parque das Nações 
Indígenas, no município de Campo Grande/MS, com 01 hora de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o 
Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 29/04/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.524/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de RSC Eventos & Publicidade LTDA, inscrito no CNPJ 
16.825.527/0001-95, na condição de empresário exclusivo da “Trio Violada”, para que realize 01 (um) show 
musical, no evento “CIRCUITO CULTURAL” no dia 04 de maio de 2025 a partir das 11 horas, na Colônia de Dão 
Romão no salão Paroquial no município de Coxim/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações 
Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 29/04/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.529/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
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14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de WELLINGTON ALVES - MEI, inscrito no CNPJ 
45.954.986/0001-77, nome artístico “Ton Alves”, para que realize 01 (um) Show Musical “Voz e Violão”, no 
evento “Circuito Cultural” no dia 06 de maio de 2025 a partir das 08 horas, no Bioparque Pantanal - Av. Afonso 
Pena, 6.277, Chácara Cachoeira, Parque das Nações Indígenas, no município de Campo Grande/MS, com 01 hora 
de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 29/04/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.525/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de MS-ART PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrito 
no CNPJ 52.734.971/0001-69, na condição de empresário  exclusivo de “Eduardo Martinelli”, para que realize 
01 (um) show musical, no evento “Circuito Cultural” no dia 05 de maio de 2025 a partir das 19 horas, na 
Paróquia São Gabriel, Rua Paraná S/N, no município de São Gabriel Do Este/MS, com 01 hora de duração cada 
apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para cada apresentação realização.
Data: 29/04/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.523/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 
de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Fábio Ribas Cunha MEI, inscrito no CNPJ 29.907.790/0001-
75, na condição de empresário exclusivo de “Fábio Cunha e Grupo Batidão”, para que realize 01 (um) Show 
Musical, no evento “Festa do Padroeiro Cristo Bom Pastor” no dia 04 de maio de 2025 a partir das 11 horas, 
na Paróquia cristo Bom Pastor, Pq Residencial União, no município de Campo Grande/MS, com 01 hora e 30 
minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 29/04/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.522/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, 
Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Wancleya Arce Antônio Lanziani, inscrito 
no CNPJ 28.464.985/0001-25, representante exclusivo de “Batucando Histórias”, para que realize 01 (um) 
apresentação circense,  no evento “Aniversário 60 Anos de Caracol-MS” no dia 01 de maio de 2025 a partir 
das 19 horas, na Praça 1º de maio, no município de Caracol/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração cada 
apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 29/04/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.482/2025
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 
de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de BRINK MANIA LTDA, inscrito no CNPJ 15.227.880/0001-
00, para que realize 01 (uma) apresentação circense teatral, no evento “MS AO VIVO 2025” no dia 04 de maio 
de 2025 a partir das 17 horas, no Parque das Nações Indígenas em Campo Grande/MS, com 04 horas de duração, 
pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 29/04/2025
EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Ratifico a Dispensa de licitação Nº 001/2025 no Processo nº 29/022.450/2025
AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e alterações.
VALOR TOTAL: R$55.332,00(Cinquenta e cinco mil e trezentos e trinta e dois reais)
FAVORECIDO (A): SANÁGUA-SANEAMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar o monitoramento e controle da qualidade da água 
dos 2 (dois) poços artesianos da Unidade Universitária de Dourados. 

Dourados-MS, 30 de Abril de 2025.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor – UEMS

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, através do seu Agente de Contratação 
designado pela portaria PORTARIA “P”/UEMS nº. 813, de 13 de junho de 2024, torna público o resultado da 
licitação, conforme dados abaixo: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 007/2024

PROCESSO: 29/066.742/2024
OBJETO:Contratação de empresa especializada na execução de serviços de engenharia ou arquitetura, para 
construção de duas salas de aula, na Unidade Universitária de Nova Andradina - MS.

ITENS EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL (R$)
Lote Único M E ENGENHARIA LTDA 518.200,00

Demais informações, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br

Dourados / MS, 30 de abril de 2025.

Everaldo Mendonça Santos
Agente de Contratação/Pregoeiro – UEMS

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, através do seu Agente de Contratação 
designado pela portaria PORTARIA “P”/UEMS nº. 813, de 13 de junho de 2024, torna público o resultado da 
licitação, conforme dados abaixo: 

PREGÃO ELETRÔNICO: 036/2024-2 

PROCESSO: 29/055.738/2024
OBJETO:Instalação completa da rede de gases necessária ao perfeito funcionamento e uso dos equipamentos de 
análise térmica DSC e STA, conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas no edital 
e anexos.

ITENS EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL (R$)
Lote Único ALESSANDRA ROBERTA THOMAZINI CERANTOLA ME 83.995,00 

Demais informações, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br

Dourados / MS, 30 de abril de 2025.

Everaldo Mendonça Santos
Agente de Contratação/Pregoeiro – UEMS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” Nº 627, DE 28 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO os Decretos “P” nº 107, de 27 de janeiro de 2025 e nº 108, de 27 
de janeiro de 2025, publicados no Diário Oficial Eletrônico nº 11.730, de 28 de janeiro de 2025, na parte que 
nomeou os candidatos abaixo relacionados, para exercerem, em caráter efetivo, os cargos da carreira de Gestão 
do Sistema Único de Saúde, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, por inobservância do prazo 
estabelecido para posse, com fulcro no art. 22 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, cessando as obrigações 
da Administração Estadual para com os candidatos (NUP: 27.010.320-2025):

Cargo: Auxiliar de Serviços de Saúde
Função: Agente condutor de veículos

Vaga Natureza da 
Vaga Inscrição Nome Condição CG CC

1 AC 752040 Arnaldo Silva da Cunha Ampla Concorrência 24º/-
15 AC 756567 Bruno Aparecido Moreira de Oliveira Ampla Concorrência 26º/-
18 AC 752290 Sebastião Oliveira de Souza Ampla Concorrência 27º/-
11 AC 758114 Hélcio Ximenes Scheres Ampla Concorrência 29º/-

Cargo: Assistente de Serviços de Saúde
Função: Assistente de Serviços de Saúde

Vaga Natureza da 
Vaga Inscrição Nome Condição CG/CC

44 AC 747892 Mariana Amaral Neife Lopes Ampla Concorrência 111º/-
45 AC 753360 Milene Aparecida Maia Ferreira Ampla Concorrência 112º/-
47 AC 743646 Francielly Socorro Rodrigues De Souza Ampla Concorrência 114º/-
49 AC 760382 Welson da Silva Arcanjo Ampla Concorrência 115º/-
3 CN 758682 Marcelo Maia Santana Cotista Negro 280º/26º
78 CN 746656 Edna Rocha da Silva Cotista Negro 324º/29º

CG=Classificação Geral / CC=Classificação Cota
AC=Ampla Concorrência / CN=Cotista Negro / PCD=Cotista Pessoa com Deficiência – PCD / CI=Cotista Indígena

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE ABRIL DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 628, DE 28 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR os candidatos abaixo relacionados, para exercerem, em caráter efetivo, os cargos 
da carreira de Gestão do Sistema Único de Saúde, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, em 
virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SES/2022, homologado no Diário Oficial 
Eletrônico n. 10.873 de 28 de junho de 2022, na vaga decorrente de nomeação tornada sem efeito de candidato 
aprovado e anteriormente convocado (NUP: 27.010.320-2025):

Cargo: Auxiliar de Serviços de Saúde
Função: Agente condutor de veículos

Vaga Natureza 
da Vaga Inscrição Nome Condição CG / CC

1 AC 758503 Ademilson Ferreira Ricaldes Ampla Concorrência 31º/-
15 AC 757782 Nelson Lima Chaves Ampla Concorrência 32º/-
18 CN 759232 Luiz Paulo Morales da Silva Ampla Concorrência 33º/-

11 AC 757337 Wellington do Nascimento Dias da 
Silva Ampla Concorrência 35º/-
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Cargo: Assistente de Serviços de Saúde
Função: Assistente de Serviços de Saúde

Vaga Natureza 
da Vaga Inscrição Nome Condição CG / CC

44 AC 756099 Joelma Araujo Rufino da Silva Ampla Concorrência 128º/-
45 AC 760221 Suzan Glayd Soares Furtado Ampla Concorrência 129º/-
46 AC 748680 Ana Claudia Lima Martos Rolon Ampla Concorrência 130º/-
47 AC 746918 Jefferson da Luz Hantequeste Ampla Concorrência 131º/-
3 CN 746791 Nadia Cristina Cordeiro Cotista Negro 348º/33º
78 CN 757336 Thaylor Teixeira Conrado Cotista Negro 368º/34º

CG=Classificação Geral / CC=Classificação Cota
AC=Ampla Concorrência / CN=Cotista Negro / PCD=Cotista Pessoa com Deficiência – PCD / CI=Cotista Indígena

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE ABRIL DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 629, DE 28 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR os candidatos abaixo relacionados, para exercerem, em caráter efetivo, os cargos 
da carreira de Gestão do Sistema Único de Saúde, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, em 
virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SES/2022, homologado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 10.873 de 28 de junho de 2022, em vagas decorrentes de exonerações de candidatos abaixo 
indicados (NUP: 27.010.320-2025):

Cargo: Auditor de Serviços de Saúde
Função: Administrador

Vaga Natureza 
da Vaga Inscrição Nome CG/CC* Condição Substituição

1 AC 745288
NAYTARA 
GROTTA 
FURLAN

3º/- Ampla 
Concorrência

Decorrente da exoneração de Luiz Octavio 
de Souza e Monteiro de Mello, por meio da 
Resolução “P” SES Nº 237, de 27 de fevereiro de 
2025. Publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.761, de 5 de março de 2025.

Cargo: Assistente de Serviços de Saúde
Função: Técnico de Enfermagem

Vaga Natureza 
da Vaga Inscrição Nome CG/CC* Condição Substituição

7 AC 744559
PATRICIA 
DEDE DA 
SILVA

19º/- Ampla 
Concorrência

Decorrente da exoneração de Rafael Pinheiro de 
Moraes, por meio da Resolução “P” SES Nº 274, 
de 11 de março de 2025. Publicada no Diário 
Oficial Eletrônico nº 11.770, de 13 de março de 
2025.

*CG=Classificação Geral / CC=Classificação Cotista

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE ABRIL DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 630, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR, por ordem judicial, em caráter definitivo, o candidato relacionado abaixo, para 
exercer, em caráter efetivo, o cargo pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria de Estado de 
Fazenda, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas, homologado nos Diários Oficiais nº 8.706, 
de 02 de julho de 2014, nº 8.713, de 11 de julho de 2014, observados os dispositivos da Lei nº 4.666, de 29 
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de abril de 2015 e reclassificados, por ordem judicial, no Diário Oficial nº 11.813, de 25 de abril de 2025, em 
cumprimento à decisão proferida nos autos nº 0818590-52.2018.8.12.0001 (NUP: 15.007.792-2025):

Cargo: Fiscal Tributário Estadual (Agente Tributário Estadual)
Inscrição nº Nome Classificação

043275131714 EDUARDO DE CAMPOS CICCONE 182º

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 637, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 1.627, de 24 de novembro de 1995, 

R E S O L V E: 

Designar os representantes dos órgãos governamentais, abaixo nominados, para compor o 
Conselho Estadual de Defesa do Consumidor (CEDC), para o mandato de 2 (dois) anos, correspondente ao 
período de 2025/2027, com validade a contar de 24 de abril de 2025, conforme especificação no quadro:

MEMBROS DESIGNADOS ÓRGÃOS REPRESENTADOS 
Titular: Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira 

Suplente: Antônio José Ângelo Motti 

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos 
Humanos (SEAD) 

Titular: Patrícia Mara da Silva 

Suplente: Erivaldo Marques Pereira 

Superintendência para Orientação e Defesa do 
Consumidor 

Titular: Luiz Eduardo Lemos de Almeida 

Suplente: Irma Vieira de Santana e Anzoategui 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 
(MPMS) 

Titular: Patrícia Feitosa de Lima 

Suplente: Valdirene Gaetani Faria 

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul 
(DPEMS) 

Titular: Reginaldo Salomão 

Suplente: Hudson Silva Alfonso 

Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes 
Contra as Relações de Consumo (DECON) 

Titular: Carla Cardoso Nunes da Cunha 

Suplente: Wagner Moreira Garcia 

Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul 
(PGE) 

Titular: Nikollas Breno de Oliveira Pellat

Suplente: João Vitor Alves dos Santos Carneiro 

Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Mato 
Grosso do Sul (OAB) 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado 

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 546, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR, a pedido, REGINA CÉLIA LUCAS DA COSTA, matrícula nº 816228021, do cargo 
em comissão de Gestão Operacional e Assistência, símbolo CCA-16, na função de Assistente V, na Agência 
Estadual de Gestão de Empreendimentos, reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 22 de abril de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 547, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR THIAGO LEITE DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão de Direção Executiva 
e Assessoramento, símbolo CCA-12, na função de Assessor VI, na Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e 
alterações, com efeito a partir de 1º de maio de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 334 DE 25 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor CLAUDIO NORIKAZU UEMURA, matrícula n. 86688023, ocupante do 
cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, como 
representante legal desta Secretaria junto à Receita Federal do Brasil (RFB), nos termos do inciso V, do art. 
2º, da Portaria COTEC n. 202, de 4 de setembro de 2024, e em atendimento às exigências processuais para o 
cadastramento e habilitação da Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso do Sul (SEFAZ-MS) na Application 
Programming Interface (API) do Portal Único do Comércio Exterior (PUCOMEX). NUP 11.005.266-2025.

O referido servidor está expressamente autorizado a:

- Abrir, instruir e acompanhar processos administrativos relacionados ao procedimento de 
habilitação no sistema PUCOMEXRFB-API;

- Encaminhar e assinar solicitações, documentos e demais expedientes necessários ao referido 
sistema;

- Representar a SEFAZ-MS em todas as etapas exigidas pela Receita Federal do Brasil (RFB) 
para o cumprimento das obrigações no âmbito do PUCOMEXRFB-API.

CAMPO GRANDE-MS, 25 de abril de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 338 DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

CONCEDER à servidora KATIA REGINA TEIXEIRA RONCATTI, matrícula n. 45449023, ocupante 
do cargo de Analista Fazendário, do Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 8 (oito) dias de Licença 
Luto/Nojo por falecimento de seu genitor, no período de 21 a 28 de abril de 2025, com fundamento no inciso XI, 
do artigo 5º, do Decreto n. 10.738 de 18 de abril de 2002, conforme certidão apresentada. 

CAMPO GRANDE-MS, 29 de abril de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete
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Secretaria de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 633, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no disposto no Decreto nº 16.603, de 3 de abril de 2025, que institui a Comissão Gestora Central da Agenda 
Ambiental na Administração Pública – A3P/MS e dispõe sobre a criação das Comissões Gestoras Internas,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão Gestora Interna – A3P/
SAD, com a finalidade de promover, coordenar e implementar as ações de sustentabilidade previstas no Programa 
A3P:

Matrícula nº Nome
99555023 Elizangela Lima Franco Vicari
41986031 Ivan Neiva Junior
38977022 João Adão da Cruz
510993021 Joyceane Padilha
496598026 Julyanne Boscoli Lanza Garcia Silva
48206026 Katiane da Rocha Atahides
435792021 Nayara Souza Nascimento 
101332023 Paula Helena Ribeira Arevalo Furtado
105124023 Paulo Cesar Tavares
108602021 Robson Lopes Mendes
57150022 Suzy Nunes Medeiros
471327028 Wagner Martins Garcia

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

Secretaria de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
ao servidor LINDOMAR CAVALCANTE DE LACERDA LIMA, matrícula n. 83542021, ocupante do cargo de Professor, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização de vida funcional (NUP: 15.007.559-2025 – CODIF/SED/MS). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde 
consta Passe a constar

Resolução “P” SED n. 2.057/05, de 16 
de junho de 2005.

Diário Oficial n. 6.507, de 17 de 
junho de 2005, página 27.

A partir de 
7/10/2003

A partir de 
29/9/2003

Resolução “P” SED n. 2.209/09, de 2 
de outubro de 2009.

Diário Oficial n. 7.557, de 6 de 
outubro de 2009, página 31.

A partir de 
5/10/2008

A partir de 
27/9/2008

Resolução “P” SED n. 2.297/15, de 21 
de agosto de 2015.

Diário Oficial n. 8.990, de 24 de 
agosto de 2015, página 20.

A partir de 
6/5/2015

A partir de 
26/9/2013

Resolução “P” SED n. 2.107, de 3 de 
agosto de 2021.

Diário Oficial n. 10.595, de 4 de 
agosto de 2021, página 117.

A partir de 
4/5/2020

A partir de 
25/9/2018

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a Resolução “P” SED n. 831, de 4 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial n. 
11.795, de 7 de abril de 2025, página 246, na parte que designa à servidora MARTA CRISTINA MOLOSSI BRUM, 
matrícula n. 109647021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, foi feita a seguinte apostila (NUP: 29.028.551-2025 – SED/2025):
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ONDE CONSTA:
“...Maria Cristina Molossi Brum...”;  
 
PASSE A CONSTAR:
“...Marta Cristina Molossi Brum...”. 

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a Resolução “P” SED n. 831, de 4 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial 
n. 11.795, de 7 de abril de 2025, página 244, na parte que designou à servidora SHIRLEY MARA DE OLIVEIRA 
HUMEREZ, matrícula n. 111710021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, foi feita a seguinte apostila (NUP: 29.028.551-2025 – SED/2025):

ONDE CONSTA:
“...Matrícula 111510021...”;  
 
PASSE A CONSTAR:
“...Matrícula 111710021...”. 

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo relacionadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora AUREA ZANETTI, matrícula n. 83148022, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização de vida 
funcional (NUP: 29.030.015-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 149/11, de 7 de 
fevereiro de 2011.

Diário Oficial n. 7.885, de 9 de 
fevereiro de 2011, página 23.

A partir de 
20/2/2006

A partir de 
25/8/2006

Resolução “P” SED n. 1.196/12, de 30 
de maio de 2012.

Diário Oficial n. 8.204, de 1º de 
junho de 2012, página 35.

A partir de 
8/4/2011

A partir de 
24/8/2011

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo relacionada, que concede o Adicional por Tempo de Serviço à 
servidora ELIZABETH APARECIDA DA CRUZ, matrícula n. 74451021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
da vida funcional (NUP: 29.030.015-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 1.041/14, de 23 
de abril de 2014.

Diário Oficial n. 8.662, de 24 de 
abril de 2014, página 47.

A partir de 
30/1/2012

A partir de 
8/11/2011

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo relacionada, que concede o Adicional por Tempo de Serviço ao 
servidor ENIO GONCALVES VASCONCELOS, matrícula n. 74950021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
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da vida funcional (NUP: 29.030.015-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 2.656/09, de 16 
de dezembro de 2009.

Diário Oficial n. 7.607, de 18 de 
dezembro de 2009, página 41.

A partir de 
11/8/2005

A partir de 
12/4/2009

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo relacionadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
ao servidor GILSON FRANCISCO DOS SANTOS, matrícula n. 75977021, ocupante do cargo de Professor, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização da vida funcional (NUP: 29.030.015-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 2.871/05, de 14 
de setembro de 2005.

Diário Oficial n. 6.569, de 15 de 
setembro de 2005, página 29.

A partir de 
10/7/2003

A partir de 
18/4/2003

Resolução “P” SED n. 2.547/12, de 7 
de novembro de 2012.

Diário Oficial n. 8.310, de 8 de 
novembro de 2012, página 21.

A partir de 
9/10/2008

A partir de 
16/4/2008

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo identificada, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
ao servidor HALENILTON DEVINO RIBEIRO, matrícula n. 75266021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
da vida funcional (NUP: 29.030.015-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 1.740/05, de 11 
de maio de 2005.

Diário Oficial n. 6.485, de 13 de 
maio de 2005, página 25.

A partir de 
25/11/2004

A partir de 
20/5/2004

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora LUCIANA RUEDA SOARES, matrícula n. 76951021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
da vida funcional (NUP: 29.030.015-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 2.775/06, de 22 
de setembro de 2006.

Diário Oficial n. 6.824, de 5 de 
outubro de 2006, página 33.

A partir de 
19/4/2005

A partir de 
11/4/2005

Resolução “P” SED n. 1.314/10, de 25 
de maio de 2010.

Diário Oficial n. 7.715, de 27 de 
maio de 2010, página 51.

A partir de 
4/3/2010

A partir de 
10/4/2010

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora ROSIMAR PADILHA GOMES DE SOUSA, matrícula n. 74459021, ocupante do cargo de Professor, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização da vida funcional (NUP: 29.030.015-2025 – CODIF/SED/2025). 
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Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 1.485/08, de 9 
de julho de 2008.

Diário Oficial n. 7.250, de 10 de 
julho de 2008, página 34.

A partir de 
7/6/2005

A partir de 
5/11/2007

Resolução “P” SED n. 2.615/10, de 14 
de dezembro de 2010.

Diário Oficial n. 7.847, de 15 de 
dezembro de 2010, página 39.

A partir de 
5/6/2010

A partir de 
3/11/2012

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo identificada, que concede o Adicional por Tempo de Serviço à 
servidora SILVANA TERESA VENDRUSCOLO, matrícula n. 75682021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
da vida funcional (NUP: 29.030.015-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 3.355/15, de 29 
de novembro de 2015.

Diário Oficial n. 9.075, de 30 de 
dezembro de 2015, página 49.

A partir de 
21/4/2015

A partir de 
24/4/2014

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Processo n  : 29.022.674-2025
Interessado : ANDRESSA MEYRIELEN BILO ROQUE, matrícula 256027, ocupante do cargo de Professor, 

do Quadro Provisório de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.

Assunto : Dispensa do cumprimento das atribuições funcionais (ausência ao serviço) para fins de 
comparecimento em audiência judicial.

Despacho : ACOLHO o disposto na Nota n. 93/2025/ATE/SED, CONSIDERO como falta abonada o período 
de afastamento do exercício funcional (27/3/2025) com fulcro na Informação Administrativa 
CJUR-PGE/SED/N. 031/2024 com sustentação legal no § 1º, do artigo 7º, do Decreto Estadual 
n. 10.738, de 18 de abril de 2022 (CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.030, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

ALTERAR a Resolução “P” SED n. 513, de 20 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 
11.445, de 21 de março de 2024, página 230, na parte que designa a servidora ANA LÚCIA BARROS, matrícula 
n. 119822021, ocupante do cargo de Professor, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, na Escola 
Estadual Teotônio Vilela, localizada no município de Campo Grande/MS, passando do turno matutino para o turno 
noturno, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025 (Processo n. 29/026942/2023 - NUP: 29.028.551-2025 
– SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.031, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER o Adicional por Tempo de Serviço aos servidores lotados na Secretaria de Estado 
de Educação, relacionados abaixo, referentes às respectivas matrículas e de acordo com os percentuais e as 
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datas de início nele discriminados, com fundamento no art. 111 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 (NUP: 
29.030.015-2025 – CODIF/SED/2025).

Cargo: Professor

SERVIDOR MATRÍCULA % ANOS PERÍODO AQUISITIVO DATA DE 
INÍCIO

AMARILDO RODRIGUES MONTEIRO 75744021 5 15 30/6/2005 a 9/7/2010 10/7/2010
AMARILDO RODRIGUES MONTEIRO 75744021 5 20 10/7/2010 a 8/7/2015 9/7/2015
ANTONIO CARLOS TAVEIRA LOPES 75608021 5 15 7/5/2009 a 5/5/2014 6/5/2014
ANTONIO CARLOS TAVEIRA LOPES 75608021 5 20 6/5/2014 a 4/5/2019 5/5/2019
APARECIDA DA COSTA MACEDO 75479023 5 15 22/11/2014 a 20/11/2019 21/11/2019
AUREA ZANETTI 83148022 5 15 25/8/2011 a 22/8/2016 23/8/2016
CLAUDIO BARBOSA DOS SANTOS 74548021 5 15 3/7/2013 a 1°/7/2018 2/7/2018
CLAUDIO MIRANDA 76704022 5 20 13/9/2012 a 11/9/2017 12/9/2017
EDNA ARAUJO 76785021 5 20 17/4/2013 a 15/4/2018 16/4/2018
ELIAS ALVES DE FIGUEIREDO 84990022 5 15 29/7/2014 a 27/7/2019 28/7/2019
ELIZABETH APARECIDA DA CRUZ 74451021 5 25 9/11/2011 a 6/11/2016 7/11/2016
ENIO GONCALVES VASCONCELOS 74950021 5 15 13/4/2009 a 11/4/2014 12/4/2014
ENIO GONCALVES VASCONCELOS 74950021 5 20 12/4/2014 a 10/4/2019 11/4/2019
EUGÊNIO MEDEIROS DE BARROS 75257022 5 15 11/06/2014 a 9/6/2019 10/6/2019
GILSON FRANCISCO DOS SANTOS 75977021 5 20 16/4/2013 a 14/4/2018 15/4/2018
HALENILTON DEVINO RIBEIRO 75266021 5 20 19/5/2014 a 17/5/2019 18/5/2019
ILZA RIBEIRO DE SOUZA  76629021 5 20 30/3/2012 a 28/3/2017 29/3/2017
JOEL ANTUNEZ DOS SANTOS 74568021 5 15 8/6/2013 a 6/6/2018 7/6/2018
JOSE PEIXOTO SANTOS 74671022 5 20 11/11/2014 a 9/11/2019 10/11/2019
LOURIVAL MONTEIRO DE MORAES 75271021 5 15 3/1/2013 a 1°/1/2018 2/1/2018
LUCIANA RUEDA SOARES 76951021 5 20 10/4/2015 a 7/4/2020 8/4/2020
ROSIMAR PADILHA GOMES DE SOUSA 74459021 5 20 4/11/2012 a 2/11/2017 3/11/2017
SILVANA TERESA VENDRUSCOLO 75682021 5 20 25/4/2014 a 23/4/2019 24/4/2019
VALDINEI DOS SANTOS 75272021 5 20 29/4/2015 a 26/4/2020 27/4/2020
VIVIANE HAMMES DE LIMA 74995021 5 15 9/9/2013 a 7/9/2018 8/9/2018

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.032, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER o Adicional por Tempo de Serviço à servidora IZABEL APARECIDA DE SOUZA, 
matrícula n. 77185021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, especificada abaixo, de acordo com o percentual e data 
de início nele discriminado, com fundamento no art. 111 da lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, para fins de 
regularização da vida funcional (NUP: 29.030.004-2025 – CODIF/SED/2025).

% ANOS PERÍODO AQUISITIVO DATA DE INÍCIO
5 20 5/11/2014 a 3/11/2019 4/11/2019

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.033, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora do Quadro Permanente de Pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação, abaixo relacionada, de acordo com o artigo 136, da    Lei n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, alterado pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000 (NUP: 29.030.117-2025 – CODIF/
SED/2025).

Servidor Matrícula Cargo Inicial Final Total
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ADRIANA DE MAIA GARCIA 74431021 Professor 19/8/2023 16/9/2023 29

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.034, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Progressão Funcional aos servidores abaixo identificados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, para os 
níveis especificados, com fulcro na Lei Complementar n. 87, de 31/1/2000 e na Lei Complementar n. 286, de 13 
de dezembro de 2021 (NUP: 29.029.774-2025 – CODIF/SED/2025).

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS

MATRÍCULA NOME
NÍVEL

VALIDADE
DE PARA

118664021 FELICIANA SOARES V VI 15/4/2025

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE LIMPEZA

MATRÍCULA NOME
NÍVEL

VALIDADE
DE PARA

430088021 ANDREIA DA SILVA SANTOS II III 13/4/2025
430376021 CARLA IZABEL ROCHA      II III 12/4/2025
429922021 CLAUDINEIA LEANDRO II III 14/4/2025
429978021 CLEONICE ALVES BEZERRA II III 12/4/2025
430700021 JAQUELINE ARRUA ANTUNES BAMBIL  II III 21/4/2025
430291021 MARILEIA ANDRADE VILANOVA   II III 9/4/2025
65864021 SYLVIA APARECIDA NUCCI AMORIN V VI 5/4/2025
429873021 TARCILIA PAES FONTOURA   II III 12/4/2025
429928021 TATIANE ERCY LOPES    II III 12/4/2025

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE MERENDA

MATRÍCULA NOME
NÍVEL

VALIDADE
DE PARA

430231021 ALINE NEVES MARTINS II III 16/4/2025
124468021 ANA LAURA SOUZA MILTON III IV 11/4/2025
106478021 APARECIDA XAVIER ALVES       III IV 14/4/2025
128741021 CLAUDISTELLA AMARAL COSTA  III IV 14/4/2025
114209021 ELIANE RIBEIRO DA SILVA II III 8/10/2020
105812021 ELIZETE MARIA ZANATTA    III IV 11/4/2025
427019021 EVANIR MUNHOZ DE ASSIS   II III 18/4/2025
87484021 LUCINDA DA CRUZ NUNES III IV 4/4/2025
87889021 MEIRILANE PEDROSO PEREIRA   II III 21/11/2023
430100021 SILVIA ALVES            II III 14/4/2025

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.035, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Licença para tratamento de saúde aos servidores do Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, relacionados no Anexo Único desta Resolução, de acordo com o 
artigo 136, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterado pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000 (NUP: 
29.088.246-2025 – CODIF/SED/2025). 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.819 5 de maio de 2025 Página 310

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.035, DE 30 DE ABRIL DE 2025.
Servidor Matrícula Cargo Inicial Final Total

Adalberto Nunes de Souza 87244021 Professor 15/2/2025 16/3/2025 30
Adriana Assis Silva 121409021 Professor 2/2/2025 3/3/2025 30
Adriana Assis Silva 121409021 Professor 4/3/2025 2/4/2025 30
Adriana Ferreira Pedroso 120744022 Professor 13/2/2025 14/3/2025 30
Adriana Ferreira Pedroso 120744022 Professor 15/3/2025 13/5/2025 60
Adriana Loyer 71061021 Professor 1º/2/2025 2/3/2025 30
Adriana Loyer 71061021 Professor 3/3/2025 1º/5/2025 60
Adriano Anastacio Ramires Felipe 117163021 Professor 10/2/2025 21/3/2025 40
Adriano Anastacio Ramires Felipe 117163021 Professor 22/3/2025 31/3/2025 10
Alcineia Spessoto do Prado Novais 68529022 Professor 13/2/2025 13/4/2025 60
Alessandra Regina Longhi 120486021 Professor 6/3/2025 4/4/2025 30
Alessandra Regina Longhi 120486024 Professor 6/3/2025 4/4/2025 30
Aline Lima Quintana Moraes 32655021 Professor 12/2/2025 20/2/2025 9
Aline Lima Quintana Moraes 32655021 Professor 21/2/2025 27/2/2025 7
Amanda Ferreira Feitosa 25456023 Professor 4/2/2025 5/3/2025 30
Amanda Tiemi Romero Ogima 455937021 Professor 17/2/2025 17/4/2025 60
Ana Claudia Araujo Albuquerque 56715021 Professor 2/12/2024 31/12/2024 30
Ana Claudia Araujo Albuquerque 56715021 Professor 3/2/2025 4/3/2025 30
Ana Claudia Araujo Albuquerque 56715021 Professor 5/3/2025 3/4/2025 30
Ana Cristina Nunes Xavier 65001021 Professor 4/2/2025 5/3/2025 30
Ana Cristina Nunes Xavier 65001021 Professor 12/3/2025 10/4/2025 30
Ana Gabriella Floriano Santos 45971021 Professor 27/2/2025 28/3/2025 30
Ana Lucia Nobre de Souza 87289021 Professor 12/3/2025 10/4/2025 30
Ana Maria da Silva Antunes 1089022 Professor 20/2/2025 5/4/2025 45
Anaceri Umbelino dos Santos 126841021 Professor 10/2/2025 24/2/2025 15
Andre Wagner Rego 33478021 Professor 21/2/2025 22/3/2025 30
Andre Wagner Rego 33478022 Professor 21/2/2025 22/3/2025 30
Andre Wagner Rego 33478021 Professor 23/3/2025 21/4/2025 30
Andre Wagner Rego 33478022 Professor 23/3/2025 21/4/2025 30
Andréa de Araujo Morais Brown 113019022 Professor 10/2/2025 11/3/2025 30
Andréa de Araujo Morais Brown 113019022 Professor 12/3/2025 10/4/2025 30
Andréa Glória Alves Rodrigues 81909021 Professor 3/2/2025 28/2/2025 26
Andréa Glória Alves Rodrigues 81909021 Professor 1º/3/2025 31/3/2025 31
Andreca Veronica Macedo Marcossi de Oliveira 69362021 Professor 3/2/2025 4/3/2025 30
Andreca Veronica Macedo Marcossi de Oliveira 69362021 Professor 5/3/2025 24/3/2025 20
Anestardo de Paula Deus 7238024 Professor 26/1/2025 25/4/2025 90
Angelica Xavier de Barros 64003022 Professor 13/2/2025 27/2/2025 15
Angelica Xavier de Barros 64003021 Professor 13/2/2025 27/2/2025 15
Anna Paula Varani Garcia E Souza 73059022 Professor 17/2/2025 18/3/2025 30
Anna Paula Varani Garcia E Souza 73059022 Professor 19/3/2025 17/4/2025 30
Antonio Carlos Taveira Lopes 75608021 Professor 26/2/2025 27/3/2025 30
Antonio Carlos Taveira Lopes 75608021 Professor 28/3/2025 26/4/2025 30
Antonio Justino Galvao Neto 132471021 Professor 4/2/2025 18/2/2025 15
Aparecido de Souza 31038021 Professor 11/2/2025 12/3/2025 30
Arlinda Montalvao de Oliveira 49590021 Professor 3/2/2025 3/4/2025 60
Ataide Ramao Neto 99462025 Professor 3/2/2025 17/2/2025 15
Ataide Ramao Neto 99462025 Professor 18/2/2025 19/3/2025 30
Bruno Costa Ponciano 22807021 Professor 12/3/2025 10/5/2025 60
Carla Josenei Kupsinsku 75953022 Professor 5/2/2025 6/3/2025 30
Carla Josenei Kupsinsku 75953022 Professor 7/3/2025 5/4/2025 30
Carlos Alberto Duarte da Silva 68243021 Professor 20/2/2025 21/3/2025 30
Carlos Alberto Duarte da Silva 68243021 Professor 22/3/2025 20/5/2025 60
Carlos Eduardo Zanetti de Albuquerque 123410021 Professor 17/2/2025 18/3/2025 30
Catia Simone Taffarel 105771021 Professor 6/2/2025 7/3/2025 30
Catia Simone Taffarel 105771021 Professor 8/3/2025 6/4/2025 30
Celso Israel de Oliveira 48810023 Professor 1º/2/2025 1º/4/2025 60
Celson Alves de Souza 432585021 Professor 24/2/2025 25/3/2025 30
Celson Alves de Souza 432585021 Professor 26/3/2025 24/4/2025 30
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Charlene Correia Figueiredo 77084021 Professor 17/3/2025 15/4/2025 30
Cicera Celma Cosmo de Arruda 42891022 Professor 19/3/2025 17/5/2025 60
Cira Clair Horing Nantes 52794021 Professor 23/11/2024 22/3/2025 120
Cira Clair Horing Nantes 52794021 Professor 24/3/2025 22/4/2025 30
Cissa Maria Alves dos Santos 8378024 Professor 13/2/2025 14/3/2025 30
Clovis de Barros Calcas 28461021 Professor 4/2/2025 5/3/2025 30
Clovis de Barros Calcas 28461021 Professor 11/3/2025 9/4/2025 30
Cristiane de Melo Aguiar 7921021 Professor 11/2/2025 12/3/2025 30
Cristiane Rodrigues de Freitas 70064023 Professor 18/2/2025 18/4/2025 60
Cristina Chaves da Silveira 98797021 Professor 6/2/2025 7/3/2025 30
Cristina Chaves da Silveira 98797021 Professor 8/3/2025 6/4/2025 30
Daiana Alovisi de Souza 433583021 Professor 14/3/2025 28/3/2025 15
Daiana Alovisi de Souza 433583026 Professor 14/3/2025 28/3/2025 15
Daiane Francine Meinerz 483382028 Professor 17/3/2025 5/4/2025 20
Dalas de Campos Diniz Wassouf 60415021 Professor 24/2/2025 24/5/2025 90
Daniel Navarro 23712024 Professor 9/1/2025 7/2/2025 30
Daniel Navarro 23712024 Professor 8/2/2025 9/3/2025 30
Daniel Navarro 23712024 Professor 10/3/2025 17/3/2025 8
Daniel Navarro 23712024 Professor 18/3/2025 16/4/2025 30
Daniela Bueno Vicente Vital 49002022 Professor 7/3/2025 31/3/2025 25
Daniela de Oliveira Costa 48819021 Professor 12/2/2025 13/3/2025 30
Daniela de Oliveira Costa 48819021 Professor 14/3/2025 2/4/2025 20
Débora Rojas de Figueiredo Gomes 15045022 Professor 6/3/2025 12/3/2025 7
Débora Rojas de Figueiredo Gomes 15045022 Professor 13/3/2025 31/3/2025 19
Deise Pereira Dau 109025022 Professor 20/3/2025 18/4/2025 30
Dejanir Queiroz de Paula Guedes 93519022 Professor 10/3/2025 24/3/2025 15
Denize Aparecida da Silva Muler 116043036 Professor 20/3/2025 18/5/2025 60
Dielton Eleno de Souza 27207022 Professor 6/2/2025 20/2/2025 15
Dielton Eleno de Souza 27207022 Professor 21/2/2025 22/3/2025 30
Dircelei Ines Bergmann 123528021 Professor 19/2/2025 20/3/2025 30
Dircelei Ines Bergmann 123528021 Professor 21/3/2025 19/4/2025 30
Donizete de Oliveira 67411022 Professor 11/3/2025 25/3/2025 15

Dorcas Pinto Paiva 38563021 Especialista 
de Educação 17/3/2025 15/4/2025 30

Edinalva Gouveia da Silva Dutra 87804021 Professor 4/2/2025 5/3/2025 30
Edinalva Gouveia da Silva Dutra 87804022 Professor 4/2/2025 5/3/2025 30
Edinalva Gouveia da Silva Dutra 87804021 Professor 6/3/2025 27/3/2025 22
Edinalva Gouveia da Silva Dutra 87804022 Professor 6/3/2025 27/3/2025 22
Edineia Rita dos Santos Rondina 119446021 Professor 13/2/2025 14/3/2025 30
Edineia Rita dos Santos Rondina 119446021 Professor 15/3/2025 13/4/2025 30
Edineusa da Silva Pereira 56122021 Professor 9/3/2025 7/4/2025 30
Edivaldo Macedo 68784023 Professor 27/3/2025 25/4/2025 30
Edivaldo Macedo 68784021 Professor 27/3/2025 25/4/2025 30
Edleuza Maria de Carvalho 116334021 Professor 6/2/2025 25/2/2025 20
Edleuza Maria de Carvalho 116334021 Professor 6/3/2025 25/3/2025 20
Eila Machado de Oliveira 19977023 Professor 1º/2/2025 15/2/2025 15
Elaine Franca Gomes 16419022 Professor 16/2/2025 16/4/2025 60
Eleni Maria Pedrollo 77722021 Professor 6/3/2025 16/4/2025 42
Eleni Maria Pedrollo 77722022 Professor 6/3/2025 16/4/2025 42
Elenice Maria Bulcão Costa 110667021 Professor 14/2/2025 15/3/2025 30
Eliana Sil Garcia dos Reis 79068022 Professor 4/2/2025 5/3/2025 30
Eliana Sil Garcia dos Reis 79068022 Professor 10/3/2025 8/4/2025 30
Elisangela Marla Ferreira Matos 422641021 Professor 7/2/2025 8/3/2025 30
Elisangela Marla Ferreira Matos 422641021 Professor 20/3/2025 3/4/2025 15
Elizabeth Vierma Pereira 90706021 Professor 3/2/2025 3/4/2025 60
Elizete Ribeiro Garcia Carrijo 93826021 Professor 12/2/2025 25/2/2025 14
Elizete Ribeiro Garcia Carrijo 93826021 Professor 26/2/2025 27/3/2025 30
Emanoela Luisiana Pereira 36530021 Professor 14/2/2025 15/3/2025 30
Emanoela Luisiana Pereira 36530021 Professor 16/3/2025 30/3/2025 15
Erica Adriana Bertoletti Lemes 88452021 Professor 5/3/2025 4/4/2025 31
Erica dos Santos Oliveira 36626025 Professor 17/3/2025 15/4/2025 30
Fabiana Frota Basso 79741022 Professor 3/2/2025 3/4/2025 60
Fatima Eveline Vareiro Teixeira 114213022 Professor 10/2/2025 11/3/2025 30
Fatima Eveline Vareiro Teixeira 114213022 Professor 13/3/2025 11/4/2025 30
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Fernando Lucas Garcia de Souza 475871025 Professor 9/3/2025 7/4/2025 30
Fernando Luiz Bervian 14458021 Professor 10/3/2025 8/4/2025 30
Fernando Luiz Bervian 14458022 Professor 10/3/2025 8/4/2025 30
Flora Auxiliadora Ximenes 75073021 Professor 3/2/2025 3/5/2025 90
Franciela Andreia Leduino 131176021 Professor 20/2/2025 5/3/2025 14
Francisco Tavares da Camara 35336021 Professor 20/2/2025 21/3/2025 30
Gabriela Schulz 423252021 Professor 7/3/2025 5/4/2025 30
George Camargo 484210023 Professor 8/2/2025 9/3/2025 30
George Camargo 484210023 Professor 10/3/2025 8/4/2025 30
Gerson Lima Furtado 84709021 Professor 3/2/2025 4/3/2025 30
Gerson Lima Furtado 84709022 Professor 3/2/2025 4/3/2025 30
Gerson Lima Furtado 84709021 Professor 5/3/2025 3/4/2025 30
Gerson Lima Furtado 84709022 Professor 5/3/2025 3/4/2025 30
Gerson Paredes Silva 75664021 Professor 5/2/2025 15/4/2025 70
Giani de Oliveira Costa 93554021 Professor 20/1/2025 18/2/2025 30
Gildete Gomes da Silva 80414021 Professor 18/2/2025 19/3/2025 30
Gildete Gomes da Silva 80414021 Professor 20/3/2025 18/4/2025 30
Gisele de Castro Ramalho 36437031 Professor 20/2/2025 5/3/2025 14
Gisele Freitas de Oliveira 423083021 Professor 26/2/2025 27/3/2025 30
Gisele Pereira da Silva Espindola 72317021 Professor 11/12/2024 10/3/2025 90
Gisele Pereira da Silva Espindola 72317021 Professor 11/3/2025 9/4/2025 30
Giseli Cassiane Visu Fernandes 120697021 Professor 12/2/2025 13/3/2025 30
Giseli Cassiane Visu Fernandes 120697021 Professor 14/3/2025 28/3/2025 15
Giseli Cassiane Visu Fernandes 120697021 Professor 29/3/2025 27/5/2025 60
Gislaine Pereira da Silva 96453021 Professor 19/2/2025 20/3/2025 30
Gislaine Pereira da Silva 96453022 Professor 19/2/2025 20/3/2025 30
Gislaine Pereira da Silva 96453021 Professor 21/3/2025 19/4/2025 30
Gislaine Pereira da Silva 96453022 Professor 21/3/2025 19/4/2025 30
Gisleia Aparecida Ferreira Martins 107991022 Professor 14/2/2025 15/3/2025 30
Gisleia Aparecida Ferreira Martins 107991022 Professor 16/3/2025 14/4/2025 30
Gislene Corraleiro da Silva 55439021 Professor 18/2/2025 19/3/2025 30
Gislene Corraleiro da Silva 55439021 Professor 20/3/2025 18/4/2025 30
Giuliano Rodrigo Godoy Romeiro 503837021 Professor 26/2/2025 12/3/2025 15
Giuliano Rodrigo Godoy Romeiro 503837021 Professor 13/3/2025 11/4/2025 30
Gledielle Rezende de Almeida 128187021 Professor 3/2/2025 3/4/2025 60
Goncalo Rondon de Campos 422644021 Professor 5/2/2025 6/3/2025 30
Gracijane Mara de Andrade de Oliveira 97776021 Professor 5/3/2025 3/4/2025 30
Gustavo da Silva Martins 490705024 Professor 12/12/2024 9/2/2025 60
Harley de Oliveira Camargo Santos 67774022 Professor 1º/2/2025 2/3/2025 30
Harley de Oliveira Camargo Santos 67774022 Professor 3/3/2025 1º/4/2025 30
Helena Shiroko Mori Lubacheski 67723021 Professor 24/3/2025 22/4/2025 30
Helio Roberto Galhardo 22127023 Professor 21/3/2025 3/4/2025 14
Hiroco Luiza Fujii Iwassa 132119024 Professor 10/3/2025 8/4/2025 30
Hiroco Luiza Fujii Iwassa 132119031 Professor 10/3/2025 8/4/2025 30
Ione Maria Gomes da Silva 17012021 Professor 4/2/2025 5/3/2025 30
Ione Maria Gomes da Silva 17012021 Professor 6/3/2025 4/4/2025 30
Ironda Aparecida Hoisler Sallet 81150021 Professor 17/2/2025 18/3/2025 30
Ironda Aparecida Hoisler Sallet 81150023 Professor 17/2/2025 18/3/2025 30
Ironda Aparecida Hoisler Sallet 81150021 Professor 19/3/2025 17/4/2025 30
Ironda Aparecida Hoisler Sallet 81150023 Professor 19/3/2025 17/4/2025 30
Isabel Cristina Vieira 106393021 Professor 18/3/2025 16/4/2025 30
Isabel Cristina Vieira 106393022 Professor 18/3/2025 16/4/2025 30
Isabel de Almeida 54978021 Professor 3/2/2025 3/4/2025 60
Ismael Martins Guevara 59422021 Professor 4/2/2025 18/2/2025 15
Ismenia Neres de Souza Silva 57344021 Professor 20/2/2025 20/4/2025 60
Ivania Luiza Souza E Silva de Oliveira 55747021 Professor 19/1/2025 17/2/2025 30
Ivania Luiza Souza E Silva de Oliveira 55747021 Professor 18/2/2025 4/3/2025 15
Ivonete Souza dos Reis 99834021 Professor 21/9/2024 3/1/2025 105
Ivonete Souza dos Reis 99834023 Professor 21/9/2024 3/1/2025 105
Ivonete Souza dos Reis 99834021 Professor 6/2/2025 7/3/2025 30
Ivonete Souza dos Reis 99834023 Professor 6/2/2025 7/3/2025 30
Ivonete Souza dos Reis 99834021 Professor 8/3/2025 6/4/2025 30
Ivonete Souza dos Reis 99834023 Professor 8/3/2025 6/4/2025 30
Izolda Garcia de Oliveira 64819021 Professor 3/2/2025 3/4/2025 60
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Jackeline da Silva Maciel 111401021 Professor 3/3/2025 1º/5/2025 60
Jacqueline Burton Quida 98458021 Professor 12/2/2025 28/3/2025 45
Jakelyne de Freitas Ferreira 132837021 Professor 27/2/2025 28/3/2025 30
Jakelyne de Freitas Ferreira 132837023 Professor 27/2/2025 28/3/2025 30
Janete Negri Vian 125848021 Professor 10/3/2025 24/3/2025 15
Jeanne de Rezende Rocha 437509021 Professor 20/3/2025 18/4/2025 30
Jessier Baes de Menezes 39446021 Professor 24/2/2025 25/3/2025 30
Joao Henrique Moura Neves 129058021 Professor 23/1/2025 21/2/2025 30
Joao Roberto Tonetti 64069021 Professor 11/3/2025 19/4/2025 40
Joaquim Pereira de Almeida 106017021 Professor 17/2/2025 18/3/2025 30
Joaquim Pereira de Almeida 106017021 Professor 19/3/2025 17/4/2025 30
Jonson Carvalho Miranda 112462021 Professor 25/2/2025 26/3/2025 30
José Adriano da Silveira Lopes 109953022 Professor 14/2/2025 15/3/2025 30
Jose Americo Fiori Grance 71202021 Professor 6/3/2025 4/4/2025 30
Jose Bezerra da Silva 83634021 Professor 3/2/2025 3/4/2025 60
Jucilene de Paula Martinho Queiroz 100219023 Professor 8/2/2025 9/3/2025 30
Jucilene de Paula Martinho Queiroz 100219023 Professor 10/3/2025 8/4/2025 30
Juerlene Reis da Silva 60081021 Professor 19/3/2025 17/4/2025 30
Jussara Terezinha Vilhalba 79970021 Professor 24/2/2025 10/3/2025 15
Karina Nunes Sakaki Mathias 119370023 Professor 8/3/2025 6/4/2025 30
Karina Nunes Sakaki Mathias 119370021 Professor 8/3/2025 6/4/2025 30
Katia Cristiane Borges de Oliveira 84899021 Professor 11/3/2025 28/3/2025 18
Katia Resende de Assis Machado 114159021 Professor 19/2/2025 19/4/2025 60
Katia Valencio Galeano 98436021 Professor 11/2/2025 12/3/2025 30
Katia Valencio Galeano 98436021 Professor 13/3/2025 11/4/2025 30
Kelly Cristhiane Silva 19217027 Professor 24/3/2025 22/4/2025 30
Kelly de Oliveira Silva 118357021 Professor 19/2/2025 20/3/2025 30
Lara Cristina de Mello Silva 423998024 Professor 22/2/2025 23/3/2025 30
Lindinaldo Joao da Costa 105079024 Professor 12/3/2025 10/4/2025 30
Luciana da Costa Ferreira 107435021 Professor 20/3/2025 18/4/2025 30
Luciana Pederiva 96198021 Professor 28/2/2025 29/3/2025 30
Luciane da Silva Quintino 36254021 Professor 13/2/2025 4/3/2025 20
Luciene Cristina Paredes Muller 126229022 Professor 17/3/2025 15/4/2025 30
Lucineia Cesco de Souza Romcy 105886021 Professor 14/2/2025 15/3/2025 30
Lucineia Cesco de Souza Romcy 105886021 Professor 16/3/2025 14/4/2025 30
Luiz Augusto Melo Gomes 66978021 Professor 5/2/2025 6/3/2025 30
Luiz Augusto Melo Gomes 66978021 Professor 7/3/2025 5/4/2025 30
Luzia Araujo Figueiredo 58598022 Professor 20/3/2025 18/4/2025 30
Luzia Araujo Figueiredo 58598028 Professor 20/3/2025 18/4/2025 30
Luzia Maria Wetter Pinto 37958021 Professor 17/2/2025 17/4/2025 60
Maisa Vargas Veiga 84378021 Professor 26/2/2025 26/4/2025 60
Marcel dos Santos Borba 96633021 Professor 24/3/2025 22/4/2025 30
Marcelo Rodolfo dos Santos 73680021 Professor 17/3/2025 15/4/2025 30
Marcia Arzamendia do Nascimento 96294021 Professor 24/3/2025 22/4/2025 30
Marcia Maria Maidana Cristaldo 64516021 Professor 13/2/2025 14/3/2025 30
Marcia Maria Maidana Cristaldo 64516021 Professor 15/3/2025 13/4/2025 30
Marcia Mary Roberto Pelicano 102968021 Professor 10/2/2025 11/3/2025 30
Marcos Antonio Elias Marques 34075021 Professor 28/1/2025 28/3/2025 60
Marcos Antonio Elias Marques 34075022 Professor 28/1/2025 28/3/2025 60
Marcos Antonio Martins Ferreira 84161021 Professor 29/12/2024 27/1/2025 30
Marcos Antonio Martins Ferreira 84161021 Professor 10/2/2025 11/3/2025 30
Maria Alice Monteiro 51759023 Professor 22/1/2025 22/3/2025 60
Maria Alice Monteiro 51759023 Professor 23/3/2025 21/5/2025 60
Maria Aparecida da Silva 65114021 Professor 2/2/2025 19/2/2025 18
Maria Aparecida da Silva Santandel 68687021 Professor 9/3/2025 7/5/2025 60
Maria Auxiliadora da Silva Ferreira 64287021 Professor 12/3/2025 22/3/2025 11
Maria Christina de Lima Felix Santos 69842021 Professor 3/2/2025 4/3/2025 30
Maria de Fatima Pereira Tunes 52643023 Professor 10/2/2025 11/3/2025 30
Maria de Fatima Pereira Tunes 52643023 Professor 12/3/2025 10/4/2025 30
Maria Dolores Vargas da Silveira 35375021 Professor 2/2/2025 2/4/2025 60
Maria Helena Clemente 75906021 Professor 3/2/2025 4/3/2025 30
Maria Helena Clemente 75906021 Professor 5/3/2025 3/4/2025 30
Maria Regina Zaqui 73836021 Professor 18/3/2025 1º/5/2025 45
Maria Vieira Leite 120717024 Professor 25/2/2025 26/3/2025 30
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Marilia Simplicio Mairins 118670022 Professor 27/3/2025 25/4/2025 30
Marineia de Souza Barboza 95312021 Professor 21/2/2025 22/3/2025 30
Marineia de Souza Barboza 95312021 Professor 24/3/2025 7/4/2025 15
Marissol Franco de Oliveira 89604021 Professor 17/2/2025 18/3/2025 30
Marissol Franco de Oliveira 89604021 Professor 19/3/2025 17/4/2025 30
Mariza Vargas da Silva de Oliveira 81660021 Professor 7/2/2025 8/3/2025 30
Mariza Vargas da Silva de Oliveira 81660021 Professor 10/3/2025 8/4/2025 30
Marlei da Silva Neco Oliveira dos Santos 90573021 Professor 10/3/2025 24/3/2025 15
Martha Eugenia Arce Angelo 63142021 Professor 17/3/2025 15/4/2025 30
Matilde Arguelo Anastacio Cristaldo 80685021 Professor 7/2/2025 8/3/2025 30
Matilde Arguelo Anastacio Cristaldo 80685021 Professor 9/3/2025 7/4/2025 30
Meire Maria Barbosa 89424021 Professor 16/12/2024 20/12/2024 5
Melchior da Silva Duarte 95945021 Professor 22/3/2025 20/4/2025 30
Melissa Goncalves Maydana 31742021 Professor 11/2/2025 12/3/2025 30
Melissa Goncalves Maydana 31742021 Professor 13/3/2025 27/3/2025 15
Miqueias de Oliveira Gomes 121921021 Professor 13/2/2025 14/3/2025 30
Mirian Terezinha Dal Sochio 10553021 Professor 3/2/2025 4/3/2025 30
Moacir Nunes da Silva Junior 121350021 Professor 24/3/2025 22/4/2025 30
Mônica Cardoso de Sá 15008021 Professor 19/3/2025 7/4/2025 20
Monica Rosa Batista 438659021 Professor 22/2/2025 23/3/2025 30
Naray Souza de Brito 85126023 Professor 17/2/2025 17/4/2025 60
Natalia de Assis Dias 36506027 Professor 13/3/2025 11/4/2025 30
Nelio Custodio de Almeida 62642021 Professor 12/2/2025 13/3/2025 30
Nelio Custodio de Almeida 62642022 Professor 12/2/2025 13/3/2025 30
Neuzeli Ortega Provasio Aguilieri 105640021 Professor 3/2/2025 4/3/2025 30
Neuzeli Ortega Provasio Aguilieri 105640021 Professor 5/3/2025 24/3/2025 20
Nilcemar Martins Costa 57788022 Professor 7/3/2025 5/4/2025 30
Nilza Elena Zambao 106312021 Professor 10/3/2025 8/4/2025 30
Odilar Antonio Cescon 46201021 Professor 24/2/2025 25/3/2025 30
Olga Maria Dervalho 115633021 Professor 2/2/2025 3/3/2025 30
Olivia Regina Ortunho Duarte 70480022 Professor 5/2/2025 6/3/2025 30
Ozana Larock de Carvalho 25592021 Professor 7/2/2025 8/3/2025 30
Palmira Meira de Brito 29839022 Professor 7/2/2025 7/4/2025 60
Patricia Michelle Ruiz 114049021 Professor 7/2/2025 8/3/2025 30
Patricia Michelle Ruiz 114049021 Professor 10/3/2025 8/4/2025 30
Patricia Sgorlon da Silva Macorini 100156022 Professor 6/2/2025 7/3/2025 30
Patricia Sgorlon da Silva Macorini 100156022 Professor 8/3/2025 6/5/2025 30
Pedro José de Menezes Macêdo 124682025 Professor 2/12/2024 23/12/2024 22
Pedro José de Menezes Macêdo 124682025 Professor 2/1/2025 31/1/2025 30
Pedro José de Menezes Macêdo 124682025 Professor 4/2/2025 5/3/2025 30
Pedro José de Menezes Macêdo 124682025 Professor 6/3/2025 12/3/2025 7
Pedro José de Menezes Macêdo 124682025 Professor 13/3/2025 11/4/2025 30
Priscila Aparecida Martins 35873021 Professor 8/2/2025 9/3/2025 30
Priscila Aparecida Martins 35873021 Professor 10/3/2025 8/4/2025 30
Quederson Akio Chaves Yamakawa 49051021 Professor 4/2/2025 8/2/2025 5
Queila Raquel Mendes Cruz de Souza 99757029 Professor 3/2/2025 4/3/2025 30
Raquel Bezerra Dias 89264021 Professor 3/2/2025 4/3/2025 30
Raquel Carlos Peixoto 69900022 Professor 3/2/2025 4/3/2025 30
Raquel Carlos Peixoto 69900022 Professor 5/3/2025 3/4/2025 30
Raquel Di Fabio 91692021 Professor 12/2/2025 13/3/2025 30
Raul Osvaldo Peralta 432686021 Professor 10/2/2025 11/3/2025 30
Raul Osvaldo Peralta 432686021 Professor 12/3/2025 10/4/2025 30
Regiane de Jesus Ramos 82415021 Professor 18/3/2025 16/4/2025 30
Reginaldo de Alencar Arnaut 92614021 Professor 17/3/2025 15/4/2025 30
Reginei Rodrigues Teodoro 86492021 Professor 1º/2/2025 2/3/2025 30
Reginei Rodrigues Teodoro 86492021 Professor 4/3/2025 2/5/2025 60
Renato de Oliveira Brito 81418022 Professor 5/3/2025 3/4/2025 30
Renato Goncalves 88959023 Professor 19/1/2025 19/3/2025 60
Rogerio Tenorio de Moura 114580021 Professor 7/2/2025 8/3/2025 30
Ronaldo Caccia 80359021 Professor 25/2/2025 26/3/2025 30
Rosaine Teixeira Goncalves 88722021 Professor 25/2/2025 26/3/2025 30
Rosana Cristina da Cruz Clemente 12624021 Professor 11/2/2025 12/3/2025 30
Rosana Cristina da Cruz Clemente 12624021 Professor 13/3/2025 11/4/2025 30
Rosangela Alencar de Queiroz 106271021 Professor 15/2/2025 31/3/2025 45
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Rosangela da Silva Galhardo 70556023 Professor 21/3/2025 19/4/2025 30
Rosangela Lima Aguiar Marceliano 53925022 Professor 7/2/2025 8/3/2025 30
Rosangela Lima Aguiar Marceliano 53925022 Professor 9/3/2025 7/4/2025 30
Rosangela Pereira da Silva 54090023 Professor 23/2/2025 24/3/2025 30
Rosangela Terezinha de Almeida 87407021 Professor 12/2/2025 12/4/2025 60
Roseleia Valadão da Cruz 422679021 Professor 10/3/2025 13/3/2025 4
Roseleia Valadão da Cruz 422679021 Professor 14/3/2025 12/4/2025 30
Rosely Aparecida de Souza Goncalves de 
Oliveira 86974021 Professor 7/2/2025 8/3/2025 30

Rosemary Aparecida Rulli 19806023 Professor 3/2/2025 3/4/2025 60
Rosiane Cristina Colombo Ungari 52149021 Professor 20/3/2025 18/4/2025 30
Rosimara Alves do Prado 130672021 Professor 17/3/2025 15/4/2025 30
Rozilane Gamarra Ribeiro 62211021 Professor 11/3/2025 9/4/2025 30
Rozilane Gamarra Ribeiro 62211022 Professor 11/3/2025 9/4/2025 30
Rubia Mara Casacurta 83602021 Professor 22/3/2025 20/4/2025 30
Sady Junior Bueno 45405022 Professor 5/3/2025 24/3/2025 20
Safira Gomes dos Santos 30314022 Professor 12/2/2025 4/3/2025 21
Safira Gomes dos Santos 30314022 Professor 5/3/2025 19/3/2025 15
Sandra Cardoso Martins Cassone 92221022 Professor 9/3/2025 7/4/2025 30
Sandra Cristina de Morais 89437021 Professor 7/3/2025 5/4/2025 30
Sandra Renata Leite 91608021 Professor 25/2/2025 26/3/2025 30
Sandra Soares Ferreira 7317022 Professor 16/2/2025 2/3/2025 15
Sandra Zilmar Lemos Dias 89719022 Professor 4/2/2025 23/2/2025 20
Sandro Cesar Dorneles 105253024 Professor 24/2/2025 25/3/2025 30
Sarita de Oliveira Andrade 26673022 Professor 7/2/2025 8/3/2025 30
Sarita de Oliveira Andrade 26673022 Professor 10/3/2025 8/4/2025 30
Selma de Souza Silva 85769021 Professor 17/2/2025 18/3/2025 30
Selma de Souza Silva 85769021 Professor 19/3/2025 17/4/2025 30
Silvana Tavares da Silva 82216021 Professor 7/3/2025 5/4/2025 30
Silvana Tavares da Silva 82216022 Professor 7/3/2025 5/4/2025 30
Silvia Barrantes de Oliveira 7924021 Professor 19/3/2025 17/4/2025 30
Silvia Cristina Spinola 116011021 Professor 10/3/2025 8/4/2025 30
Silvia Cristina Spinola 116011022 Professor 10/3/2025 8/4/2025 30
Silvia Gladys Liparotti 70760021 Professor 1º/2/2025 2/3/2025 30
Silvia Gladys Liparotti 70760022 Professor 1º/2/2025 2/3/2025 30
Silvia Gladys Liparotti 70760021 Professor 3/3/2025 20/3/2025 18
Silvia Gladys Liparotti 70760022 Professor 3/3/2025 20/3/2025 18
Silvia Gladys Liparotti 70760021 Professor 21/3/2025 19/4/2025 30
Silvia Gladys Liparotti 70760022 Professor 21/3/2025 19/4/2025 30
Sirlene Dias dos Santos 24721021 Professor 17/3/2025 15/4/2025 30
Sirlene Dias dos Santos 24721022 Professor 17/3/2025 15/4/2025 30
Sirley Guerra Del Barco 64552021 Professor 10/2/2025 10/4/2025 60
Sirvirino Aparecido Terenciani 51055021 Professor 18/2/2025 18/4/2025 60
Soldi Perius 66850021 Professor 14/3/2025 12/4/2025 30
Sones Lei Aparecida Domingues Cintra 48477021 Professor 6/2/2025 7/3/2025 30
Sones Lei Aparecida Domingues Cintra 48477022 Professor 6/2/2025 7/3/2025 30
Sonia Almerinda Fuchs Jaquet 59374021 Professor 11/2/2025 12/3/2025 30
Sueli Basso Valotta 32546021 Professor 3/2/2025 4/3/2025 30
Sueli Basso Valotta 32546021 Professor 5/3/2025 3/4/2025 30
Suely de Jesus Oliveira 34601022 Professor 3/2/2025 17/2/2025 15
Suely Fernandes da Costa 66058021 Professor 3/2/2025 3/4/2025 60
Suely Maria da Silva Soares 70151021 Professor 24/3/2025 22/4/2025 30
Suely Maria Rodrigues Freitas Masson 12728022 Professor 19/2/2025 20/3/2025 30
Suely Maria Rodrigues Freitas Masson 12728022 Professor 21/3/2025 19/4/2025 30
Sylvio Roberto de Oliveira 22445023 Professor 6/3/2025 20/3/2025 15
Sylvio Roberto de Oliveira 22445029 Professor 6/3/2025 20/3/2025 15
Tania Cristina Valera Versage 47936022 Professor 6/3/2025 4/4/2025 30
Tatiane Ribeiro Morel 101282021 Professor 24/2/2025 25/3/2025 30
Thayse Marielle Menezes Moreira 423092021 Professor 12/3/2025 10/4/2025 30
Vagner Cleber de Almeida 48932027 Professor 3/2/2025 17/2/2025 15
Vagner Cleber de Almeida 48932027 Professor 18/2/2025 19/3/2025 30
Valdinei dos Santos 75272021 Professor 25/2/2025 11/3/2025 15
Valdinei dos Santos 75272022 Professor 25/2/2025 11/3/2025 15
Valdirene Paulino 6293021 Professor 18/2/2025 19/3/2025 30
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Valdirene Paulino 6293021 Professor 20/3/2025 18/4/2025 30
Vander Narciso 58108021 Professor 11/2/2025 12/3/2025 30
Vander Narciso 58108021 Professor 13/3/2025 11/5/2025 60
Vanderlucio Guerreiro 85354021 Professor 17/2/2025 18/3/2025 30
Vanderlucio Guerreiro 85354022 Professor 17/2/2025 18/3/2025 30
Vanderlucio Guerreiro 85354021 Professor 19/3/2025 17/4/2025 30
Vanderlucio Guerreiro 85354022 Professor 19/3/2025 17/4/2025 30
Vanessa Cristine Menezes Silva Montilha 123516021 Professor 14/2/2025 14/4/2025 60
Vania Maria Jara Carbonaro 117853023 Professor 10/3/2025 8/4/2025 30
Vanilda Ferreira da Silva 20101021 Professor 19/3/2025 12/4/2025 25
Vanusa Vieira de Andrade 471410021 Professor 25/2/2025 26/3/2025 30
Wagner Ferreira Lopes 110616021 Professor 26/3/2025 24/4/2025 30
Wagner Roberto Rocha de Souza 45187025 Professor 20/2/2025 21/3/2025 30
Wagner Roberto Rocha de Souza 45187025 Professor 22/3/2025 20/4/2025 30
Waldemir Sol de Queiroz 128852021 Professor 4/2/2025 5/3/2025 30
Waldemir Sol de Queiroz 128852021 Professor 6/3/2025 4/4/2025 30
Walter Teixeira de Camargo 79099021 Professor 24/2/2025 25/3/2025 30
Wanusa Velho Garbiati 108991021 Professor 10/3/2025 8/4/2025 30
Zenaide Valeria Leite Olarte 60190021 Professor 6/2/2025 7/3/2025 30
Zenaide Valeria Leite Olarte 60190021 Professor 8/3/2025 6/4/2025 30
Zuleide Borges Chaves 47971021 Professor 18/2/2025 18/4/2025 60

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.036, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER licença para tratamento de saúde aos servidores do Quadro Permanente de Pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação, relacionados no Anexo Único desta Resolução, de acordo com o artigo 
136, da Lei n° 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterado pela Lei n°2.157, de 26 de outubro de 2000 (NUP: 
29.088.246-2025 – CODIF/SE/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.036, DE 30 DE ABRIL DE 2025.
Servidor Matricula Cargo Inicial Final Total

Adao Moreno Sorrilha 73396021 Agente de Atividades Educacionais 5/3/2025 3/4/2025 30
Adecilda Freitas Alves 32925021 Assistente de Atividades Educacionais 12/2/2025 28/2/2025 17
Adeilza Floriano Ferreira 118770021 Agente de Atividades Educacionais 16/1/2025 14/2/2025 30
Adenilza Dantas de 
Medeiros 433572021 Agente de Atividades Educacionais 2/2/2025 18/3/2025 45

Adevonice do Carmo 
Caramalac 12551022 Agente de Atividades Educacionais 26/2/2025 27/3/2025 30

Adorassiva Rodrigues 
Acosta Felipes 115064021 Assistente de Atividades Educacionais 10/2/2025 19/2/2025 10

Adriana Reis dos Santos 128018021 Agente de Atividades Educacionais 24/2/2025 25/3/2025 30
Adriana Soares 3738021 Agente de Atividades Educacionais 17/2/2025 3/3/2025 15
Adriana Soares 3738021 Agente de Atividades Educacionais 10/3/2025 24/3/2025 15
Alana Misma da Silva Paula 483008021 Agente de Atividades Educacionais 12/12/2024 9/2/2025 60
Alcir dos Santos Lubas 69857021 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 4/3/2025 30
Alessandra Fogassa de 
Oliveira 107723021 Assistente de Atividades Educacionais 10/2/2025 28/2/2025 19

Alessandra Fogassa de 
Oliveira 107723021 Assistente de Atividades Educacionais 22/3/2025 5/5/2025 45

Aline dos Santos Fernandes 130335023 Agente de Atividades Educacionais 28/1/2025 26/2/2025 30
Aline dos Santos Fernandes 130335023 Agente de Atividades Educacionais 27/2/2025 24/3/2025 26
Aline dos Santos Fernandes 130335023 Agente de Atividades Educacionais 25/3/2025 23/4/2025 30
Alzilei Pavao Moreira 66085021 Agente de Atividades Educacionais 21/3/2025 19/4/2025 30
Alzira Francisca de Matos 
Fonseca 14167021 Agente de Atividades Educacionais 13/3/2025 11/4/2025 30

Ana Carolina Goncalves 
Chaves 105484021 Assistente de Atividades Educacionais 31/1/2025 31/3/2025 60
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Ana Caroline Colman da 
Silva 76341021 Agente de Atividades Educacionais 4/2/2025 4/4/2025 60

Ana Julia dos Santos Cruz 
Fialho 488057021 Agente de Atividades Educacionais 17/2/2025 3/3/2025 15

Ana Rita da Silva de 
Oliveira 85863021 Agente de Atividades Educacionais 1º/2/2025 2/3/2025 30

Anair Aparecida Orue Miron 116026021 Agente de Atividades Educacionais 21/2/2025 22/3/2025 30
Andreia Andrade de 
Carvalho Lopes 422681021 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 3/4/2025 60

Andreia Aranda Soceda 25107021 Agente de Atividades Educacionais 12/3/2025 10/5/2025 60
Andreia Marcia Silva Gomes 133344021 Agente de Atividades Educacionais 18/3/2025 16/5/2025 60
Angela Custodia da Silva 
Ribeiro 394140021 Agente de Atividades Educacionais 6/2/2025 7/3/2025 30

Angela Custodia da Silva 
Ribeiro 394140021 Agente de Atividades Educacionais 8/3/2025 6/4/2025 30

Antonia Vinhals do Amaral 59354021 Agente de Atividades Educacionais 7/2/2025 8/3/2025 30
Arethuza dos Santos 
Ribeiro 255699021 Agente de Atividades Educacionais 14/3/2025 12/4/2025 30

Ariana Cardoso da Silva 
Flores 74527021 Agente de Atividades Educacionais 6/3/2025 4/4/2025 30

Ariedna Teodozia da Silva 
Vieira 437559021 Agente de Atividades Educacionais 31/1/2025 30/4/2025 90

Arisoli da Silva Neves 23615021 Gestor de Atividades Educacionais 13/1/2025 11/2/2025 30
Arisoli da Silva Neves 23615021 Gestor de Atividades Educacionais 12/2/2025 13/3/2025 30
Arisoli da Silva Neves 23615021 Gestor de Atividades Educacionais 14/3/2025 12/4/2025 30
Arvelina Gomes Pacheco de 
Oliveira 84246021 Agente de Atividades Educacionais 20/3/2025 18/4/2025 30

Augusto Cesar da Silva 
Caetano 437483021 Assistente de Atividades Educacionais 11/2/2025 25/2/2025 15

Auria Victorelli Ramires 52247021 Agente de Atividades Educacionais 15/3/2025 13/5/2025 60
Auricleia Gomes da Silva 
Luz 967021 Agente de Atividades Educacionais 12/2/2025 13/3/2025 30

Bernardina Miranda de 
Souza Cardoso 53240021 Agente de Atividades Educacionais 21/1/2025 21/3/2025 60

Bernardo Arguelho Benites 126048021 Agente de Atividades Educacionais 29/1/2025 27/2/2025 30
Bianca Gaspar da Silva 6608021 Agente de Atividades Educacionais 17/2/2025 18/3/2025 30
Bianca Gaspar da Silva 6608021 Agente de Atividades Educacionais 19/3/2025 17/4/2025 30
Bruna Celeste Alves 
Guimarães 483213021 Agente de Atividades Educacionais 6/3/2025 4/4/2025 30

Caio Roberto Moraes Coluti 498561021 Agente de Atividades Educacionais 12/2/2025 12/4/2025 60
Cassia Mendes Pereira 434607021 Agente de Atividades Educacionais 25/3/2025 23/4/2025 30
Cassia Regina Teixeira 82481021 Assistente de Atividades Educacionais 14/3/2025 12/4/2025 30
Cesar Leite Larrea 101012021 Assistente de Atividades Educacionais 11/3/2025 9/4/2025 30
Cicera Maria Floriano 94553021 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 4/3/2025 30
Cicera Maria Floriano 94553021 Agente de Atividades Educacionais 6/3/2025 4/5/2025 60
Cinthia Karla de Sousa Braz 499330021 Agente de Atividades Educacionais 19/2/2025 30/3/2025 40
Claudia Aparecida Garcia 112586022 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 4/3/2025 30
Claudia Vilalva de Godoy 116796022 Assistente de Atividades Educacionais 7/3/2025 5/4/2025 30
Clea Pereira de Morais 79248021 Agente de Atividades Educacionais 21/3/2025 19/4/2025 30
Cléia Rodrigues dos Santos 505414021 Agente de Atividades Educacionais 19/2/2025 19/4/2025 60
Cleide de Oliveira Bento dos 
Santos 55743021 Agente de Atividades Educacionais 21/2/2025 27/2/2025 7

Cleusa Goncalves Batista 87687021 Agente de Atividades Educacionais 20/2/2025 20/4/2025 60
Conceicao Couto Brum 493203021 Agente de Atividades Educacionais 10/3/2025 24/3/2025 15
Cristiane Vilalba de Freitas 503469021 Agente de Atividades Educacionais 11/2/2025 25/2/2025 15
Cristiane Vilalba de Freitas 503469021 Agente de Atividades Educacionais 26/2/2025 27/3/2025 30
Dalva Balmante dos Anjos 128923021 Assistente de Atividades Educacionais 06/2/2025 7/3/2025 30
Dalva Balmante dos Anjos 128923021 Assistente de Atividades Educacionais 10/3/2025 8/4/2025 30
Danieli Araujo Garcia 15859021 Agente de Atividades Educacionais 27/2/2025 18/3/2025 20
Danieli Araujo Garcia 15859021 Agente de Atividades Educacionais 21/3/2025 9/4/2025 20
Danieli Poquiviqui Azevedo 
Gomes 493459021 Agente de Atividades Educacionais 20/3/2025 18/4/2025 30

Dark Joana Franco da Rosa 426559021 Agente de Atividades Educacionais 8/3/2025 6/4/2025 30
Denir Goncalves Batista 72140021 Agente de Atividades Educacionais 16/3/2025 14/4/2025 30
Denize Aparecida Berloffa 
Tago 57940021 Agente de Atividades Educacionais 7/2/2025 8/3/2025 30
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Edenir de Oliveira Santana 
Arguelho 83414021 Agente de Atividades Educacionais 7/2/2025 8/3/2025 30

Edenir de Oliveira Santana 
Arguelho 83414021 Agente de Atividades Educacionais 9/3/2025 7/5/2025 60

Edilene Bach 91566021 Agente de Atividades Educacionais 13/2/2025 14/3/2025 30
Edilene Bach 91566021 Agente de Atividades Educacionais 15/3/2025 13/4/2025 30
Edileuza Paz do Nascimento 90887021 Agente de Atividades Educacionais 12/2/2025 13/3/2025 30
Edina Teixeira Casteliano 
Cruz 483155021 Agente de Atividades Educacionais 23/2/2025 24/3/2025 30

Edineia Silveira de Oliveira 
Ortiz 105442021 Agente de Atividades Educacionais 28/2/2025 14/3/2025 15

Edineide Maria Nunes 85898021 Assistente de Atividades Educacionais 21/2/2025 22/3/2025 30
Edna de Freitas Jorge de 
Castro 75649021 Agente de Atividades Educacionais 28/2/2025 14/3/2025 15

Edna de Freitas Jorge de 
Castro 75649021 Agente de Atividades Educacionais 17/3/2025 15/4/2025 30

Edna Maria Milhoranca 17612022 Agente de Atividades Educacionais 21/2/2025 22/3/2025 30
Edna Pereira da Silva de 
Menezes 86056021 Agente de Atividades Educacionais 10/2/2025 11/3/2025 30

Edson Lima dos Santos 16171023 Agente de Atividades Educacionais 6/2/2025 22/3/2025 45
Eliana Fatima de Souza 499352021 Agente de Atividades Educacionais 17/2/2025 21/2/2025 5
Eliane Alves de Souza 87284021 Assistente de Atividades Educacionais 26/2/2025 17/3/2025 20
Eliane Catia da Silva 483126021 Agente de Atividades Educacionais 21/3/2025 4/5/2025 45
Eliane Fernandes 498537021 Agente de Atividades Educacionais 21/2/2025 21/4/2025 60
Eliane Ferreira dos Santos 
Souza 494266021 Agente de Atividades Educacionais 11/3/2025 9/4/2025 30

Eliane Salina Alves 501922021 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 3/4/2025 60
Eliane Schwarz dos Santos 124412021 Agente de Atividades Educacionais 19/3/2025 17/4/2025 30
Elinei Ramos 80066022 Agente de Atividades Educacionais 12/2/2025 13/3/2025 30
Elizabeth Colman 105118022 Agente de Atividades Educacionais 20/3/2025 18/4/2025 30
Elizete Vieira Macena 132149021 Agente de Atividades Educacionais 20/3/2025 8/4/2025 20
Elke Josiane dos Santos 
Escalante Nunes 488290021 Agente de Atividades Educacionais 2/2/2025 3/3/2025 30

Elyana Parreira Silva 83912021 Assistente de Atividades Educacionais 5/2/2025 6/3/2025 30
Erika Paula de Gois Silva 501002021 Agente de Atividades Educacionais 17/3/2025 15/4/2025 30
Eroilde Roberta Benites 95009021 Agente de Atividades Educacionais 4/2/2025 6/2/2025 3
Eroilde Roberta Benites 95009021 Agente de Atividades Educacionais 7/2/2025 14/2/2025 8
Estela Ortiz Vargas 66292022 Agente de Atividades Educacionais 19/2/2025 20/3/2025 30
Estela Ortiz Vargas 66292022 Agente de Atividades Educacionais 21/3/2025 19/4/2025 30
Eunice Arruda da Silva 
Rezende 54551021 Agente de Atividades Educacionais 10/2/2025 14/2/2025 5

Eunice Marques Alves 
Kurcewicz 504269021 Agente de Atividades Educacionais 22/3/2025 20/5/2025 60

Eva Tatiane da Silva Veiga 483039021 Agente de Atividades Educacionais 12/3/2025 10/4/2025 30
Evellyn Figueiredo Caldeira 
Silva 483038021 Agente de Atividades Educacionais 3/3/2025 1º/5/2025 60

Evelyn Santos Froes 483043021 Agente de Atividades Educacionais 17/2/2025 17/4/2025 60
Fabiana de Oliveira Pereira 117965021 Agente de Atividades Educacionais 5/2/2025 6/3/2025 30
Fabiano de Souza 437902021 Agente de Atividades Educacionais 11/2/2025 12/3/2025 30
Fabiano de Souza 437902021 Agente de Atividades Educacionais 13/3/2025 11/4/2025 30
Fatima Dantas Martins 
Baziliche 3788022 Agente de Atividades Educacionais 5/2/2025 5/4/2025 60

Fatima Motta Ramos 46523021 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 22/2/2025 20
Francisco de Assis dos 
Santos 116169021 Assistente de Atividades Educacionais 21/3/2025 19/4/2025 30

Geise Mara Grosskopff 87264021 Agente de Atividades Educacionais 31/1/2025 31/3/2025 60
Geni Josefa da Silva 89975021 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 14/2/2025 12
Geovana Moraes Dias Silva 437576021 Agente de Atividades Educacionais 21/1/2025 3/2/2025 14
Gislaine Garcia 437604021 Agente de Atividades Educacionais 20/3/2025 3/4/2025 15
Gislaine Oliveira de Lima 
Costa 130715021 Agente de Atividades Educacionais 6/2/2025 7/3/2025 30

Glaucilene Aparecida 
Tomaselli 433552021 Agente de Atividades Educacionais 5/3/2025 3/5/2025 60

Idalina da Silva 91303021 Agente de Atividades Educacionais 14/1/2025 12/2/2025 30
Idalina da Silva 91303021 Agente de Atividades Educacionais 13/2/2025 25/2/2025 13
Idalina da Silva 91303021 Agente de Atividades Educacionais 26/2/2025 26/4/2025 60
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Indiasor Gonçalez da Silva 
Gomes 128612021 Agente de Atividades Educacionais 10/3/2025 24/3/2025 15

Ione de Jesus Oliveira 58348021 Assistente de Atividades Educacionais 17/2/2025 18/3/2025 30
Ione de Jesus Oliveira 58348021 Assistente de Atividades Educacionais 24/3/2025 22/4/2025 30
Iracema Britto de Moraes 
Evangelista 72962021 Agente de Atividades Educacionais 11/3/2025 9/4/2025 30

Iracy Maria da Silveira 75838021 Agente de Atividades Educacionais 12/2/2025 13/3/2025 30
Irismar Adeilsa Ferreira 130195021 Agente de Atividades Educacionais 8/2/2025 8/4/2025 60
Isabel Coelho de Souza 57719021 Assistente de Atividades Educacionais 11/2/2025 12/3/2025 30
Isabel Terezinha Ruceski 
Hermann Silva 83195021 Agente de Atividades Educacionais 21/2/2025 22/3/2025 30

Ivandreia Lopes 122997021 Agente de Atividades Educacionais 6/2/2025 7/3/2025 30
Ivonete Messias da Cruz de 
Matos 75960021 Assistente de Atividades Educacionais 17/2/2025 17/5/2025 90

Ivy Figueiro Louveira 422705021 Agente de Atividades Educacionais 10/3/2025 29/3/2025 20
Izaura de Fatima Jarcem 
Rocha 45296021 Agente de Atividades Educacionais 20/2/2025 21/3/2025 30

Izaura de Fatima Jarcem 
Rocha 45296021 Agente de Atividades Educacionais 22/3/2025 20/4/2025 30

Izaura Joaquina da Silva 
Malaquias 84678022 Agente de Atividades Educacionais 13/3/2025 11/4/2025 30

Janayna Auxiliadora Oliveira 
Rodrigues Santos 438185021 Agente de Atividades Educacionais 11/2/2025 11/4/2025 60

Janete dos Reis Silva 
Barbosa Domingues 78475021 Assistente de Atividades Educacionais 5/3/2025 24/3/2025 20

Jeferson de Paulo 483050021 Agente de Atividades Educacionais 25/3/2025 23/4/2025 30
Jessica Marques da Silva 497467021 Agente de Atividades Educacionais 11/2/2025 24/2/2025 14
Joao Luis Karasek 488301021 Assistente de Atividades Educacionais 24/2/2025 25/3/2025 30
Jocimar Aparecida Pinheiro 
dos Reis 105979021 Agente de Atividades Educacionais 14/2/2025 15/3/2025 30

Josiane Fernandes Rosiska 
Dias 396987021 Assistente de Atividades Educacionais 14/2/2025 14/4/2025 60

Josiane Ferreira da Silva 
Arruda 504896021 Assistente de Atividades Educacionais 1º/2/2025 1º/4/2025 60

Josiane Fuzari de Souza 123001021 Agente de Atividades Educacionais 31/1/2025 31/3/2025 60
Josiene da Silva 99361021 Agente de Atividades Educacionais 10/2/2025 11/3/2025 30
Jucimara Aguilar Souza da 
Silva 89765021 Agente de Atividades Educacionais 2/2/2025 17/3/2025 44

Juliana Garcia de Souza 65789021 Agente de Atividades Educacionais 17/2/2025 18/3/2025 30
Juliana Silva Melo 501951021 Agente de Atividades Educacionais 6/3/2025 4/4/2025 30
Jussara Matos Feitosa 98501021 Auxiliar de Atividades Educacionais 9/2/2025 9/5/2025 90
Kelly Cristhina Amorim Roja 120423021 Agente de Atividades Educacionais 11/2/2025 12/3/2025 30
Kelly Cristhina Amorim Roja 120423021 Agente de Atividades Educacionais 13/3/2025 26/4/2025 45
Kelly Cristina Ferreira 
Barbosa Rodrigues 493508022 Agente de Atividades Educacionais 27/2/2025 9/3/2025 11

Kezia Gloria Vieira Caetano 31264021 Agente de Atividades Educacionais 21/1/2025 9/2/2025 20
Kezia Gloria Vieira Caetano 31264021 Agente de Atividades Educacionais 10/2/2025 1º/3/2025 20
Kezia Gloria Vieira Caetano 31264021 Agente de Atividades Educacionais 3/3/2025 1º/4/2025 30
Laura Garcia Nunes 132554021 Agente de Atividades Educacionais 28/1/2025 26/2/2025 30
Laura Garcia Nunes 132554021 Agente de Atividades Educacionais 27/2/2025 27/4/2025 60
Leia Simara Carneiro Ozorio 
Silva 425682021 Agente de Atividades Educacionais 17/2/2025 18/3/2025 30

Leia Simara Carneiro Ozorio 
Silva 425682021 Agente de Atividades Educacionais 19/3/2025 17/4/2025 30

Leila Barbosa Dolores 56744021 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 4/3/2025 30
Leila Barbosa Dolores 56744021 Agente de Atividades Educacionais 5/3/2025 3/4/2025 30
Lenira Bispo da Silva 
Santos 506219021 Agente de Atividades Educacionais 1º/2/2025 12/3/2025 40

Lenira Bispo da Silva 
Santos 506219021 Agente de Atividades Educacionais 24/3/2025 7/5/2025 45

Leticia Alessandra da Cunha 
Herreira Vicente 464989021 Agente de Atividades Educacionais 11/2/2025 12/3/2025 30

Leticia Rosmar de Moura 
Ribeiro 81972021 Gestor de Atividades Educacionais 27/3/2025 25/4/2025 30

Lidia da Silva Goncalves 130252021 Agente de Atividades Educacionais 5/2/2025 5/4/2025 60
Lidia Oliveira de 
Albuquerque dos Santos 77460021 Agente de Atividades Educacionais 24/2/2025 25/3/2025 30
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Lidiane Amaral de Carvalho 
Tulux 122767021 Agente de Atividades Educacionais 20/2/2025 5/3/2025 14

Lidiane Amaral de Carvalho 
Tulux 122767021 Agente de Atividades Educacionais 6/3/2025 20/3/2025 15

Lidiane Amaral de Carvalho 
Tulux 122767021 Agente de Atividades Educacionais 21/3/2025 19/4/2025 30

Lilian Alves dos Santos 
Amaral 437590021 Agente de Atividades Educacionais 10/3/2025 29/3/2025 20

Lilian Katiúcia Martins de 
Carvalho 45237021 Assistente de Atividades Educacionais 11/2/2025 11/5/2025 90

Lindaura Pereira de Lima 
Duarte 75815021 Agente de Atividades Educacionais 20/2/2025 6/3/2025 15

Livia Centurion Araujo de 
Avila 489856022 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 4/3/2025 30

Livia Centurion Araujo de 
Avila 489856022 Agente de Atividades Educacionais 5/3/2025 3/4/2025 30

Louise Cristine Martins 
Frota 363306021 Agente de Atividades Educacionais 7/2/2025 8/3/2025 30

Luana Carla Pinno 127769021 Agente de Atividades Educacionais 10/3/2025 17/3/2025 8
Luana Vanessa Rodrigues 
Sousa 497471021 Agente de Atividades Educacionais 23/2/2025 9/3/2025 15

Lucelia Barros Vieira de 
Almeida 508353021 Agente de Atividades Educacionais 17/3/2025 15/4/2025 30

Lúcia Aiala Aguilera 504357021 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 4/3/2025 30
Lúcia Aiala Aguilera 504357021 Agente de Atividades Educacionais 5/3/2025 3/4/2025 30
Luciene Siqueira Teixeira 498608021 Agente de Atividades Educacionais 10/2/2025 10/4/2025 60
Lucimar Marques 71850021 Agente de Atividades Educacionais 24/2/2025 25/3/2025 30
Lucimar Nogueira Franca 71684021 Agente de Atividades Educacionais 10/2/2025 11/3/2025 30
Lucimar Roques Garcia 90798021 Assistente de Atividades Educacionais 15/2/2025 16/3/2025 30
Lucineia Rodrigues Franco 133868021 Agente de Atividades Educacionais 25/2/2025 26/3/2025 30
Luiz Carlos Rodrigues 498533021 Agente de Atividades Educacionais 17/3/2025 15/5/2025 60
Lurdes Vania Mariano 114054021 Agente de Atividades Educacionais 25/2/2025 26/3/2025 30
Luselma Maria do 
Nascimento Voria 100288021 Agente de Atividades Educacionais 24/2/2025 25/3/2025 30

Luselma Maria do 
Nascimento Voria 100288021 Agente de Atividades Educacionais 26/3/2025 24/4/2025 30

Luzia Cacilda de Oliveira 
Sadhias 112116021 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 4/3/2025 30

Luzia Cacilda de Oliveira 
Sadhias 112116021 Agente de Atividades Educacionais 5/3/2025 19/3/2025 15

Luzia Cacilda de Oliveira 
Sadhias 112116021 Agente de Atividades Educacionais 20/3/2025 29/3/2025 10

Luzinete Alves da Silva 78055021 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 4/3/2025 30
Malia Inacio Garcia 94992021 Agente de Atividades Educacionais 6/3/2025 4/4/2025 30
Marcelo Cristiano 
Domingues 502470021 Agente de Atividades Educacionais 27/1/2025 25/2/2025 30

Marcelo Cristiano 
Domingues 502470021 Agente de Atividades Educacionais 26/2/2025 27/3/2025 30

Marcelo Cristiano 
Domingues 502470021 Agente de Atividades Educacionais 28/3/2025 14/4/2025 18

Marcia Aparecida Ribeiro da 
Silva 100553021 Agente de Atividades Educacionais 7/3/2025 5/4/2025 30

Marcia Aparecida Silva 488707021 Agente de Atividades Educacionais 14/2/2025 5/3/2025 20
Marcia Aparecida Silva 488707021 Agente de Atividades Educacionais 6/3/2025 4/4/2025 30
Marcia Cristina de Souza 
Mateus 113843021 Agente de Atividades Educacionais 14/2/2025 15/3/2025 30

Marcia Cristina de Souza 
Mateus 113843021 Agente de Atividades Educacionais 16/3/2025 14/4/2025 30

Marcia Pereira Nogueira 96757021 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 4/3/2025 30
Marciani Nunes da Costa 250840021 Agente de Atividades Educacionais 31/1/2025 1º/3/2025 30
Marciani Nunes da Costa 250840021 Agente de Atividades Educacionais 5/3/2025 3/4/2025 30
Marcionilia Barreto dos 
Santos Silva 56243021 Agente de Atividades Educacionais 17/3/2025 15/4/2025 30

Margareth Aparecida da 
Anunciacao Ferreira 40093021 Agente de Atividades Educacionais 21/3/2025 19/4/2025 30

Margari de Fatima de 
Arruda 74907021 Agente de Atividades Educacionais 8/3/2025 6/4/2025 30
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Maria Aparecida da Silva 126012021 Agente de Atividades Educacionais 11/3/2025 9/5/2025 60
Maria Aparecida de Lima 
Souza 74479021 Agente de Atividades Educacionais 10/2/2025 1º/3/2025 20

Maria Aparecida Garcia de 
Freitas Oliveira 89703021 Agente de Atividades Educacionais 6/2/2025 25/2/2025 20

Maria Aparecida Ribeiro da 
Silva Acunha 83121022 Agente de Atividades Educacionais 22/3/2025 20/5/2025 60

Maria Augusta Nogueira da 
Silva 499591021 Agente de Atividades Educacionais 1º/2/2025 2/3/2025 30

Maria Clarice Teodoro 
Pinheiro 82921021 Agente de Atividades Educacionais 11/2/2025 11/5/2025 90

Maria David Dantas Wildner 426287021 Agente de Atividades Educacionais 10/3/2025 8/4/2025 30
Maria de Lourdes Almeida 61643021 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 4/3/2025 30
Maria de Lourdes Almeida 61643021 Agente de Atividades Educacionais 6/3/2025 4/4/2025 30
Maria de Souza Silva Alves 77078022 Agente de Atividades Educacionais 5/2/2025 5/4/2025 60
Maria Helena Rodrigues 
Varanda 73674021 Agente de Atividades Educacionais 7/2/2025 8/3/2025 30

Maria Ines Baptista Santos 57945021 Agente de Atividades Educacionais 1º/2/2025 2/3/2025 30
Maria Ines Baptista Santos 57945021 Agente de Atividades Educacionais 3/3/2025 1º/4/2025 30
Maria Morais de Melo 68445021 Agente de Atividades Educacionais 19/3/2025 30/03/2025 10
Mariley Gualberto Coeli 78525022 Gestor de Atividades Educacionais 5/3/2025 3/4/2025 30
Marilu Correa Barros 
Brizzuela 434437021 Agente de Atividades Educacionais 5/2/2025 5/2/2025 1

Marina Aldana Saucedo 43058021 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 4/3/2025 30
Marina Aldana Saucedo 43058021 Agente de Atividades Educacionais 5/3/2025 3/5/2025 60
Marinalva Carvalho Miranda 100438021 Agente de Atividades Educacionais 22/3/2025 20/4/2025 30
Marizeth Mendes Rodrigues 508249021 Agente de Atividades Educacionais 13/2/2025 14/3/2025 30
Marlene Bobadilha Correa 60390021 Agente de Atividades Educacionais 4/2/2025 23/2/2025 20
Marlene Conceicao da Silva 37009021 Agente de Atividades Educacionais 5/2/2025 6/3/2025 30
Marlene Conceicao da Silva 37009021 Agente de Atividades Educacionais 7/3/2025 5/4/2025 30
Marlene de Fatima Lodi 23711021 Agente de Atividades Educacionais 10/2/2025 10/4/2025 60
Marlene Ferreira de Souza 110988021 Agente de Atividades Educacionais 13/12/2024 26/1/2025 45
Marlene Ferreira de Souza 110988021 Agente de Atividades Educacionais 27/1/2025 25/2/2025 30
Marlenice de Almeida 73789021 Assistente de Atividades Educacionais 11/2/2025 12/3/2025 30
Marli de Fatima Goncalves 107318022 Agente de Atividades Educacionais 21/2/2025 22/3/2025 30
Marly Goncalves Rebello 76754021 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 4/3/2025 30
Marta Caroline Grance 
Goncalves Alonso 507715021 Agente de Atividades Educacionais 5/3/2025 18/3/2025 14

Martha Fernandes Ferreira 89484022 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 17/2/2025 15
Martinha Paz do 
Nascimento de Matos 133061021 Agente de Atividades Educacionais 19/2/2025 20/3/2025 30

Martinha Paz do 
Nascimento de Matos 133061021 Agente de Atividades Educacionais 21/3/2025 19/5/2025 60

Maxuel Barbosa do Prado 814529021 Agente de Atividades Educacionais 21/1/2025 19/2/2025 30
Maxuel Barbosa do Prado 814529021 Agente de Atividades Educacionais 24/2/2025 25/3/2025 30
Michele de Souza Xavier 33363021 Agente de Atividades Educacionais 1º/2/2025 2/3/2025 30
Michele de Souza Xavier 33363021 Agente de Atividades Educacionais 10/3/2025 8/4/2025 30
Nadiely Ramires Veron 437965021 Agente de Atividades Educacionais 12/3/2025 10/4/2025 30
Naiara dos Santos Franco 33554021 Agente de Atividades Educacionais 5/3/2025 3/4/2025 30
Nair Fernandes Barros 96038021 Agente de Atividades Educacionais 20/2/2025 21/3/2025 30
Nair Fernandes Barros 96038021 Agente de Atividades Educacionais 24/3/2025 22/4/2025 30
Neuza Alves de Souza 87380023 Agente de Atividades Educacionais 12/3/2025 10/5/2025 60
Neuza de Oliveira Santos 49976021 Agente de Atividades Educacionais 10/3/2025 24/3/2025 15
Nilza Aparecida Alves de 
Paula 67882021 Agente de Atividades Educacionais 14/2/2025 15/3/2025 30

Noeli Lourdes Colombo de 
Moura 82448021 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 12/2/2025 10

Noemi Chaves de Souza 85060021 Assistente de Atividades Educacionais 4/2/2025 5/3/2025 30
Noemi Chaves de Souza 85060021 Assistente de Atividades Educacionais 6/3/2025 4/4/2025 30
Nuccia Campos Ortega 81963021 Agente de Atividades Educacionais 17/2/2025 18/3/2025 30
Nuccia Campos Ortega 81963021 Agente de Atividades Educacionais 19/3/2025 17/4/2025 30
Patricia dos Santos Silva 433296021 Agente de Atividades Educacionais 11/2/2025 12/3/2025 30
Patricia dos Santos Silva 433296021 Agente de Atividades Educacionais 13/3/2025 11/4/2025 30
Patricia Neres Vieira 488286021 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 4/3/2025 30
Patricia Quidá Burton 94085021 Agente de Atividades Educacionais 6/3/2025 4/4/2025 30
Pedro da Rosa 83982021 Agente de Atividades Educacionais 13/2/2025 13/4/2025 60
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Pollyana Martins Kosloski 115449021 Agente de Atividades Educacionais 8/1/2025 21/2/2025 45
Ramona Candia Neta 483031021 Agente de Atividades Educacionais 24/2/2025 24/4/2025 60
Regiane Fernandes de 
Almeida 454660021 Agente de Atividades Educacionais 6/2/2025 7/3/2025 30

Romilda Ajala 77954021 Agente de Atividades Educacionais 4/2/2025 5/3/2025 30
Romilda Ajala 77954021 Agente de Atividades Educacionais 6/3/2025 4/4/2025 30
Rosa Maria Gomes de 
Almeida 130459021 Agente de Atividades Educacionais 18/2/2025 19/3/2025 30

Rosa Maria Gomes de 
Almeida 130459021 Agente de Atividades Educacionais 27/3/2025 25/4/2025 30

Rosa Maria Rodrigues da 
Silva 437629021 Agente de Atividades Educacionais 6/2/2025 7/3/2025 30

Rosalia Azambuja Nazareth 
de Almeida 123768021 Agente de Atividades Educacionais 11/3/2025 25/3/2025 15

Rosane Gomes de Lara 78550021 Agente de Atividades Educacionais 25/3/2025 23/4/2025 30
Rosangela Cristina Neves 
Dias 113490021 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 4/3/2025 30

Rosangela Cristina Neves 
Dias 113490021 Agente de Atividades Educacionais 5/3/2025 3/4/2025 30

Rosedir Ribeiro Ramos 53935022 Agente de Atividades Educacionais 21/3/2025 19/5/2025 60
Roselene Febo Lopes 7024021 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 3/4/2025 60
Roselene Mendonca Camara 95908021 Assistente de Atividades Educacionais 20/2/2025 20/5/2025 90
Rosenilda Farias dos Santos 131570021 Agente de Atividades Educacionais 26/3/2025 24/4/2025 30
Rosicleia Aparecida Lopes 
Prina 494030021 Agente de Atividades Educacionais 20/2/2025 21/3/2025 30

Rosicleia Aparecida Lopes 
Prina 494030021 Agente de Atividades Educacionais 22/3/2025 10/4/2025 20

Rosimar Teodoro de 
Carvalho 93319021 Agente de Atividades Educacionais 4/2/2025 17/2/2025 14

Sabina Aparecida Figueredo 119173021 Agente de Atividades Educacionais 7/3/2025 5/5/2025 60
Sandra Ferreira da Silva 125460021 Agente de Atividades Educacionais 19/2/2025 20/3/2025 30
Sandra Perla Rodrigues 
Ortiz 102518021 Agente de Atividades Educacionais 22/1/2025 20/2/2025 30

Sandra Perla Rodrigues 
Ortiz 102518021 Agente de Atividades Educacionais 21/2/2025 22/3/2025 30

Sandra Perla Rodrigues 
Ortiz 102518021 Agente de Atividades Educacionais 23/3/2025 21/4/2025 30

Sandra Severiano Pereira 95352021 Agente de Atividades Educacionais 18/3/2025 1º/5/2025 45
Sebastiao Dias Barbosa 32054021 Agente de Atividades Educacionais 17/2/2025 18/3/2025 30
Sebastiao Rogerio Costa 
Soares 83459023 Assistente de Atividades Educacionais 10/3/2025 21/3/2025 12

Sidileuza Maira Costa 111167021 Agente de Atividades Educacionais 7/1/2025 5/2/2025 30
Silvia Cerqueira da Silva 132938021 Assistente de Atividades Educacionais 12/2/2025 28/3/2025 45
Solange Aparecida de Lima 
Paz 498178021 Agente de Atividades Educacionais 1º/2/2025 15/2/2025 15

Solange Aparecida de Lima 
Paz 498178021 Agente de Atividades Educacionais 17/2/2025 18/3/2025 30

Solange Aparecida de Lima 
Paz 498178021 Agente de Atividades Educacionais 19/3/2025 17/4/2025 30

Solange da Conceicao Lima 501792021 Agente de Atividades Educacionais 12/3/2025 10/4/2025 30
Solange de Almeida 
Ferreira 127127021 Agente de Atividades Educacionais 20/2/2025 6/3/2025 15

Solange de Almeida 
Ferreira 127127021 Agente de Atividades Educacionais 7/3/2025 22/3/2025 16

Solange Ferreira Dias Mota 68520021 Agente de Atividades Educacionais 4/2/2025 4/4/2025 60
Solidéa Stael Nonato Leite 42032021 Agente de Atividades Educacionais 3/2/2025 3/5/2025 90
Stefan Emilio Seume 129236021 Agente de Atividades Educacionais 3/3/2025 1º/4/2025 30
Suelen Faustino Dias Neri 24149021 Agente de Atividades Educacionais 14/3/2025 12/5/2025 60
Sueli Soares Paniago 63355022 Agente de Atividades Educacionais 5/2/2025 6/3/2025 30
Sueli Soares Paniago 63355022 Agente de Atividades Educacionais 7/3/2025 5/4/2025 30
Suzana Cavalheiro 
Fernandes 20710021 Agente de Atividades Educacionais 6/3/2025 4/4/2025 30

Valdirene Aparecida Buscioli 119969021 Agente de Atividades Educacionais 24/2/2025 25/3/2025 30
Valssilei Alves Feitosa 129088032 Agente de Atividades Educacionais 25/2/2025 26/3/2025 30
Vaneza Martins Vasconcelos 122518021 Agente de Atividades Educacionais 15/2/2025 6/3/2025 20
Vania Coimbra Gonçalves 437558021 Agente de Atividades Educacionais 6/3/2025 3/4/2025 29
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Vanilza Rodrigues de 
Oliveira Souza 430801021 Agente de Atividades Educacionais 17/2/2025 18/3/2025 30

Vanilza Rodrigues de 
Oliveira Souza 430801021 Agente de Atividades Educacionais 19/3/2025 17/4/2025 30

Vera Lucia dos Santos 82737021 Agente de Atividades Educacionais 25/3/2025 23/4/2025 30
Vilma Benassi Bernardo 101486021 Agente de Atividades Educacionais 11/3/2025 9/4/2025 30
Walisson Mota Dias 501231021 Agente de Atividades Educacionais 1º/12/2024 15/12/2024 15
Walkiria Gimenes dos Reis 505400021 Agente de Atividades Educacionais 31/1/2025 30/4/2025 90
Wanda Escobar Melgarejo 56776021 Assistente de Atividades Educacionais 25/2/2025 25/5/2025 90
Willian Lima de Araujo 498552021 Agente de Atividades Educacionais 20/1/2025 20/3/2025 60
Willian Lima de Araujo 498552021 Agente de Atividades Educacionais 21/3/2025 19/5/2025 60
Wilson Vieira Garcia 88392021 Agente de Atividades Educacionais 18/2/2025 9/3/2025 20
Zilda dos Reis Santos 
Coutinho 80829021 Agente de Atividades Educacionais 19/2/2025 20/3/2025 30

Zucleyde Aparecida da Silva 104949021 Agente de Atividades Educacionais 21/2/2025 22/3/2025 30
Zucleyde Aparecida da Silva 104949021 Agente de Atividades Educacionais 23/3/2025 21/4/2025 30

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.037, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR os servidores lotados na Secretaria de Estado de Educação, relacionados no Anexo 
Único desta Resolução, para exercerem a função de Coordenador Pedagógico, nos períodos mencionados e nas 
respectivas unidades escolares (NUP: 29.028.551-2025 – SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.037, DE 30 DE ABRIL DE 2025.
MUNICÍPIO: CAMPO GRANDE

Nome 
ESTEFANO ROGÉRIO SANTANA OLIVEIRA 

Processo n. 
29.022.952-2025

Matrícula n.  
115035026

Cargo: Professor C/H
20

Turno 
Matutino 

Período
1º/4/2025 a 
31/12/2025 

Na Escola Estadual AMANDO DE OLIVEIRA 
Nome 
EVERTON DE OLIVEIRA FERNANDES 

Processo n. 
29.023.473-2025 

Matrícula n.  
436666031

Cargo: Professor C/H
20

Turno 
Vespertino

Período
1º/4/2025 a 
31/12/2025  

Na Escola Estadual AMANDO DE OLIVEIRA 
Nome 
MARCOS SILVA DE ARAÚJO 

Processo n. 
29.021.389-2025

Matrícula n.  
432987021 

Cargo: Professor C/H
20

Turno 
Matutino 

Período
21/3/2025 a 
31/12/2025 

Na Escola Estadual PROFESSORA MARIA DE LOURDES TOLEDO AREIAS 

Coordenadoria Regional Campo Grande Metropolitana – CRE 2
MUNICÍPIO: CAMAPUÃ 

Nome 
HELIOMAR LOPES DE FREITAS 

Processo n. 
29.022.033-2025

Matrícula n.  
132373021 
132373022

Cargo: Professor C/H
40

Turno 
Matutino/Vespertino 

Período 
1º/4/2025 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual CAMILO BONFIM 
MUNICÍPIO: JARAGUARI 

Nome 
LARISSA SOMMER FERREIRA BRANDÃO 

Processo n. 
29.007.586-2025 

Matrícula n.  
51340038

Cargo: Professor C/H

20

Turno 
Vespertino 

Período 
3/2/2025 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JOSÉ SERAFIM RIBEIRO 
MUNICÍPIO: NOVA ALVORADA DO SUL 
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Nome 
ROSANA MACEDO 

Processo n. 
29.021.655-2025

Matrícula n.  
113123021

Cargo: Professor C/H
20

Turno 
Vespertino 

Período 
1º/4/2025 a 
31/12/20205 

Na Escola Estadual DELFINA NOGUEIRA DE SOUZA 
MUNICÍPIO: SIDROLÂNDIA 

Nome 
VIVIANE RODRIGUEIRO FRANCO DOMINGUES 

Processo n. 
29.023.686-2025

Matrícula n.  
78316021

Cargo: Professor C/H
20

Turno 
Vespertino/noturno 

Período 
1º/4/2025 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PAULO EDUARDO DE SOUZA FIRMO 

Coordenadoria Regional de Educação de Dourados – CRE 5
MUNICÍPIO: FÁTIMA DO SUL 

Nome 
LUANA KOLOMAR FERREIRA 

Processo n. 
29.023.601-2025

Matrícula n.  
61051030

Cargo: Professor C/H
20

Turno 
Matutino 

Período 
1º/4/2025 a 
31/12/2025 

Na Escola Estadual VILA BRASIL 

Coordenadoria Regional de Educação de Naviraí – CRE 8
MUNICÍPIO: MUNDO NOVO 

Nome 
EDUARDO DE ANDRADE FIORELLI 

Processo n. 
29.022.933-2025

Matrícula n.  
86767021 

Cargo: Professor C/H
20 

Turno 
Matutino 

Período 
1º/4/2025 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual PROFESSORA IOLANDA ALLY 
Nome 
ODETE APARECIDA DE SOUZA AIRTON 

Processo n. 
29.021.061-2025 

Matrícula n.  
63398021

Cargo: Professor C/H
20

Turno 
Vespertino 

Período 
1º/4/2025 a 
31/12/2025 

Na Escola Estadual PROFESSORA IOLANDA ALLY 
Nome
JÚLIO CESAR SARZI 

Processo n. 
29.025.487-2025

Matrícula n.  
42202022

Cargo: Professor C/H
20

Turno 
Vespertino 

Período 
9/4/2025 a 
31/12/2025 

Na Escola Estadual MARECHAL RONDON 

Coordenadoria Regional de Educação de Nova Andradina – CRE 9
MUNICÍPIO: ANGÉLICA 

Nome 
CLÁUDIA MACEDO NAZARO 

Processo n. 
29.022.944-2025 

Matrícula n.  
42124026

Cargo: Professor C/H
20

Turno 
Matutino 

Período 
1º/4/2025 a 
31/12/2025 

Na Escola Estadual DR. JOSÉ MANOEL FONTANILLAS FRAGELLI 

Coordenadoria Regional de Educação de Paranaíba – CRE 10
MUNICÍPIO: APARECIDA DO TABOADO

Nome 
ROBERTO JUNIOR DIAS 

Processo n. 
29.021.969-2025

Matrícula n.  
496674022

Cargo: Professor C/H
20

Turno 
Matutino 

Período 
1º/4/2025 a 
31/12/2025 

Na Escola Estadual GEORGINA DE OLIVEIRA ROCHA 
MUNICÍPIO:CHAPADÃO DO SUL 

Nome 
LUCAS RODRIGUES OLIVEIRA 

Processo n. 
29.021.217-2025 
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Matrícula n.  
24177026

Cargo: Professor C/H
20

Turno 
Matutino 

Período 
1º/4/2025 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual JORGE AMADO 

Coordenadoria Regional de Educação de Ponta Porã – CRE 11
MUNICÍPIO: AMAMBAI 

Nome 
VANUSA PEREIRA DA SILVA SOUSA 

Processo n. 
29.021.532-2025 

Matrícula n.  
112445022

Cargo: Professor C/H
20

Turno 
Vespertino 

Período
17/3/2025 a 
31/12/2025

Na Escola Estadual CEL FELIPE DE BRUM 
MUNICÍPIO: ARAL MOREIRA 

Nome 
ELIZANGELA BATISTA DOS SANTOS 

Processo n. 
29.008.479-2025

Matrícula n.  
133159029

Cargo: Professor C/H
20

Turno 
Matutino 

Período 
6/2/2025 a 
31/12/2025 

Na Escola Estadual DR FERNANDO CORREA DA COSTA 
MUNICÍPIO: CORONEL SAPUCAIA 

Nome 
CRISLAINE MATIAS TAVARES DIAS 

Processo n. 
29.025.887-2025

Matrícula n.  
48101021 

Cargo: Professor C/H
20

Turno 
Vespertino 

Período 
8/4/2025 a 
31/12/2025 

Na Escola Estadual ENEIL VARGAS 

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.038, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Agente de Atividades Educacionais, da Secretaria de 
Estado de Educação, por motivo de falecimento de DEISE GRASIELLE DO NASCIMENTO SANTANA, matrícula n. 
437592021, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, ocorrido em 24 de 
abril de 2025, com fulcro no art. 56, inciso V e art. 58, inciso II da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 (NUP: 
29.029.692-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.039, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora ROZINEI COSTA SOUZA, matrícula n. 349887, ocupante do 
cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, no município de Campo Grande/MS, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 25 de março de 2025, para regularização funcional 
(NUP: 29.022.839-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.040, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido, o servidor LEONEL COSTA LIMA, matrícula n. 73115021, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
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lotado na Secretaria de Estado de Educação, no município de Campo Grande/MS, com fulcro no inciso I do art. 
56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a partir de 3 de abril de 2025, para regularização 
funcional (NUP: 29.025.359-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.041, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora MARIA APARECIDA GERMANOS CLEANTE, prontuário n. 
304069, ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no município de Campo Grande/MS, com fulcro no 
inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 17 de fevereiro de 2025, 
para regularização funcional (NUP: 29.012.745-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.042, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

   
EXONERAR, a pedido, a servidora THAIS CONCEIÇÃO DOS SANTOS VEIGA, matrícula n. 

40515021, ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Prof. Severino de 
Queiroz, no município de Campo Grande/MS, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, com validade a partir de 23 de abril de 2025 (NUP: 29.028.922-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.043, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora KARINA ANASTÁCIO SUYPENE, matrícula n. 493799022, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual 
Ramona da Silva Pedroso, no município de Dourados/MS, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, com validade a partir de 28 de abril de 2025 (NUP: 29.029.288-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.044, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora LARA CRISTINA DE MELLO SILVA, matrícula n. 423998024, ocupante do 
cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Maria 
Helena Albaneze, localizada no município de Corumbá/MS, na Unidade Curricular de Educação Física, na etapa do 
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Ensino Médio, com carga de 7 horas semanais, no turno integral, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025, 
por reorganização de carga horária (NUP: 29.014.385-2025 – CORLOT/SED/2025)

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.045, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR o servidor JOSÉ GOMES PEREIRA, matrícula n. 5998027, ocupante do cargo de Professor, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Waldemir Barros da Silva, 
localizada no município de Campo Grande/MS, na Unidade Curricular de Filosofia, na etapa do Ensino Médio, 
com carga de 16 horas semanais, no turno integral, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025 (NUP: 
29.005.595-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.046, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR o servidor JORGE LUIZ SAMANIEGO SAMBRANA, matrícula n. 129803032, ocupante 
do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual 
Maria Leite, localizada no município de Corumbá/MS, no Componente Curricular de Geografia, na etapa do Ensino 
Fundamental, com carga de 16 horas semanais, no turno integral, com validade a partir de 1º de janeiro de 2025, 
por retorno de cedência (NUP: 29.005.107-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.047, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR o servidor JONATHAN GONÇALVES DOS SANTOS, matrícula n. 1253021, ocupante do 
cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Dom 
Bosco, localizada no município de Corumbá/MS, na Unidade Curricular de Língua Portuguesa, na etapa do Ensino 
Médio, com carga de 16 horas semanais, no turno noturno, com validade a partir de 1º de janeiro de 2025, por 
retorno de cedência (NUP: 29.013.445-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.048, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR o servidor ADVANIR OLIVEIRA MALHEIROS, matrícula n. 106455021, ocupante do cargo 
de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Rotary 
Club, localizada no município de Corumbá/MS, no Componente Curricular de Matemática, na etapa do Ensino 
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Fundamental, com carga de 16 horas semanais, no turno vespertino, com validade a partir de 1º de janeiro de 
2025, por retorno de cedência (NUP: 29.008.336-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.049, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR o servidor ANAURELINO ALFREDO MIRANDA PEDRA, matrícula n. 109426021, ocupante 
do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual 
General Malan, localizada no município de Campo Grande/MS, na Unidade Curricular de Filosofia, na etapa do 
Ensino Médio, com carga de 2 horas semanais, no turno matutino, com validade a partir de 3 de fevereiro de 
2025, por reorganização de carga horária (NUP: 29.006.670-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.050, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR o servidor BRUNO THIAGO RAMIREZ CERVO, matrícula n. 499631021, ocupante do 
cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual 
Maria Eliza Bocayuva Corrêa da Costa, localizada no município de Campo Grande/MS, na Unidade Curricular de 
Filosofia, na etapa do Ensino Médio, com carga de 2 horas semanais, no turno integral, com validade a partir de 
3 de fevereiro de 2025, por reorganização de carga horária (NUP: 29.010.464-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.051, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR o servidor GUIDO NOGUEIRA JUNIOR, matrícula n. 115529021, ocupante do cargo de 
Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Orcírio Thiago 
de Oliveira, localizada no município de Campo Grande/MS, na Unidade Curricular de Filosofia, na etapa do Ensino 
Médio, com carga de 8 horas semanais, no turno matutino, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025, por 
reorganização de carga horária (NUP: 29.006.827-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.052, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora ELIETE RAMOS MACIEL, matrícula n. 38693021, ocupante do cargo de 
Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, nas escolas estaduais abaixo 
especificadas, ambas localizadas no município de Corumbá/MS, com validade a partir de 1º de janeiro de 2025, 
por retorno de cedência (NUP: 29.015.041-2025 – CORLOT/SED/2025).

 Escola Estadual Maria Leite
 Unidade Curricular Etapa C/H Turno
Língua Portuguesa EM 13 noturno
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Escola Estadual Dr. João Leite de Barros

 Unidade Curricular Etapa C/H Turno
Língua Portuguesa EM 3 noturno

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.053, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR o servidor BRUNO THIAGO RAMIREZ CERVO, matrícula n. 499631021, ocupante do 
cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, nas escolas estaduais 
abaixo especificadas, ambas localizadas no município de Campo Grande/MS, com validade a partir de 3 de 
fevereiro de 2025, por reorganização de carga horária (NUP: 29.006.490-2025 – CORLOT/SED/2025).

 Escola Estadual Prof. Severino de Queiroz
 Unidade Curricular Etapa C/H Turno

Filosofia EM 7 integral

Escola Estadual Dr. Arthur de Vasconcelos Dias
 Unidade Curricular Etapa C/H Turno

Filosofia EM 4 integral

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.054, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora LENA MARIA BOTELHO LIMA DE FANOLA, matrícula n. 75213021, ocupante 
do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual 
Dr. João Leite de Barros, localizada na Extensão Luiz Albuquerque, no município de Corumbá/MS, na Unidade 
Curricular de Língua Portuguesa, com carga de 8 horas semanais, no turno noturno, com validade a partir de 3 de 
fevereiro de 2025, por reorganização de carga horária (NUP: 29.007.663-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.055, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora LÍDIA MARQUES DE OLIVEIRA, matrícula n. 510763021, ocupante do cargo 
de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual General 
Malan, localizado no município de Campo Grande/MS, na Unidade Curricular de Filosofia, na etapa do Ensino 
Médio, com carga de 2 horas semanais, no turno vespertino, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025, por 
reorganização de carga horária (NUP: 29.007.738-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.056, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora LUCIANA MOREIRA LIGIER, matrícula n. 107436021, ocupante do cargo 
de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Maria 
Leite, localizada no município de Corumbá/MS, no Componente Curricular de Matemática, na etapa do Ensino 
Fundamental, com carga de 16 horas semanais, no turno integral, com validade a partir de 1º de janeiro de 2025, 
por retorno de cedência (NUP: 29.005.114-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.057, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora LAÍS DA SILVA TRANNIN, matrícula n. 437531021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função Agente de Limpeza, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Edwards Corrêa e Souza, para a Escola Estadual Dom 
Aquino Corrêa, ambas localizadas no município de Três Lagoas/MS, com carga horária de 40 horas semanais, 
fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir 
de 03 de fevereiro de 2025 (NUP: 29.004.373-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.058, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, ex officio, a servidora MARILIZI ARRUDA TARIFA, matrícula n. 116174026, 
ocupante do cargo de Professor do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola 
Estadual  Padre Constantino de Monte, localizada no município de Maracaju/MS, para a Coordenadoria Regional 
de Educação (CRE-5), no município de Dourados/MS,  com carga de 20 horas semanais, com fundamento no 
inciso II  do art. 39 e art. 41 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir de  14 
de abril de 2025 (NUP: 29.025.356-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.059, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REVOGAR a designação dos servidores lotados na Secretaria de Estado de Educação, 
relacionados no Anexo Único desta Resolução, que exercem a função de Coordenador Pedagógico, nas respectivas 
unidades escolares, com validade a partir das datas abaixo indicadas (NUP: 29.028.551-2025 – SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.059, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

Nome Matrícula Resolução/Diário 
Oficial Escola Município A partir de Processo

ADA MARIA 
SOUZA DE 
OLIVEIRA 

108225021

RES.”P” SED N.513, 
de 20 de março de 
2024, publicada no 
D.O 11.445 de 21 
de março de 2024, 
página 218 e 219.

CEEP. 
Professora 
Maria de 
Lourdes 
Widal Roma 

Campo 
Grande 3/2/2025 29.006.855-

2025

ADRIANO BRAGA 
BRESSAN 17965028

RES.”P” SED N.831, 
de 04 de abril de 
2025, publicada 
no D.O 11.795 de 
07de abril de 2025, 
página 244.

EE.11 de 
Outubro 

Campo 
Grande 4/4/2025 29.026.268-

2025

ANDREZA SILVA 
DE ARAÚJO 82380021

RES.”P” SED 
N.1.981, de 26 
de julho de 2024, 
publicada no D.O 
11.569 de 29 de 
julho de 2024, 
página 134.

EE.11 de 
Outubro

Campo 
Grande 10/2/2025 29.009.844-

2025

CLÁUDIA SANTOS 
DA MOTTA 42187022

RES.”P” SED N.513, 
de 20 de março de 
2024,publicada no 
D.O 11.445 de 21 
de março de 2024, 
página 217.

EE.11 de 
Outubro

Campo 
Grande 4/4/2025 29.026.093-

2025

INDIANARA 
ABREU HOLBACH 130433023

RES.”P” SED N.513, 
de 20 de março de 
2024,publicada no 
D.O 11.445 de 21 
de março de 2024, 
página 224.

EE. Maestro 
Frederico 
Liebermann

Campo 
Grande 1º/2/2025 29.007.753-

2025

ROSIDELMA 
XAVIER COSTA 
LEITE 

96600021

RES.”P” SED N.513, 
de 20 de março de 
2024,publicada no 
D.O 11.445 de 21 
de março de 2024, 
página 231.

EE. Carlos 
Drummond 
de Andrade 

Anastácio 1º/4/2025 29.021.850-
2025

DÉBORA BUZATI 130006022

RES.”P” SED N.513, 
de 20 de março de 
2024,publicada no 
D.O 11.445 de 21 
de março de 2024, 
página234.

EE. Camilo 
Bonfim Camapuã 31/3/2025 29.021.828-

2025

LILIAN LANE DE 
SOUSA LIMA 83096024

RES.”P” SED N.513, 
de 20 de março de 
2024,publicada no 
D.O 11.445 de 21 
de março de 2024, 
página 235.

EE. Paulo 
Eduardo 
de Souza 
Firmo 

Sidrolândia 1º/4/2025 29.021.392-
2025

MARIA EUGÊNIA 
DE CAMARGO 7935021

RES.”P” SED N.513, 
de 20 de março de 
2024,publicada no 
D.O 11.445 de 21 
de março de 2024, 
página 236.

EE. 
Vespasiano 
Martins 

Sidrolândia 10/4/2025 29.026.352-
2025

ELAINE 
APARECIDA 
SILVA DE SOUZA 

33456028

RES.”P” SED N.513, 
de 20 de março de 
2024,publicada no 
D.O 11.445 de 21 
de março de 2024, 
página 240.

EE. 
Professora 
Cleuza 
Teodoro

Pedro 
Gomes 1º/4/2025 29.025.137-

2025

GEILDA DA SILVA 
BRANCALHONE 
CARVALHO 

35665034

RES.”P” SED N.794, 
de 10 de abril de 
2024, publicada no 
D.O 11.463 de 11 
de abril de 2024, 
página 110.

EE. 
Professora 
Romilda 
Costa 
Carneiro 

Alcinópolis 1º/4/2025 29.023.302-
2025
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ELIANE MILANI 
E SILVA 
RODRIGUES 

72388021

RES.”P” SED N.513, 
de 20 de março de 
2024,publicada no 
D.O 11.445 de 21 
de março de 2024, 
página 247.

EE. 
Professora 
Eufrosina 
Pinto 

Glória de 
Dourados 1º/4/2025 29.023.706-

2025

FERNANDA 
VENÂNCIO DA 
SILVA 

127986021

RES.”P” SED N.513, 
de 20 de março de 
2024,publicada no 
D.O 11.445 de 21 
de março de 2024, 
página 241.

EE. Frei 
João 
Damasceno 

Caarapó 31/3/2025 29.021.461-
2025

MARCIA 
CRISTINA 
SCHNEIDER

66118021

RES.”P” SED N.794, 
de 10 de abril de 
2024, publicada no 
D.O 11.463 de 11 
de abril de 2024, 
página 112.

EE. Pastor 
Daniel Berg Dourados 3/2/2025 29.022.706-

2025

ROZANI MORAES 
DE LIMA REIS 55210021

RES.”P” SED N.794, 
de 10 de abril de 
2024, publicada no 
D.O 11.463 de 11 
de abril de 2024, 
página 113.

EE. Vila 
Brasil

Fátima do 
Sul 1º/4/2025 29.022.491-

2025

JULIANA 
FERNANDA DE 
LIMA PIENTKA 

505765021

RES.”P” SED N.513, 
de 20 de março de 
2024,publicada no 
D.O 11.445 de 21 
de março de 2024, 
página 253.

EE. 13 de 
Maio Eldorado 1º/4/2025 29.021.423-

2025

ANA LAURA DIAS 
DE SOUZA 12270021

RES.”P” SED N.831, 
de 04 de abril de 
2025, publicada no 
D.O 11.795 de 07 
de abril de 2025, 
página 247.

EE. Manoel 
da Costa 
Lima 

Bataguassu 10/4/2025 29.026.602-
2025

QUELI ADJANI 
COCONI 127189021

RES.”P” SED 
N.2.996, de 29 de 
outubro de 2024, 
publicada no D.O 
11.655 de 30 de 
outubro de 2024, 
página 176.

EE. 
Senador 
Filinto 
Muller

Angélica 1º/4/2025 29.022.671-
2025

CÁSSIO 
FERNANDO 
SANCHES 

37378021

RES.”P” SED N.794, 
de 10 de abril de 
2024, publicada 
noD.O 11.463 de 
11 de abril de 2024, 
página 114.

EE. Jorge 
Amado

Chapadão 
do Sul 1º/4/2025 29.023.262-

2025

LUCAS 
RODRIGUES 
OLIVEIRA 

24177026

RES.”P” SED N.794, 
de 10 de abril de 
2024, publicada no 
D.O 11.463 de 11 
de abril de 2024, 
página 114.

Centro 
Estadual de 
Educação 
Profissional 
Arlindo 
Neckel

Chapadão 
do Sul 1º/2/2025

29.005.642-
2025

GERZIRA BOEIRA 
TRINDADE 79475022

RES.”P” SED N.794, 
de 10 de abril de 
2024, publicada no 
D.O 11.463 de 11 
de abril de 2024, 
página 122.

EE. 
Professora 
Geni 
Marques 
Magalhães 

Ponta Porã 2/2/2025 29.006.512-
2025

ERICHA BREUER 96535021

RES.”P” SED N.794, 
de 10 de abril de 
2024, publicada no 
D.O 11.463 de 11 
de abril de 2024, 
página 122.

EE. Chico 
Mendes Àgua Clara 1º/4/2025 29.025.499-

2025 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RECURSOS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO/CRADI/SED
ASSUNTO: Recurso interposto contra o resultado da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ciclo de 2024.
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Matrícula Servidor Processo n.
88609021 Maria das Merces Pereira De Sousa Mota 29.029.039-2025

 
DECISÃO: Indefiro o recurso apresentado com base no parágrafo único do art. 29, do Decreto n. 14.719/2017, 
por não constar os documentos necessários na instrução do processo.

Campo Grande, 28 de abril de 2025.

Paulo Cezar Rodrigues dos Santos
Presidente da Comissão de Recurso da Avaliação de Desempenho – CRADI/SED

Resolução “P” SED n. 3.191, de 19 de outubro de 2017

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.029, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 29.078.494-2022 – PAD n. 01/2025, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
processante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 213, de 30 de janeiro de 2025, publicada no Diário 
Oficial n. 11.735, de 04 de fevereiro de 2025, página 320, com a finalidade de dar continuidade aos trabalhos 
apuratórios dos fatos noticiados no Processo n. 29.078.494-2022 – PAD n. 01/202, a contar de 06 de maio de 
2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.412, DE 25 DE ABRIL DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE 
INÍCIO

108513024 LILIAN HONJI 05 20 27/06/2017 a 25/06/2022 27.012.264-2025 26/06/2022

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 420, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o credenciamento do servidor, abaixo relacionado, a conduzir veículos da frota oficial 
exclusivamente em serviço, conforme a categoria para o qual está habilitado, com fundamento nas disposições 
estabelecidas, pela instrução Normativa n. 01/2024/SA/SES/MS, previstas pelo art. 6º, do Decreto n. 13.571, de 
28 de fevereiro de 2013, a partir da data da publicação, (27.010.899-2025).

MATRÍCULA SERVIDOR CNH CATEGORIA

119756021 Karyston Adriel Machado da Costa ***45152*** AB

Maurício Simões Corrêa  
Secretário de Estado de Saúde



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.819 5 de maio de 2025 Página 334

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/010.168/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 14.133/2021 e no Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para exercerem 
a função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados: 
Dados do contrato:  

Dados do Contrato       126/2025 Identificador:  27402

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde.
Confiance Medical Produtos Médicos S/A.

Objeto

O objeto do presente instrumento é a aquisição de Material Permanente (Item 03, veículo 
tipo van, com acessibilidade), por meio de Carona na Ata de Registro de Preço n. 11/2025 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP do Estado do Acre, para 
atender as demandas da Coordenadoria de Projetos e Infraestrutura Física - CPIF/SES, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Setor solicitante Coordenadoria de Projetos e Infraestrutura Física - CPIF/SES.

Dados dos servidores 
Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Carolina Martinez Vendimiati 502617021

SUBSTITUTO Hugo Kamiya Tsutsui 815523021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Kelly Rolon Batistote 431445021

SUBSTITUTO Adonay Ranier Barbosa 499880021

Obrigações gerais

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste 
ato designatório;
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de 
sua designação até o término do contrato.
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do 
objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-
se à autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela.
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, 
atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem 
como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/009.926/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 14.133/2021 e no Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para exercerem 
a função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados:
Dados do contrato:  

Dados do Contrato 117/2025 Identificador:  27414

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde
Easycred Serviços de Crédito e Turismo Eireli

Objeto

O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Passagens Aéreas para atender as demandas 
da Gerência de Tratamento Fora do Domicílio -TFD, por meio de Utilização de Ata de Registro 
de Preços n. 072/SAD/2023.P - Pregão Eletrônico n. 038/2023, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Setor solicitante Gerência de Tratamento Fora do Domicílio -TFD

Dados dos servidores 

Gestor do Contrato Matrícula
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TITULAR Ed Carlo Britto Burgatt 97733022

SUBSTITUTO Luciana Gomes Carmello 64473024

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Ana Cláudia Seixas Formiga 29067025

SUBSTITUTO Luiz Carlos Cristaldo Ribeiro 85277022

Obrigações 
gerais

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato 
designatório;
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua 
designação até o término do contrato.
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto 
do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente quando necessária providência pertinente àquela.
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, atrai 
para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como às 
penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

      Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/008.860/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 14.133/2021 e Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para exercerem a 
função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados:

Dados do contrato:
NE 003082/2025

Partes

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, com 

recursos do Fundo Especial de Saúde

ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Objeto
Aquisição de Medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) para atendimento 

dos pacientes cadastrados no CEAF.

Setor solicitante CAF – Coordenadoria de Assistência Farmacêutica

Dados dos servidores
Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Patrícia Veiga Carrilho Olszewski 116534024

SUBSTITUTO Alessandra Salvatori 99350021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Beatriz Garcia Gomes 128172021

SUBSTITUTO Elaine Ferreira da Silva 478549021

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/009.057/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 8.666/1993 e Decreto Estadual n. 15.530/2020, designa os servidores para exercerem a 
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função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados:

Dados do contrato:
NE 003240/2025

Partes

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, com 

recursos do Fundo Especial de Saúde
BAYER SA

Objeto
Aquisição de Medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) para 

atendimento dos pacientes cadastrados no CEAF.

Setor solicitante CAF – Coordenadoria de Assistência Farmacêutica

Dados dos servidores
Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Patrícia Veiga Carrilho Olszewski 116534024

SUBSTITUTO Alessandra Salvatori 99350021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Beatriz Garcia Gomes 128172021

SUBSTITUTO Elaine Ferreira da Silva 478549021

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/008.858/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 8.666/1993 e Decreto Estadual n. 15.530/2020, designa os servidores para exercerem a 
função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados:

Dados do contrato:
NE 003017/2025

Partes

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, com 
recursos do Fundo Especial de Saúde

CM HOSPITALAR S/A

Objeto
Aquisição de Medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) para 
atendimento dos pacientes cadastrados no CEAF.

Setor solicitante CAF – Coordenadoria de Assistência Farmacêutica

Dados dos servidores
Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Patrícia Veiga Carrilho Olszewski 116534024

SUBSTITUTO Alessandra Salvatori 99350021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Beatriz Garcia Gomes 128172021

SUBSTITUTO Elaine Ferreira da Silva 478549021

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/024.838 /2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.819 5 de maio de 2025 Página 337

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938/2022, resolve:
Designar os servidores, abaixo indicados, para exercerem a função de fiscal e gestor do Contrato n. 250/2024 

- Identificador 25995, celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde e a empresa Aguiar Solução e Serviços 
Imobiliários LTDA., que tem por objeto a locação de um imóvel comercial, destinado a atender a Superintendência 
de Saúde Digital – SSD/MS, e revogar o Termo de Designação de Fiscal e Gestor de Contrato, publicado no DOE 
n. 11.637, de 7 de outubro de 2024 , pág. 236, com efeitos a contar de 01/04/2025, conforme segue:

Gestor do Contrato Matrícula

Titular Rosangela Rodrigues Dobbro 504324022

Substituto Marcos Espindola de Freitas 56325023

Fiscal do Contrato Matrícula

Titular Camila de Mattos Gracioso Corradini 499106021

Substituto Sérgio Ajiki 815185021

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/009.077/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 14.133/2021 e no Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para exercerem 
a função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados:

Dados do contrato:  
Dados do Contrato 118/2025 Identificador:  27413

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde
Easycred Serviços de Crédito e Turismo Eireli

Objeto

O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Passagens Aéreas para atender as demandas 
da Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica - CVE/SVS/SES/MS, por meio de Utilização 
de Ata de Registro de Preços n. 072/SAD/2023.P. – Pregão Eletrônico n. 038/2023, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, 
anexos do Edital.

Setor solicitante Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica - CVE/SVS/SES/MS

Dados dos servidores 
Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Danielle Galindo Martins Tebet 126393022

SUBSTITUTO Larissa Martins do Nascimento 340742021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Eduardo Malheiros Ferreira 101060021

SUBSTITUTO Aneth da Silva Benites Lino 125027025

Obrigações gerais

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste 
ato designatório;
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de 
sua designação até o término do contrato.
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do 
objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-
se à autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela.
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, 
atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem 
como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

      Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde
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Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD N. 204, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 
       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Daniela de Souza 
Novaes Gonçalves

Substituto: Luciana 
Nogueira Rodrigues

125437021

97810021

Agente de Ações 
Sociais

Agente de Ações 
Sociais

81/002.126/2025

        Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Caroline Martins 
Moraes 

Substituto: Maria Vitória de 
Oliveira Lima

20610021

814622021

Agente de Ações 
Sociais

Gestão e Assistência

81/002.126/2025

 
Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 30 de abril de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD N. 205, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 
       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ariadne de Arruda 
Russo

Substituto: Daniela de 
Souza Novaes Gonçalves

75502021

125437021

Agente de Ações 
Sociais

Agente de Ações 
Sociais

81/001.112/2025

        Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.819 5 de maio de 2025 Página 339

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Titular: Evelyse Fonseca Leite 
Sousa

Substituto: Caroline Martins 
Moraes 

497826023

20610021

Direção Executiva e 
Assessoramento

Assistente de Ações 
Sociais

81/001.112/2025

 
Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 30 de abril de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD N. 206, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 
       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ariadne de Arruda 
Russo

Substituto: Daniela de 
Souza Novaes Gonçalves

75502021

125437021

Agente de Ações 
Sociais

Agente de Ações 
Sociais

81/001.463/2025

        Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Alessandra Gomes da 
Silva Nery

Substituto: Rosa Maria 
Guimarães 

474476025

132575021

Coordenadora do 
Programa Criança 

Feliz

Assistente de Ações 
Sociais

81/001.463/2025

 
Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 30 de abril de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 073, DE 14 DE ABRIL DE 2025
                         
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 3°, do Decreto Estadual n. 16.366, de 
16 de janeiro de 2024, resolve:

DESIGNAR os membros representantes abaixo nominados para, em complementação de mandato, 
compor o Comitê Estadual da Rota Bioceânica (CEG-ROTA), em conformidade com a Resolução “P” SEMADESC 
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n. 014, de 9 de fevereiro de 2024, com efeitos a contar da data de publicação, conforme especificação constante 
do quadro:

MEMBRO DESIGNADO ÓRGÃO 
REPRESENTADO

EM SUBSTITUIÇÃO A:

Nelson Cintra Ribeiro – Prefeito de Porto, Titular
Juliano da Cunha Miranda – Prefeito de Jardim/
MS, Suplente

ASSOMASSUL
Valdir Couto de Souza Júnior, Titular
Nelson Cintra Ribeiro, Suplente

Campo Grande (MS), 14 de abril de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 197/2025 – de 30 de abril de 2025

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, prevista 
no Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” 
SEJUSP/MS Nº 003/2023, de 03 de janeiro de 2023, 

R E S O L V E:
 

Designar o servidor RAFAEL VENÂNCIO DA ROCHA, PFIS 43276, para exercer a função de 
Superintendente de Administração/SUAD/SEJUSP/MS, na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública/
SEJUSP/MS, no período de 05 de maio de 2025 a 03 de junho de 2025, em substituição a titular Almirânia 
Portilho Centurião, PFIS 382548 em razão de férias. 

        
Campo Grande/MS, 30 de abril de 2025

                ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO Nº 11.811 DE 24 DE ABRIL DE 2025 

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 182 de 22 de abril de 2025.
 

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, previstas no artigo 3º, inciso VII, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro, as quais lhe foram delegadas, 
conforme Resolução “P” SEJUSP nº 003/2023, de 03 de janeiro de 2023,

 R E S O L V E: 

DIVULGAR a relação dos servidores, conforme anexo único desta Resolução, pertencente ao 
Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública e Coordenadoria Geral de Perícias/CGP/SEJUSP, que usufruirão as FÉRIAS no mês de MAIO, 
com fulcro no art. 123, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei n. 2964, de 23 
de dezembro de 2004 e no art. 110, da Lei n. 114, de 19 de dezembro de 2005 (CONFORME PORTAL DO 
SERVIDOR).

Campo Grande, 22 de abril de 2025.

ARY CARLOS BARBOSA 
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública 

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 182 de 22 de abril de 2025.

Qtd. Matrícula Nome
Período

Aquisitivo Período de fruição
1 97469022 ADEMAR ALVES FERREIRA JUNIOR 30/01/24 a 29/01/25 26/05/25 a 04/06/25
2 495454023 AGNALDO MARTINS DA SILVA JUNIOR 04/07/23 a 03/07/24 16/05/25 a 30/05/25
3 94960023 ALESSANDRA AGUILERA MARCELO SA 27/07/23 a 26/07/24 05/05/25 a 19/05/25
4 76800023 ALEXANDRE MARTIN GRADELLA 28/11/22 a 27/11/23 01/05/25 a 30/05/25
5 46327024 ALLYSON FANTE DA SILVA 08/02/24 a 07/02/25 29/05/25 a 27/06/25
6 382548023 ALMIRANIA PORTILHO CENTURIAO 23/03/23 a 22/03/24 05/05/25 a 03/06/25
7 424093021 ANA CARLA CARVALHO RAUBER 01/09/23 a 31/08/24 05/05/25 a 19/05/25



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.819 5 de maio de 2025 Página 341

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Qtd. Matrícula Nome
Período

Aquisitivo Período de fruição
8 495438022 ANA CAROLINA LIMA MACIEL 04/07/23 a 03/07/24 01/05/25 a 15/05/25
9 349135022 ANA PAULA GOMES DE MIRANDA 04/07/22 a 03/07/23 16/05/25 a 30/05/25

10 93633022 ANDERSON ANTONIO DE CARVALHO 12/12/23 a 11/12/24 07/05/25 a 21/05/25
11 474023023 ANDERSON SOCRATES FREITAS DOS SANTOS 04/07/22 a 03/07/23 20/05/25 a 03/06/25
12 313792022 ANDREW YURI DEZAN DA FONSECA 26/04/24 a 25/04/25 19/05/25 a 02/06/25
13 495755022 ANTONIO LUIS MARINHO FILHO 04/07/23 a 03/07/24 16/05/25 a 30/05/25
14 501215022 ARIANE PRISCILLA MAGALHAES TENORIO 30/05/24 a 29/05/25 30/05/25 a 18/06/25
15 502854021 ARIANNI OLIVEIRA MENEZES GEHRMANN 08/02/24 a 07/02/25 22/05/25 a 31/05/25
16 339443023 BELISA MARTINS MATHIAS LUNAS 30/05/23 a 29/05/24 05/05/25 a 24/05/25
17 495744022 BRUNO DE SOUZA GONCALVES 04/07/23 a 03/07/24 05/05/25 a 14/05/25
18 424096021 CAMILA MIYUKI KAGAMIDA 01/09/23 a 31/08/24 05/05/25 a 19/05/25
19 424097021 CAROLINA MELISSA DELONG 01/09/23 a 31/08/24 19/05/25 a 02/06/25
20 501059022 CAROLINE DIAS DA COSTA WELIKA 30/05/23 a 29/05/24 21/05/25 a 30/05/25
21 495751022 CHALANA OLIVEIRA ROCHA CARNEIRO 04/07/23 a 03/07/24 01/05/25 a 15/05/25
22 508525022 CLAUDIA GONÇALVES 12/03/24 a 11/03/25 12/05/25 a 26/05/25
23 480211022 CRISTINA DA SILVA LEITE 23/01/24 a 22/01/25 19/05/25 a 17/06/25
24 317464022 DANIEL SHINHAN HIGA ISHIKAWA 04/07/23 a 03/07/24 28/05/25 a 06/06/25
25 495905022 DANIELI SIMON NEVES 04/07/23 a 03/07/24 20/05/25 a 29/05/25
26 495808022 DANIELLE CECILIA DA COSTA LEITES 04/07/23 a 03/07/24 06/05/25 a 04/06/25
27 426445021 DEBORA ROSA HIGA 01/12/23 a 30/11/24 26/05/25 a 04/06/25
28 13711023 DEOCLIDES ELIAS DOS SANTOS 13/04/23 a 12/04/24 22/05/25 a 31/05/25
29 501289022 DIONICIA GRACIELA PREIS BEOCK NERIS 30/05/23 a 29/05/24 05/05/25 a 19/05/25
30 134110022 DJONES GRANDE DE BARROS 10/05/23 a 09/05/24 19/05/25 a 28/05/25
31 131739022 EDUARDO FERRUFINO GUZMAN 15/10/21 a 14/10/22 02/05/25 a 31/05/25
32 330757022 ELIASIBE VELASCO DE ARRUDA 04/07/23 a 03/07/24 01/05/25 a 15/05/25
33 312470022 EVANDRO TOLOTTI LEITE 04/07/22 a 03/07/23 16/05/25 a 14/06/25

34 78824023 EVERALDO STAUDT 15/10/23 a 14/10/24 05/05/25 a 14/05/25
35 72117024 FABIO ALEX CORREA 08/02/24 a 07/02/25 05/05/25 a 14/05/25
36 495791022 FABRICIO RODRIGUES PAVAN 04/07/23 a 03/07/24 26/05/25 a 24/06/25
37 495471022 FELIPE DE SOUZA MARQUES 04/07/23 a 03/07/24 26/05/25 a 14/06/25
38 495886022 FELIPE PAULINO DA SILVA 04/07/23 a 03/07/24 01/05/25 a 10/05/25
39 495359022 FERNANDA HUMMEL TEIXEIRA 04/07/23 a 03/07/24 05/05/25 a 14/05/25
40 485187023 FLAVIA DIAS MARCHI 04/07/23 a 03/07/24 19/05/25 a 28/05/25
41 495901022 FRANCIELE ZANONI 04/07/23 a 03/07/24 09/05/25 a 23/05/25
42 50499022 FRANCISCO CARLOS DE SOUSA SANTIAGO 30/01/24 a 29/01/25 20/05/25 a 29/05/25
43 501048022 GABRIEL HELENO DE ARIMATHEA CARLOS 30/05/23 a 29/05/24 11/05/25 a 20/05/25
44 501047022 GABRIELA MENEZES BONIFACIO 30/05/23 a 29/05/24 01/05/25 a 15/05/25
45 49255023 GEORGE FELIX FRANCO 01/12/23 a 30/11/24 21/05/25 a 30/05/25
46 424110021 GILBERTO TOLON RIBEIRO 01/09/23 a 31/08/24 01/05/25 a 15/05/25
47 501324022 GUILHERME GOMES DOS SANTOS 30/05/23 a 29/05/24 01/05/25 a 30/05/25
48 495394022 GUILHERME HENRIQUE UEHARA PIMENTA 04/07/23 a 03/07/24 05/05/25 a 19/05/25
49 386851022 GUILHERME WILLKOMM PAIM 14/06/23 a 13/06/24 23/05/25 a 06/06/25
50 25274023 HELDER PEREIRA DE FIGUEIREDO 15/10/22 a 14/10/23 12/05/25 a 31/05/25
51 512266021 HEMILLY THAINARA GONCALVES FERREIRA 08/05/24 a 07/05/25 08/05/25 a 17/05/25
52 11429023 ILDEFONSO PINHEIRO FILHO 01/12/23 a 30/11/24 05/05/25 a 19/05/25
53 432355021 ISLLA DE OLIVEIRA FERREIRA VENANCIO 27/07/23 a 26/07/24 05/05/25 a 19/05/25
54 495524022 JOAO PAULO AISSA VASCONCELOS OLIVEIRA 04/07/23 a 03/07/24 16/05/25 a 25/05/25
55 495384022 JONATHAN SANCHES DE OLIVEIRA SOUZA 04/07/23 a 03/07/24 05/05/25 a 19/05/25
56 129998028 JURACI PEREIRA 01/01/23 a 31/12/23 05/05/25 a 14/05/25
57 501043022 KALLINE RODRIGUES MOREIRA 30/05/23 a 29/05/24 05/05/25 a 14/05/25
58 495336022 KARIS MARQUES FERREIRA DOS SANTOS 04/07/23 a 03/07/24 02/05/25 a 16/05/25
59 77105022 LEANDRA GOMES LOPES DE FARIA 16/10/23 a 15/10/24 12/05/25 a 10/06/25
60 62244022 LIVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE 02/01/23 a 01/01/24 06/05/25 a 25/05/25
61 446952022 LUCAS NASCIMENTO DUARTE 04/07/23 a 03/07/24 05/05/25 a 19/05/25
62 424120021 LUIZ EDUARDO MAURER BALTHAZAR 01/09/23 a 31/08/24 13/05/25 a 27/05/25
63 75189022 MACIONILO GURGEL DE VASCONCELLOS 02/05/24 a 01/05/25 16/05/25 a 30/05/25
64 33464022 MARCELLY ALMEIDA LIMA 02/05/24 a 01/05/25 07/05/25 a 16/05/25
65 120539023 MARCIO LUIZ CASSANEGO 01/12/23 a 30/11/24 05/05/25 a 19/05/25
66 85005022 MARCO AURELIO CANDIDO CASTRO SA 02/05/24 a 01/05/25 05/05/25 a 19/05/25
67 126350022 MARIA ESTER JARDIM ROSSONI 23/11/23 a 22/11/24 05/05/25 a 14/05/25
68 468481023 MARTA FERREIRA ROCHA 13/11/23 a 12/11/24 26/05/25 a 04/06/25
69 495452022 MAYARA FELIX PIERRE 04/07/23 a 03/07/24 14/05/25 a 23/05/25
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Qtd. Matrícula Nome
Período

Aquisitivo Período de fruição
70 77532022 MELISA PORTO TRONCHINI 28/01/23 a 27/01/24 05/05/25 a 14/05/25
71 495797022 MESSIAS VILLA MENDONCA 04/07/23 a 03/07/24 01/05/25 a 15/05/25
72 6256021 MILTON CESAR FURIO 18/04/23 a 17/04/24 12/05/25 a 10/06/25
73 493184022 MIRNA JULIANA OLIVEIRA MARTINS 06/03/24 a 05/03/25 01/05/25 a 30/05/25
74 483414026 MONIK BEGNAME DE CASTRO 04/07/23 a 03/07/24 05/05/25 a 19/05/25
75 429177022 MURILO EMANUEL POMPILIO 04/07/22 a 03/07/23 03/05/25 a 22/05/25
76 495324022 NATALIA FRANCO PASQUANTONIO DE 

CARVALHO
04/07/23 a 03/07/24 05/05/25 a 24/05/25

77 501039023 NILSON GARCIA DUARTE 30/05/23 a 29/05/24 16/05/25 a 04/06/25
78 426483021 PAULO ROBERTO DE ALBUQUERQUE FILHO 01/12/23 a 30/11/24 05/05/25 a 19/05/25
79 483967022 PAULO VITTOR NEVES MIRANDA 04/07/23 a 03/07/24 01/05/25 a 30/05/25
80 39624021 PEDRO EURICO SALGUEIRO 19/05/23 a 18/05/24 06/05/25 a 04/06/25
81 501072022 PRISCILA CARLA VELOSO RAMOS 30/05/23 a 29/05/24 01/05/25 a 15/05/25
82 497249022 RAFAEL AUGUSTO MAGALHAES 16/02/24 a 15/02/25 12/05/25 a 21/05/25
83 307315022 RAPHAEL XAVIER DIAS 04/07/23 a 03/07/24 17/05/25 a 31/05/25
84 87422023 REGINA CELIA LIMA DIAS 05/05/24 a 04/05/25 05/05/25 a 19/05/25
85 348738022 RENAN TORRES JORGE 04/07/23 a 03/07/24 31/05/25 a 14/06/25
86 97990022 RODRIGO ALMEIDA MOREL 02/05/24 a 01/05/25 05/05/25 a 14/05/25
87 495873022 SABRINA BASSINI PEREIRA 04/07/23 a 03/07/24 12/05/25 a 21/05/25
88 424124021 STEPHANIE GRANVILLE CALGARO 01/09/22 a 31/08/23 19/05/25 a 28/05/25
89 426493021 THAISA PEDROSA MESA FREDO 01/12/21 a 30/11/22 21/05/25 a 30/05/25
90 501068022 THIAGO JOSE MONTEIRO DA SILVA 30/05/23 a 29/05/24 01/05/25 a 15/05/25
91 126886022 VANESSA CANTON DIAS VIEIRA 02/05/24 a 01/05/25 05/05/25 a 14/05/25
92 85567022 WALTER BRENO MORALES SALAZAR 28/11/23 a 27/11/24 19/05/25 a 02/06/25
93 495460022 WELINGTON MENESES OLIVEIRA 04/07/23 a 03/07/24 14/05/25 a 23/05/25

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” 010/DGP/DGP-4/PMMS DE 29 DE ABRIL 2025.
 
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 1.148, de 13 de julho de 1981 c/c artigo 6º, inciso XVI, 
do Decreto nº 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art. 10, incisos I e VIII, da Lei Complementar n° 190, de 
04/12/2014,

R E S O L V E:

Desligar do Quadro de ativos da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, por motivo de falecimento, 
o CB PM EDUARDO ZIGER DA LUZ – Mat. 434067021, RG n° 1368217 SSP/MS, CPF n0, 021.061.361-02, 
nascido em 20/01/1990, natural de Rio Verde- MS, filho de Assis Rodrigues da Luz Neto e Marise Ziger da Luz, 
com fulcro no Art. 86, inciso VIII, da Lei Complementar n.º 053, de 30 de agosto de 1990, Estatuto da PMMS, 
a contar de 12/04/2025, conforme Certidão de Óbito sob Matrícula n° 062000 01 55 2025 4 00227 261 
0068111 62, expedida pelo LUCAS VINICIUS CASSIANO ZAMPERLINI- 9° Tabelião e Oficial do Registro Civil da 2° 
Circunscrição, da Cidade de Campo Grande/MS, expedida em 12/04/2025, de acordo com o artigo 86, inciso VIII 
da Lei Complementar n° 053,de 30 de agosto de 1990. (Solução do processo 31.097.705-2025).

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS 

Matrícula 67023021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 444, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o 2º Ten QOPM TULIO FERNANDES ALVARENGA, Mat. 484552021, para responder pela 
função de confiança de Comandante do 3º Pel / 2ª Cia / 4º BPM / CPA-4 / Aral Moreira - MS, em 
substituição, durante o afastamento do titular da função 2º Ten QOPM ALLAN FERNANDO DE FIGUEIREDO 
SALOMÃO, Mat 468306023, em virtude de fruição de férias, no periodo de 22 de abril  a 11 de maio de 2025, 
conforme artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

(Solução ao Processo n. 31.093.967-2025).
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CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat 67023021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 445, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX  da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o 2º Ten QOPM RAUNI DA SILVA PIRES, Mat. 400771022, para responder pela função de 
confiança de Comandante do 2º Pel / 2ª Cia / 2º BPM / CPA-2 / Selviria - MS, em substituição,  durante 
o afastamento do titular da função, o 2º Ten QAOPM IVAIR DOS SANTOS RUIS, Mat. 33797021, no período de 
24 de abril a 1º de maio de 2025, conforme artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

(Solução ao Processo n. 31.095.902-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM 
Comandante-Geral da PMMS 

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 446, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 6, inciso 
X, do Decreto n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 5º, § § 1º e 2º alínea “a”, do Decreto n. 1.093, de 12 
junho de 1981, resolve:

Classificar, o Sub Ten QPPM Desig. ALEXANDRE DE ARAUJO, Mat. 563022, na 3ª CIPM / CPA-4 / 
Amambai -MS, em virtude da Designação para o Serviço Ativo da PMMS, conforme publicado no Diário Oficial n. 
11.800, de 10 de abril de 2025. 

(Solução ao Processo n. 31.098.337-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS 
Mat. 97470021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 447, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar o Sub Ten QPPM GUILHERME DOMONT DE MORAIS SERRAR, Mat. 7829021, do 13º BPM,  
em razão de Licença para Tratamento de Saúde (LTS) por ter sido julgado incapaz temporariamente para o 
serviço Policial Militar, a contar de 17 de abril de 2025, conforme Atas de Inspeção de Saúde Sessão n. 30/
JISO/2025 e 47/JISO/2025  com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “c”, item 1, da Lei Complementar n.º 53, de 30 
de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS).

(Solução ao Processo n. 31.084.970-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021
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PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 448, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

REVOGAR, a Portaria “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 267, de 22 de março de 2023, publicada no Diário Oficial 
n. 11.112, de 24 de março de 2023, que autorizou o afastamento para o gozo de Licença para Tratar de 
Interesse Particular (LTIP), ao CB QPPM RONNEY PELLIN CASTILHO, Mat. 425249021, da 1ª CIPM, para 
fins de regularização funcional.

(Solução ao Processo n. 31.032.926-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 449, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Reverter, ao respectivo quadro, o CB QPPM RONNEY PELLIN CASTILHO, Mat. 425249021, da 1ª 
CIPM, por estar agregado conforme publicado no Diário Oficial n. 11.112, de 24 de março de 2023, em virtude 
da revogação da Licença para Tratamento de Interesse Particular (LTIP), com fulcro no artigo 79 e artigo 80, 
da Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS) e conforme Parecer PGE/MS/CJUR-
SEJUSP/N. 002/2024, para fins de regularização funcional.

(Solução ao Processo n. 31.032.926-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 450, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, resolve: 

Conceder a Progressão Funcional Militar, Nível VII, a contar de 1º de março de 2025, ao Cel 
QOPM FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM, Mat 110271021, período compreendido de 1º de março de 2020 a 
28 de fevereiro de 2025, conforme o que prescreve o artigo 26-A, II, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio 
de 2008, acrescentado pela Lei Complementar n. 335, de 2 de outubro de 2024. 

(Solução ao Processo n. 31.055.185-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025. 

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM 
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 451, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Conceder a Progressão Funcional Militar, Nível II, a contar de 2 de março de 2025, aos Policiais 
Militares abaixo relacionados, conforme o que prescreve o artigo 26-A, II, da Lei Complementar n. 127, de 15 de 
maio de 2008, acrescentado pela Lei Complementar nº 335, de 2 de outubro de 2024, conforme segue: 
Graduação Matrícula Nome Processo
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2° Ten QOPM 472068022 JULIANA ALVES DA COSTA 31.055.102-2025
2° Ten QOPM 484591021 ENEU SILVEIRA FETT DE MAGALHÃES 31.042.906-2025
2° Ten QOPM 484388021 DENNER TRELHA GAÚNA 31.051.725-2025
SD QPPM 485676021 BRUNO TIBURÇO DE SOUZA 31.050.995-2025
SD QPPM 483902021 JULIANA CAVALCANTE COSTA 31.026.672-2025
SD QPPM 484401021 LUIZ CLAUDIO MARQUESAN DA CUNHA JUNIOR 31.026.762-2025
SD QPPM 483730021 ALLAN CANAZILLES ALVES 31.026.766-2025
SD QPPM 20086022 DIONÁZIO DOS REIS FERREIRA JÚNIOR 31.027.738-2025
SD QPPM 483940021 EDUARDO MOURÃO RAMOS 31.029.865-2025
SD QPPM 115463023 JACSON HENRIQUE ROSSATO 31.032.370-2025
SD QPPM 484374021 PETER FISCHER EIMER LASSEN 31.032.716-2025
SD QPPM 483932021 ERICK SILVA DOS SANTOS REIS 31.033.627-2025
SD QPPM 483752021 TALIANE OLIVEIRA DE SOUZA 31.032.890-2025
SD QPPM 484405021 PAULO ROBERTO CAVALHEIRO DE OLIVEIRA 31.033.631-2025
SD QPPM 484090021 RONEY DOUGLAS VILALVA MANOEL 31.036.770-2025
SD QPPM 484164021 WELLINGTON OSÓRIO REZENDE MARQUES 31.052.603-2025
SD QPPM 483881021 IGOR THIERRE ARAÚJO VAÇA 31.055.743-2025
SD QPPM 483835021 DOUGLAS FRIGO DE SOUZA 31.057.037-2025
SD QPPM 484373021 MAYARA SILVA DE SOUZA 31.057.331-2025
SD QPPM 396563021 ANGÉLICA CRISTINA GOTTARDO LOFF 31.077.553-2025
SD QPPM 484404021 PAMELA CRISTINA ALVES DE SOUSA BALLENZUELA 31.058.948-2025
SD QPPM 485465021 DENIS ALEIXO BROTO MARTINS 31.048.401-2025
SD QPPM 35365023 DAYANE DE SOUZA ARRUDA 31.053.624-2025
SD QPPM 483776021 BRUNO OLIVEIRA DOS SANTOS 31.054.215-2025
SD QPPM 458797021 ROBSON SANTI DA SILVA 31.059.055-2025
SD QPPM 483740021 ALEFER DA SILVA MANCOELHO 31.046.970-2025
SD QPPM 484015021 GABRIELLA GONÇALVES MARTINS 31.062.033-2025

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025. 

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 452, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Conceder a Progressão Funcional Militar, aos Policiais Militares abaixo relacionados, conforme o 
que prescreve o artigo 26-A, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 335, de 2 de outubro de 2024, conforme segue: 

Pst/Grad Mat Nome Nível A contar Processo
1° Ten 
QOSPM

425803021 ALINE CORREIA DE SOUZA 
BEZERRA RIBEIRO

II 16 mar 2025 31.068.514-2025

SD QPPM 439344021 DANIEL EDUARDO TEIXEIRA 
AGNELI LEMES

II 5 mar 2025 31.054.700-2025

SD QPPM 485852021 LUCAS VINÍCIUS DE SOUZA SILVA II 17 abr 2025 15.005.476-2025

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025. 

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 453, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Conceder a Progressão Funcional Militar, ao Policial Militar abaixo relacionados, conforme o que 
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prescreve o artigo 26-A, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, acrescentado pela Lei Complementar 
nº 335, de 2 de outubro de 2024, conforme segue em anexo:
Grad. Mat Nome Nível A contar Processo
CB QPPM 426806021 WELLISON SANTANA DE 

BRITO
III 1° dez 2024 31.285.399-2024

3° Sgt 
QPPM

1525022 ALESSANDRO MARTINS DE 
SOUZA

III 1° dez 2024 31.064.137-2025

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 454, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX  da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o Maj QOPM CLEYTON DA SILVA SANTOS, Mat. 30597021, para responder pela função de 
confiança de Comandante do Bope / CPE / Campo Grande - MS, em substituição, durante o afastamento 
do titular da função, o Maj QOPM RAFAEL CUSTODIO ALVES, Mat. 50849021,  no período de 22 a 26 de abril 
de 2025, conforme artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, para fins de regularização 
funcional.    (Solução ao Processo n. 31.091.305-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM 
Comandante-Geral da PMMS 

                             Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 86, DE 24 DE ABRIL DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e VI, artigo 8º da Lei Complementar n. 188, de 3 de 
abril de 2014 e em cumprimento à Orientação PGE/MS/PP/N.º 000093/2025, pertinente aos autos n. 0854357-
44.2024.8.12.0001, resolve:

1. ANULAR a Portaria “P” CBMMS/DP-1 N. 198, de 18 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico n. 11.651, de 25 de outubro de 2024, referente à reintegração do Aluno-Soldado BM Wellington Flores 
de Castro, no estado efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul.

2. ANULAR a promoção do Aluno-Soldado BM Wellington Flores de Castro à graduação de Soldado BM, 
constante na Portaria “P” CBMMS/DP-2 N. 366, de 25 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n. 11.678, de 27 de novembro de 2024.

3. EXCLUIR o SD BM Wellington Flores de Castro, matrícula 508.887-021, das fileiras do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul.

(Solução ao NUP 15.018.475-2024)
CAMPO GRANDE-MS, 24 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS
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Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 437, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar AMYLCAR EDUARDO PARACATU ROMERO, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 
114302023, Delegado Regional de Polícia Civil de Aquidauana/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da Delegacia Regional de Polícia Civil de Corumbá/MS, no período de 5 a 24 de maio de 2025, em 
razão de gozo de férias de Fabricio Dias dos Santos.(NUP n. 31.097.096-2025/DPI/MS)

Campo Grande, MS, 30 de abril de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 438, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;
Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que propiciem atender 
às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o serviço a ser 
desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de cada servidor, 
visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

R E S O L V E :

Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, GIULLIANO CARVALHO BIACIO, Delegado de Polícia, 
Classe Especial, matrícula nº 133083023 da Primeira Delegacia de Polícia Civil de Capo Grande/MS para a 
Corregedoria Geral da Polícia Civil/MS, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, do artigo 
85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a 
contar da data da publicação. (NUP n.31.099.351-2025/CGPC/MS)

Campo Grande, MS, 30 de abril de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 439, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Dispensar GIULLIANO CARVALHO BIACIO, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 133083023, 
do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função de confiança de Delegado Titular, 
símbolo DAPC-6, da Primeira Delegacia de Polícia Civil de Campo Grande/MS, com validade a contar da data da 
publicação. (NUP n.31.099.351-2025/CGPC/MS)

Campo Grande, MS, 30 de abril de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
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Agência Estadual de Metrologia

PORTARIA “P” AEM/MS/N.47, de 30 de abril de 2025. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA - AEM/MS, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo Decreto “P” n.500 de 12 de junho de 2024 e Portaria n.267, de 7 de julho de 2023, do 
Presidente do INMETRO, 

RESOLVE: 

REMANEJAR os servidores abaixo, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Agência Estadual de Metrologia – AEM/
MS, conforme especificado. (NUP: 83.003.052-2024)

Matrícula Servidor De Para Validade

3422021 Francisco Brais Unidade de Verificação de 
Veículos Tanques – UVVT Diretoria Técnica – DITEC 02/01/2025

Campo Grande – MS, 30 de abril de 2025.

Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Metrologia – AEM/MS

PORTARIA “P” AEM/MS/N. 50, de 30 de abril de 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA - AEM/MS, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo Decreto “P” n.500 de 12 de junho de 2024 e Portaria n.267, de 7 de julho de 2023, do 
Presidente do INMETRO.

RESOLVE: 

DIVULGAR, o gozo de férias no mês de MAIO de 2025, dos servidores relacionados no Anexo desta Portaria, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Agência Estadual de Metrologia, 
com fulcro no art. 123, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei n. 2.964, de 23 
de dezembro de 2004.

Campo Grande – MS, 30 de abril de 2025

Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor-Presidente

AEM/MS – INMETRO

Anexo da Portaria “P” AEM/MS/N. 50, de 30 de abril de 2025.

Matrícula Nome Período 
Aquisitivo

Período de 
gozo

Dias 
Adquiridos

Total 
Dias Etapa

114659021 Alex Balero Lessa 14/01/23 a 
13/01/24

12/05/25 a 
21/05/25 0 10 3ª

423900023 Daniela Gomes Leite 17/03/24 a 
16/03/25

05/05/25 a 
14/05/25 2 10 1ª

23186021 Dário de Góes Filho 12/05/24 a 
11/05/25

19/05/25 a 
02/06/25 0 15 1ª

126054021 Eder Luiz Oliveira Martins 08/08/23 a 
07/08/24

19/05/25 a 
07/06/25 0 20 2ª

90132021 Marcio Andre Yamaura 08/08/23 a 
07/08/24

05/05/25 a 
19/05/25 0 15 1ª

429613021 Marcos Antonio Cardoso de 
Oliveira

10/04/24 a 
09/04/25

05/05/25 a 
14/05/25 0 10 1ª

486264023 Marcos Henrique Derzi 
Wasilewski

16/01/24 a 
15/01/25

05/05/25 a 
14/05/25 0 10 1ª
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PORTARIA “P” AEM-MS/N.51, de 30 de abril de 2025. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA - AEM/MS, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo Decreto “P” n.500 de 12 de junho de 2024 e Portaria n.267, de 7 de julho de 2023, do 
Presidente do INMETRO.

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Rodrigo Martinez Silva, matrícula n.429596021, ocupante do cargo de Técnico 
Metrológico, para desempenhar Função de Confiança Executiva, símbolo FCE – 05, no período de 12 de maio de 
2025 a 21 de maio de 2025, em substituição ao titular ALEX BALERO LESSA, matrícula n. 114659021, ocupante 
do cargo de Agente Metrológico, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande – MS, 30 de abril de 2025. 

Marcos Henrique Derzi Wasilewski 
Diretor-Presidente 

AEM/MS – INMETRO 

PORTARIA “P” AEM-MS/N. 52, de 30 de abril de 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA - AEM/MS, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo Decreto “P” n.500 de 12 de junho de 2024 e Portaria n.267, de 7 de julho de 2023, do 
Presidente do INMETRO, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora CRISTIANE MARTINS VIEGAS DE OLIVEIRA, matrícula n. 480740023, ocupante 
do cargo de Direção Executiva e Assessoramento – CCA-12, para responder pela Assessoria de Planejamento 
Estratégico, Tecnologia e Inovação, no período de 09 de junho de 2025 a 18 de junho de 2025, em substituição 
ao titular RENATO PIRES DA SILVA FILHO, matrícula n.479577023, ocupante do cargo de Direção Especial e 
Assessoramento – CCA-09, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande – MS, 30 de abril de 2025.

Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor-Presidente

 AEM/MS – INMETRO

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEMS N. 30, DE 28 DE ABRIL DE  2025. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto n. 13.571, 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve: 

CREDENCIAR os servidores abaixo relacionados para conduzirem veículo oficial a serviço da Agência 
Estadual de Regulação de Serviços Públicos, com efeito a partir da data de publicação:

Matrícula n. Nome
Cargo

CNH n.

80647021 Aline Melo de Oliveira

 

Agente de Segurança 
Socioeducativa 

***.402.937-**

117916021 Angelica Rosa de Almeida Policial Penal ***.023.888-**

54107021 Cicera Simplicio Mairins da Cruz Técnico de Regulação ***.058.151-**

94067022 João Henrique Dutra Araujo Técnico de Regulação ***.467.255-**
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32243021 Jorge Valther Rios Técnico de Serviços 
Operacionais

***.815.417-**

53696021 Juraci Alves de Alencar Agente de Serviços 
Operacionais

***.591.135-**

53584021 Lauro de Oliveira Souza Assistente de Serviços 
Operacionais

***.291.725-**

75615021 Luiz Claudio Martinês da Silva Técnico de Serviços 
Operacionais

***.044.998-**

11234021 Maria da Graças Morro dos Santos Técnico de Regulação ***.039.853-**

116275021 Rogerio Simão da Silva Técnico de Serviços 
Operacionais

***.356.275.**

92328021 Silvano Jorge de Cristo Técnico de Serviços 
Operacionais

***.806.672.**

49559021 Walmir Marques Claro Técnico de Serviços 
Operacionais

***.664.955.**

111770023 Wilson de Oliveira Gonçalves Técnico de Serviços 
Operacionais

***.110.743-**

 Campo Grande - MS, 28 de abril de 2025.
       

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 477, de 30 de abril de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR o Procurador de Entidades Públicas, Jader Roberto de Freitas, matrícula nº 620630222 e o 
policial penal, Samer Rolim Amira Malacarne, matrícula nº 971023; para constituírem a Comissão Sindicante, 
para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação 
realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 762, de 25 de agosto de 2023, publicada na página 232 do Diário 
Oficial nº 11.252, de 28/08/2023, no interesse da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 31/055.956/2023, 
ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos 
trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 30 de abril de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 478, de 30 de abril de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os (as) policias penais, Katiuscia Petry, matrícula nº 79387022; Renato Giansante, matrícula nº 
477721022 e Brunna Dias Marques Chagas, matrícula nº 468028022; para constituírem a Comissão Processante, 
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para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação 
realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 653, de 30 de julho de 2024, publicada na página 160/161 do 
Diário Oficial nº 11.571, de 31/07/2024, no interesse do Processo Administrativo Disciplinar nº 31.189.745-2024, 
ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta portaria, para a conclusão 
dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 30 de abril de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 479, de 30 de abril de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os (as) policias penais, Katiuscia Petry, matrícula nº 79387022; Renato Giansante, matrícula nº 
477721022 e Brunna Dias Marques Chagas, matrícula nº 468028022; para constituírem a Comissão Processante, 
para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação 
realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 652, de 30 de julho de 2024, publicada na página 160 do Diário 
Oficial nº 11.571, de 31/07/2024, no interesse do Processo Administrativo Disciplinar nº 31.189.742-2024, 
ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta portaria, para a conclusão 
dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 30 de abril de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 481, de 30 de abril de 2025

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

INSTAURAR o Processo Administrativo Disciplinar nº 31.089.532-2025; e DESIGNAR os Policiais Penais, 
Katiuscia Petry, matrícula 79387022, Brunna Dias Marques Chagas, matrícula 468028022 e Renato Giansante, 
matrícula nº 47772102; para constituírem a Comissão Processante e sob a presidência do(a) primeiro(a) conduzir 
a apuração de possível irregularidade disciplinar praticada por servidor(a), apresentando o respectivo relatório no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta portaria, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 30 de abril de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 482, de 30 de abril de 2025.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

 SUBSTITUIR o membro da comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 31.133.896-2024, Flávia 
Lemes de Paula Nogueira, matrícula nº 99682022, Policial Penal, designada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” 
Nº 231, de 25/02/2025, publicada na página 217, do Diário Oficial nº 11.757, de 26/02/2025, pela Policial Penal 
Kelly Santos Assunção, matricula n° 467892023, a contar da publicação desta portaria.
Campo Grande, MS, 30 de abril de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022
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PORTARIA AGEPEN “P” N. 485, DE 30 DE ABRIL DE 2025.
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: CONCEDER progressão funcional aos Policiais Penais relacionados no anexo desta Portaria, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro nos artigos 37 e 40, na redação dada pela Lei nº. 4.490, de 3 de 
abril de 2014.

Ord.
  Período Aquisitivo

Nível Data de 
ValidadeNome Matrícula De Para

1 Edneia Aparecida da Silva Melo 110249022 02/05/2020 a 01/05/2025 4 5 02/05/2025

2 Fernando dos Santos Queiroz 112825022 03/05/2020 a 02/05/2025 4 5 03/05/2025

3 Maika Fabia Salustiano 129083022 02/05/2020 a 01/05/2025 4 5 02/05/2025

Campo Grande-MS, 30 de abril de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
Diretor-Presidente 

PORTARIA AGEPEN “P” N°. 486, 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõem os artigos 31, 32, 33, 35, 57, 58, 59, 65 e 66, da Lei Estadual nº 4.490, 
de 03 de abril de 2014 e Lei n. 5.123, de 27 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO que as promoções podem ser realizadas anualmente e terão por base o interstício 
mínimo para a mudança de classe apurado até 31 de dezembro do ano anterior; 

CONSIDERANDO todas as providências tomadas pela Divisão de Recursos Humanos, sob orientação direta 
da Direção Geral, relativamente aos servidores que cumprem o interstício; 

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão para, sob a presidência da primeira integrante, dar continuidade aos 
procedimentos para viabilizar a passagem dos servidores efetivos de uma classe para outra imediatamente 
superior do mesmo cargo, que cumpriram interstício até 31 de dezembro do ano anterior. 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos seguintes Policiais Penais:

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO 
82858021 Eliana Doraci da Silva Chefe da Divisão de Recursos Humanos
24677022 Anderson Pimentel de Oliveira Diretor de Administração e Finanças - DAF
122531022 André Luiz Garcia Santiago SINSAP/MS

36090022 Dirceu Belmar Monis Chefe da Divisão de Estabelecimentos Penais - 
DEP

56187022 João Dimares Pereira SINSAP/MS

477693022 Maridiane Coutinho Echevarria   
Supervisora de Assistência de Observação 
Criminológica da Diretoria de Assistência 
Penitenciária/DAP

130765023 Kamila Cristina Sanches Hernandes Assessora da Diretoria de Operações

457967022 Lileia Souza Leite Chefe da Divisão de Assistência à Saúde 
Prisional

Art. 3º Caberá à Comissão assessorar o Diretor-Presidente nas referidas questões necessárias à 
concretização da tramitação legal do sistema de promoções funcionais. 

Art. 4º A Comissão, para a realização de seu trabalho, contará com o apoio jurídico da Procuradoria de 
Entidade Pública da AGEPEN. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-se a Portaria AGEPEN “P” n. 397, 
de 5 de maio de 2023

Campo Grande MS, 30 de abril de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente
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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0479, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor IDEVAM RIBEIRO DA SILVA, matrícula n. 95979021, ocupante do cargo de Professor, classe F3, nível 
6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso 
I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/094269/2024).

 
CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0480, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora DEBORA CRISTIANE DA SILVA LIMA, matrícula n. 86114021, ocupante do cargo de Professor, classe 
E3, nível 6, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, 
inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, 
e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/005815/2025).

 
CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0481, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora SANTA ELISA CRISTOFARI ASSIS, matrícula n. 55890021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Limpeza, classe F1, nível 7, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, 
incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, 
incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 29/081136/2022).

 
CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0482, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora CECILIA ROSA MARIA, matrícula n. 52195021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades 
Educacionais, classe G2, nível 8, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso 
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I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso 
I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/025339/2024).

 
CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0483, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, o servidor 
VALDIR GABRIEL MARTINS, matrícula n. 130786023, ocupante do cargo de Agente de polícia Judiciária, função 
Investigador de Polícia Judiciária – Classe Especial, símbolo 645/ES7/1/4, código 40285, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, com fulcro no art. 35, “caput”, art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 
26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 31/043616/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0484, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, o servidor 
ANTONIO JOSE DE MORAES, matrícula n. 89364021, ocupante do cargo de Professor, classe D3, nível 4, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, 
inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
29/049013/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0485, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, o servidor 
JESSE CLEYTON CLEMENTINO DA SILVA, matrícula n. 117811026, ocupante do cargo de Agente de Ações Sociais, 
classe B, nível 4, código 70322, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-
A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 81/006628/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0486, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a FRANK ROGERS PEREIRA, na condição de Cônjuge e 
representante legal dos filhos BRUNO GASPAR PEREIRA E FELIPE GASPAR PEREIRA, que farão jus até a idade 
de 21 (vinte e um) anos, em virtude do falecimento de THAIS GASPAR, matrícula n. 36203021, que detinha o 
cargo de Procurador do Estado – Categoria Especial, símbolo 209/ESP/005, código 10001, da Procuradoria-Geral 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, §1º, art. 
45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso III e VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, 
a contar de 07 de janeiro de 2025 (Processo n. 77/000638/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0487, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

REFORMAR “ex officio”, por idade limite, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Capitão-BM PEDRO ALVES FERREIRA, matrícula n. 23128022, símbolo 
708/CAP/1/6, código 40033, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso I, alínea “b”, todos da Lei Complementar 
n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 
(Processo n. 31/301094/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001635/2025, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por IOLANDA INVERSO 
DOURADO, matrícula n. 98126021, aposentada no cargo de Auxiliar de Administração, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 0939/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001212/2025, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por CLEONICE TIMOTEO DE 
OLIVEIRA, matrícula n. 17327022, aposentada no cargo de Auxiliar de Administração, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 0631/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001807/2025, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por ELVINA LEONEL DE 
OLIVEIRA, matrícula n. 11949022, aposentada no cargo de Auxiliar de Administração, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 1.014/2025/DIRB/AGEPREV.
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CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002270/2025, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por VERA LUCIA CORREA DE 
CARVALHO, matrícula n. 10009022, aposentada no cargo de Policial Penal, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 1.479/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002497/2025, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por ARLETE DE FATIMA 
SARAIVA, matrícula n. 87639022, aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, em conformidade com 
os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.496/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002230/2025, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por MARIA NAZARETH 
FRAGOSO DOS SANTOS MONTEIRO, matrícula n. 313384021, na condição de pensionista do ex segurado 
Fernando Caetano Monteiro, em conformidade com os fundamentos contidos no Manifestação n. 1.475/2025/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV Nº 0488, DE 30 ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, resolve:

Conceder afastamento, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias por motivo de Licença - maternidade, 
no período de 17 de abril de 2025 a 14 de agosto de 2025, à servidora Emanuele Silva do Amaral, matricula 
n. 492477021, ocupante do cargo Analista Previdenciário na função de Direito – Contrato Temporário, lotada na 
Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 147 da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, com nova redação dada pela Lei n. 6.028, de 26 de dezembro de 2022. (NUP n. 77.004.446-
2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL 
PROCESSO: 83.022.803-2025
INTERESSADO: Candidato Marcos de Oliveira Pereira, nomeado através do Decreto “P” n. 479, de 1º de abril de 
2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.793, 4 de abril de 2025, página 146.
ASSUNTO: Prorrogação de Prazo para a Posse – Concurso Público de Provas e Títulos – Edital n. 1/2022 – SAD/
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SEMAGRO/AGRAER/2022.
DECISÃO: Considerando o disposto no §1º do art. 19 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, que 
permite a prorrogação do prazo para a posse por até 30 (Trinta) dias, e a necessidade explicita do candidato 
devidamente justificada em requerimento próprio, DEFIRO a prorrogação de posse do candidato Marcos de 
Oliveira Pereira, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar do vencimento do prazo atual.

CAMPO GRANDE - MS, 30 de abril de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL 
PROCESSO: 83.022.829-2025
INTERESSADO: Candidato Tássio Gênova dos Reis, nomeado através do Decreto “P” n. 543, de 9 de abril de 2025, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.803, 14 de abril de 2025, página 183.
ASSUNTO: Prorrogação de Prazo para a Posse – Concurso Público de Provas e Títulos – Edital n. 1/2022 – SAD/
SEMAGRO/AGRAER/2022.
DECISÃO: Considerando o disposto no §1º do art. 19 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, que 
permite a prorrogação do prazo para a posse por até 30 (Trinta) dias, e a necessidade de apresentação de todos 
exames do candidato à inspeção médica pré-admissional, conforme previsto no § 1ºdo art. 20 da referida Lei, 
DEFIRO a prorrogação de posse do candidato Tássio Gênova dos Reis, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
do vencimento do prazo atual.

CAMPO GRANDE - MS, 30 de abril de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente 

                                       

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 169, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

Designar os servidores relacionados abaixo para exercer as funções especificadas, nos termos do art. 
58, inciso II e art. 67, ambos da Lei n. 8666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no Contrato 
n. 15.199/2021 – Processo n. 71.008.297-2021, objetivando a Contratação de Empresa para Prestação de 
serviços de informática (Serviços de Telefonia Móvel Pessoal – STMP), celebrado entre a Agência Estadual de 
Defesa Sanitária Animal e Vegetal-IAGRO e a empresa TELEFONICA BRASIL S.A.

GESTOR FISCAL
Nome: Amir Vando Rosa 
Matrícula: 496214022 
Cargo: Direção Especial E Assessoramento

Nome: Jean Fábio Rocha dos Santos 
Matrícula: 89313024 
Cargo: Gestor Estadual Agropecuário

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Jeane Cardozo Barbosa 
Matrícula: 132498021 
Cargo: Agente de Serviços Agropecuários

Nome: Breno Del Stefano Albuquerque Damasceno 
Matrícula: 94736022 
Cargo: Gestor Estadual Agropecuário

REFERENTE: 
Processo N. 71.008.297-2021                                  Identificador: 15.199 
Contrato N. 15.199/2021 
Vigência Contratual: A contar de 16 do mês de dezembro de 2024 até a data de 15 de dezembro de 2025
Objeto: O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços de informática (Serviços de Telefonia Móvel 
Pessoal – STMP), para atender as necessidades da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal de Mato 
Grosso do Sul (IAGRO), no prazo e nas condições a seguir ajustadas, decorrentes da Ata de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico n° 101/2020 da AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO conforme realização 
da pregoeira da SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO da SECRETARIA DA FAZENDA E 
PLANEJAMENTO do Estado do Tocantins, do tipo MENOR PREÇO.

Campo Grande/MS, 30 de abril de 2025.
Daniel de Barbosa Ingold

Diretor Presidente
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PORTARIA “P” IAGRO N.171, 30 DE ABRIL DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Conceder aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal Permanente, desta 
Agência, PROGRESSÃO FUNCIONAL, com base no parágrafo único do artigo 40 da Lei n. 4.196, de 23 de maio 
de 2012, com redação dada pela Lei 4.890, de 26 de julho de 2016 (Processo N. 83.007.525-2025).

CARGO: Fiscal Estadual Agropecuário

Matrícula Nome De Para A contar de:

28519021 LUIZ ANTONIO ALONSO V VI 24/4/2025

74043021 RONEY COSTA CUNHA V VI 6/4/2025

CARGO: Agente Fiscal Agropecuário

Matrícula Nome De Para A contar de:

33137022 ENIO DA SILVA III IV 24/4/2025

89313021 JEAN FABIO ROCHA DOS SANTOS III IV 29/4/2025

Campo Grande – MS, 30 de abril de 2025. 

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”FCMS/Nº 528/2025, 29 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de sua competência, conforme previsto na Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Estadual nº 
14.494/2016, 

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores, identificados abaixo, para compor Comissão de Habilitação para atender os ditames do 
Edital de chamamento público nº 07/2025, “Fomento às Artes Visuais” com recursos da política nacional 
Aldir Blanc de fomento à cultura – PNAB (lei nº 14.399/2022), a saber 

NUP 85/013.221/2024
Presidente – Claudia La Picirelli de Arruda Carlana, matrícula: 127657021
Vice-Presidente – Caciano Silva Lima, matrícula: 100204022
Secretária – Isabelle Xavier de Oliveira, matrícula: 7316

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente

PORTARIA “P”FCMS/Nº 529/2025, 29 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de sua competência, conforme previsto na Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Estadual nº 
14.494/2016, 

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores, identificados abaixo, para compor Comissão de Habilitação para atender os ditames 
do Edital de chamamento público nº 06/2025, “Leia MS - FOMENTO A OBRAS LITERÁRIAS SUL-MATO-
GROSSENSES.” com recursos da política nacional Aldir Blanc de fomento à cultura – PNAB (lei nº 14.399/2022), 
a saber 

NUP: 85.012.420-2024 
Presidente – Elisangela Castedo Maria do Nascimento, matrícula: 89012021
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Vice-Presidente – Tânia Mara de Souza, matrícula: 33802021
Secretária – Graciana Goedert, matrícula: 132066021   

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” FCMS/Nº 550/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
437/2025, Processo 85/004.524/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: RSC Eventos & Publicidade LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 16.825.527/0001-95, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 
 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 549/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei n. 
14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
436/2025, Processo 85/004.525/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: MS-ART PRODUCOES E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 52.734.971/0001-
69, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 
 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 
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PORTARIA “P” FCMS/Nº 548/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei n. 
14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
438/2025, Processo 85/004.486/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: PAOLLA PRODUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 34.041.966/0001-99, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 547/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
434/2025, Processo 85/004.482/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: BRINK MANIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 15.227.880/0001-00, vigorará da 
data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de apresentação circense.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 546/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
430/2025, Processo 85/004.478/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Pamela Vargas Guimarães Neitzke - Microempreendedor Individual, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ 29.544.909/0001-92, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO 
CONTRATO: realização de apresentação de dança.)
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GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 545/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
435/2025, Processo 85/004.529/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: WELLINGTON ALVES - MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 45.954.986/0001-77, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 544/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
440/2025, Processo 85/004.523/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Fábio Ribas Cunha MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 29.907.790/0001-75, vigorará da 
data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.
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EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 543/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
439/2025, Processo 85/004.522/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Wancleya Arce Antônio Lanziani, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 28.464.985/0001-25, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de 01 show 
musical.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 542/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
415/2025, Processo 85/004.445/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: DS  Escrivano  Produções  ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 14.056.460/0001-46, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de 01 show 
musical.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” FCMS/Nº 541/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
416/2025, Processo 85/004.446/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
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CONTRATADO: Renato  Oliveira  dos  Reis, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 36.566.071/0001-01, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de 01 show musical.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 540/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
417/2025, Processo 85/004.447/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: FV  PRODUÇÃO  E  ORGANIZAÇÃO  DE  EVENTOS  LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
41.769.269/0001-14, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de 01 show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 539/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
418/2025, Processo 85/004.448/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: DS Escrivano Produções ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 14.056.460/0001-46, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de 01 show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
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relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” FCMS/Nº 538/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
419/2025, Processo 85/004.449/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: RSC Eventos & Publicidade LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 16.825.527/0001-95, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de 01 show 
musical.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 537/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
426/2025, Processo 85/004.455/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Nidal  Abdulahad  Nunes  Rios ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 14.540.646/0001-
76, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de 01 
Espetáculo de Dança do Ventre.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 
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PORTARIA “P” FCMS/Nº 536/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
422/2025, Processo 85/004.450/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: AMARILDO DOMINGOS DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 08.467.724/0001-51, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de 01 Show 
Musical.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento  

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

 Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 535/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
422/2025, Processo 85/004.451/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: JG & M Produções Artísticas LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 33.836.533/0001-67, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de 01 Show 
Musical.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento  

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

 Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 534/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
424/2025, Processo 85/004.452/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: DS  EVENTOS  E  EDUCACAO   LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 37.537.230/0001-
02, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de 01 
apresentação  artística, esportiva,  acrobática  e  basquetebol.)



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.819 5 de maio de 2025 Página 366

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento  

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

 Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 533/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato 
n° 431/2025, Processo 85/004.487/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul e CONTRATADO: TREM PANTANEIRO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ  
27.774.026/0001-43, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de 01 show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento  

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

 Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 532/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato 
n° 421/2025, Processo 85/004.458/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul e CONTRATADO: ECO  DO  PANTANAL  PRODUCOES  LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ  
22.646.214/0001-72, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de 01 show musical.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento  

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

 Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 
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Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 531/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato 
n° 425/2025, Processo 85/004.457/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul e CONTRATADO: Juliana G. de Oliveira Brito, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ  
17.390.035/0001-87, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de 01 show musical.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento  

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

 Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 530/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato 
n° 423/2025, Processo 85/004.460/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul e CONTRATADO: Luiz Alberto Miranda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ  
44.664.949/0001-61, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de 01 show musical.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento  

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

 Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 
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PORTARIA “P” FCMS/Nº 551/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
441/2025, Processo 85/004.519/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: LL VILAS EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 27.673.878/0001-44, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 
 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/N.º 512/2025, DE 28 DE ABRIL DE 2025.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER, licença para o trato de interesse particular a servidora ROSELI SOUZA NOGUEIRA, 
matrícula n. 69661021, Cargo/Função Assistente de Atividades Culturais/Assistente de Documentação e 
Informação, Classe E, Código 70111, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, por um período de até 3 (três) anos, sem ônus 
para o órgão de origem, com fulcro no art. 154 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, sendo que compete 
a servidora o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 6º, e art. 28 da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 3.545, de 17 de julho de 2008, com validade a contar 
de 23 de abril de 2025. para fins de regulamentação funcional (Processo n. 85.004.212/2025).

Campo Grande, 28 de abril de 2025.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 552/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
444/2025, Processo 85/004.569/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Ramona Rodrigues de Souza MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 12.133.228/0001-
39, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
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Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 553/2025, 30 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
445/2025, Processo 85/004.567/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: THALES BELCHIOR PROTASIO ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 23.493.013/0001-
45, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 027/2022
PROCESSO: Nº.71/026.678/2022
PARTES: Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO 
GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ sob o nº 04.808/290/0001-55, doravante denominada Contratante e ADRIANA 
SPADARO SHINOHARA DUARTE, inscrita no CPF nº.***.046.408-**, doravante denominada Contratada.
OBJETO: rescisão de Contrato Administrativo Temporário de Serviços Pessoais n.027/2022.
AMPARO LEGAL: Lei n.4.135, de 15 de dezembro de 2011. 
ASSINATURA: 30/04/2025
ASSINAM: BRUNO WENDLING, inscrito no CPF sob o nº.***.627.696-**, pelo Contratante e Sra. ADRIANA 
SPADARO SHINOHARA DUARTE, inscrita no CPF nº.***.046.408-**, pela Contratada.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 010/2022
PROCESSO: Nº.71/018.307/2022
PARTES: Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO 
GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ sob o nº 04.808/290/0001-55, doravante denominada Contratante e BRUNO 
CARLOS FELICIANO DE LIMA SILVA, inscrito no CPF nº.***.561.531-**, doravante denominado Contratado.
OBJETO: rescisão de Contrato Administrativo Temporário de Serviços Pessoais n.010/2022.
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AMPARO LEGAL: Lei n.4.135, de 15 de dezembro de 2011. 
ASSINATURA: 30/04/2025
ASSINAM: BRUNO WENDLING, inscrito no CPF sob o nº.***.627.696-**, pelo Contratante e Sr. BRUNO CARLOS 
FELICIANO DE LIMA SILVA, inscrito no CPF nº.***.561.531-**, pelo Contratado.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 025/2022
PROCESSO: Nº.71/022.952/2022
PARTES: Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO 
GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ sob o nº 04.808/290/0001-55, doravante denominada Contratante e BRUNO 
FERREIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº.***.322.121-**, doravante denominado Contratado.
OBJETO: rescisão de Contrato Administrativo Temporário de Serviços Pessoais n.025/2022.
AMPARO LEGAL: Lei n.4.135, de 15 de dezembro de 2011. 
ASSINATURA: 30/04/2025
ASSINAM: BRUNO WENDLING, inscrito no CPF sob o nº.***.627.696-**, pelo Contratante e Sr. BRUNO FERREIRA 
DOS SANTOS, inscrito no CPF nº.***.322.121-**, pelo Contratado.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 014/2022
PROCESSO: Nº.71/018.328/2022
PARTES: Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO 
GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ sob o nº 04.808/290/0001-55, doravante denominada Contratante e LUANA 
ALVES RIBEIRO, inscrita no CPF nº.***.874.511-**, doravante denominada Contratada.
OBJETO: rescisão de Contrato Administrativo Temporário de Serviços Pessoais n.014/2022.
AMPARO LEGAL: Lei n.4.135, de 15 de dezembro de 2011. 
ASSINATURA: 30/04/2025
ASSINAM: BRUNO WENDLING, inscrito no CPF sob o nº.***.627.696-**, pelo Contratante e Sra. LUANA ALVES 
RIBEIRO, inscrita no CPF nº.***.874.511-**, pela Contratada.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 024/2022
PROCESSO: Nº.71/022.956/2022
PARTES: Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO 
GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ sob o nº 04.808/290/0001-55, doravante denominada Contratante e MAGDA 
DAYANE DE LIMA PEREIRA, inscrita no CPF nº.***.742.711-**, doravante denominada Contratada.
OBJETO: rescisão de Contrato Administrativo Temporário de Serviços Pessoais n.024/2022.
AMPARO LEGAL: Lei n.4.135, de 15 de dezembro de 2011. 
ASSINATURA: 30/04/2025
ASSINAM: BRUNO WENDLING, inscrito no CPF sob o nº.***.627.696-**, pelo Contratante e Sra. MAGDA DAYANE 
DE LIMA PEREIRA, inscrita no CPF nº.***.742.711-**, pela Contratada.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 015/2022
PROCESSO: Nº.71/018.331/2022
PARTES: Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO 
GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ sob o nº 04.808/290/0001-55, doravante denominada Contratante e MARIA 
LETÍCIA NEVES LEIRIA DA SILVA FRANCISCO, inscrita no CPF nº.***.632.451-**, doravante denominada 
Contratada.
OBJETO: rescisão de Contrato Administrativo Temporário de Serviços Pessoais n.015/2022.
AMPARO LEGAL: Lei n.4.135, de 15 de dezembro de 2011. 
ASSINATURA: 30/04/2025
ASSINAM: BRUNO WENDLING, inscrito no CPF sob o nº.***.627.696-**, pelo Contratante e Sra. MARIA LETÍCIA 
NEVES LEIRIA DA SILVA FRANCISCO, inscrita no CPF nº.***.632.451-**, pela Contratada.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 017/2022
PROCESSO: Nº.71/018.345/2022
PARTES: Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO 
GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ sob o nº 04.808/290/0001-55, doravante denominada Contratante e RAFAEL 
DE LIMA ORMUNDO, inscrito no CPF nº.***.627.696-**, doravante denominado Contratado.
OBJETO: rescisão de Contrato Administrativo Temporário de Serviços Pessoais n.010/2022.
AMPARO LEGAL: Lei n.4.135, de 15 de dezembro de 2011. 
ASSINATURA: 30/04/2025
ASSINAM: BRUNO WENDLING, inscrito no CPF sob o nº.***.627.696-**, pelo Contratante e Sr. RAFAEL DE LIMA 
ORMUNDO, inscrito no CPF nº.***.627.696-**, pelo Contratado.
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Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Portaria “P” FUNSAU, nº 142 de 28 de abril de 2025

A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do Ato Convocatório, conforme disposto no Decreto Estadual “P” 
nº 069 de 10 de janeiro de 2023, publicado no DOE nº. 11.041 de 10 de janeiro de 2023, página 02 e com 
fundamento no art. 256 da Lei Estadual nº. 1.102/90;

RESOLVE:

DESIGNAR as servidoras Valkíria Duarte da Silva, Procuradora de Entidade Pública, matrícula n. 
94106023; Sandra Souza dos Santos, Técnica de Serviços Hospitalares, matrícula n. 431896021; 
Rosângela Maria Gomes Araújo, Técnica de Serviços Hospitalares, matrícula n. 65550021, sob a 
presidência da primeira, para apurar as irregularidades constantes no Processo de Sindicância nº. 27.013.224-
2025.
Fixo o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, com a apresentação do respectivo relatório. 
Esta portaria entra em vigor com efeitos a partir de sua publicação.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº 516, de 30 de abril de 2025. 
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único 
do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002, TORNA PÚBLICO extratos de 
rescisão dos contratos de trabalho por prazo determinado que tiveram como objeto “contratação 
de profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”. 
 
CONTRATANTE. 
  Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.122.0012.4096.0001 01000000002 31.90.11.51
 
CONTRATADO. 

Luisa Rhoden Rech CPF: 
 xxx.695.001-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência até Regime de 
execução

Remuneração

77/000051/2025 32h 29/04/2025 04/05/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 8.160,34

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n.  81/2024–PRODHS/PROE  (publicada no DOE n.11.633   

de 02 de outubro de 2024)
Josiane da Silva Bezerra CPF: 

 xxx.032.971-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência até Regime de 

execução
Remuneração

77/000056/2025 16h 30/04/2025 30/04/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 2.012,11

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 09/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11424 de 

26 de fevereiro de 2024)
Kelly Valério Prates CPF: 

 xxx.167.639-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência até Regime de 

execução
Remuneração
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77/000102/2025 16h 27/04/2025 25/04/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 4.080,17

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 77/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11632 de 

01 de outubro de 2024)
Marcia Bueno Gomes CPF: 

 xxx.411.541-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência até Regime de 

execução
Remuneração

77/000128/2025 12h 28/04/2025 04/05/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 2.171,45

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 28/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11476 de 

25 de abril de 2024)
Bruno César Fernandes CPF: 

 xxx.477.359-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência até Regime de 

execução
Remuneração

77/000161/2025 20h 30/04/2025 30/04/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 3.619,08

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 79/2024–PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.633 de 

02 de outubro de 2024)
Wagner Pavarine Assen CPF: 

 xxx.405.728-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência até Regime de 

execução
Remuneração

77/000323/2025 4h 23/04/2025 04/05/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 1.020,04

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 44/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11482 de 

06 de maio de 2024)
Filipe Augusto Couto Barbosa CPF: 

 xxx.752.691-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência até Regime de 

execução
Remuneração

77/000376/2025 32h 23/04/2025 04/05/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 8.160,34

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 85/2024–PRODHS/PROE(publicada no DOE n. 11.634 de 

03 de outubro de 2024)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 517, de 30 de abril de 2025.

  O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 RESOLVE:

 Exonerar JOANA D’ARC DOS SANTOS, matrícula nº. 813178021, ocupante do cargo em Comissão de 
Assistente VI, símbolo CCA-17, código 130466, do apoio da coordenação de Pedagogia, na Unidade Universitária 
em Campo Grande, nomeada pela Portaria “P” UEMS nº. 893, de 28 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial 
nº 11.540, de 01 de julho de 2024, à página 222, a partir de 01 de maio de 2025.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor–UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 518, de 30 de abril de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
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ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 RESOLVE:

 Dispensar, a pedido, PATRÍCIA CRISTINA STATELLA MARTINS, matrícula nº. 115259022, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino Superior, função Docente, nível V, código 60082, da função de confiança de Chefe 
do Setor de Acessibilidade Educacional, na Pró-Reitoria de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil 
(PROAFE), código 60111, designada pela Portaria “P” UEMS nº. 1116, de 09 de agosto de 2024, publicada no 
Diário Oficial nº 11.581, de 12 de agosto de 2024, à página 246, a partir de 01 de maio de 2025.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor– UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 519, de 30 de abril de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder aos servidores a seguir relacionados, Progressão Funcional, de que trata o artigo 45, da Lei 
Estadual n. 5.779, de 9 de dezembro de 2021, que altera a redação e acrescenta dispositivos na Lei Estadual n. 
2.230, de 2 de maio de 2001.

Nome
Matrícula

Cargo
Código/Classe/Referência

Processo nº

Período
Aquisitivo

Do 
nível

Para o 
nível

Percentual
Tempo de 

serviço
A partir de

Andressa Vieira Gomes
430517021

Assistente Técnico de Nível 
Médio

60097/C4/II
29/500348/2020

16/05/2020
à

14/05/2025
II III

+5%
10 anos

15/05/2025

Gabriel Jager Ramos
430519021

Assistente Técnico de Nível 
Médio

60097/C4/II
29/500353/2020

16/05/2020
à

14/05/2025
II III

+5%
10 anos

15/05/2025

Gabriela Wendisch
87965021

Técnico de Nível Superior
60096/D3/IV

23/300503/2010

23/05/2020
à

21/05/2025
IV V

+5%
20 anos

22/05/2025

Inez Miranda Freitas 
Zandonadi
118095021

Assistente Técnico de Nível 
Médio

60097/F4/V
41/200491/2005

12/05/2020
à

10/05/2025
V VI

+5%
25 anos

11/05/2025

Lucilene Anita Pereira Silva
130052021

Assistente Técnico de Nível 
Médio

60097/E4/IV
23/300436/2010

29/05/2020
à

27/05/2025
IV V

+5%
20 anos

28/05/2025

Maria Eugenia Petenuci
430511021

Técnico de Nível Superior
60096/C4/II

29/500356/2020

16/05/2020
à

14/05/2025
II III

+5%
10 anos

15/05/2025

Rosielen Augusto Patussi
430510021

Assistente Técnico de Nível 
Médio

60097/C4/II
29/500358/2020

23/05/2020
à

21/05/2025
II III

+5%
10 anos

22/05/2025
 
 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 520, de 30 de abril de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,
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 RESOLVE:

 Conceder aos servidores a seguir relacionados, o Adicional por Tempo de Serviço, de que trata o artigo 
111, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pelos dispositivos da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 
2000.

Nome
Matrícula

Cargo
Classe/Nível/Código

Processo nº

Período
Aquisitivo

Percentual
Tempo de 

serviço
A partir de

Fabio Rodrigues Lucas
25518021

Professor de Ensino Superior
VI/60082

29/500378/2015

23/05/2020
à

21/05/2025

+5%
15 anos

22/05/2025

Gabriele Cristine Rech
430505021

Professor de Ensino Superior
IV/60082

29/500354/2020

17/05/2020
à

15/05/2025

+5%
10 anos

16/05/2025

Jean Sergio Rosset
90414022

Professor de Ensino Superior
V/60082

29/500423/2020

09/04/2020
à

07/04/2025

+5%
10 anos

08/04/2025

Jose Carlos Rosa Pires de Souza
429128023

Professor de Ensino Superior
V/60073

29/004558/2022

16/05/2020
à

14/05/2025

+5%
10 anos

15/05/2025

Leandro Marciano Marra
430503021

Professor de Ensino Superior
V/60082

29/500355/2020

27/05/2020
à

25/05/2025

+5%
10 anos

26/05/2025

Marina Rodrigues Maestre
430502021

Professor de Ensino Superior
V/60082

29/500357/2020

24/05/2020
à

22/05/2025

+5%
10 anos

23/05/2025

Tania Mara Baptista dos Santos
69777021

Professor de Ensino Superior
VI/60082

41/200577/2005

31/05/2020
à

29/05/2025

+5%
25 anos

30/05/2025

Wilson Brum Trindade Junior
100042021

Professor de Ensino Superior
III/60082

29/500488/2013

08/05/2020
à

06/05/2025

+5%
20 anos

07/05/2025

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 521, de 30 de abril de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 RESOLVE:

 Dispensar, a pedido, ISLENE FRANÇA DE ASSUNÇÃO, matrícula nº. 488518021, ocupante do cargo de  
Técnico de Nível Superior, classe A4, nível I, código 60096, da função de confiança de Chefe do Setor de Gestão 
de Periódicos, na Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC), código 60111, designada 
pela Portaria “P” UEMS nº. 237, de 22 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial nº 11.422, de 23 de 
fevereiro de 2024, às páginas 300 e 301, a partir de 30 de abril de 2025.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor– UEMS
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PORTARIA “P”/UEMS nº. 522, de 30 de abril de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 RESOLVE:

 Nomear GIANNE ANAIARA DOS SANTOS PAVÃO, para o Cargo em Comissão de Assistente IV, símbolo 
CCA-15, código 130463, para desempenhar suas funções na Diretoria de Infraestrutura (DINFRA), a partir de 05 
de maio de 2025. (Processo nº. 29.030.302-2025).

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor– UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 523, de 30 de abril de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 RESOLVE:

 Nomear MARCELO RIBEIRO CRUZ, para o Cargo em Comissão de Assistente VI, Símbolo CCA-17, código 
130466, para desempenhar a função de sonoplasta do auditório da Unidade Universitária de Campo Grande, a 
partir de 05 de maio de 2025 (Processo nº. 29.030.329-2025).

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor– UEMS

PORTARIA “P”/ UEMS nº. 524, de 30 de abril de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Constituir COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES, na Unidade Universitária de 
Aquidauana, destinada a coordenar o processo seletivo de docentes da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, de que trata a Resolução COUNI/UEMS nº 602, de 27 de maio de 2021, integrada pelos servidores abaixo 
relacionados. Fica revogada a PORTARIA “P”/UEMS n°. 1404, de 20 de setembro de 2024, publicada no Diário 
Oficial nº. 11.623, de 23 de setembro de 2024, à página 218. A referida Comissão Organizadora tem validade de 
2 (dois) anos, com vigência a partir da data da publicação. 
Nome
Matrícula

Cargo
Nível/Classe/Código Função

Felipe Martini Santos
509941021 

Professor de Ensino Superior
IV/60073 Presidente
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Laurentina Oliveira de Carvalho Ramos
105355021

Assistente Técnico de Nível Médio 
E4/V/60097 Membro

Mayara Marie da Rocha Vieira Mota
498595021

Assistente Técnico de Nível Médio 
A1/I/60097 Membro

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMAGRO/IMASUL/BIOPARQUE/2022
Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 013/2022
Objeto: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do Termo de Contrato de Trabalho, Contrato
Pessoal por Tempo Determinado n. 011/2022, por mais 12 (doze) meses.
Processo: 83/044.835/2023
Fundamento Legal: art. 4º, Parágrafo único - IV da Lei Estadual nº 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e
Edital n. 1/2022 – SAD/SEMAGRO/IMASUL/BIOPARQUE - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMAGRO/
IMASUL/BIOPARQUE/2022.
Contratante: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - IMASUL, CNPJ/MF sob o n.
02.386.443/0001-98, representado por seu Diretor-Presidente ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO, CPF n.
694******72.
Contratado: BIANCA MARQUES SEGURA, CPF n. 455******09 – Função: Gestor de Atividades Ambientais.
Período: 05 de maio de 2025 a 04 de maio de 2026.
Data de Assinatura: 30/04/2025.
Campo Grande-MS, 30 de abril de 2025.
                                                           
                                                          ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
                                                                         Diretor-Presidente 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMAGRO/IMASUL/BIOPARQUE/2022
Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 014/2023
Objeto: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do Termo de Contrato de Trabalho, Contrato
Pessoal por Tempo Determinado n. 011/2022, por mais 12 (doze) meses.
Processo: 83/050.081/2023
Fundamento Legal: art. 4º, Parágrafo único - IV da Lei Estadual nº 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e
Edital n. 1/2022 – SAD/SEMAGRO/IMASUL/BIOPARQUE - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/
SEMAGRO/
IMASUL/BIOPARQUE/2022.
Contratante: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - IMASUL, CNPJ/MF sob o n.
02.386.443/0001-98, representado por seu Diretor-Presidente ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO, CPF n.
694******72.
Contratado: JAQUELINE ANES DE SOUZA, CPF n. 939******68 – Função: Gestor de Atividades Ambientais.
Período: 05 de maio de 2025 a 04 de maio de 2026.
Data de Assinatura: 30/04/2025.
Campo Grande-MS, 30 de abril de 2025

                                                 ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
                                                                 Diretor-Presidente 
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

PORTARIA “V” Nº 031/2025-CGDP, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 6º da Resolução DPGE nº 022, de 18 de dezembro de 2008,

R E S O L V E:
AUTORIZAR a prestar serviço voluntário no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul 

os nominalmente relacionados abaixo:
 

NOME COMARCA ADESÃO 
Cilene Valencia da Silva Paranaíba 28/02/2025
Ivan Oviedo de Souza Silva Filho Paranaíba 26/02/2025

 
         Campo Grande, 30 de abril de 2025. 

         SALETE DE FÁTIMA DO NASCIMENTO 
         Corregedora-Geral

PORTARIA “V” Nº 032/2025-CGDP, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12 da Resolução DPGE nº 022, de 18 de dezembro de 2008,

R E S O L V E:

DESLIGAR, a pedido, do quadro de serviço voluntário da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, a nominalmente relacionada abaixo:

NOME COMARCA DATA DO DESLIGAMENTO

Tayná Oliveira Faustino da Silva Paranaíba 21/02/2025

         Campo Grande, 30 de abril de 2025. 

          SALETE DE FÁTIMA DO NASCIMENTO 
          Corregedora-Geral

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/001060/2024
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul e Exceler Plaza Hotel Ltda.
Assunto: Prorrogação de vigência contratual. Termo Aditivo.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 080/2025/ASSEJUR, 
emitido pela assessora jurídica Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli (matrícula 55283943) e, observado 
o princípio da legalidade e preservado o interesse público, com base no art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
além de previsão contratual no item 2.1 da cláusula segunda, AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo n. 001/
DPGE/2025 ao Contrato n. 012/DPGE/2024, celebrado com a empresa EXCELER PLAZA HOTEL LTDA, a fim de 
prorrogar a vigência contratada por mais 12 (doze) meses, com início em 16/05/2025 e término em 15/05/2026.
Campo Grande, MS, 29 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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Atos de Licitação

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 010/DPGE/2025
Processo SEI n. 22.0.000003202-0
Partes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, com recursos do FUNADEP e 
Valter Petreli Branco e Ivete Marcon Branco
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato n. 010/DPGE/2016, 
que trata de locação do imóvel não residencial, situado na Rua Joaquim Saraiva de Freitas, n. 284, Centro, no 
Município de Ivinhema, para abrigar órgãos da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul.
Da prorrogação da vigência: Fica prorrogada a vigência do Contrato n. 010/DPGE/2016, por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/05/2025 e término em 01/05/2026.
Fundamentação Legal: O presente Termo Aditivo tem por fundamento o disposto no artigo 51 da Lei Federal n. 
8.245/91 e previsão no item 4.2 da cláusula quarta do instrumento contratual.
Vinculação e Ratificação: O Termo Aditivo n. 010/DPGE/2025 passa a fazer parte integrante e inseparável do 
Contrato n. 010/DPGE/2016, ficando ratificadas e permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, desde que não tenham sido modificadas pelo presente aditamento.
Data da Assinatura: 29 de abril de 2025
Assinam: Pedro Paulo Gasparini pela CONTRATANTE e Valter Petreli Branco e Ivete Marcon Branco, pela 
CONTRATADA.

EXTRATO DO SALDO E DOS PREÇOS REGISTRADOS
PROCESSO n. 33/003473/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n. 90025/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 001/DPGE/2025
A Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Gestão Administrativa, 
publica o saldo e os preços registrados na Ata para Sistema de Registro de Preço n. 001/DPGE/2025, para eventual 
contratação de prestação de serviços de ambientação de eventos e solenidades, para atender as demandas 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme quantidades, condições e especificações 
constantes do Edital e seus anexos e tabela abaixo, obtidos através do Pregão Eletrônico n. 90025/2024, Processo 
Administrativo n. 33/003473/2024, conforme fornecedores, itens, e valores abaixo relacionados.
 

GRUPO I - EXCLUSIVO ME/EPP/MEI

VENCEDORA foi a empresa: RICARDO MAGALHÃES MALTA LTDA – CNPJ n. 18.889.038/0001-22

Item Especificação Unidade Saldo 
Inicial

Saldo 
Final Valor Unit.

01 Evento de Pequeno Porte. (Conforme Termo de 
Referência). Diária 02 0 R$ 8.980,00

02 Evento de Médio Porte. (Conforme Termo de Referência). Diária 03 01 R$ 14.950,00

GRUPO II – EXCLUSIVO ME/EPP/MEI

VENCEDORA foi a empresa: CVA EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ n. 24.046.457/0001-03

Item Especificação Unidade Saldo 
Inicial

Saldo 
Final Valor Unit.

03 Equipamento de Som. (Conforme Termo de Referência). Diária 05 04 R$ 409,00

04 Microfones para Púlpito. (Conforme Termo de 
Referência). Diária 05 04 R$ 91,51

05 Microfones sem fio. (Conforme Termo de Referência). Diária 05 04 R$ 91,51
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06 Eventos que serão transmitidos ao vivo. (Conforme Termo 
de Referência). Diária 02 01 R$ 759,00

GRUPO III – EXCLUSIVO ME/EPP

VENCEDORA foi a empresa: CVA EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ n. 24.046.457/0001-03

Item Especificação Unidade Saldo 
Inicial

Saldo 
Final Valor Unit.

07 Palco. (Conforme Termo de Referência). Diária 06 05 R$ 4.498,99

08 Tenda. (Conforme Termo de Referência). Diária 06 05 R$ 8.875,98

GRUPO IV – EXCLUSIVO ME/EPP

VENCEDORA foi a empresa: CVA EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ n. 24.046.457/0001-03

Item Especificação Unidade Saldo 
Inicial

Saldo 
Final Valor Unit.

09 Aquisição – Vasos decorativos com arranjos de flores 
artificiais. (Conforme Termo de Referência). Unid 06 0 R$ 780,00

10 Aquisição – Vasos decorativos com arranjos de flores 
artificiais. (Conforme Termo de Referência). Unid 06 0 R$ 780,00

11 Aquisição – Vasos decorativos com arranjos de flores 
artificiais. (Conforme Termo de Referência). Unid 10 0 R$ 1.168,90

12 Vasos decorativos com verdinhos (folhas). (Conforme 
Termo de Referência). Unid 28 0 R$ 297,88

13 Vasos decorativos com folhagens. (Conforme Termo de 
Referência). Unid 16 0 R$ 881,10

  
 Campo Grande, 30 de abril de 2025.

Nildo Vieira da Silva
Diretor da Secretaria de Gestão Administrativa

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 003/DPGE/2025
Processo SEI n. 22.0.000003162-7
Partes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e Banco do Brasil S.A.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditamento de valor do contrato de serviço de pagamentos 
a favorecidos indicados pela Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, compreendendo pagamentos 
de salários, diárias e outros.
Da alteração de valor: Diante da necessidade de aditamento de valor do presente instrumento contratual, com 
vistas à garantia da prestação dos serviços contidos na cláusula primeira deste Termo Aditivo e considerando 
os valores tarifários vigentes, acresce-se ao Contrato o valor de R$ 10.285,26 (dez mil, duzentos e oitenta 
e cinco reais e vinte e seis centavos), correspondente à 25% (vinte e cinco por cento) do valor global 
atualizado, atualmente fixado em R$ 41.141,03 (quarenta e um mil, cento e quarenta e um reais e três centavos). 
O valor global do contrato após a alteração contida no item 2.1 da cláusula segunda deste aditamento será de R$ 
51.426,29 (cinquenta e um mil, quatrocentos e vinte e seis reais e vinte e nove centavos).
Fundamentação Legal: O presente TERMO ADITIVO tem por fundamento o disposto no art. 65, §1º da Lei n. 
8.666, de 1993, e ainda, previsão constante na cláusula contratual décima terceira do instrumento original.
Vinculação e Ratificação: O presente TERMO ADITIVO n. 003/DPGE/2025 passa a fazer parte integrante e 
inseparável do Contrato originário, ficando ratificadas e permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições 
pactuadas.
Assinam: Pedro Paulo Gasparini pela CONTRATANTE e Sebastião Vanderlan Borges Soares pela CONTRATADA.
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REPUBLICA-SE, POR INCORREÇÃO, o EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N. 002/
DPGE/2025 AO CONTRATO N. 007/DPGE/2022, publicada no D.O.E. Nº 11.813, de 25 de abril 
de 2025, p. 190.
Processo n. 22.0.000003185-6
Interessadas: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul e Jean Clayson Martins
Referência: Contrato n. 007/DPGE/2022
Assunto:  Retificação de Apostilamento. Reajuste de Valor.
Apostila: A DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - DPGE/MS, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Rua Desembargador José Nunes da Cunha s/n, Parque dos Poderes Governador 
Pedro Pedrossian, Bloco IV, Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.236.066/0001-73, com recursos 
do Fundo Especial para o Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento das Atividades da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul – FUNADEP/MS, ambos neste ato representada pelo Defensor Público-Geral, PEDRO 
PAULO GASPARINI, matrícula n° 832.367-1, com fundamento no art. 136, II da Lei n° 14.133/2021, e com 
previsão contratual constante na Cláusula Quinta, item 5.2, registra por meio desta APOSTILA ao Contrato n. 007/
DPGE/2022, locação de imóvel, situado na Avenida Senador Filinto Muller, n.560, Centro, na cidade e Município 
de Maracaju/MS, para abrigar o órgão da Defensoria Pública do Estado, naquela Comarca, o reajuste do valor 
contratado, a contar de 22/03/2025, com base no IGP-M/FGV acumulado nos meses de abril de 2024 a março 
de 2025, na ordem de 8,58% (oito unidades e cinco décimas por cento), passando o valor mensal contratado de 
R$ 6.511,05 (seis mil, quinhentos e onze reais e cinco centavos) para R$ 7.069,70 (sete mil, sessenta e nove 
reais e setenta centavos).
Publique-se.
 
Campo Grande/MS, assinado e datado digitalmente.
 
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
 

Atos de Pessoal

PORTARIA “D” DPGE n. 460/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, incisos XI e XV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do Estado, sem prejuízo de função, das Defensoras Públicas nominadas 
neste ato, integrantes da classe de Defensor de Segunda Instância, para participarem do 1º Congresso STJ da 
Segunda Instância Federal e Estadual, promovido pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, nos dias 9 e 10 de junho 
de 2025, em Brasília/DF, incluindo-se os dias necessários ao deslocamento/retorno para comparecimento ao ato. 
(Processo SEI n. 33/002050/2025)

MATRÍCULAS DEFENSORES PÚBLICOS TITULAR

6078001 MARIA RITA BARBATO 5ª Defensoria Pública Cível de Segunda Instância

5035331 NEYLA FERREIRA MENDES 12ª Defensoria Pública Cível de Segunda Instância

4987691 OLGA LEMOS CARDOSO DE MARCO 17ª Defensoria Pública Cível de Segunda Instância

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 461/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 197/2023, de 16 de março de 2023, 
publicada no D.O.E n. 11.105, de 17 de março de 2023, página 161, que designou o Defensor Público GUSTAVO 
HENRIQUE PINHEIRO SILVA, matrícula n. 5500567-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância 
Especial, símbolo DP-25, titular da 15ª Defensoria Pública Criminal da comarca de Campo Grande/MS, para, 
com prejuízo de suas funções, ficar adido ao gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado, para assessorar 
a Segunda Subdefensora Pública-Geral, nas atividades pertinentes à Secretaria de Gestão Administrativa e 
Secretaria de Infraestrutura.     
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Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 462/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 198/2023, de 16 de março de 2023, 
publicada no D.O.E. n. 11.105, de 17 de março de 2023, página 161, que designou o Defensor Público JOSÉ 
GONÇALVES DE FARIAS, matrícula n. 829846-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, 
símbolo DP-25, titular da 11ª Defensoria Pública Criminal de Campo Grande/MS, para, com prejuízo de suas 
funções, ficar adido ao gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado, exercendo a função de Chefe de Gabinete 
– CDG.     

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE Nº 463/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XXXIII, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 223/2023, de 30 de março de 2023, 
publicada no D.O.E n. 11.119, de 31 de março de 2023, página 201, que delegou competência ao Defensor Público 
JOSÉ GONÇALVES DE FARIAS, designado para a função de Chefe de Gabinete, e a quem o substituir, para analisar 
e conceder no Sistema “Portal da Defensoria” os pedidos de férias, licenças e compensações das Defensoras, 
Defensores, servidoras e servidores; conceder a alteração de horário da servidora e servidor; elaborar e realizar 
a conferência das escalas e posteriores alterações das designações de substituição, juizado especial e turma 
recursal; receber e providenciar os expedientes referentes aos convites da Defensoria Pública-Geral do Estado; e 
organizar a agenda da Defensoria Pública-Geral.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 464/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 199/2023, de 16 de março de 
2023, publicada no D.O.E n. 11.105, de 17 de março de 2023, páginas 161/162, que designou o Defensor 
Público MATEUS AUGUSTO SUTANA E SILVA, matrícula n. 5507626-1, integrante da classe de Defensor Público 
de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 7ª Defensoria Pública de Promoção e Defesa do Consumidor e 
Demais Matérias Cíveis Residuais, da comarca de Campo Grande/MS, para, com prejuízo de suas funções, ficar 
adido ao gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado, na função de Assessor para Assuntos Institucionais – 
AAI.     

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE Nº 465/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XXXIII, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:
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REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 225/2023, de 30 de março de 2023, 
publicada no D.O.E n. 11.119, de 31 de março de 2023, página 202, que delegou competência ao Defensor 
Público MATEUS AUGUSTO SUTANA E SILVA, designado para a função de Assessor para Assuntos Institucionais, e 
a quem o substituir, para dirimir conflitos e dúvidas de atribuição entre os órgãos da Defensoria Pública (art. 16, 
XXI, LC n. 111/2005); decidir, em grau de recurso final, sobre os pedidos de assistência jurídica gratuita (art. 16, 
XXX, LC 111/2005); e decidir os casos de denegação de atendimento por quebra na relação de confiança (art. 
20, Res. DPGE 198/2019).

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE Nº 466/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência 
institucional que lhe confere o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de 
outubro de 2005, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 920/2024, de 9 de setembro de 2024, 
publicada no D.O.E n. 11.608, de 10 de setembro de 2024, página 216, que designou o Defensor Público PEDRO 
DE LUNA SOUZA LEITE, matrícula n. 55152181, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, 
símbolo DP-24, titular da Defensoria Pública da comarca de Rio Verde de Mato Grosso/MS, para, com prejuízo de 
suas funções, ficar adido ao Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE Nº 467/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência 
institucional que lhe confere o artigo 16, inciso XXXIII, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro 
de 2005, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 921/2024, de 9 de setembro de 2024, 
publicada no D.O.E n. 11.608, de 10 de setembro de 2024, página 217, que delegou competência ao Defensor 
Público PEDRO DE LUNA SOUZA LEITE, matrícula n. 55152181, integrante da classe de Defensor Público de 
Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da Defensoria Pública da comarca de Rio Verde de Mato Grosso/MS, 
adido ao Gabinete do Defensor Público-Geral, para, a partir de 11 de setembro de 2024, auxiliar a Primeira 
Subdefensoria Pública-Geral na coordenação das atividades vinculadas à Secretaria de Tecnologia da Informação, 
no planejamento estratégico de modernização das tecnologias utilizadas pela Defensoria Pública e na interlocução 
com as defensoras e defensores públicos quanto às demandas de tecnologia da informação.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 468/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 200/2023, de 16 de março de 
2023, publicada no D.O.E n. 11.105, de 17 de março de 2023, página 162, que designou a Defensora Pública 
RENATA GOMES BERNARDES LEAL, matrícula n. 689866-1, integrante da Classe de Defensor Público de Segunda 
Instância, símbolo DP-26, titular da 16ª Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância, para, com prejuízo 
de suas funções, ficar adida ao gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado, para exercer a atividade de 
gestão de projetos e convênios, termos de cooperação, dentre outros, e coordenação da agenda institucional de 
atendimento móvel da Instituição.     

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 469/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 1.049/2024, de 2 de outubro de 
2024, publicada no D.O.E n. 11.634, de 3 de outubro de 2024, página 412, que designou o Defensor Público 
ARTHUR DEMLEITNER CAFURE, matrícula n. 55114741, integrante da Classe de Defensor Público de Segunda 
Entrância, símbolo DP- 24, titular da 1ª Defensoria Pública Criminal da comarca de Sidrolândia/MS, para atuar 
como Coordenador do Núcleo Institucional do Sistema Penitenciário da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul 
– NUSPEN.      

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 470/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e 

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

              REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 230/2023, de 30 de março de 2023, 
publicada no D.O.E n. 11.121, de 3 de abril de 2023, página 201, que designou o Defensor Público CARLOS 
EDUARDO OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula n. 5500419-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância 
Especial, símbolo DP-25, titular da 4ª Defensoria Pública de Promoção e Defesa do Consumidor e Demais Matérias 
Cíveis Residuais, para, com prejuízo de suas funções exercer a função de Coordenador do Núcleo Institucional de 
Promoção e Defesa do Consumidor e Demais Matérias Cíveis Residuais – NUCCON.    

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 471/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 231/2023, de 30 de março de 2023, 
publicada no D.O.E. n. 11.121, de 3 de abril de 2023, páginas 201/202, que designou o Defensor Público CARLOS 
FELIPE GUADANHIM BARIANI, matrícula n. 5507650-1, integrante da Classe de Defensor Público de Entrância 
Especial, símbolo DP-25, titular da 12ª Defensoria Pública de Família e Sucessões, da comarca de Campo Grande/
MS, para, com prejuízo de suas funções, atuar como Coordenador do Núcleo de Direito de Família e Sucessões – 
NUFAM e como Coordenador da 1ª Regional de Campo Grande – Unidade BELMAR (Campo Grande).

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 472/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e 

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 232/2023, de 30 de março de 2023, 
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publicada no D.O.E n. 11.121, de 3 de abril de 2023, página 202, que designou o Defensor Público DANIEL DE 
OLIVEIRA FALLEIROS CALEMES, matrícula n. 5511960-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância 
Especial, símbolo DP-25, titular da 7ª Defensoria Pública de Família e Sucessões da comarca de Campo Grande/
MS, para, com prejuízo de suas funções, atuar como Coordenador do Núcleo Institucional Criminal – NUCRIM.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 473/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

                REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 233/2023, de 30 de março de 2023, 
publicada no D.O.E n. 11.121, de 3 de abril de 2023, página 202, que designou a Defensora Pública DÉBORA 
MARIA DE SOUZA PAULINO, matrícula n. 829811-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância 
Especial, símbolo DP-25, titular da 4ª Defensoria Pública da Infância e Juventude, da comarca de Campo Grande/
MS, para, com prejuízo de suas funções, atuar como Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – NUDECA.     

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 474/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 234/2023, publicada no D.O.E n. 
11.121, de 3 de abril de 2023, página 202, que designou a Defensora Pública ENI MARIA SEZERINO DINIZ, 
matrícula n. 834947-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular 
da 3ª Defensoria Pública de Atenção à Saúde Pública, às Pessoas com Deficiência e dos Idosos, da comarca de 
Campo Grande/MS, para, com prejuízo de suas funções, atuar como Coordenadora do Núcleo de Atenção à Saúde 
– NAS.      

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 475/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 843/2024, de 22 de agosto de 2024, 
publicada no D.O.E n. 11.593, de 23 de agosto de 2024, página 191, que designou a Defensora Pública LIGIANE 
CRISTINA MOTOKI, matrícula n. 7126631, integrante da Classe de Defensor Público de Entrância Especial, 
símbolo DP-25, titular da 1ª Defensoria Pública do Tribunal do Júri da comarca de Dourados/MS, para atuar como 
Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Povos Indígenas e da Igualdade Racial e Étnica-
NUPIIR. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 476/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 237/2023, de 30 de março de 2023, 
publicada no D.O.E n. 11.121, de 3 de abril de 2023, página 203, que designou a Defensora Pública REGINA CÉLIA 
RODRIGUES MAGRO, matrícula n. 827665-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, 
símbolo DP-25, titular da 3ª Defensoria Pública da Fazenda Pública, Moradia e Direitos Sociais, da comarca de 
Campo Grande/MS, para, com prejuízo de suas funções, atuar como Coordenadora do Núcleo da Fazenda Pública, 
Moradia e Direitos Sociais (NUFAMD).      

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 477/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e 

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 238/2023, de 30 de março de 2023, 
publicada no D.O.E n. 11.121, de 3 de abril de 2023, página 203, que designou a Defensora Pública THAISA 
RAQUEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE DEFANTE, matrícula n. 5500516-1, integrante da classe de Defensor 
Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 3ª Defensoria Pública de Execução Penal, da comarca de 
Campo Grande/MS, para, com prejuízo de suas funções, atuar como Coordenadora do Núcleo Institucional de 
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos – NUDEDH e do Núcleo de Ações Institucionais e Estratégicas – NAE.      

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 478/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 239/2023, de 30 de março de 2023, 
publicada no D.O.E n. 11.121, de 3 de abril de 2023, páginas 203/204, que designou a Defensora Pública 
ZELIANA LUZIA DELARISSA SABALA, matrícula n. 676829-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda 
Instância, símbolo DP-26, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância, comarca de Campo 
Grande/MS, para atuar como Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos das  
Mulheres – NUDEM.      

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 479/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 235/2023, de 30 de março de 2023, 
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publicada no D.O.E n. 11.121, de 3 de abril de 2023, páginas 202/203, que designou o Defensor Público IGOR 
CÉSAR DE MANZANO LINJARDI, matrícula n. 829838-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância 
Especial, símbolo DP-25, titular da 6ª Defensoria Pública Criminal da comarca de Campo Grande/MS, para, com 
prejuízo de suas funções exercer a função de Diretor da Escola Superior da Defensoria Pública – ESDP.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 480/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 201/2023, de 16 de março de 2023, 
publicada no D.O.E n. 11.105, de 17 de março de 2023, página 162, que designou a Defensora Pública PATRÍCIA 
FEITOSA DE LIMA, matrícula n. 5500486-1, integrante da Classe de Defensor Público de Entrância Especial, 
símbolo DP-25, titular da 14ª Defensoria Pública de Promoção e Defesa do Consumidor e Demais Matérias Cíveis 
Residuais, para exercer as atribuições de Coordenadora da Central de Cobrança de Recursos destinados ao 
FUNADEP, da Defensoria Pública-Geral do Estado.

 
Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 481/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e 

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 228/2023, de 30 de março de 
2023, publicada no D.O.E n. 11.121, de 3 de abril de 2023, página 201, que designou a Defensora Pública 
EDNA REGINA BATISTA NUNES DA CUNHA, matrícula n. 384658-1, integrante da Classe de Defensor Público de 
Segunda Instância, símbolo DP-26, titular da 6ª Defensoria Pública Cível de Segunda Instância, para atuar como 
Coordenadora da Coordenadoria Cível de Segunda Instância. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 482/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 426/2024, de 30 de abril de 2024, 
publicada no D.O.E n. 11.480, de 2 de maio de 2024, página 269, que designou a Defensora Pública GLÓRIA DE 
FÁTIMA FERNANDES GALBIATI, matrícula n. 671509-1, integrante da Classe de Defensor Público de Segunda 
Instância, símbolo DP-26, titular da 2ª Defensoria Pública Cível de Segunda Instância, da comarca de Campo 
Grande/MS, para atuar como Coordenadora da Coordenadoria Administrativa de Segunda Instância. 

      
Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 483/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 227/2023, de 30 de março de 2023, 
publicada no D.O.E n. 11.121, de 3 de abril de 2023, páginas 200/201, que designou a Defensora Pública VERA 
REGINA PRADO MARTINS, matrícula n. 235440-1, integrante da Classe de Defensor Público de Segunda Instância, 
símbolo DP-26, titular da 15ª Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância, para atuar como Coordenadora 
da Coordenadoria Criminal de Segunda Instância. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 484/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

   REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 022/2025, de 9 de janeiro de 2025, 
publicada no D.O.E n. 11.717, de 10 de janeiro de 2025, páginas 211/212, que designou o Defensor Público 
FERNANDO EDUARDO SILVA DE ANDRADE, matrícula n. 5515254-1, integrante da Classe de Defensor Público de 
Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 1ª Defensoria Pública Criminal da comarca de Corumbá/MS, para 
atuar como Coordenador da 2ª Regional de Corumbá (Corumbá e Ladário). 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 485/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

   REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 428/2024, de 30 de abril de 2024, 
publicada no D.O.E n. 11.480, de 2 de maio de 2024, página 269, que designou o Defensor Público ALBERTO 
OKSMAN, matrícula n. 55117441, integrante da Classe de Defensor Público de Primeira Entrância, símbolo DP-
23, titular Defensoria Pública da comarca de Bandeirantes/MS, para atuar como Coordenador da 3ª Regional de 
Coxim (Coxim, Alcinópolis, Camapuã, Figueirão, Bandeirantes, Jaraguari, Pedro Gomes, São Gabriel do Oeste, Rio 
Negro, Corguinho, Rochedo, Rio Verde de Mato Grosso e Sonora). 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 486/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

   REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 429/2024, de 30 de abril de 2024, 
publicada no D.O.E n. 11.480, de 2 de maio de 2024, página 269, que designou o Defensor Público AGENOR 
MARINHO DE SOUZA JÚNIOR,  matrícula n. 55120681, integrante da Classe de Defensor Público de Entrância 
Especial, símbolo DP-25, titular da 1ª Defensoria Pública da Defesa do Consumidor da comarca de Dourados/MS, 
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para atuar como Coordenador da Coordenadoria Cível da 4ª Regional de Dourados (Dourados, Laguna Caarapã, 
Caarapó, Deodápolis, Fátima do Sul, Glória de Dourados, Juti, Jateí e Vicentina). 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 487/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

    REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 430/2024, de 30 de abril de 2024, 
publicada no D.O.E n. 11.480, de 2 de maio de 2024, página 270, que designou o Defensor Público CÍCERO 
FEITOSA DE LIMA,  matrícula n. 6527091, integrante da Classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo 
DP-25, titular da 2ª Defensoria Pública Criminal da comarca de Dourados/MS, para atuar como Coordenador da 
Coordenadoria Criminal da 4ª Regional de Dourados (Dourados, Laguna Caarapã, Caarapó , Deodápolis, Fátima 
do Sul, Glória de Dourados, Juti, Jateí e Vicentina).  

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 488/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

   REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 934/2024, de 11 de setembro de 2024, 
publicada no D.O.E n. 11.611, de 12 de setembro de 2024, página 164, que designou a Defensora Pública ANDRÉA 
PEREIRA NARDON, matrícula n. 7195791, integrante da Classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo 
DP-24, titular da 2ª Defensoria Pública da comarca de Jardim-MS, para atuar como Coordenadora da 5ª Regional 
de Jardim (Jardim, Guia Lopes da Laguna, Bela Vista, Caracol, Bonito, Nioaque e Porto Murtinho). 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 489/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 432/2024, de 30 de abril de 2024, 
publicada no D.O.E n. 11.480, de 2 de maio de 2024, página 270, que designou o Defensor Público MARCEL 
LEONARDO PELAGIO GAIO, matrícula n. 55143901, integrante da Classe de Defensor Público de Primeira Entrância, 
símbolo DP-23, titular da Defensoria Pública da comarca de Batayporã/MS, para atuar como Coordenador da 6ª 
Regional de Nova Andradina (Nova Andradina, Anaurilândia, Angélica, Batayporã, Taquarussu, Ivinhema e Novo 
Horizonte do Sul). 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 490/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 433/2024, de 30 de abril de 2024, 
publicada no D.O.E n. 11.480, de 2 de maio de 2024, página 270, que designou o Defensor Público GUSTAVO 
PERES DE OLIVEIRA TERRA, matrícula n. 55077821, integrante da Classe de Defensor Público de Segunda 
Entrância, símbolo DP-24, titular da 2ª Defensoria Pública Cível da comarca de Paranaíba/MS, para atuar como 
Coordenador da 7ª Regional de Paranaíba (Paranaíba, Aparecida do Taboado e Inocência).

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 491/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

   REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 023/2025, de 9 de janeiro de 
2025, publicada no D.O.E n. 11.717, de 10 de janeiro de 2025, página 212, que designou o Defensor Público 
EDUARDO ADRIANO TORRES, matrícula n. 5516496-1, integrante da Classe de Defensor Público de Segunda 
Entrância, símbolo DP-24, titular da 2ª Defensoria Pública Criminal da comarca de Ponta Porã/MS, para atuar 
como Coordenador da 8ª Regional de Ponta Porã (Ponta Porã, Antônio João, Aral Moreira, Amambai, Coronel 
Sapucaia, Sete Quedas e Paranhos). 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 492/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 435/2024, de 30 de abril de 2024, 
publicada no D.O.E n. 11.480, de 2 de maio de 2024, página 271, que designou o Defensor Público VANDIR 
ZULATO JORGE, matrícula n. 4768701, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo 
DP-24, titular da 2ª Defensoria Pública Criminal da comarca de Naviraí/MS, para atuar como Coordenador da 9ª 
Regional de Naviraí (Naviraí, Eldorado, Iguatemi, Tacuru, Itaquiraí, Mundo Novo e Japorã). 
 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 493/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 436/2024, de 30 de abril de 2024, 
publicada no D.O.E n. 11.480, de 2 de maio de 2024, página 271, que designou o Defensor Público FLÁVIO 
ANTONIO DE OLIVEIRA, matrícula n. 8276141, integrante da Classe de Defensor Público de Entrância Especial, 
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símbolo DP-25, titular da 4ª Defensoria Pública Cível da comarca de Três Lagoas/MS, para atuar como Coordenador 
da 10ª Regional de Três Lagoas (Três Lagoas, Selvíria, Água Clara, Bataguassu, Santa Rita do Pardo, Ribas do Rio 
Pardo e Brasilândia).

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 494/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

   REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 437/2024, de 30 de abril de 2024, 
publicada no D.O.E n. 11.480, de 2 de maio de 2024, página 271, que designou o Defensor Público MAURICIO 
AUGUSTO BARBOSA, matrícula n. 55146241, integrante da Classe de Defensor Público de Segunda Entrância, 
símbolo DP-24, titular da 1ª Defensoria Pública Criminal da comarca de Aquidauana/MS, para atuar como 
Coordenador da 11ª Regional de Aquidauana (Aquidauana, Anastácio, Dois Irmãos do Buriti, Miranda, Bodoquena, 
Sidrolândia e Terenos). 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 495/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

    REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 348/2025, de 8 de abril de 2025, 
publicada no D.O.E n. 11.800, de 10 de abril de 2025, página 210, que designou a Defensora Pública JANAINA 
GABRIELA PEREIRA SCHECHTER, matrícula n. 55164781, integrante da Classe de Defensor Público de Primeira 
Entrância, símbolo DP-23, titular da Defensoria Pública da comarca de Pedro Gomes/MS, para atuar como 
Coordenadora da 11ª Regional de Chapadão do Sul (Chapadão do Sul, Cassilândia e Costa Rica). 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 496/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

Considerando o encerramento do Biênio 2023/2025, resolve:

    REVOGAR, a partir de 5 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 439/2024, de 30 de abril de 2024, 
publicada no D.O.E n. 11.480, de 2 de maio de 2024, página 272, que designou a Defensora Pública NÁDIA 
BEATRIZ FARIAS DA SILVA MAGGIONI, matrícula n. 5511726-1, integrante da Classe de Defensor Público de 
Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da Defensoria Pública Criminal da comarca de Rio Brilhante/MS, para 
atuar como Coordenadora da 13ª Regional de Maracaju (Maracaju, Itaporã, Douradina, Nova Alvorada do Sul e 
Rio Brilhante). 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 497/2025 DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              DESIGNAR o Defensor Público CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula n. 55004191, 
integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 4ª Defensoria Pública de 
Promoção e Defesa do Consumidor e Demais Matérias Cíveis Residuais, da comarca de Campo Grande/MS, para, 
com prejuízo de suas funções, ficar adido ao gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado, para promover e 
coordenar as ações de mapeamento de processos da Defensoria Pública, das atividades-fim e das atividades-meio 
e assessorar o Defensor Público-Geral na área legislativa interna e externa, a partir de 5 de maio de 2025.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 498/2025 DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              DESIGNAR o Defensor Público GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO SILVA, matrícula n. 5500567-1, integrante 
da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 15ª Defensoria Pública Criminal 
da comarca de Campo Grande/MS, para, com prejuízo de suas funções, ficar adido ao gabinete da Defensoria 
Pública-Geral do Estado, para assessorar a Segunda Subdefensora Pública-Geral, nas atividades pertinentes à 
Secretaria de Gestão Administrativa e Secretaria de Infraestrutura, a partir de 5 de maio de 2025.     

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 499/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              DESIGNAR o Defensor Público JOSÉ GONÇALVES DE FARIAS, matrícula n. 829846-1, integrante da classe 
de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 11ª Defensoria Pública Criminal de Campo 
Grande/MS, para, com prejuízo de suas funções, ficar adido ao gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado, 
exercendo a função de Chefe de Gabinete, a partir de 5 de maio de 2025.     

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 500/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              DESIGNAR o Defensor Público MATEUS AUGUSTO SUTANA E SILVA, matrícula n. 5507626-1, integrante 
da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 7ª Defensoria Pública de Promoção 
e Defesa do Consumidor e Demais Matérias Cíveis Residuais, da comarca de Campo Grande/MS, para, com 
prejuízo de suas funções, ficar adido ao gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado, na função de Assessor 
para Assuntos Institucionais - AAI, a partir de 5 de maio de 2025.     

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 501/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública RENATA GOMES BERNARDES LEAL, matrícula n. 689866-1, integrante 
da Classe de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DP-26, titular da 16ª Defensoria Pública Criminal 
de Segunda Instância, para, com prejuízo de suas funções, ficar adida ao gabinete da Defensoria Pública-Geral 
do Estado, para exercer as atividades de gestão de projetos e convênios, termos de cooperação, dentre outros, e 
coordenação da agenda institucional de atendimento móvel da Instituição, a partir de 5 de maio de 2025.     

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE Nº 502/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XXXIII, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DELEGAR competência ao Defensor Público JOSÉ GONÇALVES DE FARIAS, designado para a função de 
Chefe de Gabinete, e a quem o substituir, para analisar e conceder no Sistema “Portal da Defensoria” os pedidos 
de férias, licenças e compensações das Defensoras, Defensores, servidoras e servidores; conceder a alteração 
de horário da servidora e servidor; elaborar e realizar a conferência das escalas e posteriores alterações das 
designações de substituição, juizado especial e turma recursal; receber e providenciar os expedientes referentes 
aos convites da Defensoria Pública-Geral do Estado; e organizar a agenda da Defensoria Pública-Geral, todos os 
atos com efeitos a partir de 5 de maio de 2025.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE Nº 503/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência 
institucional que lhe confere o artigo 16, inciso XXXIII, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro 
de 2005, resolve:

DELEGAR competência ao Defensor Público MATEUS AUGUSTO SUTANA E SILVA, designado para a 
função de Assessor para Assuntos Institucionais - AAI, e a quem o substituir, para dirimir conflitos e dúvidas de 
atribuição entre os órgãos da Defensoria Pública (art. 16, XXI, CLE 111/2005); decidir, em grau de recurso final, 
sobre os pedidos de assistência jurídica gratuita (art. 16, XXX, LC 111/2005); e decidir os casos de denegação 
de atendimento por quebra na relação de confiança (art. 20, Res. DPGE 198/2019), todos os atos com efeitos a 
contar de 5 de maio de 2025.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE Nº 504/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência 
institucional que lhe confere o artigo 16, inciso XXXIII, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro 
de 2005, resolve:

DELEGAR competência ao Defensor Público PEDRO DE LUNA SOUZA LEITE, matrícula n. 55152181, 
integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da Defensoria Pública da 
comarca de Rio Verde de Mato Grosso/MS, adido ao gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado, para auxiliar 
a Primeira Subdefensoria Pública-Geral na coordenação das atividades vinculadas à Secretaria de Tecnologia da 
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Informação, no planejamento estratégico de modernização das tecnologias utilizadas pela Defensoria Pública e na 
interlocução com as defensoras e defensores públicos quanto às demandas de tecnologia da informação, a partir 
de 5 de maio de 2025. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 505/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público CRISTIANO RONCHI LOBO, matrícula n. 8632031, integrante da Classe 
de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 9ª Defensoria Pública de Promoção e Defesa 
do Consumidor e Demais Matérias Cíveis Residuais, para, sem prejuízo de suas funções, exercer as atribuições de 
Coordenador da Central de Cobrança de Recursos destinados ao FUNADEP, da Defensoria Pública-Geral do Estado, 
nos termos da Resolução DPGE n. 282, de 10 de agosto de 2022, a partir de 5 de maio de 2025.

  
Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 506/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 7º, III, “a”, 
da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013 – Regimento Interno da DPE/MS, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público DANILO HAMANO SILVEIRA CAMPOS, matrícula n. 55152901, integrante 
da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 5ª Defensoria Pública Cível Residual 
de Dourados/MS, para, com prejuízo de suas funções, ficar adido ao gabinete da Defensoria Pública-Geral e 
exercer a função de Coordenador do Núcleo da Fazenda Pública, Moradia e Direitos Sociais (NUFAMD), a partir de 
5 de maio de 2025, com fundamento no artigo 8º, da Resolução DPGE n. 275, de 12 de abril de 2022.      

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 507/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 7º, III, “a”, 
da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013 – Regimento Interno da DPE/MS, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública DÉBORA MARIA DE SOUZA PAULINO, matrícula n. 8298111, integrante 
da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 4ª Defensoria Pública da Infância 
e Adolescência de Campo Grande/MS, para, com prejuízo de suas funções ficar adida ao gabinete da Defensoria 
Pública-Geral e exercer a função de Diretora da Escola Superior da Defensoria Pública, a partir de 5 de maio de 
2025, com fundamento no artigo 40, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 508/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 7º, III, “a”, 
da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013 – Regimento Interno da DPE/MS, resolve:

              DESIGNAR o Defensor Público EDSON CARDOSO, matrícula n. 6960481, integrante da classe de 
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Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 3ª Defensoria Pública Cível da comarca de Nova 
Andradina/MS, para, com prejuízo de suas funções, ficar adido ao gabinete da defensoria Pública-Geral e exercer 
a função de Coordenador do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- NUDECA, a partir de 5 de maio de 2025, com fundamento no artigo 6º, da Resolução DPGE n. 091/2015, de 18 
de maio de 2015.     

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 509/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 7º, III, “a”, 
da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013 – Regimento Interno da DPE/MS, resolve:

             DESIGNAR a Defensora Pública ENI MARIA SEZERINO DINIZ, matrícula n. 834947-1, integrante da classe 
de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 3ª Defensoria Pública de Atenção à Saúde 
Pública, às Pessoas com Deficiência e dos Idosos, da comarca de Campo Grande/MS, para, com prejuízo de suas 
funções, ficar adida ao gabinete da Defensoria Pública-Geral e exercer a função de Coordenadora do Núcleo de 
Atenção à Saúde - NAS, a partir de 5 de maio de 2025, com fundamento no artigo 8º, da Resolução DPGE n. 274, 
de 12 de abril de 2022.      

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 510/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 7º, III, “a”, 
da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013 – Regimento Interno da DPE/MS, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública FRANCIANNY CRISTINE DA SILVA SANTOS, matrícula n. 8632111, 
integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 3ª Defensoria Pública 
de Defesa do Homem, da comarca de Campo Grande/MS, para, com prejuízo de suas funções, ficar adida ao 
gabinete da Defensoria Pública-Geral e exercer a função de Coordenadora do Núcleo Institucional Criminal - 
NUCRIM, a partir de 5 de maio de 2025, com fundamento no artigo 8º, da Resolução DPGE n. 239, de 23 de 
fevereiro de 2021.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 511/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 7º, III, “a”, 
da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013 – Regimento Interno da DPE/MS, resolve:

              DESIGNAR a Defensora Pública KRICILAINE OLIVEIRA SOUZA OKSMAN, matrícula n. 55117621, integrante 
da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 2ª Defensoria Pública de Camapuã, 
comarca de Camapuã/MS, para, com prejuízo de suas funções, ficar adida ao gabinete da Defensoria Pública-Geral 
e atuar como Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres – NUDEM, a 
partir de 5 de maio de 2025, com fundamento no artigo 6º, da Resolução DPGE n. 081, de 15 de outubro de 2014.      

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 512/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 7º, III, “a”, 
da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013 – Regimento Interno da DPE/MS, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública LIGIANE CRISTINA MOTOKI, matrícula n. 7126631, integrante da Classe 
de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 1ª Defensoria Pública do Tribunal do Júri da 
comarca de Dourados/MS, para, com prejuízo de suas funções, ficar adida ao gabinete da Defensoria Pública-
Geral e exercer a função de Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Povos Indígenas e 
da Igualdade Racial e Étnica-NUPIIR, a partir de 5 de maio de 2025, com fundamento no artigo 5º, da Resolução 
DPGE n. 157, de 19 de abril de 2018. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 513/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 7º, III, “a”, 
da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013 – Regimento Interno da DPE/MS, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público MARCELO MARINHO DA SILVA, matrícula n. 7195441, integrante da 
Classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 10ª Defensoria Pública de Família e 
Sucessões, da comarca de Campo Grande/MS, para, com prejuízo de suas funções, ficar adido ao gabinete da 
Defensoria Pública-Geral e atuar como Coordenador do Núcleo de Direito de Família e Sucessões – NUFAM, a 
partir de 5 de maio de 2025, com fundamento no artigo 8º, da Resolução DPGE n. 249, de 29 de julho de 2021.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 514/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 7º, III, “a”, 
da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013 – Regimento Interno da DPE/MS, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público MAURICIO AUGUSTO BARBOSA, matrícula n. 55146241, integrante da 
Classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP- 24, titular da 1ª Defensoria Pública Criminal da 
comarca de Aquidauana/MS, para, com prejuízo de suas funções, ficar adido ao gabinete da Defensoria Pública-
Geral, e exercer a função de Coordenador do Núcleo Institucional do Sistema Penitenciário da Defensoria Pública 
de Mato Grosso do Sul - NUSPEN, a partir de 5 de maio de 2025, com fundamento no artigo 8º, da Resolução 
DPGE n. 222, de 4 de agosto de 2020.      

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

              PORTARIA “D” DPGE n. 515/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 7º, III, “a”, 
da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013 – Regimento Interno da DPE/MS, resolve:

DESIGNAR o Defensora Pública PATRÍCIA FEITOSA DE LIMA, matrícula n. 55004861, integrante da 
classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 14ª Defensoria Pública de Promoção 
e Defesa do Consumidor e Demais Matérias Cíveis Residuais, para, com prejuízo de suas funções, ficar adida ao 
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gabinete da Defensoria Pública-Geral e exercer a função de Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção 
e Defesa do Consumidor e Demais Matérias Cíveis Residuais - NUCCON, a partir de 5 de maio de 2025, com 
fundamento no artigo 7º, da Resolução DPGE n. 105, de 19 de novembro de 2015.    

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 516/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 7º, III, “a”, 
da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013 – Regimento Interno da DPE/MS, resolve:

              DESIGNAR a Defensora Pública THAISA RAQUEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE DEFANTE, matrícula 
n. 5500516-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 3ª 
Defensoria Pública de Execução Penal, da comarca de Campo Grande/MS, para, com prejuízo de suas funções, 
ficar adida ao gabinete da Defensoria Pública-Geral e exercer a função de Coordenadora do Núcleo Institucional 
de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos – NUDEDH e do Núcleo de Ações Institucionais e Estratégicas - NAE,  
a partir de 5 de maio de 2025, com fundamento no artigo 5º, da Resolução DPGE n. 158, de 19 de abril de 2018 
e artigo 8º, da Resolução DPGE n. 076 de 28 de agosto de 2014, respectivamente.      

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 517/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 7º, III, “a”, 
da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013 – Regimento Interno da DPE/MS, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública EDNA REGINA BATISTA NUNES DA CUNHA, matrícula n. 3846581, 
integrante da Classe de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DP-26, titular da 6ª Defensoria Pública 
Cível de Segunda Instância, para, sem prejuízo de suas funções, ficar adida ao gabinete da Defensoria Pública-
Geral e exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria Cível de Segunda Instância, a partir 5 de maio de 
2025, com fundamento no artigo 33, da Resolução DPGE n. 339, de 23 de dezembro de 2023. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 518/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública GLÓRIA DE FÁTIMA FERNANDES GALBIATI, matrícula n. 6715091, 
integrante da Classe de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DP-26, titular da 2ª Defensoria Pública 
Cível de Segunda Instância, da comarca de Campo Grande/MS, para, sem prejuízo de suas funções, exercer a 
função de Coordenadora da Coordenadoria Administrativa de Segunda Instância, a partir de 5 de maio de 2025, 
com fundamento no artigo 33, da Resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023. 

 .     
Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 519/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 7º, III, “a”, 
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da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013 – Regimento Interno da DPE/MS, resolve:

DESIGNAR, a Defensora Pública ZELIANA LUZIA DELARISSA SABALA, matrícula n. 6768291, integrante 
da Classe de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DP-26, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal 
de Segunda Instância, para, com prejuízo de suas funções ficar adida ao gabinete da Defensoria Pública-Geral e 
exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria Criminal de Segunda Instância, a partir 5 de maio de 2025, 
com fundamento no artigo 33, da resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 520/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público FERNANDO EDUARDO SILVA DE ANDRADE, matrícula n. 5515254-1, 
integrante da Classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 1ª Defensoria Pública 
Criminal da comarca de Corumbá/MS, para exercer a função de Coordenador da 2ª Regional de Corumbá, a partir 
de 5 de maio de 2025, com fundamento no artigo 30, da Resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 521/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público RODRIGO DUARTE QUARESMA, matrícula n. 55182961, integrante da 
Classe de Defensor Público de Primeira Entrância, símbolo DP-23, titular Defensoria Pública da comarca de 
Rio Negro/MS, para exercer a função de Coordenador da 3ª Regional de Coxim (Coxim, Alcinópolis, Camapuã, 
Figueirão, Bandeirantes, Jaraguari, Pedro Gomes, São Gabriel do Oeste, Rio Negro, Corguinho, Rochedo, Rio 
Verde de Mato Grosso e Sonora), a partir de 5 de maio de 2025, com fundamento no artigo 30, da Resolução 
DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 522/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público ASTOLFO LOPES CANÇADO NETTO,  matrícula n. 8631901, integrante da 
Classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 6ª Defensoria Pública Cível Residual 
de Dourados/MS, para, com prejuízo de suas funções, exercer a função de Coordenador da Coordenadoria Cível da 
4ª Regional de Dourados (Dourados, Laguna Caarapã, Caarapó, Deodápolis, Fátima do Sul, Glória de Dourados, 
Juti, Jateí e Vicentina), a partir 5 de maio de 2025, com fundamento no artigo 30, da Resolução DPGE n. 339, de 
28 de dezembro de 2023. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 523/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
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confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público BRUNO BERTOLI GRASSANI,  matrícula n. 55079601, integrante da 
Classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 1ª Defensoria Pública da Infância e 
Adolescência de Dourados/MS, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria Criminal da 4ª Regional 
de Dourados (Dourados, Laguna Caarapã, Caarapó , Deodápolis, Fátima do Sul, Glória de Dourados, Juti, Jateí 
e Vicentina), a partir 5 de maio de 2025, com fundamento no artigo 30, da Resolução DPGE n. 339, de 28 de 
dezembro de 2023. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 524/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública ANDRÉA PEREIRA NARDON, matrícula n. 7195791, integrante da Classe 
de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 2ª Defensoria Pública da comarca de Jardim-
MS, para atuar como Coordenadora da 5ª Regional de Jardim (Jardim, Guia Lopes da Laguna, Bela Vista, Caracol, 
Bonito, Nioaque e Porto Murtinho), a partir de 5 de maio de 2025, com fundamento no artigo 30, da Resolução 
DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 525/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública RIVANA DE LIMA SOUZA COIMBRA, matrícula n. 7126201, integrante 
da Classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da Defensoria Pública da comarca 
de Batayporã/MS, para exercer a função de Coordenadora da 6ª Regional de Nova Andradina (Nova Andradina, 
Anaurilândia, Angélica, Batayporã, Taquarussu, Ivinhema e Novo Horizonte do Sul), a partir de 5 de maio de 
2025, com fundamento no artigo 30, da Resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2024. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 526/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público VINÍCIUS FERNANDES CHEREM CURI, matrícula n. 55117981, integrante 
da Classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 1ª Defensoria Pública da comarca 
de Aparecida do Taboado/MS, para exercer a função de Coordenador da 7ª Regional de Paranaíba (Paranaíba, 
Aparecida do Taboado e Inocência), a partir de 5 de maio de 2025, com fundamento no artigo 30, da Resolução 
DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 527/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública JULIANE DE ASSIS E SILVA HOLMES LINS, matrícula n. 55077401, 
integrante da Classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 1ª Defensoria Pública 
Cível da comarca de Ponta Porã/MS, para exercer a função de Coordenadora da 8ª Regional de Ponta Porã (Ponta 
Porã, Amambai, Sete Quedas e Coronel Sapucaia), a partir de 5 de maio de 2025, com fundamento no artigo 30, 
da Resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 528/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública STELA MARIA PEREIRA DE SOUZA, matrícula n. 6715411, integrante da 
Classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 2ª Defensoria Pública da comarca de 
Mundo Novo/MS, para exercer a função de Coordenadora da 9ª Regional de Naviraí (Naviraí, Eldorado, Iguatemi, 
Tacuru, Itaquiraí, Mundo Novo e Japorã), a partir de 5 de maio de 2025, com fundamento no artigo 30, da 
Resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2024. 
 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 529/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público EDUARDO CAVICHIOLI MONDONI, matrícula n. 8631731, integrante da 
Classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal da 
comarca de Três Lagoas/MS, para exercer a função de Coordenador da 10ª Regional de Três Lagoas (Três Lagoas, 
Selvíria, Água Clara, Bataguassu, Santa Rita do Pardo, Ribas do Rio Pardo e Brasilândia), a partir de 5 de maio de 
2025, com fundamento no artigo 30, da Resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2024.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 530/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

   DESIGNAR a Defensora Pública JANAINA DE ARAUJO SANT ANA, matrícula n. 55079791, integrante 
da Classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 1ª Defensoria Pública Cível da 
comarca de Aquidauana/MS, para exercer a função de Coordenadora da 11ª Regional de Aquidauana (Aquidauana, 
Anastácio, Dois Irmãos do Buriti, Miranda, Bodoquena, Sidrolândia e Terenos), a partir 5 de maio de 2025, com 
fundamento no artigo 30, da Resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 531/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

 DESIGNAR a Defensora Pública JANAINA GABRIELA PEREIRA SCHECHTER, matrícula n. 55164781, 
integrante da Classe de Defensor Público de Primeira Entrância, símbolo DP-23, titular da Defensoria Pública 
da comarca de Pedro Gomes/MS, para exercer a função de Coordenadora da 12ª Regional de Chapadão do Sul 
(Chapadão do Sul, Paraíso das Águas, Cassilândia e Costa Rica), a partir de 5 de maio de 2025, com fundamento 
no artigo 30, da Resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 532/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público CÁSSIO SANCHES BARBI, matrícula n. 55119421, integrante da Classe 
de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da Defensoria Pública de Nova Alvorada do Sul/
MS, para exercer a função de Coordenador da 13ª Regional de Maracaju (Maracaju, Itaporã, Douradina, Nova 
Alvorada do Sul e Rio Brilhante), a partir de 5 de maio de 2025, com fundamento no artigo 30, da Resolução DPGE 
n. 339, de 28 de dezembro de 2023. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 533/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

             DESIGNAR o Defensor Público ARTHUR DEMLEITNER CAFURE, matrícula n. 55114741, integrante 
da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 2ª Defensoria Pública Auxiliar 
de Campo Grande, para, com prejuízo de suas funções, atuar em auxílio no Núcleo Institucional do Sistema 
Penitenciário – NUSPEN, no período de 5 a 9 de maio de 2025, em conformidade com o artigo 106, inciso VII, da 
Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005.    

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 534/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              DESIGNAR o Defensor Público CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula n. 55004191, 
integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 4ª Defensoria Pública de 
Promoção e Defesa do Consumidor e Demais Matérias Cíveis Residuais, da comarca de Campo Grande/MS, para, 
com prejuízo de suas funções, atuar em auxílio no Núcleo Institucional De Promoção e defesa do Consumidor e 
Demais Matérias Cíveis Residuais – NUCCON, no período de 5 a 9 de maio de 2025, em conformidade com o artigo 
106, inciso VII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005.    

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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              PORTARIA “D” DPGE n. 535/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              DESIGNAR o Defensor Público CARLOS FELIPE GUADANHIM BARIANI, matrícula n. 55076501, integrante 
da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 12ª Defensoria Pública de Família 
e Sucessões, da comarca de Campo Grande/MS, para, com prejuízo de suas funções, atuar em auxílio no Núcleo 
de Direito de Família e Sucessões – NUFAM, no período de 5 a 9 de maio de 2025, em conformidade com o artigo 
106, inciso VII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005.    

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 536/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

             DESIGNAR o Defensor Público DANIEL DE OLIVEIRA FALLEIROS CALEMES, matrícula n. 55119601, 
integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 7ª Defensoria Pública 
de Família e Sucessões, da comarca de Campo Grande/MS, para, com prejuízo de suas funções, atuar em auxílio 
no Núcleo Institucional Criminal – NUCRIM, no período de 5 a 9 de maio de 2025, em conformidade com o artigo 
106, inciso VII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005.    

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 537/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública DÉBORA MARIA DE SOUZA PAULINO, matrícula n. 8298111, integrante 
da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 4ª Defensoria Pública da Infância e 
Adolescência de Campo Grande/MS, para com prejuízo de suas funções, atuar em auxílio no Núcleo Institucional 
de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente – NUDECA, no período de 5 a 9 de maio de 2025, 
em conformidade com o artigo 106, inciso VII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005.    

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 538/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

             DESIGNAR o Defensor Público IGOR CÉSAR DE MANZANO LINJARDI, matrícula n. 8298381, integrante 
da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 6ª Defensoria Pública Criminal de 
Campo Grande/MS, para, com prejuízo de suas funções, atuar em auxílio na Escola Superior da Defensoria Pública 
– ESDP, no período de 5 a 9 de maio de 2025, em conformidade com o artigo 106, inciso VII, da Lei Complementar 
n. 111, de 17 de outubro de 2005.    

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 539/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público EDUARDO ADRIANO TORRES, matrícula n. 5516496-1, integrante da 
Classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 2ª Defensoria Pública Criminal da 
comarca de Ponta Porã/MS, para exercer a função de Coordenador da 8ª Regional de Ponta Porã (Ponta Porã, 
Amambai, Sete Quedas e Coronel Sapucaia), no período de 5 de maio a 28 de junho de 2025, com fundamento 
no artigo 30, § 2º, da Resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 540/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública PATRÍCIA FEITOSA DE LIMA, matrícula n. 5500486-1, integrante da 
Classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 14ª Defensoria Pública de Promoção 
e Defesa do Consumidor e Demais Matérias Cíveis Residuais, para com prejuízo de suas funções, atuar em auxílio 
na Central de Cobrança de Recursos destinados ao FUNADEP, da Defensoria Pública-Geral do Estado, no período 
de 5 a 9 de maio de 2025, em conformidade com o artigo 106, inciso VII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de 
outubro de 2005.    

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

              PORTARIA “D” DPGE n. 541/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              DESIGNAR a Defensora Pública REGINA CÉLIA RODRIGUES MAGRO, matrícula n. 8276651, integrante 
da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 3ª Defensoria Pública da Fazenda 
Pública, Moradia e Direitos Sociais, da comarca de Campo Grande, para, com prejuízo de suas funções, atuar em 
auxílio no Núcleo da Fazenda Pública, Moradia e Direitos Sociais – NUFAMD, no período de 5 a 9 de maio de 2025, 
em conformidade com o artigo 106, inciso VII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005.    

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 542/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              DESIGNAR a Defensora Pública ZELIANA LUZIA DELARISSA SABALA, matrícula n. 6768291, integrante 
da classe de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DP-26, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de 
Segunda Instância, para com prejuízo de suas funções, atuar em auxílio no Núcleo Institucional de Promoção e 
Defesa dos Direitos das Mulheres – NUDEM, no período de 5 a 9 de maio de 2025, em conformidade com o artigo 
106, inciso VII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005.    

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE Nº 543/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência 
institucional que lhe confere o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de 
outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público PEDRO DE LUNA SOUZA LEITE, matrícula n. 55152181, integrante da 
classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da Defensoria Pública da comarca de Rio 
Verde de Mato Grosso/MS, para, com prejuízo de suas funções, ficar adido ao Gabinete do Defensor Público-Geral 
do Estado, a partir de 5 de maio de 2025.

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 544/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

             DESIGNAR o Defensor Público HELTON CAMPOS DA COSTA, matrícula n. 7126711, integrante da classe 
de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 10ª Defensoria Pública Criminal da comarca 
de Campo Grande/MS, para, sem prejuízo de suas funções, exercer a função de Supervisor da Unidade FÓRUM e 
das Audiências de Custódia da Capital, , a partir de 5 de maio de 2025, em conformidade com o artigo 106, inciso 
VII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005.    

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 545/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              DESIGNAR o Defensor Público CARLOS FELIPE GUADANHIM BARIANI, matrícula n. 55076501, integrante 
da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 12ª Defensoria Pública de Família e 
Sucessões, da comarca de Campo Grande/MS, para, sem prejuízo de suas funções, exercer a função de Supervisor 
da Unidade BELMAR e do Cartório do NUFAM, a partir de 5 de maio de 2025, em conformidade com o artigo 106, 
inciso VII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005.    

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 546/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público FABRÍCIO CEDRO DIAS DE AQUINO, matrícula n. 8323401, integrante 
da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 2ª Defensoria Pública de Atenção 
à Saúde, da comarca de Campo Grande/MS, para, sem prejuízo de suas funções, exercer a função de Supervisor 
da Unidade BARÃO DE MELGAÇO e do Cartório do NAS, a partir de 5 de maio de 2025, em conformidade com o 
artigo 106, inciso VII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005.    

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 547/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII e artigo 106, inciso VII, ambos da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro 
de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público BRUNO AUGUSTO DE RESENDE LOUZADA, matrícula n. 55182781, 
integrante da Classe de Defensor Público de Primeira Entrância, símbolo DP-23, titular da Defensoria Pública 
da comarca de Angélica/MS, para, sem prejuízo de suas funções, atuar em auxílio no Núcleo Institucional de 
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos – NUDEDH, a partir de 5 de maio de 2025. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 548/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII e artigo 106, inciso VII, ambos da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro 
de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública THAÍS ROQUE SAGIN LAZZAROTO, matrícula n. 55076341, integrante 
da Classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 2ª Defensoria Pública da comarca 
de Bonito/MS, para, sem prejuízo de suas funções, atuar em auxílio no Núcleo Institucional de Promoção e Defesa 
dos Povos Indígenas e da Igualdade Racial e Étnica – NUPIIR, a partir de 5 de maio de 2025. 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 353/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o gozo de férias remanescentes a integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul abaixo relacionada:

SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO DE GOZO

Júlia Oliveira Pontel 5529618-3 5 a 19/5/2025

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado 

PORTARIA “S” DPGE n. 354/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

EXONERAR, a pedido, ANAXIMANDRO BASTOS PACHECO, matrícula n. 55347481, do cargo efetivo de 
Analista de Defensoria, Área: Análise de Sistemas, Classe A, Nível I, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio 
Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 5 de maio de 2025. 
(Processo SEI n. 33/001981/2025)

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “S” DPGE n. 355/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e o artigo 4º, § 9º, da Lei 
n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

EXONERAR, a pedido, LARISSA CRISTINA MONTEIRO CEI, matrícula n. 55356121, do cargo em comissão 
de Assessor de Defensor Público de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de Pessoal de 
Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 5 de maio de 
2025. (Processo SEI n. 33/002099/2025)

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 356/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e o artigo 4º, § 9º, da Lei 
n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

EXONERAR CAMILLA AIDÉ SEHN PERONICO, matrícula n. 55306443, do cargo em comissão de Assessor 
de Núcleo Especializado, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 5 de maio de 2025. (Processo SEI n. 
33/001493/2025)

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 357/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e artigo 4º, § 9º, da Lei n. 
5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

NOMEAR CAMILLA AIDÉ SEHN PERONICO, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Defensor 
Público de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, previsto no Anexo III da Lei n. 5.761, de 30 de novembro 
de 2021, a partir de 5 de maio de 2025. (Processo SEI n. 33/001493/2025) 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 358/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e artigo 4º, § 9º, da Lei n. 
5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

NOMEAR MAX HENRIQUE COURBASSIER ALMEIDA, para exercer o cargo em comissão de Assessor de 
Defensor Público de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, previsto no Anexo III da Lei n. 5.761, de 
30 de novembro de 2021, a partir de 5 de maio de 2025, na vaga de Larissa Cristina Monteiro Cei. (Processo SEI 
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n. 33/002099/2025) 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 359/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e artigo 4º, § 9º, da Lei n. 
5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

NOMEAR NADIA SILVA BRONZE, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Defensor Público 
de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, previsto no Anexo III da Lei n. 5.761, de 30 de novembro 
de 2021, a partir de 5 de maio de 2025. (Processo SEI n. 33/002079/2025) 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 360/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e o artigo 4º, § 9º, da Lei 
n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

EXONERAR MARLON MOEZIS CAIGARO DOS SANTOS, matrícula n. 55061073, do cargo em comissão de 
Assessor de Defensor Público de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio 
Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 5 de maio de 2025. 
(Processo SEI n. 33/001493/2025)

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 361/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e artigo 4º, § 9º, da Lei n. 
5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

NOMEAR MARLON MOEZIS CAIGARO DOS SANTOS, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
de Núcleo Especializado, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, previsto no Anexo III da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 
2021, a partir de 5 de maio de 2025, na vaga de Camilla Aidé Sehn Peronico. (Processo SEI n. 33/001493/2025) 

Campo Grande, 30 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

AVISO DE LICITAÇÃO. Processo Administrativo n° 084 / 2025. Pregão Eletrônico n° 036 / 2025.
Registro do TCE/MS: 70A27D93F09DF44C580C231C29E9D13DE776D22B. O Município de Água Clara/
MS, torna público a abertura da Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e condições 
constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por km rodado). Objeto: Registro de preços tem por objeto a futura 
e eventual contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de remoção de pacientes em 
ambulância de suporte avançado (uti móvel - tipo D) e suporte básico (tipo B), para atender a necessidade do 
Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida, em atendimento ao fundo Municipal de Saúde de Água Clara/MS, 
conforme especificações contidas neste termo de referência, edital e seus anexos. Recebimento e Abertura das 
Propostas: ás 08h00min horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 20 de Maio de 2025. Local: https://
comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
Compras-BR no endereço eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de Transparência 
do Município no endereço: http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de Licitações 
localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br, 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/. Informações: Telefone (067) 3239-1291 das 
07h00min ás 13h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização 
da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. Água 
Clara/MS, 30 de Abril de 2025.

Betânia Batista de Moraes
Agente de Contratação

Reaviso de Licitação. Processo Administrativo n° 055 / 2025. Pregão Eletrônico n° 021 / 2025. 
Registro do TCE/MS: F4697682A2702630742F0AD0074161FB2EB73428. O Município de Água Clara/MS, 
torna público a abertura da Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e condições constantes 
no edital: Tipo: Menor Preço (por item). Objeto: Registro de preços, para futuro e eventual contratação de 
empresa especializada em transportes de passageiro tipo ônibus/vans, conforme termo de referência edital e 
seus anexos. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08h00min horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) 
do dia 22 de Maio de 2025. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados, no Portal Compras-BR no endereço eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso 
Identificado” - Portal de Transparência do Município no endereço: http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - 
Portal de Compras e Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. Demais informações poderão 
ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou 
pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br, http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/. 
Informações: Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou outros 
fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. Água Clara/MS, 30 de Abril de 2025.

Betânia Batista de Moraes
Agente de Contratação

Extrato de Termo Aditivo n° 003/2025 ao contrato n° 084/2024. Processo Administrativo N°. 062/2024. 
Concorrência nº 001/2024. Partes: Município de Água Clara/ MS e a empresa Gomes e Azevedo Ltda. Objeto: 
Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 084/2024. Da Vigência: O prazo de vigência do Contrato fica 
prorrogado por mais 02 (dois) meses, até 29 de junho de 2025, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 
nos termos da Lei n. 14.133/2024 e suas alterações. Vigência Inicial: 30/04/2025. Vigência Final: 29/06/2025. 
Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com no art. 111, da Lei Federal n.º 14.133/21 
demais alterações posteriores correlatas. Data: 25/04/2025. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara/
MS, Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura – Tarcísio Eder Vazques 
de Souza. Empresa Contratada: Gomes e Azevedo Ltda. – Erson Gomes de Azevedo.

Extrato da Ata de Registro de Preços. Pregão Eletrônico n° 022/2025. Processo Administrativo nº 46/2025. Ata 
nº 12/2025. Registro do TCE/MS: 445E6A092A235CE21E9978739FF1C968C2022363. Objeto: registro de preço 
para eventual prestação de serviços de auxílio funeral para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação de Água Clara/MS, junto ao grupo de famílias em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica, conforme condições, quantidade, especificação e exigências estabelecidas no termo de referência, 
edital e seus anexos. órgão gerenciador: Prefeitura Municipal através do Fundo Municipal de Assistência Social e 
Habitação de Água Clara/MS. Fornecedora Registrada: Empresa: André Luiz Oliveira Nogueira Fabri, CNPJ/MF Nº 
10.475.852/0001-99, que apresentou os menores preços para o item: 018.039.002, 018.039.003, 018.039.005, 

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
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018.039.006, 018.039.007, do certame, perfazendo o Valor: R$ 400.900,00 (Quatrocentos mil e novecentos 
reais). Vigência: 12 (doze) meses a partir desta publica.

Processo Administrativo nº 108/2025. Contrato Administrativo n° 066/2025. Adesão ARP n° 002/2025. Partes: 
Município de Água Clara/MS através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa: C&F Educacional 
e Comercio de Papelaria Ltda. Objeto: Contração de empresa para Solução Tecnológica com Dispositivo com 
Tamanho de 75”, Proporção de Tela Widescreen 16:9, Resolução 4k que constam do procedimento SRP, eletrônico, 
realizado pela adesão a ata de registro de preços derivada do procedimento SRP, eletrônico, realizado pela 
consórcio de desenvolvimento do Vale do Rio Grande – CODEVAR Associação Pública. (Processo Administrativo Nº 
134/2024, Pregão Eletrônico Nº 011/2024, Edital N° 15/2025) conforme condições, quantidade, especificações 
e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. Valor Total: R$ 354.750,00 (Trezentos e cinquenta e 
quatro mil setecentos e cinquenta reais). Vigência: A vigência do contrato será de 06 (seis) meses a contar da 
data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério da administração pública por igual período 
conforme prevê na Lei n° 14.133/21. Data: 29/04/2024. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara/MS - 
Gerolina Da Silva Alves – Secretaria Municipal de Educação – Vanessa Nunes Moura dos Santos. Contratada: C&F 
Educacional e Comercio de Papelaria Ltda CNPJ: 06.959.645/0001-32 – Henry Fernando Carrero Ferrian. 

Extrato do Termo Aditivo nº 004/2025 ao Contrato n° 95/2021. Processo Administrativo nº 058/2021. Pregão 
Presencial nº 0008/2021. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa J V Assessoria Contábil 
Ltda - ME. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e valor do contrato nº 095/2021. Aditamento: DO VALOR: 
O valor deste Termo com o reajuste é de R$ 82.134,84 (Oitenta e dois mil, cento e trinta e quatro reais, oitenta 
e quatro centavos), sendo que o valor mensal de R$ 6.844,57 (Seis mil, oitocentos e quarenta e quatro reais, 
cinquenta e sete centavos) que deverá ser pago conforme consta em contrato, nas mesmas datas anteriormente 
acertada, sendo que desta forma, altera-se o valor global de R$ 297.653,88 (Duzentos e noventa e sete mil, 
seiscentos e cinquenta e três reais, oitenta e oito centavos) para R$ 379.788,72 (Trezentos e setenta e nove mil, 
setecentos e oitenta e oito reais, setenta e dois centavos). Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 21 
de abril de 2026 doravante prorrogadas pelo prazo de mais 12 (doze.) meses, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial:  22/04/2025. Vigência Final: 
21/04/2026..Fundamento legal: A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no Art 57, inciso 
II e art. 65, § 8, da Lei nº. 8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas. Data: 16/04/2025. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara/MS, Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal, Secretária Municipal de 
Educação – Vanessa Nunes Moura dos Santos. Empresa Contratada: J.V. Assessoria Ltda.- Jair do Vale

Termo de Adjudicação e Homologação. Processo Administrativo n° 048/2025. Pregão Eletrônico n° 017/2025. 
Registro do TCE/MS: 71D77F090B00347728DC791F281F97A475353C21. Objeto: aquisição de Coffee Break 
(lanches prontos, refrigerantes e sucos), destinado ao atendimento das demandas de eventos institucionais 
das Secretarias Municipais, conforme especificações e disposições contidas neste termo de referência, edital e 
seus anexos. Nos termos do Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de outubro de 2019, Adjudico e Homologo, nesta data de 30 de Abril de 2025, o Processo Administrativo nº 
048/2025, na modalidade Pregão Eletrônico 017/2025, a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s): Empresa: MS 
licitacoes, Comercio e Servicos - Ltda, CNPJ/MF Nº 54.167.555/0001-51, Valor: R$ 47.142,40 (Quarenta e sete 
mil cento e quarenta e dois reais e quarenta centavos). Itens/Lotes Desertos: 3, 4, 5, 6, 7, 12,13, conforme ata 
da sessão disponibilizada no Portal da Transparência no endereço http://189.86.4.18:8079/transparencia/. valor 
total da licitação: R$ 47.142,40 (Quarenta e sete mil cento e quarenta e dois reais e quarenta centavos). O prazo 
de vigência do Contrato será até 31 de Dezembro de 2025, contados a partir da data da publicação. Água Clara/
MS, 30 de Abril de 2025.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Anaurilândia

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 033/2025
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 4AAFB0B1807842A4ABFAA81B393C6DDF0A1CA9E2
A Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de Anaurilândia/MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação, nos termos do inciso V e VI, do artigo 13, do Decreto Municipal nº. 1.571/2020, 
considerando o resultado proferido pela(o) Pregoeiro(a) no processo administrativo acima mencionado, decidiu 
ADJUDICAR E HOMOLOGAR o resultado da presente licitação, conforme segue:
Objeto: Aquisição de Kits Cesta Básica para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Anaurilândia/MS, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do 
presente edital do Pregão Eletrônico nº 04/2025.
Ofertante: Roda Viva Supermercado LTDA – CNPJ 45.224.598/0001-30 COM VALOR TOTAL DE: 81.595,80 
(oitenta e um mil e quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos).

http://189.86.4.18:8079/transparencia/


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.819 5 de maio de 2025 Página 409

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

ADJUDICAR E HOMOLOGAR o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima mencionado, em 
favor das empresas vencedoras. 
Anaurilândia-MS, 30 de abril de 2025.
Edyjane Galli do Nascimento Hamamoto
Secretária Municipal de Assistência Social

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2025
DISPENSA Nº 21/2025
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA - MS, através do Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, 
torna público aos interessados o seguinte resultado:
Objeto: Dispensa de Licitação para execução de atividades, pelo Consórcio Público CODEVALE, inerentes ao 
Serviço de Inspeção Municipal – SIM e adesão ao Sistema de Inspeção de Produtos de Origem Animal – SISBI 
do Contratante, na forma do Serviço de Inspeção Municipal vinculado ao Consórcio Público, compreendendo o 
exercício das atividades de coordenação, planejamento, regulação, execução, inspeção e fiscalização de produtos 
de origem animal junto ao Consórcio.
Vencedor (es): CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO IVINHEMA - CODEVALE - CNPJ: 
14.173.522/0001-08, COM VALOR TOTAL DE: R$ 185.929,74 (cento e oitenta e cinco mil, novecentos e vinte e 
nove reais e setenta e quatro centavos).
Anaurilândia – MS, 30 de abril de 2025.
JOSÉ FONSECA NETO
Agente de Contratação

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 10/2025
Dispensa emergencial nº 05/2025
Contrato Administrativo nº 07/2025
Contratante: Município de Anaurilândia
Contratatada: TRANSPICCOLI TRANSPORTES LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente ADITIVO o acréscimo de quantidades de quilômetros rodados, cujo 
objeto é prestação de serviço de transporte escolar no município de Anaurilândia/MS. O valor do aditivo é de R$ 
191.463,75 (cento e noventa e um mil, quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos). O valor 
do contrato que era R$ 4.875.750,00 (quatro milhões oitocentos e setenta e cinco mil, setecentos e cinquenta 
reais) para R$ 5.067.213,75 (cinco milhões e sessenta e sete mil, duzentos e treze reais e setenta e cinco 
centavos).
Data: 29/04/2025
Assinam: Quirino Piccoli & Rafael Gusmão Hamamoto

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 10/2025
Dispensa emergencial nº 05/2025
Contrato Administrativo nº 06/2025
Contratante: Município de Anaurilândia
Contratatada: ACELLERA TRANSPORTE LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto do presente ADITIVO o acréscimo de quantidades de quilômetros rodados, cujo 
objeto é prestação de serviço de transporte escolar no município de Anaurilândia/MS. O valor do aditivo é de R$ 
38.670,87 (trinta e oito mil, seiscentos e setenta reais e oitenta e sete centavos). O valor do contrato que era R$ 
859.852,00 (oitocentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e dois reais) passa a ser R$ 898.522,87 
(oitocentos e noventa e oito mil, quinhentos e vinte e dois reais e oitenta e sete centavos).
Data: 29/04/2025
Assinam: Gilson Messias dos Santos & Rafael Gusmão Hamamoto

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 39/2024
Inexigibilidade de Chamamento Público nº 06/2024
Termo de Fomento nº 285/2024
Concedente: Município de Anaurilândia
Proponente: CEJA- CENTRO EDUCACIONAL JUVENTUDE DO AMANHÃ
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto aditar o valor do Termo de Fomento nº 285/2024 no montante 
correspondente a R$ 60.232,50 (sessenta mil, duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos) a serem pagos 
em uma única parcela, conforme plano de trabalho.
Data: 29/04/2025
Assinam: Claudio Kosloski & Rafael Gusmão Hamamoto
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EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 34/2023
Convênio nº 03/2023
Concedente: Fundo Municipal de Saúde de Anaurilândia
Convenente: INSTITUTO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DE ANAURILÂNDIA
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo do Convênio 03/2023 até 31.12.2025.
Em razão da prorrogação de prazo constante da cláusula anterior, fica aditado o valor do Convênio nº 03/2023 
no montante correspondente a R$ 1.847.955,78 (um milhão, oitocentos e quarenta e sete mil, novecentos e 
cinquenta e cinco reais e setenta e oito centavos), a serem pagos em 09 (nove) parcelas mensais e sucessivas de 
R$ 205.328,42 (duzentos e cinco mil, trezentos e vinte e oito reais e quarenta e dois centavos).
Data: 30/04/2025
Assinam: Kleber Gonçalves Destro e Guilherme Gomes Zandonadi

Prefeitura Municipal de Angélica

 AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 001/2025

O Prefeito do Município de Angélica/MS, Estado de Mato Grosso do Sul, Edison Cassuci Ferreira, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, especialmente pela Lei 14.133/21, e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Agente de Contratação, resolve Adjudicar e Homologar, 
a presente licitação nestes termos: Processo Administrativo nº 007/2025. Concorrência Eletrônica n. 001/2025. 
Data da Adjudicação: 30/04/2025. Data da Homologação: 30/04/2025. OBJETO: Contratação de empresa de 
engenharia especializada em execução de obra para construção de nova instalação da Casa Lar – Antônio Quinália, 
em atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social no município de Angélica - MS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Resultado: A empresa MATHEUS DA COSTA 
PAULA, com CNPJ: 50.869.587/0001-48, vencedora do certame no valor total de R$ 1.426.000,00 (Um milhão e 
quatrocentos e vinte e seis mil reais).

Angélica – MS,30/04/2025.
Edison Cassuci Ferreira

Prefeito

Prefeitura Municipal de Aquidauana

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUNA/MS, vem por meio deste tornar público, que no dia 30/04/2025 o Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Homologou e Adjudicou o Pregão em epígrafe. Cujo o objeto é aquisição futura de uniforme 
para atender os Programas, Projetos Sociais e a Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de 
Aquidauana/MS, conforme quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. Tais documentos 
poderão ser consultados na íntegra no sitio eletrônico do Município aba licitações por meio do link http://www2.
aquidauana.ms.gov.br/licitacoes. 
Aquidauana/MS, 30 de abril de 2025.
Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitações e Contratos
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 22CC7A7D42CD6DFA71122819D0D8632FD16EFF17

Prefeitura Municipal de Batayporã

RESULTADO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2025
O Prefeito Municipal de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal n° 14.133/21, processado o Pregão Eletrônico em epígrafe, dentro 
das normas de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Agente de Contratação, bem 
como da Ata da Sessão e demais documentos que compõem o Processo n° 039/2025, cujo objeto é o Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, para atendimento as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Batayporã – MS, conforme solicitação SMS, Processo SIGA Nº BA-ADM-2025/01781, 
processo administrativo n° 039/2025, conforme condições, quantidades especificadas nos estudos técnicos 
preliminares e anexo I termo de referência, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o processo licitatório, para que 
dele provenham seus efeitos legais, em favor da(s) proponente(s) conforme segue: AQ PHARMA LABORATORIO 
DE MANIPULACAO LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.767.168/0001-88 com os lotes: 12, 13 e 16 no valor total de 
R$ 179.600,00 (cento e setenta e nove mil e seiscentos reais). KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.685.649/0001-24 com o lote: 28 no valor total de R$ 3.018,00 (três mil e dezoito 
reais). MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.034.672/0001-92 com o lote: 17 no 
valor total de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais). ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
SUPRIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 27.789.446/0001-01 com o lote: 7 no valor total de R$ 153,00 (cento 
e cinquenta e três reais). INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02 com os lotes: 4, 
20, 31 e 32 no valor total de R$ 12.534,00 (doze mil e quinhentos e trinta e quatro reais). ESFIGMED COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.455.068/0001-11 com o lote: 38 no valor total de R$ 8.000,00 (oito 

http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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mil reais). DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.520.829/0001-40 
com o lote: 15 no valor total de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais). MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPTALARES LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 21.484.336/0001-47 com os lotes: 1, 24, 25 e 27 no valor total de 
R$ 30.493,00 (trinta mil e quatrocentos e noventa e três reais). PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.374.797/0001-05 com os lotes: 19, 33, 35 e 36 no valor total de R$ 376.800,00 
(trezentos e setenta e seis mil e oitocentos reais). MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES, inscrita no CNPJ 
nº 94.389.400/0001-84 com o lote: 2 no valor total de R$ 6.320,00 (seis mil e trezentos e vinte reais). VIVA 
FARMACEUTICA S/A, inscrita no CNPJ nº 10.447.355/0001-87 com o lote: 18 no valor total de R$ 159.600,00 
(cento e cinquenta e nove mil e seiscentos reais). COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 67.729.178/0004-91 com os lotes: 3, 10, 14 e 39 no valor total de R$ 11.238,00 (onze mil e duzentos e 
trinta e oito reais). GEMELI MEDICAL, inscrita no CNPJ nº 42.198.801/0001-53 com o lote: 37 no valor total de 
R$ 69.950,00 (sessenta e nove mil e novecentos e cinquenta reais). E.A MELO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 57.050.993/0001-23 com os lotes: 6, 11, 21, 23, 26 e 29 no valor total de R$ 26.328,00 
(vinte e seis mil e trezentos e vinte e oito reais). FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 33.475.145/0001-06 com o lote: 34 no valor total de R$ 2.052,00 (dois mil e cinquenta e dois 
reais). FIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ nº 40.724.582/0001-73 com os lotes: 5, 
8, 9 e 30 no valor total de R$ 29.230,00 (vinte e nove mil e duzentos e trinta reais). Item deserto: 22. Código 
do Registro no TCE/MS: 8161368A606517BCE7522FC934391CF237BCAE60. Batayporã-MS, 30 de abril de 2025. 
GERMINO DA ROZ SILVA - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025
O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ-MS, torna público aos interessados, a realização da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 020/2025, tipo menor preço por item, EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – LEI COMPLEMENTAR 123/2006, que tem 
por objeto a contratação de empresa para fornecimento de playground infantil, para atendimento das demandas 
existentes na escola Benedita Figueiró de Oliveira - Extensão por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer do Município de Batayporã – MS, através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2025/02075, 
processo administrativo n° 057/2025, conforme especificado nos estudos técnicos preliminares e anexo I termo 
de referência. Código de registro no TCE/MS: 7386C9422BBC0D8426B90844DA7156D75263F3FB. O Edital 
poderá ser solicitado gratuitamente, na forma eletrônica, por meio digital, através de download (via internet), 
no sítio eletrônico oficial www.bnc.org.br ou no e-mail setorlic@bataypora.ms.gov.br, no horário das 07h00min 
às 13h00min e consultado no portal da transparência do município. Abertura das Propostas dia 20/05/2025 às 
09h00min (Horário Brasília-DF). Batayporã-MS, 30 de abril de 2025. SABRINA AMORIM ARAUJO - Agente de 
Contratação 
 

Prefeitura Municipal de Corumbá

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2025 SEMED – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Processo: 11.419/2025.
Partes: Secretaria Municipal de Educação e a empresa M C ROCHA LTDA.
Cláusula Primeira: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, para atender as demandas dos órgãos da 
administração direta e indireta do Município de Corumbá.
VALOR: R$ 2.422.952,41 (Dois milhões quatrocentos e vinte e dois mil novecentos e cinquenta e dois reais e 
quarenta e um centavos). 
Dotação Orçamentária:
24.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
24.92 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
12.306.0101.2593 – GERENCIAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL;
12.306.0101.2594 – GERENCIAMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
12.306.0101.2595– APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO;
12.306.0101.2600 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PRÉ-ESCOLAR – PNAEP
12.306.0101.2601 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
– PNAEJA
12.306.0101.2602 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL – PNAE
12.306.0101.2603 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CRECHE – PNAC
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
Vigência: 12 (Doze) meses.
Data da Assinatura: 30/04/2025.
Assinam: Sr. MABEL MARINHO SAHIB AGUILAR e a empresa M C ROCHA LTDA.

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Município de Corumbá- MS, torna pública a anulação do procedimento da sessão pública referente ao Pregão 
Eletrônico nº 26/2024 – Processo 17.146/2024, com fundamento no art. 71, III da Lei nº 14133/21, Súmula 473 
do Colendo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e demais princípios que regem o procedimento licitatório e atuação 
da administração pública, declarar nulos os procedimentos da Pregão Eletrônico nº 26/2024, a partir da abertura 
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da sessão pública do dia 17 e janeiro de 2025, tendo em vista a anulação, por vício de insanável, com destaque 
para a ausência de publicação do Aviso de  Licitação com 1° Adendo em Jornal de Grande Circulação e no Diário 
Oficial da União.
Corumbá/MS, 30 de abril de 2025.
Ênio Gonçalves Vasconcelos
Superintendente de Compras e Licitação

Aviso de  Licitação  com 1° Adendo
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação com 1° adendo, que será regida pelo Decreto 
Municipal nº 3.171 de abril de 2024 e pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações bem como as demais 
especificações e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Licitação: Pregão Eletrônico nº 26/2024 - Processo nº 17.146/2024.
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de aparelhos de ar condicionado destinados a atender 
demandas e emendas para Atenção Básica e Especializada, assim como para a inauguração do Centro de Saúde 
da Mulher e o Centro de Saúde João de Brito – IST/AIDS e o Programa Estadual Reestrutura APS – reestruturação 
de equipamentos da atenção primária à saúde.
Recebimento das propostas e Documentos de Habilitação: do dia 06/05/2025, às 07:00h, ao dia 23/05/2025, às 
09:29h.
Abertura das Propostas: às 09h30 do dia 23 de maio de 2025 (horário de Brasília).
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de Compras e Licitação/Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão Estratégica, na Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico 
http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia  https://bll.org.br/, ou mediante solicitação no e-mail 
licitacaocorumbams@gmail.com
Corumbá / MS, 30/04/2025.
Ênio Gonçalves Vasconcelos – Superintendente de Compras e Licitação.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DA CARTA CONTRATO N° 38/2024 Processo Administrativo nº 6.290/2024.
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a vigência da Carta 
Contrato nº 38/2024, contados a partir de 23 de abril de 2025. Fundamento legal: Lei Federal n° 8.666/93, suas 
atualizações e legislação correlata.
Código E-sfinge: {8A0E7F08F99F79E4E774FA5F9D1051446F803AA8}  
Corumbá/MS, 22 de abril de 2025. 
(a) Mabel Marinho Sahib Aguilar – Secretária Municipal de Educação /M C ROCHA LTDA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2025 SEMED – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Processo: 12.500/2025.
Partes: Secretaria Municipal de Educação e a empresa  M C P COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
Cláusula Primeira: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, para atender as demandas dos órgãos da 
administração direta e indireta do Município de Corumbá.
VALOR: R$ 482.970,13 (Quatrocentos e oitenta e dois mil novecentos e setenta reais e treze centavos). 
Dotação Orçamentária:
24.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
24.92 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
12.306.0101.2593 – GERENCIAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL;
12.306.0101.2594 – GERENCIAMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
12.306.0101.2595– APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO;
12.306.0101.2600 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PRÉ-ESCOLAR – PNAEP
12.306.0101.2601 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
– PNAEJA
12.306.0101.2602 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL – PNAE
12.306.0101.2603 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CRECHE – PNAC
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
Vigência: 12 (Doze) meses.
Data da Assinatura: 30/04/2025.
Assinam: Sr. MABEL MARINHO SAHIB AGUILAR e a empresa  M C P COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA.

Extrato do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Financeiros nº 002/2025 - Processo 
Administrativo nº 22096/2024
Partes: Município de Corumbá por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e  BANCO DO BRASIL S.A., 
DO OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços bancários diversos, relacionados na 
Cláusula Segunda do presente contrato.
VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato é de R$ 19.023,84 (dezenove mil, vinte e três reais e oitenta e 
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quatro centavos).
DOS SERVIÇOS: O BANCO prestará os serviços descritos abaixo, ao CONTRATANTE:
I) sem caráter de exclusividade ou em caráter preferencial
a) Processamento de todas as movimentações financeiras de pagamento a credores do CONTRATANTE, 
aí incluídos os fornecedores e quaisquer pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos pelo 
CONTRATANTE a entes públicos ou privados, a qualquer título, por meio do Sistema PGT (CNAB240) e Ordens 
Bancárias Eletrônicas (OBN600), na forma do ANEXO II;
b) Centralização e processamento de todas as movimentações financeiras dos Fundos do CONTRATANTE, a 
qualquer título, exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de movimentação em outra instituição, por força 
de lei;
c) Indicação do BB como provedor de serviços de pagamento no âmbito do sistema de pagamentos 
instantâneos do Banco Central (PIX);
d)  Recebimento de tributos (impostos, taxas e contribuições), na forma do ANEXO III;
e)  Utilização do BB DIGITAL em pagamentos/transferências efetuadas pelo CONTRATANTE.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução deste CONTRATO, para o exercício corrente, serão 
previstas em dotação orçamentária à conta dos programas: n.º 2591 – Fundo Municipal de Saúde, 122.101.2.671 
– Gerenciamento da Política Municipal de Saúde,25.91.10.301.101.2.675 – Gerenciamento da atenção primária 
da Saúde/Estratégia de Saúde da Família, 33.90.39 – Natureza de despesa.
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021
Data da Assinatura: 17 de março de 2025.
Assinam: Sr. Antônio Juliano de Barros - Secretário Municipal de Saúde e Banco do Brasil.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DA CARTA CONTRATO N° 37/2024 Processo Administrativo nº 6.314/2024.
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência por mais 60 (sessenta) dias 
contados de 24 de abril de 2025. Fundamento legal: Lei Federal n° 8.666/93, suas atualizações e legislação 
correlata.
Código E-sfinge: {7942015BEC5029EF979B5D331E028BD6BFDDA6C7}  
Corumbá/MS, 24 de abril de 2025. 
(a) Mabel Marinho Sahib Aguilar – Secretária Municipal de Educação /UNIAO COMERCIO TAKARA LTDA

CARTA CONTRATO Nº 38/2024 
Processo Administrativo nº 6.290/2024
A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, por incorreção em seu conteúdo, RESOLVE, 
tornar sem efeito a publicação do Extrato do 1º Termo Aditivo da Carta Contrato nº 38/2024, constante na 
Edição nº 11.816 do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, publicada em 29 de abril de 2025, na 
página 301.

Prefeitura Municipal de Coxim

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Coxim-MS, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, torna público que estará 
realizando o PROCESSO LICITATÓRIO N° 069/2025, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
003/2025, EDITAL Nº 012/2025 que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para Obras 
de Reforma e Ampliação da Feira do Produtor do município de Coxim – MS, objeto do Contrato de repasse OGU 
nº 939358/2022/MAPA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
Código de Registro no TCE/MS (e-Sfinge): (A69F1532ED535577F331E508D49906CB96D73C74). O edital 
para conhecimento geral encontra-se disponível no Portal da Transparência do município no sítio eletrônico www.
coxim.ms.gov.br, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no sítio eletrônico https://www.gov.br/
pncp/pt-br. 
O recebimento das propostas: Início dia 05/05/2025 ás 09h00min Final dia 19/05/2025 às 08h29min. 
A abertura das propostas: Dia 19/05/2025 ás 09h00min.
Início da sessão de disputa de preços: Dia 19/05/2025 às 09h30min. (Horário de Brasília)
Local: Portal: Bolsa De Licitações Do Brasil – BLL www.bll.org.br.
Coxim-MS, 28 de abril de 2025. 
CLAUDIVAL CONCEIÇÃO DE ARAÚJO - GERENTE DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal de Dourados

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 004/2025

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria Municipal de Administração, 
torna público aos interessados que, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n.º 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório em epígrafe - Processo n.º 137/2024 - do tipo 
“menor preço” global, com modo de disputa “aberto”, participação “ampla concorrência”.
OBJETO: Execução de obras de conclusão do centro de educação infantil (ID 25516) Proinfância tipo 1 na vila 

http://www.bll.org.br
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Erondina, conforme termo de compromisso PAC2 02741/2012-FNDE e Recursos Próprios do município.
PRAZOS: Cadastramento das propostas à partir das 9h do dia 07/05/2025; abertura da sessão pública às 9h 
do dia 22/05/2025; início da sessão disputa (lances) às 9h15 do dia 22/05/2025. As referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília-DF.
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL “bllcompras.com/home/login”.
EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) “pncp.gov.br/app/editais”; na plataforma 
eletrônica do pregão “bllcompras.com” - Acesso Público; pelo Portal da Transparência do Município “transparencia.
betha.cloud/#/yJ9y3J_D09niojsx99D7Dw==/consultas/41604”; ou diretamente, no Departamento de Licitação, 
localizado no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, n.° 1.700, Parque 
dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.
INFORMAÇÕES: Telefone (67)98163-0499 e (67)2222-1208 ou no e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”.
CÓDIGO TCE/MS (e-Sfinge): C07C39F770791E5CC48CD2DF06532C5766A932D6.

Dourados-MS, 30 de abril de 2025.

Tays Pereira Litran Diniz
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Eldorado

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica abaixo relacionada, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
PROCESSO Nº 055/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025
CÓDIGO DE REGISTRO TCE/MS N° 1D3D874D0507D19C518E525BEE291F6CEE7ADBE5
OBJETO: contratação de empresa especializada para a obra de Construção de Creche e Escola de 
Educação Infantil, no centro do Município de Eldorado/MS – FNDE – Creche Tipo 1, conforme Termo 
de Compromisso nº 960867/2024/FNDE/CAIXA, de acordo com condições e exigências estabelecidas 
no Projeto Básico, Memorial Descritivo e Planilhas Orçamentárias.
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que preencherem os requisitos e condições de credenciamento constantes 
deste Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar, e que estejam com Credenciamento no sistema 
ComprasBR - comprasbr.com.br/.
DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00min do dia 20/05/2025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://comprasbr.com.br/ 
Contato Suporte ComprasBR: (67) 3303-2728 / (67) 3303-2730 / (67) 3303-2702.
A íntegra do Edital se encontra disponível no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/, bem como no Portal 
da Transparência disponível em https://eldorado.megasofttransparencia.com.br/. 
Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos pelo fone (67) 3473-1301 ou pelo e-mail: licitacao.
eldorado@hotmail.com.  
Eldorado/MS, 30 de abril de 2025.
Daiane Ferreira Pedro
Diretora de Departamento de Licitação e Contratos

Prefeitura Municipal de Ivinhema

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE INEXIGIBILIDADE N. 011/2025-Em conformidade com o 
art. 72, VIII da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021, AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE de licitação, fundamentada 
no art. 74, inciso V, da Lei retro citada, conforme solicitação, justificativa e demais documentos constantes no 
processo abaixo enumerado, o qual Constitui objeto do presente contrato a locação de imóvel, destinado ao 
funcionamento da Junta Militar do município de Ivinhema/MS, conforme especificações e condições constantes no 
Termo de Referência. PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 053/2025.LOCADOR: JOAO PESSOA FILHO – CPF 
N. 500.743.***-00. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária: 05.153.0201.23.03 – Manutenção 
das Ações da Junta Militar – 33.90.36 – Outros serviços de terceiros – pessoa física – Ficha n° 070 – Fonte 1.500. 
VIGÊNCIA: O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei. Ainda, determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de 
contrato ou outro equivalente, e realize as publicações exigidas no diário oficial, Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), bem como sítio eletrônico oficial desta Administração, consoante art. 72 da Lei n. 14.133/21. 
Ivinhema/MS, 30 de Abril de 2025. Juliano Ferro Barros Donato-Prefeito Municipal.

RESULTADO DE CREDENCIAMENTO-PROCESSO LICITATÓRIO N. 045/2025-INEXIGIBILIDADE N. 
006/2025-CHAMAMENTO PÚBLICO N. 001/2025-Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE 
CREDENCIAMENTO de Pessoa Jurídica para Contratação de Empresas de Serviços de Saúde para prestação de 

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://eldorado.megasofttransparencia.com.br/
mailto:licitacao.eldorado@hotmail.com
mailto:licitacao.eldorado@hotmail.com
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serviços complementares ao SUS no Município de Ivinhema/MS, em REALIZAÇÃO DE PROTESES DENTARIAS 
aos usuários do SUS, conforme as especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios 
técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores fixados para a realização da prestação dos serviços, conforme 
Termo de Referência – Anexo I, obedecidos os critérios de credenciamento ora fixados, nos termos da Lei Federal 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021, aplicando subsidiariamente a Decreto Lei n. 11.878/24, de 9 de janeiro de 
2024 e alterações posteriores, bem como as condições gerais de prestação de serviços constante neste Edital de 
acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas. O MUNICÍPIO DE IVINHEMA, pessoa jurídica de 
direito público interno, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, e, através dos membros da Comissão 
Especial de Credenciamento, TORNA PÚBLICO o resultado do processo supra. EMPRESA HABILITADA: 
LABORATÓRIO DOIS IRMÃOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 46.536.333/0001-30, credenciada no 
Lote: 01.Ivinhema-MS, 30 de Abril de 2025.Lucimara Klohn Boeing-Presidente da Comissão Especial de 
Credenciamento

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2025. PROCESSO Nº 028/2025. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 011/2025. PARTES: O Município de Ivinhema-MS e as empresas: CAARAPÓ SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA e GOPPE SOLUÇÕES EM TERCEIRAZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. OBJETO: Constitui 
objeto do pregão a Seleção de Empresa Especializada para formar o PREGÃO ELETRONICO Sistema Registro de Preços 
– SRP, para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Segurança 
desarmada e Brigadista para eventos do município de Ivinhema/MS. VALOR: O Valor Total da Ata de 
Registro de Preço é de R$ 410.052,00 (quatrocentos e dez mil e cinquenta e dois reais). PRAZO: O prazo 
de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
Vigência: 05/05/2025 a 05/05/2026. FISCAL DA ATA: Amanda Apª.Santos Coutinho Gomes, Vivalter 
Fonseca Fagundes, José Augusto Ottersbach Júnior e Sirlene de Souza Benedito das Virgens. ASSINATURAS: 
Juliano Ferro Barros Donato, Diogo Alberto Mendes e Marcos Henrique Moura Castro. FORO: da comarca de 
Ivinhema-MS. Ivinhema-MS, 30 de abril de 2025. Juliano Ferro Barros Donato. Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Jatei

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS 
KOHL ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ 55.147.875/0001-02.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria 
jurídica para os servidores que atuam no departamento municipal de recursos humanos, bem como, o 
acompanhamento e orientação aos servidores municipais, para reorganização dos procedimentos administrativos, 
garantindo as adequações necessárias, de modo a atender às normas legais e vigentes.
FUNDAMENTO LEGAL: nos termos do Art. 74 da Lei 14.133/21.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.35. SERVIÇOS DE CONSULTORIA
0066 RED
1.500.0000 FONTE

VALOR DA CONTRATAÇÃO (TOTAL): R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).
PRAZO DA EXECUÇÃO: por 12 (doze) meses, contados da sua assinatura.
ASSINAM: Cileide Cabral da Silva Brito – Prefeita Municipal pela Contratante, Edson Kohl Junior pela 
Contratada, a fiscal de contrato e as testemunhas constantes no contrato. 
FORO: Fátima do Sul-MS.
DATA: 30 de abril de 2025.

RESULTADO DA LICITAÇÃO. 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2025
CÓDIGO E-SINFINGE: C5FE431520687FF27B6A8B181DF760A1B07766A4

O MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS, através do Pregoeiro, torna público o resultado da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº. 016/2025, Processo Administrativo nº. 042/2025, que teve por objeto receber proposta objetivando 
“Contratação de empresa responsável pela contratação de seguranças e brigadistas e organização dos mesmos 
no decorrer dos eventos que ocorrerão no Município de Jateí-MS, no ano de 2025”, do tipo menor preço POR 
ITEM, em favor das empresas: GADU SERVICE LTDA, CNPJ: 46.730.866/0001-59, referente ao item 
01: ALUGUEL DE 10 PORTAS DETECTORA DE METAL PARA OS 03 (TRES) DIAS DE FESTA DA FOGUEIRA, no 
valor de R$: 21.377,00 (vinte e um mil, trezentos e setenta e sete reais). GADU SEGURANÇA LTDA, CNPJ: 
08.953.397/0001-48, referente ao item 02: PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE VIGILANCIA MOTORIZADA POR 24 
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HORAS NO PARQUE DA FOGUEIRA NOS 03 (TRES) DIAS DE FESTA DA FOGUEIRA, no valor de R$: 2.233,20 
(dois mil, duzentos e trinta e três reais e vinte centavos) e item 03: SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL 
- SEGURANÇAS DEVIDAMENTE CERTIFICADOS; UNIFORMIZAÇÃO PADRÃO/ MATERIAL DE DEFESA PESSOAL E 
CONTINGENCIA INCLUSO, no valor de R$: 422,63 (quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e três centavos). 
JC SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, CNPJ: 45.077.785/0001-39, referente ao item 04: SERVIÇO DE 
BRIGADISTA PROFISSIONAL - BOMBEIROS CIVIL/ BRIGADISTAS DEVIDAMENTE CERTIFICADOS NO CBMMS; 
UNIFORMIZAÇÃO PADRÃO/ MATERIAL DE DEFESA PESSOAL E CONTINGENCIA INCLUSO, no valor de R$: 250,00 
(duzentos e cinquenta reais).

Jateí-MS, 30 de abril de 2025. 
Hugo Fernandes Neres. Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Maracaju

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 005/2024
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 4.023/2024, referente a Concorrência  
nº 005/2024, que versa sobre: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
GALPÃO PRÉ-MOLDADO PARA ESTACIONAMETO E APOIO DE CAMINHONEIROS NO MUNICÍPIO DE 
MARACAJU/MS, considerando que foram observadas as fases previstas no art. 17 da Lei Federal 14.133/2021, 
e exauridos os recursos administrativos do processo licitatório, HOMOLOGO o procedimento licitatório e 
ADJUDICO o objeto em nome da licitante: BERLIN INDÚSTRIA & COMÉRCIO LTDA, totalizando o valor 
global de  R$ 417.500,00 (quatrocentos e dezessete mil e quinhentos reais), nos termos do art. 71 “IV” da Lei 
federal 14.133/2021. Para consulta detalhada de quantidades e valores unitários, link PNCP: https://pncp.gov.
br/app/editais?q=maracaju&pagina=1  Publique-se. Maracaju-MS, 30 de abril de 2025. JOSÉ MARCOS 
CALDERAN Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025
O MUNICÍPIO DE NOVA ALVORADA DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da 
Pregoeira e Equipe de Apoio designados através da Portaria nº 054/2025 de 11 de fevereiro de 2025, torna 
público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”, que será processado e julgado em conformidade com os preceitos do Decreto Municipal nº. 326 
de 03 de abril de 2023, Lei Complementar Federal 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 
Federal nº. 14.133/2021 e suas posteriores alterações, sob as seguintes condições:
OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar condicionado, em conformidade com a Resolução n° 169/SES/MS, Programa 
Estadual Reestrutura APS, Processo 27/0007583/2024, em atendimento as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde de Nova Alvorada do Sul – MS, nas quantidades e especificações constantes neste Edital e seus anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10h00min do dia 05/05/2025 até 08h00min do dia 19/05/2025
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h00min do dia 19/05/2025
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min do dia 19/05/2025
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF).
LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  www.bll.org.br
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 
Portal Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) no endereço eletrônico www.bll.org.br; no Portal da Transparência no 
endereço eletrônico https://www.novaalvoradadosul.ms.gov.br/transparencia/.
CÓDIGO DE REGISTRO E-SFINGE: 2892041AB29D9F716B5AC5C984ABDAB9A53F960D

Nova Alvorada do Sul – MS, 30 de abril de 2025.

RAQUEL APARECIDA FONTANA
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Porto Murtinho

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021
PREGÃO PRESENCIAL N°027/2021
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO MURTINHO MS - MS E A EMPRESA CONSULTORIO MEDICO 
ELOS LTDA.
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do prazo de vigência e do valor do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2021, celebrado entre as partes acima nominadas, cujo objeto é a prestação 
de serviços médicos com especialização em clínico geral para atender as unidades de atenção primária à saúde 
E.S.F “II” com carga horaria de 160 horas mês, atendimento de no mínimo de 36 pacientes dias. Por 12 (doze) 
meses, conforme especificações constantes do termo de referência.

https://pncp.gov.br/app/editais?q=maracaju&pagina=1
https://pncp.gov.br/app/editais?q=maracaju&pagina=1
http://www.bll.org.br
https://www.novaalvoradadosul.ms.gov.br/transparencia/
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DO PRAZO: Mediante este TERMO ADITIVO fica prorrogado o prazo de vigência e do valor do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 026/2021 por 12(doze) meses, com início em 03/05/2025 e término em 02/05/2026.
DO VALOR: O valor da presente contratação é de R$ 258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil Reais) 
totalizando 160 (cento e sessenta) horas mês, por 12 (doze) meses, sendo pago mensalmente o valor de R$ 
21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos Reais).
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais alterações pertinentes. 
DA DOTAÇÃO: O recurso destinado ao cumprimento dos encargos do presente TERMO ADITIVO correrá por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária:
ÓRGÃO: 08.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE   SAÚDE 
UNIDADE: 08.001 – FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 10.301.0011 – Atenção Básica
PROJETO/ATIVIDADE: 2.169 – Equipes de Saúde da Família – ESF e Equipes de Atenção Primária - EAP
ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSOS: 1.600.0000 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
CÓDIGO REDUZIDO: 103
E dotações orçamentárias que vier a substituir no próximo exercício.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo n° 026/2021.
DATA: 29 de abril de 2025.
ASSINAM:  ANDREARA DREBES NANTES CASTRO – pela contratante.
ALEX VER MEYER PIRES – pela contratada.

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2025

CÓDIGO TCE N° AA011FD6AB93031D09B7267DEC3F31549FC9B0F4
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (ITEM)”, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “Aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Trânsito do Município de Três Lagoas-MS, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 20/05/2025
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

VANDER SOARES MATOSO
Diretoria de Compras e de Licitação.

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
EDITAL

POROROCA XXVII LTDA torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul – 
IMASUL/MS a alteração do nome empresarial e mudança de titularidade da Renovação da Licença de Operação – 
RLO 89/2021 de DRAGÃO COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA para POROROCA XXVII LTDA, localizado 
à Rua Marechal Floriano, 1196 – bairro Milani no município de São Gabriel do Oeste / MS, válida até 04/08/2025.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

SINDIFISCO-MS
A Diretoria Executiva do Sindicato dos Auditores Fiscais da Receita Estadual de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições e com fulcro no art. 8°, inc. II, letra “a” do Estatuto, convoca os sindicalizados 
para uma ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 10 DE MAIO DE 2025 (sábado), 
às 08:00 hs em primeira convocação e às 08:30 hs em segunda convocação, na sede do Sindicato, Rua Aporé 
nº 19, Bairro Amambaí – Campo Grande/MS, para deliberar sobre a Lei Orgânica da Administração Tributária de 
Mato Grosso do Sul.

 Campo Grande, 05 de maio de 2025.

DIRETORIA EXECUTIVA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/05-MAIO_2025/05.05.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/05-MAIO_2025/05.05.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/05-MAIO_2025/05.05.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL  
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO. AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAGAO - 
SEMADESC  -   INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - IMASUL 
Auto de Infragao [><] mutta | _|Advertencia N°: Al021008/2025° 
Nome/Razão Social: NELSON PADOVANI  -CPF/CNPJ: RG inscrição Estadual: 
025.246.519-94 5898578 SSP/PR 
Endereco Completo (Rua/Av., n°, apto, bairro, municipio, cep): 
RUA URUGUAIANA NUMERO 702 , CASCAVEL/PR; 85813-660: 
Profissão/Atividade: : 
EMPRESARIO. 
DA INFRACAO 
Local: 
LOTE 172-001 (N° SNCR/INCRA/CCIR: 9501066062432) 
LOTE 259-001 (N° SNCR/INCRA/CCIR: 9501066062351) 
LOTE 177 (CARMS0058543) 
COORDENADAS UTM 21K.782778 M E 7343658 M S (SEDE 
Coordenadas Geograficas: 
-23°59’38.05”:-54°13’14.36” 
Municipio:   MUNDO NOVO 
Contato por ocasiao da fiscalizagao: Cargo: Telefone:. 
FABIANO GIOVANELLA ; (67) 99864-5521 
Conforme disposto na legislacao ambiental e’ considerando o descrito no Laudo de Constatação LC025976/2025 
de 27/03/2025 
é lavrado o presente Auto de Infração, por haver infringido: 
ART. 70 DA LEI 9.605/98 C/C ART. 3° Il, IV E Vil, E ART. 49 DO DEC. FED. 6.514/08 R$ 938.400,00 
ART. 24,1 E IV COM’ART.28, II, DO DECRETO 13.990, DE 62 DE JULHO DE 2044.  R$ 5.000,00 
ART. 70-E ART. 60 DA LEI 9.605/98 C/C. ART. 3°, IIE Vil, E ART. 66, 1, DO DECRETO  R$ 839.300,00 
FEDERAL:N°.6.514/08 :  
Valor da Multa Prevista: 
R$ 1:782:700,00 (hum milhao e setecentos e oitenta e dois mil e setecentos reais). 
— Os produtos; materiais, bens e petrechos apreendidos estao relacionados no(s) termo(s) de apreensão, 
deposito, paralisação n°. 
Nome por extenso legivel e Assinatura do Autuado/Representante Legal: 

CAMPO GRANDE, 27 de Marco de 2025 

Assinatura e Matricula do(s) Agente(s) Fiscalizador(es):: 
Documento assinado digitalmemte                            Documento assinado digitalmente 
AURIMAR DA COSTA LIMA FILHO                               BRUNA DA SILVA ANDRADE. 
498497022 
Data: 27/03/2025 14:35:08-0300.gov.br                 Data: 27/03/2025 14:07:30-0300.gov.br 
verifique em https://validar.iti.gov.br .                     Verifique em hitps://validar.itigov.br:. 
Nome/RG 1° TESTEMUNHA Nome/RG 2º TESTEMUNHA
Valide -este documento. em servicos.imasul.ms.gov.br, informando o código de  segurança: 8083440210082025 
na opçao: Validaçao de Documentos de Fiscalizaçao  Ambiental.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Federação dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares do Estado de Mato 
Grosso do Sul – FETAGRI-MS, em conformidade com o artigo 56 do Estatuto Social desta federação, convoca os 
associados(as) do Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Mundo Novo-MS, 
para comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 19 de maio de 2025, na Travessa 
Pedro Ramalho, nº 141 – CEP 79.980-000 – Mundo Novo-MS, às 09:00 horas, em primeira convocação, ou às 
09:30 horas, em segunda e última convocação, observando o quórum estatutário, para discutirem e deliberarem 
a respeito da seguinte “Ordem do Dia”: a) Eleição de uma Junta Governativa para dirigir o Sindicato até 
realização de eleições para nova Diretoria e Conselho Fiscal dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da 
eleição da referida Junta Governativa; b) Eleição da Comissão Eleitoral que coordenará o Processo Eleitoral deste 
Sindicato para eleição de nova Diretoria, para o quadriênio 2025/2029. 
Campo Grande - MS, 30 de abril de 2025.
Orelio Maciel Gonçalves – Presidente.

EDITAL
CONSTRUTORA PERFIL LTDA, torna Público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do 
Sul – IMASUL o Comunicado de Atividades (CA-LIO), conforme Resolução SEMAC n° 15, para Canteiro de Obras, 
Usina de asfalto e captação de água localizado na Rodovia MS/347, no Rancho Apoena Zona Rural no município 
de Nioaque – MS.
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